
Préf eitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.062, de 05 de janeiro de 2010. 

Altera o art. 2° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto 
de 1998, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado. do Riõ Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 
1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 2° A JARI - Junta Administrativa de Recurso por Infração, será 
composta de no mínimo 03 (três) integrantes, obedecidos os seguintes critérios para sua 
composição: 

1 - Um representante com conhecimento na área de trânsito com, no 
mínimo, nível médio de escolaridade; 

II - Um reprësentante servidor do órgõo ou entidade que impôs a 
penalidade; 

III - Um representante de entidade representativa da sociedade ligada à 
área de trânsito; 

§ 1° Excepcionalmente na impossibilidade compor Colegiado por 
inexistência de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito ou por 
comprovado desinteresse de entidades representativas da sociedade na indicação de 
representante ou quando indicado o representante, este, injustjficadamente, não comparecer à 
seção de julgamento, o representante será substituído por um servidor público habilitado, 
integrante do órgdo ou entidade distintos do que impos a penalidade, podendo compor o 
C'olegiado pelo tempo restante do mandato; 

§ 2° O Presidente poderá ser qualquer dos integrantes do Colegiado, a 
critério da autoridade competente para designá-los." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Taquciri 
Estado do Rio Grande do 	 APR OVADO ................. 

Projeto de lei nQ 3.891/09 

_i1sOTCN1CA 1 

1 	1 
Altera o art. 2° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto 
de 1998, e da outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 
1998, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 1  A JARI - Junta Administrativa de Recurso por Infração, será composta de 
03 (três) membros, a saber: 

1— Uni representante da Preftitura Municipal de Taquar4 que a presidirá; 
Um membro de entidade representativa da sociedade; 
Um membro com conhecimento na área de trânsito. 

Parágrafo Único - Os .meinbros devem ler no mínimo ensino médio completo." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 31  Esta Le.i entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

fii~r-g .1pueira Nunes 
Chefe dit Sessão de Pessoal 
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APROVADO 

Of Gab. n° 649/2009 	 4jjp. 

R-cOOO.(: .ob 
Livro 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA, ao Projeto- de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos n° 
167/2009, de 14 de dezembro de 2009, que tramita na Câmara Municipal, e de acordo com o 
Parecei Previo n° 168/2009 desta Casa, alterar o seguinte: 

Art. 1° Fica alterado -o art. 2° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 	 - 	 - 

"Ar!. 2°A JAR1 - Junta Administrativa de Recurso por Infra ção, será composta de no 
mínimo 03 (frês) integrantes, obedecidos os seguintes critérios para sua composição: 

1 - Uni representante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio de 
escolaridade; 
II - Um representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penalidade; 
III - Um representante de entidade repiesentativa da sociedade ligada à área de trânsito; 
§ 

JO Excepcionalmente na impossibilidade compor Colegiado por inexistência de entidade 
representativa da sociedade ligada à área de trânsito ou por comprovado desinteresse de 
entidades representativas da sociedade na indicação de representante ou quando indicado o 
representante, este, injustUicadamnei-ite, não comparecer à seção de julgamento, o 
representante será substituído por um servidor público habilitado, integrante tio órgão ou 
entidade distintos do que imnpos a penalidade, podendo compor o Golegiado pelo tempo 
restante do mmm dato; 
§ Y O Presidente poderá ser qualquer dos integrantes do Colegiado, a critério da autoridade 
competente para designá-los." 

subscrevemo-nos, 
	Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 

Atenciosamente, 

IvodósSaiffõs1autert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 	- 
João Batista Bastos Pereira 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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'NUNESMAT.CONSTRUÇAO 

SÈLECIONA 
-VENDEDOR(a) balcão 	- 
- AU IL XIAR ADMINISTRATIVO 

Requisito. 
- 	-Que tenha experiencla 

Enviar currículo para Rua 7 de Setembro, 1660 r  Centro, Taquari 

PREFEITURA MUNtCIPÃL DE TAQUÀRI 2010, Mmi Mrss Brasil 2010, Jogos Estudantis Taquanmenses - JET 

Decreto e' 2.370. de 31 de dezembro de 2009. e III Skute Rock; 

Apresenta o oalendádo de enentos do municipio de Taquari- IX) SETEMBRO - Semana da Pátria, Senpra Farroupmlfla, Cam- 

pora'o'ancide 2010 . 	 ; 	
: 	 - peonato de Futsal, Campeonato Pulsem, Campeonato Fraldinha. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pnefe'fn Municipal de Taqaarc Campeonato Municipal de Mmi Campo (7). 2' Edição do Circo da 

Estado do Rio orande do Sol, no-uso Idas atribuições -que lhe Cultora. Gari Bom de Bota. Arrancadão dos Vales, Concarso Miss 

confere a t.ei Orgânica do Municipio, DECRdTA; 
RS 2011 -Categorias: Mmi, Mirim, Infanta Jonen'i eJuvenil, Jogos 

AO, 0° Ficam deteimisados os eaentos duourais do Municlpio Estudantis Taquarienses - JET e II Festival Escolar de Ounças, 

de Taquari, para o ano de 2010, conforme apnenentado abai- Xl OUTUBRO.-. Semana da Criança. Feira Agroindustdal de Ta. 

- 
quani, Campeonato de Pulsui, Campeonato Fulsete, Campeonato 

00' 	 . 	
- 

II JANEIRO - Escolha da 'Rainha dÕ Car000at/2010. Campeu- Fraldinha. Campeonato de Vólei de Guadra. Camireonato Munici 

nuto Municipal de Futebol e Vólei de areia, Natal Açoriano em pai de Mmi Campo (7), 2' Edição do Circo da Cultura, It Festmoat 

Terreaúct,ã e Arcascadâo dos vaies; Escolar de Danças, Guri Bom de Bola. Arrancadão dos Vales. Mml 

til FEVERÈIRO - Festa de f.íossa 'Senhora dos Navegantes, Olimplada da Criança 	MOC e III Festioat Municipal de Dança 

Carnaual 2010, Campeonato Municipal de Futebol e Võlei de - Escolar; 

Areia, Arrancadão dos Vales, Domingo Radical - Zèénho e Da- XII NOVEMBRO-. Campeonato de Futsal, Campeonato de Futse. 

rotá Verao 2010; 	- 	 .. 	
- te, Campeonato Municipal de Mmi Campo 17ï 2' Edição do Circo 

lIlt MARÇO - Rodeio Crioulo de Taquari. Festa de São José, da Cultura, II Festival Regional de Dança Escolar e Arrancadao 

Páscoa, Campeonato Futebdl de Campe, Circuito Verão SESC dos Vales, 	 - 

- vaiei, futebol e haodbeach, 2' Edição do Cimo da Cultura, XIII DEZEMBRO - Natal Açoriano em Terra Gaúclra, Campeonato 

ArrancadaO das Vales, Garota Verão 2010011 Festival Esoolar Municipal de Mmi Campo 17h Campeonato de Futsal, Campeonato 

de Danças; 	- 	
- de Falsete. 2m Edição do Circo da Cultura. Finais do Campeonato 

IVIABRIL - Campeonato Futebol de Campo, 2' Edição do Cm. Regronal de Escolinha de Futebol.- PinheirostOutra, Arrancadao 

onda Cultura, II Fest'nral Essolar de Oanças, Jogos Estudantis dos Vales e Ercontm Motociclistico dos Aç000ros do Astatto. 

Taquanienses - JET, Campeonato Futsal Feminino. Gincana um. 20 Estão previstas as seauinIes despesas, 	- 

Estudantil e Arrancadão dos vales; 
Sonnézaçao. hospedagem, almmenIaçao. transportes lrodcoiário e 

VI MAIO - Comemoração do Dia do trabalhador. Campeneato adreul, pagamento de cenhOs, construção de palco, montagem 

Estadual de Veloterra, Corpos Chnisti, Campeonato Futebol de de estarMos. combustivel. midia ('nu, rádio e iornall. malenal de 

Campa. 2' Edição do Circo da Cultura, II Festival-Escolar de decoração, contenção de roupas e aquisição de calçados para 

Danças. Dia da Desafio, Campeonatd Velei 'de Quadra, Jogos Rainha. Princesas e Rei Momo, locutores, arbitragens. artigos 

Estudanlis Taquarienses - JET, Campeonato Futsal Feminino, esportmnus, matenat de eopediente Icôpias reprográticas, otlaiou 

Gincana Estudanlil e Arrancadãu dos Vales; 
e impressosi, froféus. medalhas, aquisição de prêmios (culturais, 

VI) JUNHO '-Semana do Municlpio. Taduari em Festa. Cavo- artisticos e desportivos), condecorações, locação de banveires, 

peonato de Velei dc Quadra, Campe000tu Futsal, 2' Edição do fotografias, carlazes, criação e impressão de toldem. banners. mi. 

Circo da Cultura, II Festival Escolar de Danças, li Campeonato nas, comerciais. correios. ImPostos e tacas, serviços de terceirOs, 

de Boliche e Bucha, Arrancadas dos Vales. coposição na As- pessoa floco e pessoa iunidmca e pagamento de lunados, 

.sembléiaLegislatioa - Galeéa dos Municipios, Jogos Estodan. Ais, 3' As despesas correrão por conta'de Dolação Orçamerlária 

ris Tequarianses - JET..Glncata Estudantil e Mi55 Rio Grande das Seoreraria envolvidas no eoento. nas elementos: 3.190,3(100 

- 	 - 
,, 

do Sul 2011; 
-,Maledal de Consumo; 3.3.90.30,00 - 00900 serviços de ter. 

. 	 . 	
- 

VlI)'JULHO- semana do Municibio. Taquak em Festa, Cam. 'cidras -.Peesoa Juriidica; 3.3.90.36.00 - Serviços dê t&ceiros - 

peunato de Futsal, 2' Edição do Circo da'Cultura. A rra treadão' .  P05500 Fisica. r.  

dos Vales, II Campeonato de Boliche e Rocha, Soposição na 
Aro. 4' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Assembléia Legislalmva - Galeria dos Municipmos, Mmv Brasil GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 08 TAQUARI. 31 de de. 

Ju000il 2010, Mmi Mios Brasil 20113, Jogos Esladuutis Taqua. - zembro de 2000. 	- 

nienses - JcT CII Festivat Escolar de Danças, 	- N. dos Santos Laolert 

VtltI AGOSTO - Romaria de Nossa Senhora da Assunção, prefeito Municipal 

Campeonato de Fursal: 2' Edição do Circo da Cultura. II fies' Pegmstre.se e Pobtique.se 

tioal Escolar de Danas. Arnancadão'dos Vales, II Campeona- 
Sérgio .lunqueira Nunes 

rode Boliche e encha, Guõ Bom de aola, Miso Brasil Juvenil Chefe da çessau de Pessoal 

ORAÇÃO A SÃO JUDAS TADEU 
São .budas Tadeu, glorioso apóstolo, fiel servo e amigo de Jesus. A lareja uos honra eu invoca por todo o mundo como patrono dos 
casos desesperados e dos negócios sem nemédis. Rogam por mim que estou tão desolado. Eu vos imploro a lazer usado prioiiegio 
que tendes de trazer socorro im~ para este que está sem socorro por completo. Aseisti-me nesta grande necessidade, para que 
eu possa receber os consolos e o a'Jaitiu am todas minhas precisões, tribulações, e sofrimentos. São Judas Tadeu.'alcançaI-me graça 

que vos peço. (pedir a graça) - 
- Eu scs'prometo ir bendito 060 Judas de nunca esquecer deste grande tauor, sempre vos louvando e honrando como meu especial e 

podeteso patrono, fazendo de todo que estiver ao meu alcance para espalhar vossa devoção por toda pune. São Judas Tadeu, rogar 

por nós. Reze um Pai Nosso. uma Ave Maria e um Glória ao Pai. MAS, 

'Nota de Falecimento 
e Missa de 7 1  dia 

Participamos o faleCimento do 

Tenente Coronel 
José Márcio'Pereira Lopes 

'Brasília, no dia 02 de janeiro de 2010. A missa de 70  dia será realizada na Igreja 

:riz, dia 09 (sábado), às 19 horas, 
A família 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 

• Lei n°3.062, de 05 de janeiro de 2010. 

o ort'2° do Lei 0°  1.767. de 12 de agosto de 1998, e dá outras 

providências. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari Estado do Rio Grun.' 

de do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que voe contere a Lei Orgõnica do Munitlplo, 

que a Cõmara Municipal aprovoo e eu sanciono e promulgo a segointe Lei: 

Ad. 1° Fica alterado o art. 20  do Lei n°1.767, de 12 de agosto de 1998, que possa 

a vigorar com a seguinte redação: 
"Ari. 2° A JARI - Janta Administrátiva de Recurso por Intração, será composta de. 
no minimo 03 (três) integrantes, obedecidos os seguintes critérios para soa com. 

posição: 
- Um representante com conhecimento na área de trânsito com, no mtnimo, nlvel 

médio de escolaridade; 
II - Um representante servidor do órgãO ou entidade qoe impôs a penalidade; 

III - Um representante de entidade representativa da sociedade lidada  à área de 

trânsito; 

§ 1 0  Eocepcionalinnnre na impossibilidade compor Colegiado por ineoistêocia de 

entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito ou par comprovado 

desinteresse de entidades representativas da sociedade na indicação de represen-

tante no quando indicado o representante, este, injustificadamente, não compare. 

cor á seção de julgamento, o representante será substitoido por um servidor públi-

co habilitado, integrante do árgão ou entidade distintos do que impos a penalidade, 

podendo compor o Colegiado pelo tempo restante do mandato; 
§ 2 O Presidente poderá ser qualquer dos integrantes do Colegiado, a milénio do 

autoridade competente para designá.los? 

'ai. 20  Permanecem em vigor e inalteradas, as deirrais disposições contidas na Lei, 

supra citada. 	 - 	- 
AO. 3° Esta Lei entra em vigor nadara de sua poblicaçâo. 	- 

GAOINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI;'05 dejaneiro de 2010. 

,, aou Santos Laufefl 	. 	 . 
Prefeito Mslnicipal 

Regiotre-se e Psblique.se 

Sérgio Janqueira Nunes 

Chefe da Sessão de Pessoal 
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Lei 0  3.063, de 07 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV, comodatário do 
Hospital São José• de Taquari, para a 
manutenção de serviços de saúde e dá 
outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o 
Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, comodatário do Hospital São José, de acordo 
com a Lei n° 3.036,. de 22 de outubro de 2009, inscrito no CNPJ sob n° 07.506.752/0001-78, 
para a manutenção dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela 
instituição até 31 de dezembro de 2010. 

Art. 20  As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E M1IO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JIJRIDICA 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a realização do Convênio, objeto 
desta Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 18 de janeiro de 2010. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR1'JCI& E 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
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ij osautert 
Prefeito Municipal 

igíountiueira Nunes 
Chefe la Sessão de Pessoal 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n o . 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n °  186.503.090-20, 
residente e domiciliado em Taquari, na Rua São Jerônimo n °  275, devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 3.063, de 07 de janeiro de 2010, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro lado, o INSTITUTO DE SAUDE E EDUCAÇÃO VIDA - 
ISEV, comodatário do HOSPITAL SÃO JOSE, confome Lei n° 3.036, de 22 de outubro de 
2009, inscrito no CNPJ sob o n°  07.506.752/0006-82, localizado na R. Marechal Deodoro, n° 
1390, Centro, Taquari / RS, representado por seu Primeiro Presidente Sr. Juarez Ramos dos 
Santos, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG n° 4039278389 - SSP/RS e do CPF n° 
521.669.700-44, residente e domiciliado a Rua Giordano Bruno, 218/04, Bairro Rio Branco, 
Porto. Alegre / RS, e Segunda Presidente Sr`. Lucya Bueno Manieri, brasileira, separada 
judicialmente, inscrita no CPF/MF sob n° 324.420.170/91, residente e domiciliada na Rua 
São Manoel, n° 1584, apartamento 407, Bairro Rio Branco, na cidade de Porto Alegre / RS, 
têm, entre si, justo e acordado celebrarem, pelo presente instrumento, Termo de Convênio 
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula. Primeira: Com o objetivc de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, exclusivamente para 
moradores de nosso Município, através do encaminhamento da Secretaria Municipal da 
Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

Repasse financeiro para o pagamento do plantão 24 horas por dia, para consultas 
médicas realizadas no Hospital (urgências e emergências); 
Disponibilizar 10 (dez) endoscopias; 
Disponibilizar 10 (dez) dias de sobreaviso médico; 
Dispõnibilizar 30 (trinta) dias de sobreaviso pediátrico com auxílios junto ao 
parto; 
Disponibilizar 30 (trinta) dias de sobreaviso obstétrico; 

1) Disponibilizar 30 (trinta) dias de sobreaviso de laboratório; 
g) Disponibilizar serviços psiquiátricos. 

Parágrafo Primeiro - O valor em complemento ao Sistema Único de Saúde - SUS, não 
poderá ultrapassar o valor de R$ 23.886,95 (Vinte três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 
noventa e cinco centavos) mensais. Dentro destes serviços e possibilidade de 
complementação ao SUS, não pode-se ultrapassar o valor total de R$ 66.121,10 (Sessenta e 
seis mil, cento e viiite e um reais com dez centavos) no repasse mensal ao HOSPITAL. 

Parágrafo Segundo - Havendo a necessidade da realização de outros serviços do 
HOSPITAL, sendo estes, não cobertos na Cláusula Primeira, o MUNICIPIO não poderá 
ultrapassar o valor de R$ 3.878,90 (Três mil, oitocentos e setenta e oito reais com noventa 
centavos), totalizando, nos meses que for necessário estes serviços, o valor de R$ 70.000,00 
(Setenta mil reais) mensais. /2- 
ADMINISTRAÇÃO COM TRAN 
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§ 1 °  - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 
§ 20 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 
§ 3°  - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio. 
§ 4°  - Os valores correspõndentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional 
que realizar o ato. 

Cláusula Segunda: Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de 
atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 

e) data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
médico que realizou o atendimento; 
valor. 

§ 10 - Os vIores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas na Cláusula Segunda, obedecendo a complementação do valor 
máximo a ser repassado ao SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo 
haver flexibilidade de acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto 
máximo de repasse, estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho 
Municipal de Saúde. 
§ 2°  - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão 
pagos, impreterivelmente, até o 3° dia útil do mês subsequente, através de depósito na conta 
bancária n°. 20342-4, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome do Instituto de Saúde e 
Educação Vida. 

Parágrafo Primeiro - O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês seguinte para 
fins de prestação de contas. 

Parágrafo Segundo - O HOSPITAL obrigar-se a Antregar ao usuário SUS ou ao 
responsável, no ato da saída do estabelecimento, doeu at de histórico do atendimento 
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oou resumo de alta, onde conste, também, a inscrição "Esta conta foi paga com 
recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais ". 

Cláusula Quarta: O presente convênio terá validade do dia 18 de janeiro de 2010 até 31 de 
dezembro de 2010. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas pela 
Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se 
refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das 
atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 

§ 10 - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 1 °, o MUNICIPIO efetuará 
pesquisa por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de 
questionário que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do 
usuário quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 20 A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado. pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação 
será medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado 
negativo, durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados 
colhidos ao Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a 
rescisão do convênio. 
§ 3 °  - Visaido a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado o 
direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 
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afo Unico - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNICIPIO ao HOSIITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das penalidades 
previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

a) .  deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
b) deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 

do prazo previsto na Cláusula Terceira; 
e) deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 

previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 

d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida 
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 1 °  - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e Contratos 
Administrativos. 
§ 2°  - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3 900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Parágrafo Único - O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para fazerem ( 
frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposiçõeais: 
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a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 
é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 
as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICÍPIO, disponibilizando técnico de enfermagem e ambulância. 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com exclusão 
expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, assinam o presente 
Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é elaborado em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 

Taquari, 07 de janeiro de 2010. 

nfosLauterP 
Prefeito Municipal 

3VY1OU L-4_VC-4' 
Lucya Bueno Manieri 

Segunda Presidente - ISEV 
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Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICAPr jeto de lei nQ 3.896109 
A 

...I.. 

Autoriza o Poder/Executivo a realizar 
Convênio com o Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV, comodatário do 
Hospital São José de Taquari, para a 
manutenção de serviços de saúde e dá 
outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me. confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Convênio com o 
Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, comodatário do Hospital São José, de acordo 
com a Lei 0  3.036, de 22 de outubro de 2009, inscrito no CNPJ sob n° 07.506.752/0001-78, 
para a manutenção dos serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela 
instituição até 31 de dezembro de 2010. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......01 FUNDO MUNiCIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.001.0.203-7 MANUTENÇÃO SERV. DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3900000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Art. 30  As cláusulas que permeiam a realização do Convênio, objeto 
desta Lei, são as que constam do Termo de Convênio anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 18 de janeiro de 2010. 

TTT. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

2 

Latert 
Prefeito Municipal 

Registse e pib1ique-se 

Jqueira Nunes 
Chefelda Sessão de Pessoal 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o Regimento 

Interno (art. 159, II), requer a V. Exa,  a inclusão da seguinte emenda ao Projeto 

de Lei ri 0  1896109: 

Emenda n° i: 

Aftere-se a ementa, bem como o art. 1 ° , 

passam a ter a seguinte redação: 

APROVADO 

aM LI 

Projeto de Lei 3.896/09, que 

Ementa: "Autoriza o Poder Executivo a renovar Convênio com o Instituto 

de Saúde e Educação Vida - ISE\J, comodatário do Hospital São José de 

TaQuari, para a manutenção de serviços de saúde o dá outras providências." 

"Art. 1 1  Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o 

Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, comodatário do Hospital São José, 

de acordo com a Lei n° 3.036, de 22 de outubro de 2009, inscrito no CNPJ sob 

o n° 07.506.752/0001 -78, para a manutenção dos serviços do saúde prestados 

pela Municipalidade junto àquela instituição até 31 de dezembro de 2010." 

Sala das Cc missões, 	 de 2010. 

Ver 
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Of. Gab. n° 669/2009 
	

Taquari, 30 de dezembro de 2009. 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA, ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos 
n° 171/2009, de 28 de dezembro de 2009, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o 
seguinte: 

1— Cláusula Terceira: 

"Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão pagos, 
impreterivelmente, até o 30  dia útil do mês subsequente, através de depósito na conta bancária 
W. 20342-4, Agência 0671 -8 Banco do Brasil, em nome do Instituto de Saúde e Educação 
Vida". 

Essa solicitação de alteração se faz necessária, para que possamos 
adequar os pagamentos, sendo estes referente ao mês completo, e não incompleto, como em 
alguns meses ocorria da última sexta-feira ser antes do último dia útil do mês. 

Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Tto Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
João Batista Bastos Pereira 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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1o1ícia efetua cinco 
Furto de moto 

• 	 • 

11S O es ii u iii S I _Iia 
Na tarde de dorningo dia 03, André Marcelino da Silva teve 

sua moto Honda Titan furtada, enquanto foi a uma padaria, na 

avenida Lautert Ftlho. Disse que o veiculo estava com a ignição 

Na manhã de terça-feira, dia 	575/2009, que havia culmina- Já n a tarde do dia 05 foi pre- 
estragada, por isso, enquanto seu attsentou deixo-o ligado, o 

05, policiais civis prenderam 	do na prisão de 	lO pessoas, saem flagrante, no bairro Pas- 
que facilitou o furto. Testemunhas aponta 	suspeito. um  t -am um 

4 pessoas contra as quais lia- 	boa parte integl -ante da família so da Aldeia, E. da 	. V,, 29 rapaz que vestia uma camisa cor de rosa. Com  essa descrição, a 

via mandado de prisão pre- 	Abeg, e no indtciamcnto de 15 anos, pela prática do crime de 
vítima apontou um suspeito, 

 
venttva, decretada pelo Poder 	pessoas por crimes de tráfico, violação de direito autoral. A Furto em sorveteria 
Judiciário locotl, a partir de rc- 	associação para o tráfico, cor- acusada era investigada deu- Na tarde de segunda-feira, dia 04, a Brigada Militar foi chatita' 
presentação da Delegada Beti- 	ntpção de menores, lavagem de o final do ano passado cm da a uma sorveteria, no Centro, para uma ocorrência policial. 
na Cactmo, da DI' de Taquari, 	de dinheiro, dentre outros, razão das denúncias de espan- No local, ospoliciais encontrarant uns rapaz, de 21 anos, resi- 
em função da participação na 	Os presou, 3 homens e ums camento do filho menor, de dente no barro Vermelho, Triunfo, detido pelo proprietário do 
quadrilha de tráfico de drogas 	mulher 	(F.da 	R. 	L., 	vulgo lo anos de idade, e de fazê-lo estabelecimento comercial. O rapaz teria furtado dinheiro do 
desam -ticctlada pelas operações 	BIANO, 32 anos, J. R. R. A., vender na cidade CDs e DVDs caixa. Em revista ao prédio, os policiais encontraram R$ 6,00, 
Segwido Tempo e A Grande 	vulgo ROBERTO, 20 anos, J. 'piratas' (contrafeitos) produ_ amassados, no lado externo da janela do banheiro. O suspeito 
Família, no final do ano pas- 	A. R., vulgo ALEX, 22 anos, zidos por ela em casa. Em sua foi detido e conduzido a Delegacia de Polícia. 
sado. 	 e sua companheira J. da S. M., residência, em cumprimento Violência 

As prisões haviam sido soli- 	vulgo JOSI, 24 anos), foram a mandado de busca e apre- Uma aposentada, 61 anos, compareceu na Delegacia de Poií- 
citadas pela Delegada no reis- 	encaminhados à Penitenciária 

tório final do Inquérito Policial 	Modulada de Montenegro. 

ensão, os policiais civis apre- 

enderam nsidias contrafeitas, 
cia para registrar queixa contra o próprio filho, acusando-o de 

ameaças e tentativa de agressão. Relatou que ele tão trabalha 
bem como computador, im- e mora na mesma residência. Na sexta-feira, dia 1°, o acusado 
pressora e demais apetrechos 

investiu contra a mãe, armado de pedaço de pau para agredi-la. 
utilizados para a reprodução Só não conseguiu porque cia refugiou-se tio quarto. Como a J não autorizada, com 	intuito mulher não aguenta mais a situação, solicitou medidas proteti. - 	

' de lucro, de filmes, obras mu- vas, amparadas pela Lei Maria da Penha. 
- sicais, jogos para computador 

ViolaçOo de domicílio 
- (24 CDs avulsos, 44 DVDs 

avulsos, 71 DVDs gravados, 
Uma dona de casa, residente na Vila São Francisco. queixou- 

ilf  estojo, 8 CDs gravados, 
sede violação de domicílio, na madrugada de domingo. Rela- 

- 	

. com capa, 13 CDs virgens, 
tou que 5 homens, alguns já tdcntificàdos por ela, invadiram a 

1 DVDs virgens, caderno com 
sua casa, quebrando a porta, a procura de seu filho, que reside 

í 	 -.. 
- 	 - anotações 	das 	vendas, 	124 

em uma casa nos fundos do mesmo terreno. O grupo estava 

DVDs gravados, com capa), 
armado de revólveres, facões e pedaços de pau e acusavam o 

A mulher foi encaminhada 
filho da tisulher de ter furtado uma motosserra. 

à Penitenciária Modulada de Boi morto 
Montenegro e indiciada por Na manhã de terça-feira, um funcionário da Sociedade Pella 

eTet L lesão corporal (violência do- Bethânia (Asilo) encontrou uni boi morto. Ele foi abatido a ti- 

méstica), violação de direito roa e abandonado na propriedade. Em outra oportunidade, hà 

Alcsk'n id 	'pn'rmlui 'oprnretmdtdo corem ,smm,lher. em Posso do Aldeia autoral e corrupção de menor, alguns meses, Outro animal foi abatido e carneado na própria 

área pertencente à Sociedade. 

Decreto no 2.371, d03 09 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Abre Crédito Suplementa,, aponta ,ecu,ss. Lei n°3.063, de 07 de janeiro de 2010. IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do RIo Grande do Sul, no uso das atnibuiçaes que lhe con' Autoriza o Poder Eoecutiao a renovar Convénio como Instituto de Saúde 	Edu- e fere a Lei Orgânica do Muflicipto, e conforme autorização metida na Lei n' 2.893. de 22 de dezembro de 2008, DECRETA: 
A,tl 	Fica aberta um crédito suplementa, no 	de R9 5.500,00 cação Vida - tSEV. comodafârio do Hospital São José de Taqt3sçi, para a manu- valor 	 (Cinco mil e quinhentos reais), pata atenderas seguintes 

menção de serviços de saúde e dá Outras providencias 
õrgoo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÂO E CULTURA IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Gran- 
Unidade ....... 52 MANUT, E DESEW DO ENSINO FUNDAM. 'MOE de do Sul, 
12.3et.s047.2024 MANUT. E DESENV DO ENSINO BÁSICO FAÇO SABER, nosso dos atribuições que me confere u Lei Orgânica do Muflici. 3.t90.tl00000000 Vencimnntos e vantagens suas. pessoal civil R$ 5.500.00 pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: AO. 2' Servira para a cobertura deque trata O Ad. 1 0. as sefuietes redu000s urçan,enid,ias: Ad. f 	Fica o Poder Euecutiso autorizado a renovar Convênio com o Ins)its' HUMA505 

to de Saúde e Educação Vida 	ISEV, cn,nodatário do Hospital Sâo José, de 
04 t22 0032.2046 ENCARGOS Cl APOSENTADORIAS E PENSOES acordo com a Lei n° 3.036, de 22 de outubro de 2009, inscrito no CNPJ sob e° 
3.1.95.5300000550 	Pevsses R$ 500000 07.506.75210001-78, para a manutençan dos serviços de saude prestados pela 
Ad 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Municipalidade lunto àquela instituição até 31 de dezembro de 2010. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de dezemb,n de 2009. Ad. 2' As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão á conta da se' 

Iva dos Santos Laofe,a guinle dotação orçamentána: 
PrEfeito Municipal 

Registre.se e 	a5IiqueAe Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

SergroJunçueira Naves  Unidade ..... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE —ASPS 
Chefe da sessan de peseoul 10.301 .001 0 2094 - SERVIÇOS HOSPtTALARES 

3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURíDI' 

FfqEFEITUR.A taOeicfPAL DE TAQuABI 
Orgão ... ....:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE 

	

L 	 d:a2re:de2ot. 

	

Altera redaçãu de tabela constante no ao. 	a3064 	0  Lei 	 2002, referente ao cargo de Dirigente de Unidade .....: 02 FUNDO MUNICJPAL DA SAÚDE: VINCULADOS  
Jntormática, e dá outras providências tO.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV. DASAUDE ' PAB FIXO 
IVO 005 SANTOS LAUTER1, Prefeito Municipal de Taquati. Estado do Ria Grande do Sal: 3.190.3900000000 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIOF 
FAÇO SABER, no uso das at,iburçdns que me confere Lei Orgânica, que a Cã,nara Municipal aproam, e eu sanciono a seguinte CA Lei: 
5,1. 1' Fica alterada a redaçâs da labeta constante duaS. O da Lei r' 2.101, de 25 de marçu de 2002. nu que se ,efete ao 

Ad. 3°As cláusulas que permeiam a realização do Convénio. Objeto desta Lei: são 
Cargo de Dirigente de Infoenática, dentro de Secretaria Municipal de Administração e Recurvos Humanos, passando a lo, a as que constam do Termo de Convénio anexo que passa a fazer parte inlegranle 
gça da presente Lei. 

deAdministraçao e Recursos Humanos Ad. 4_Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 
N'de Ca,gos 	FunçBa 	Denaminação 	Código contar de 18 de janeiro de 2010. 
01 	 Dirigente de lnfn,mática 	1.6 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de janeiro de 2010 
As. 2' Esta Lei entra em viver na data dessa publicação. ,e509adas as dispouiçses em conl,á,i5. Ivo doa Santos Lautefl GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 dejaneiru de 2010. 

Iva dau Santos LavIe,l 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal Registre-se o publique'se 
.  Registre se e Publique-se Sergio Junqueira Nunes 

Sérgio Jsnqueira Nunes 	 ' Chefe da Sesuao de Pessoal 
1 Chefe da Sessão de Pessoal 



Prefeiturú Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.064, de 07 de janeiro de 2010. 

Altera redação de tabela constante no art. 1° da 
Lei n° 2.101, de 25 de março de 2002, referente ao 
cargo de Dirigente de Informática, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação da tabela constante do art. 1° da Lei n° 
2.101, de 25 de março de 2002, no que se refere ao Cargo de Dirigente de Informática, dentro 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, passando a ter a seguinte 
redação: 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Dirigente de Informática 1-6 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
janeiro de 2010. 

uter 
Prefeito Municipal 

Sé ira 

Pblique-se 

Nunes 

ReF e 

Chessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO ÇOM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

P,-m,iF onhjnetenntwuiri-rq c'cn- hr 



Prefetur MwildpW de Tqtcri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉC 

À 

PresIdent.C- 	íMur.ici i de Ta uarl 

A P R O V A D O_—• 

de lei nQ 3.898109 	
Em 

	

.. 	..... 

7 
Altera redação de tabela constante o"irt. 1° da 
Lei n° 2.101, de 25 de março de 200, referente ao 
cargo de Dirigente de Informática, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação da tabela constante do art. 1° da Lei n° 
2.101, de 25 de março de 2002, no que se refere ao Cargo de Dirigente de Informática, dentro 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, passando a ter a seguinte 
redação: 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
N° dc Cargos e Função Denominação Código 

01 	__J Dirigente de Informática 1-6 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

q2 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regissee Pu lique-se 

Sfi Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal rsANCD0NE - SE 

DATA: 	/ 4 LkJio 

A[)MTNISTRACAO COM '[RANSPAREN CIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso l.uiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - CxYostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
(PJ: 88.067,780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
.I,.. 
	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.064, de 07 de janeiro de 2010. 

Altera redação de tabela constante no art. 1° da 
Lei n° 2.101, de 25 de março de 2002, referente ao 
cargo de Dirigente de Informática, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a redação da tabela constante do art. 10  da Lei n° 
2.101, de 25 de março de 2002, no que se refere ao Cargo de Dirigente de Informática, dentro 
da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, passando a ter a seguinte 
redação: 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

L 	01 Dirigente de Informática 1-6 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
janeiro de 2010. 

<i uter? 
Prefeito Municipal 

Regis e-elique-se 

Sérg o Juqueira Nunes 
Che e da Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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875/2009, qtte itavia culnsina-

do na prisão dc 10 pessoas, 

boa parte integrante da família 

Ahcg, e no itidiciamento de IS 
pessoas por crimes de tráfico, 

associação pata o tfafico, cor-

rupção de menores, lavagens 

de dinheiro, dentre outros. 

Os presos, 3 homens e urna 

mulher (F.da R. L., vulgo 

BIANO, 32 anos, J. R. R. A., 

vulgo ROBERTO, 20 anos, J. 

A. R., vulgo ALEX, 22 anos, 

e sota companheira J. da S. M., 

vulgo JOSI, 24 anos), foram 

encamitshados á Penitenciária 

Modulada de Montenegro. 

Já na tarde do dia 05 foi pre-

sa em flagrante, no bairro Pas-

so da Aldeia, E. da S. V., 29 
anos, pela prática do crime de 

violação de direito autorai. A 
acusada era investigada des-

de o final do ano passado em 

razão das denúncias de espan-

catnento do filho menor, de 

lO anos de idade, e de fazê-lo 

vender na cidade CDs e DVDs 

piratas' (contratèitos) produ-

zidos por ela em casa. Em sua 

residência, em cutnprimento 

a mandado de busca e apre-

ensão, os policiais civis apre-

enderam mídias contrafeitas, 

bem como cotuputador, im-

pressora e detnais apetrechos 

utilizados para a reprodução 

não autorizada, com intuito 

de lucro, de filmes, obras Inu-

sicais, jogos para computador 

(24 CDs avttlsoa, 44 DVDs 

avulsos, 71 DVDs gravados, 

com estojo, 8 CDs gravados, 

com capa, 13 CDs virgens, li 
DVDs virgens, caderno com 

anotações das vendas, 124 
DVDu gravados, cons capa). 

A mulher foi encaminhada 

/o Penitenciária Modulada de 

Montenegro e indiciada por 

lesão corporal (vioténcia do-

méstica), violação de direito 

atttoral e corrupção de menor. 

prisões num só dia 
Na nianhá de terça-feira, dia 

05, policiais civis prenderam 

4 pessoas contra as quais ha-

via mandado de prisão pre-

ventiva, decretada pelo Poder 

Judiciário local, a partir de re-

presentaçào da Delegada Beti-

na Caumo, da DP de Taquari, 

em função da participação na 

quadrilha de tráfico de drogas 

desarticulada pelas operações 

Segundo Tempo e A Grande 

Familia, no final do ano pas-

sado. 

As prisões haviam sido soli-

citadas pela Delegada no rela-

tório final do lnqttcirito Policial 

MaIe,'ial 'pira/a' apr'ecotdido cont nru/her, no Passo da Aldeia 

PÁolrcs 12 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0810112010 

olícia efetua cinco 
Furto de moto 

Na tarde de domitigo, dia 03, André Marcelino cia Silva teve 

sua moto Honda Titan fttrtada, ctlquanto foi a unta padaria, na 

avenida Lautcrt Filho. Disse que o veicuic, estava com a ignição 

estragada, por isso, enquanto seti ausentou deixo-o ligado, o 

que facilitou o furto. Testemunhas aponiarattl um suspeito, um 

rapaz que vestia unta camisa cor de rosa. Com  essa descrição, a 

vitima apotilou tais suspeito. 

Furto cm sorveteria 
Na tarde de segunda-feira, dia 04, a Brigada Militar foi chama-

da a uma sorveteria, no Centro, para ttnia ocorrência policial. 

No local, ospoliciais encontraram um rapaz, de 21 anos, resi-

dente no bat -ro Vermelho, l'riunfo, detido pelo proprietário do 

estabelecimento comercial. O rapaz teria furtado dinheiro cio 

caixa. Ensrevista ao prédio, os policiais encorttraram Rã 6,00, 
amassados, no lado externo da janela do banheiro. O suspeito 

foi detido e conduzido a Delegacia de Polícia. 

Violência 
Uma aposentada, 61 anos, compareceti tia Delegacia dc' Poli-

cia para registrar queixa contra o próprio filho, acusatdo-o de 

ameaças e tentativa de agressão. Relatou qtte ele não trabalha 

e mora na mesma residéncia. Na sexta-feira, dia lO.  o acusado 

investiu contra a mãe, antiado de pedaço dc pau para agredi-ia. 

Só não conseguiu porque ela refugiou-se no quarto. Como a 

mulher não aguenta mais a situação, solicitou medidas proteti-

N'as, amparadas pela Lei Maria da l'enha. 

Violação de domicílio 
lima dona de casa, residente tia Vila São Francisco, queixott_ 

se de violação de domicílio, na madrugada de domingo. Rela-

tou que 5 hor -nens, alguns já identificados por ela, invadiram a 

sua casa, quebrando a poria, a procura de seu filho, qote reside 

em uma casa nos fundos do tniesrno terreno. O grttpo estava 

armado dc res'óiveres, facões e pedaços de pau e acusavam o 

filho da mulher de ter furtado urna motosscrrs. 

Boi morto 
Na tiianhii de terça_feira, um funcionário da Sociedade 'dia 

Bethãnia (Asilo) encontrou um boi tilorio. Ele foi abatido a ti-

ros e abandonado na propriedade. Em outra oportunidade, há 

alguns meses, outro animal foi abatido e carneado na própria 

área pertencente à Sociedade. 

0ee j e9. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Abre Créd,to Suplementar, aponta recurso. 	 - Lei n° 3.063, de 07 de janeiro de 2010. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Munidpat de raquas, Estado do Rio G,aflde do Sul, no uso das at,ibuições que lhe coo. Autoriza o Poder Executivo a renovar Convénio com o instituto de Saúde e Edu- 
fere a Ler O,gânica do Municipin, e conforme autorização cuntida na Leio' 2.893, de 22 de dezembrn de 2008, DECRETA: cação VIda - ISEV, comodatário do Hospital São José de Taqüar'i, para a manu- Ali. 1 0 F,00 aberto um 	crédito suplementa, novato, de R$ 5.500,00 iCinco mli e quinhentos reaisi, para atende, as seguIntes 

tenção de serviços de sadde e dá outras providencias. 
DE EDUCAÇÃO E CuLTURA iVO DOS SANTOS LAuTERT, Prefeito Municipal de Taqaari. Estado do Rio Gran- 

unidade ..... 02 MANUT E DESENV. DO ENSINO FUNOAM. - MDE dedo Sul. 
12,361,0047,2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁsico FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Munici- 
31.00.1100000000 Vencimentos e vantagens troas - pessoal dcli R$ 0500.00 pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Ler: 
AU. 2' Servirá para a cobertura deque trata oArt 1', as seuulntes reduçóns OrÇamenfârias: 
Orgão 	03 EEC DEADMIN1STRAÇAO Art. 1' Fica o Poder Eueeutivo autorizado a renova, Convénio com o institu- ...... E REC9RSOS HUMANOS 
lJnidode..0nSECi9ETARiAD.9,hDraI5,STRAÇAO lo de Saúde e Educação 	lda - ISEV, comodatario do Hospital São JosÕ, de 

PENSÕES acordo com a Lei o° 3.036, de 22 de outubro de 2009, inscrito nu CNPJ sob o' 
3.1.90.0300000000 	Pensues US 5.500,00 07.506.75210001-78. para a manutençao dos serviços de saudo prestados pela 
Alt. 3' Este Decreto entra em vinnr na data de sua publicação. Municipalidade junto àquela instituição até 31 de dezembro de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOuARI, 31 de dezembru de 2000 Ad. 2 0  As despesas resultantes da aplicação desta LeI, correrão a conta da se- 

iva doo Sovina Lautefl gulnte dotação orçamentária: 
PrefeIta Munidipuo Orgão ...... 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. Regst,e-se e Publique-se 

Sérg,e Juequerra Nunes Unidade ....01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

Chefe da Sessan de Pessoal 10.301.0010.2094 - SERVIÇOS HOSPITALARES 
3.3.90.3900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDI. 

PREFEfTuRA MNtIPAL DE TAGuARi 
Órgao.. 	.,: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Lei Altero redação de tabela curstarte nu art. L 	a 	
2002. Iete,ente au cargo de Dirigente de Unidade ....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE:  VINCULADOS  

Ivfnrmútica, e dá outras proadéncis. 10.301.0010.2037 	MANUTENÇAO SERV. DA SAUDE - PAB FIXO 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, f°,efeiro Municipal de Taqoari. Estado dc Rio Grande do sul 3.3.90.3900000000 	OUTROS SERVIÇOS DE TERC5IROS-PESSOA .JURIDI- 
FAÇO SABER, no uso das atriburç505 que me confere Lei O,garica, sue a Camara Municipal aprovua e eu sanciono a seguinte CA 
Lei: 
Ad. n'Fica alta,ada a redação da labela constante dv aro. 10 da Leio' 2.101, de 25 de março de 2002, oo que Se rere,e ao 

Art. S'As oldusutas que permeiam a realização do Convénio, objeto desta Lei: são 

Carga do O,,igeet, de lvforrnai,oa dentre da Seo,etar,u Muniuipei de Admorrstreçdu e Reuu,nns Humanun, peonandu alor a as que constam do Termo de Convénio anexo, que passa a lazer parte inle000nte 
da presente Lei 

SeretariaMudpal dv Administração e Recursos Humanos Alt. 4' Esta Lei enlra em vigor na data de soa publicação, surtindo Seus efeitos a 
N'de Cargos 	Função 	Denominação 	Códito contar de lOdo janeito de 2010. 
ar 	 Dirigente de Informática 	1.6 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 07 de janeiro de 2010. 
Alt. 2' Esta Lei entra em vigor ea.dafa de soa publicaçfo, revogadas as disposições em contrário ivo dos Santos LauteH 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI. 07 dejaneirn de 2015. Plefoito Mrrnicipai 
Ivo dcv Santos Løotert 

Registre-se e publique-se Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se Sérgio Junqueira Nonas 
Sérgio .Janquni,a Nunes 	 . CAnto da Sessao do Pessoal 
Chefe da Sessão de Pessoal 



Lei n° 3.065, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo períodõ de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁ1UA SALÁRIO 
Enfermeira 01 40 horas semanais R$ 2.625,92 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 — Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇAO COM 1 	PARE.NCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aanha. 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fohe: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



É. 	eliihn 	llIktIll• Ie Tn 
Estado do RIO Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 25 de janeiro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

Regi -pub!ique-se 

5' gi Jtinqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeiturc_Munidp de Tquri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A PROVA O 

Projeto de lei nQ 3.899110 	 i(  

A COM JSSAO TEC NICA 

/0 	 . Em ,....,........ Autoriza o Poder Execujo a cQntratarnr .4L 	caráter emergenciajr'4ecursos humanos 
M nt 	 para atuar junto,a-Secretaria Municipal de 

Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	 VAGA CARGA HORÁRL1ALÁRIO 

L 	Enfermeira 	 0 40 horas semanais [R$ 2.625,92 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculu,n 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 —Fundo Municipal de Saúde — ASPS 

10.301.0010.2036 —Marlutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.1 1.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas — Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇÃO OM 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 C.Posta1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabine1etaquari-rs.com.br  



e 	 e e 	 e 

Prefedurcs Murnpcd de Tupnn 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Iv6nitert 
Pifeito Municipal 

Regi'stre- 	Publique-se 

SergIQ unqueira Nunes 
Chefe\ 

7
da Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adín. Celso Luiz Martins - Ru½ Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - ]tquari - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabmetetaquari-rs.com.br  
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Ot. Gab. n°020/2010 • r..LJ_NJ Taquari, 20 de janeiro de 2010. 

Servimonos 	do 	presente 	para 	encaminhar 	MENSAGEM 
RETIFICATIVA, ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposiço de Motivos 
n° 001/2010, de 04 de janeiro de 2010, que tramita na Câmara Municipaf, para alterar o 
seguilte: 

1 -- Art. 40: 

"Art, 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua puhlicaço, 
surtindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro de 2010." 

Na certeza de mais urna vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
subscrevemo.-nos, 

Atenciosainen te, 

Ivo (lOS Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Runon de Jesus 
DD. Presidente da Cirnara de Vereadores 
Taqrari - RS. 

- SE 

nATA: 	LQ-444- 

MINft;;  

fvrns  
'/'• 

j - - i -a 	íiIr•--,.C( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 13.065, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
inícipai 	e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergenciat, pele periodo de 6 (seis) 
meses, renovável por igual periodo, recursos humanos para executarem suas atividades junto á Secre. 
lana Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

'CARGO 	VAGA 	 CARGA HORÁRIA 	 SALÁRIO 
Enfermeira 	00 	 40 horas semanais 	 P8 2,625,92 

Parágrafo Único.O postulante ao cargo deverá apresentar curriculurn vitaa para a Secretaria Municipal 
Ida Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissionatcom o curso de Enfermagem e registro 
,COREN - RS. 
Art. 2  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal, 

1 Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à Conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde -ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3,9011.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 
Art, 4° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro 
de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 
Ivo dos Santos Lautenl 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.073, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junte à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencia(, pelo periodo de 6 
(seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, 

CARGO 	 VAGA 	 CARGAHORÁRIA 	PADRÃO! NÍVEL 
Farmacêutico 	 01 	 20 horas semanais 	9 

Ad. 2 
 Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 

de novo xervidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal. 

i AI. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 

t Unidade: 01- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0013.2036 Manutenção dos Serv da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fisas - Pessoal Civil 
ArI. 4° Exta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 
Ivo dos Santos Lautefl 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira NuneS 
Chefe da Sessão de Pessoal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n" 3.066, de 28 de janeiro de 2010. 

Alteia a redação do SrI. 2 °  da Lei n° 1 690, de 30 de julho de 1907, que da. 
põe sobre o Conselho Municipal de Habitação. 
ivo nos SANTOS LAUTERT, Preteilo Municipal de Taquan. Estado do Rio 
Grande do suE 
FAÇO SABER, no tino de suas atribuições que nie confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e proniutgo 
a seguinte Lei: 
Aol. 1° Fica alterado a redação do arE 2° da Lei n° 1 690. de 30 de julho de 
1997, passando a ser a seguinie: 
"Amt. 2o O Conselho Municipal de Habitação será coestituido de 12 (doze) 
membros. a sabei: 
—06 (seis) representantes do Poder Eveculivo, com suplentes: 

a) 01 (um) titular e 01 (am)  suplente representantes da Secretaria 
Municipal da Fazenda: 
b( 01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria Municipal 
da Agricultuia, 
cl 01 (um) titular e Ot (um) suplente represenianies da Secretaria Municipal 
de Planejamento: 
dl SI (um) titular e 01 lumI suplente represenlanies da Assessoria ,iuridi. 
nu:. 
e) 02 )dois( titutares e 02 )dois( suplerttes representantes do Departamento 
de Assistência Social. 
ti — os (seis( reprEsentantes das seguurleu entidades com suplentes: 
a) 	01 )urn( titular e 01 (um) suplente do Lions Clube. 
b( 	01 (cia) titular e 01 (um) suplente do Rotary Clube: 
c) 	51 lurnl titular e 01 lumi suplente da ASCARIRS, 
dl 	01 (um) titular e 01 (Cm) suplente do Clube do idosos: 
e) 	151 (uimn) titular e 01 (um) suplente do Conselho Regional de Servi- 
ço Social: 
A) 	01 (um) titular e 01 )urrn( suptenle das Associações de Bairros te- 
galmerrte constituidos mediante eleições". 
ArL 2n  Permunecem em vigor e inalteradas as demais desposições contidas 
na Lei supra citada 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogundo.se a Ldi 
n°2240, de 23 de abril de 2003. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 28 de ianeiro de 
2010. 

tvo doo Surilco Lautel 
Pinfoito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.068, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convénio com a Associação dos Mu. 
nicípios de Turismo de Região dos Vales - AMTURVALES, e dã Outras pia' 
vidências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 'raquuri. Esta. 
do do Eia Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceiebrar Convênio com a Asso. 
ciação doo Municipios de Turismo da Região dos Vales. AMTURVALES, vi. 
saudo à promoção do crescimento de atividades turioticau, incluindo sempre 
o Município de Tuquari, juntamente com os demais municipios associados, 
continuando o trabalho de construção da consciência turistica do Vale 
Art, 2° As ciáusuiao que permeiam a celebração do Convénio, objeto desta 
Lei, são as constantes do Termo de Convénio anexo e que passa ti fazer 
parte integrante da presente Lei. 
Ad. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. surtindo seus 
efeitos a contar dei° de janeiro de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 de laneiro  de 
2010 

Ivo dos Suetos Luiriterl 
Prefeito Municipal 
Registre'se e Pnbfiqxs.oe 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL OU TAOUARI 

GESTAO FISCAL 	EXECUTIVO MUNICIPAL 
tIOtiOLO 2 . OF,rtOtlttRAttVO 50 DESPESA coa PESSOAL 	ROF 
CC i'vsEAer 8,005/2500. ARtS, 50 E ALUGA 'A 	00 INCiSO t 50 0Sf 

MurrtCtptu 	F, ir, DE fuADauo 
pEeiono, . 	Evreciciv 	or 2009 

DESPESAS COfO PESSOAL AItAO E ItiAftVO 	 VOLOR 

õPSSEftt000ntAS 	E 	ALEOOIIAS 2000 3.1.90,01.00.00,00,00 752.413,19 
VORIEtME9nOS 	E 	VõiltAOEN5 	FIXAS. 	PESSOAL 	CIVIL 2089 t.0,00,tl.00,OO.Ç'O,AO 10.506.572.17 
O5000ACOES 	P05008015 2009 3.1.00,13.00,00.00,00 2.209.51/43 
tRAF 	SOBRE 	RSNDIMENVOS 	DO 	IRASAI,Fs 	'AttOoS/tNOuSVOS 602000 1,2.04,31.01,00,00 230,015.02' 
RESTOS 	A 	Posso 	fluo 	Liuut0000s 9990 00,02 

TOTAL 	au 	DESPESA 	COM 	PESSOAL 	AtIvO/tNAttVO 	SO,320 O/Ad, 13,320,735,18 

Recrina 	Cvrnceno 	LiQuiDa 	. 	OCL 26,470.990,30 

Ltntnc 	Or 	ACEerA 	90.600 	s/RCL 12,060.082,02 
LiciTE 	Pnuonocivc—AO,360 	S/RCL 13,534.031.87 
LtritreLcuuL=nO.000s/RcL 14.298,90592 

tVO 005 SANtOS LAOIEOt 	RELIAM COStO cureoso 	 RENAtO DOS SANtOS OuSES 
PvErnrno aniutctpaL 	 Sccecrvvto ou Faznrinu 	 Ass.corunnoLE trurErso 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

EL)ITAL DE DiSPENSA 
DE LICITAÇÃO 00212010 

O Setor de Licitações e Con. 
tralos da Prefeitura Municipat 
de Taquari torna público que, 
cor., base no ad, 24. IV, da Lei 
8.666193 E soas alterações pos-
teriores, serão contratados, em 
caráter de urgência, os servi. 
ços de recondicionamento de 
duas patrolas (mão de obra e 
peças) da Secrelarta de Obras 
e Saneataenlo, conforme jus. 
tuficativa e planilhau de cesto, 
anexos ao processo, com a em-
presa Charles Astor Zart, Cl 
n° 10,235,55610001-10, 

ri, 28 de janeiro de 2010. 
ROMACIR LABRES 
Secretâ,/o de Obras 

e Saneamento 



Lei n° 3.065, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA SALÁRIO 
L 	Enfermeira 01 40 horas semanais R$ 2.625,92 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no 
profissional com o, curso de Enfermagem e registro COREN - RS. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido .neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 

10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

ADMINISTRAÇAO CO TRANSPARENCIAE SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua 0.(Ja1do Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0009 -38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  
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Prèfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 25 de janeiro de 2010. 

GABINETE DO PRErFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

1 Prefeit:;:ler  

Registre-e ublique-se 

SergioJunquetra Nunes 
Chefe Ida Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.066, de 28 de janeiro de 2010. 

Altera a redação do art. 2° da Lei no  

1.690, de 30 de julho de 1997, que dispõe 
sobre o Conselho Municipal de 
Habitação. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do. Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado a redação do art. 2° da Lei n° 1.690, de 30 de julho 
de 1997, passando a ser a seguinte: 

"Art. 2° O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 12 
(doze) membros, a saber: 

1— 06 (seis) representantes do Poder Executivo, com suplentes: 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal da Fazenda; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal da Agricultura; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal de Planejamento; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Assessoria 

Jurídica;. 
02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes representantes do 

Departamento de Assistência Social. 

II - 06 (seis) representantes das seguintes entidades, com suplentes: 
01 (um) titular e 01 (u,n) suplente do Lions Clube; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente do Rotary Clube; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente da ASCAR/RS; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente do Clube do Idosos; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente do Conselho Regional de Serviço 
Social, 

j9 01 (um) titular e 01 (um) suplente das Associações de Bairros 
legalmente constituídos mediante eleições ". 

Art. 20 Permanecem em vigor e inalteradas as demais desposições 
contidas na Lei supra citada. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSR'ENCIA E SOL . DADE 

Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, b90 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Lei 0  2.248, de 23 de abril de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

t0ster 
refeito Municipal 

ulique-se 

nqueira Nunes 
Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeittrc_Mwiidpil_de Tqinri 
Estado do Rio Grande do 

Projeto de lei nQ 3.900110 	. 

/ ! 
ACOMISSAOTECNICA 	 - 	J-.o  

Altera a redaçaodo art. 2 da Lei n° 
..../.'íP .......1.690, de 30 de júlho de 1997, que dispõe 

sobre o Conselho Municipal de 
Habitação. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, qué a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado a redação do art. 2° da Lei n° 1.690, de 30 de julho 
de 1997, passando a ser a seguinte: 

"Art. 20  O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 12 
(doze) membros, a saber: 

1— 06 (cinco) representantes do Podér Executivo, com suplentes: 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal da Fazenda, 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal da Agricultura; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 

Municipal de Planejamento; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Assessoria 

Jurídica,. 
02 (dois) 	titulares e 	02 (dois) suplentes 	representantes 	do 

Departamento de Assistência Social. 

II - 06 (seis) representantes das seguintes entidades, com suplentes: 
a) 01 (um) titular e 01 (um) suplente do Lions Clube, 
b,) 01 (um) titular e 01 ('um) suplente do Rotary Clube; 

01 ('um,) titular e 01 (um) suplente da EMA TER, 
01 (um) titular e 01 (um) suplente do Clube do Idosos; 
01 (um) titular e 01 (uni) suplente do Conselho Regional de Serviço 
Social; 

J,, 01 (um) titular e 01 (um) suplente das Associações de Bairros 
legali.nente constituídos mediante eleições ". 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais desposições 
contidas na Lei supra citada. 

ADMINISTRAÇÃO COM TIANSPARNtI E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cstar 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-12661- Fax: (51) 

E-mail: abinctetaquari-rs.cop.hr  



Prefe itura MwiidpI deTqr 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Lei n°2.248, de 23 de abril de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivtdos Santos'Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgio\uiqueira Nunes 
Chefe daSessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCEA E SOLEDAREEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari_rs.com.br  
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or Ga5 n°003/2010  Taquau, 05 dejaneTio de 2010.  

Presidente: 

Servimo--nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA, ao Projeto de 1_ei, encaminhado através da Exposiçío de Motivos 
n°  002/2010, de 04 de janeiro dc 2010, que tramita na Câmara Municipal, para alterar o 
seguinte: 

Art. 1° Fica alterado a redaçío do art. 20  da Lei n° 1.690, de 30 de julho 
de 1997, passando a ser a seguinte:. 

'Ar!. 2° () Conselho Municipal de Hc,bitaçJo será constituído de 12 
(doze) membros, a saber.' 

1- 06 (eis) representantes do Poder Execu!ii'o, com suplentes: 

b) .......... 
e) ........... 
d) .......... 

H --- 06 (seis) representantes das seguintes entidades, con suplentes: 
a) 
b,) 
') 01 (um) titular e 01 (in) suplente da Al?S; 
d) 

1) 

Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
sub screvemonos, 

Atenciosamente, 

ivo dos Santos Lautèrt 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
João Batista Bastos Pereira 

	 SANCQNE - SE 
M. Pi'esidente da Câmara de Vereadores 	 'DATA: cJ / 04i 40 
Taquari RS. 

• Rua 	v'sd 	'ana 	/'): 	.:--:.l'o;!. . 	-- 	:•-.:•.' 	'-.». 	-- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.065, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a Contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçbes que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ar). 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) 
meses, renovãvel por igual periodo, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secre-
taria Municipal de Saúdes MeioArnbiente. 

CARGO 	VAGA 	 CARGA HORÁRIA 	 SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	 40 horas semanais 	 R6 2.62592 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum vitse para a Secretaria Municipal 
da Saúde, eu opção de contratação deverá recair no profissional como curso de Enfermagem e registro 
COREN - RS. 

Ari. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigéncia definido neste 
Diploma Legal, 
Art. 3 °  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
õrgào: 08- SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 -Fundo Municipal de Saúde -ASPS 
10,301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro 
de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 de janeiro de 2010. 
Ivo dos Santos Lauted 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.073, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secrelsria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Murricipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 6 
(seis) meses, renovávet por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

CARGO 	 VAGA 	 CARGA HORÁRIA 	PADRÃO! NÍVEL 
Farmacêutico 	 01 	 20 horas semanais 	9 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigéncia definido neste 
Diptorria Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.300.0010.2036 Manutenção dos Sem, da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor Ira data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 

Ivo dos Saidos Leutefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°0.066, de 28 de janeiro de 2010. 

Aliara a redação do art. 2° da Lei ri 0  1,690, de 30 de iulhe  de 1097, que dis-
põe nobre o Conselho Municipal de Habilação. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taqsari. Estado do Rio 
Grande do Sul: 
FAÇO SABER, ao uso de suas airibuições que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e proniulgo 
a seguinte Lei 
Ali. 1° Fica alterado a reduçao do ali. 2° da Lei s° 1.690, de 30 de julho de 
1997, passando a ser a seguinte: 
"Ali. 2° O Conselho Municipal de Habitaçao serâ constituído de 12 (doce) 
membros, a sabei: 
—00 (seis) representaales do Poder Executivo, cem suplenles 

01 )urn) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 
Municipal da Fazenda: 

01 lumi titular e DI (um) suplente representanies da Secretaria Municipal 
da Agricultura: 

01 (um) titular e 01 (um) suplente represenlanles da Secretaria Municipal 
de Planejamento: 

01 )um( titular e 01 (um) ssplenle representantes da Assessoria Juridi-
ca:. 
e) 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes lepresnrrlanies do Departamento 
de Assistência Social. 
li - oe (seis)  representantes das seguintes entidades, com suplenles: 

01 (um) titular e 01 (um) sapiente do Lio,rs Clube: 	 - 
01 (um) titular e 01 (um) nuplente do Rolary Clube: 

o) 	03 (um) titular e 01 (aia) ssplenle da ASCAR/RS: 
dl 	01 (um) titular e 01 (um) suplente do Clube do idosos, 
ei 	01 (urn) titular e 01 (uis) sapiente do Conselho Regional de Servi- 
ço Social: 
E) 	01 (um) titular e 01 (um) suplente das Associações de Bairros lo- 
galmnnte conulituidos mediante eleições" 
Art. 2° Permanecem em vigor e inalinradas as dnmais desposições contidas 
na Lei supra citada. 
Ad 3° Esla Lei enira em vigor na datado sua publicação, revogando-se a Lei 
n°2.248. de 23 de abril de 2003. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 20 de isneiro  de 
2010. 

Iva dos SairIas LoutorA 
PrAteiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.068, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convénio com a Associação dos Mu-
nicipios de Turismo de Regiõo dss Vales - AMTURVALES, e dá Outras pra. 
vidências. 

IVO DOS SAN1'OS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgàvica do 
Municip)o, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio com a Asso-
ciação dos Municipioo de Turismo da Região dos Vales - AMTURVALES, vi-
sando à promoção do crescimento de atividades turísticas, incluindo sempre 
o Municipio de Taquarr. iuntamente com os demais municípios associados, 
continuando o trabalho de construção da consciência turistica do Vate. 
Ali, 2° Ao cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto desta 
Lei. são as constantes do Termo de Convénio aneeo e que passa u fazer 
parte integrante da presente Lei. 
AI. 3° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação, surtindo seus 
eleitos a cunlar de 1° de janeiro de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 de janeito de 
2010. 

)vo dos Santos Laotert 
Prefeito Mlvrisrpat 
Reaistre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Cprete da Seusão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL 96 TAQUAR) 
GESTAO FISCAL - EXECUTIVO MUNICIPAL 

IIOIIELO 2 - OEMOIIS1001IOO DA DESPESA ceo PESSOAL . 107 
LC FEAFRAL II.10112000, Avru. Eu E ALtIIEO 'a' 00 tNC1SO 1 DO 000.55 

eoiiicinio 	P. M. DE 1000011 

Furioso., 	Eocncicio 	or 2009 

srSrfsus coo PESSOAL ASIVA E tIlAtIlO 
	

VALSE 

APOSENIS500IAS 	E 	IEIFOIEMAS 2009 3.1.90.01.00.00.00.00 02.503.11 
060CIEEtITOS 	E 	S0IIrOSEMS 	FIXAS 	- 	PESSOAL 	CIAIL 2000 3,1,90.O1.05.00.50.00 10.596,572.17 
OEEtOACOES 	Por00091s 2009 3.1.90,13.00.05,oO.00 2,200.5.17,53 
tnRF 	50000 	r0051ererus 	50 	TEAIALEO 	'AIIOOS/lNAttOOS 802009 	u.1 .5.1.2,E0.35.00.00.50 231.015.93' 
Resrss 	a 	PulaR 	NuA 	Llxurouoon 9999 00.12 

tOTAL 	rv 	5ESFO5A 	coe 	PESSOAL 	0IIOO/I900tvO 	50.320 sIRCL 01.325.735.15 

mIrins 	conecurc 	LIucIo,a 	- 	OCL 25.i179.594 .30 

LIMIrE 	cc 	ALERTa 	- 	110,800 	s/RCL 12.059.012.82 
Lreinr 	PeunreclaL 	50,300 	s/RCL 13.584 ,031 .8 
Lletrc 	LEuALbS.000 	5/FEL 111.298.580,92 

tA5 005 SANTOS LOuTrlEt 	OALSER COSTo C0005SO 	 RECATO DOS SAMbO IIANES 
PREFEItO CAril Ci PAI. 	 SECREnoviu ou Fuzerisu 	 Sus. CominnoLc trlrceso 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

EDITAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 00212010 

O Setor de Licitações e Con-
tratos do Prefeitura Municipal 
de Taquari torna público que, 
com base no arl. 24, IV, da Lei 
8.666)93 e sElos alterações pos-. 
tenores, serão contratados, em 
caráter de urgência, os servi-
ços de recondicionamento de 
duas patrolus (mão de obra e 
peças) da Secretaria de Obras 
e Saneamento, conforme jus-, 
tifiealiva e planilhosde custo, 
anexos ao processo, com a em-
presa Charles AMor Zart, CNPJ 
n° 10.235.55610001-'lO. 

Taquari, 28 de janeiro de 2010. 
ROMA CIR LABRES 
Secretário de Obras 

e Saneamento 



ll1dcIll de 
Estado do Ro Grande do Sui 

Lei n° 3.067, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
convênio com o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FUMDICA, 
visando o repasse de recursos destinados a dar 
continuidade a programas direcionados à 
adolescentes em conflito com a lei e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul., 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICA, visando o 
repasse de recursos, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a serem aplicados 
em programas direcionadosà adolescentes em conflito com a lei. 

§ Unico - O Executivo Municipal formará uma Comissão com 
profissionais das áreas da saúde e educação que avaliará a efetividade do convênio, 
ernetindo parecer acerca da eficácia do mesmo. 

Art. 2° O valor constante do artigo anterior, será repassado em 06 
(seis) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada uma, sendo a primeira em janeiro de 
2010 e a última em junho de 2010. 

Art. 3° No mês de setembro de 2010, a entidade deverá 
encaminhar prestação de contas da aplicação dos recursos destinados. 

Art. 4° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 50  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.1041 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

ADMINISTRAÇÃO COM 
	

PARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldqfAranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
01-38 CNPJ: 88.067.780/00 	-fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



eew 	udll de 1Ic€iirll 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o mês 
de junho de 2010, pennitida sua renovação desde que manifestado expressamente tal 
interesse pelas partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 
de janeiro de 2010. 

- 	Ivo dosSafltiautert 
'Píeito Municipal 

RegistÊPbUque-se 

S gioeiraNunes 
Chefesão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha., 1790 - Cx.Postaí 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax. (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



1 _) 
TERMOII] O(SLIXIY4 bhi IS 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ 0  88.067.780/0001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.067, de 28 de janeiro de 2010, doravante 
denominado MUNICIPIO e, de outro lado, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUMDICA, CNPJ N° 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pelo gestor, Sr. JOSÉ HARRY SARAIVA DIAS, brasileiro, 
solteiro, CPF/MF n 354.172.340-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado simplesmente FUMDICA, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.067, de 28 de 
janeiro de 2010, resolve celebrar o presente convênio, repassando ao FUMDICA, o valor 
de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) disponibilizado em 06 (seis) parcelas de R$ 
7.000,00 (sete mil reais) cada uma, sendo a primeira parcela paga em janeiro de 2010 e a 
última em junho de 2010. 

Cláusula Segunda: A verba deverá ser utilizada pelo FUMDICA, diretamente ou através 
de terceiras entidades especializadas no atendimento à adolescentes, especificamente no 
Projeto "Dom Quixote - Acolhimento à adolescentes em conflito com a lei", visando sua 
recuperação plena e tornando-os cidadãos úteis a sociedade. 

Cláusula Terceira: Até o final do mês de setembro de 2010, o FUMDICA deverá, através 
de relatório, prestar contas da aplicação dos valores recebidos, comprovando sua utilização 
na destinação proposta. 

Cláusula Quarta - Este convênio vigorará da data de sua assinatura até o mês de junho de 
2010, permitida sua renovação desde que manifestado expressamente tal interesse pelas 
partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Cláusula Quinta: O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores 
repassados, a fim de garantir a sua correta destinação pelo FUMDICA. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas 
pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 	
\ Unidade: 01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.4 1.00 - Contribuições 

ADMINISTRAÇÃO COMRANSPARÊNCIA È IDAR.IEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvalo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (5.1) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Préfeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sétima: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com -as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 28 de janeiro de 2010. 

1 - 

je 

Testemunha: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



WIU Prefeítura Munícipal deTqnr 
Estado do Rio Grande do Sul 	PROVADO 

Em  
Projeto de lei nQ 3.902110 

.......................... 

LEm MISSÃO TÉCN1cÃJ 

4,/

Câmara MnDa4jeTaar 

//. 
Autoriza o Poder Executiv9'a renovar 
convênio com o Fundo Municifa1 dos Direitos 
da Criança e do AdoIesceiíte - FUMDICA, 
visando o repasse de recursos destinados a dar 
continuidade a programas direcionados à 
adolescentes em conflito com a lei e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICA, visando o 
repasse de recursos, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) a serem aplicados 
em programas direcionados à adolescentes em conflito com a lei. 

Art. 2° O valor constante do artigo anterior, será repassado em 06 
(seis) parcelas de R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada uma, sendo a primeira em janeiro de 
2010 e a última em junho de 2010. 

Art. 30  No mês de setembro de 2010, a entidade deverá 
encaminhar prestação de contas da aplicação dos recursos destinados. 

Art. 41  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 50  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secret.aria Geral 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

- 	...... 

ADMINISTRAÇÃO_COM ÁNSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldL Aranha, 1790- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 ]Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitrc Mw?idpI de Tqri 
— 	 Estado do Rio Grande do Sul 

- 
-' 

Art. 60  Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o mês 
de junho de 2010, permitida sua renovação desde que manifestado expressamente tal 
interesse pelas partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Art. 61  Estã Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

Ivo dosSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

RegiCe;se e ublique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

-j 

'1 

ADMINISTRAÇÃO COM FRANSR&RÊNCÍA E SOLIDARÍEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posial 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

- E-mail: gabinete/i)taquari-r$. corn.br 



FJ•1 	Câmara Municipal de Taquar 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa. a inclusão da seguin.te 
emenda ao Projeto de lei n°. 3.902/10: 

APROVADO 

1 	 ..... 1 
Emenda n°. 1: 
Inclua-se § Unico no art. 1° e § iJ1iico na Cláusul.a 

Segunda do Convênio, com a seguinte redação: / 

" Único - O Executivo Municipal formará uma 
Comissão com profissionais das áreas da saúde e educação que avaliará a 
efetividade do convênio, emitindo parecer acerca da eficácia do mesmo". 

Sala das Sessões, 26 44 janeirqde 2010.. 

Ver. 7sé Harry 

SAN CIO NE$ 
DATA:  

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: w'w.carnarataquarLcom.br e-mail: camara©camarataquari.corn.br  



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 	 LQJ 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato representado pelo Sr. 
Prerfeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brãsileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.067, de 28 de janeiro de 2010, doravante 
denominado MUNICIPIO e, de outro lado, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUMDICA, CNPJ N° 88.067.780/0001-38, 
neste ato representado pela sua gestora, Si. Magda Martins Mariante, brasileira, solteira, 
CPF n° 388.420.170-00, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 
simplesmente FUMDICA, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.067, de 28 de 
janeiro de 2010, resolve renovar o convênio da mesma até dezembro de 2010, repassando ao 
FUMDICA,. o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), sendo disponibilizados em 
05 (cinco) parcelas de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) cada uma, sendo o 
pagamento da primeira parcela no mês de agosto e o último no mês de dezembro de 2010. 

Cláusula Segunda: A verba deverá ser utilizada pelo FUMDICA, diretamente ou através 
de terceiras entidades especializadas no atendimento à adolescentes, especificamente no 
Projeto "Dom Quixote - Acolhimento à adolescentes em conflito com a lei", visando sua 
recuperação plena e tomando-os cidadãos úteis a sociedade. 

Cláusula Terceira: Até o final do mês de janeiro de 2011, o FUMDICA deverá, através de 
relatório, prestar contas da aplicação dos valores recebidos, comprovando sua utilização na 
destinação proposta.. 

Cláusula Quarta: Este convênio vigorará da data de sua assinatura até o mês de dezembro 
de 2010, permitida sua renovação desde que manifestado expressamente tal interesse pelas 
partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Cláusula Quinta: O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos valores 
repassados, a fim de garantir a sua correta destinação pelo FUMDICA. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas pela 
Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições JL  

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁ  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



Préfeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Sétima: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para 
dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 25 de agosto de 2010. 

cÇntosLautert 
Prefeito Municipal 

Martins Mariante 
FUMDICA 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: abinetetaquari-rs.com.br  



MUNICIPAL DE TAQUAR.I 
AVISO 

A Câmara Municipal dc Taquari, em cumprimento ao dispositivo na Lei Cotnple. 

mentâr n ° 10I. de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), informa 

a população em gera!, que está a disposição, no mura! da Cámara e na internet 

no site www.camarataqtuari.com.br  no link prestação de contas, o Relatório da 

Gestão Fiscâl do 2° Semestre de 2009. 
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PIJBLICAÇÕES 
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• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o° 3.069, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter errrergencial, recursos humanos para atuar junto 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá oulras p000idéncias. 
IVO DOS SASdTOS LAUTERr, Preteito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Cámar 
Municipal aprovou e nu sanciono a seguinte Lei: 

An. 0' Fica o Poder Executivo aulorrzade a contratar, em caráter errrergencial, pelo periodo de 6 (seio 
meses, renovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso pribtiço, recui 
soe humanos para erecutar tuas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 	 Vaga 	Áreatoisciplina 	Carga Moraria 	Nivelf Padrão 
Servente 	 cl 	. 	 da floras 
Meretdeira 	 06 	 - 	40 horas 
Instrutor de Irformâtica 	 4 	- 	 40 floras 	 3 
SecretárIo de Escola 	 2 	- 	 40 horas 	 4 
Auoiliar de Pré Escola 	 4 	- 	 40 horas 	 3 
Aua Adminiotrativo de Escola 	2 	. 	 40 horas 	 3 
professor 	 26 	Curniculs pct Atividade 22 floras 
Protessor 	 2 	Histótia 	 22 horas 	 3 
PnOl0500r 	 2 	Inglês 	 22 floras 	 3 
Frcfesnor 	 2 	artes 	 22 horas 	 3 
Prc'essor 	 3 	Malemálica 	 22 horas 	 3 
Professor 	 3 	Música 	 22 horas 	 3 
Professor 	 2 	Português 	 22 floras 	 3 
Especialista em Educação 	3 	- 	 22 horas 	 3 

§ fr LA contratação emergencial cvvsiavte na presente Lei deve-se a necessidade temporária de co 
cepçicnal irtetesne pUblico 

2r,  A SMEC darã umpla publicidade sobre o processo de contratação emergeuciol. estabetecerdl 
prazõs de inicio e fim para a entrega dos corrículos, bem como, local e horários. 
§ 30 Após recebidos os curriculos, a SMEC divulgara relação dos contratados 

Art. 2' Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é tacutada a contratação dx 
novo servidot em substituição ao mesrrrc, respeitando o mesmo período de vigência del'rrnidv nestr 
Diploma Legal, 

P5. 3' O postulante ao cargo de Professor Nt devera apreserior cvrriculum vilae para a Sectetatir 
Muticipal de Educação e Caibro, e a opção de contratação deverá recair co profissional com Ensitr 
Médio complete (Magistério) ou estar cursando Licenciatura para o eeercicio da função. 
Parágrafo Único - Na. bavenrin interessados com habilitação em Magistónio, a escolha deverá recai: 
sobre aquele com Ensine Médio completa cursando Liceeciatora com maior tempo de trerguêncra ao 
Corso, mediania a apresentação de comprnoante de disciplines e de matrícula, e com cercimentor 
ccrre500ndentes an nível de soa fotinação pvdagbgica, conforme determina a Lei ri' 1.005. de 14 dn 
setembro de 1 b94. 
Aol. 4, 0 postulante ao carou de Prcfessor rd3 deverá apresentar corriculum nitae pata a Secretaria Mc. 
nicipal de Edonação e Cultura e a unção de contratação deverá recair nu profissional com licenciatura 
Plena cnmpteta. 

Pardgrato Urino - Não havendo interessados com flabilitaçãu Plena completa, a escolha deverá recair 

sobre aquele que estiver cursacdo Licenciatura, com maior tempo de treqhSnoia ao carne, mediante a 
aprasentaçáo de uompronanfn de disciplinas e de matricula, ecu outros cursos de espenralizaçso nu 
disciplina a 000tratan, num vencimentos correspondentes ao elvel t,Conforme determina a Lei  
de 14 de seternfltc de 1994 
Aro. 5n o postulante av cargo dc Especialista ele Educação deverá aCrescera, curriculum vitae pana 
a Secretaria Muniolpal de Educação e Cui e a opção de contratação deverá recair no protssional 
com graduação cc Pbs'Goaduação cio Gestão flscvlar. Administração cc Supenrisãv Pscvlar para o 
euercicic da tunção. 

Parágrafo Úninc - Não havendo ivteressaãcs coor habilitação especilica Completa para o eaercicre da 
canção, a escolha deuerã recair sobre aquele que estiver cursando Pós Graduação em que se trota 
referido artigo para o erercic 	 ia io da lunçau, mednte a a presenfação de comprovante de discipliras e de 
matricula, e receber o o venci meirivs currespordenles ao vivei 3, coelorme determina a Lei n° 1.505. 
de 14 de setembro de 1054 

uro e' As despesas Oncorrecles da presente Lei, correrão á cortada snguinle dalaçav ornamentaria: 
Orgão - oh- SECRETARIA DE EDUCAÇãO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Onservolvimento de Ensino - MDE 
12.361 ggaz  2024- Maecterçao e Desenu do Ensina Fundamental 
3.111 .02.00. Vernimen los e vantagens ficas - Pessoal Clvii. 
Orgão: 00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Ueidade 01 - Fundo de Desenvolvimento de Ensino Fundamental - FUNDES 
11361,0D47.2015 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDES 
3.1 .go.1 100 00 - Vencimnctvs e vantagens tinas - Pessoa Civil 
Ad. 70  Esta Lei entra em vigor na dota de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 dejaneiro de Ocr0. 
lvn dos San100 Lauteil 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei ç0  3.067, de 28 de janeiro de 2010. 
Autoriza o Poder Evecutico a renovar cocoêcin com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescenle - FUMDICA, visando o repasse de recursos destinados a dar cvntisoidade a pregran 

- dimcionados á adolescentes em ccnluio com a lei e dá outras p000idgncias. 
- 	iVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqcari, Estado do Rio Grande 

Sul, 

FAÇO SABER, rio uro das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipig, voe a Cãm 
Municipal aFincou e nu senciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1 Fica o Puder Ececutino autolizado a firmar convénio com o Fundo Mueicipal dos Direitvs 

Criança e do Adolescente - FUMOICA, visando o repasse de recursos, no valor de R$ 42,000.00 )q: 
mota e dois mi) reais) a serem aplicados em pncgiamas direnionados à adoteocnoteg edo conflito c 

§ Único_O Eoecvtioo Monicipai tonrnaná uma Comissão com prefissiorais das arcas da saúde e edo. 
vão que avaliará a eletividade do 0000ê.nio, emetrvdo parecer acercado etcdcia do menrnn. 
ArO. 200 valor cunstanle do artigo anterior, será nepassade em 06 (sem) parcelar de §57.000.00 (si 
mil reais) nada uma, sendo a primeira em laneiro de 2E10 co ditima em ioebo de 2010. 

No mês de setembro de 2010. a entidade deverá encaminhar prestação de cantas da aFeta) 
dos recursos destinados. 

As cláusulas que permeiavr a celebração de Convénio objnto desta Lei sao an constantes 
Termo de 000nêeio an000, voeslante de 02 Iduasi çáãinas. providas do timbre da Pmfnitura Municii 
de l'aqvani e que possa a cavei parte iniegnairte da presente Lei. 
Aro. se As despesas decorresles da presente Lei, correrão por oonra da seguinte delação orçamen 
'ria: 

Orgão: 02- Gabinete do Prefeita 
Unidade: Os - Secretaria Geral 
'04.122,0010,1041 -Aurilio a Entidades 
3.330.45 go- ConininuiçOes 

SrI. 5' Eule Convênio vigorarà da data de sua assinalura até o mês de junho de Soto, permitida 
rorovaçao desde que manifestado eopressemenre tal interesse pelas Fades O que enisfo dotação 
çamentúnia para tanto 
Ao. 5' Esta Lei entra em cigor na dato de sua poblicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP/rL DE TAOUARI. 20 de janeiro de 2010. 
(co dos Sanlos Lavtev 
Prefeita Municipal 
Registre 'sex Puflhqoe-se 
Sérgio Jonaueira Nunes 
Crrete da sessão de Pessoal 



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.068, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Associação dos Municípios de 
Turismo da Região dos Vales - AMTURVALES, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 
com a Associação dos Municípios de Turismo da Região dos Vales - AMTURVALES, visando 
à promoção do crescimento de atividades turísticas, incluindo sempre o Município de Taquari, 
juntamente com os demais municípios associados, continuando o trabalho de construção da 
consciência turística do Vale. 

Art. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2010. 

28 de janeiro de 2010. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

oosSnosLauterP 
Prefeito Municipal 

egi
S(rg1 !queira Nunes 
Che a Sessão de Pessoal 

AD INISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Esiado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

Pelo presente instrumento, de um lado, MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ/MF 88.067.780/0001-38, sediado à Rua Osvaldo Aranha, 
N° 1790, neste ato representado pelo Sr. Ivo dos Santos Lautert, Prefeito Municipal, ora 
CONVENENTE e de outro lado, AMTURVALES, - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS 
DE TURISMO DA REGIÃO DOS VALES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF 00.848.934/0001-88, com sede à Rua Padre Anchieta, 1511, sala 205, Encantado, 
representada neste ato pelo Sr. Ronaldo Zarpeilon, portador do CPF 240.302.600-04, e RG 
1008674705, residente de domiciliado à RuaCeará, 1181, bairro Alto do Parque, na cidade de 
Lajeado/RS ora CONVENIADA, têm como justo e acordado o que segue: 

Cláusula Primeira: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Convênio o desenvolvimento de projetos de integração regional, 
incluindo sempre o Município de Taquari, juntamente com os demais municípios associados, 
visando à promoção do crescimento de atividades turísticas. 

Cláusula Segunda: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
A Convenente repassará à Conveniada o valor anual R$ 4.380,00 (Quatro mil trezentos e oitenta 
reais), num período de 12 meses. 

Parágrafo Primeiro: A AMTURVALES, fornecerá um boleto bancário e o respectivo recibo 
no valor correspondente, após isto o Município depositará o valor na conta da AMTURVALES 
número 47225-5 SICREDI agência 0136. 

Cláusula Terceira: DO PRAZO 
Este Convênio terá vigência de 01 (um ano), a contar a data de sua assinatura, e será renovado 
automaticamente por iguais e sucessivos períodos, caso não haja manifestação, por escrito, de 
nenhuma das partes. 

Cláusula Quarta: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas deste Convênio serão atendidas pela dotação orçamentária vigente a seguir descrita: 

Órgão: 09— SECRET. DE DESENV. ECON. SOC. E TURISMO 
Unidade: 01 - SECRET. DE DESENV. ECON. SOC. E TURISMO 

13.695.0094.2102 —Manutenção de Eventos Municipais 
3.3.90.3900000000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta: DAS OBRIGAÇÕES 
Compete à Convenente: 

Depositar rigorosamente em dia o repasse referente a este Convênio; 
Apoiar as ações, participando deeunies, feiras e outras atividades programadas. 

ADMINIS ÇÃO COM 
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Compete à Conveniada: 
Promover, incluindo sempre o Município de Taquari, o desenvolvimento de 

projetos de integração regional. 
Promover o crescimento da atividade turística. 

Cláusula Sexta: DA RESOLUÇÃO 
Resolve-se este termo mediante prévio comunicado, com prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer 
das partes, dando por quitadas as obrigações recíprocas. 

Cláusula Sétima - DAS SANÇÕES 
Pelo inadimplemento total ou parcial deste ajuste caberá, à Convenente, a aplicação das sanções 
previstas no art. 87 e incisos, da Lei 8.666/93,permitida cumulação da aplicação de multa. 

Parágrafo Primeiro: A multa fica, desde já, estipulada em 10% do valor do objeto descrito na 
Cláusula II, não elidindo a imediata resolução do Convênio; 
Parágrafo Segundo: A resolução do ajuste não exclui a responsabilidade de composição de 
perdas e danos, desde que devidamente apurados; 
Parágrafo Terceiro: As sanções de que trata esta cláusula serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo no qual seja assegurado o contraditório; 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Elegem as partes o foro da comarca de Taquari para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste 
Convênio. 
E, estando justas e acordadas, firmam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
para que surtam os jurídicos e legais efeitos. 

Taquari, 01 de janeiro de 2010. 

AMTtJfVALES 
Con'eniada 

Visto 	Jurídica 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeihirc Mwiidptil de Tquri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.9031 	
A COMISSAO TECNICA 

APROVADO 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Associação dos Municípios de 
Turismo da Região dos Vales - AMTURVALES, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 
com a Associação dos Municípios de Turismo da Região dos Vales - AMTIJ.RVALES, visando 
à promoção do crescimento de atividades turísticas, incluindo sempre o Município de Taquari, 
juntamente com os demais municípios associados, continuando o trabalho de construção da 
consciência turística do Vale. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 10  de janeiro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ivo dos SantõsLáutert 
Prefeito Municipal 

Registrjee P blique-se 
1iP 

Sérgio)J uf'q ueiraNunes 	 SANCIONE SE 
Chefe a Sessão de Pessoal 	 DATA:' 	 / 

ADMINISTRAÇÃO COM [RANSPARÊNCJA E SOLIDARIEIDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 Ri 

Lei n°3065, de 28 de janeiro de 2010. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e clã outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica o PoderExeculivo autorizado a contratar, em carãter emergencial, pelo periodo de O (Seis) 
meses, renovável por igual período, recursos humanos para executarem suas atividades junto á Secre-
tario Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	VAGA 	 CARGA HORÁRtA 	 SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	 40 horas sernanais 	 R$ 2,625,92 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curricutum vitae para a Secretaria Municipal 
da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissional com o curso de Enfermagem e registro 
COREN - RS. 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em subatituiçao ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 

Ad, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde —ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a pedir de 25 de janeiro 
de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 
lvo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.073, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto á 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ArI. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 6 
(Seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, 

CARGO 	 VAGA 	 CARGA HORARIA 	PADRÃO/ N(VEL 
Farmacêutico 	 01 	 20 horas semanais 	9 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 

Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 Manutenção dos Sem, da Saúde 
11.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 
Aro. 4° Esta Lei entra em vigor na datada Sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 de janeiro de 2010. 

Ivo dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.066, de 28 do janeiro de 2010. 

Altera a redação do alt. 2° da Lei n° 1.690. de 30 de iulho de 1997,   que diu. 
põe sobres Conselho Municipal de Habitação. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari. Esiado do Rio 

Grande do Sul: 
FAÇO SABER. no uso de suas atribuições que me corlure a Lei Orgânica 
do Manicipio, qae a Câmara Municipal aprovou e eo sanciono e prsmalgo 
a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica alterado a redação do alt. 2° da Lei 0°  1.690, de 30 de iulho de 
1997, passando a ser a seguinte: 
'Alt, 2° O Conselho Municipal de Habitação serã constiluido de 12 doze) 
membros, a Saber: 
-.06 (seis) representantes do Poder Executivo, com suplentes: 

ai 01 (um) titular e 01 (am) sapiente representantes da Secretaria 
Municipal da Fazenda: 
b( 01 (am) titular e 01 (um) suplente representantes do Secretaria Municipal 
da Agricultura: 
cl 01 luml titular e Dl (am) sapiente representantes da Secretaria Municipal 
de Planejamento: 
dl Dl (um( titular e 01 (um) suplente representantes da Asoessoria Juridi. 
ca:. 
e) 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes represenlantes do Departamento 
de Assistência Social. 
11-06 (seis) repimsentanteu das seguintes entidades, com suplentes. 
a) 	01 (um) titular e 01 (um) suplente do Liono Clube: 

00 (am( titular e 01 (um) suplente do Rotary clube: 
91(am) titular e 51(am) suplente da ASCARIRS: 

dl 	01 (um) titular e 01 (um) suplente do Clube do Idosos: 
e) 	01 (um) titular e 01 (um) uupienle do Conselho Regional de Servi. 
go Social; 
r> 	01 (um) titular e 01 (am) suplente das Associações de Bairros le- 
galmente constituídos mediante eleições'. 
Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais desposições contidas 
na Lei supra citada. 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando.ne a Lei 
n°2.248, de 23 de abril de 2003. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 28 de Janeiro de 
2010. 

lvo dos Santos Lauteil 
Piufeilo Muvicipui 

PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.068, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio coma Associaçao dos Mu-
nicípios de Turismo da Regiao dos Vales - AMTURVALES, e dá outras oro-
vidéncias. 

tVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sut, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãn:ca do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad, 3° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convénio com a Asso-
ciação dos Municípios de Turismo da Regiao dos Vales - ,AMTURVALES, vi-
sando à promoçao do creucimenlo de atividades turisticas, incluindo sempre 
o Municipio de Tuquari, justamente com os demais msnicipios associados. 
continuando o trabalho de construção da consciência tvrislica do Vale. 
Ad. 2°As cláusulas que permeiam a celebração do Convénio, obietu desta 
Lei, são as constantes do Termo de Convênio anend e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 
Art r Esta Lei entra em vigor nu data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2010 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 
2010, 

Ivo dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueiru Nanes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TADUARI 

GESTAO FISCAL 	EXECUTIVO MUNICIPAL 
MODELO 2 . ItEflONStAOttVt 09 DESPESA COM PESSOAL - MOE 
LCFEDERAI,N,101/2000. vens. SIIEALINEA'u 	xOtsCtOot OOART.55 

nusiclono: 	A. 5. 04 tuuUunl 
PEO1000. , 	EnERciclo 	SE 2009 

orsossus COO PESSOAL AttVQ E INATIVO 	 VALOR 

APOSE11TA000IAS 	E 	REFORMAS 2000 3,1 .90.01.00.00,00.00 752.513.19 
yctictsr,uros 	E 	voeroofles 	FIXOS' 	PESSOAL 	CIVIL 2509 3.1.90.11.00.00,00.00 10,196.572.17 
onnIxvCoEu 	P01500055 2009 3,1.00,13.SO.00.00.00 2.209.517.43 
IRRF 	50550 	RENOIMEMIOS 	DO 	1'RADALOO 	'AIIOOS/lflAtttOt 00 	2009 	5.1 .1.0.2.04,31.01.00.00 231.819,93' 
RESTOS 	O 	Pusun 	Nas 	Lluurxunss 9099 08.32 

tOtAL 	00 	DESPESA 	COlO 	PESSOAL 	AttvO/I000IAO 	50,12% 5/MCI, 13.326,735.05 

Rccrinu 	CnenEu'rr 	Usam» 	- 	RCL 26.579.594.30 

Llrrlrc 	se 	oLcer» 	48,60% 	s/RcL 02.069.092.02 
Llninu 	P5050nc:o. 	- 	51.30% 	o/ROL 13.505.031.07 
LIirt0uLEsuL55.UO%o/OCL 14.299.050,9 2 

lOs DOS SA9055 LAtEMt 	HELtlER COSTA CARDOSO 	 REMAtO DOS SAtItOS NUSES 
PREFEITO MusIcipoL 	 tEcoEruslo tu FuzENsn 	 Ats.00NnR0LE lATaMOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

EDITAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 00212010 

O Setor de Licitações e Con-
tratos da Prefeitura Municipal 
de Taquari torna público que, 
com base no art. 24, IV, da Lei 
8.666193 e suas alterações pos-
teriores, serão contratados, em 
carálor de urgéncia, os servi-
ços de recondicionamento de 
duas patrotas (mão de obra e 
peças) da Secretaria de Obras 
e Saneamento, Conforme jus-
tificativa e planilhas de custo, 
anexos ao processo, com a em-
presa Charles Actor ZarI, CNPJ 
n° 10,235,55610001 -1 O. 

Taquari, 28 de janeiro de 2050, 
ROIWACIR LABRES 
Secretário de Obras 

e Saneamento 



e1urMunoc u PenI die Tiive 
Estado do Rió Grande do Sul 

Lei n°3.069, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária NíveLI Padrão 
Servente 11 - 40 horas 1 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 4 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 
Escola  

2 - 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 
Escola 

4 - 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

de_Escola 

2 - 40 horas 3 

Professor 26 Currículo por 
Atividades  

22 horas 1 

Professor 2 História 22 horas 3 
Professor 2 Inglês 22 horas 3 
Professor 2 Artes 22 horas 3 
Professor 3 Matemática 22 horas 3 
Professor 3 Música 22 horas 3 
Professor 2 Português 22 horas 3 

Especialista em 3 
Educação  

- 22 horas 3 

§ 10 - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

§ 2° - A SMEC dará ampla publicidade sobre o processo de contratação 
emergencial, estabelecendo prazos de inícioe fim para a entrega dos currículos, bem como, 
local e horários.  

ADMINISTÇÃO COM TLPARÊNCLA   E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Qsva1doArnha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Forle:(51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rS.COm.br  



PréfeituruMunidPcilde Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 30 - Após recebidos os currículos, a SMEC divulgará relação dos 
contratados. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor N 1 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar cursando 
Licenciatura para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação em 
Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível de 
sua formação pedagógica, conforme determiha a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, com maior 
tempo de freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e ou outros cursos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 5° O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá 
apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com graduação ou Pós-Graduação em Gestão 
Escolar, Administração õu Supervisão Escolas para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
específica completa para o exercício da função, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o exercício da função, 
mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM 
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IGrande do b1II 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimnto do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental— FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

autert  
Prefeito Municipal 

Registtse e 1ublique-se 

SergioJunqueira Nunes 
Chefe íaSessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  3.069, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 11 - 40 horas 1 

Merendeira 06 - 40 horas 1 
Instrutor de 4 
Informática  

- 40 horas 3 

Secretário de 
Escola  

2 - 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 
Escola 

4 - 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

de Escola 

2 - 40 horas 3 

Professor 26 Currículo por 
Atividades  

22 horas 1 

Professor 2 História 22 horas 3 
Professor 2 Inglês 22 horas 3 
Professor 2 Artes 22 horas 3 
Professor 3 Matemática 22 horas 3 
Professor 3 Música 22 horas 3 
Professor 2 Português 22 horas 3 

Especialista em 3 
Educação  

- 22 horas 3 

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

§ 2° - A SMEC dará ampla publicidade sobre o processo de contratação 
emergencial, estabelecendo prazos de início e fim para a entrega dos currículos, bem como, 
local e horários. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSP 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 10 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3'653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



M Idipll de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 30 - Após recebidos os currículos, a SMEC divulgará relação dos 
contratados. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30 O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar cursando 
Licenciatura para o exercício da função. 

Parágrafo Único - T1ão havendo interessados com habilitação em 
Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível de 
sua formação pedagógica; conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40 O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, com maior 
tempo de freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e ou outros cursos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 5° O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá 
apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair :flØ profissional com graduação ou Pós-Graduação em Gestão 
Escolar, Administração ou Supervisão Escolar para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
específica completa para o exercício da função, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o exercício da função, 
mediante a apresentação •de comprovante de disciplinas e de matrícula, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção DesenvolvImento de Ensino - MDE 

12.36 1.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAIRÊNCIA E SOLID[E  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, l0 - Cx.Postal 53 -  CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -  Fone: (51) 653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



• ________ 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.36 1.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

-- 
Iv 	antos Lautert 

Prefeito Municipal 

Regist e 	ublique-se 

ergi jt'Cueira Nunes 
Chefe a Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  
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A COMISSÃO TÉCNICA 

Em... <ii1J2l2. 
Projeto de lei nQ 3.904110 	 .

-- ............ 

Presi 	ara Municipal de Taouar 

u 	1 	Autoriza o Poder E-íícutivo a contratar, 
em caráter /efii'ergencial, recursos 
humanos paiatuar junto da Secretaria 
Municipal de Educaçao e Cultura e da 

e 
outras providencias. m2  / 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária 1 	Nívell Padrão 
Servente 11 - 40horas 1 

Merendeira 06 - 40horas 1 
Instrutor de 
Informática  

4 - 40 horas 3 

Secretário de 
Escola 

2 - 40 horas 4 

Auxiliar de Pré 4 
Escola  

- 40 horas 3 

Aux. 
Administrativo 

de Escola 

2 - 40 horas 3 

Professor 26 Currículo por 
Atividades 

22 horas 
_____________ 

1 

Professor 2 História 22horas 3 
Professor 2 Inglês 22horas 3 
Professor 2 Artes 22horas 3 
Professor 3 Matemática 22horas 3 
Professor -  3 MÚsica 22horas 3 
Professor 2 Português 22horas 3 

Especialista em 3 
Educação  

- 22 horas 3 

§ 1° - A contratação einergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

ADMINJSTRAÇAO COM TRANSI 
	

NCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 36»3-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail:abinetetaquari-rs.coni.br_-- 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor Ni deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Ensino Médio completo (Magistério) ou estar cursando 
Licenciatura para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação em 
Magistério, a escolha deverá recair sobre aquele com Ensino Médio completo cursando 
Licenciatura com maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de 
comprovante de disciplinas e de matrícula, e com vencimentos coiTespondentes ao nível 1, 
conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar 
curriculu,n vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
completa, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, com maior 
tempo de freqüência ao curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e ou outros cursos de especialização na disciplina a contratar, com vencimentos 
correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 50  O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá 
apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com graduação ou Pós-Graduação em Gestão 
Escolar, Administração ou Supervisão Escolar para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
específica completa para o exercício da função, a escolha deverá recair sobre aquele que 
estiver cursando Pós Graduação em que se trata o referido artigo para o exercício da função, 
mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matrícula, e receber os 
vencimentos correspondentes ao nível 3, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 	 - 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

ADMINISTRAÇA() CoM TRANSP 
	

IA E SOLJDARI EDADE 

(cntio Adrn Cel o Luiz Martins - Rua Osvaldo Aianha 	90 - C\ Postal 53 - CLP 95860-000 Taquari - 

CNPJ: 88.067780/000I-38 - Fone: (51) 653-1266 - 
E-mail: ahinetetaauari-rs.corn.br 	-- 	- 



Sâ_S •.4.1 

Câmara Mun i cipal de Taquar 
1 À 	 - 

Rio Grande do Sul 
- 	 j 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, 1), requer a V. Exa. à inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n o . 3.904/10: 

A P R Oy-A 9-O 

Ltfl  

Emenda n°. 1: 	 Li 

Inclua-se §§ 2° e 3° no art/ 1°, com as seguintes 
redaçoes: 

§ 2° A SMEC dará ampla publicidade sobre o processo 
de contratação emergencial, estabelecendo prazos de início e fim para a 
entrega dos currículos, bem como, local e horários. 

§ 3° Após recebidos os currículos, a SMEC divulgará 
relação dos contratados". 

Sala das Comissões, 22 de janeiro de 2010. 

Ver. Régis Eh 

SANCIONE - SE 
DATA:IOl ,,to 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.hr  e-mail: camara©camarataquari.com.br  
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Sem investimentos adequa-
dos em treinamento, paga-
mento de horas extras e de so-
breaviso, e em geral sem ter à 
disposição equipamentos mo-
dernos e outros investimentos, 
policiais civis de delegacias da 
região convivem com um pro-
blema que não tem data para 
ser solucionado: o excesso de 
trabalho. 
Em 2009, as DPs de Lajeado, 
Teutônia, Encantado, Estrela, 
Cruzeiro do Sul, Arroio do 
Meio e Taquari registraram 
25.680 ocorrências policiais. 
As queixas denunciam atos 
criminosos que ocorrem em 
cada um dos municípios: são 
assaltos, assassinatos, furtos, 
ameaças e agressões que, te-
oricamente, devem ser anali-
sados um a um para que, por 
meio de investigação, sejam 
identificados os culpados de 
cada ato. 

O problema. é que não há 
gente em número suficiente 
para atender à demanda de 
serviço. O fato origina um 
problema grave: em algumas 
cidades, casos de menor rele-
vância acabam praticamente 
ignorados por servidores que 
devem priorizar determinados 
tipos de crimes. Delitos contra 
a pessoa - como roubos, ho-
micídios e casos de lesão cor-
poral - estão no topo da lista; 
ameaças e pequenos furtos, no 
final da pilha de procedimen-
tos. 

As delegacias de Teutônia e 
de Taquari são as que vivem a 
situação mais crítica. No caso 
da primeira cidade, quatro 
policiais dividiram, em 2009, 
2,75 mil ocorrências - uma rné-
dia de 687,5 casos por agente. 
Taquari ficou logo atrás, com 
3.274 queixas que foram dis-
tribuídas para os cinco servi-
dores - uma média individual 
de 654,8 casos. Um policial, 
lotado em Taquari, mostra pre-
ocupação com o atual moinen-
to dõ órgão. "A situação está 
piorando. Quando cheguei a 
Taquari, em 1995, tínhamos 
11 policiais e três viaturas, 
para um número. de registros 
cinco vezes menor", lembra. 
"Estamos sobrecarregados. 
E estressante, vivemos no li- 

mite." Além dos problemas 
que devem ser enfrentados na 
rotina do dia a dia, a falta de 
servidores avança para fora da 
delegacia. "Se um de nós está 
de plantão, outro sempre tem, 
que ficar atento: se dá alguma 
ocorrência, não podemos ir 
sozinhos. Então, na verdade, 
quem está -de folga não está 
de folga: está de sobreaviso", 
conta. Na DP de Taquari, casos 
grave são prioridade. "Danos 
ao patrimônio e pequenos fur-
tos a gente vê se dá para fazer 
algo", lamenta. 

O delegado Mauro MaIl-
mann, titular, da segunda de-
legacia com maior número de 
ocorrências por policial, no 
Vale, diz que a situação reflete 
diretamente no resultado final. 
"Não conseguimos dar uma 
apuração consistente para 
grande parte das ocorrências, 
e o serviço de investigação 
fica completamente prejudi-
cado", admite. O excesso de 
carga também leva à lentidão 
no sistema. "Há dificuldade de 
encaminhar boa parte dos in-
quéritos com a devida rapidez 
para a Justiça", observa, des-
tacando que as condições só 
melhorariam se a DP contasse 
com, pelo menos, o dobro de 
funcionários.  

"Não podemos nos dar ao luxo 
de parar" 

De acordo com o delegado 
regional João Alberto Selig, a 
polícia é o fina.l dos problemas 
da sociedade. "E onde tudo é 
descarregado. Tudo vem para 
nós, e nós precisamos íWes-
tigar, tomar urna atitude e dar 
uma solução", resume. "Só 
que as delegacias têm poucos 
funcionários e estes têm mui-
to trabalho. São funcionários 
que não são compensados, 
não podem receber muitas 
folgas, não recebem todas as 
horas extras. Tudo isso real-
mente nos prejudica", analisa. 
"Mas não podemos nos dar ao 
luxo de parar, de trabalhar es-
colhendo o que iremos fazer. 
Quem tem tudo para fazer 
acaba não fazendo muito." 
Resignado, o policial diz que 
a alternativa é continuar traba-
lhando. "Lamentavelmente te-
mos que continuar atendendo 
assim." A solução, para Selig, 
é a unificação das polícias do 
Estado a fim de que acabem 
a concorrência entre órgãos e 
os privilégios. "Ou então fa-
zer um exame nas atribuições 
da polícia judiciária para que 
esta só trabalhe nos delitos de 
maior importância", sugere. 
(Fonte. O Informativo do Vale) 

Furto de camioneta 
Na madrugada de domingo, 

dia 22, foi furtada a camio-
neta D20, cor vermelha, pla-
cas JWF 3287, de Tabaí. Na 
ocasião, o agricultor Manoel 
Danilo da Silva estava em um 
salão de baile e por volta das 
2h, ao sair, notou que o veícu-
lo não estava onde havia esta-
cionado. 

Ameaças de presidiário 
Uma dona de casa, 59 anos, 

residente no Passo da Aldeia 
reclamou na Delegacia de Po-
lícia de um presidiário, reco-
lhido no sistema semi-aberto, 
de Charqueadas, que a está 
incomodando. Relatou que 
na manhã de sexta-feira, 22, 
o acusado esteve na sua resi-
dência e tentou entrar. Como a 
dona de casa não permitiu, ela 
passou a ofendê-la e ameaçá-
la. 

Furto em residência 
Um morador da rodovia Alei-

xo Rocha teve sua residência 
furtada no sábado. Entraram 
na casa, através de uma janela 
basculante e levaram aparelho 
DVD, um Play Station, urna 
máquina de fazer chapinha 
no cabelo, vários CDs, tele-
fone celular e uma camiseta. 
O ladrão forçou a fechaduira 
da porta dos fundos mas corno 
não conseguiu abri-la saiu 
pela frente. No lado de fora, o 
proprietário da casa encontrou 
uma sacola com um botijão de  

gás, pequeno, e um videoga-
me. 

Posse de entorpecentes 
Na noite de domingo, 17, a 

Brigada Militar fazia patrulha-
mento no bairro Colônia Vin-
te, quando nas imediações de 
um salão de baile os policiais 
avistaram um rapaz em atitu-
de suspeita. Ao ser abordado e 
revistado, foram encontradas 
3 buchas contendo cocaína. O 
rapaz foi levado à sede da BM 
e em revista mais minuncio-
sa os PMs encontraram mais 
4 buchas, escondidas sob a 
cueca. O rapaz já é reinciden-
te em ocorrências por posse 
de entorpecentes e tráfico. O 
detido alega que é dependen-
te químico e que havia com-
prado a droga de um homem 
desconhecido que estava nas 
irnediações. 

Pirataria 
Na tarde de quinta-feira, dia 

21, a Brigada militar recebeu 
ligação anônima informando 
que uma dupla estava na rua 
Albino Pinto vendendo dro-
gas, CDs e DVDs pirateados. 
Os policiais foram até o ende-
reço apontado e localizaram 
os dois suspeitos, identifica-
-dos conio dois irmãos, um de-
les adolescente. Os policiais 
não encontraram drogas mas 
recolheram duas mochilas 
contendo diversps DVDs e al-
guns CDs. 

Embriaguês 
Na tarde de terça-feira, 19, 

a Brigada Militar foi chamada 
à rua Ceci Leite Costa onde 
teria ocorrido um acidente de 
trânsito. No local, os policiais 
constataram que um Fusca ha-
via colidido no poste. O mo-
torista, com visiveis sinais de 
embriaguês estava do lado de 
fora, sentado no barranco. 

ASSINE 
O AÇORIANO 

Apenas - 
R$4,OO 

mensais 
Ligue 

3653.1000 

Excesso de trabalho: 
PC tem 442 ocorrências 

para cada servidor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°  3.069, de 28 dejaneiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuarjunto da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo perlodo de 6 (seis) 

meSes, renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recur 

SOS humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	Carga Horária 	Nivel/ 	Padrão 
Servente 	 11 	- 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 06 	 - 	 40 horas 	 1 
Instrutor de Informática 	 4 	- 	 40 horas 	 3 

, 'Secretário de Escola 	 2 	- 	 40 horas 	 4 
Auxiliar de Pré Escola 	 4 	- 	 40 horas 	 3 
Aux. Administrativo de Escola 	2 	- 	 40 horas 	 3 
Professor 	 26 	Curriculo por Atividade 22 horas 	 . 1 
Professor 	• 	 2 	História 	 22 horas 	 3 
Professor 	 2 	Inglês 	 22 horas 	 3 
Professor 	 2 	Artes 	 22 horas 	 3 
Professor 	 3 	Matemática 	 22 horas 	 3 
Professor 	 3 	Música 	 22 horas 	 3 
Professor 	 2 	• 	Português 	 22 horas 	 3 
Especialista em Educação 	3 	- 	 22 horas 	 3 

§ 10 - A contratação emergencial Constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público. 

§ 2 - A SMEC dará ampla publicidade sobre o processo de contratação emergencial, estabelecendo 

prazos de inicio e fim para a entrega dos curriculos, bem como, local e horários. 

§ 30 Após recebidos os curriculos, a SMEC divulgará relação dos contratados. 
Art. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 

novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo penedo de vigéncia definido neste 
Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor NI deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e a opçáo de contratação deverá recair no profissional com Ensino 

Médio completo (Magistério) ou estar cursando Licenciatura para o exercicio da função. 

Parágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitaçáo em Magistério, a escolha deverá recair 

sobre aquele com Ensino Médio completo cursando Licenciatura com maior tempo de freqüência ao 

Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, e com vencimentos 

correspondentes ao nivel de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n 1.505, de 14 de 
setembro de 1994. 

Ad. 40  O postulante ao cargo de Professor N3 deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Mu-

nicipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com Licenciatura 
Plena completa. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena completa, a escolha deverá recair 

sobre aquele que estiver cursando Licenciatura, com maior tempo de freqüência ao curso, mediante a 

apresentação de comprovante de disciplinas e de matricula, e ou outros cursos de especialização na 

disciplina a contratar, com vencimentos correspondentes ao nivel 1, conforme determina a Lei n° 1.505, 
de 14 de setembro de 1994. 

Art. 50  O postulante ao cargo de Especialista em Educação deverá apresentar curriculum vitae para 

a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional 

com graduação ou Pós-Graduação em Gestão Escolar, Administração ou Supervisão Escolar para o 
exercício da função. 
Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação especifica completa para o exercício da 
função, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Pós Graduação em que se trata o 

referido artigo para o exercido da função, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 

matricula, e receber os vencimentos correspondentes ao nivel 3. conforme determina a Lei n° 1.505, 
de 14 de setembro de 1994. 

Art. 60 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e lDesenv. do Ensino Fundamental 

3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 
Orgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.1 .90. 1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 
Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.067, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar convênio com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e dc 

Adolescente - FUMDICA, visando o repasse de recursos destinados a dar continuidade a programar 
direcionados à adolescentes em conflito com a lei e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmari 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénio com o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FUMDICA, visando o repasse de recursos, no valor de R$ 42.000,00 (qua 

renta e dois mil reais) a serem aplicados em programas direcionados à adolescentes em conflito com 
a lei. 

§ Único - O Executivo Municipal formará uma Comissão com profissionais das áreas da saúde e educa 

ção que avaliará a efetividade do convénio, emetindo parecer acerca da eficácia do mesmo. 

Ad. 2° O valor constante do artigo anterior, será repassado em 06 (seis) parcelas de R$ 7.000,00 (sek 
mil reais) cada uma, sendo a primeira em janeiro de 2010 e a última em junho de 2010. 
Ad. 30 

 No mês de setembro de 2010, a entidade deverá encaminhar prestação de contas da aplicação 
dos recursos destinados. 

Ad. 40 
 As cláusulas que permeiam a celebração do Convénio objeto desta Lei são as constantes dc 

Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal 

de Taquari e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Ad. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentá 
ria: 

Orgão: 02- Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01 - Secretaria Geral 

04.122.0010.1041 -Auxilio a Entidades 

3.3.50.41.00 - Contribuições 

Ad. 60 Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o mês de junho de 2010, permitida sua 

renovação desde que manifestado expressamente tal interesse pelas partes e que exista dotação or 
çamentária para tanto. 

Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 

Chefe da Sessão de Pessoal  

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EIMUi 

A Câmara Municipal de Taquari, em cumprimento ao dispositivo na Lei Comple-
mentarn°10l, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), informa 
a população em geral, que está a disposição, no mural da Câmara e na internet 
no site www.camarataquari.com.br  no link prestação de contas, o Relatório da 
Gestão Fiscal do 2° Semestre de 2009. 

Ana Cláudia Porto Viccari 
Assessora Contábil 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ..00 do . 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO ,, Trlional doCon00 

Modelo 14- DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - RGF 	]IJ Q1 	1  L_._..._L._... 
LEGISLATIVO MUNICIPAL 	 I[I 	I! EXERCIdO DE 2009 	 600341045632746 10.2.0.1 

CM DE TAQUARI 
2510112010 

2° S6m60t,e 
11:2055 

Pdg.: 1/3 

Nome da Entidade: CM DE TAQUARI 

CNPJ: 88067780000130 

Geraçâo do PAD: Poder Executivo 

MODELO 1 -DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTO LIQUIDA 

Lei dornplen,enlar Federal n° 10112000. LRF, Inciso Ido 0,0.53 V.000.000.e.00.mO.1. 

1 RECEITACORRENTELIQUIDA-RCL 	 . VALORAJUSTAOO 

Ar,ecadadas no mês de referência e nos onze anteriores (12 meses) 26.708.964.1 

MODELO 10-DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

Lei Complementar Federal n°101/2000. LRF. alt. 54 e alínea 	do Inciso Ido alt. 55 V.IO,fleo.reSSOS 000.1. 

OESPESACOMPESSOAL 	 VALORAJUSTADO J %S/RCL 

MODELO 11 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

Leidomnplementar Federal n°101/2000. LRF. 0,1.540 allnea 	b 	do Inciso III do alI. 55 V.jcnflIPflfl0..n. 

VSicrn.npr.flcflnr.al. 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR COM INSuFICIENCLA FINANCEIRA 

ExercIdos Anteriores 

ProcO8oado 	 0,00 

N90 ProceSSados 	 0,00 

Sablolal 	 0,00 

ExerIcIo Atuei 

Processados 	 - 	 0,00 

980 Processados 	 0,00 

SobtoII 	 0.00 

Total Ex olstedor 	E. AIaOI 	 0,00 

MODELO 13-DEMONSTRATIVO DOS GASTOS TOTAIS 

0,0.29 - A da C000litoiçêo Federal e Incito VI do ad. 59 da Lei do Responsabilidade Fiscal 000e.5 •P0*5O05 enrraots 

I I- Receita EfeIlvamenta Realizada no Exercido Anterlar Valor Alualizado 

RREA 24.024.143.2 

III. GASTOS TOTAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL Valor Ajustado 

Golfos Totais 4,05% S/RRE/j 971.952.4 

LiltIlte 1.69.1 da GaStos tolai, - tõ 5,00%, 6.00%, 7.00% OU 8.00% SIRREA 8,00% S.IF1RE.01 1.921.931.4 
ft,danx 1 eN*a,t fl.fl ,0a canmrnoçnFse,ui 

1 111 - FOLHA DE PAGAMENTO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL VaterAjuetadol 

Gastou coro Folha de Pagamento 34,98% S/G1 672.321,6 

Limite Legal - 006 70,00% sob.'. o Limite Legal de Gesto, Tutelo 70,00 % SIGII 1.345.352.0 

TAOU.ARI, 25 de JaneIro de 2015. 

Presidente da COntara Municipal: R/rMON KERN DE JESUS SILVA 

Resp0050nol polo Adnliniutroç90 Finonoeka: ANA CLAUDIA PORTO VICCARI 

ResponsAnel pelo Controle Intento: RENATO DOS SANTOS NUNES 

  Deopeuo Liqoida D'Pessoal 00112últimos meses 	 543,009,3 2.41 % 

 para En,I,eãode Alerta - LRF, IndisO lI do §1° do art.59 5,40% 

EToIWa.lilI 

Prudenolal - LRF, Pardgrefo Onicodo ad. 22 5,70% 

 Legal - LRF, atIne, "a" do Inciso III do aro, 20 6,00% 

Código do Recurso Nome do Recurso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR COM SUFICIÊNCIA FINANCEI 

PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS 

Ajustado Ajustado 

1 	 LIVRE 0.01 36.819.7 

SUBTOTAL 0,01 36.819,7 

TOTAL . 	 36.819,7 

CódigO d 
R.curso 

Nome do Recarso INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR CC'M INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

DE EXERCIdOS ANTERIORES DO EXERCIdO ATUAL 

PROCESSADOS NÂO PROCESSADO PROCESSADOS NÃO PROCESSADO 

Ajustado Ajustado Ajustado Ajustado 

1 	 LIVRE 
°01 o,o4 0.01 0,0 

SUBTOTAL o.o ' 	o.o4 0,0( 0.0 

TOTAL 0,0 0.0 



Lei n° 3.070, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros a Instituição 
Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio 
Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara aprovou e eu sancionoe promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 
inscrita no CNPJ sob o n°00.923.426!000I-17, nos termos da Lei n° 1.705/98. 

§ 10  O incentivo será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) mensais, a contar da data da assinatura do Convênio até o mês de dezembro de 2010. 

§ 2° O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e 
permanência da Instituição Evangélica Luz do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - 
no Município de Taquari. 

§ 30 O encaminhamento dos pacientes abrangidos pelo Convênio com o 
Município, conforme § 1° da Cláusula Quarta do Termo de Convênio, deverá ser feito pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Art. 2° A Instituição assume inteira e expféssa responsabilidade pelo 
pagamento dos salários dos seus educadores e profissionais, das obrigações sociais e de 
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do convênio. 

Art. 30  Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de 
qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por 
parte de seus funcionários, quando no exercício de suas funções. 

Art. 40  Em contrapartida a Instituição se compromete em: 

§ 1° - Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n° 2.962, de 06 de 
maio de 2009. No entanto, caso necessário maior número de vagas, a Instituição coloca-se à 
disposição da Prefeitura Municipal para internações de urgências; 

§ 2° - Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a 
Instituição, segundo a forma estabelecida neste convênio; 

§ 3° - Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas junto a 
Instituição; 

.ADMINI STRAÇÃO 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvao Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-3v- Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  

rui 
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§ 
40 - Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técnica a 

disposição de seus municípes que se encontram obrigados junto a Instituição; 
§ 50 - Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento. 

Art. 50  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxilio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem 
efeito a presente autorização para cedência de incentivo finenceiro. 

Art. 70  A Instituição d6verá realizar mensalmente, prestação de contas 
do valor concedido. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

ert 
Prefeito Municipal 

SérgioJu'nqueira Nunes 
Chefe 4la.Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, com 
sede na rua Osvaldo Aranha, no 1790, Centro, neste atõ representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, devidamente 
autorizado pela Lei n° 3.070, de 28 de janeiro. de 2010, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e, de outro, a Instituição Evangélica Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem 
Luz do Vale, CNPJ n° 00.923.426/0001-17, com sede na cidade de Taquari/RS, no Rincão 
São José, neste ato representada por seu Diretor Sr. Nelson dos Santos Moraes, brasileiro, 
casado, empresário, inscrito no CPF sob n° 482.208.500-78, residente e domiciliado em 
Campo Bom - RS, doravante denominada simplesmente INSTITUIÇÃO, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 
O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeios, por parte do 
Município, à Instituição Evangélica Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem Luz do Vale, 
conforme autorização contida na Lei n° 1.705/98. 

§ 10  - O incentivo será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mensais, a contar 
da data da assinatura do Convênio até o mês de dezembro de 2010. 
§ 2° - O incentivo é destinado para auxiliar .na manutenção e permanência da Instituição 
Evangélica Luz do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - no Município de Taquari. 

Cláusula Segunda: 
A Instituição assume inteira e expressa responsabilidade pelo pagamento dos salários dos seus 
educadores e profissionais, das obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem 
como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
convênio. 

Cláusula Terceira: 
Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de qualquer indenização por danos 
causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por parte de seus funcionários, quando 
no exercício de suas funções. 

Cláusula Quarta: 
A INSTITUIÇAO compromete-se a: 

§ 1° - Manter 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n° 2.962, de 06 de maio de 2009. No entanto, 
caso necessário maior número de vagas, a Instituição coloca-se à disposição da Prefeitura 
Municipal para internações de urgências; 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPAENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, ÍO - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 65- 	.-.. 	. 

E-mail: gabinetetaquari-rs.. 	- 
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§ 2° - Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a Instituição, segundo a forma 
estabelecida neste convênio; 

§ 3° - Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas junto a Instituição; 
§ 4° - Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técnica a disposição de seus 
municípes que se encontram obrigados junto a Instituição; 
§ 5° - Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento. 

Cláusula Quinta: 
Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem efeito a presente autorização para 
cedência de incentivo finenceiro. 

Cláusula Sexta: 
A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de contas do valor concedido. 

Cláusula Sétima: 
As despesas decorrentes desta Lei correrão à çpnta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava: 
Pára dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Taquari, 28 de janeiro de 2010. 

Ivo os ——Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Nelson dos Santos Moraes 
Inst. Evang. Luz do Vale - Projeto Desafio Jovem Luz do Vale. 

Testemunhas: 

,17~1_ j 
CPF: /SOJQi 	 CPF: 

STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Prefeitura M uapd de Tqir 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.905/10 1 ACOMISSÁOTÉCICÃ 

....... 

(_................ Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros a Instituição 
Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio 
Jovem Luz no Vale, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.42610001-17 nos termos da Lei n° 1.705/98. 

§ 10 O incentivo será no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) mensais, a contar da data da assinatura do Convênio até o mês de dezembro de 2010. 

§ 2° O incentivo é destinado para auxiliar na manutenção e 
permanência da Instituição Evangélica Luz do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - 
no Município de Taquari. 

Art. 2° A Instituição assume inteira e expressa responsabilidade pelo 
pagamento dos salários dos seus educadores e profissionais, das obrigações sociais e de 
proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do convênio. 

Art. 3° Será de responsabilidade da Instituição, o pagamento de 
qualquer indenização por danos causados a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por 
parte de seus funcionários, quando no exercício de suas funções. 

Ar-t. 4° Em contrapartida a Instituição se compromete em: 
§ 1° - Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na Lei n° 2.962, de 06 de 

maio de 2009. No entanto, caso necessário maior número de vagas, a Instituição coloca-se à 
disposição da Prefeitura Municipal para internações de urgências; 

§ 20  - Efetuar o pagamento dos valores ajustados diretamente a 
Instituição, segundo a forma estabelecida neste convênio; 

§ 3° - Providenciar o transporte das pessoas a serem internadas junto a 
Instituição; 

§ 4° - Colaborar, sempre que necessário, com a sua equipe técnica a 
disposição de seus municípes que se encontram obrigados junto a Instituição; 

A1)MINISTRAÇA0 COM TRAN5IPAREN CIA E soL rí)MftDbE 

Centro Acím. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Ardí7, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeituro Mumidp& de Tuquml 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 5° - Cumprir com as obrigações assumidas neste instrumento 

Art. 50  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - Auxílio à Entidades 
3.3.50.4 1.00.00 - Contribuições 

Art. 6° Em caso de cessação das atividades da Instituição, fica sem 
efeito a presente autorização para cedência de incentivo finenceiro. 

Art. 7° A Instituição deverá realizar mensalmente, prestação de contas 
do valor concedido. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

---- 
-- 

Ivo•dosSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Pblique-se 

SériojJuiiqueira Nunes 
Chefe lia Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA_E SOLIDARIEDADE 
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SJ S.r.a 

Câmara Mundpa$ de Taquar 
Rio Grande do Su 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa. à inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n°. 3.905/10: 

PROVADO 

/ __/-------- 

Emenda n°. 1: 	 n 	 ii 1 t i  

Inclua-se § 30 no art. 1°, com a 
	

inte redação: 

3° O encaminhamento dos pacientes abrangidos pelo 
Convênio com o Município, conforme § 1° da Cláusula Quarta do Termo 
de Convênio, deverá ser feito pela Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente". 

Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2010. 

/) 
tI 

Ver. José Harry 

1' 
li 

SANCIONE — SE 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx, Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 -Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: ww.camarataquari.corn.br  e-mail: carnaracamarataquari.combr 
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Administração mtmnic'.pa. encerra 
2009 com as c.ontas equilibradas 

o Lautert: 

'Estamos 
no azul' 

D prefeito Ivo Lautert reuniu 
cretários, servidores, verea-
res e imprensa para relatar os 
imeros de seu primeiro ano de 
stão. Acompanhado do secre-
rio da fazenda, Helder Cardo-

e de Renato Nunes, do De-
rtamento de Controle Interno, 
iutert anunciou o equilibrio 
.s contas e o fechamento do 
.o de 2009 'no azul'. 
intendo que 2009 foi um ano 
Luto dificil e as medidas que 
rriamos para saneamento do 
anicípio foram extremamente 
cessárias para que houvesse 
se equilibrio entre receita e 
spesa', ressaltou o prefeito. 
) secretário Helder enumerou 
ntábilmente o ano, ressaltan-
que o saldo financeiro no va-
de R$ 1.800 mil não é verba 

re para uso. 'Esse montante 
rlui verbas para o município 
;ultantes de projetos oriundos 
emendas parlamentares e que 
ida estão em fase preparação, 
uardando o fechamento dos 
)jetos', explicou. Bastante 
uteloso com os números, o 
retário reforçou que esse di-
eiro não representa superávit 
rque tem destino definido'. 

[o encerramento do encontro, 
Litular Ivo Lautert anunciou 
e está entrando em férias e 
e até o dia 20 de fevereiro o 
•go de prefeito ficará com o 
i vice, Gilberto Coutinho. 

A crise que se instalou na 
economia mundial em 2009, 
levando à falência centenas de 
empresas públicas e privadas 
em todos os países, levou os 
governantes e empresários a 
tomarem medidas drásticas 
com remédios amargos para 
readequarem seus custos ope-
racionais à nova realidade 
econômica, a fim de sobrevi-
verem. 
Em Taquari não foi diferente! 

No que se refere à administra-
ção municipal, as medidas de 
contenção de gastos foram 
adotadas, tanto no custeio da 
máquina pública como em in-
vestimentos que seriam neces-
sários para o município, visto 
que o objetivo maior deveria 
ser alcançado: viabilizar o po-
tencial de Taquari para a con-, 
tinuidade da sua capacidade 
de investimentos e crescimen-
to para o futuro e para isto era 
necessário manter o equilíbrio 
das contas públicas! 

De acordo com o secretário 
da Fazenda, Helder Cardoso, 
as medidas adotadas, inde-
pendente de visão político. 
partidária, irão ter repercussão 
nos orçamentos financeiro e 
fiscal dos governos no futuro 
e graças às medidas adotadas 
pela administração, 'Taquari 
encerrou o exercício de 2009 
com as contas equilibradas, e 
cremos que o pior já passou. 
E hora da retomada e pensar 
no desenvolvimento, mas há 
necessidade de manter-se a 
cautela, preservar o equilíbrio 
das contas públicas, raciona-
lizando despesas e buscando 
receitas, pois apesar de equili-
brada a situação financeira da 

Prefeitura é frágil, pois o capi-
tal de giro disponível de 2009 
é baixo e qualquer alteração a 
menor no comportamento da 
receita, que 85% é Õriginário 
da União e Estado, ou gasto 
excessivo poderá comprome-
ter a saúde financeira do mu-
nicípio', cita o secretário. 

A Fazenda denomina capital 
de giro os saldos disponíveis 
nos Recursos Livres, MDE, 
Fundeb e ASPS. 
A seguir, os números referen-

tes ao ano de 2009: 
1) A receita arrecadada em 
2009 foi de R$ 26.936.540 
contra R$ 26.814.737 de 2008 
com crescimento nominal de 
R$ 121.803 ou seja 0,45%, 
mas na verdade se atualizar-
mos por um índice inflacio-
nário a receita de 2008 houve 
redução de arrecadação em 
2009. 

A despesa empenhada em 
2009 foi de R$ 26.786.619, 
despesa 	liquidada 	R$ 
26.666.505, portanto tanto a 
despesa empenhada, como a 
liquidada ficaram abaixa da 
receita arrecadada, apresen-
tando superavit orçamentário 
deR$ 149.921 

A despesa com pesso-
al encerrou o exercício com 
49,90% da receita corrente 
líquida, abaixo dos limites, 
de 54% o máximo, 51,30% o 
prudencial e acima do limite 
de alerta que é 48,60%. 

A despesa com Educação 
alcançou 48,80, bem acima do 
limite de 25%. Houve investi-
inentos no aumento professo-
res para atender a demanda de 
alunos em especial Creches. 

A despesa com a Saúde 
alcançou 22,88% bem acima 
do estabelecido por lei 15%,  

o que demonstra a preocupa-
ção da administração com a 
saúde. 

Foram gastos com despesas 
de administrações passadas 
que poderiam tornar-se em 
investimentos para comuni-
dade: 
Precatórios R$ 670.206,00 
Parcelamentos com INSS R$ 
730.179,00 

Foi apresentado supera-
vit financeiro nas seguintes 
áreas; 
EDUCAÇÃO: 
MDE R$ 108.938,64 
FUNDEB : R$ 171.504,52 
RECURSOS LIVRES: 
253.810,96 
'Destacamos que parte destes 

recursos já estão sendo desti-
nados ao inicio da reconstru-
ção da escola Emilio Schenk e 
recuperação de ruas', encerra 
o secretário da Fazenda. 



O AÇORIANO - PÁGINA 06 	 GERAL 	 Sexta-feira, 29101120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.070, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - 
Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras pro-
vidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conce-
der incentivos financeiros a Instituição Evangélica 
Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.42610001-17, nos 
termos da Lei n° 1.705198. 

§ 10 O incentivo será no valor de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais) mensais, a contar da data 
da assinatura do Convênio até o mês de dezembro 
de 2010. 

§ 20  O incentivo é destinado para auxiliar na manu-
tenção e permanência da Instituição Evangélica Luz 
do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - no 
Município de Taquari. 

§ 30  O encaminhamento dos pacientes abrangidos 
pelo Convênio com o Município, conforme § 1 0  da 
Cláusula Quarta do Termo de Convênio, deverá ser 
feito pela Secretaria Municipal da Saúde e MeioAm-
biente. 
Art. 2 0  A Instituição assume inteira e expressa res-
ponsabilidade pelo pagamento dos salários dos seus 
educadores e profissionais, das obrigações sociais e 
de proteção aos seus empregados, bem como pelos 
encargos previdenciários, fiscais e comerciais resul-
tantes da execução do convênio. 
Art. 30  Será de responsabilidade da Instituição, o pa-
gamento de qualquer indenização por danos causa-
dos a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por 
parte de seus funcionários, quando no exercício de 
suas funções. 

4vaíiação - Veucfa 
Locação 

DÜD 	1.: 	EJ 
Rua Sete de Setembro, 2232- C 3653-1 061 - 99687613- http://gregoryimoveis.blogspot.com  

Bairro Praia: 
Centro: 	 *PRÉDIO COMERCIAL E RESIDENCIAL - 1 suíte, 2 

*prédjo comercial,.aproximadamente 300m2, em um terreno quartos, 04 banheiros, terreno de 280m2. R$ 110 
semi-plano de 505m2 com frente na 7 de Setembro e fundos Mil. Excelente ponto comercial. Aceita proposta. 
na  rua General Osório. Muito bem localizado. Consulte-nos! Caieira: 
*CASA MISTA, 2 qtos, 1 coz, garagem. Atrás *SA DE ALVENARIA, 2 qtos, 1 sala, 1 banho, 1 coz, 
da loja Herval. R$ 65 mil. Aceita proposta. 1 lavanderia, 1 garagem, 1 anexo . R$ 50 Mil. 

Colõnia fl d 
*CASA DE ALVENARIA - 1 0  piso: 03 salas, 02 
banhos, 01 coz, 01 depósito, salão de festas c/ 
churrasqueira, 1 lavanderia e garagem. 2 0 piso: 
01 sala de estar, 3 quartos, 1 suíte. Rua General 
Osório. 320 m2. R$ 280 mil. Aceita Proposta. 

*CASA DE ALVENARIA - 2 pisos, 5 qtos, suíte com 
closet, 03 banheiros, 04 salas, mezanino, cozinha, 
churrasqueira, área de serviço, área de lazer com 

• piscina, garagem, dep. de empregada c/ banheiro 
móveis sob medida, lareira, banheira de hidro. Rua 
Marechal Deodoro. R$ 580 mil. Aceita proposta. 

*CASA DE ALVENARIA, 1 suíte, 2 quartos, sala, cozinha, 1 banho, 
área de serviço, com churrasqueira e garagem. Rua Vereador 
Praia, ao lado do Mercado do Danilo. R$ 135 mil. 

Parque da Pedreira: 
*CASA DE ALVENARIA, na rua Consuelo Saraiva, 01 suíte, 02 
quartos, sala, varanda, cozinha, 01 banheiro, área de serviço 
com garagem. R$ 175 mil. Aceita froposta. 

Lofeamen to Figueira: 
*CASA DE ALVENARIA, 20  piso com suíte, 02 quartos, sala, 
cozinha ampla, banheiro e sacada. 1 0  piso: quarto, cozinha, 
banheiro e garagem ampla. R$160 mil. Aceita proposta. 

• *CASA MISTA, 02 qrtos, 1 cozinha, 424,80 m2, gradeado e 
.murado, excelente localização. R$75 mil. Aceita proposta. 

Rincão São José: 
*CASA DE ALVENARIA, 1 suíte, 2 quartos, 
banheiro, galpão com banho,churrasqueira 
e capacidade p/  4 carros. R$ 155 mil. 

Rodovia Aleixo Rocha: 
• *CASA DE ALVENARIA, 3 quartos, sala, varanda, cozinha com 
churrasqueira, pia e armário, 2 banheiros. R$ 90 mil. 

Arroio das Pedras: 
*CASA DE ALVENARIA, 2,5 ha de terra, 
água mineral e galpões. R$ 140 mil. 

Art. 4° Em contrapartida a Instituição se com-
promete em: 
§ 1° - Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na 
Lei n°2.962, de 06 de maio de 2009. No entan-
to, caso necessário maior número de vagas, a 
Instituição coloca-se à disposição da Prefeitura 
Municipal para internações de urgências; 

§ 2°  - Efetuar o pagamento dos valores ajusta-
dos diretamente a Instituição, segundo a forma 
estabelecida neste convênio; 
§ 3° - Providenciar o transporte das pessoas a 
serem internadas junto a Instituição; 

§ 4°  - Colaborar, sempre que necessário, com 
a sua equipe técnica a disposição de seus mu-
nícipes que se encontram obrigados junto a 
Instituição; 

§ 50  - Cumprir com as obrigações assumidas 
neste instrumento. 
Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei cor-
rerão à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: 
Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 —Auxílio à Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 
Art. 6° Em caso de cessação das atividades da 
Instituição, fica sem efeito a presente autoriza-
ção para cedência de incentivo finenceiro. 
Art. 7°A Instituição deverá realizar mensalmen-
te, prestação de contas do valor concedido. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

Luciani Çregoiy 
Creci: 30560 

*CASA MISTA, 1 quarto de casal, sala, varanda, 
lavanderia, garagem, anexo nos fundos. R$ 90 Mil. 

*CASA DE ALVENARIA, 3 quartos, 01 saia, 01 banheiro, 
1 cozinha, 1 lavanderia, 1 garagem, 1 anexo . R$ 75 Mil. 
Aceita proposta. 

*Terreno no bairro coqueiros 545m2. R$ 35 Mii. 

*Terreno no P. da Pedreira 360m2. R$ 35 Mil. 

*Rua General Osório aprox. 765m2. R$ 45 Mil. 

*Rua Vereador Praia, 314,26m2. R$ 30 Mil. 

*Rua Orfelino Bizarro Martins,terreno de 
aproximadamente 500m2. R$ 15 Mil. 

*Rua Major Viana, plano, medindo 
178 m2. R$ 150 Mil. Aceita proposta. 

*Apartamento, rua Osvaldo Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 02 
salas, 1 banho, 1 coz, área de serviço, 2 0  andar. R$ 170 Mil. 

*Apartamento, rua Osvaldo Aranha, 01 suíte, 03 qtos, 02 
saias, 1 banho, 1 coz, área de serviço, 3 0  andar. R$ 150 Mii. 

*Apartamento, rua General Osório, 2 quartos, 1 sala, 01 
banheiro, 01 cozinha, área! serviço, 3 0andar. R$ 70 Mil. 

*Sala comercial ampla, localizada na rua Sete de 
Setembro, em frente à praça Matriz. R$ 3 mil. 

MISTA, 2 quartos garagem, cercada. R$ 300,00. 

*CASA DE ALVENARIA, 2 quartos, garagem, cercada e 
murada, Rua Vereador Praia, centro. R$ 700,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.071, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio com a Empresa BF 
- Brasil Foods S.A., visando o atendimento em Educação Infantil, 
dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estac 
do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâr 
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio co 
a empresa BRF - Brasil Foods S.A., inscrita no CNPJ sob o 
01.838.72310037-38, com sede na estrada Amoras, s/n°, localidac 
de Amoras, neste Município, de forma a dar continuidade ao atenc 
mento de alunos da Educação Infantil em prédio da empresa. 
Art. 20  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da s 
guinte dotação orçamentária: 
Órgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04- Educação Infantil 
12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
Art. 3° Fica como parte integrante da presente Lei, o Termo de Coi 
ênio em anexo. 
rt. 4 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogai 

ao-se a Lei n°2.581, de 18 de janeiro de 2006. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 dejaneii 
e 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.072, de 28 de janeiro de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estac 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâr 
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
promulgo a seguinte Lei.: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 120.500,0 
(Cento e vinte mil e quinhentos reais), para atender as seguinte d 
tação orçamentária: 
Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENT 
4.4.20.9300000000 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕS R 

Órgão ....... : 06 SECR.ETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUI' 
DEB 
12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. EAMPL. DE PRED.ESC( 
LAR. 
4.4.90.5100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES ..R$ 100.000,00 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0 , o superávit d 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: 01 (Livre) R 
20.500,00 e 31 (FUNDEB). 
Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 dejaneil 
de 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 
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Prèfeitura Municipal de Taquari 
) 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.071, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Empresa BRF - Brasil 
Foods S.A., visando o atendimento em 
Educação Infantil, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
empresa BRF - Brasil Foods S.A., inscrita no CNPJ sob o n° O 1.838.723/0037-38, com 
sede na estrada Amoras, s/n°, localidade de Amoras, neste Município, de forma a dar 
continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil em prédio da empresa. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - Educação Infantil 

12.365.0041.20 14— Manutenção da Educação Infantil 

Art. 30 Fica como parte integrante da presente Lei, o Termo de 
Convênio em anexo. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Lei n°2.581, de 18 dejaneiro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

• 	 Lautert  
Prefeito Municipal 

ublique-se 

Junqueira Nunes 
Sessão de Pessoal 

STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm./Ielso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prèfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 4Z~w4~ 	 1 1 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para prestação, de mútua colaboração que fazem entre si, de um. lado o 
MUNICÍPIO DE TAQUARI (RS), Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob 
o n° 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Ivo dos Santos Lautert, casado, CPF n° 186.503.090-20, devidamente 
autorizado pela Lei no 3.071, de 28 de janeiro de 2010, neste ato denominado, PRIMEIRA 
CONVENIADA, e empresa BRF-BRASIL FOODS S.A., com sede à estrada Amoras s!n °, 
Amoras, Taquari/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 01838.7230037-38, representado neste ato 
pelo seu representante legal ao final identificado e assinado, doravante denominada 
simplesmente SEGUNDA CONVENIADA, resolvem celebrar o presente Convênio, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objetivo do presente convênio é atender à educação infantil (crianças de O a 6 anos de 
idade), filhos ou não de funcionários da SEGUNDA CONVENIADA na Escola Municipal de 
Educação Infantil Pequeno Aprendiz, mediante cooperação da PRIMEIRA CONVENIADA 
que arcará com as despesas de transporte, custo dos professores e cursos de capacitação 
necessários para qualificação pedagógica destes. 

§ 1° A partir do ano de 2010 permanecerão na Escola apenas crianças até 6 anos; 
§ 2° A Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz receberá, em turno contrário 
ao da Escola onde estão matriculados, os filhos dos funcionários da SEGUNDA 
CONVENIADA, com idades entre 6 anos até completar 7 anos e desde que os mesmos 
estejam em escolas municipais da PRIMEIRA CONVENIADA. 
§ 3° A responsabilidade sobre os cuidados com as crianças matriculadas na Escola Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Aprendiz, sobre qualquer aspecto, englobando a esfera cível e 
criminal, ficará a cargo da PRIMEIRA CONVENIADA, inclusive sobre os atos de seus 
prepostos no desenvolver de suas funções. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A responsabilidade de efetuar reformas ou melhorias nas instalações da escola, bem como a 
limpeza, manutenção do pátio, gastos com energia elétrica e água, ficará a cargo da 
SEGUNDA CONVENIADA, de acordo com as necessidades e orçamento disponível. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
A PRIMEIRA CONVENIADA fica responsável pela educação escolar, assistência 
pedagógica e cuidado aos filhos de funcionários da SEGUNDA CONVENIADA e aos 
demais munícipes que estiverem freqüentando a Escola Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Aprendiz, em todos os aspectos e na forma regimental, de segunda a sexta-feira, das 
7horas e 30min às 1 7horas, havendo tolerância de 10 (dez) minutos, conforme necessidade da 
SEGUNDA CONVENIADA. 

ADMINI STRAÇÃO COMJJN SPARÊN 

Centro Adm. Celso Luiz Martins -Rua Osva1 Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Prèfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único - Caberão aos pais ou responsáveis pelas crianças levá-las e buscá-las na 
escola dentro do horário estabelecido, sendo que os filhos dos funcionários da SEGUNDA 
CONVENIADA poderão de acordo com a necessidade permanecer ao meio-dia e a estes 
alunos também será fornecido almoço na escola. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A assistência a que se refere a cláusula anterior deverá ser prestada na área da educação e 
alimentação. 

CLÁUSULA QUINTA: 
A PRIMEIRA CONVENIAD.A compromete-se a enviar mensalmente a SEGUNDA 
CONVENIADA relatório dos beneficiários do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A SEGUNDA CONVENIADA repassará, mensalmente, após a comprovação através de 
relatório das crianças beneficiadas, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, a serem 
depositados em conta bancária em nome da ASSOCIAÇAO DOS PAIS E MESTRES DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO  iNFANTIL PEQUENO APRENDIZ, verba esta 
que servirá para auxílio da alimentação dos menores. Os recursos não aplicados em 
alimentação poderão ser utilizados para aquisição de materiais pedagógicos, permanentes ou 
outros que a escola necessitar. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Os professores e funcionários deverão ser liberados de suas atividades para participarem de 
reuniões, cursos de capacitação, jornadas pedagógicas, oferecidas pela SMEC no decorrer do 
ano letivo, ficando a cargo dos pais a responsabilidade e cuidado das crianças nos dias de 
formação. -- 

CLÁUSULA OITAVA: 
A Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz entrará em recesso de Natal 
durante o período compreendidoentre o dia 17 de dezembro de 2010 à 1° de janeiro de 2011. 
Neste período não haverá qualquer tipo de atividade na Escola, ficando à cargo dos pais e 
responsáveis o cuidado das crianças. 

CLÁUSULA NONA: 
A Escola Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz oferecerá recesso escolar, aos 
professores, no mês de julho, neste período, não haverá atividades na Escola e férias coletivas 
aos professores e funcionários no mês de janeiro, conforme determinação da SMEC. 

Parágrafo Único - Os professores e funcionários da Escola Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Aprendiz seguirão o calendário letivo anual conforme determinação da SMEC. Caso 
venha ocorrer alguma alteração (possibilidade de haver algum feriadão) ou modificação no 
calendário, deverá haver comunicação, por escrito de no mínimo 07 (sete) dias, ou seja, uma 
semana de antecedência à SEGUNDA CONVENIADA para a realização de ajustes e 
negociações. 

ADMINISTRAÇÃO 
- 	 ~~EDADETRANSPARÊNCIA E  

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua 4svaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquari-rs com.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Convênio vigorará até dezembro de 2010, podendo ser renovado por períodos 
sucessivos de até doze meses, podendo ser rescindido pelo inadimplemento de qualquer de 
suas cláusulas, ou a qualquer tempo por iniciativa de qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Taquari - RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firma o presente Convênio em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo firmadas, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Taquari, 28 de janeiro de 2010. 

PRIIE1TATCOF1VENIADA 

SEGÔNDA COND 
ç3 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



prefeituitiraig.t'j ii••I•'I'  de Taquarii 

A COMISSÃO TECNICA 

Projeto de lei nQ 3.906110 

AP ROVA DO  

Autoriza o Poder Exe 

./ 	 Convênio coma Empr 
Foods S.A., visando o 

/ 	 Educação Infantil, 
providências." 

utivo'á celebrar 
Sa4RF - Brasil 
atendimento em 
e dá outras 

. 	 . 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a 
empresa BRF - Brasil Foods S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 01.838.723/0037-38, com 
sede na estrada Amoras, s/n°, localidade de Amoras, neste Município, de forma a dar 
continuidade ao atendimento de alunos da Educação Infantil em prédio da empresa. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 04 - Educação Infantil 

12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 

Art. 30  Fica como parte integrante da presente Lei, o Termo de 
Convênio em anexo. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se aLei n° 2.581, de 18 de janeiro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

) 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

e publique-se: 
fr .4 	 _______________________________ 

aqueiraNunes 	
SANCIONE 

Sessão de Pessoal 	
DATA: R 1 OU 40 

MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta] 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete)taquari-rs.com.br  
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Sexta-feira, 29101/2010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.070, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos 
financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vate - 

Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras pro-
vidências. 
ivo Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Esecutivo autorizado a conce-

der incentivos financeiros a Instituição Evangélica 

Luz no Vale - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 

inscrita no CNPJ sob o n° 00.923.42610001-17, nos 
termos da Lei n°1705/98. 

§ 1° O incentivo será no valor de R$ 1500,00 (um 
mil e quinhentos reais) mensais, a contar da data 

da assinatura do Convênio até o mês de dezembro 
de 2010. 

§ 2 0  O incentivo é destinado para auxiliar na manu-
tenção e permanência da tnstituição Evangélica Luz 

do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - no 

Municipio de Taquari. 

§ 30  O encaminhamento dos pacientes abrangidos 

pelo Convénio com o Município, conforme § lÓ da 
Cláusula Quarta do Termo de Convênio, deverá ser 

feito pela Secretaria Municipal da Saúde e Meio Arn-
biente. 

Art, 2 0  A Instituição assume inteira e expressa res-

ponsabilidade pelo pagamento dos salários dos seus 
educadores e profissionais, das obrigações sociais e 
de proteção aos seus empregados, bem como pelos 
encargos previdenciãrios, fiscais e comerciais resul-
tantes da execução do convénio. 
Art. 3° Será de responsabilidade da Instituição, opa-
gamento de qualquer indenização por danos causa-

dos a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por 
parte de seus funcionários, quando no exercício de 

soas funções. 

Centro: 
°Prédia camercial. aproximn'oamente 300m2, em um terreno 
semi-plano de 505m2 com frente na 7 de Setembro e fundos 
na raa General Osónia, Muito bem locatirado. Consulte-nos! 

*casA MISTA, 2qtos, 1 coz, garagem. Atrás 
da loja Nerval. R$ 65 mil, aceita proposta, 

°CASA DE ALVEISARIA - 1° piso: 03 salas, 02 
banhos, 01 co:, Oh depósito, salão de restos ti 
churrasqueira, '1 lavanderia e garagem, 20piso: 
01 sala de estar, 3 quartos, O suíte. Rua General 
Osório. 320 m2. 8$ 380 mil, Aceita Proposta, 

5 CASA DE ALVENARIA - 2 pisos, 5 Otos, Suíte com 
closel, 03 banheiros, 04 salas, mezanino, cozinha, 
churrasqueira, árcade serviço, área de lazer com 
piscina, garagem, dep. de empregada c/ banheiro 
móveis Sob medida, tnreira, banheira de hidro, Rua 
Marechal Deodoro, 8$ 580 mil, Aceita proposta. 

°CASA 06 ALVENARIA, 1 suíte, 2 quartos, Sala, cozinha, 1 banho 
área de serviço, coe chonrasgoeira e garagem. Rua Vereador 
Praia, ao lado do Mercado do 005iío. 5$ 035 mil. 

Parque da Pedreira: 
°CASA DE ALVENARIA, ria rua Consoeis SaraiVa. 01 suite, 02 
quartos, Sara, varanda, cozinha, 01 banheiro, área de serviço 
com garagem. ES 075 mil. Aceita proposta - 

Loteamento Figueira: 
°CASA DE ALVEN8RIA, 20 piso com suíte, 02 quartos, Sala, 
cozinha ampla, banheiro e sacado, 10 piso: quarto, cozinha, 
banheiro e garagem ampla. 85160 mil, aceita proposta. 

°CASA MISTA, 02 naus, cozinha, 424,80 m2, gradeado e 
murado, eocelenle locatizaçàu. 8$75 mil, Aceita proposta. 

Rincão São José: 
5 CASA DE ALVENARIA, 1 suíte, 2 quartos, 
banheiro, galpão com banho,churrasquelra 
e capacidade co! * carros, R$ 155 ml!. 

Rodos'ia Aleito Rocha: 
*CASA DE ALVENARIA, O quartos, sala, varanda, rvzinira com 
chtrrasqueira, pia e armário, 2 banheiros, R$ 90 mil, 

Arroio das Pedras: 
*CASA DE ALVENARIA, 2,5 ha de terra, 
água mineral e galpõeo. R$ 140 'n'til. 

AiS. 40  Em contrapartida a Inatituição se com-

promete em: 

§ 1 0  - Manter as lO (dez) vagas já firmadas na 
Lei n°2.962, de 06 de maio de 2009. No entan-
to, caso necessário maior número de vagas, a 

Instituição coloca-se à disposição da Prefeitura 
Municipal para internações de urgéncias; 

§ 21  - Efetuar o pagamento dos valores ajusta-

dos diretamente a Instituição, segundo a forma 
estabetecida neste convênio; 

§ 3°- Providenciar o transporte das pessoas a 

serem internadas junto a Instituição; 

§ 4° - Colaborar, sempre que necessário, com 

a sua equipe técnica a disposição de seus mu-
nicípes que se encontram obrigados junto a 

Instituição; 

§ 5° ' Cumprir com as obrigações assumidas 
neste instrumento, 

Ari. 51  As despesas decorrentes desta Lei cor-

rerão à conta da seguinte dotação orçamenlá-

ria: 

Órgâo: 02— GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04,122,0010,1041 —Auxilio à Entidades 
3.350.41.00.00 - Contribuições 

Ad. 81  Em caso de cessação das atividades da 
Instituição, fica sem efeito a presente autoriza-
ção para cedência de incentivo finenceiro. 

Ad. 7°.A Instituição deverá realizar mensalmen-
te, prestação de contas do valor concedido. 
Ad. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
O refeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.071, de 28 de janeiro de 2010. 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convénio com a Empresa BRF 

- Brasil Foods S.A,, vIsando o atendimento em Educação Infantil, e 

dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado 
do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 

a empresa BRF - Brasil Foods S.A,. inscrita no CNPJ sob o n° 

01.838,72310037-38, com sede na estrada Amoras, s/n°, localidade 

de Amoras, neste Municipio, de forma a dar continuidade ao atendi-
mento de alunos da Educação Infantil em prédio da empresa. 

Ali, 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à tonta da ne-

guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 04— Educação Infantil 
17365,0045,2014 - Manutenção da Educação Infantil 
Ad, 3° Fica como parte integrante da presente Lei. o Termo de Con-

vênio em aneno. 
Ar!, 4° Esta J,ei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-

do-se a Lei n°2.581. de 18 de janeiro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro 

de 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pobíiqoe-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.072, de 28 de janeiro de 2010, 	- 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 120,500,00 

(Cento e Vinte mií e quinhentos reais), para atender os seguinte do-
tação orçomentária: 
Orgáo ......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade ....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT, PERMANENTE 
4.4 20.9300000000 	INDENIZAÇÕES E RESTtTUIÇÕS R$ 

20.500,00 
Orgão 	:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade ---: 01 FUNDO DE MAN, DESENV. EDUC, BASICA-FUN-

DEB 
12.361 0047 1010 CONSTR. RECUP. EAMPL, DE PRED.ESCO-

LAR, 
4 4.90 5100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES .R$ 100.000,00 

Ali, 2° Servirá para cobertura de que trata o ad, 1°, o superávit do 
exercício tinanceiro de 2009, dos seguintes recursos: 01 (Livre) R$ 

20,500,00 e 31 (FUNDEB). 
Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro 

de 2010. 
Ivo dos Santos Lauter 
Prefeito Monicipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Chefe da Sessão de Pessoal 

EJORA 
Emprcsa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana 

Rua Osvtildo Aroirlia, 1790- Itmornz (II) 3653,1000 
lmoizdaçdo: 10/1 l/l97A-CGC 91.691.499/0001,15 

Scniariíirio (circalaçdo lias rzsrxo-ICa'us) 
Diretor-Presidente: 
Elsa Maria Aduor Nrvres 	 Os orhipos assi rnailirs sito cIo res- 

Diretora Financeira: 	 rirrisabil idade tio ocos luil000s 

Claudia Arrdrcx dos Sautor 	viVi ucpr050rtlartl :i opi:riso dii 

Jornalista Responsável: 	juntai. 

Aslor Rrck'zicgel 

Redação/Digitação: 
Vaítnor l5ei'eirs 	 E-mail: 

ou cv r ia ooájita dliii r . Co iii 

Filiado ir ADJOI( 1 	oaconiailo@uol.cotv.l,r 

; 

,.2l 	 ea 	 ua Lcianti Çr'egony 

	

'vafiação - ento 	• 
Locacão 	 j - -1 	4 

- v- 	(necL- 30560 

1 IVU 	• 
Rua Sete de Setembro, 2232- C 3653-1081 -99887613- http:f/qrecgorrjimove:s,bloqspot,com 

Bairro Praia: 	- 

*PRÉDIO COMERCIAL E RESIDENCIAL - E suíte, 2 
quartos, 04 banheiros, terreno de 280m2, 8$ 110 

Mil, Eocelernte ponto comercial. Aceita proposta. 
Caieira: 

- *CASA DE ALVENARIA, 2 qtos, 1 Saía, 1 baVho, 1 noz, 

O lavanderia, 1 garagem, 1 arr000 . 8$ 50 Mil. 
Colônia 20 de Setembro: 

*CASA MISTA, 5 quarto de casal, sala, varanda, 
lavanderia, .;aragem, anexo nos rundos. 8$90 Mil. 

*CASA DE ALVENARIA, 3 quartos, 01 Sala, 01 banheiro, 
0 cozinha, O lavanderia. 1 garagem. 1 anexo - 8$ 75 Mil, 
aceita proposta. 

*Terreno no bairro coqueiros 545m2, 8$35 Mil, 

°Terreno no P. da Pedreira 360m2, 8$ 35 Mil, 

tmRua General Osório aprox. 765m2. 8$45 Mil, 

5 RUa Vereador Praia, 314,26m2, 8$30 Mil, 

* Rua Oríelino Bizarro Martins,terreno de 
aproximadamente 500m2. R$ 15 Mil, 

*R u a Maior Viana, plano, medindo 
178 m2, 115$  150 Mil. Aceita proposta. 

EENNNE '  J" . V-' 'ii o 1 
°Apartamenlo, rua Osvaldv Aranha, 01 suíte, 00 qtos, 02 
Saías, 1 banho, 1 tu:, ároa do soroiçv, 2 0  andar, 55 170 MII. 

°flpartamenln, rua Osvaldo aranha, 01 suíte, 03 qtos, 02 
salas, O banho, 1 co:, área de Serviço, 3° andar. 5$ 150 Mil. 

°Aparramento, rua General Osório, 2 quartos, 1 sala, 01 
banheiro, 01 cozinha, área/ serviço, 3°andar. 8$ 70 Mil. 

'.Ln1flIlv 
°Sata comercial ampla, localizada na rua Sete de 
Setembro, cnn frente à praça Matriz. R$ 3 mil, 

*CASA MISTA, 2 qual -los garagem, cercada. 8$ 300,00. 

°CASA DE ALVENARIA, 2 qoartes, garagem, cercada e 
murada, Rua Vereador Praia, centro, 8$ 700,00, 
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IJ 	Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n3.072, de28 de janeiro de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

PIO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 120.500,00 
(Cento e vinte mil e quinhentos reais), para atender as seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 

4.4.20.9300000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕS .................................... R$ 20.500,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED.ESCOLAR. 

4.4.90.5 100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES ...............................................R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: 01 (Livre) R$ 20.500,00 e 31 
(FUNDEB). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

antos Lautert 
Prefeito Municipal 

se eJPubliquese 

funqueira Nunes 
a Sessão de Pessoal 

ADINISTÇÃÕ COM TRANSPANCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Clso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taqcri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de lei nQ 3.907110 

APRO V ADO 
Abre Crédito 	 recurso. 

/ IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Ri Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Munióípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 120.500,00 
(Cento e vinte mil e quinhentos reais), para atender as seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.20.9300000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕS .................................... R$ 20.500,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ..... : 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED.ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES ...... . ........................................ R$ 100.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1.0, o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: 01 (Livre) R$ 20.500,00 e 31 
(FUNDEB). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL .DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sér io Jun ueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 	SANCIONE - SE 

DATA: J9 / O  

ADMTNISTRAÇÃO COM TR.ANSPARÊNC[A E SOIJDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh. 1790 - Cx.Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Ftx: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



efeici 	udill tlle 
Estado do io Grande do Sul 

Lei no  3.072, de 28 de janeiro de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

PIO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto úm Crédito Especial no valor de R$ 120.500,00 
(Cento e vinte mil e quinhentos reais), para atender as seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0011.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.20.9300000000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕS .................................... R$ 20.500,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED.ESCOLAR. 

4.4.90.5 100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES ...............................................R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguiníes recursos: 01 (Livre) R$ 20.500,00 e 31 
(FUNDEB). 

Ait 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

janeiro de 2010. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 

o 	ert 
refeito Municipal 

Regisee'ublique-se 

Sérgi 	Nunes 
Chefda Sessão de Pessoal 

TRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. e1so Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.corn.br  
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Sexta-feira, 2910112010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0  3.070, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos 

financeiros a Instituição Evangélica Luz no Vale - 
Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, e dá outras pro-
vidências. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que rota con-
fere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conce-

der incentivos financeiros a Instituição Evangélica 
Luz no Vate - Projeto Desafio Jovem Luz no Vale, 

inscrita no CNPJ Sob o n° 00.923.42610001-17, nos 
termos da Lei n° 1.705198. 
§ 1 O incentivo será no valor de R$ 1500,00 (um 

mil e quinhentos reais) mensais, a contar da data 
da assinatura do Convênio até o mês de dezembro 

de 2010. 
§ 2° O incentivo é destinado para auxiliar na manu-

tenção e permanência da Instituição Evangélica Luz 

do Vale, no Projeto Desafio Jovem Luz do Vale - no 

Municipio de Taquari. 

§ 30 O encaminhamento dos pacientes abrangidos 

pelo Convênio com o Município, conforme § 1° da 
Cláusula Quarta do Termo de Convênio, deverá ser 

feito pela Secretaria Municipal da Saúde e Meio Am-

biente, 
Ad. 2° A Instituição assume inteira e expressa res-
ponsabilidade pelo pagamento dos salários dos seus 
educadores e profissionais, das obrigações sociais e 
de proteção aos seus empreados, bem como pelos 
encargos previdenciários, fiscais e comerciais resul-
tantes da execução do convênio. 

Art. 30  Será de responsabilidade da Instituição, opa-
gamento de qualquer indenização por danos causa-

dos a terceiros, decorrentes da ação ou omissão por 

parte de seus funcionários. quando no exercício de 

suas funções. 

°CASA DE ALVENARIA, 1 solte, 2 quartos, sala, cozinha, 1 Sarno, 
área de serviço, com courrasqueira n garagem. Rua vereador 
Praia, do lado dx Mercado do DvrnilO. ES 135 mil, 

Parque da Pedreira: 
°CASA DE ALVENARIA, na rua Cxnsuelo Saraiva, 51 suíle, 02 
quartos, sala, varanda, cvzixsa, 01 banheiro, área de serviço 
cem oaragem RI 175 mil. Aceita proposta, 

Loteamento Figueira: 
0 CASA DE ALVENARIA, 2° pisa tom suíte, 02 quartos, sala, 
cozirha ampla, banheiro e sacada. O pise: quarto, cozinha, 
banveiru e garagem ampla. R$I60  mil, Aceita proposta, 

*CASA MISTA, 02 grous, s coziuba, 424,80 m2, gradeado e 
.,nurads, evcnlenle localizaçlo. R$75 mil. Aceita proposta. 

Rinoao São José: 
*CASA DE ALVENARIA, 1 solte, 2 quartos, 
banheiro, galpão com banho,churraSquetra 
e capacidade p1  4 carros, R$ 155 mil, 

Rodoseia Aleixo Rocha: 
°ÇASO DE ALVENARIA. 3 quartos, saio, varanda, cozinha coro 
churrasquelra, pia e armário, 2 banheiros, R$ 90 mil, 

Arroio daS Pedras: 
*CASA DE ALVENARIA, 2,5 na de terra, 
água mineral e galpões. R$ 140 mil., 

Ad. 40  Em contrapartida a Instituição se com-
promete em: 

§ 1° - Manter as 10 (dez) vagas já firmadas na 
Lei n°2,962, de 06 de maio de 2009. No entan-
to, caso necessário maior número de vagas, a 

Instituição coloca-se à disposição da Prefeitura 
Municipal para internações de urgéncias; 

§ 20  - Efetuar o pagamento dos valores ajusta-

dos diretamente a Instituição, segundo a forma 
estabelecida neste convênio: 

§ 30 - Providenciar o transporte das pessoas a 

serem internadas junto a Instituição; 
§ 4° - Colaborar, sempre que necessário, com 

a sua equipe técnica a disposição de seus mu-
nícipes que se encontram obrigados junto a 

Instituição; 
§ 50 - Cumprir com as obrigações assumidas 

neste instrumento. 
Ad. 5° As despesas decorrentes desta Lei cor-
rerão á conta da seguinte dotação orçamentá-

ria: 
Orgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 —SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —Auxilio á Entidades 

3.3.50,41.00.00 - Contribuições 

Ad. 6 0  Em caso de cessação das atividades da 

Instituição, fica sem efeito a presente autoriza-
ção para cedência de incentivo finenceiro. 

Ad. 7 0  A Instituição deverá realizar mensalmen-

te, prestação de contas do valor concedido. 
Ad, 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 

vo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Chefe da Sessão de Pessoal 

:amenlo, roa Osvaldo Aranha, 55 suíte, 03 qlos, 02 

1 banho, 1 coo, área de serviço, 2° andar. R$ 170 Mil. 

lamento; rsa Osnaldo Aranha, 01 solte, 03 Atos, 02 
1 banho, 1 coz, área de serviço, 3° andat es 550 Mil, 

tamento, roa General Osórin, 2 SoarIas, 1 sala, 05 
iro, 01 cozinha, área/ serviço, 3°andar, AI 70 Mil, 

*Sala comercial ampla, localizada na ruo Sete de 
Setembro, em frente á praça Matriz. ES 3 mil, 

°CASA MISTA, 2 quartos gvragem, cercada. R$ 300,00. 

*C*SA DE ALVENARIA, 2 quar500, garagem,cercada e 
murado, Rua Vereador Praia, centre, ES 700,00, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.071, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivos celebrar Convênio com a Empresa BF 
- Brasil Foods S,A,, visando o atendimento em Educação Infantil, 

dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqauri, Esta 

do Rio Grande do Sut: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgão 
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio co 

a empresa BRF - Brasil Fooda S,A,, inscrita no CNPJ sob o 

01.838,72310037-38, com sede na estrada Amoras, s/n°, localidar 
de Amoras, neste Município, de forma a dar continuidade ao atem 

mento de alunos da Educação Infantil em prédio da empresa. 
Ad, 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da s 

guinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06— SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade: 04— Educação Infantil 
12,365,0041,2014 - Manutenção da Educação Infantil 

Ar!, 30  Fica como parte integrante da presente Lei, o Termo de Co 

vênio em anexo. 

AI, 40  Esta jei entra em vigor na data de sus publicação, revoga 

do-se a Lei n° 2,581, de 18 de janeiro de 2006. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janei 

de 2010. 
Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.072, de 28 de janeiro de 2030. 

'Abre Crédito Especial, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgáni-

ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

,t, in  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 120,500,00 

i(Cenlo e vinte mil e quinhentos reais), para atender go seguinte do-
tação orçamentária: 
Orgão ,,.,,,,: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade,,,,,: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10,122,0011,3008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT, PERMANENTE 

4420,9300000000 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕS R$ 

20.500,00 

Orgão 	:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade .,,.,: 01 FUNDO DE MAN, DESENV, EDUC, BASICA-FUN-

DEB 
12,361.0047,1010 CONSTR, RECUP. E AMPL, DE PRED.ESCO-

LAR. 
4.4.90.5100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES Es 100000,00 

Ad, 2 0  Servirá para cobertura de que trata o ar!. 1 0 , o superávit do 

exercício financeiro de 2009, doa seguintes recursos: 01 (Livre) R$ 

20,500,00 e 33 (FUNDEB). 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sus publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro 

de 2010, 
tvo dos Santos Laatert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Chefe da Sessão de Pessoal 
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1 IVI 
Rua Sete de Setembro, 2232- C 3653-1061 - 99687613 - http://gregoryimoveis.blogspot.com  

Bairro Praiaz 
Centro: 

°Prédis comercial, aproximo; amente 300m2, em um terreno 
semi-plano de 505m2 com frente na 7 de Setembro e fundos 
na rua General Osório, Muito bem localizado. Consulte-nos! 

*CASA MlS'A, 2 qtos, 1 co:, garagem. Atrás 
da loja Nerval. ES 65 mil. Aceita proposta. 

°CASA DE ALVENARIA - 10 piso: 03 salas, 02 
banhos, 01 coz, 01 depósito, salão de restas c/ 
churrasqueira, '1 lavanderia e garagem. 2 0 piso: 
01 sala de esta,; 3 quartos, 5 suite. Rua General 
Osório. 320 un2. 8$ 280 mil. Aceita Proposta. 

°CASA DE ALVENARIA - 2 pisos, 5 qtos, suite com 
closet, 03 banheiros, 04 salas, mezanino, cozinha, 
churrasgueira, área de serviço, área de lazer com 
piscina, garagem, dep. de empregada c/ banheiro 
móveis Sob medida, lareira, banheira de vidro. Eu; 

Marechal Deodoro, Es 550 mil. Aceita proposta. 

*PRÉDIO COMERCIAL E RESIDENCIAL - 1 suíte, 2 
quartos, 04 banheiros, terreno de 280m2. R$ 110 

Mii. Excelente ponte comercial. Aceita proposta. 
Caieiraz 

°CASA DE ALVENARIA, 2 qtos, 1 saia, 5 banho, 1 co:, 

1 lavanderia, 1 garagem, 1 anexo . Es ao Mil. 

Colônia 20 de Setembro: 
*CASA MISTA, 1 quarto de casal, sala, varanda, 
lavanderia, garagem, anexo nos fundos. R$ gOMil. 

1 °CASA DE ALVENARIA, 3 quartos, 01 sala, 05 banheiro, 
5 cozinha, 5 lavanderia, 1 garagem, 1 anexo . R$ 75 Mil. 
Aceita proposta. 

1 	i 
*Terreno no bairro coqueiros 545m2. R$ 35 Mil, 

- *Terreno no P. da Pedreira 360m2. R$ 35 Mil, 

*Rua General Osório aprom. 765m2. R$ 45 Mil. 

*Rua Vereador Praia, 314,26m2, R$ 30 Mil. 

*Rua Orrelino Bizarro Martlnsterr000 de 
aproximadamente 500m2. R$ 15 Mil. 

* Rua Major Viana, plano, medindo 
178 rrr2. R$ 150 Mil. Aceite proposta. 



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.073, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou é eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM ANSPARÊNCJA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaltrie: ranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 	(51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

vo 	7 tosLautert 
refeito Municipal 

Regi blique-se " sÁ 
Junqueira Nunes 
ia Sessão de Pessoal 

. 1..  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeturc Municipal de Taqcr 
Estado do Rio Grande do Su 

A COMISSAO.TECNICA 
Projeto de lei nQ 3.908110 

..... 

° 	1 - •/ 	j 	/ ,, 
Autoriza o PodeyExecutivo a contratar em 

/ ........ 1 caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso pib1ico, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - RiNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

IVY 

/—; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 1. ,  SOLII)ARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Marti.ns - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 33 - CEP 93860-000 - Taquari - RS 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gahinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitirt MwJdp& de Tqw1 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoa' 

SFE 

ADMINISTRAÇÃO CC. TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso L.uiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51)3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Mun*u c*upaI de Ti®iiiwiii íi1 

Lei n° 3.073, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder. Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO/ 
NÍVEL 

Farmacêutico 01 20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - ASPS 

10.301.0010.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇAO COPLANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osva/do Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-3 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Ç i'twi iii1iI j')Id de Vaquari1 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
janeiro de 2010. 

os 	 utert  
Prefeito Municipal 

Regisseb1ique-se 

Séi'Junqueira Nunes 
Chefe dia Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  



Sexta-feira, 29101/2010 	 TABAI 	 O AÇORIANO - PÁGINA 13 

Opinião 
Virgilio Nascimento 

Hoje, comento sobre o julgamento acontecido em 
20/01, ao qual acompanhamos, em cobertura para o jornal 
O Açoriano, no Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul. Na pauta, o recurso de efeito suspensivo n° 76, im-
petrado por Arsênio P. Cardoso e Enidio Nascimento Pereira 
contra sentença do juízo da 56 zona eleitoral de Taquari, que 
cassou seus mandatos eletivos, julgando procedente a ação 
ajuizada contra os recorrentes, pela coligação "A Vitória é 
do Povo" por prática de abuso do poder econômico, fraude e 
corrupção. 

Pois minha gente, a justiça é de uma complexidade 
que às vezes nos fascina, em outras nos causa surpresa, senão 
vejamos: nesse caso, em que qualquer leigo com nós, sabe-
mos que falsificação é crime, seja de um produto eletrônico, 
de uma roupa ou de um par de tênis, dá até cadeia. Imagine-
mos, então, falsificar assinaturas. Não uma, duas, mas sim, 
mais de trinta. E aí nós, que estávamos maravilhados com a 
justiça eleitoral, ficamos surpresos, perplexos, ao ouvir que 
as falsificações não influenciaram no resultado da eleição. 
Será? Será que se não houvesse as falsificações estes candi-
datos teriam concorrido? Com certeza não, e haveria apenas 
um candidato, será que não influiu? 

Vamos voltar ao mês de julho de 2008, mais preci-
samente ao dia 07, prazo final para registros das candidatu-
ras, quando os mesmos registraram seus candidatos com as 
assinaturas falsas, é claro. Quando tal fato foi descoberto, a 
coligação adversária não teria que ser comunicada, e com 
prazo para impugnação? Pois tal fato não ocorreu. 

Alegar que a vitória do atual prefeito não se deu pe-
las falsificações, e sim pelo voto, é fácil, como alegou a de-
fesa. Esqueceu-se, ou não sabia, o advogado, que também se 
deu pela compra de votos e títulos transferidos irregularmen-
te. No caso das falsificações, se não houve o contraditório, 
foi porque os próprios não quiseram produzir, pois poderiam 
ter feito uma segunda pericia para confrontar com a pericia 
do Instituto Geral de Pericias. Ou foi de propósito para poder 
alegar o contraditório. Agora, dizer que esta prova não pode 
ser suficiente também é demais da conta, não é mesmo? 

O que está em julgamento no TRE-RS, e deverá 
ter seu desfecho final no próximo dia 03 de fevereiro, são as 
falsificações nos registros de candidaturas do vice e seus ve-
readores, conscientes, sim, de que estariam se beneficiando 
de tal ato. 

-. 	1 
: 

,.. 

"• 	 ' 

 112.strada da Grota 
clama por reparos 

A pedido de alguns morado- forte arranque o mesmo, pois 	Seria interessante o envio de 
res, nossa reportagem esteve muitas vezes a água passa so- 	uma patrola e uma retroesca- 
na Estrada da Grota e, sem bre a estrada, pois o mesmo 	vadeira para solucionar parte 
exagero algum, a estrada faz não da conta, do escoamento 	dos problemas desse local. 
jus ao nome. Será que os ad- das águas que por ali passam. 
ministradores não sabem que  
ali 	moram 	familias, 	gente 
trabalhadora, que paga seus  
impostos, que tem seus car-  
ros, precisam de urna estrada  
com o minimo de condições 
de trafegabihdade 	Disse-me 
um morador que a motoni- 
veladora passou pela ultima 
vez na localidade antes das 
eleições de 2008 	Tambem 4 
existe um bueiro, que neces-  
sita de obra preventiva, para i1ilÏ 
evitar que uma chuva mais  

VENDE-SE 
CASA DE ALVENARIA 
Com 63m em terreno de 660m 2 , •/ 
pátio fechado, com tela, na rua ' 

Ritz da Cruz n° 39, no bairro Joa-• 
quim Jose de Souza em Tabai 
R$ 25 mil 
Aceita se troca por veiculo 
Tratar telefone 9831.4002.  

XILLH4\ffl4flINHÕES 
.. 

oiIhacilnhóes0rJ 

E CARROS 
COMPRA, VENDE, 

TROCA E FINANCIA 
CARROS E 

CAMINHÕES NOVOS 
E USADOS 

Telefones (51) 9689 
0192 e 3654 9164 

BR 386, Km 385 - COXI- 
LHA VELHA /TRIUNFO 

Para anúncios e 
notícias de Tabaí, 
entre em contato 

com Virgifio 
Nascimento 

agora com. 
Lancheria. 

Qualidade, menor preço 
e bom atendimento. 

Rua 28 de dezembro, n°  211 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.065, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o PoderExecutivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de6 (seis) 
meses, renovável por igual período, recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secre-
taria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO 	VAGA 	 CARGA HORÁRIA 	 SALÁRIO 
Enfermeira 	01 	 40 horas semanais 	 R$ 2.625,92 

Parágrafo Único - O postulante ao cargo deverá apresentar curriculum vitae para a Secretaria Municipal 
da Saúde, e a opção de contratação deverá recair no profissionaF com o curso de Enfermagem e registro 
COREN - RS. 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Ad. 3 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão: 08— SECRETARIA DÃ SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.3.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 25 de janeiro 
de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 

Pre feito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.073, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 6 
(seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente. 

CARGO 	 VAGA 	 CARGA HORÁRIA 	PADRÃO/ NÍVEL 
Farmacêutico 	 01 	 20 horas semanais 	9 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Ad. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08—SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE 
Unidade: 01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.001 0.2036 Manutenção dos Serv. da Saúde 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.066, de 28 de janeiro de 2010. 

Altera a redação do ad. 2° da Lei n° 1.690, de 30 de julho de 1997, que dis-
põe sobre o Conselho Municipal de Habitação. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso de suas atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alterado a redação do ad. 2 0  da Lei n° 1.690, de 30 de julho de 
1997, passando a ser a seguinte: 
"Ad. 2° O Conselho Municipal de Habitação será constituido de 12 (doze) 
membros, a saber: 
- 06 (seis) representantes do Poder Executivo, com suplentes: 

01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria 
Municipal da Fazenda; 

01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria Municipal 
da Agricultura; 

01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Secretaria Municipal 
de Planejamento; 

01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes da Assessoria Juridi-
ca;. 

02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes representantes do Depadamento 
de Assistência Social. 
li - 06 (seis) representantes das seguintes entidades, com suplentes: 

01 (um) titular e 01 (um) suplente do Lions Clube; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente do Rotary Clube; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente da ASCAR/RS; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente do Clube do Idosos; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente do Conselho Regional de Servi-

ço Social; 
01 (um) titular e 01 (um) suplente das Associações de Bairros le-

galmente constituídos mediante eleições°. 
Ad. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais desposições contidas 
na Lei supra citada. 
Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
n°2.248, de 23 de abril de 2003. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 
2010. 

Ivo dos Santos Lauten' 
Pre feito Alunic,pal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.068, de 28 de janeiro de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convénio com a Associação dos Mu-
nicipios de Turismo da Região dos Vales - AMTURVALES, e dá outras pro-
vidências. 

IVO DOS SANTOS LAuTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autori2:ado a celebrar Convênio com a Asso-
ciação dos Municípios de Turismo da Região dos Vales - AMTURVALES, vi-

• sando à promoção do crescimento de atividades turísticas, incluindo sempre 
o Município de Taquari, juntamente com os demais municípios associados, 
continuando o trabalho de construção da consciência turística do Vale. 
Ad. 20  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto desta 
Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sudindo seus 
efeitos a Contar de 1 0  de janeiro de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de janeiro de 
2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA 	MUNICIPAL DE 	TAQUARI 
GESTAO 	FISCAL 	- EXECUTIVO MUNICIPAL 

MODELO 	2 	- 	DEMONSTRATIVO 	DA 	DESPESA 	COM PESSOAL - 	 RGF 
LC 	FEDERAL 	N.101/2000. 	ARTS. 	54 	E 	ALINEA A' 	DO INCISO 	1 	DO 	ART,55 

MUNIcIpIO: 	P. 	M. 	DE 	TAQUARI - 

PERIODO. . 	ExERcIdo 	DE 	2009 

DESPESAS 	COM 	PESSOAL 	ATIVO 	E 	INATIVO VALOR 

APOSENTADORIAS 	E 	REFORMAS 2009 3.1.90.01.00.00.00.00 752. 1113,19 
VENCIMENTOS 	E 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 	PESSOAL 	CIVIL 2009 3.1.90.11.00.00.00.00 10.596.572.17 
OBRIGACOES 	PATRONAIS 2009 3.1.90.13.00.00.00.00 2.209.517,43 
IRRF 	SOBRE 	RENDIMENTOS 	DO 	TRABALHO 	-ATIVOS/INATIVOS DO 	2009 4.1.1.1.2.04,31.01.00.00 231.815,93- 
RESTOS 	A 	PAGAR 	fJAO 	LIQuIDADOS 9999 48.32 

TOTAL 	DA 	DESPESA 	COM 	PESSOAL 	ATIVO/INATIVO 	50.32% s/RCL 13. 326. 735,18 

RECEITA 	CORRENTE 	LIQUIDA 	- 	RCL . 26.479.594,30 

LIMITE 	DE 	ALERTA 	118,60% 	S/RCL 12.869.082,82 
LIMITE 	PRUDENCIAL = 51,30% 	s/RCL 13.584.031.87 
LIMITE 	LEGAL = 	54,00% 	s/RCL 14.298.980.92 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
	

HELDER COSTA CARDOSO 	 RENATO DOS SANTOS NUNES 
PREFEITO MUNICIPAL 
	

SECRETARIO DA FAZENDA 	 ASS.CONTROLE INTERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

EDITAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 002/2010 

O Setor de Licitações e Con-
tratos da Prefeitura Municipal 
de Taquari torna público que, 
com base no ad. 24, IV, da Lei 
8.666193 e suas alterações pos-
teriores, serão contratados, em 
caráter de urgência, os servi-
ços de recondicionamento de 
duas patrolas (mão de obra e 
peças) da Secretaria de Obras 
e Saneamento, conforme jus-
tificativa e planilhas de custo, 
anexos ao processo, com a em-
presa Charles Astor Zart, CNPJ 
n°  10.235.556/0001-10. 

Taquari, 28 de janeiro de 2010. 
ROMA CIR LABRES 
Secretário de Obras 

e Saneamento 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Lei no. 3.074, de 05 de março de 2010. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências 
bancárias, agências dos Correios e demais 
estabelecimentos com atividades afins, no 
âmbito do Município, a colocar à disposição 
dos usuários, pessoal suficiente no Setor de 
Caixas, para que o atendimento seja efetivado 
em tempo razoável". 

RAMON KERN DE JESUS SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o art. 47, 
§ 6° da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Ficam as agências bancárias, agências dos Correios e 
demais estabelecimentos com atividades afins, no âmbito do Município, obrigados 
a colocar à disposição dos usuários, pessoal suficiente no setor de caixas, para que 
o atendimento seja efetivado em tempo razoável. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo 
razoável para atendimento: 

1— até 15 (quinze) minutos em dias normais; 
II - até 25 (vinte e cinco) minutos em véspera ou após feriados 

prolongados e nos dias de pagamento dos funcionários públicos municipais, 
estaduais e federais; 

§ 1° As instituições abrangidas por esta Lei ou suas entidades 
representativas informarão ao órgão encarregado de fazer cumprir esta Lei as datas 
mencionadas nos incisos .1 e II. 

§ 2° O tempo máximo de atendimento referido nos incisos 1 e II 
leva em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais à manutenção 
das atividades, tais como, energia, telefonia e transmissão de dados. 

Art. 3° As agências bancárias, agências de Correios e demais 
estabelecimentos afins têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
pucaõesta Lei, para adaptarem-se às suas disposições. 

Rua briíl M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Téíefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Art. 40  As agências bancárias, agências de Correios e demais 
estabelecimentos afins são obrigadas a divulgar o tempo máximo de espera para 
atendimento, em local visível, em mural ou cartaz com dimensão mínima de 50 
(cinquenta) centímetros de altura por 40 (quarenta) centímetros de largura. 

Art. 500  não cumprimento das disposições desta Lei, sujeitará o 
infrator às seguintes punições: 

1— advertência; 
II - multa de R$ 2.000,00 (dois mii reais) até a terceira 

reincidência; 
ifi - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da terceira á quinta 

reincidência; 
IV - suspensão do alvará de funcionamento após a quinta 

reincidência; 
§ 10 O valor das multas fixadas nos incisos II e ifi serão 

corrigidos pelo IGPM-FCV. 

Art. 6° Às denúncias dos usuários, devidamente comprovadas, 
deverão ser encaminhadas ao Programa Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON Taquari, órgão municipal encarregado de zelar pelo 
cumprimento desta Lei, concedendo-se direito de defesa ao estabelecimento 
denunciado. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAQUARI, 05 de março de 2010. 

iva, 

Registre ue-se: 

Ver. Régis Eli Amara! dos Santos, 
10 Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95660-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Of. no. 03 1/10 
	

Taquari, 05 de março de 2010. 
RKJS/JIR 

Senhor Prefeito: 

Atraves ao presente, comunicamos a V. txa. que, ae 
acordo com o que determina a Lei Orgânica Municipal, promulgamos a 
Lei que iiispoe sobre a obrigatorieaale aas agencias bancarias, 
agências dos Correios e demais estabelecimentos com atividades afins, 
no ambito ao Munlelpio, a colocar a cusposiçao aos usuarios, pessoai 
suficiente no Setor de Caixas, para que o atendimento seja efetivado em 
tempo razoavel" 

Atenciosamente, 

IS, 

A S. Exa. o Senhor: 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

5raSdesuç 
- 	 Assessora de Gabinete 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 36531 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara©camarataquari.com.br  
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COOPERATIVA DE TRABALHO 
DAVID CANABARRO LTDA - COOTAVI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
MAGDA MARTINS MARIANTE, Presidente da COOPERATIVA DE 

TRABALHO DAVID CANABARRO LTDA- COOTAVI, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social. CON-
VOCA os associados da entidade para reunirem-se em Assembléia 
Geral Ordinária a ser levado a efeito conforme abaixo: 
DATA: 30.03.2010 
LOCAL: Sede da Cootavi Rua Antonio Portirio da Costa, SIN, junto 
ao IDESC. 
HORARIO: em primeira convocação ás 18h com 213 (dois terços 
mais um dos associados); em segunda chamada conyação às 
18h30min, com metade mais um dos associados ou em ultima con-
vocação ás 19h como minimo de 10 (dez) associados. 
ORDEM DO DIA: 
- Prestação de contas da Cooperativa. 
- Preenchimento de cargos da Diretoria 
- Outros assuntos de interesse da Cooperattva, sem caráter delibe-
rativo. 
Taquari, 12 de março de 2010. 
Magda Marfins Mariante 
Preside nta 

CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARI 
Lei n°. 3.074, de 05 de março de 2010. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade das agéncias bancãrias, agén-
das dos Correios e demais estabelecimentos com atividades 
afins, no âmbito do Municipio, a colocará disposição dos usu-
ários, pessoal suficiente no Setor de Caixas, para que o atendi-
mento seja efetivado em tempo razoável". 

RAMON KERN DE JESUS SILVA, Presidente da Cárnara Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere o art. 47, § 
60  da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Ficam as agências bancárias, agências dos Correios e de-
mais estabelecimentos com atividades afins, no âmbito do Município, 
obrigados a colocará disposição dos usuários, pessoal suficiente no 
setor de caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempo 

Art. 2 0  Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoável 
para atendimento: 
- até 15 (quinze) minutos em dias normais; 

II - até 25 (vinte e cinco) minutos em véspera ou após feriados pro-
longados e nos dias de pagamento dos funcionários públicos munici-
pais, estaduais e federais: 

§ 1 0  As instituições abrangidas por esta Lei ou suas entidades re-
presentativas informarão ao ôrgão encarregado de fazer cumprir 
esta Lei as datas mencionadas nos incisos t e II. 

§ 20  O tempo máximo de atendimento referido nos incisos 1 e 11 leva 
em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais à 
manutenção das atividades, tais como, energia, telefonias transmis-
são de dados. 
Ad. 30  As agências bancárias, agências de Correios e demais es-1 

tabelecimentos afins têm o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar d a : 
data da publicação desta Lei, para adaptarem-se às -suas disposi- 

Ad. 40  As agências bancárias, agências de Correios e demais es-
tabelecimentos afins são obrigadas a divulgar o tempo máximo de 
espera para atendimento, em tocai visivef, em mural ou cartaz com 
dímeésão mínima de 60 (cinquenta) centimetros de altura por 40 
(quarenta) centímetros de largura. 

Ad. 5° O não cumprimento das disposições desta Lei, sujeitará o 
infrator ás aeguintes punições: 	 - 
-. advertência; 

tI - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) até a terceira reincidência; 
III - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da terceira á quinta rein- 

IV - suspensão do alvará de funcionamento após a q uinta reinci-I 

§ 1° O valor das multas fixadas nos incisos II e III serão corrigidoa 
pelo IGPM-FGV. 

A,'t, 6 0  As denúncias dos usuários, devidamenfe comprovadas, 
deverão ser encaminhadas ao Programa Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor— PROCON Taquari, órgao municipal encar-
regado de zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direito 
de defesa ao estabelecimento denunciado. 
Ad. 70  Esta Lei entra em cigor na data de sua - publicação. 
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TA-

QUARI, 05 de março de 2010. 

Ver. Ramon Kern de Jesus Silva, 
Preside,ite 

Registre-se e publique-se: 
Ver. Régio Eli Amaral dos Santos. 
1° Secretário. 

IEQ promove batismo coletivo 
No domingo, dia 28,a Igreja do batismo. O encerramento Foram lO pessoas batizadas 

do Evangelho Quadrangular, da programação ocorreu á em dezembro do ano passado. 

com  sede no bairro Colônia noite, quando houve um culto Após dois meses, mais 28, to-

Vinte de Setembro, realizou o de celebração e entrega dos talizando 38 novos converti- 

batismo de 28 fiéis. 	 certificados aos batizados, dos em apenas 8 meaes. 'Isso 
A cerimônia iniciou às 8h, agora membros da Igreja. 	é motivo de muita alegria para 

na Catedral, cote uma pales- 	Esse é o segundo batis-  a Família Quadrangular Cate- 
tra para os batízandos. Logo mo realizado na IEQ desde a dral do Deus Vivo deTaquari', 
após, dirigiram_se até o local 

	
chegada dos novos pastores. encerra o pastor Abraão. 

Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Judiciário 

Edital de Interdição 
1 4  Vara Judicial - Comarca de Taquari. Natureza: Interdição Processo: 07111.08.0002307-4. Requeren-
te: Ana Maria Davila Martins. Requerido: Edson Augusto de Oliveira. 	- 
Objeto: Ciência a quem interessar possa de que foi decretada a INTERDIÇAO do REQUERIDO (A) 

Edson Augusto de Oliveira por sentença proferida em 14/1012009. LIMITES DA INTERDIÇAO: am-
plos. CAUSA DA INTERDfÇAO: absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil. 
PRAZO DA INTERDIÇÃO: definitivo, CURADOR (A) NOMEADO (A): ANA MARIA DAVILA MARTINS. 
O prazo deste edital é o do ad. 1.184 do CPC, Taquari, 15 de dezembro de 2009. Servidor: Rosane M. 
deAndrade. JUIZ: Cristina Margarete Junqueira. 

CONVITE PARA MISSA 
Lepoldo Lang  

Faz 3 meses que nos deixaste. A saudade é tanta mas o 

que nos conforta é sabermos que estás ao lado de Deus. As  

vezes pensamos que é só um Sonho. Te amamos e sempre - 

iremos te amar. 
Dos teus familiares. 

Convidamos para missa de 3 meses, dia 13 
de março, às 19h30minutos, na Igreja Matriz. 'li 

Prefeito da 
exemplo. 

Durante o perio& de suas fé 

rias, o Prefeito Ivo dos Santos 

Lautert foi flagrado limpando 

a frente de sua residência, as-

sim corno prevê o Código de 

Posturas do Município, onde 

é de responsabilidade de cada 

proprietário manter roçado e 

limpo a frente de seu imóvel. 



IEQ promove batismo coletivo 
No domingo, dia 28, a Igreja do batismo. O encerramento Foram 	lO pessoas batizadas 

do Evangelho Quadrangular, da programação ocorreu à em dezembro do ano passado. 

com sede no bairro Colflnia noite, quando houve um culto Após dois meses, mais 28, to- 

Vinte dc Setembro, realizou o de celebração e entrega dos talizando 38 novos converti- 

batismo de 28 fiéis. certificados 	aos 	batizados, dos em apenas 8 meses. 'Isso 

A cerimônia iniciou às 8h, agora membros da Igreja. é motivo de muita alegria para 

na Catedral, com unia pales- Esse é o segundo batis- a Família Quadrangular Cate- 

tra para os bstizandos. Logo mo realizado ria IEQ desde a dral do Deus Vivo de Taquari', 

após, dirigiram-se até o local chegada dos novos pastores. encerra o pastor Abraão. 

Estado do Rio Grande do Sul 
Poder ,Judieiário 

Edital de Interdição 
1' Vara Judicial - Comarca de Taquari. Natureza: Interdição Processo: 07111.06.0002307-4. Requeren-
te: Ana Maria Davila Marfins. Requerido: Edson Augusto de Oliveira, 
Objeto: Ciéncia a quem interessar possa de que foi decretada a INTERDIÇÃO do REQUERIDO (A) 

Edson Augusto de Oliveira, por sentença proferida em 1411012009. LIMITES DA INTERDIÇÃO: am-
plos. CAUSA DA INTERDIÇÃO: absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida Civil. 
PRAZO DA INTERDIÇÃO: definitivo. CURADOR (A) NOMEADO (A): ANA MARIA DAVILA MARTINS, 
O prazo deste edi tal é o do ad. 1.164 do CPC. Taquari, 15 de dezembro de 2009. Servidor: Rosane M. 
deArrdrade. JUIZ: Cristina Margarete Junqueira. 
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COOPERATIVA DE TRABALHO 

DAVID CANABARRO LTDA - COOTAVI 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

MAGDA MARTINS MARIANTE, Presidente da COOPERATIVA DE 
TRABALHO DAVID CANABARRO LTDA- COOTAVI, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, CON-
VOCA os associados da entidade para reunirem-se em Assembléia 
Geral Ordinária a ser levado a efeito conforme abaixo: 
DATA: 30.03.2010 
LOCAL: Sede da Cootavi - Rua Antonio Porfirio da Costa, S/N, junto 
ao IOESC. 
HORARIO: em primeira convocação ãs 18h com 213 (dois terços 
mais um dos associados); em segunda chamada cony.ação às 
18h30min, com metade mais um dos associados ou em ultima con-
vocação às 10h como minimo de 10 (dez) associados. 
ORDEM DO DIA: 
- Prestação de contas da Cooperativa. 
- Preenchimento de cargos da Diretoria 
- Outros assuntos de interesse da Cooperativa, sem caráter delibe-
rativo. 
Taquari, 12 de março de 2010. 
Magda Martins Mariante 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAQUARI 
Lei rf. 3.074, de 05 de março de 2010. 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias, agên. 
cias dos Correios e demais estabelecimentos com atividades 
afins, no âmbito do Municipio, a colocará disposição dos usu' 
ários, pessoal suficiente no Setor de Caixas, para que o atendi 
mento seja efetivado em tempo razoável" 
ftAMON KERN DE JESUS SILVA. Presidente da Câmara Municipa 

de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o art. 47, 

60  da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
:eu promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Ficam as agências bancárias, agências dos Correios e de. 
mais estabelecimentos com atividades afins, no âmbito do Município 
obrigados a colocará disposição dos usuários, pessoal suficiente nc 
setor de caixas, para que o atendimento seja efetivado em tempc 
razoável. 
1 Ad. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se como tempo razoáve 
'para atendimento: 

- até 15 (quinze) minutos em dias normais; 
II - até 25 (vinte e cinco) minutos em véspera ou após feriados pro-
'longados e nos dias de pagamento dos funcionários públicos munici. 
•pais, estaduais e federais; 

§ 1 0  As instituições abrangidas por esta Lei ou suas entidades re. 
presentalivas informarão ao órgão encarregado de fazer cumpril 
esta Lei as datas mencionadas nos incisos 1 e II. 

• § 20 0 tempo máximo de atendimento referido nos inciso5 1 e II leva 
em consideração o fornecimento normal dos serviços essenciais à 
manutenção das atividades, tais como, energia, telefonia e transmis. 
são de dados. 

Art. 30  As agências bancárias, agências de Correios e demais es. 
tabelecimentos afins tém o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da publicação desta Lei, para adaptarem-se ás suas disposi-
ções. 
.Art. 4 1 As agências bancárias, agências de Correios e demais es-
tabelecimentos afins são obrigadas a divulgar o tempo máximo de 
espera para atendimento, em local visível, em mural ou cartaz coa, 
dimerisão mínima de 50 (cinquenta) centímetros de altura por 4C 
(quarenta) centimetros de largura. 
Ad. 50  O não cumprimento das disposições desta Lei, sujeitará e 

infrator às seguintes punições: 
- advertência; 

II - multada R$ 2.000,00 (dois mil reais) até a terceira reincidõncia; 
III —multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) da terceira á quinta ram- 

IV - suspensão do alvará de funcionamento após a quinta 

1 0  O valor das multas fixadas nos incisos Ii e III serão corrigidos 
lelo IGPM.FGV. 

Ad, 60  As denúncias dos usuários, devidamente comprovadas, 
leverão ser encaminhadas ao Programa Municipal de Proteção e 
)efesa do Consumidor - PROCON Taquari, ôrgâo municipal encar-
egado de zelar pelo cumprimento desta Lei, concedendo-se direito 
te defesa ao estabelecimento denunciado. 
Ad. 7 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua - publicação, 
GABINETE DA PRESIDËNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TA-, 

3UARI. 05 de março de 2010, 
Ver. Pamon Kem de Jesus Silva, 

Presidente. 
gistre-se e publique-se: 
r. Règis EliAmaral dos Santos, 
Secretário.  

Prefeito da 
exemplo. 

Durante o periods de suas fé-

i'ias, o Prefeito Ivo dos Santos 

Lautert foi flagrado limpando 

a frente de sua residência, as-

sim como prevê o Código de 

Posturas do Município, onde 

é de responsabilidade de cada 

proprietário manter roçado e 

limpo a frente de seu imóvel. 

CONVITE PARA MISSA 
Lepoldo Lang 

Faz 3 meses que nos deixaste. A saudade é tanta mas o 

que nos conforta é sabermos que estás ao lado de Deus. As 
vezes pensamos que é sõ um sonho. Te amamos e sempre 
iremos te amar. 

Dos teus familiares. 

Convidamos para missa de 3 meses, dia 13 
de março, às 19h30minufos, na Igreja Matriz. 



Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado doRio Grande do Sul 

Lei no 3.075 9  de 10 de março de 2010. 

Cria o Centro Especial de Amparo à Criança 
e ao Adolescente de Taquari - CEACAT, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal apro-vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° É criado o Centro Especial de Amparo à Criança e Adolescente 
de Taquari, mantida pelo Poder Público Municipal. 

Art. 2° O Centro terá por finalidade oferecer abrigo, amparo, assistência, 
proteção, educação, orientação e tratamento às crianças e adolescentes com histórico de 
violência, bem como desenvolver ações que visem a prevenção da violência à crianças e 
adolescentes. 

Parágrafo Único - Durante o dia as crianças serão atendidas nas creches 
e escolas municipais. A noite, o Centro será o ponto de abrigagem das crianças, com 
infraestrutura adequada. 

Art. 3° O Centro criado por esta Lei terá o prazo de duração 
indeterminado. 

Art. 4° O Centro poderá receber: 
rendas decorrentes da exploração, concessão ou prestação de serviços; 
contribuições, subvenções, auxílios, recursos da União, do Estado, de 

Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas ou sociedades de economia mista; 
e) recursos provenientes de acordo, convênios ou contratos realizados 

com entidades particulares ou públicas de qualquer natureza; 
dotação orçamentária municipal a ser estabelecida anualmente; 
quaisquer outros recursos destinados à entidade anualmente; 

1) os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidades de 
caixa. 

Art. 50 O Centro será administrada por uma Direção, constituída por 
Diretora e funcionários que darão suporte à estrutura funcional. 

Parágrafo Único - A.Diretora será nomeada pelo Prefeito Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari_rs.com.br  



Préfeitura Municipal de Taquari 

A..w ____----------------------- 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° O quadro de pessoal do Centro será provido através de concurso 
público e regido pelo Regime Jurídico Unico e por funcionários da Prefeitura Municipal já 
nomeados. 

§ 1° Para execução de suas finalidades, o Centro poderá contar com a 
colaboração de servidores da Administração Direta e Indireta do Município, colocados à 
disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 2° Os servidores a que se refere o parágrafo anterior, na forma a ser 
disciplinada no RJU, ficando-lhe assegurada, ao exercício de seus cargos, a contagem do tempo 
de serviço prestados no Centro, para todos os direitos e vantagens. 

§ 3° A FUNDACAT juntamente com a Prefeitura Municipal, serão as 
entidades mantenedoras do centro. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

.osLat 
refeito Municipal 

Bárbara 
de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. CelsoLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



II!í 	Prefeítura ÍVhmidpi de Tqnri 

	

Estado do Rio Grande do Sul 	 _________ 
VADO/  

Projeto de lei nQ. 3 912/10 	1 	
...... 

 

ACOMISSÃ0TÉCNÍA> 

Em. 	 _j- ........ 	 . ....................... Cria o Centro Espcciai,de 7Amparo a Criança 
7/ 	 7 	 e ao Adolescente de Tauari - CEACAT, e dá 

outras providências' '  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° É criado o Centro Especial de Amparo à Criança e Adolescente 
de Taquari, mantida pelo Poder Público Municipal. 

Art. 2° O Centro terá por finalidade oferecer abrigo, amparo, assistência, 
proteção, educação, orientação e tratámento às crianças e adolescentes com histórico de 
violência, bem como desenvolver ações que visem a prevenção da violência à crianças e 
adolescentes. 

Parágrafo Único - Durante o dia as crianças serão atendidas nas creches 
e escolas municipais. A noite, o Centro será o ponto de abrigagem das crianças, com 
infraestrutura adequada. 

Art. 30 O Centro criado por esta Lei terá o prazo de duração 
indeterminado. 

Art. 4° O Centro poderá receber: 
rendas decorrentes da exploração, concessão ou prestação de serviços; 
contribuições, subvenções, auxílios, recursos da União, do Estado, de 

Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas ou sociedades de economia mista; 
e) recursos provenientes de acordo, convênios ou contratos realizados 

com entidades particulares ou públicas de qualquer natureza; 
dotação orçamentária municipal a ser estabelecida anualmente; 
quaisquer outros recursos destinados à entidade anualmente; 

1) os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidades de 
caixa. 

Art. 5° O Centro será administrada por uma Direção, constituída por 
Diretora e funcionários que darão suporte à estrutura funcional. 

Parágrafo Único - A Diretora será nomeada pelo Prefeito Municipal. 

ADMINISTRAÇÃO COM. TRANSPARÊNCIA E SOLTIDAR.EEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790- Cx.1o.siaL5.3.-=CEP.-95K60-000 -Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: 51) 3653266 - Fax 

E-mail: gabinete1aquari-rs.conbr 



prefeitura Mu nicipal de Tqmri 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 6° O quadro de pessoal do Centro será provido através de concurso 
público e regido pelo Regime Jurídico Unico e por funcionários da Prefeitura Municipal já 
nomeados. 	 -. 

§ 1° Para execução de suas finalidades, o Centro poderá contar com a 
colaboração de servidores da Administração Direta e Indireta do Município, colocados à 
disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 2° Os servidores a que se refere o parágrafo anterior, na forma a ser 
disciplinada no RJU, ficando-lhe assegurada, ao exercício de seus cargos, a contagem do tempo 
de serviço prestados no Centro, para todos os direitos e vantagens. 

§ 30 A FUNDACAT juntamente com a Prefeitura Municipal, serão as 
entidades mantenedoras do centro. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

iiôdos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

ADMIINTSTRAÇÃO COM IRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: gabinetetacuari-rs.com.br  



rão desenvolvidas coletivamente. Além crianças tt aprendizagetur das lidas com cavalo e de 

djsso, tratlsrnitir valores culturais do RS técinicas adequadas de montaria. O Aba larga Mirim 

e da Brigada Militar, possibilitando às é desenvolvido na Chácara Trás Figueiras, de Clõvis 

O AÇORIANO - PÁGINA 19 	 GERAL 	 Sexta-feira, 1210312010 

Lançada nova èdição do Aba larga Mirim 
Urna reunião, quarta-feira, na Escola Emilio Schenk, marcou 

o lançamento de mais urna ediçào do projeto Aba Larga Mirim. 

Na ocasião o capitão Armando convidou os pais presentes a 

aderirem ao projeto que visa promover a socialização, a inte-

gração e cooperação, transformando os integrantes em agentes 

multiplicadores e irradiadores da consciéncia de prevenção á 

violência e a criminalidade, despertando a mentalidade cole-

tiva. 

No projeto, meninos de 9 a li anos, desenvolvem temas, 

corno trãnsito, meio ambiente, saúde, drogas, cidadania, civis-

mo, auto estima, tudo isso com técnicas e atividades que se- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 3.075, de 10 de março de 2010. 

>ia o Centro Especial de Amparo à Criança e ao Adolescente 

raquari - CEACATi e dà outras providências. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Mtrrricipal de Taquari, Estt 

to do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Ler Org 

rica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

iromulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  É criado o Centro Especial de Amparo à Criança e Adole: 

ente de Taquari, mantida pelo Poder Público Municipal, 

Art. 2 0  O Centro lerá por finalidade oferecer abrigo, amparo, a: 

isténcia, proteção, educação, orientação e tratamento às criançs 

adolescentes com histórico de violência, bem como desenvolvi 

que visem a prevenção da violência à crianças e 

Parágrafo Único - Durante o dia as crianças serão atendidas 

reches e escolas municipais. À noite, o Centro será o ponto de 

agem das crianças, com infraestrutura adequada. 

Art. 3 0  O Centro criado por esta Lei terá o prazo de duração ii 

Art. 4' O Centro poderá receber: 

rendas decorrentes da exploração, concessão ou prestação 

a) contribuições, subvenções, auxiliov, recursos da União, do E: 

:ado, de Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas 

sociedades de economia mista; 

:) recursos provenientes de acordo, convénios ou contratos res 

rados com entidades particulares ou públicas de qualquer naturez, 

á) dotação orçamentária municipal a ser estabelecida anualmente; 

a) quaisquer outros recursos destinados à entidade anualmente; 

1) os rendimenlos das aplicações financeiras de suas disponibilid 

deu de caixa. 

Art. 500  Centro será administrada por urra Direção, constituída pi 

Diretora e funcionários que darão suporte à estrutura tuncional. 

Parágrafo Único - A Diretora será nomeada pelo Prefeito Munic 

Art. 600  quadro de pessoal do Centro será provido através de con 

curso público e regido pelo Regime Jurídico Único e por funcionário! 

dv Prefeitura Municipal já nomeados. 

§ 1° Para execução de suas finalidades, o Centro poderá conta 

com a colaboração de servidores da Administração Direta e lndirett 

do Município, colocados á disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 2 0  Ou servidores a que se refere o parágrafo anterior, na formt 

ser disciplinada no RJU, ficando-lhe assegurada, ao esercicio di 

seus cargos, a contagem do tempo de serviço prestados no Centro 

Dara todos os direitos e vantagens. 

§ 30 A FUNDACATjuntarerente com a Prefeitura Municipal, serão a 

vntidadeu mantenedoras do centro. 

Art. 70  Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lO de 

de 2010. 

Ivo dos Santos Lauteri 

Prefeito Municipaf 

Registre-se e Publique-se 

Bárbara Silva de Jesús 

Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n ° 3.079, de 10 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar em Carãter emergenciat, por temp 
determinado, um (01) servente, para atendera Câmara Municipal, pre stand 
serviços de limpeza e consan'a ção junto ao Legislativo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mavicipal de Taquari. Estado do RI. 

Grande de Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgãnica, que 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
AO. 1' Ficas Poder Legislativo autorizado a contatar, em caráter emerger 

dai, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igaal periodo, um (01 
semente para atendera Câmara Municipnl, prestando serviçou de limpeza 
conservação janto ao Legislativo. 

Cargo 	 Vaga 	Cargo Hsrária 	 PadrãolNivel 
Sen'ente 	1 	40 horas semanais 	1 

Ad. 2' Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente emp 
sado, a contratação emergeucial será cancelada. 
Ad. 3° Au atribuições do cargo de servente serão as constantes do An 

1 desta Lei. 
Art, 4' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de di 

çâo c.rçarnentária própria do Poder Legislativo de Taqaari - RS. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 10 de março 
2010, 

lvo dos Santos Laulofl 
Prefeito Municipal 

Regiotre.se e Publique-se 
Bárbara Silva de Jesús 
Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3077, de 10 de março de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 

Grande do Sol, 
FAÇO SASER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do. 

Municipio. que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e p,emulgo a 
segviolv Lei 
AO. 1° Fica aberto vi,, Crédito Suplementar no valor de R$ 315.025,32 (Tre-

zentos e quinze mil, vinte cinco reais e trinta dois centavos), para atenderas 
seguintes dotações orçameetárias: 
Orgão ......: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
13 E95.0094 1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PAR' 
QUES E PRAÇAS 
4,4 90 5100000000 Obras e instalações R$ 315.025.32 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o ad, 1°, o superávit do evercicio 
financeiro de 2009, do seguinte recurso: 1095( INFRA-ESTRUTURA EM 
PARQUES E PRAÇAS) R$ 315.025,32 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de iriarço de 
2010. 

Ivo dou Santos Lautnfl 
Prvfnilo Municipal 

Registre.se e Publique-se 
Bárbara Silva de Jesus 
Assessora de Gabinete 

Capitão Armando explana so-

b,'e o prole/ri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n°3.076, de 10 de março de 
2010. 

Abre Crédito Especial, aponta me. 
curso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-

feito Municipal de Taqoari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribui-
çôao que me confere a Lei Orgãnica 
do Murricipio, que a Câmara Munici-. 
pai aprovou e eu sanciono e promul- i 
go a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica aberto um Crédito Es.: 
pecial no valor de R$ 
160.400.00 (Cento e sessenta mie 
quatrocentos reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Ôrgao: 08 SECRET. DA SAUDE E 
MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE 'VINCULADOS 
10.301.0302.1000 AQUISICAO DE 
EQUIP. E MAT, PERMANENTB 
4.4.90.5200000000 	Equipamen- 
tos e material permanente R$ 
4 0,400 .00 
Orgão ......: 08 SECRET DA SAÚ-
DE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade....: 05 FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.002g.1072 OASF-Orient. e 
Apoio Sócio Familiar-FEAS 
3.3.90.3000000000 	Material de 
consunro RO 32.160,00 
33,90 39C 

0000  o 
Outros servi-

ços de terceiros-pessoa jundica R$ 
53280.00 

os e material permanente 

1,5 20  Senhi,á para cobertura 
tue trata o art. 1 1 , o uuperãvit 
nercício financeiro de 2009, 1 

'eguinles recursos: 1103 (Ler 
iaáde) R$40.400,00, ltd iPro) 
tmanciparl RO 100.000,00 e 01 
'rei R$ 20.000.00. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor 

lata de tua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MU 
UPAL DE TAOUARI, lÓ de na 
la 20t0. 

lvo dos Santos Laulefl 
Prefeito Munioipul 

tegisire-se e Publique-se 
tárbara Silva de Jesus 
issessora de Gabinete 



W. 2-M 
	Prefeítura 

Lei n° 3.076, de 10 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l 	Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 160.400,00 (Cento e sessenta mil e quatrocentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ......................... . .......... R$ 40.400,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 OASF-Orient. e Apoio Sócio Familiar-FEAS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 32.160,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica........................R$ 53.280,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...................................R$ 34.560,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: 1103 (Leilão Saúde) R$ 40.400,00, 
1101 (Projeto Emancipar) R$ 100.000,00 e 01 (Livre) R$ 20.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

- 

Ivo dos Saiisautrt 
Prefeito Municipal 

RegisePilique-se 

Bárba' eJeus 
Assessofade Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

APROVADO 

AcOMISSÂOTÊCNTCApr41 et0 de lei nQ 3.913/10 

Em ..... ....... 	
. 

Abre Crédito)eciaJ, aponta recurso. 

P/O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l' Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 160.400,00 (Cento e sessenta mil e quatrocentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente....................................R$ 40.400,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 OASF-Orient. e Apoio Sócio Familiar-FEAS 

3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 32.160,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica........................R$ 53.280,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...................................R$ 34.560,00 

Art, 2 6  Servirá para cobertura de que trata o art, l'', o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: 1103 (LeiIo Saúde) R$ 40.400,00, 
1101 (Projeto Emancipar) R$ 100.000,00 e 01 (Livre) R$ 20.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo os Santos Lautert 

ublique-se SANCA 
DATA: 

ço  

Silva de Jesus 	

Prefeito Municipal 

a de Gabinete 

ADMINISTRAÇÂO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  
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Lei n° 3.076, de 10 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 160.400,00 (Cento e sessenta mil e quatrocentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçarnentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0302.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ... . ................................ R$ 40.400,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1072 OASF-Orient. e Apoio Sócio Familiar-FEAS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 32.160,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica........................R$ 53.280,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ...................................R$ 34.560,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l', o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: 1103 (Leilão Saúde) R$ 40.400,00, 
1101 (Projeto Emancipar) R$ 100.000,00 e 01 (Livre) R$ 20.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

ert 
Prefeito Municipal 

Publique-se 

BárbaralSiiva de Jesus 
Assessok-a de Gabinete 

C AD4INISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro AdiT Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  



rão desenvolvidas coletivamente. Além crianças a aprendizagem das lidas COm cavalo e de 

disso, transmitir valores culturais do RS técnicas adequadas de nlotttaris, O Aba larga Mirins 

e da Brigada Militar, possibilitando às é desenvolvido na Chácara Três Figueiras, de Clóvis 

O AÇORIANO - PÁGINA 19 	 GERAL 	 Sexta-feira, 1210312010 

Lançada nova èdiço do Aba larga Mirim 
Uma reunião, quarta-feira, na Escola Emilio Schenk, marcou 

o lançamento de mais uma edição do projeto Aba Larga Mirim. 

Na ocasião o capitão Armando convidou os pais presentes a 

aderirem ao projeto que visa promover a socialização, a inte-

gração e cooperação, transformando os integrantes em agentes 

multiplicadores e irradiadores da consciência de prevenção á 

violência e a criminalidade, despertando a mentalidade cole-

tiva. 

No projeto, meninos de 9 a II anos, desenvolvem temas, 

como tránsito, meio ambiente, saúde, drogas, cidadania, civis-

nlo, auto estima, tudo isso com técnicas e atividades que se- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.075, de 10 de março de 2010. 

;na o Centro Especial de Amparo à Criança e ao Adolescente 

laquari - CEACAT, e dá outras pra vidéncias, 

tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Est 

lo do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei OrgI 

liça do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

Iromulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ê criado o Centro Especial de Amparo á Criança e Adote: 

ente de Taquari, mantida pelo Poder Público Municipal. 

Art. 2 0  O Centro terá por finalidade oferecer abrigo, amparo, a: 

sistência, proteção, educação, orientação e tratamento ás criar 

e adolescentes com histórico de violência, bem como desenvc 

ações que visem a prevenção da violência à crianças e adoles, 

les. 

Parágrafo Único - Durante o dia as crianças serão atendidas 

creches e escotas municipais. À noite, o Centro serào ponto de 

gagem das crianças, com infraestrutura adequada. 

Art. 3°  O Centro criado por esta Lei terá o prazo de duração il 

terminado. 

Ad. 40  O Centro poderá receber: 

rendas decorrentes da exploração, concessão ou prestação 

serviços; 

contribuições, subvenções, auxilios, recursos da União, do E: 

lado, de Municipios, autarquias, empresas públicas ou privadas 

sociedades de economia mista; 

e) recursos provenientes de acordo, convênios ou contratos rea 

zados com entidades particulares ou públicas de qualquer naturez; 

dotação orçamentária municipal a ser estabelecida anualmente; 

quaisquer outros recursos destinados á entidade anualmente; 

os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidt 

das de caixa. 

Ad. 5°  O Centro será administrada por uma Direção, constituida p1 

Diretora e funcionários que darão suporte à estrutura funcional. 

Parágrafo Único - A Diretora será nomeada pelo Prefeito Munir 

AO. 5 0 0 quadro de pessoal do Centro será provido através de con-

curso público e regido pelo Regime Juridico Único e por funcionários 

da Prefeitura Municipal já nomeados. 

§ 1° Para execução de suas finalidades, o Centro poderá contar 

com a colaboração de servidores da Administração Direta e Indireta 

do Municipio, Colocados à disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 20  Os servidores a que se refere o parágrafo anterior, na forma 

a ser disciplinada no RJU, ficando-lhe assegurada, ao evercicio de 

seus cargos, a contagem do tempo de serviço prestados no Centro, 

para todos os direitos e vantagens. 

§ 30 A FUNDACAT juntamente com a Prefeitura Municipal, serão as 

entidades mantenedoras do centro. 

Ad. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 10 de março 

de 2010. 

IvO dos Santos Latitert 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 

Bárbara Silva de Jesús 

Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.079, de 10 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Legis/ativo a contratarem cardler emergencial, portem, 
determinado, um (SI) servente, para atendera Câmara Municipal, prestanc 
serviços de limpeza e conserva ção junto ao Legislativo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do R 

Grande do Sul: 	 - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, que 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contatar, em caráter emerge 

sial, pelo prazo de 6 Iseisl meses, prorrogável por igual penado, um 10 
semente para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza 
conservação iunto ao Legislativo. 

Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	 PadrãolNivel 
Servente 	1 	40 horas semanais 

Ad. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente emp 
sado, a contratação emergenciat será cancelada. 
Ad. 3° As atribuiçôes do cargo de servente serão as constantes do An: 

1 desta Lei. 
Ad. 4°Aa despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dc 

ção orçamentária própria do Poder Legislativo de Taquani - RS. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor nu data de sua publicação. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, lO de março 
2010. 

Ivo dos Santos Laulen 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-na 
Bárbara Silva de Jesús 
Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.077, de 10 de março de 2010. 
Abre Crédito Snplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqua,i, Eslado do Rio 
Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçues que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promnigo a 
seguinte Lei: 
Art 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 315.025,32 )Tre-

zentos e quinze mil, vinte cinco reais e trinta dois centavos), para atender as 
seguinteu dotações o,çamentáriao: 
órgao .....:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TUR/SMO 
13.e95.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PAR-
OUES E PRAÇAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ES 315.025.32 
Ad. 2° Servirá para cobertura deque trata o ad. 1°, o superávit do esercicio 
financeiro de 2009, do seguinle recurvo: 1095) INFRA-ESTRUTURA EM 
PARQUES E PRAÇAS) R$ 315.025,32 
Ad. 3-  Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de março de 
2010. 

Iva dos Santos Laulefl 
Prvfeito MunicIpal 

Registre-no e Publique-se 
Bárbara Silva de Jesus 
Assessora de Gabinete 

Capitão Arin rindo explona so-
b,'e o projeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TA O U A RI 

Lei n°3.076, de 10 de março de 
2010. 

4bre Cradito EspeCia/, aponta re. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-
'eito Municipal de Taqlzari, Estadc 
lo Rio Grande do Sul. 
PAÇO SABER, no uso deu atribui-
ões que me conter. a Lei Orgânica 

ão Municipio, que a Câmara Munici-
sal aprovou e eu sanciono e promul- 

a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Es. 
jecial novalorde Ri 
160.400,00 )Cerrto e sessenta mil e 
luatrocentos reais), para atenderas 
seguintes dotaçoes orçamentárias: 
órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E 
VElO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE - VINCULADOS 
te 30l.0302.1008 AQUISICAODE 
EQUIP. E MAT PERMANENTE 

tos e material permanente R$ 

Orgão .......: 08 SECRET DA SAU-
DE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......05 FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF.Orient. e 
Apoio Sócio Familiar-FEAS 
3.3 903000000000 	Malerial de 
consumo ES 32.150,00 
3.3.90.3900000000 Outros semi. 
çov de terceiros-pessoa iu , ídica ES 
53.280,00 
4.4.90.5200000000 	Equipamen- 
tos e material permanente ... ES 
34. 5õ0 .00 
Ad. 20  Servirá para cobertu,a de 
que trata o alt. 1v,  O superãvit do 
enercicio financeiro de 2009, dos 
seguintes recvrnos: 1103 )Leilão 
Saúde) R$ 40.400.00. 1101 (Proieto 
Emancipar) R$ 100.000,00 .01 )Li-
via) R$ 20 000.00. 

Ari 30 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAOLIARI. 10 de março 
de 2010. 

Ivo dos Sanros Laulefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se. Publique-se 
Bárbara Silva de Jesus 
Assessora de Gabinete 



Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do-Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.077, de 10 de março de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 315.025,32 
(Trezentos e quinze mil, vinte cinco reais e trinta dois centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgâo ...... .:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações...............................................................R$ 315.025,32 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit do 
exercício financeiro de 2009, do seguinte recurso: 1095( INFRA-ESTRUTURA EM 
PARQUES E PRAÇAS) R$ 315.025,32 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

Prefeito Municipal 

ue-se 

Bárbara ilva de Jesus 
Assessor'a de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefe *l%ra Mwic3pi de Ttqni 
Estado do Rio Grande do Sul 

r° - 
A C 0 M 1 S S 	 TPÃ P ljeto de lei nQ. 3.914/10 	Em.... 

) 	 1 	 zV r Lfll 	 i 

. 	 . 

Abre Crédito 	 aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 315.025,32 
(Trezentos e quinze mil, vinte cinco reais e trinta dois centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .......:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 ENFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações...............................................................R$ 315.025,32 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. i ,  o superávit do 
exercício financeiro de 2009, do seguinte recurso: 1095( INFRA-ESTRUTURA EM 
PARQUES E PRAÇAS) R$ 315.025,32 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Iw4o8Síitos Lautert 
Prefeito Municipal 

RegistseÇ'e fiique-se 

Bárbailvae Jesus 
Assessóra de Gabinete 
1 	j 

iNE-SE 

DATA - 	j 

ASS. 
- 

A1)MINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CxPostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Préfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.077, de 10 de março de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 315.025,32 
(Trezentos e quinze mil, vinte cinco reais e trinta dois centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .......:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC..DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ......... . ..................................................... R$ 315.025,32 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
exercício financeiro de 2009, do seguinte recurso: 1 095( INFRA-ESTRUTURA EM 
PARQUES E PRAÇAS) R$ 315.025,32 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

<lvo'ESan1os-Lautert 
Prefeito Municipal 

Bárbar 	Jesus 
Assessora je Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



rão Jesenvolvidas coletivamente, Além Crianças a aprendizagens das lidas com cavalo e de 

disso, transmitir valores culturais do RS técnicas adequadas de montaria. O Aba larga Mirins 

e da Brigada Militar, possibilitando às é desenvolvido na Chácara Três Figueiras, dc Clóvis 

O Açoiquãpio - PÁGINA 19 
	

GERAL 
	

Sexta-feira, 1210312010 

Lançada nova èdiço do Aba larga Mirim 
Unia reunião, quarta-feira, na Escola Emilio Schenk, marcou 

o lançamento de mais uma edição do projeto Aba Larga Mirim. 

Na ocasião o capitão Armando convidou os pais presentes a 

aderirem ao projeto que visa promover a socialização, a inte-

gração e cooperação, transformando os integrantes em agentes 

multiplicadores e irradiadores da consciência de prevenção á 

violência e a criminalidade, despertando a mentalidade cole-

tiva. 

No projeto, meninos de 9 a II anos, desenvolvem temas, 

como tránsito, meio ambiente, saúde, drogas, cidadania, civis-

mo, auto estima, tudo isso com técnicas e atividades que se- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.075, de 10 de março de 2010. 

Cria o Centro Especial de Amparo à Criança e ao Adolescente d 

Tu queri - CEACAT e dá outras providências. 

lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que ole confere a Lei Org/ 

nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. t° É criado o Centro Especial de Amparo á Criança e Adoles 

cente de Taquari, mantida pelo Poder Público Municipal. 

Ad. 2 0  O Centro terá por finalidade oferecer abrigo, amparo, as 

siaténcia, proteção, educação, orientação e tratamento âs 

e adolescentes com histórico de violência, bem como de! 

ações que visem a prevenção da violência á crianças e ar 

Parágrafo Único - Durante o dia as crianças serão atendidas 

creches e escolas municipais. À noite, o Centro será o ponto de! 

gagem das crianças, com infraestrutura adequada. 

ArE 30  O Centro criado por esta Lei terá o prazo de duração ir 

Ad. 400  Centro poderá receber: 

rendas decorrentes da eaploração, concessão ou prestação de 

serviços; 

contribuições. subvenções, auxilios, recursos da União, do Es-

tado, de Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas ou 

sociedades de economia mista; 

e) recursos provenientes de acordo, convénios ou contratos reali- 

zados com entidades particulares ou públicas de qualquer natureza; 

dotação orçamentária municipal a ser estabelecida anualmente; 

quaisquer outros recursos destinados á entidade anualmente; 

os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilida-

des de caixa. 

Ari. 500  Centro será administrada por uma Direção, constituída por 

Diretora e funcionários que darão suporte à estrutura funcional. 

Parágrafo Único - A Diretora terá nomeada pelo Prefeito Munici-

pal. 

Art. 600  quadro de pessoal do Centro será provido através de con-

curso público e regido pelo Regime Jurídico Único e por funcionários 

da Prefeitura Municipal já nomeados. 

§ 1 0  Para execução de suas finalidades, o Centro poderá contar 

com a colaboração de servidores da Administração Direta e Indireta 

do Município, colocados à disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 20  Os servidores a que se refere o parágrafo anterior, na forma 

a ser disciplinada no RJU, ficando-lhe assegurada, ao exercício de 

seus cargos, a contagem do tempo de serviço prestados no Centro. 

para todos os direitos e vantagens. 

§ 30 A FUNDACAT juntamente com a Prefeitura Municipal, serão as 

entidades mantenedoras do centro. 

Ad. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 

te 2010. 

trio dos Santos Lauted 
Prefeito Municrpal 

se e Publique-se 

Silva de Jesúa 

ra de Gabinete  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leis 0  3.079, de 10 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Legislativa a centratar em caráter emergenciaí. por temp 
determinado, um (01) servente, para atendera Câmara Municipat, prestand 
serviços de limpeza e conservação junte ao Legislativa. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taqoari, Estado do Ri 

Grande do Sal: 
FAÇO SABER, na use das atribuições que ore confere Lei Orgânica, que 

Cãmara Manicipal aprovou e eu sanciono a segainte Lei: 
Art. 1° Ficas Poder Legislativo autorizado a contatar, em caráter emerger 

dat, pelo prazo de 6 (seio) Preses, prorrogávet por igual periOdo, am 101 
servente para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza 
conservação janto ao Legislativo. 

Cargo 	Vaga 	Carga Horário 	 Padrão/Nivel 
Semente 	1 	40 horas semanais 

Art. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente em 
sado, a ceotratução emergencial será cancelada. 
Ad. 30  As atribaições do cargo de servente serão as constantes de Ao 

1 desta Lei. 
Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrás á canta de d' 

çãe orçamentária própria do Poder Legislativo de Taquari .- RS. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 10 de março 
2010. 

Iva dos Santos Lauted 
PrefeIta Municipal 

Registre.se e PublIque-se 
Bárbara Silvado Jesús 
Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.077, de lOdo março de 2010. 
Abre Crádito Suplementar, aponla recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarr. Estudado Rio 

Grande do SsI, 
FAÇO SABER, se suo das atribuições que me confere a Lei Orgânica de 

Monícipio, qae a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a. 
seguinte Lei: 
Ad. 1 0  Fica aberto um Crédito Suplementar no valer de R$ 315 025,32 (Tre-

zentOs e quinze mil, vinte cinco reais e trinta dois centansu), para atender as 
seguintes dotaçóes orçamontárias: 
õrgao .....:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN. ECOF4OMICO SOCIAL E TURISMO 
13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO EM PAR' 
QUES E PRAÇAS 
4.4.90.5100005000 Obras e instalações Rã 315.025,32 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o ad. 1 0 , o superávit de eoercicio 
financeiro de 2009, do seguinte recurso: bebi INFRA-ESTRUTURA EM 
PARQUES E PRAÇASI R$ 315.025,32 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua poblieaçâo. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 10 de março de 
2010. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubriqae-ue 
Bárbara Silva de Jesus 
Assessora de Gabinete 

('apitão A,-ma,tdo explana ao-

b,'e o projeto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI 

Lei n°3.076, de 10 de março de 
2010, 

Abre Crédito Especial, aponta 'e 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre 
feito  Municipal de Taquari, Eutad 
de Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribu 
çôes que me confere a Lei Orgãnic 
do Manicipio, que a Câmara Munic 
pai apresou e eu sanciono e promu 
go a seguinte Lei: 

Ad, 50  Fica aberto uro Crédito Eo 
pecial no valor de R 
160.400,00 (Cento e sessenta mil 
qaatrecentos reais), para atendera 
seguintes dotações orçamentárias. 
Orgão: 08 SECRET. DA SAÚDE 
ME lO AMBIENTE 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPA 
.DASAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISICAO O 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE 

los e material permanente R$ 
40.400.00 
õrgão .. ... .: 05 SECRET, DA SAÚ-
DE E MEtO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF-Orievl. e 
Apoio Sócio Fansiliar-FEAS 
3.3.90.3000000000 	MaterIal de 
cessante Rã 32.160,00 
3.3.90.3900000000 Oulros servi-
ços de terceiros-pessoa iuridica Rã 

4.4.90.5200000000 	Equipavten- 
los e maierial permanente . . R$ 

Art. 20  Servirá para cobertura de 
que trata o ad. 1°, o soperávil do 
esercicio financeiro de 2009, dos 
seguintes recursos: 1103 (Leiluo 
Sadde) R$ 40.400,00, 1101 (PI0)eio 
Emanoipur( Rã 100.000,05 e 01 (Li- 

Ad. 30  Esia Lei entra em vigor na 
data de usa publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI-1 
CIPAL DE TAQUARI. 10 de murço 
de 2010. 

Ivo dos Santos Larltert 
Prefeito Municipal 

Registre.se e Publique-se 
Bárbara Silos de Jesus 
Assessora de Gabinete 



Prèfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  3.078, delO de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

1VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 635.950,00 (Seiscentos e trinta cinco mil, novecentos cinqüenta reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

11.334.0044.1891 	CAPACITAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA FOMENTO AO 
TRABALHO DE JOVENS TRABALHADORES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica......................R$ 579.594,00 
3.3.90,3000000000 Material de consumo ............. . ............................ . ............ .... R$ 2.976,60 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.........................R$ 48.399,40 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção................................R$ 4.980,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o convenio com o 
Ministério do Trabalho e Emprego no valor de R$ 616.871,50 recurso (1104 Plano de imp. 
projovem trabalhador) e superávit do exercício financeiro de 2009 recurso (01) o valor de 
R$ 19.078,50. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

osLautert 
Prefeito Municipal 

ue-se 

BárbaraJSila de Jesús 
Assessdra de Gabinete 

D)INISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adn Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Mwiidpi de Ttpuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO M.  

Projeto de lei nQ 3.918110 

Abre Crédito EspeciaJ,(ponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 635.950,00 (Seiscentos e trinta cinco mil, novecentos cinqüenta reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... : 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

11.334.0044.1891 	CAPACITAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA FOMENTO AO 
TRABALHO DE JOVENS TRABALHADORES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica......................R$ 579.594,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...........................................................R$ 	2.976,60 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física.........................R$ 48.399,40 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção................................R$ 	4.980,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o convenio com o 
Ministério do Trabalho e Emprego no valor de R$ 616.871,50 recurso (1104 Plano de imp. 
projovem trabalhador ) e superávit do exercício financeiro de 2009 recurso (01) o valor de 
R$ 19.078,50. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

---- 
- 

IVo-dos-Saiítos Lautert 
Prefeito Municipal 

egistrese ?urn1que-se 
( •z 	 - SANCON SE 

Assessoa de Gabinete  

.F4TNTTR ACÃ.O COM TRANSRARENCIA E SOLEDARIET)ADE 

CentroAdrn.CelsoLuiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-()00 - 1 aquan - 
CNP.J: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetaquari_rS.COrn.ht 



Pr feitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.078, de1.0 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 635.950,00 (Seiscentos e trinta cinco mil, novecentos cinqüenta reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: - 

Órgão .......:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC. DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

11.334.0044.1891 	CAPACITAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA FOMENTO AO 
TRABALHO DE JOVENS TRABALHADORES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica......................R$ 579.594,00 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...........................................................R$ 2.976,60 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa física ......................... R$ 48.399,40 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção................................R$ 4.980,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o convenio com o 
Ministério do Trabalho e Emprego no valor de R$ 616.871,50 recurso (1104 Plano de imp. 
projovem trabalhador) e superávit do exercício financeiro de 2009 recurso (01) o valor de 
R$ 19.078,50. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

TasauE 
Prefeito Municipal 

Registr, - e e Publique-se 

Bárba a Si va de Jesús 
Assesora de Gabinete 

,- AØMINISTRAÇÀO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro )97Ce1so Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar.i - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



O AÇORIANO - PÁGINA 10 
	

GERAL 	 Sexta-feira, 1210312010 

SOCIEDADE CULTURAL THEATRO SÃO JOÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3078, de 10 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do E 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 635.950,00 (Seisce 

los e trinta cinco mil, novecentos cinqüenta reais), para atpn'tr as seguintl 
dotações orçamentãrias: 
Orgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON, SOCIAL E TURIS. 
Unidade: 01 SEC, DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 
11.3340044.1891 CAPACITAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA FOMENT 
AO TRABALHO DE JOVENS TRABALHADORES 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa juridica 

Material de consumo. R$ 2.976,60 
Outros serviços de terceiros - pessoa fiaica 

Passagens e despesas com locomoção 

WALTER RAUL GERHARDT, Presidente da So-
ciedade Cultural Theatro São João, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo AH. 42 Alí-
nea 1' do Estatuto Social, CONVOCA os assocja-
dos da entidade para reunirem-se em Assembléia 
Geral Ordinária a ser levada a efeito conforme 
abaixo: 

DATA: 25 de março de 2010 ( quinta-feira) 
LOCAL: Aodjtório do Theatro São João, à Rua 
Sete de Setembro. 1680 

HORÁRIO: Em primeira chamada às 19:00 horas 

com no minimo 30% dos associados; em segunda 
chamada às 10:30h com no mínimo 20% dos as-
sociados; em terceira e última chamada às 20:00 

horas com no minimo 10% dos assocjados. 

ORDEM DO DIA: 
A) Prestação do Contos dos órgão de Administra-
ção 
Relatório da Diretoria; 
Batanço Geral e Demonstrativos; 
Parecer do Conselho Fiscal, 
6) Eleição de 2 membros do Conselho Fiscal, 
C) Outros assuntos de interesse da Sociedade; 
NOTA: Para efeitos legais e estatutários, declara-
mos que nesta data o número de associados da 
Sociedade é de 129 (cento e vinte e nove). 

Taquari, 12 de março de 2010. 
WALTER RAUL GERHARDT 

Presidente 

ArI. 20 Servirá para coberturade que trata o art. 1°, o convenio com o Mil 
Iério do Trabalho e Emprego no valor de R$ 616.871,50 recurso (1104 P5 
de imp. projovem trabalhador ) e superávit do exercicio financeiro de 21 
recurso (01) 0 valor de R$ 19.078,50. 
Arf, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 10 de março 

Ivo dos Santos Lauled 
Prefeito Municipal 

• Publique-se 
•a de Jesús 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 00412010 
bjeto: Contratação de Instituição Especializada em prestação de serviços 
Treinamentos e Qualificação Técnica Profissional, para enecução do Pro-

ama Projovem Trabalhador - Juvenfude Cidadã e das despesas de gestão 
apoio, nos moldes do Plano de Implementação, Termo de Referência, Ter-
o de Adesão e demais anesos e disposições que compõem este Edital. 
ata: 26 de março de 2010, ás 09:00 5.. Edital e maiores informações, Pra-
itura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 
17, no horário das 08001, de 12:005 e das 12:30h és 16:301h, ou e-mail: 

Taquari, 11 de março de 2010. 
Ivo dos Santos Lastert 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI .- RS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornada de Preços 003)2010 
Em repetição á Tomada de Preços 00212010 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa, pelo 
regime de empreitada global (fornecimento de material e mão de obra), para 
euecuçao da obra de revitalização da Praça da Bandeira - Etapa 2— Pra-
cinha, localizada neste muvicipio, conforme memorial descritivo, planilha, 
cronograma fisico-financeiro e projeto anexos ao edital. Data: V de abril de 
2010, às 09:00 h. Cadastrarnento: Até o dia 29 de março de 2010. Edital e 
maiores informações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou 
fone (51(3653 1266, ramal 237 no horário das 07:155 ás 13:155 - a partir do 
dia 0110312010 o horário de espediento passará a ser das 085 ás 12h e das 
13:30h ès 16:305 - ou e-mail: ticitacaotk@yahoo.com.br.  
Taquari, li de março de 2010. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.389, deiS de março da 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prnfeiln Municipal deTaqaari, Estado do Rio Ora 

de do Sul, no usa das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio, 
conforme autorização sentida na Lei n°3078, de lO de março de 2010, 

DECRETA. 
ArI, 1' Fica aberto uro Crédito Especial no valor de R$ 635.950,00 (Seiscentos 
trinta cinco mil, esvecentas cinqüenta reais), para atenderas seguintes dotaç& 
orçamentárias: 
Orgão ..... ..:09 SECRET. DEDESENVOLV. ECON SOCIAL E TURIS. 
Unidade ....: 01 SEC, DESEN. ECONOMICO SOCIAL-E TURISMO 
11.334.0044.1891 CAPACITAÇÂO DE MÃO DE OBRA PARA FOMENTO A 
TRABALHO DE JOVENS TRABALHADORES 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica P0 579.594,1 
3.3.90.3000000000 Material de conssrno P5 2.976,60 
3.3.90.3600000000 O5tron serviços de terceiros - pessoa tiOica R$ 48.390,40 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 4,980,00 
Art, 20  Servirá para cobertara de que trata o ad. 1°, o convenis com o Minislõr 
do Trabalho e Emprego os valor de R$ 616.871.0 recurso (1104 Plano de im 
projoverni trabalhador) e superávit do evercício financeiro de 2009 recurso (01) 
valor de R$ 19.078.50. 
Ad. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lada março de 2010. 
150 dos Santos Lastert 

Prefeito Msnicipal 
Registre-oca Publique-se 
Bárbara Silvado Jesús 
Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,385, de 08 de março do 2010. 

DIspõe sdbre a opção do Municipio de Taquari - RS, percentual de juros incidentes para fins de compensação 
pelo regime especial de pagsmento de precatórios da mora, escluida a incidência de juros compensatórios, di-
instituIdo pelo ali. 97 doAlo das Disposições Cosntitu- ntinuido das amortizações e dividido pelo número de 5,0v 

cionais Transitórias, introduzido pela Emenda Consti- restantes no regime especial de pagamento, na forma do 
tucional n°6212009. inciso lIdo § 1° do artigo 97 dos Atos das Disposições Cons-
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de titucionaia TrsnsitÔrias. 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso dessas Parágrafo Único - Os depósitos serão efetuados até o último 
gtriboições legais, 	 dia útil do mén de julho, na conta n°04.023464-03. agência 
DECRETA: 	 e° 0950, no Banco do Estado do Rio Grande do Sul SÃ., até 
Ant. 1° Fica instituido o regime especial de pagamento a criação da conta especial de qse trata o 1 do § l°do artigo 
de precatórios no Municipio de Taquari, nos termos do 97 dos Atos das Disposições Constilucionais Transilórias, 
.capui do artigo 97 dos Atos das Disposições Consti. pe10 Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 
tucionais Transitórias. Ad. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua pobli-
Ali. 2° O Msnicipio de Taquari opla pelo pagamento cação. 
dos precatórios vencidos, relativos às suas administra- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 
ções direta e indireta, eos emitidos durante o perlodo de março de 2010. 
de vigência do regime especialpeta adoção do especial 	 100 dos Santos Lauleri 
pelo prazo de 15 anos, cujo percentual a ser deposita- 	 Prefeito MunicIpal 
do na conta especial criado para tal fim, corresponde- Registre-se e Publique-se 
rã, anualmente, ao sado total dos precatõrios devidos, Bárbara Silvada Jesus 
acrescido do indico oficial de remuneração básica da Assessorada Gabinete 
cademeta de poupança ode juros simples no mesmo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 00712010 
O Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura MUnicipal de Taquari torna público que, com 

base no aro. 24,1V, da Lei 8.666/93 e tuas alteraçõen posteriores, verão adquiridos, em caráter de 

urgência, nvedica,nenlos pela Secretaria da Saúde e Meio Ambiente de Taquari. 

Taquari, lIde março de 2010. 
ANDRÉLA PORTZ NUNES 
Secrelária da Saúde e Meio Ambiente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.386, de 05 de março de 2010. 

Abre Crédito Supletnentar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Eslado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgãnica do Município, e confonne autorização 

contida na Lei 003.052,  de 16 de dezembro de 2009, 
DECRETA: 
AH. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R8 135.870,00 (Cento e triltta cinco mil, oilo-

centos Setenta reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão ....... .' 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..... : 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS.E MAN.VEÍC. MÁQ.E REDE RODOV,MUNIC, 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoajurídica RS 135.000,00 
Orgão ,,.,,,.:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.122,0011.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 

4.4.20.9300000000 Indenizações.e restituições R$ 870,00 
Art. 2° Servirá para a cobertura deque trata o AH. 1°, o superávit financeiro do exercício de 

2009 do recurso (01) livre. 

Aro. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIICPAL DE TAQUARI, 05 de março de 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Bárbara Silva de Jesús 

Assessora de Gabinete 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.079, de 10 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, um 
(01) servente, para atender a Câmara Municipal, 
prestando serviços de limpeza e conservação junto 
ao Legislativo. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contatar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, um (01) servente 
para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e conservação junto ao 
Legislativo. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão/Nível 
Servente 1 40 horas semanais 1 

Art. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente 
empossado, a contratação emergencial será cancelada. 

Art. 3° As atribuições do cargo de servente serão as constantes do 
Anexo 1 desta Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do Poder Legislativo de Taquari - RS. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 
	

1odo:s:~SWan1au'tert 
__—Pfëto Municipal 

ue-se 

de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  
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Câmara Mun i c i pal de Taquar 
Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

ATRIBUIÇÕES: 
Descrição Sintética: Atividades rotineiras, envolvendo a execução de 
trabalhos auxiliares de preparação de alimentos e limpeza em geral. 
Descrição analítica: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências da 
Câmara Municipal, limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações 
sanitárias e demais instalações internas e externas da Câmara de Vereadores; 
remover lixos e detritos; fazer arrumações em locais de trabalho, proceder à 
remoção de moveis, máquinas e materiais em geral; atender telefone, anotar 
e transmitir recados; preparar café e chá e servi-los; limpar e preparar 
cereais, carnes, vegetais e outros alimentos; auxiliar nos trabalhos de forno e 
fogão, transportar volumes, executar outras tarefas semelhantes. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semana de 40 (quarenta) horas; 
Especial: O exercício d.o cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, 

sábados, domingos e feriados. 

REOUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos; 
Instrução: Alfabetizada; 

e) Lotação: Câmara Municipal de Vereadores; 
d) Atestado médico admissional. 

1 

7- -- 

Rua Danie! M. Bizarro, 10- Cx. Posta! 72 Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Te!efax: (51) 3653-1420 
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Câmara Mun ic i pal de Taquar 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n o. 3.911/10 

APROVADO. 
1 

•) 

Em 

......... 

"Autoriza o Poder Le 	.tivo a contratar em 
caráter emergencia1. por tempo determinado, 
um (0 1 ) serventeÇ para atender a Câmara Mu-
n.icipal, prestando serviços de limpeza e con-
servação junto ao Legislativo". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 10  Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, um (01) 
servente para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e 
conservação junto ao Legislativo. 

Cargo Vaga - Carga Horária Padrão/Nível 
Servente 01 40 horas semanais j 1 

Art. 2° Havendo profissional habilitado em concurso e 
devidamente empossado, a contratação emergencial será cancelada. 

Art. 3° As atribuições do cargo de servente serão as constantes 
do Anexo 1 desta Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta de dotação orçamentária própria do Poder Legislativo de Taquari - RS. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala. das Sessões, 28 de fevereiroAe 2010. 
7,  

Ver. Ramon 	d.isus Silva, 
Predente. 

7 
1 

Ver. Régis É'tTTÃiara1 dos Santos, 
1° Secretário. 

t,• . 
•Ver. Luiz Santos da Rosa, 

2° Secretário. 

SANCON - SE 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara©camarataquari.com.br  



Lei n° 3.079, de 10 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Legislativo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, um 
(01) servente, para atender a Câmara Municipal, 
prestando serviços de limpeza e conservação junto 
ao Legislativo. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no usor das atribuições que me confere Lei Orgânica, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contatar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual período, um (0) servente 
para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza e conservação junto ao 
Legislativo. 

Cargo Vaga Carga Horária PadrãoíNível 
Servente 1 40 horas semanais 1 

Art. 20  Havendo profissional habilitado em concurso e devidamente 
empossado, a contratação emergencial será cancelada. 

Art. 3° As atribuições do cargo de servente serão as constantes do 
Anexo 1 desta Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de 
dotação orçamentária própria do Poder Legislativo de Taquari - RS. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de 
março de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

lique-se 

Bárbara Silã de Jesús 
Assessora ki e Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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ANEXO 1 

CÁ [E GORIA FUNCIONAL: SERVENTE 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

ATRIBUiÇÕES: 
Descrição Sintética: Atividades rotineiras, envolvendo a execução de 
trabalhos auxiliares de preparaçãi'de alimentos e limpeza, em geral. 
Descrição analítica: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências da 
Câmara Municipal, limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações 
sanitárias e demais instalações internas e externas da Câmara de Vereadores; 
remover lixos e detritos; fazer arrumações em locais de trabalho, proceder à 
remoção de moveis, máquinas e mae1iais em geral; atender telefone, anotar 
e transmitir recados; preparar café e chá e servi-los; limpa.r e preparar 
cereais, carnes, vegetais e outros alimentos; auxiliar nos trabalhos dc forno e 
fogão, transportar volumes, executar outras tarefas semelhantes. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Geral: Carga horária semana de 40 (quarenta) horas; 
Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação dc serviço à noite, 

sábados, domingos e feriados. 

REOUISITOS PARA PROViMENTO: 
Idade mínima: 18 anos completos; 
Instrução: Alfabetizada; 

e) Lotação: Câmara Municipal de Vereadores; 
d) Atestado médico a.dmissional. 



rão desenvolvidas coletivamente. Além crianças a aprendizagem das lidas com cavalo e de 

disso, transmitir valores culturais do RS técnicas adequadas de montaria. O Aba larga Mirim 

e da Brigada Militar, possibilitando ás é desenvolvido na Chácara Três Figueiras, de Clóvis 

O AÇORIANO - PÁGINA 19 	 GERAL 	 Sexta-feira, 1210312010 

Lançada nova edição do Aba larga Mirim 
Uma reunião, quarta-feira, na Escola Emilio Schenk, marcou 

o lançamento de mais uma edição do projeto Aba Larga Mirim. 

Na ocasião o capitão Armando convidou os pais presentes a 

aderirem ao projeto que visa promover a socialização, a inte-

gração e cooperação, transformando os integrantes em agentes 

multiplicadores e irradiadores da consciência de prevenção á 

violência e a criminalidade, despertando a mentalidade cole-

tiva. 

No projeto, meninos de 9 a 11 anos, desenvolvem temas, 

como trànsito, meio ambiente, saúde, drogas, cidadania, civis-

mo, auto estima, tudo isso com técnicas e atividades que se- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n' 3.075, de 10 de março de 2010. 

Cria o Centro Especial de Amparo à Criança e ao Adolescente 

Taquari - CEACAT, e dá outras providências. 

tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Est 

do do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Org 

nica do Muniçipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° È criado o Centro Especial deAniparo á Criança eAdole 

Gente de Taquari, mantida pelo Poder Público Municipal. 

Art. 20 O Centro terá por finalidade oferecer abrigo, amparo, a 

sistência, proteção, educação, orientação e tratamento ás criançi 

e adolescentes com histórico de violência, bem como desenvolv. 

que visem a prevenção da violência à crianças e 

Parágrafo Único - Durante o dia as crianças serão atendidas 

trechos e escolas municipais. À noite, o Centro será o ponto de 

agem das crianças, com infraestrutura adequada. 

Art, 3 0  O Centro criado por esta Lei terá o prazo de duração i 

Ad. 4° O Centro poderá receber: 

a) rendas decorrentes da exploração, concessão ou prestação 

o) contribuições, subvenções, auxilios, recursos da União, do Es 

:ado, de Municípios, autarquias, empresas públicas ou privadas or 

sociedades de economia mista; 

:) recursos provenientes de acordo, convênios ou contratos reaíi 

rados com entidades particulares ou públicas de qualquer natureza 

J) dotação orçamentária municipal a ser estabelecida anualmente; 

a) quaisquer Outros recursos destinados à entidade anualmente; 

5 os rendimentos das aplicações financeiras de suas disponibilidn 

des de caixa. 

Ad. 500  Centro será administrada por uma Direção, constituída pc 

Diretora e funcionários que darão suporte ã estrutura funcional 

Parágrafo Único - A Diretora serà nomeada pelo Prefeito Municr 

Ad. 6' O quadro de pessoal do Centro será provido através de con 

turso público e regido pelo Regime Juridiço Único e por funcionáriot 

a Prefeitura Municipal já nomeados. 

§ 1° Para execução de suas finalidades, o Centro poderá conta 

om a colaboração de servidores da Administração Direta e Indireto 

o Municipio, colocados à disposição por ato do Prefeito Municipal. 

§ 2 0  Os servidores a que se refere o parágrafo anterior, na forms 

a ser disciplinada no RJU, ficando-lhe assegurada, ao esercicio de 

teus cargos, a contagem do tempo de serviço prestados no Centro 

Dara todos os direitos e vantagens. 

§ 3' A FUNDACAT juntamente com a Prefeitura Municipal, serão ar 

ontidades mantenedoras do centro. 

Ad. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lOde rnarçc 

iv 2010. 

lvo dos Santos Louteri 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Bárbara Silva de Jesús 

Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.079, de 10 de março de 2010. 

AUIOflZO o Poder Legislativo a contratar em caráter emergencial, por temp 
dote/minado, um (01) ser/ente, para atender a Cámara Municipal, pra stand 
serviços de limpeza e conservação junto ao Legislativo. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Msnidpal de Taquari, Estado do Ri 
Grande do Sul: 
FAÇO SABER, nosso das atribuições que me confere Lei Orgânica, que 

Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a contatar, em caráter emerger 

cial, pelo prazo de 6 Iseisl meses, prorrogável por igual periodo, um 101 
servente para atender a Câmara Municipal, prestando serviços de limpeza 
conservação junto ao Legislativo. 

Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	 PadrâO/Ninel 
Semente 	1 	40 horas semanais 	1 

Ali. 2° Havendo prohsSionut habilitado em concurso e devidamente emç 
sudo, a contratação emergencial será cancelada. 
Art, 3°As atribuições do cargo de servente serão as constantes doAn 

1 desta Lei. 
Art 40 As despesas decorrentes da prenente Lei, correrão à conta de é 

ção orçamentária própria do Poder Legislativo de Taquari - RS. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, lO de março 
2010. 

Ivo dos Santos Laulnrf 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-no 
Bárbara Silva de Jesús 
Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ne  3077, de 10 de março de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das alribuiç098 que me 000tere e Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a, 
segninle Lei: 
Ad. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 315.025,32 (Tre-

zentos e quitrze mil, vinte cinco reais e trinta dois centavos), para atenderas 
seguistes dotações orçamentárias: 
Orgão .......:09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURIS. 
UnIdade: 01 SECDESEN. ECOf4OMICO SOCIAL E TURISMO 
13.e95.00941889 INFRA.ESTRUTUIVA PARA O TURISMO EM PAR-
OUES E PRAÇAS 
44,90.5100000000 Obras e instalações liS 315.025,32 
Ad. 2° Servirá para cobertura deque trata o ali. 1 0 , ti superávit do exercicio 
tinanceiro de 2009, do seguinte recurso: 1095( INFRA-ESTRUTURA EM 
PARQUES E PRAÇAS) RE 315,025,32 
Ali, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de março de 
2010. 

Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Bárbara Silna de Jesus 
Assessora de Gabinete 

Capitão Arnta,tda expiaria so-
bre o projeto 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE 
TAQUARI 

Lei u  3.076, de 10 de ,narço de 
2010. 

Abre Crédito Especial, aponto m 
curso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre 
teito Municipal de Taqoari, Estudr 
do Rio Grande do Sul. 

'AÇO SABER, no uso das atribui 
çõeu que me contere a Lei Orgânict 
do Municipio, que a Câmara Munici 
pai aprovou e eu sanciono e promul 
goa seguinte Lei: 

Ali, 1° Fica aberto um Crédito Es 
pecial no valor de RI 
160,400,00 (Cento e Sessenta r,ril 
quatrocentos reais), para atender ar 
seguintes dotações orçameniárias: 
Orgão: 08 SECRET, DA SAUDE E 
MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAl 
DA SAUDE - VINCULADOS 
I10.301,0302.1008 AOUISICAODE 
EQUIP, E MAT, PERMANENTE 

los e material permanente Rã 

Orgão .......: 06 SECRET DA SAU-
DE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...,,, 05 FUNDO MUNICI. 
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08,244.0029.1072 OASF.Oriest. e 
Apoio Sócio Familiar-FEAS 
3,3.90,3005000000 	Material de 
consumo Rã 32,160.00 
13.903900000000 Outros servi-
ços de terceiros-pessoa iurídica R$ 
53,280,00 
4.4,90,5200000000 	Equipan,em. 
los e material permanente ,,. R$ 
34560.00 
Alt, 2' Servirá para cobertuta de 
que trata o ali, 1°, o Superávit do 
eoercício financeiro de 2009, doo 
seguintes recursos: 1103 (Leilan 
Saúde) liS 40.400,00, 1101 (Proieto 
Emancipur) Rã 100.000,00 ,0t (Li-
vre) R$ 20.000,00, 

Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na 
datado nua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI. lO de março 
de 2010. 

lvo dos Santos Laulerl 
Prnfeilo Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Bárbara Silva de Jesus 
Assessora de Gabinete 



Deu rli! 

t;ci 

Lei n 3.080, de 17 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênio com o 
Sindicato Rural de Taquari, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Sindicato Rural de Taquari, com a finalidade de executar a Responsabilidade Técnica da 
Agroindústria de laticínio do município, através do auxílio financeiro de R$ 250,00 
(Duzentos e Cinquenta reais) mensais pelo período de 1 0(dez) meses. 

Art. 2° Este auxílio será destinado através da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controlada através do Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
n°2.849, de 24 de junho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de março 
de 2010. 

anIos 
Prefeito Municipal 

queira Nunes 
Sessão de Pessoal 

&DTvIINISTRACÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm, Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - laquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquarirS.COm .bT 



Prõfeitura Municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o n° 88.067.780/0001-
38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n° 186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n° 3.080, 
de 17 de março de 2010, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro 
lado, o SINDICATO RURAL DE TAQUARI, inscrita no CNPJ sob n° 07.176.981/0001-
71, com endereço em Taquari, na Rua Osvaldo Arãnha, n° 1709, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. João Manoel Bandeira Bizarro, inscrito no CPF sob n° 073.922.300-
34, doravante denominado simplesmente SINDICATO, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.080, de 17 de 
março de 2010, resolve celebrar o presente Convênio com o SINDICATO, para o fim 
específico de auxiliar os produtores rurais do município, proporcionando melhores 
condições para a produção de leite in natura pasteurizado com qualidade. 

Cláusula Segunda - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, o MUNICÍPIO 
repassará valores ao SINDICATO para que este se responsabilize pelo pagamento dos 
técnicos responsáveis. 

Cláusula Terceira - Em contrapartida, a Agroindústria de Laticínio Nelson de Oliveira 
Marques, gerará impostos para o Município, para o crescimento da renda per capita, além do 
fomento da atividade agrícola, setor de economia primária do Município. 

Cláusula Quarta - O valor a ser repassado pelo MUNICÍPIO será de R$ 250,00 
(Duzentos e Cinquenta reais) mensal ao SINDICATO, no período de 10 (dez) meses. 

Cláusula Quinta - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através do Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM). 

Cláusula Sexta - Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2010, permitida sua renovação, por mais 01 (um) ano, desde que manifestado 
expressamente tal interesse pelas partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Parágrafo Único - São causas de rescisão do presente Convênio: 
- deixar o Município de repassar os valores devidos em razão da existência do 

Convênio; 
- desviar àu aplicar incorretamente os valores repassados pelo MUNICÍPIO, ou 

deixar de prestar quaisquer informações requeridas pelo MUNICIPIO, em 
decorrência do presente Convênio. 

Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambie efflro da 
seguinte rubrica: 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 9560-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquarirS.00m.br  



ftdeliftr(m Ii,i 

Órgo: 04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade: 01 - Secretaria da Agricultura 

20.601.0076.1041 - Auxílio às Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste 
Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em três (03) vias de 
igual teor e forma,juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari - RS, 17 de março de 2010. 

osLautert 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

 

 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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r 
Estado do Rio Grande do Su 

A COMISSÃO TËCNICA 

Em... . .. 	» 
Projeto de lei nQ 3.916/10 	

..... 

______ 	 'PftsidenteC3a 

'•- 

Autriza o Poder Executivo a 
. 	 celebrar convênio com o 

Sindicato Rural de Taquari, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o 
Sindicato Rural de Taquari, com a finalidade de executar a Responsabilidade Técnica da 
Agroindústria de laticínio do município, através do auxílio financeiro de R$ 250,00 
(Duzentos e Cinquenta reais) mensais pelo período de 10(dez) meses. 

Art. 2° Este auxílio será destinado através da Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e Vigilância em Saúde, e terá sua aplicação controlada através do Serviço 
de Inspeção Municipal (SIM). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
n°2.849, de 24 de junho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

vo dos SantosLauÍert 
PrefeTitô Municipal 

Registre sé Publique-se 

Bárbara Silv d Jesús 
Assessoia de Gabinete 	 SANC$ONE - SE 

1 	 DATA: 	1 j_ 

-ASS  .._—.. 
ADMIINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro .Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - ]quari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (5) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.hr  



ZILMAR BIZARRO PORTO: 
Falar do esposo, do pai, do avô e do amigo Zilmar é falar de um 

homem que compartilhou todos os momentos dificieis, de desafios e 

alegrias e que sempre nos deu força para encarar os mais variados 

desafios. 
Que Deus o iluminel Obrigado por ludo que você representou em 

nossas vidas, que Deus o acolha corno você acolheu a todos que o 

amaram. 
A fantrilia agradece ao Hospital de Taquani, ao Dr. Eliseu, Cr Ander-

nos e todos que nos comfortaram neste momento tão dificil. 
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GERAL 	 Quinta-feira, 18(03)2010 

mÇ.' ,TASA 
A MARCA DA PANIFICAÇÃO 

1 Requisitos: 

- Possuir o 2°  grau completo ou cursando 3° grau, áreas na comunicação ou 

administração. 

- Conhecimentos em informática 

- Bom desempenho em comunicação 

- Experiêrtcias com vendas e atendimento ao clientes 

- Experiência ou cursos de atendimento ao telefone. 

Interessados enviar currículo para a Rua Anth°mio P. da Costa,323, bairro Praa; 

1 deixar tia portaria da empresa ou ou enviar pelo e-mail comercial@motasa. 

com.bi:  aos cuidados do Departamento de Televendas. 

CONVITE PARA MISSA 
Os famcíares de 

Geny Vargas do Amara 
participam seu (alecimerito, ocorrido no djã 13 103. Agradecem a 
todas as manilestações de pesal recebidas. Convidam pára mia- 	 ' 

vá de sétimo dia, que será celebrada sábado, dia 20. ás l9horaa. 

na  Igreja Maine de Taquari, 

'A saudade é cnmn as estrelas, por mais distanle que este(arn eslao sempre relielindo o 
seu brilho' Hoje. dia ia, laz 5 anos que partiste para uma jornada sem volta. 

Sei que sue vida aqui na letra for carta, mas ludo na aida rem um propõsito e que Deus 
tambérrr, vucelibe pessoas bnas pura estar ao lado dele. Sei qax viu dia rios enconlra. 
remes e poderei dar aquele abraço que lanrio sonho e desejo Guie saudades do leu 

" 

sorriso doce, catroanle e espontâneo que iluminava nesses vidas, das tuas palavras de 

apoio e incentivo. 
Meus dias jà eãe são mais iguais, rias o que ameniza minha dor e a tala que você faz 

em mima vida e saber que estas com Deus e em paz. Sã lenho a agradecera Deus por 
ter posto você em meu caminho E com tanto carinho e dedicação que escreeo essas nu. 
mudes palavras, para lembrar alguém que jamais serã esquecida. Saiba que meu amor é 
inlrnrto Só arrependo-me de quantas vezes deiuei de dizer isso para você em vida. 
Te amo e lv amarei pra todo o sempre. 

Edna 

M  1r~40~7,)T A 5 A 
A MARCA DA PANIFICAÇÃO 

Seleciona: 
Candidatos do sexo masculino 

para trabalhar como auxtiar 
de serviços gerais, no setor 

de produção. 

Interessados, favor mandar curriculum via e-mail 
para o endereço rh©mtaquariense.com.br  OU 

entregar diretamente em nossa portaria 
até o dia 2310312010. 

SELECIONA 
TELE VENDAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei rs° 3.060, de 17 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio como Sindicato Rural 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS I.AIJTERT, Prefeito Municipal de Taqun 
Estado do Rio Grande do Strl 

FAÇO SABER, rio uso dan atribuições que me costure a 
Orgânica do Manicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu saneia 
e promulgo a seguinte Lvi: 

Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrai convér 
com o Sindicato Rural de Taquari, conr a finalidade de executara Re 
potisabilidade Técnica da Agroindústria de laticirrio do município, asse 

ldo auxilio financeiro de ES 250,00 (Duznntos e Cinquenta reais) mens 
pelo penedo de 10)dez) rneses 

Ad. 2° Este auxilio será dentinado através da Secretaria Ni 
inicipal da Saúde e Meio Ambiente e Vigilância ciii Saúde, e terá si 
aplicação controlada utravén dc Serviço dx Inspeção Municipal (SIM). 
• Art. 3° Esta Lei unir -a em vigor na data de sua publicação, res 
gando-se a Lei n° 2.649, de 24 de junho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO t4UNICIPAL DE TAQUP,Rl, 17 

marco de 2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.061 de 17 de março de 2010. 
Autoriza o Poder Execulivo a celebrar Convênio com o GA? - Grupo 
Apoio à Polícia - para atendimento dos serviços na Delegacia de Potic 
e Brigada Militar, e dá Outras providências. 

1 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal-de Taquari, Estado 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, tio uso das atribuições me confere a Lei Orgânica 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prOnnUlI 

la seguinte Lei: 
Alt, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a flrrnar'Convênio coro o Grul 
de Apoio á Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no se 

Itido de auxiliar na manutenção da Delegacia de Policia e Brigada Militt 
com o repasse de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), criando condiçõl 
de funcionamento à trota de veiculos e na manutenção dos seraiços 1 
tornou da instituição eis Taquari. 

(Parágrafo Único - Os recursos serão repassados em 10 (dez) parcelr 
de R$ 1.900.00 (um mil e novecentos reais), de março a dezembro 
2010. 
Ad, 20  Esta Lei vigorará da data de nua assInatura até dezembro 
2010, podendo o seu Convénio ser renovado, mediante o interesse dl 
partes, por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
Alt. 30  Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar junto 

'Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no nninimo 
número atual de servidores da Brigada Militar e Policia Civil, e tambér 
que os veículos mentidos ou consertados através do convênio com 
GAP, sejam de uso euctusivo do municipio. 
Art 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 —SECRETARIAGERAL 

04.122.0010,1041 —AUXlLlOP ENTIDADES 

3.3.50.41,00.00 - CONTRIBUIÇOES 
Alt. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de março 

iva dou Santos [aulerd 

o Municipal 
'e-se e Publique.se 	 - 

.Junqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal 



tUJ de 7aqueur o  

--- } 

Lei 0  3.081, de 17 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GAP - Grupo de Apoio à 
Policia - para atendimento dos serviços na 
Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de R$ 
19.000,00 (dezenove mii reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na 
manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

Parágrafo Único - Os recursos serão repassados em 10 (dez) parcelas 
de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), de março a dezembro de 2010. 

Art. 2° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 
2010, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 

Art. 3° Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar junto 
a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o número atual de 
servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos mantidos ou 
consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do município. 

Art. 41  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 —AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00— CONTRIBUIÇÕES 

ADMINISTÇÃO COM TRANSPA} SOLI 
IlY 
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Art. 51  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
março de 2010. 

Ivo dos 
C_—PreféifMunicipa1 

Junqueira Nunes 
la Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSFARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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CONVÊNIO QUE FIRMAM ENTRE SI, O GRUPO 
DE APOIO À POLÍCIA - GAP E O MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de 
um lado, o GRUPO DE APOIO A POLICIA - GAP, entidade civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.028.582/0001-40, representado por seu 
Presidente, Sr. Nivaldo de Quadros Borba, CPF n° 184.728.780-44, e de outro lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
o n° 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.081, de 17 de março de 2010, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo o repasse de auxílio financeiro pelo 
MUNICIPIO, ao Grupo de Apoio à Polícia - GAP para prestação de mútua colaboração no 
sentido de auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, criando 
condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da 
instituição em Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO, compromete_se a: 
- Efetuar o repasse n.o valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), em dez (10) parcelas, de 
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), de março a dezembro de 2010, dando assim, 
condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da 
instituição em Taquari. 

A CONVENIADA compromete-se a: 
- Prestar contas em 30 (trinta) dias após a efetivação das despesas; 
- Intermediar junto a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o 
número atual de servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos 
mantidos ou consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do 
município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

Este convênio entra em vigor na data de sua assinatura, podendo ser 
renovado, mediante o interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) 
meses. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAREN FSOLIDARJEDADE 
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- 

1 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas. 

Taquari, 17 de março de 2010. 

outert 
e eito Municipal 

Nivaldo de Q  
Presidente 

Testemunhas: 

1- 

2- 
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Vrefeitura Mdi de Tcqwr 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVQD 

Projeto de lei nQ 3.917/10 

A COM!SSAO TECNICA 
1, 

../.... ....... Autoriza o Poder ,Executivo a celebrar 
» 	 Convênio com oP - Grupo de Apoio à

11 Polícia 
- para atendimento dos serviços na 

Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:• 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de 
auxiliar na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na 
manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

Parágrafo Único - Os recursos serão repassados em 10 (dez) parcelas 
de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), de março a dezembro de 2010. 

Art. 2° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até dezembro de 
2010, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 

Art. 3° Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar junto 
a Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mínimo o número atual de 
servidores da Brigada Militar e Polícia Civil, e também, que os veículos mantidos ou 
consertados através do convênio com o GAP, sejam de uso exclusivo do município. 

Art. 41  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 01 - SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.104.1 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00— CONTRIBUIÇÕES 

ADMINISTRAÇAO_COM_TRANSPARÊNCIA E SOLTDRfl 

Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Ptal 53 - CEP 	-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinetetaquarirS.COm.br  

Centro Adm 



Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

\IvodosSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Iva de Jesus 
de Gabinete 

ON E-SE 

ADMINISTIAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx.PtaI 53 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38- Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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mTASA 
A MARCA DA PANIFICAÇÃO 

SeIecona: 
Candidatos do sexo masculino 

para trabalhar como auxiliar 
de serviços gerais, no setor 

de produção. 

Interessados, favor mandar curriculum via e-mail 

para o endereço rh@mtaquariensecom.br  ou 
entregar diretamente em nossa portaria 

até o dia 2310312010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei nO  3.080, de 17 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Sindicato Rural de 
Tequari e da Outras providências. 

VO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuquari, 
Estado do Rio Grande do Sol: 

FAÇO SABER, cx uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a ceLebrar convOnio 
com o Sindicato Rurat de Taquari, com n finalidade de esecutur a Pau-
ponsebitidude Técnica da Agroindústria de laticinio do município, através 
do auxitio financeiro de RO 250.00 (Duzentos e Cinquenta reais) mensais 
pelo periodo de 10(dez) meses, 

Ad 20  Este auxilio será destinado através da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde e Meio Ambiente e Vinitânciu em Saúde, e lerá sua 
aplicação controlada através do Seruiço de loopeção Municipal (StM). 

Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se a Lei n° 2,849. de 24 de junho de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUPJSt, 17 de 
março de 2010. 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARt 
Lei ri0  3.051. de 17 de março de 2010, 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convénio como GAP — Grupo i 
Apoio à Polícia— para atendimento dos seraiços na Detegacia de Polic 
e Brigada Militar, e dá outrgs providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
Rio Grande do Sat, 
FAÇO SABER, no ano das atribuições ore confere a Lei Orgânica 1 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promull 
a seguinte Lei: 
Art, 1 °  Fica o Poder Esecutivo autorizado a firmar Convénio com o Grut 
de Apoio á Policia — GAP, para prestação de rnrdtua colaboração no se 
tido de auxiliar na manutenção da Delegacia de Policia e Brigada Militi 
nono o repasse de P5 19.000,00 (dezenove mil reais), criando condiçõr 
de funcionamento á frota de veiculos e na manutenção dos set'viços i 
ternos da instituição em Taquari, 
Parágrafo Unico - Os recursos serão repassados em 10 (dez) parcet. 
de R$ 1900,00 (um mil e novecentos reais), de março a dezembro i 

Ad. 20  Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até dezembro i 
2010, podendo o seu Convénio ser renovado, mediante o interesse d 
partes, por iguais e sucessivos periodos de 12 (doze) meses. 
Ad. 3° Em contrapartida o GAP se comprometerá a intermediar junto 
Secretaria da Segurança, no sentido de que seja mantido no mlnimo 
número atual de sernidores da Brigada Militar e Policia Civil, e lambét 
que os veículos mantidos ou consertados através do convénio com 
GAP, sejam de uso enctusivo do niunicipio. 
Ad, 40  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta i 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 02— GABINETE DO PREFEtTO 
Unidade: 01 — SECRETARIA GERAL 

04.122,0010.1041 — AUXiLtOA ENTIDADES 
3,3.50.41.00.00 - CONTRtBUtÇÕES 
Ad. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MIJNtCIPAL DE TAQUARI, 17 de marçc 
2010. 

lvo dos Santos Lauted 
iPrefeito Municipal 
Registre-se e Pubtique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

Quinta-feira, 1810312010 

f1TASA 
A MARCA DA PANIFICAÇÃO 

Requisitos: 

- Possuir o 2°  grau completo OU cursando 
3n 

 grau, áreas na comutlicação ou 

administração. 

- Conhecimentos em informática 

- Bom desempenho em comunicação 

- Experiências com vendas e atendimento ao clietntcs 

- Experiência ou cursos de atendimento ao telefone. 

Interessados enviar curriculo para a Rua Antônio P. da Costa,323, bairro Pr-aa; 

deixar na portaria da empresa ou OLt enviar pelo e-mail comercial@motasa. 

com.ht  aos cuidados do Departamenlo dc Televendas. 

CONVTE PARA MISSA 
Os familiares de fidi 
Geny Varqas do Arnara !' 

participam seu faíeciment 	ocorrido no dia 13/03. Agradecem a 

todas as manifestações de pesar recebidas. Convidam para mis- 
sa de sétimo dia, que seré cvlebru,da súbsdo, dia 20, ás 19horas.  

na Igreja Matriz de Taquari.  

Ed!!! 
'A saudade e corso nu estrelas, por mais distante que estalam estão sempre retletindn o 
seu brilho' Hoje. dia 18, faz 5 anos que pediste para uma Jornada sem volta. 
Sei que sua vida aqui na terra foi curta, mas ludo nu vida tem um propósito e quv Deus 

também vncollhe pessoas boas para estar ao lado dele. Sei que um dia nos encontra. 
e' remos e poderei dar aquele abraço que tanro sonho e desejo. Sint, saudades do leu 

sorriso doce, cativante e eopnrrtâ000 que iluminava nossas vidas, das luso palavras de 
apOin e inCenlieo. 
Meus dias iá nau são mais iguais, irias o que anreniza minha dor e a taila que você faz 

em minha vida é saber que estás com Deus e em pac Só tenho a agradecera Deus por 
ter posto você em meu caminho É com tanto carinho e dedicação que escrevo essas eu. 
mildes palavras, para lembrar alguém que jamais serã esquecida Saiba que meu amor é 

is 
inhuito Só arrependa-me de quantas vezes deivei de dizer isso para você em vida 
Te amo e te amarei pra todo o sempre. 

Edna 

ZILMAR BIZARRO PORTO: 
Falar do esposo, do pai, do avô e do amigo Zilmar é falar de um 

homem que compartilhou todos os momentos dificieis, de desafios e 
alegrias e que sempre nos deu força para encarar os mais variados 
desafios. 

Que Deus o ilumine' Obrigado por tudo que vocé representou em 
nossas vidas, que Deus o acolha como você acolheu a Iodos que o 
amaram. 
Afamilia agradece ao Hospital de Taquari, ao Or. Eliseu, Dr. Anden-

sone todos que nos comfortaram neste momento tão dificil. 

Programa A VOZ DO POVO 
De segunda a sexta-feira, 10h, 

na Rádio Açoriana 

SELECIONA 
TELE VENDAS 

.--' 
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Lei n° 3.082, de 25 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - V[NCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E 
CALAMIDADE PÚBLICA 
3,3.90.3000000000 Material de consumo ...........................................................R$ 11.700,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita .................................. . ...... R$ 42.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ....................R$ 50.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .................................R$ 46.300,00 
3.3.50.4100000000 Contribuições ....................................................................R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o convênio 
federal, com seguinte recursos: 1105 (Situação de emergência e calamidade pública) 
R$ 250.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2010. 

refeito Municipal 

Júnqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal 

MINISTRAÇÃO COM. TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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- 	..• 	de lei nQ 3.927110 
A COMISSÃO TE 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

	

./ 	IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do R.i,ó  Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do M)fcípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos cinqüenta mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICIPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGENCIA E 
CALAMIDADE PUBLICA 

3.3.90.3000000000 Material de consumo...;........................................................R$ 	11.700,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita..........................................R$ 42.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica......................R$ 50.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente..................................R$ 46.300,00 
3.3.50.4100000000 Contribuições ............................ . .......................................... R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10, o convenio federal, 
com seguinte recursos: 1 105(Situação de emergência e calamidade publica) R$ 250.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre Pub iqu.e-se 
rÁJ&&J 1 

Sérgio Jnque Nunes 
C7fe-da Sessão de Pessoal SANCIONE - SE 

DATA: c.5/ 03 2t'O 

AD\4INISTRACAO COM FRANSPAR NC[A F SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.PostaI 53 - CEP 95860-000 - laquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - 1 ,'one: (51)3653-1266-Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabineIe tauuan-rs.eom.bi' 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.082, de 15 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 
R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E 
C.ALAMIDADE PÚBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo . .......................................................... R$ 11.700,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita .........................................R$ 42.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica ....................R$ 50.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .................................R$ 46.300,00 
3.3.50.4100000000 Contribuições ...................................................... . ............. R$ 100.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o convênio 
federal, com seguinte recursos: 1105 (Situação de emergência e calamidade pública) 
R$ 250.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de 
março de 2010. 

Prefeito Municipal 

tqueira Nunes 
Sessão de Pessoal 

ADv1INISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n °  2.388, de lO de março de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de TVuari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n 0  3.077, de lO de março de 2010, DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
315.025,32 (Trezentos e quinze niil, vinte cinco reais e trinta dois 
centavos), para atender as seguintes dotações orçanlentárias: 
Órgão; 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 

Unidade: 01 SEC.DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURIS- 

13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO 
EM PARQUES E PRAÇAS 

4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 315.025,32 
Art. 2 °  Servirá para cobertura de que trata o art. l, o supe-
rávit do exercício financeiro de 2009, do seguinte recurso: 
1095( INFRA-ESTRUTURA EM PARQUES E PRAÇAS) R$ 
315.025,32 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lO 
de março de 2010. 

iva dos Santos Laute,-t 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Bárbara Silva de Jesús 
Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°1083, de 25 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar incentivo financeiro ao 

Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, cornodatário do 

Hospital São José de Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo 

financeiro ao Instituto de Saúde e Educação Vida— ISEV, co-

modatário do Hospital São José de Taquari, inscrito no CNPJ 

sob o n° 07.506.752/0001 -78, em razão de recursos federais 

provindos da situação de emergência e calamidade pública. 

§ l O repasse será no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil 

reais), pago em parcela única no mês de abril de 2010. 
!A rt 2 °  O Instituto deverá utilizar este valor confonne Plano 

de Trabalho desenvolvido, com a finalidade de investir e/ou 

recuperar os equipamentos necessários que foram danificados 

pela situação de emergência enfrentada pelo Município. 
§ 10 Compreendendo serviços de terceiros - pessoa juridica, 

material de consumo, equipamento e material permanente. 

Art. 30  As despesas decorrentes desta Lei correrão á conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: O8SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU-

LADOS 

10.122.0122. 892 - Recup. do Município em situação de 

emergência e calamidade pública 

3.3.50.41.00.00 -Contribuições 

Art. 400  Instituto deverá realizar prestação de contas do valor 

concedido. 

Art. 5° Esta Lei entra ciii vigor na datade sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
25 de março de 2010. 

iva dos Santos Laulert 
Prejeito Monici1,al 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 

Chefe da Sessào de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n°2.391, de 25 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

lVO DOS SANTOS LAUTER`F, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Municipio, e conforme autorização 
eoritida na Lei n ° 3.082, de 25 de março de 2010, 

1 °  Fica aberto uni Crédito Especial no valor de R 

).000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para atender as 

:uintes dolações orçamentárias: 

tão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

idade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU- 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITI 

AÇÃO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA 

3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 11.700,00 

3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ........ 
R$ 42.000,00 

Outros serviços de terceiros - pessoa 

dica R$ 50.000,00 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 

R$ 46.300,00 

3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 100.000,00 
Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  o convênio 
federal, com seguinte recursos: 1105 (Situação de emergência 

e calamidade pública) R$ 250.000,00. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica- 

BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
março de 2010. 

iva dos Santos Lau/ert 
Prefeito Municipal 

re-se e Publique-se 

Junqueira Nunes 

da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n° 3.082, de 25 de março de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqi 

ri, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 1 

Drgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ArI. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de 

250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para atender 

seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINC 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITI 

ÃçÃO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA 

3.3.90.3000000000 Material de consumo R8 11.700,00 

3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita .......... 

R$ 42.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços dc terceiros - pessoa jui 

dica R$ 50.000,00 

Equipamentos e material permanente 

.$ 46.300,00 

l.3.50.4100000000 Contribuições R8 100.000,00 

\rt. 2° Servirá para cobertura deque trata o SrI. 1 0, o convênio 

èderal, com seguinte recursos: 1105 (Situação de emergência 

calaniidade pública) R$ 250.000,00. 

\rt. 3° Esta Lei entra em vigor tia data de sua publicação. 

3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 

le março de 2010. 

ii'ü fo.ç San/os Lauteri 
Prefeito Miuncipal 

e-se e Publique-se 

Junqueira Nunes 

da Sessão de Pessoal  

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAQUARI 

Decreto n °  2.390, de 16 de 
março de 20 í 0. 

Atire Crédito Suplementar, 

aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAU-

TERT, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande 

do Sul, no siso das atribuições 

que lhe contbre a Lei Orgâni-

ca do Município, e conforme 

autorização contida na Lei n °  
3.052, de 16 de dezembro de 

2009, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto uni Crédito 

Suplementar de R$ 45.565,80 

(Quarenta cinco mil, quinhen-

tos Sessenta cinco reais e oi-

tenta centavos), para atender 

as seguintes dotaçõcs orça-

talentárias: 

Orgão.: 07 SECRETARIA DE 

OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ......02 D.M.E.R 
15.45 1.0058.2035 CONS. E 

MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE 

RODOV.MUNIC 

3.3.90.3900000000 Outros 

Serviços de terceiros - pessoa 

jurídica R$ 12.000,00 

Orgão: 08 SECRET. DA 

SAÚDE E MEIO AMBIEN-

TE. 

Unidade: 02 FUNDO MU-
NICIPAL DA SAÚDE -VIN-

CULADOS 
10.301.0010.2085 	SAÚDE 

BUCAL - UNIÃO 

3.3.90.3600000000 Outros 

serviços de terceiros - pessoa 

física R$ 33.565,80 

Art. 2° Servirá para a cobertura 

de que trata o Art. 10,0  superá-

vitdoexercício anterior dos re-

cursos 0I(Livre) R$I2.000,00 

e 4540 (Saúde bucal - União) 

R$ 33.565,80. 

Art. 3 0  Este Decreto enlra em 

vigor lia data de sua publica-

ção. 

GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 

16 de março de 2010. 
iva dos Soa/os Lou/ert 

Prefeito Municipal 
Registrc-sc e Publique-se 
Sérgio Junque ia Nunes 

Chefe da Sessão de Pessoal 

Progrania 
Coniunidack• - 

CIHAÇã()_____ 

segunda a 
si.xta-t..ira. 

12h: na 
Rádiiiço 
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Lei n° 3.083, de 25 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar 
incentivo financeiro ao Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV, comodatário do 
Hospital São José de Taquari, e dá outras 
providências. 

IVO DÕS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo financeiro 
ao Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEY, comodatário do Hospital São José de Taquari, 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.506.752./0001-78, em razão de recursos federais provindos da 
situação de emergência e calamidade pública. 

§ 11 0 repasse será no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), pago em 
parcela única no mês de abril de 2010. 

Art. 2° O Instituto deverá utilizar este valor conforme Plano de Trabalho 
desenvolvido, com a finalidade de investir e/ou recuperar os equipamentos necessários que 
foram danificados pela situação de emergência enfrentada pelo Município. 

§ 1° Compreendendo serviços de terceiros - pessoa jurídica, material de 
consumo, equipamento e material permanente. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 - Recup. do Município em situação de emergência e calamidade pública 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 4° O Instituto deverá realizar prestação de contas do valor 
concedido. 

ADMINISTRAÇÃO CO 
	

NSPAREN6S 1JARFEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldf Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 'Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 25 de 
março de 2010. 

IV 	atosLautert 
Prefeito Municipal 

1b1iquese 

Jnqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax'•. (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n o. 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n o  186.503.090-20, 
residente e domiciliado em Taquari, na Rua São Jerônimo n °  275, devidamente autorizado pela 
Lei Municipal n° 3.083, de 25 de março de 2010, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e, de outro lado, o INSTITUTO DE SAUDE E EDUCAÇÃO VIDA - ISEV, 
comodatário do HOSPITAL SAO JOSE, confome Lei n° 3.036, de 22 de outubro de 2009, 
inscritono CNPJ sob o n o  07.506.752/0006-82, localizado na R. Marechal Deodoro, n° 1390, 
Centro, Taquari / RS, representado por seu Primeiro Presidente Sr. Juarez Ramos dos Santos, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG n° 4039278389 - SSP/RS e do CPF n° 
521.669.700-44, residente e domiciliado a Rua Giordano Bruno, 218/04, Bairro Rio Branco, 
Porto Alegre / RS, e Segunda Presidente Sr. Lucya Bueno Manieri, brasileira, separada 
judicialmente, inscrita no CPF/MF sob n° 324.420.170/9 1, residente e domiciliada na Rua São 
Manoel, n° 1584, apartamento 407, Bairro Rio Branco, na cidade de Porto Alegre / RS, 
denominado simplesmente de ISEV, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: 

Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo financeiro ao Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV, comodatário do Hospital São José de Taquari, inscrito no CNPJ sob o 
n° 07.506.752./0001-78, em razão de recursos federais provindos da situação de emergência e 
calamidade pública. 

§ 1 0  O repasse será no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), pago em parcela única no mês 
de abril de 2010. 

Cláusula Segunda: 

O ISEV deverá utilizar este valor conforme Plano de Trabalho desenvolvido, com a finalidade 
de investir e/ou recuperar os equipamentos necessários que foram danificados pela situação de 
emergência enfrentada pelo Município. 

§ 1° Compreendendo serviços de terceiros - pessoa jurídica, material de consumo, equipamento 
e material permanente. 

Cláusula Terceira: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 - Recup. do Município em situação de emergência e calamidade pública 
33.50.41.00.00 - Contribuições 

ADMINISTÇÃO COM TRANS7ARÊNCIA E SOLEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh/, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Cláusula Quarta: 

O ISEV deverá realizar prestação de contas do valor concedido. 

Cláusula Quinta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Taquari, 25 de março de 2010. 

< Santo 
Prefeito Municipal 

ck4'  
Juarez 	dos Santos 	 ucya Bueno Manieri 

Primeiro Piiente - ISEV 	 Segunda Presidente - ISEV 

Testemunhas: 

CPF: 	 CPF: q6 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Projeto de lei nQ 3.923/10 

de Taguarl 
A P R O V A D O 
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Autoriza o PoderVExecutivo a repassar 
incentivo financeiro ao Instituto de Saúde e 
Educação Vida - ISEV, comodatãrio do 
Hospital São José de Taquari, e dá outras 

/- 
	 providências. 

/ 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo financeiro 
ao Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, comodatário do Hospital São José de Taquari, 
inscrito no CNPJ sob o n° 07.506.752.10001-78, em razão de recursos federais provindos da 
situação de emergência e calamidade pública. 

§ 10 O repasse será no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), pago em 
parcela única no mês de abril de 2010. 

Art. 2° O Instito deverá utilizar este valor conforme Plano de Trabalho 
desenvolvido, com a finalidade de investir e/ou recuperar os equipamentos necessários que 
foram danificados pela situação de emergência enfrentada pelo Município. 

§ 1° Compreendendo serviços de terceiros - pessoa jurídica, material de 
consumo, equipamento e material permanente. 

Art. 3° As despesas dorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SFiCRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FU1'DO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.122.0122.1892 - Recup. do Município em situação de emergência e calamidade pública 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Art. 4° A Instituição deverá realizar prestação de contas do valor 
concedido. 

ADMINISTRAÇÃO cOví LRANSPARENCIA E SOLIDAR FEDADE 

Centro Adin. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinctetaquari_rs.cOm.br 
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Estado do Rio Grande do Su 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ivo-dQs-Sa.n•tosEautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

MANCIONF- - SF~ 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANSPARÊNCIA E SOLiDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinctctaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto 50  2.388, de lO de março de 2010. 

Abre Crédito Suplemetitar, aponta recurso, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n°3.077, de lO de março de 2010, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
315.025,32 (Trezentos e quinze mil, vinte cinco reais e trinta dois 
centavos), para atender as seguitites dotações orçamentárias: 
Órgão: 09 SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TU-
RIS. 
Unidade: 01 SEC.DESEN. ECONOMICO SOCIAL E TURIS-
MO 
13.695.0094.1889 INFRA-ESTRUTURA PARA O TURISMO 
EM PARQUES E PRAÇAS 
4.4.90.5] 00000000 Obras e instalações R$ 315.025,32 
Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o supe-
rávit do exercício financeiro de 2009, do seguinte recurso: 
1095( INFRA-ESTRUTURA EM PARQUES E PRAÇAS) R$ 
315.025,32 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor tia data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lo 
de março de 2010. 

Iso dos Santos Loulert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Bárbara Silva de Jesús 
Assessora de Gabinete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 3.083, de 25 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar incentivo financeiro ao 
Instituto de Saúde e Educação Vida - ISEV, comodatário do 
Hospital São José de Taquari, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Ta-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a repassar incentivo 
financeiro aofnstituto de Saúde e Educação Vida -.- ISEV, co-
modatário do Hospital São José de Taquari, inscrito no CNPJ 
sob o n° 07.506.752.10001-78, em razão de recursos federais 
provindos da situação de emergência e calamidade pública. 

§ 10 O repasse será no valor de R$ 100.000,00 (Ceia mil 
reais), pago em parcela única no mês de abril de 2010. 
Art. 2° O Instituto deverá utilizar este valor cortfomie Plano 
de Trabalho desenvolvido, com a finalidade de investir e/ou 
recuperar os equipamentos necessários que foram danificados 
pela situação de emergência enfrentada pelo Município. 

§ ]O Compreendendo serviços de terceiros - pessoajurídica, 
material de consumo, equipamento e material permanente. 
Art, 3 ° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: O8SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 02— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCU-
LAD 
10122.0122.1892 - Recup. do Município cmii situação de 
emergência e calamidade pihlica 
3:3.50.41.00.00 - Contribuições 
Art. 4°0 Instituto devei -á realizar prestação de Contas do valor 

Au. 5° Esta Lei entra em vigor usa data-de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÁRI 

de tttarço de 2010. 
mio elos Santos Lau,ie,-1 

Prefeito Municij,ol 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio JLinqueira Nunes 
Chefe da Scsso de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.391, de 25 de março de 2010. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqua-
ri, Estado do Rio Grande elo Sul, no siso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e conforme autorização 
contida na Lei n ° 3.082, de 25 de março de 2010, 
DECRETA: 
ArI. 1° Fica aberto uni Crédito Especial no valor de R$ 
250.000,00 (Duzentos e cinquenla mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU-
LADOS 
10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE•PÚBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 11.700,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ........... 
R$ 42.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurí-
dica R$ 50.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material penlianente 

$46.300,00 
.3.50.4I00000000 Contribuições R$ 100.000,00 
ri. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o 
deral, com seguinte recursos: 1105 (Situação de eis 
calamidade pública) R$ 250.000,00. 
ri. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

eBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
março de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-se 
-gio Junqueira Nunes 
efe da Sessão de Pessoal 

MUNICIPAL DE TAQUARI 
i n° 3.O82, de 25 de março de 2010. 
,re Crédito Especial, aponta recurso. 
O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqua-
Estado do Rio Grande do Sul, 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
gãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
iciono e promulgo a seguinte Lei: 
t. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
0.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para atender as 
tuintes dotações orçamentárias: 
gão: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
udade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU- 

10.122.0122.1892 RECUPERAÇÃO MUNICÍPIO EM SITU-
ÀÇÀO DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 11.700,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ............. 
R$ 42.000,00 
3.3.90.3900000000 Outros sei -viços de terceiros - pessoa jurí-
dica R$ 50.000,00 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 
R$ 46.300,00 
3.3.50.4100000000 Contribuições R$ 100.000,00 
Art. 2 °  Servirá para cobertura deque trata o art. j0,  o convênio 
federal, com seguinte recursos: 1105 (Situação de emergência 
e calataidade pública) R$ 250.000,00. 
ArI. 3° Esta Lei entra em vigor tia data de seta publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARI, 25. 
de março de 2010. 

ivo dos Santos Laoteri 
PuefiA'o Municipal 

re-se e Publique-se 
Jetnqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Decreto n° 2.390, de 16 de 
março de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, 
aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAU-
TERT, Prefeito Municipal d 
Taquari, Estado dõ Rio Grande 
do Sul, no uso das atribuições 
que lhe contère a Lei Orgâni-
ca do Município, e conforme 
autorização contida na Lei n° 
3.052, de 16 de dezembro de 
2009, 
DECRETA: 
Art. 10  Fica aberto um Crédito 
Suplementar dc R$ 45.565,80 
(Quarenta cinco mil, quinhen-
tos sessenta cinco reais e oi-
tenta centavos), para atender 
as seguintes dotações orça-
mentárias: 
Orgão.: 07 SECRETARIA DE 
OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS. E 
MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE 
RODOV.MUNIC 
3.3.90.3900000000 Outros 
Serviços de terceiros - pessoa 
jurídica R$ 11000,00 
Orgão: 08 SECRET. DA 
SAÚDE E MEIO AMBIEN-
TE. 
Unidade: 02 FUNDO MU-
NICIPAL DA SAÚDE -VIN-
CULADOS 
10.301.0010.2085 	SAÚDE 
BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.3600000000 Outros 
serviços de terceiros - pessoa 
fisica R$ 33.565,80 
Art. 2°  Servirá para a cobertura 
de que trata oArt. 10,0  superá-
vitdo exercício anterior dos re-
cursos OI(Livre) R$12.000,00 
e 4540 (Saúde bucal - União) 
R$ 33.565,80. 
Art. 30  Este Decreto entra em 
vigor tia data de sua publica-
çao. 
GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAQUARI, 
6 de março de 2010. 

li'o dos Sinilos fanico! 
Prefeito A'lonieipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio J unqueira Nuea 
Chefe da Sessão de Pessoal 
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Lei n° 3.084, de 30 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a 
realizar convênio com a 
Brigada Militar de Taquari e 
com o Grupo de Apoio a 
Polícia de Taquari - GAP, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênio com a Brigada 
Militar de Taquari e com o Grupo de Apoio a Polícia de Taquari - GAP, visando a parceria 
na manutenção e tratamento dos cavalos utilizados pela Brigada Militar de Taquari, 
mantendo assim a turma de polícia montada. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do convênio, objeto desta 
Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 3° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2010, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
n°2.585/2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010. 

vo 	( aauter 
Prefeito Municipal 

Regeeublique-se 

Sérgio IJueira  Nunes 
Chefe la Sessão de Pessoal 

AD./HNISTÇÀO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Ivo dos 
Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, devidarnente autorizado pela Lei 
n° 3.084, de 30 de maiço de 2010, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO, e, 
de outro, a BRIGADA MILITAR, com sede na Rua General Osório, n° 2548, no 
município de Taquari, neste ato representado pelo comandante do Pelotão de Taquari, 
Capitão Rogerio Armando Bueno Hoffmann Filho, brasileiro, solteiro, portador da 
identidade civil n° 6065933746, inscrito no CPF sob o n° 822.288.330-53, residente e 
domiciliado no município de Taquari-RS, doravante denominada simplesmente BRIGADA, 
e o Grupo de Apoio a Polícia de Taquari - GAP, entidade inscrita no CNPJ sob o n° 
02.028.582/0001-40, com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 2565, em Taquari, doravante 
denominado simplesmente GAP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n°3.084/2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICÍPIO resolve celebrar o presente Convênio com o 
fim específico de manter em Taquari a turma de polícia montada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, caberá a 
cada conveniado as seguintes obrigações: 

- A BRIGADA deslocará para o comando da Brigada Militar de Taquari 04 (quatro) 
montarias (cavalos) para provimento do pelotão de Taquari, para serem utilizados em 
operações de policiamento ostensivo, bem como ficará responsável pelo 
equipamento de seus agentes, de acordo com as normas usuais da própria 
corporação; 

- O MUNICIPIO será responsável pelo custeio de manutenção e alimentação destes 
animais, alcançando mensalmente a importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais) à entidade responsável pelo tratamento e acondicionamento dos animais, 
devendo a referida soma ser depositada em conta bancária vinculada à entidade; 

- O GAP terá a incumbência de zelo, trato e acompanhamento veterinário dos 
animais, bem como gerenciamento da verba destinada pelo MUNICIPIO. Também 
ficará responsável pela prestação de contas mensal, através de documentos fiscais 
idôneos, que deverão ser enviados à Secretaria da Fazenda do Município de Taquari, 
sendo que a liberação da verba é condicionada à prestação de contas do mês anterior; 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da aplicação do presente convênio, 
referente à implementação de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da seguinte dotações orçamentária:  

ADMINISTRAÇÃO CO TRAN ~__- ARÊNÚ4 S6ttA EDADE 
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Órgão: 02— GABINETE 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições. 

CLÁUSULA QUINTA - O MUNICÍPIO 4iscalizará a aplicação dos recursos através de 
responsável técnico da Secretaria Municipal de Agricultura, com participação de prepostos 
indicado pelos demais conveniados. 

CLÁUSULA SEXTA - Este Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, com 
término previsto para 31 / 12/2010, podendo ser renovado, mediante o interesse das partes, 
por iguais e sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de 
Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 30 de março de 2010. 

Rogerio Armáíi Bïieno Hoffmann Filho 
iaa Militar 

Nivaldo de Quadros Borba 
Grupo de Apoio a Polícia de Taquari 

Testemunha 1. 

Testemunha 2. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeturc Munidpcil de Tuqimi 
Estado do Rio Grande do SuI 

APROVADO 

Em. 	 2 
Projeto de 1ei nQ 3.915110 

A COMISSÃO TÉCNICA 

........ 
Munici & de T uarl 

,1 

/ 

Autoriza o .P6der Executivo a 
realizar%onvênio com a 
Brigada Militar de Taquari e 
coíí o Grupo de Apoio a 
Polícia de Taquari - GAP, e dá 
outras providências. 

/ 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar convênio com a Brigada 
Militar de Taquari e com o Grupo de Apoio a Polícia de Taquari - GAP, visando a parceria 
na manutenção e tratamento dos cavalos utilizados pela Brigada Militar de Taquari, 
mantendo assim a turma de polícia montada. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do convênio, objeto desta 
Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. .3° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2010, podendo o seu Convênio ser renovado, mediante o interesse das partes, por iguais e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
n° 2.585/2006. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

totert 
Prefeito Municipal 

Registre-seblique-se 

Bárbara'de Jesús 
Assessora de Gabinete 

2 
A[flN1STR.AÇÃO COM 

SANCUON - SE 
DATA:C iG3i 2010 

[RANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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O AÇORIANO PÁGINA 20 	
Quinta-feira, 01/04/2011 

Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Judiciário 

Edital de Interdição 
P Vara Judicial - Comarca de Taquari. Natureza: Interdição Pro-
cesso: 071/1.080002307-4. Requerente; Ana Maria Davila Maslins. 
Requerido: Edson Augusto de Oliveira. 
Objeto: Ciência a quem interessar possa de que foi decretada a 
INTERDIÇÃO do REQUERIDO (A): EdsonAugusto de Oliveira, por 
sentença proferida em 1411012009. LIMITES DA INTERDIÇÃO; am-
plos. CAUSA DA INTERDIÇAO: absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil. PRAZO DA INTERDIÇÃO; de-
finitivo. CURADOR (A) NOMEADO (A); ANA MARIA DAVILA MAR-
TINS. O prazo deste edi tal é o do art. 1.184 do CPC. Taquari, 15 de 
dezembro de 2009, Servidor; Rosane M. deAndrade. JUIZ: Cristina 
Margarete Junqueira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.086, de 30 de março de 2010. 

Altera a alínea "b' da cláusula III, do anexo 1, das Leis n°s 2.139. de 
16105102, 2.246, de 09104103 e 2.470, de 07103105, 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei; 
Ali. 1° Fica akeradoa alínea "b', da clêusuta III, doAnexo 1, das Leis 
n°s 2.139, de 16/05102, 2.246, de 09104103 e 2.470, de 07103105. que 
passas ter a seguinteredação: 
III - Requisitos: 

......... 
Instrução; Médio completo; 
......... 

Art, 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010. 

lvo dos Santos Lauterf 
Pre feito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n° 2.392, de 26 de março de 2010. 

Creta Pohto Facultativo no dia 1° de abril (Quinta-feira Santa) no 
io da tarde. 

DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-' 
do Rio Granae do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de, 
iformidade com a alínea "c' do ad. 1 0  da Lei n°1.865, de 06 de 
rembro de 1999, DECRETA; 

1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições' 
)licas municipais no dia 1° de abril (Quinta-feira Santa), no turno 
tarde, exceto os serviços considerados essenciais. 
20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

.BINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 26 de março 
2010. 

'Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-se 
'gio Junqueira Nunes 
efe da Sessão de PesSoal  

PLANTÃO POLICIAL 
Prisões 

A Polícia Civil de Taquari prendeu três ho-

mens contra os quais o Poder Judiciário ha-

via expedido mandos de prisões. A primeira 

delas ocorreu na tarde de quarta-feira, dia 24, 

quando os policiais civis recolheram Luvan-

ger de Souza, 29 anos, Ele estava em um es-

tabelecimento no bairro Prado e foi recolhido 

por mandado da Vara de Execuções Crimi-

nais da Comarca de Triunfo. 

Na segunda-feira, dia 29, foi preso Jacson da 

Silva Costa, 22 anos. Os policiais cumpriam 

mandado de prisão e encontraram o foragido 

na rua Major Viana. 

Na manhã de terça-feira, dia 30, a polícia 

taquariense intimou Joel Martins renner, 22 

anos, a comparecer na Delegacia. Ao chegar 

para depoimento, Joel foi informado que es-

tava preso, em cumrpinlento a mandado da 

Justiça local. Ambos foram encaminhados à 

Penitenciária de Montenegro. 

PRE recaptura dois foragidos 
Na manhã de domingo, dia 28, a Policia Ro-

doviária Estadual, de Amoras, recebeu uma 

ligação telefônica informando que um indiví-

duo estava em atitude suspeita na margem da 

RSC287. Os patrulhciros foram averiguar e 

abordarm um homem que estava em urna pa-

rada de ônibus, no km 50. Tratava-se de Air-

ton Conceição, 36 anos, foragido do Presidio 

de Mariante. Enquanto faziam o registro, os 

patrulheiros foram informados de que havia 

uni outro suspeito em uni posto de combus-

tíveis. Foram averiguar e encontraram Pablo 

Lemos Santana, tambpeni foragido de Ma-

riante. Ambos foram encaminhados à DP de 

Taquari e recolhidos ao Presidio. 

Arrombamento 
Uma residência, em Amoras, foi arrombada 

na tarde de terça-feira, dia 23. Além de le-

var gêneros alimentícios, o invasor revirou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.084, de 30 de março de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar convênio com a 
Brigada Militar de requeri e coei o Grupo de Apoio a 
Policia de Taquari - GAF e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Mssicipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no ano das atribuições que ele confere 
a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Mosicipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a segsinte Lei: 
Ao. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar con-
vénio com a Brigada Militar de Taquari e com o Grspo 
de Apoio a Policia de Taquari - GAP, visando a parco-
ria na manutenção e tratamento dos cavalos utilizados 
pela Brigada Militar de Taquari, mantendo assim a tur-
ma de policia montada. 
Ad. 2°As cláusulas que permeiam a celebração do con- 

CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

Antônio Francisco  
de Oliveira Araújo 	- 

participam seu falecimento, ocorrido dia 29103. Agradecem 

a todas as manifestações de pesar recebidas, em especial -' 

ao Dr. mallmann, enfermeiras do hospital, amigos e vizinhos. 	' 
Convidam para missa de 75  dia, que será celebrada terça- 	s . ., 

feira, dia 06, às 19h30min, na Igreja Santo Antônio. 

a residência, quebrando móveis, rádio e portal 

internas. Também espalhou roupas e açúcar nc 

interior da casa. 

Apreensão de munições 
Na manhã de quarta-feira, dia 24, policiais 

civis cumpriram niandado de busca e apreen-

são na residência de um mecânico, na Rodovia 

Aleixo Rocha. Apreendei-am munições de re-

vólveres e armas de caça. 

Furto 
Na noite de quinta-feira, dia 18, foram furtadas 

dúas centrífugas que estavam na área de uma 

residência na Boa Vista Dois. 

Furto em automóvel 
Na sexta-fèira, dia 26, Uns automóvel estacio-

nado na rua 7 de Setembro foi alvo de ladrões. 

Abriram a porta e levaram carteira com docu-

mentos, do proprietário, e uma bolsa, igual 

mente com documentos pessoais, pertencente 

à sua esposa. 

Invasão a domicilio 
Na madrugada de segunda-feira, dia 29, um 

morador do bairro Tinguilé acordou com baru-

lho. Ao verificar, encontrou D.D.L.S na cozi-

nha, com a carteira da madrasta na nnão além 

de um recipiente, onde estavam guardados R$ 

50,00 em espécie. O invàsor teria entrado por 

unia janela. 

Tiro em cão 
Na tarde de domingo, dia 28, um morador do 

bairro Passo da Aldeia matou a tiros o cão do 

vizinho. O dono do animal foi à policia e de-

nunciou o Vizinho, que executou o seu Labra-

dor. Disse que não tem qualquer rixa contra o 

acusado e desconhece os motivos da crueldade 

contra o animal. 

vénio, objeto desta Lei, sao as constantes do Termo de 
Convénio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 
Ad. 3° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2010, podendo o seu Convénio ser 
renovado, mediante o interesse das panes, por iguais e 
sucessivos peric.dos de 12 Idozel meses. 
Ad. 4' Esta Lei entra em vigores data de sua psblisação, 
revogando-se a Lei n o  2.5851200e. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
30 de março de 2010. 

Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 	 - 
Chefe da Sessão de Pessoal 



O Açoeeoo - PÃGINõ 20 	
01/04/2010 

PLANTÃO 1 OLICIAL Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Judiciário 

Edital de Interdição 
1° Vara Judicial - Comarca.de  Taquari, Natureza: Interdição Pro-
cesso: 071/108.0002307-4. Requerente: Ana Maria Davila Marfins. 
Requerido: Edsorr Augusto de Oliveira. 
Objeto: Ciência a quem interessar possa de que foi decretada a 
INTERDIÇÃO do REQUERIDO (A): Edson Augusto de Oliveira, por 
sentença proferida em 1411012009. LIMITES DA INTERDIÇÃO: am-
plos. CAUSA DA INTERDIÇÃO: absolutamente incapaz de exercer 
peasoalmenle os atos da vida civil. PRAZO DA INTERDIÇAO: de-
finitivo. CURADOR (A) NOMEADO (A): ANA MARIA DAVILA MAR-
TINS. O prazo deste edital é o do art. 1.184 do CPC. Taquari, 15 de 
dezembro de 2009. Servidor: Rosene M. de Andrade. JUIZ: Cristina 
Margarete Junqueira, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,086, de 30 de março de 2010. 

Altera a alínea b", da cláusula (II, do anexo 1, das Leis n°s 2.139, de 
16/05102. 2.246, de 09104103 e 2.470, de 07103105, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, rio uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad 1° Fica atterado,a aliriea b", da cláusula III, doAnexo 1, dasLeis 
n°s 2.139, de f6105102, 2.246. de 09104103 e 2.470, de 07103105, que 
passa a ter a seguinte redação: 
III - Requisitos: 

.......... 
Instrução: Médio completo: 
......... 

Ad. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010. 

Ivo dos Santos Lauleri 
Prefeito Municipal 

re-se e Publique-se 
Junqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,392, de 26 de março de 2010, 

Decreta Pohto Facultatis'o no dia 1 0  de abril (Quinta-feira Santa) no 
fumo da ta,'de. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade com a alitsea "e" do aro. 1° da Lei n°1.865, de 06 de 
dezembro de 1999, DECRETA: 
ArO. 1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições 
públicas municipais no dia 1 0  de abril (Quinta-feira Santa), no turno 
da tarde, exceto os serviços considerados essenciais. 
Ad. 2 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE'DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de março 1  
de 2010. 

Prisões 
A Polícia Civil de Taquari prendeu três ho-

mens contra os quais o Poder Judiciário ha-

via expedido mandos de prisões. A primeira 

delas ocorreu na tarde de qLtarla-feira, dia 24, 

quando os policiais civis recolheram Euvats-

ger de Souza, 29 anos. Ele estava em um es-

tabelecimento no bairro Prado e t'oi recolhido 

por mandado da Vara de Execuções Crinsi-

nais da Comarca de Triunfo. 

Na segunda-feira, dia 29, foi preso Jacson da 

Silva Costa, 22 anos. Os policiais cumpriam 

mandado de prisão e etscontt'aram o foragido 

na rua Major Viana. 

Na manhã de terça-feira, dia 30, a polícia 

taquariense intimou Joel Martins renner, 22 

anos, a comparecer na Delegacia. Ao chegar 

para depoimento, Joel foi informado que es-

tava preso, em ctlmu'pimetsto a mandado da 

Justiça local. Ambos foram etscanuinhadon à 

Penitenciária de Montenegt'o. 

PRE recaptura dois foragidos 
Na manhã de domingo, dia 28, a Policia Ro-

doviária Estadual, de Amoras, recebeu unia 

ligação telcfõnica informando que um indiví-

duo estava em atitude suspeita na margem da 

RSC287. Os patrulheiros forans averiguar e 

abordarm um homem que estava em uma pa-

rada de ônibus, no km 50. Tratava-se de Air-

ton Conceição, 36 anos, foragido do Presidio 

de Mariante. Enquanto faziam o registro, os 

patrulheiros foram informnados de que havia 

um outro suspeito em um posto de conobus-

tíveis. Foram averiguar e encontraram Pablo 

Lemos Santana, tambpetsi foragido de Ma-

riante. Ambos foram encaminhados à DP de 

Taquari e recolhidos ao Presidio. 

Arrombamento 
Uma residência, ciii Amoras, t'oi arrombada 

isa tarde de terça-feira, dia 23. Alérgin de te-

var gêneros alimentícios, O invasor l'eViroU  

a residência, quebrando móveis, rádio e portas 

internas. Também espalhou roupas e açúcar no 

interior da casa. 

Apreensão de munições 
Na manhã de quarta-feira, dia 24, policiais 

civis cumpriram tisandado de busca e apreen-

são na residência de uns mecânico, na Rodovia 

Aleixo Rocha. Apreenderam onuisições de re-

vólveres e armas de caça. 

Furto 
Na noite de quinta-feira, dia IS, foram íut'tadas 

dõaa centrifugas que estavam na área de unia 

residência tia Boa Vista Dois, 

Furto em automóvel 
Na sexta-feira, dia 26, uns automóvel estacio-

nado na rua 7 de Setembro foi alvo de ladrões. 

Abriram a porta e levaram carteira com docu-

mentos, do proprietário, e utrta bolsa, igual-

mente cota documentos pessoais, pertencente 

à Sua esposa. 

Invasão a domicilio 
Na madrugada dc segutsda-feira, dia 29, utss 

morador do bairro Timsguité acordou coisi baru-

lho. Ao verificar, e,scontrou D.D.L.S isa cozi-

nha, com a carteira da madrasta na isião além 

de um rectpiente, onde estavatot guardados R$ 

50,00 em espécie. O invasor teria entrado por 

uma janela. 

Tiro em cão 
Na tarde de domingo, dia 28, uns morador do 

bairro Passo da Aldeia matou a tiros o cão do 

vizitsho. O dono do animal foi à polícia e de-

sunciou o vizirsiso, que executou o seu Labra-

dor. Disse que não tens qualquer rixa coistra o 

acusado e descotslsccc os motivos da crueldade 

contra o animal. 

(co dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.084: de 30 de março de 2010. 	vénio, objeto desta Lei, são as consianies do Termo de 

Autoriza o Poder Executivo a rea/izar convênio com a 
	convênio aneuo e que passa a lazer parte integrante da 

Brigada Militar de Te queri e caris o Grupo de Apoio a 
	presente Lei. 

Polícia de Te queri - GAPi e dá outras providéneiaa. 	Ad. 30  Esta Lei vigorará da data de sua assinalura até 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 	31 de dezembro de 2010, podendo o seu Convénio ser 
Taquuri, Estado do Rio Grande do Sul: 

	 renovado, mediante o interesse das partes, por iguais a 
FAÇO SABER, rio soe das atribuições que me confere 	sucessivos periodou de 12 ldszel meses. 
a Lei Orgãnica do Muxicipio, que a CSmara Municipal 

	
Aro. 4 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

aprovou eec sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	rexogasdo-se a Lei n°2.505/2006. 
Ad. 10  Fica o Pode, Executivo autorizado a realizar con- 	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAF1I. 
vênio com a Brigada Militar de Taquari e com o Grupo 	30 de março de 2010. 
de Apoio a Policia de Taquari - GAP, uivando a parce- 	 Ivo dos Santos Lauiert 
ria na manutenção e tratamento dos cavalos utilizados 	Prefeito Municipal 
pela Brigada Militar de Taquari, mantendo assim a tur- 	Registre-se e Publique-se 
ma de policia montada. 	 Sérgio Junqueira Nunes 
Ad. 2°As clãusulas que permelam a celebração do cos- 	Chefe da Sessão de Pessoal 

CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

Antônio Francisco , 	 e- 

de Oliveira Araújo ,. 

participam seu falecimento, ocorrido dia 29103. Agradecem 

a todas as manifestações de pesar recebidas, em especial  

ao Dr, mallmann, enfermeiras do hospital, amigos e vizinhos. 

Convidam para missa de 70  dia, que será celebrada terça- 

feira, dia 06, às 19h30min, na Igreja Santo Antônio. - 



EL!i1iI 

Lei n° 3.085, de 30 de março de 2010. 

Apresenta 	relação 	das entidades 
habilitadas a receber auxílio para o ano 
de 2010 e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2010, bem como a celebração-dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.905/0001-20 

II— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-33 

III - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

IV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

V - Grêmio Esportivo Taquariense - GET 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

VI - Clube Terra Santa 
CNPJ: 04.229.629/0001-69 

Grupo Escoteiro Presidente Costa e Silva 
CNIPJ: 02.653.298/0001-64 

Associação dos Moradores do Bairro Colônia 20 de Setembro 
CNPJ: 91.691.85710001-50 

IX - Instituto Cultural e Artístico Raízes 
CNPJ: 10.746.085/0001-05 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSËÇIA E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 17901x.Postal 5GEP-9-56O0O Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



X - Piquete Capitão Rodrigo 
CNPJ: 89.040.075/0001-00 

XI— Associação das Turmas de Carnaval de Taquari 
CPJ: 10.736.402/0001-82 

XII - Clube de Idosos Amor e Integração 
CNPJ: 01.522.629/0001-64 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de 
março de 2010. 

P QeeitQ_~3:íLr—,i~~p~aI 

b1iquese 

Junqueira Nunes 
J.a-Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.coin.br  



Prefe!tircs Murnupc3l de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISS. 

Projeto de lei nQ 3.920110 	Em......... 

r APROVAEO 

1 Em 	-' ,ViI )() 	
Prdéiit 

Q.TECNICA 

/ . ...i ... . 	 Apresenta 	relação/ das 	entidades 
de TaguJ 

	

	 habilitadas a recebr auxílio para o ano 
de 2010 e dá outías providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
rio exercício de 2010, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - Esporte Clube Pinheiros 
CNPJ: 88.067.90510001-20 

II— Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-33 

III - Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.598/0001-80 

IV - Associação Taquariense de Judô - ATAJU 
CNPJ: 01.054.052/0001-03 

V - Grêmio Esportivo Taquariense - GET 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 

Clube Terra Santa 
•CNPJ: 04.229.629/0001-69 

Grupo Escoteiro Presidente Costa e Silva 
CNPJ: 02.653.298/0001-64 

Associação dos Moradores do Bairro Colônia 20 de Setembro 
CNPJ: 91.691.857/0001-50 

IX - Instituto Cultural e Artístico Raízes 
CNPJ: 10.746.08510001-05 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Ara 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone 

,1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - P 

fl 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 



PrefefturcMirnkbiude Tcqrn ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

X - Piquete Capitão Rodrigo 
CNPJ: 89.040.075/0001-00 

XI - Associação das Turmas de Carnaval de Taquari 
CNPJ: 10.736.402/0001-82 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI
2, 

iS&/ntos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Bárbara Silva de Jesús 
Assessora de Gabinete 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SoLIDARIEDADE 

Certro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Poslal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (5.1) 3633-1266 - Fax'. (51.) 3653-2344 

E 	'•rh;, t , t2nh1rj-r rnm.hr 
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Prefeitrc MunNapal de Tqirnri 
Estado do Rio Grande do Su 

Cânar Mncnal de Taquar 
r1c 	 . 

-Taquari, 15 de março de 2010. 
Aode dei 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA, ao Projeto de Lei, encaminhado através da Exposição de Motivos 
n°018/2010, de 12 de março de 2010, que tramita na Câmara Municipal, para incluir o seguinte: 

1— Art. 1°: 

"Art. 10 As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem auxílio 
no exercício de 2010, bem como a celebração dos respectivos convênios, dentro do que dispõe a 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, são as seguintes: 

1 - 	............. 
11 - ............ 
III - 	. 

.......... 
............ 
.......... 
......... 
....... 

Ix— .......... 
x_ ........... 
xl— .......... 
XII - Clube de Idosos Amor e Integração 
CNPJ: 01.522.629/0001-64" 

Na certeza de mais uma vez podermos contar com Vossa Senhoria, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Iv-o-dos-$.au-t,osJLaü 
 Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
RaniondeJesus 	

JSANCIONE - SE W. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 	 i DATA: 2õ i.,,Qji 

ASS.: 	TTTIII 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

- 	 rc,i1 hr 
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Reunido abordou aspectos 
técnicos da Assistência Social 

Os membros do Conselho 

Municipal de Assistência So-
cial (CMAS) reuniram-se nas 

dependências do Departamen-

to de Assisténcia Social para 

reunião ordinária do mês de 

março, quando trataram sobre 

diversos assuntos. O primei-

ro deles foi a renovação da 

Habilitação em Gestão Mu-

nicipal, nos niveis de Gestão 

Inicial, Básica e Plena. Os 
documentos comprobatórios 

para serem encaminhados à 

Comissão Intergestora Bipar-

tite - CIB/RS foram apresen-

tados pela Assistente Social 

Elizete Souza da Silveira. Ela 

explanou sobre o oficio do 

Prefeito Ivo Lautert solicitan-

do a renovação da habilitação 

na Gestão Básica no caso de-

Taquari. Trataram, ainda da 

comprovação da Unidade Or-

çamentária Fundo Municipal 

de Assistência Social (FMAS) 

para o exercício de 2010, com 

recursos próprios e de outras 

fontes, além da comprovação 

do número de técnicos lotados 

no Departamento e Centro de 

Referência de Assistência So-

cial (CRAS). 

Outro assunto abordado na 

reunião foi a renovação da 

inscrição das Entidades Não 

Governamentais 110 olunicí-

pio, mediante apresentação de 

documentos, como oficio so-
licitando a renovação da ins-

crição, relatório anual do úl-

timo exercício, ata da eleição 

da atual Diretoria e registrada 

em cartório. O prazo de vigên-

cia do Atestado de Inscrição 

será de 3 anos pelo Sistema 

Unico de Assistência Social 

(SUAS). 

O Conselho Municipal rIcAs-

sistência Social trata, também, 

da definição das famílias que 

serão beneficiadas com as 50 
casas populares a serem cons-

truídas na Vila São Francisco. 

A equipe faz uni levantanien-

to técnico e nos próximos dias 

divulgará os beneficiados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.393, de 31 de março de 2010. 

Altera o Parágrafo Unico do ad. 2 0, do Decreto ri° 2.385, de 08 de março 
de 2010. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais. 

Art 1° Fica alterado o Parágrafo Único do SrI. 2°, do Decreto n°2.358, de 
08 de março de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Aft 2° ......... 
Parágrafo Único - Os depósitos serão efetuados até o último dia útit 
do mês de dezembro, na conta n° 04.023464-03, agência n° 0950, no 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., até a criação da conta 
especial de que trata o 1 do § 1° do artigo 97 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul.' 
Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINET:E DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de março 
de 2010. 

lvo dos Santos Lau feri 
Prefeito Municipal 

re-se e Publique-se 
Junqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.394, de 31 de março de 2010. 

Altera os SrI. I°e2°. do Decreto n° 2.301,de 24 de junho de 2009 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
Ad. 1° Fica alterado o ad. 1 0  do Decreto n°2.301, de 24 de junho de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Ad. 1° Fica determinado como local de comércio para vendedores am-
bulantes. a Rua Vereador Praia, entre as Ruas Sete de Setembro e a 
Osvaldo Aranha, no lado impar. 
Parágrafo Único - 
Art 2' Fica alterado o art. 2° do Decreto n°2.301, de 24 de junho de, 
2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2° Os pontos de venda deverão ser colocados próximo ao meio fio 
da calçada, no sentido Sete de Setembro! Osvaldo Aranha, sendo a ocu-
pação numa faixa de 2,00 metros a partir do cordão, conforme os locais 
demarcados pela Prefeitura Municipal." 
AO. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições con-
tidas no referido Decreto. 
Ad. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de março de 

lvo dos Santos Lauled 
Prefeito MunicIpal 

re-se e Publique-se 
Junqueira Munes 
da Sessão de Pessoal  

PUBLICAÇÔES LEGAIS 

EDITAL DE CONVOCACÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Pelo presente edital na forma estatutària, o Presidente convoca 
os senhores membros filiados ao Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Taquari, em dia com suas contribuições, para a As-
sembléia Geral Ordinária a realizar-se no próximo dia 07 de Abril 
de 2010, ás 19 horas em primeira convocação ou ás 19h30min em .  
segunda convocação, no endereço rua Leandro Ribeiro SIN Centro: 
Taquari/RS, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do dia: 

Prestação de contas do exercício do ano de 2009, com parecer 
do Conselho Fiscal; 

Campanha Salarial 2010 12011; 
04)Assuntos Gerais, 
Taquari 01 de Abril de 2010, 

Vitor Espinoza 
Presidente, 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCACÃO 

No uso das atribuições que me conferem os estatutos sociais do 
Sindicato, convoco todos os membros da categoria, representada 
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Taquari, com base 
territorial em Taquari, Tabai, Paverama, Fazenda Vilanova, Teutõnia, 
Bom Retiro do Sul e Vale Verde para participarem da Assembléia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 07 de abril de 2010, às. 
191h30minutos em primeira convocação ou às 20horas em Últimai 
convocação, no endereço - Rua Leandro Ribeiro s/n°, Centro de Ta-
quari/RS, a tini de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
- Discussão e deliberação sobre a proposta da diretoria para compra 
de bem imóvel; 
- Em caso de aprovação, autorização para alienação de bem imóvel, 
nos termos dos estatutos sociais; 
- Assuntos Gerais 
Taquari 01 de Abril de 2010. 

Vifor Espinoza 
Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.085, de 30 de março de 2010. 

Apresenta relação das entidades habilitadas a receber auxílio para o 
ano de 2010 e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1°As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem au-
xilio no exercicio de 2010, bem como a celebração dos respectivos 
convênios, dentro do que dispõe a Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 
1997, são as seguintes: 
- Esporte Clube Pinheiros 

CNPJ: 88.067.905/0001-20 
lI - Centro de Tradições Gaúchas Relego Branco 
CNPJ: 91.692.780/0001-33 
III -Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497.59610001-80 
IV -Associação Taquariense de Judô -ATAJU 
:CNPJ: 01.054.05210001-03 
V - Grêmio Esportivo Taquariense - GET 
CNPJ: 90,896.43210001-15 
VI - Clube Terra Santa 
CNPJ: 04.229.62910001-69 
VII - Grupo Escoteiro Presidente Costa e Silva 
CNPJ: 02.651298/0001-64 
VIII -Associação dos Moradores do Bairro Colônia 20 de Setembro 
CNPJ: 91.691.85710001-50 
IX - Instituto Cultural e Artístico Raízes 
CNPJ: 10.746.085/0001-05 
X - Piquete Capitão Rodrigo 
Cl 89.040 07510001-00 
Xi -Associação das Turmas de Carnaval de Taquari 
Cl 10.736.40210001-82 
XII - Clube de Idosos Amor e Integração 
CNPJ: 01.522.62910001-64 
Ad, 2° Esta Lei entra era vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010, 

Ivo dos Santos La,,'fert 
Prefeito Municipal 

re-se e Publique-se 
Junqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

Reunião abordou aspectos 
técnicos da Assistência Social 

Os membros do Conselho 

Municipal de Assistência So-
cial (CMAS) reuniram-se nas 

dcpendêocias do Departamen-

to dc Assistência Social para 

reunião ordinária do mês de 

março, quando trataram sobre 

diversos assuntos. O primei-

ro deles foi a renovação da 

Habilitação em Gestão Mu-

nicipal, nos níveis de Gestão 

Inicial, Básica e Plelia. Os 
documentos comprobatorios 

para serem encaminhados á 

Comissão tntcrgestora Bipar-

tite - CIB/RS foram apresen-

tados pela Assistente Social 

Elizete Souza da Silveira. Ela 

explanou sobre o oficio do 

Prefeito Ivo Laulert solicitan-

do a renovação da habilitação 

na Gestão Básica no caso de 

Taquari. Trataram, ainda da 
colnprovação da Unidade Or-
çamentária Fundo Municipal 

de Assistência Social (FMAS) 
para o exercício de 2010, com 

recursos próprios e de Outras 

fontes, além da comprovação 
do núnlero de técnicos lotados 

no Departamento e Centro de 
Referência de Assistência So-
cial (CRAS). 

Outro assunto abordado na 
reunião foi a renovação da 

inscrição das Entidades Não 

Governamentais no municí-

pio, mediante apresentação (te 

docunscntos, como oficio so-

lIcitando a renovação da lis-

criÇão, rei atono anual do iii-
limo exercício, ala da eleição 

da atuat Diretoria e regIstrada 

em cartório. O prazo dc vig&i_ 
cia do Atestado de Inscrição 

será de 3 altos pelo Sistema 

U nico de A ssisl&lci a Social 

(SUAS). 

O Conselho Municipal dc As-

sistência Social trama, tamhéns, 
da definição das famílias que 

serão beneficiadas com as 50 
casas populares a serem cons-

truídas na Vila São Francisco. 

A equipe faz um levantamen-
to técnico e nos próximos dias 

divulgará os beneficiados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.393, de 31 de março de 2010. 

Altere o Parágrafo Único do au 2°, do Decreto n°2.385, de 08 de março 
de 2010. 

IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de requeri, 
Estado do RIo Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA: 
Ami. 1° Fica àtterado o Parágrafo Único do art. 2°, do Decretos' 2.358, de 
08 de março de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação' 
'Au, 2' ......... 
Parágrafo Único - Os depósitos serão efetuados até o último dia Útil 
do mAs de dezembro, na conta n° 04.023464-03, agência n° 0950, no 
Banco do Estado do Rio Grande do Sal S.A., aló a criação da conta 
especial de que trata o 1 do § l'do artigo 97 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Riol 
Grande do Sul.' 
Ad. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de março 
de 2010. 

Iva dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pubtiqlie-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decrelo n°2.394, de 31 de março de 2010. 

AFlera os ad, 1' e 2°, do Decreto n°2,301, de 24 delunho de 2009. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 
Au. 1' Fica alterado o au. 1° do Decreto n°2.301, de 24 de junho 
2009, que passa a vigorar coma seguinte redação: 
"AO. 1° Fica determinado como local de comércio para sendedores ai 
bulantes, a Rua Vereador Praia, entre as Ruas Sete de Setembro e 
Osvaldo Aranha, no lado impar. 
Parágrafo Únibo - 
Au. 2° Fica alterado o art. 2° do Decreto n° 2.301, de 24 rIs junho 
2009, passando a vigorar com a 'seguinte redação: 
'ArI. 2° Os pontos de venda deverão ser colocados próuimo ao meio' 
da calçada, no sentido Sele de Setembro! Osvaldo Aranha. sendo soe 
pação numa faina de 2.00 metros a panir do cordão, conforme os 10ev 
demarcados pela Prefeitura Municipal.' 
Au, 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições co 
lidas no referido Decreto. 
Au 4° Este Decrelo entra em vigor na data de sua publicação. 
GA5INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACUARI, 31 de murço 1 

2010, 
ívo dos Santos Lautefl 

Prefeilo Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

EDITAL DE CONVOCACÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Pelo presente edital na forma estatutária, o Presidente conv 
senhores membros filiados ao Sindicato dos Empregados 

amércio de Taquari, em dia com suas contribuições, para a 
,mbtéia Geral Ordinária a realizar-se no próximo dia 07 de / 

2010, às 10horas em primeira convocação ou ás 191h30min 
gunda convocação, no endereço rua Leandro Ribeiro SIM Ce 
iquariIRS, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
rdem do dia: 
i) Prestação de contas do exereicio do ano de 2009, com pan 
1 Conselho Fiscal; 
(Campanha Satarial 2010/2011; 

1) Assuntos Gerais. 
Iquari 01 de Abril de 2010, 

Vifor Espinoza 
Presidenle 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCACÃO 

No uso das atribuições que me conferem os estatutos sociais do 
Sindicato, convoco todos os membros da categoria, representada 
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Taquari, com base 
lerriforlal em Taquari, Tabai, Paverama, Fazenda Vilanova, Teutõnia, 
Bom Retiro do Sul e Vale Verde para parficiparem da Assembléia 
Geral Exfraordinária a ser realizada no dia 07 de abril de 2010, ás 
19h30mínutos em primeira convocação ou ás 20horas em última 
convocação, no endereço - Rua Leandro Ribeiro sln°, Centro de Te-
guarilRS, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
- Discussão e deliberação sobre a proposta da diretoria para compra 
de bem imóvel; 
- Em caso de aprovação, autorização para alienação de bem imóvel, 
nos termos dos estatutos sociais; 
-Assuntos Gerais 
l'aquari 01 de Abril de 2010. 

Vitor Espinoza 
Presidente, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.085, de 30 de março de 2010. 

Apresenta relação das entidades habilitadas a receber auxílio para 
uno de 20100 dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estadc 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinfe Lei: 
AiS. l°As entidades legalmente habilitadas e aptas a receberem au-
xílio no exercício de 2010, bem como a celebração dos respectivos 
eoneênios, dentro do que dispõe a Lei n°1.705, de 03 de outubro de 
1997, são as seguintes: 
- Esporte Clube Pinheiros 

CNPJ: 88.067.90510001-20 
11 -Centro de Tradições Gaúchas Pelego Branco 
CNPJ: 91 .692.78010001-33 
III Taquari Moto Clube 
CNPJ: 89.497,598/0001-80 
1V-Associação Taquariense de Judõ - ATAJU 
CNPJ: 01 .054,05210001-03 
V - Grémio Esportivo Taquarierive - GET 
CNPJ: 90.896.432/0001-15 
VI - Clube Terra Santa 
CNPJ: 04229.62910001-69 
VII - Grupo Escoteiro Presidente Costa e Silva 
CNPJ: 02.653.29810001-64 
VIII -Associação dos Moradores do Bairro Colónia 20 de Setembro 
CNPJ: 91.691 .85710001-50 
IX - Instituto Cultural e Artístico Raizes 
CNPJ: 10.746,085/0001-05 
X - Piquete Capitão Rodrigo 
CNPJ: 89.040.07510001-00 
xl - Associação das Turmas de Carnaval de Taquari 
CNPJ: 10,736,40210001-82 
XII — Clube de Idosos Amora Integração 
CNPJ: 01.522.62910001-64 
Art, 2° Eata Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010, 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

e-se e Publique-se 
Junqueira Munes 
da Sessão de Pessoal 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.086, de 30 de março de 2010. 

Altera a alínea "b", da cláusula ifi, do 
anexo 1, das Leis n°s 2.139, de 16/05102, 
2.246, de 09104/03 e 2.470, de 07/03/05. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ai-t. 1° Fica alterado a alínea "b", da cláusula III, do Anexo 1, das Leis n°s 
2.139, de 16/05/02, 2.246, de 09/04/03 e 2.47Q, de 07/03/05, que passa a ter a seguinte redação: 

III - Requisitos: 
.......... 
Instrução: Médio completo; 
.......... 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010. 

Prefeito Municipal 

ibliqu e-se 

funqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Lei n°3.086, de 30 de março de 2010. 

Altera a alínea "b", da cláusula ifi, do 
anexo 1, das Leis n°s 2.139, de 16105/02, 
2.246, de 09/04/03 e 2.470, de 07/03/05. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado a alínea "b", da cláusula III, do Anexo 1, das Leis n°s 
2.139, de 16/05/02, 2.246, de 09/04/03 e 2.470, de 07/03/05, que passa a ter a seguinte redação: 

III - Requisitos: 
.......... 
Instrução: Médio completo; 

e) 	.......... 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010. 

SíítLautert 
Prefeito Municipal 

ublique-se 

Sérf
dSessão

queira Nunes 
Ch 	de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 365 3 -1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



IL - k"w 
Câmara Muncp& de Taquari 

Rio Grande do Sul 	 rPpovAD5 

Projeto de lei n° 3.909/10 

A COMISSÃO TEC.N1CA 	iitera a aunea o , ua ciausqia iii, uo anexo 
Em .... . 
	 1, das Leis n°s. 2.139, de 16,105/02, 2.246, de 

. 	.09/04/03 e 2.470, de 07/3705". 

A Câmara Municipal aprova: 

Z 	
Art. l Fica alterado a alínea "b", da cláusula III, do 

Anexo 1, das Leis n°s. 2.139, de 16/05/02, 2.246, de 09/04/03 e 2.470, de 
07/03/05, que passa a ter a seguinte redação: 

III - Reguisitos 
a)........................................... 

Instrução: Médio completo; 
........................................... 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 12 de fevereiro dé 2010.  . 

7 
Ver. Ramon-K-efii de Jesus Silva, 

Ver. RégiEli Amaral dos Santos, 
1° Secretário. 

SANCIONE-.S 
DATA: 	1 03 / 

Vet Luiz Santos da Rosa, 
2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Ste: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara©camarataquari.com.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Judiciário 

Edital de Interdição 
1° Vara Judicial - Comarca de Taquari. Natureza: Interdição Pro-
cesso: 07111.080002307-4. Requerente: Ana Maria Davila Martins. i 
Requerido: Edson Augusto de Oliveira. 
Objeto: Ciência a quem interessar possa de que foi decretada a 
INTERDIÇÃO do REQUERIDO (A): EdsonAugusto de Oliveira, por 
sentença proferida em 1411012009. LIMITES DA INTERDIÇÃO: am-
plos. CAUSA DA INTERDIÇAO: absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil. PRAZO DA INTERDIÇÃO: de-
finitivo. CURADOR (A) NOMEADO (A): ANA MARtA DAVILA MAR-
TINS. aprazo deste edital é o do art. 1,184 do CPC. Taquari, 15 de 
dezembro de 2009. Servidor: Rosane M. de Andrade. JUIZ: Cristina 
Margarete Junqueira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.086, de 30 de março de 2010. 

A/fera a a/meu "b' da cláusula III, do anexo 1, das Leis n°s 2.139, de 
16105102, 2.246, de 09104103 e 2.470, de 07103105. 
IVO DOS SANTOS LAUTLRT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou seu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica atteradoa alínea "b", da cláusula III, do Anexo, das Leis 
n°s 2.139, de 16105102,2.246, de 09104103e 2.470, de 07103105, que 
passa a lera seguinte redação: 

1- Requisilos: 
......... 
Instrução: Médio completo; 
........ 

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010, 

lvo dos Santos Lauteti 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.392, de 26 de março de 2010. 

Decreta Pohfo Facultativo no dia 1° de abril (Quinta-feira Santa) no 
turno da tarde. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
conformidade coma alínea "c" do ad. 1° da Lei n°1.865, de 06 de 
dezembro de 1999, DECRETA: 
Ad. 1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições 
públicas municipais no dia 1° de abril (Quinta-feira Santa), no turno 
da tarde, exceto os serviços considerados essenciais. 
Ad, 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de março 
de 2010. 

'Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal  

PLANTÃÓ Ïo'LICIAL 
Prisões 

A Polícia Civil de Taquari prendeu três ho-

mens contra os quais o Poder Judiciário ha-

via expedido tiiandos de prisões. A primeira 

delas ocorreu na tarde de quarta-feira, dia 24, 

quando os policiais civis recolheram Euvan-

ger de Souza, 29 anos. Ele estava em um es-

tabelecimento no bairro Prado e foi recolhido 

por mandado da Vara de Execuções Crimi-

nais da Comarca de Triunfo. 

Na segunda-feira, dia 29, foi preso Jacson da 

Silva Costa, 22 anos, Os policiais cumpriam 

mandado de prisão e encontraram o foragido 

na rua Major Viarta. 

Na manhã de terça-feira, dia 30, a polícia 

taquariense intimou Joel Martins renner, 22 

anos, a'comparecer na Delegacia. Ao chegar 

para depoimento, Joel foi informado que es-

tava preso, em cumrpirnento a mandado da 

Justiça local, Ambos foram encaminhados à 

Penitenciária de Montenegro. 

PRE recaptura dois foragidos 
Na manhã de domingo, dia 28, a Polícia Ro-

doviária Estadual, dc Amoras, recebeu uma 

ligação telefônica informando que um indiví-

duo estava em atitLlde suspeita na margem da 

RSC287. Os patrLilheiros foram averiguar e 

abordarm um homem que estava em uma pa-

rada de ônibus, no km 50. Tratava-se de Air-

ton Conceição, 36 anos, foragido do Presidio 

de Mariante. Enquanto faziam o registro, os 

patrulheiros foram informados de que havia 

uni outro suspeito em um posto de conibus-

tíveis. Foram averiguar e encontraram Pablo 

Lemos Santana, tambpeni foragido de Ma-

riante. Ambos foram encaminhados à DP de 

Taquari e recolhidos ad Presidio. 

Arrombamento 
Uma residência, em Amoras, foi arrombada 

na tarde de terça-feira, dia 23. Além de le-

var gêneros alimentícios, o invasor revirou 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.084, de 30 de março de 2010. 

Auto rija o Poder Execulivo a realizar convênio com a 
Brigada Militar de Taquari e cora o Grupo de Apoio a 
Policia de Taquar, - GAP e dá outras providé Ceias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Msnicipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promslgo a segsinte Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar con-
vênio com a Brigada Militar de Taquari e com o Gmpo 
de Apoio a Policia de Taqsari - GAP. visando a parce-
ria na manutenção e tratamento dos cavalos utilizados 
pela Brigada Militar de Taquari, mantendo assim a tur-
ma de policia montada. 
Ali. 2°As cláusulas que permeiam a celebração do con- 

CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

Antônio Francisco 
de Oliveira Araújo 

participam seu falecimento, ocorrido dia 29103. Agradecem 

a todas as manifestações de pesar recebidas, em especial 

ao Dr. mallmann, enfermeiras do hospital, amigos e vizinhos. 

Convidam para missa de 70  dia, que será celebrada terça- 

feira, dia 06, às 19h30min, na Igreja Santo Antõnio, 

a residência, qttebrando moveis, rádio e portaI 

internas. Também espalhou roupas e açúcar nc 

interior da casa. 

Apreensão de munições 
Na manhã de quarta-feira, dia 24, policiais 

civis cumpriram mandado de busca e apreen-

são na residência dc uni mecânico, na Rodovia 

Aleixo Rocha, Apreenderam munições de re-

vólveres e armas de caça. 

Furto 
Na noite de quinta-feira, dia 18, foram furtadas 

dOas centrifugas que estavam na área de uma 

residência na Boa Vista Dois. 

Furto em automóvel 
Na sexta-feira, dia 26, um automóvel estacio-

nado na rua 7 de Setembro foi alvo de ladrões. 

Abriram a porta e levaram cárteira com docu-

mentos, do propieIário, e uma bolsa, igual 

mente com documentos pessoais, pertencente 

à sua esposa. 

Invasão a domicilio 
Na madrugada dc segunda-feira, dia 29, um 

morador do bairro Tinguité acordou com baru-

lho. Ao verificar, encontrou D.D,L.S na cozi-

nha, com a carteira da madrasta lia niO além 

de um recipiente, onde estavam guardados R$ 

50,00 em espécie. O invasor teria entrado por. 

uma janela. 

Tiro em cão 
Na tarde de domingo, dia 28, um morador do 

bairro Passo da Aldeia matou a tiros o cão do 

vizinho. O dono do animal foi à polícia e de-

nunciou o vizinho, que executou o seu Labra-

dor. Disse que não tem qualquer rixa contra o 

acusado e desconhece os motivos da crueldade 

contra o anmal. 

vénio, obieto desta Lei, são as constantes do Termo de 
Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 
Ali. 31  Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2010, podendo o seu Convênio ser 
renovado, mediante o interesse das partes, por iguais e. 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
Ad. 4° Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Lei n°2.585/2006. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
30 de março de 2010. 

IvO dos Santos LauleO 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sêrgio Junqueira NuneS 
Chefe da Sessão de Pessoal 
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PLÀNTÃO POLICIAL. Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Judiciário 

Edital de Interdição 
V Vara Judicial - Comarca de Taquari. Natureza: Interdição Pro-
cesso: 071/1.08.0002307-4. Requerente: Ana Maria Davila Martins. 
Requerido: Edson Augusto de Oliveira. 
Obieto: Ciência a quem interessar possa de que foi decretada a 
INTERDIÇÃO do REQUERIDO(A): EdsonAugusto de Oliveira por 
sentença preferida em 1411012009. LIMITES DA INTERDIÇAO: am-
plos. CAUSA DA INTERDIÇÃO: absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil. PRAZO DA INTERDIÇÃO: de-
Finitivo. CURADOR (A) NOMEADO (A): ANA MARIA DAVILA MAR-
fINS. O prazo deste edi tal é o do ao. 1.184 do CPC. Taquari, 15 de 
dezembro de 2009. Servidor: Rosane M. de Andrade. JUIZ: Cristina 
Margarete Junqueira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.086, de 30 de março de 2010. 

Altera a ai/ova '5", da cláusula III, do anexo!, das Leis n°s 2.139, de 
16105102, 2.246, de 09104103 e 2.470. de 07103105. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do MunIcípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica alferado,a a/ínea "b", da cláusula III, do Anexo 1, das Leia 
n°s 2.139, de (6105/02, 2.246, de 09104/03 e 2.470, de 07103/05, que. 
passa a ter a seguinte redação: 
III - Requisitos: 

......... 
Instrução: Médio completo: 
......... 

AO. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de março 
de 2010. 

Ivo dos Santos Lauterf 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérg/o Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.392, de 26 de março de 2019. 

creta Pohto Facultativo no dia 1 °  de abril (Quinta-feira Santa) no 
no da tarde. 
3 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e, de 
iformidade com a alínea c" do ao. 10  da Lei n° 1,865, de 06 de 
cembro de 1999, DECRETA: 

1° Fica decretado ponto facultativo ao trabalho nas repartições 
illcas municipais no dia 1° de abril (Quinta-feira Santa), no turno 
tarde, exceto os serviços considerados essenciais. 
20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

BINETEDD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de março 
2010. 

Prisões 
A Policia Civil de Taquari prendeu três ho-

mens contra os quais o Poder Judiciário ha-

via expedido msndos de prisões. A primeira 

delas ocorreu na tarde de quarta_feira, dia 24, 

quando os policiais civis recolheram Euvan-

ger de Souzu, 29 anos. Ele eslava em um es-

tabelecimento no bairro Prado e foi recolhido 

por mandado da Vara de Execuções Crimi-

nais da Comarca de Triunfo. 

Na segunda-feira, dia 29, foi preso Jacson da 

Silva Costa, 22 anos. Os policiais cumpriam 

mandado dc prisão e encontraram o foragido 

na rua Major Viana. 

Na manhã de terça-feita, dia 30, a policia 

taquariense intimou Joel tslartins rcnner, 22 

anos, a comparecer na Delegacia. Ao chegar 

para depoimento, Joel foi itiformado que es-

tava preso, em cumrpimenlo a mandado da 

Justiça local. Ambos foram encaminhados à 

Penitenciária de Montenegro. 

PRE recaptura dois foragidos 
Na manhã de domingo, dia 28, a Polícia Ro-

doviária Estadual, de Amoras, recebeu uma 

ligação telefõnica informando que um indiví-

duo estava em atitude suspeita na margetn da 

RSC287. Os patrulheiros foram averiguar e 

abordarm um homens que estava em uma pa-

rada de ônibus, no krn 50. Tratava-se de Air -

ton Conceição, 36 anos, foragido do Presídio 

de Mariante. Enquanto faziam o registro, os 

patrulheiros foratit inforinados de que havia 

ttm Outro suspeito em una posto de combus-

tíveis. Foram averiguar e encontraram Pablo 

Lemos Santana, tambpem foragido de Ma-

riante. Ambos foram encaminhados â DP de 

Taquari e recolhidos ao Presidio. 

Arrombamento 
Uma residência, em Atnoras, foi arrombada 

na tarde de terça-feira, dia 23. Além de le-

var gêneros alimentícios, o invasor revirou  

a residência, quebrando móveis, rádio e portas 

intemas. Também espalhou roupas e açúcar no 

interior da casa. 

Apreensão de munições 
Na manhã de quarta-feira, dia 24, policiais 

civis cumpriram rriandado de busca e apreen-

são na reaidència de uni mecãnico, tia Rodovia 

Aleixo Rocha. Apreenderam munições de re-

vólveres e armas de caça. 

Furto 
Na noite de quinta-feira, dia 18, foram furtadas 

dOas centrifugas que estavam na área de urna 

residência na Boa Vista Dois. 

Furto em automóvel 
Na sexta-feira, dia 26, um automóvel estacio-

nado na ruIa 7 de Setembro foi alvo de ladrões. 

Abriram a porta e levaram carteira com doeu-

rnentoa, do proprietário, e uma bolsa, igual-

Incute cora documentos pessoais, pertencente 

à sua esposa. 

Invasão a domicilio 
Na madrugada dc segunda-feira, dia 29, um 

morador do bairro Tinguitá acordou com baru-

lho. Ao verificar, encontrou D.D.L.S lia COZI-

nha, com a carteira da madrasta ml mão além 

de um recipiente, onde estavamn guardados R$ 

50,00 em espécie. O invasor teria entrado por 

uma janela. 

Tiro em cão 
Na tarde dc domingo, dia 28, umn morador do 

bairro Passo da Aldeia matou a tiros o cão do 

vizinho. O dono do animal foi à polícia e de-

nunciou o vizinlro, que executou o seu Labra-

dor. Disse que não tem qualquer rixa contra o 

acusado e desconhece os motivos da crueldade 

contra o smmnal. 

Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 

re-se e Publique-se 
Junqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.084, de 30 de março de 2010. 

Autoriza e Poder Executivo a realizar convênio com a 
Brigada Militar de Taquani e COSI O Grupo de Apoio a 
Polícia de Ta quari - GAF e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal de 
Taqusri, Estado do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, nosso das ulribaiçóes que me confere 
a Lei Orgânica do Município, qae a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promalgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficas Poder Evocativo autorizado a realizar con-
sânie com a Brigada Militar de Taquari e com o Grupo 
de Apoio a Policia de Taqaari - GAP, visando a parce-
ria na manutenção e tratamento dos cavalos utilizados 
pela Brigada Mil/tar de Taquari, mantendo assim a tur-
ma de policia montada. 
Ad. 2°As cláusulas que permeiam a celebração do con- 

CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

Antônio Francisco 
de Oliveira Araújo 

participam seu falecimento, ocorrido dia 29103. Agradecem 

a todas as manifestações de pesar recebidas, em especial 

ao Dr. mallmann, enfermeiras do hospital, amigôs e vizinhos. 

Convidam para missa de 70  dia, que será celebrada terça-

feira, dia 06, às 1 91h30min, na Igreja Santo Antônio, 

vênio, objeto desta Lei, são as Constantes do Termo de 
Convênio aneao e que passa a fazer psrte integrante da 
presente Lei. 
Ad. 3° Esta Lei vigorará da data de sua assinatura até 
31 de dezembro de 2015, podendo o sen Convènio ser 
renovado, mediante o Interesse das partes, por iguais e 
sucessivos períodos de 12 (doze) meses. 
Ad. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
renegando-se a Lei n°2.56512006. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 
30 de março de 2010. 

Ivo dos Santos Laulefl 
Prereilo Municipal 
Registre.se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Naves 
Chefe da Sessão de Pessoal 



Prefeítura Mun icipalF 
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Lei n 3.087, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional = 20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de v igência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPÊNCJA E SÕL 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CÉP9360-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08 de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
I _Prefo Municipal 

Júnqueira Nunes 
da Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitur* Murdp de Tqtmri 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei nQ 3.924/10 ..//.... 

	

A COMISSÃO TECNICA 	 PrenJ.eCrnaraM deTaj 

Autoriza o Poder Executivda contratar, em 
/ 

	

t IdeTaguarI 	 caráter 	emergencial, 	por 	tempo 
determinado, recursos humailos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 9 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

- 	 . 

ADMINISTRAÇÃo COM ]RANSI'AR1NCEÃ1S(1.JD.&RIE•DAi)f 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posial 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)3653-1266 - Fax. (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete/taquari-rs.com.br  



Prefeitura Mwiiciptd de Tqri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08 de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL IW.IA.QUARI, 
--T 

Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

ÍNCION 1 
1 DATA 	04 i 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOL EDARIEDADE 

Centro Adrn, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Sexta-feira, 0910412010 

Biblioteca Municipal 
adquire lançamentos 

A Biblioteca Municipal de Taquari amplia, novamente, o seu acervo. Com  a ajuda de leitores, 

adquiriu, recentemente, alguns dos livros mais vendidos em todo o Brasil Na lista, podem ser 

encontrados diversos tipos ,como ficção, literatura estrangeira ,auto-ajuda e romance espirita. 

Confira, abaixo, algumas das novidades: 

Dan Brown. O Símbolo Perdido. 

O célebre professor de Harvard é convidado às pressas por seu amigo e 

mentor Peter Solomon - eminente maçom e filantropo - a dar uma palestra no 

Capitólio dos Estados Unidos. Ao chegar lá, descobre que caiu numa anna- 

dilha. Não há palestra nenhuma. Solomon está desaparecido e, ao que tudo ãn  
indica, correndo grande perigo. 

Elizabeth Gilbert Comer, Rezar e Amar. 

ao 

É o relato da autora sobre o ano que passou viajando

7d0r do mundo em busca de sua recuperaçao pes- 

1 

a  

Zibia Gasparetto, Se abrindo para a vida. 

Conta a história de Jacira que acredita estar prisio- 

- 	neira de urna situação irreversível e sem saída. As- 	seabrjo 

sim, ela prefere entrar na depressão, culpar os Outros, 	pra viaa 
ii- 

Mas ao contrario do que ela pensa a vida trabalha 
 em favor do seuprogresso, enviando desafios, aper- 

tando o cerco e fazendo com que, cansada de sofrer,  

ela acorde para.a reàlidade, descobrindo potenciais, buscando caminhos e 

se abrindo para vida. 

CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
AVISO DE LICITAÇAO 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 
TIPO: MENOR PREÇO 
A Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Taquari, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei n°8.666/93, avisa que será aberta a Carta Convite n°001/2010. dia 2210412010, 
às 14 horas, que trata da contratação de uma empresa para a confecção de móveis sob medida para 
as dependências da Câmara Municipal de Taquari, conforme plantas e memorial desõritivo, incluindo 
material e mão-de-obra. A documentação e propostas serão recebidas e abertas junto a Comissão de 
Licitações da Câmara Municipal de Taquari, sita na rua Daniel Bizarro, n°10. Maiores informações serão 
prestadas aos interessados no mesmo endereço, onde encontram-se a disposição dos interessados, 
cópia na integrada Carta Convite e seus anexos. 

Taquari, 09 de abril de 2010. 
Ver. Ramon Kern de Jesus Silva 

Presidente  

Curso aborda 
técnicas de vendas 

Compreender os caminhos e estratégias de vendas, refletir so-

bre a importância do vendedor para a empresa, para os clien-

tes e para si mesmo, visando atuar de maneira estratégica para 

promover as vendâs de produtos e serviços na obtenção dos 

melhores resultados cm seus negócios. Com  esse objetivo, a 

Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) promoverá um curso, a 

partir do dia 19 desse mês, com total de IS limas, divididas em 

3 encontros. 

Os participantes devem compreender os caminhos e estraté-

gias dc vendas, para obter melhores resultados em seus negó-

cios. Também refletem sobre a importãncia do vendedor, para 

a empresa, os clientes e para si mesmo e atuar de maneira es-

tratégica para promover as vendas de produtos ou serviços.. No 

conteúdo, ternas como A Profissão de Vendas, Ontem e Hoje; O 

Quê e Para Quem Vendemos; Entrevista com o Cliente; Nego-

ciação em Vendas e Fechamento e Pós-venda. 

O público alvo da iniciativa são empresários e líderes de equi-

pes de trabalho que desejam ter a oportunidade de refletir sobre 

sua forma de atuação, de conhecer e praticar técnicas e estraté-

gias para conquistar, manter e encantar o cliente, que é o início, 

meio e fim das ações das empresas. 

A iniciativa da CDL só será efetivada se houver um niinero 

mínimo de 15 Participantes e a capacidade máxima é de 30. 

Em cada encontro, os participantes desenvolverão atividades 

dinâmicas e interativas, individuais e em grupo, planejadas es-

pecialmente com foco nas competências de natureza eognitiva, 

a,titudinal e operacional, ou seja, atividades que possibilitem a 

• mobilização de conhecimentos/saberes, atitudes e habilidades! 

procedimentos. Mais informações na CDL 

SUACHANCE DETER O MELHOR ENSINO DA CIDADE CHEGOU!I! 
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O MELHOR CURSO IDA CIDAIDEIIH 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Lei n°3.087, de 06 de abril de 2010. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, recursos hu-
manos para atuar junto á Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) 
meses, prorrogàvel por igual período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Am-
biente. 
Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	 Padrão de Vencimento 
Terapeuta Ocupacional 	 1 	20 horas semanais 	9 
Art, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação 
de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão â conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgâo: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3. 1.90. 11 ffi.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.1 3.00.00 - Obrigações Patronais 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de abril 
de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2010. 

Ivo dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sèrgio Junqueira Munes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

AGORA AO SEU ALCANCE!lI 

jpGPS 
InICIO das turmas 	 S 1610412010 	 MTP° 

Com'pare e .venhajá para o melhor 

ensino da cidade pelo'melhor preço!P 

.,Fone:36 °33387 
Taguarí: Rua OsvaldoíAranha23O4'Cen 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.088, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SÀJBER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até retomo de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. - 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Professor 06 Currículo por 22 horas - 

atividades  
Merendeira 01 - 40 horas 1 
Instrutor de 01 - 40 horas 3 
Informática  

Auxiliar 01 - 40 horas 3 
Administrativo de 

Escola  

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional intetesse público. 

§ 2° - A rescisão do contratado será automática assim que o servidor 
afastado retomar as suas atividades. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes 
ao nível de sua formação pedagógica, conforme etermina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro 
de 1994. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAÊ.NCIA E 

Centro Adm Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha,-Cx.Postr53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 353-i266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fias - Pessoa Civil 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2010. 

Ivo dosSantorLautert 
feito Municipal 

)lique-se 

Nunes 
de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



prê feihra MwkipiL de Tqutr 
1  MK 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 
 

// 	' ..... 1 
Autoriza o Poder Exectítivo a contrata 

/ em carater emergencial, recurs 
humanos para atuar junto da Secretar 
Municipal de Educação e Cultura e 

7 	 outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqua 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em carál 
ernergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até retorno 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municiç 
de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padr 
Professor 06 Currículo por 22 horas - 

atividades  
Merendeira 01 -. 40 horas 1 
Instrutor de 01 - 40 horas 3 
Informática  

Auxiliar 01 - 40 horas 3 
Administrativo de 

Escola  

§ 1° - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

§ 2° - A rescisão do contratado será automática assim que o servid 
afastado retornar as suas atividades. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio des 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculi 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deve 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação 
comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondent 
ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei iq,, 1.505, de 14 de setemb 
de 1994. 
ADM1NIS1RAÇkO (OM 1RANSPARÊNCIA1 '\OLEDL\REEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Posial 	- CEP 95860-000 - Taqu 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: 451) 3653-2344 

E-mail: ahinetc()taquari-'scoITibr 



PrefeturMunMpuh?e Tupør 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Órgão:06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.36 1.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 

/ /Ï/• 

-7 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regist4e;se 9 Piblique-se 

Sérgio Jljnqueira Nunes 
Chefe dà Sessão de Pessoal 

OE - SE 

i2tO. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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revri M ikio ll de Vaquari  
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.088, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até retomo de 
servidor afastado, recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga ÁreafDisciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Professor 06 Currículo por 22 horas - 

atividades  
Merendeira 01 - 40 horas 1 
Instrutor de 01 - 40 horas 3 
Informática  

Auxiliar 01 - 40 horas 3 
Administrativo de 

Escola 

§ 1° - A contratação émergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

§ 2° - A rescisão do contratado será automática assim que o servidor 
afastado retomar as suas atividades. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, diplomas, e receber os vencimentos correspondentes 
ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro 
de 1994. 

ADMINISTRAÇÃO COM 	 NCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 	- 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 —Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.20 16— Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2010. 

T ----Prefei.tcrMunicipal 

RegissePlique-se 

Sér4íJJqueira Nunes 
Cheda Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



dificações implementadas no 

curricttlo de olho no mercado 

de trabalho. Ao invés de ado-

tar o ensino por disciplinas, a 

instituição passott a priorizar 

as competências e liabilida-

des dos estudantes. "Continua 

sendo um curso pós Ensino 

Médio, mas agora o formato é 

modular e o aluno recebe sina 

certificação ao final de cada 

módulo", explica. A reestrutu-

ração é resttttado dc retmniões 

realizadas colo 

Ambiental '', esclarece a pro-

fessora. 

Além de reforçar a parte prá. 

tica profissional, o Aprendiz 

também contribui com cm pro-

grama dc combate á evasão da 

escota.'' Os alunos ingressam 

no primeiro ano já com a pers-

pectiva de entrar para o Apreim-

diz", consemora Mirian. 

No que depender dc Lucia-

no Fale iro, 18 anos, csttmdan-

te do Cum'ao de 'fécnico em 

Que- 

ro colocar em pratica o que 

aprendi - no Pereira Coruja e 

praticar os conhccimmmenlos que 

adquiri aqui na minha vicIa 

profissional. 

da região para 

reais necessidades nessas áre- polgado, ele afirnis: - 

as. "Passamos a trabalhar em 

cima do ci,nheeimento. Hoje 

somos um Centro Estadual de 

Referência na Educação Pro-

fissional da Arca Quimica e 

as empresas Meio Ambiente, o sucesso do 

conhecer as Aprendiz está aranlido. Ciii- 
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Milenia lança Programa 
Aprendiz em parceria com o 

Instituto Pereira Coruja 
Na quinta-feira. (10/04),  I'oi 

realizada a integração de 10 

jovens da primeira turma do 

Programa Aprendizes da Mi-

lenha. Com  idade cito-e lã e 

22 anos e alunos dia Instituto 

Estadual Pereira Coruja, eles 

res. um  pouco do negócio da 

empresa e visitar a unidade de 

Produção. O Aprendiz é um 

programa de aprendizagem 

para preparação e inserção de 

jovens no mercado dc traba-

lho, 

tiveram a oportunidade de 	Por 12 meses, o grupo colO- 
conhecer Seus futuros gesto- carã coa prática parte cio que 

Declaraçio Anual de 
Rebanho encerra dia 30 

A Inspetoria Veterinária de Taquari aleita que o prazo para 

o preenchimento da Declaração Anual de Rebanho encerra-se 

no dia 30 desse mês, A declaração é obrigatória por lei, e após 

o prazo encerrado o produtor que não fizer, pode ser multado. 

Essa declaração era feita no momento da vacinação, porém, 

nesse ano foi antecipada. A vacinação contra a febre aftosa será 

em maio, abrangendo todos os animais bovinos e bubalinos 

(búfalos). 

'Venho por meio desie solicitar a colaboração de todas as 

entidades importantes do municipio, além da Prefeitura, para 

que juntos possamos ter resultados meltsores do que no ano de 

2009, no cadastransento de produtores e vacinação do rebanho 

bovitto do mttnicípio'. comenta Renata Marques, médica vete-

rinária da Inspetoria local.. O formulário poe ser ser obtido na 

própria inspetoria, na secretaria da Agricultura e no Sindicato 

Rural. Deve ser preenchido contendo o nénlero total de animais 

na propriedade, por categoria animal e espécie, e entregue na 

Inspetoria Veterniiria 

A medida atende o qtre determina o artigo 4° da Lei estadual 

11.099/1998, atualizada pela Lei estadual n° 11.528/2000. De-

tetermina que todos os proprietários, possuidores, depositários, 

transportadores e todaa as pessoas que, a qualquer título, te-

nham cm seu poder ou guarda animais sensíveis à febre aflosa, 

ficam obrigadas a prestar declaração por escrito ao órgão de fis-

calização e defesa sanitária animal da Secretaria da Agricultura, 

Pecuária, Pesca e Agronegócio de sua circunscrição territorial, 

até o dia 30 de abril de cada ano, indicando todos os animais de 

coação ou domésticos que tenham em sett poder ou guarda na 

data da declaração.  

aprendeu nos cursos técnicos 

cai Química e em Meio Am-

biente. Terá salário e bene-

ficios, mas também respon-

sabilidades, como os demais 

colaboradores da fábrica. Ave-

t'aldo Araújo, Gerente de Re- 

cursos Humatsos da Milenia, 

enfatizou qtme a párceria com a 

escola é muito importante pítra 

a formação de futttros profis-

sionais para a empresa. Ao 

final do programa de aprendi-

zagens, ]tavendo vagas, alguns 

aprctrdizcs poderão ser efeti-

vados na companhia. "Mcs-

uso que vocês não fiquem co-

nosco, tenho a certeza de que 

estarão beta mais preparados 

para os desafios do mercado 

de trabalho", reforçou. 

A coordenadora do Curso 

l'écnico em Meio Ambiente 

e em Química, Mirian Weber 

Pasa, concorda. Para ela, o 

Aprendiz contempla as mo- 

PREFEITURA MUNIIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,088, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contrataS em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providéracias. 
lVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqcmari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, ao uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ari, 1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo periodo de 6 (seis) 
meses, renovável por igual período ou até retorno de servidor afastado, recursos humanos para execu-
lar suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo 	 Vaga 	Área/Disciplina 	 Carga Horãria 	Nisel/Padrão 
Professor 	 06 	Curriculo por atividades 22 horas 	- 
Merendeira 	 05 	 - 	 40 horas 
Instrutor de Informática 	 01 	 - 	 40 horas 	3 
Auxiliar Administrativo Escola 	01 	 - 	 40 horas 	3 
§ 1°-A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excep-
cional interesse pública 
§ 2°- A rescisão do contratado será automática assim que o servidor afastado retornar as suas ativida-
des. 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste Di-
ploma Legal. 
Art. 3°0 postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum vltae para a Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação 
pedagógica, mediante apresentação de comprovantes de matricula, disciplinas, diplomas, e receber 
os vencimentos correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n' 
1,505, da 14 de setembro de 1994. 
Ad. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta das seguintes datações orçamontá-
rias: 

Orgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolsimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Orgão: 06 - SECRETARtA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 
12.361.0047.2024 Manutenção e Desens. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de abril de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 
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Lei n° 3.089, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, 
por intermédio da Secretaria da Segurança 
Pública, com a interveniência da Polícia Civil, 
visando a cedência de dois servidores 
municipais a Delegacia de Polícia do Município, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a 
interveniência da Polícia Civil, visando a cedência de dois servidores municipais para a 
Delegacia de Polícia do Município, para auxiliar nas atividades administrativas. 

Parágrafo Único - A cedência, poderá ser tanto de servidores, quanto de 
estagiários, totalizando o solicitado.. 

Art. 2° O Convênio integrante desta Lei, terá vigência de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser alterado, 
mediante Termo Aditivo. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAÊNCIA E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 179 - Cx.Postal 5cE5860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari- rs.com.br  
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Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio comM Estado do Rio Grande do Sul, 
por intermédio da Secretaria da Segurança 
Pública, com a interveniência da Policia Civil, 
visando a cedência de dois servidores 
municipais a Delegacia de Polícia do Município, 
edá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a 
interveniência da Polícia Civil, visando a cedência de dois servidores municipais para a 
Delegacia de Polícia do Município, para auxiliar nas atividades administrativas. 

Parágrafo Único - A cedência, poderá ser tanto de servidores, quanto de 
estagiários, totalizando o solicitado. 

Art. 2° O Convênio interante desta Lei, terá vigência de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser alterado, 
mediante Termo Aditivo. 

Art. 30  As cláusulas que permeiam a celebração do Convénio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. - 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANSPARÊNA'E SOLIDARIEDADE 
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Préféitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.089, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, 
por intermédio da Secretaria da Segurança 
Pública, com a interveniência da Polícia Civil, 
visando a cedência de dois servidores 
municipais a Delegacia de Polícia do Município, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a 
interveniência da Polícia Civil, visando a cedência de dois servidores municipais para a 
Delegacia de Polícia do Município, para auxiliar nas atividades administrativas. 

Parágrafo Único - A cedência, poderá ser tanto de servidores, quanto de 
estagiários, tota'lizando o solicitado. 

Art. 2° O Convênio integrante desta Lei, terá vigência de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser alterado, 
mediante Termo Aditivo. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN 
	 E SOLIDARIEDADE 

Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquaru 
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abril de 2010. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
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SégíoJunqueira Nunes 
Chefe da sessão de Pessoal 
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Prõfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.089, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, 
por intermédio da Secretaria da Segurança 
Pública, com a interveniência da Polícia Civil, 
visando a cedência de dois servidores 
municipais a Delegacia de Polícia do Município, 
edá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Convênio 
com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a 
interveniência da Polícia Civil, visando a cedência de dois servidores municipais para a 
Delegacia de Polícia do Município, para auxiliar nas atividades administrativas. 

Parágrafo Único - A cedência, poderá ser tanto de servidores, quanto de 
estagiários, totalizando o solicitado. 

Art. 2° O Convênio integrante desta Lei, terá vigência de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da publicação da súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser alterado, 
mediante Termo Aditivo. 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante da 
presente Lei. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM 
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E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 
abril de 2010. 

v1Lautert 
Prefeito Municipal 

Regi 	ublique-se 

St 'Junqueira Nunes 
Chefe  Sessão de Pessoa! 
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EDITAL DE? E 2° LEILÃO-PRAÇA E INTIMAÇÃO DE: 
OSCAR HUGO DA SILVA KERN E OUTROS 

DIA 0600 MAIO DE 2010, ÀS 106, NO LOCAL INDICADO COMO SENDO, ÁTRIO DO FORUM DA COMARCA DE TAQUARI/RS, 
RENI JOSÉ BONFANDINI, LEILOEIRO OFICIAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA EXCELENTISSIMA SRA DRA CRISTINA 
MARGARETE JUNOUEIRA, JUIZA DE DIREITO DA MM PRIMEIRAVARAC(VEL DACOMARCA DE TAQUARI/RS, FAZ SABER QUE 
SERÃO LEVADOS A LEILÃO, PRAÇA, OS BENS ABAIXO DESCRITOS: 20.0 (VINTE HECTARES) DE TERRAS LOCALIZADOS NO 
ARROIO DO POTREIRO, NESTE MUNICIPIO, DENTRO 06 UMAAREA DE TERRAS 0093.0183 HECTARES, MAIS OU MENOS, 
COM UMA CASA DE ALVENARIA MEDINDO 6.50M POR S,OM, COM SUAS INSTALAÇÕES E DEPENDÉNCIAS E DEMAIS BEN-
FEITORIAS, COM AS SEGUINTES CONFRONTAÇÕES: AO NORTE, DIVIDE-SE, EM PARTE, COMO IMÓVEL DA SUCESSÃO OE 
SEVERINO DE AQUINO E. EM PARTE, COM A ESTRADA GERAL QUE VAI PARAAMORAS. AO  SUL, COM TERRAS DE TERALDO: 
MARTINS EOE HERDEIROS DE FREDOLINO MARTINS, A LESTE. COM  HERDEIROS DE MANOEL, BALBINO, AO OESTE, COM. 
A ESTRAGA GERAL QUE VAI PARA AMORAS. MATRICULA N°2685 DO OFICIO 00 REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE' 
TAQUARI. EM 02.05.1976. AVALIADO EM RS200.000,00. NAOAVENDO LICITANTE QUE FAÇALANÇO SUPERIORA IMPOPTANCIA 
DA AVALIAÇAO, OS BENS SERÃO LEVADOS A? LEILÃO, PRAÇA, NO DIA 20 DE MAIO DE 2010. ÀS 145, NO MESMO LOCAL. 
PELA MELHOR OFERTA. INADMITINDO PREÇO VIL. AS PARTES FICAM INTIMADAS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, PARA 
NÃO ALEGAREM DESCONHECIMENTO, CASO NÃO SEJAM ENCONTRADAS PELO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PROCESSO: 
1.03.0003518.9. ÔNUS: NADACONSTA. AUTOR. BANCO DO BRASIL EIA. RÉU: ACIMA NOMINADO. TAQUARI, Ii DE MARÇO DE 
2010. E-MAIL: bonlandin:@b ,tu ,So.00m  br SITE: www.Ieiloesbonladini.corn.S, 

Sexta-feira, 09/0412010 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PEREIRA CORUJA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Instiluto Esladual de Educação Pereira Coruja torna públIco que re-
alizará licitação por MELHOR OFERTA, destinada á Permissão de Uso 
de espaço fisico com 14,75 m2, para Em especifico de funcionamento 

de cantina escolar 
Data e horário do recebimento dos envelopes da documentação e pro-
postas: 2710512010, ás 14 horas. 
O Edital e maiores informações poderão ser obtidos de segunda-leIra 
a sexta-feira, no horário das Oh ás 1Ih30mill e das 13h às 12h, na Rua 
Othelo Rosa, 325, Tuquari/RS, no setor finasceiro e pessoal, lelefone 

)51) 3653-1511 
Taqoari, 00/0412010. 

Mana RoSilene Cardoso de Freitas 

Identidade Funcionsl 0°. 1457446101 
Presidente da Comissão de Licitação 

EDITAL DE 1° E 2' LEILÃO-PRAÇA E INTIMAÇÃO DE: 
JACI RIBEIRO VARREIRA E OUTROS 

DIA 06 DE MAIO OE 2010. ÀS 14h, NO LOCAL INDICADO COMO SENDO, ÁTRIO DO FORUM DA COMARCA DE TA' 
QUARI/RS, RENI JOSÉ BONPANDIN(. LEILOEIRO OFICIAL, OEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA EXCELENTÍSSIMA 
SRA DRA CRISTINA MARGARETE JUNQUEIRA, JUIZ.A DE DIREITO DA MM PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TAQUARIIRS, FAZ SABER QUE SERÃO LEVADOS A LEILÃO, PRAÇA, OS BENS ABAIXO DESCRITOS: MATRICULA 
N°7523: UM TERRENO, SEM BENFEITORIAS LOCALIZADO NAZONAURBANA DESTACIDADE DE TAQUARI, NO QUAR-
TEIRÃO N°112, FORMADO PELAS RUAS: JOSE B. NETO, MANOEL L.G. CAPELÃO, JULIO DE CASTILHOS, ACACILIA 
C. FERES, AÇORIANOS E UMA RUA AINDA SEM DENOMINAÇÃO COM ÁREA SUPERFICIAL DE 347,75M 2 , MEDINDO 
13,551,1 DE LARGURA DE FRENTE AO NORTE A RUA SEM DENOMINAÇÃO, FUNDOS, AO SUL, MEDINDO 13.00M, A 
ENTESTAR COM PROPRIEDADE OE TOMAS O. CAPELÃO, AO LESTE MEDINDO 27,001,1 DIVIDE-SE COM PROPRIE-
DADE DE JOSE S. VARREIRA (LOTE E). O DITO IMÓVEL DOTA 187.00M DA ESQUINA FORMADA PELAS RUAS SEM 
DENOMINAÇÃO E MANOEL L. O. CAPELÃO PARA ONDE FAZ FACE AO LESTE, REG. ANT, L. 02. FL, 01, REG. N°01 
MATRICULA 5.570 EM 14110180 (FRACIONAMENTO) - CERTIDÃO N°181182 CADASTRO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAQUARI. AVALIADO EM R$2 050,00. MATRICULAN°7535: UM TERRENO, SEM BENFEITORIAS LOCALIZADO NAZONA 
URBANA DESTA CIDADE DE TAQUARI, NO QUARTEIRÃO N°112, FORMADO PELAS RUAS: JOSE B. NETO. MANOEL 
L.G. CAPELÃO, JULIO DE CASTILHOS, ACACILIA C. FERES, AÇORIANOS E UMA RUA AINDA SEM DENOMINAÇÃO 
COM ÁREA SUPERFICIAL DE 303,00M, MEDINDO 12,001,1 DE LARGURA NA FRENTE AO SUL, A RUAAINDA SEM DE. 
NOMINAÇÃO, AO NORTE, MEDINDO 12.00M A ENTESTAR COM PROPRIEDADE DE PEDRO A. CAPELÃO, AO LESTE, 
MEDINDO 250aM DIVIDE-SE COM PROPRIEDADE DE JOSE 5. VARREIRA (LOTE 15). E AO OESTE. MEDINDO 25,0010 
DIVISE-SE COM PROPRIEDAOE DE JOSE S. VARREIRA (LOTE 21). O DITO IMÓVEL DISTA 121,OOM DA ESQUINA FOR-
MADA PELAS RUAS SEM DENOMINAÇÃO E MANOEL L. 00, CAPELÃO PARA ONDE FAZ FACE AO LESTE, REO. ANI L. 
02 FL. 01, RED. N°01.MATRICULA 5.570 EM 14710180 (FRACIONAMENTO) CERT. N°181182 CADASTRO PREFEITURA 
MUNICIAPL DE TAQUARI, AVALIADO EM RS2.050.00, MATRICULA N°7536: UM TERRENO, SEM BENFEITORIAS LOCA-
LIZADO NA ZONA URBANA DESTA CIDADE DE TAQUARI, NO QUARTEIRÃO N°112, FORMADO PELAS RUAS: JOSE 
0. NETO, MANOEL L.G. CAPELÃO. JULIO DE CASTILHOS, ACACILIA C. FERES, AÇORIANOS E UMA RUAAINDA SEM 
DENOMINAÇÃO COM ÁREA SUPERFICIAL DE 382,50M°. MEDINDO 17.00M DE LARGURA NA FRENTE AO SUL, A RUA 
SEM DENOMINAÇÃO, FUNDOS, AD NORTE, MEDINDO 13.60M A ENTESTAR COM PROPRIEDADE DE PEDRO A. CA-
PELÃO, AO LESTE, MEDINDO 25,OOM DIVIDE-SE COM PROPRIEDADE DE JOSE 5. VARREIRA (LOTE 20(. E A OESTE, 
MEDINOO 25,0010 DIVIDE-SE COM PROPRIEDADE DE TOMAS G. CAPELÃO, O OITO IMÓVEL DISTA 203.00M DA ES-
QUINA FORMADA PELAS RUAS SEM DENOMINAÇAO E MANOEL L. G. CAPELÃO, PARA ONDE FAZ FACE AO LESTE, 
REG. AI4T. L. 02 EL. 01. REG. Si. MATRICULA 5.570 EM 14110180 (FRACIONAMENTO) CERT N°181/182 CADASTRO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. AVALIADO EM R52.000.00, MATRICULA N°7524: UM TERRENO. SEM BENFEI-
TORIAS LOCALIZADO NA ZONA URBANA DESTA CIDADE DE TAQUARI, NO QUARTEIRÃO N°112, FORMADO PELAS 
RUAS: JOSE B. NETO, MANOEL LO. CAPELÃO, JULIO DE CASTILHOS, ACACILIA C. PERES, AÇORIANOS E UMA RUA 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO COM ÁREA SUPERFICIAL 0E338,00M°, MEDINDO 13,0CM DE LARGURA NA FRENTE, 
AO NORTE A RUA SEM DENOMINAÇÃO, FUNDOS. AO  SUL, MEDINDO 13,00 A ENTESTAR COM PROPRIEDADE DE 
TOMAS O. CAPELÃO, AO LESTE, MEDINDO 28,SOM DIVIDE-SE COM PROPRIEOADE DE JOSE E. VARREIRA (LOTE 
08) A OESTE MEDINDO 25,50M DIVIDE-SE COM PROPRIEDADE DE JOSE S. VARREIRA (LOTE 10). OITO IMÓVEL 
DISTA 200,OOM DA ESQUINA FORMADA PELAS RUAS SEM DENOMINAÇÃO E MANOEL L. G. CAPELÃO PARA ONDE 
FAZ FACE AO LESTE. REG. ANT. L. 02 EL, Si. REG. 01. MATRICULA 5.570 EM 14110188 (FRACIONAMENTO) CERT. 
N°1811182 CADASTRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI. AVALIADO EM R$2.050,00. MATRICULA N°7522: UM 
TERRENO, SEM BENFEITORIAS LOCALIZADO NA ZONA URBANA DESTA CIDADE DE TAQUARI, NO QUARTEIRÃO 
N°112, FORMADO PELAS RUAS: JOSE O NETO, MANOEL L.G. CAPELÃO, JULIO DE CASTILHOS, ACACILIA C. PERES, 
AÇORIANOS E UMA RUA ÁRIDA SEM DENOMINAÇÃO COM ÁREA SUPERFICIAL DE 357,50M. MEDINDO 134,0OM DE 
LARGURA NA FRENTE AO NORTE, A RUA SEM DENOMINAÇÃO, FUNDOS, AO SUL, MEDINDO 13,SOM A ENTESTAR 
COM PROPRIEDADE DE TOMA O. CAPELÃO, AO LESTE, MEDINDO 28,OOM DIVIDE-SE COM PROPRIEDADE DE JOSE 
5. VARREIRA (LOTE 05). OITO IMÓVEL DISTA 174,SSM DA ESQUINA FORMADA PELAS RUAS SEM DENOMINAÇÃO E 
MANOEL L. G. CAPELÃO PARA ONDE FAZ FACE AO LESTE. REG. ANT. L. 02 EL. 01. REG. 01, MATRICULA 5.570 EM 
14110180 (FRACIONAMENTO) CERT N°1811182 CADASTRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, AVALIADO EM 
P5200050. MATRICULA N°7.525 UM TERRENO, SEM BENFEITORIAS LOCALIZADO NA ZONA URBANA DESTA CIDA-
DE DE TAQUARI. NO QUARTEIRÃO N°112, FORMADO PELAS RUAS: JOSE B. NETO, MANOEL L.G. CAPELÃO. JULIC, 
DE CASTILHOS. ACACILIA C. PERES, AÇORIANOS SUMA RUAAINOA SEM DENOMINAÇÃO COM ÁREASUPERFICNL 
DE2E5.95M°, MEDINDO 10.00M 00 LARGURA NA FRENTE AO NORTE A RUA SEM DENOMINAÇÃO, FUNDOS AO SUL, 
12,85M A ENTESTAR COM PROPRIEDADE DE TOMAS O. CAPELÃO, AO LESTE, MEDINDO 25.SOM DIVIDE-SE COM 
PROPRIEDADE DE JOSE 5. VARREIRA (LOTE 09) E AO OESTE, MEDINDO 25,OOM OIVIOE'SE COM PROPRIEDADE 
DE TOMAS G. CAPELÃO, DITO IMÓVEL DISTA 213.00 DA ESQUINA FORMADA PELAS RUAS SEM DENOMINAÇÃO E 
MANOEL L. G. CAPELÃO, PARA ONDE FAZ FACE AO LESTE. OITOS IMÓVEIS CONSTAM RESPECTIVOS REO. R. 01 - 

CÉDULA RURAL PIONORATICIA E HIPOTECARIA N°96(08331.6 EMINENTE JOSE SILVAVARREIRA. SUA ESPOSA JACI 
RIBEIRO VARREIRA, FRANCELINO DA ROSA LOPES E JOSE DE SOUZA LIMA - FINANCIAOOR BANCO DO BRASIL 
5/A. AVALIADO EM R02.005,00. MATRICULA N°7534: UM TERRENO. SEM BENFEITORIAS LOCALIZADO NA ZONA UR-' 
BANA DESTA CIDADE DE TAQUARI, NO OUARTEIRÃO N°112, FORMADO PELAS RUAS: JOSE B. tOSTO. MANOEL L.G. 
CAPELÃO, JULIO DE CASTILHOS, ACACILIA C. FERES, AÇORIANOS E UMA RUA AINDA SEM DENOMINAÇÃO. DITO 
TERRENO MEDE 12,00M DE FRENTE PARAA RUA SEM DENOMINAÇÃO, AOS UL. FUNDOS TAMBEM COM 12,00M AO 
NORTE, MEDE 26,00M NO LAOO LESTE ONDE SE DIVIDE COMO LOTE 1800 PROPRIEDADE 00 MESMO SR. JOSE 
SILVAVARREIRA, NO LADO OESTE MEDE 25,0DM. AVALIAOO EM RS1 800.00. TOTAL DAAVALIAÇÃO RS13.605,00. NÃO 
AVENOO LICITANTE QUE FAÇA LANÇO SUPERIOR A IMPORTANCIA DAAVALIAÇAO, OS BENS SERÃO LEVADOS A 2° 

LEILÃO, PRAÇA, NO DIA 20 DE MAIO DE 2010. ÀS 14h. NO MESMO LOCAL, PELA MELHOR OFERTA, INADMITINDO 
PREÇO VIL. AS PARTES FICAM INTIMADAS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, PARA NÃO ALEGAREM OESCONHECI' 
MENTO. CASO NÃO SEJAM ENCONTRADAS PELO SR, OFICIAL DE JUSTIÇA, PROCESSO: 1.03.0000139-5. ÕNUS: PE-
NHORADO A FAVOR DO AUTOR AUTOR. BANCO DO BRASIL S/A. RÉU: ACIMA NOMINIADO. TAQUARI. 11 DE MARÇO 
DE 2010. E-MAIL: bonfandini@brturbo.E0m.br  SITE. wwj.Ieiloesbonfadini.COm.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
PORTARIA N°3110010 

'DESLIGA UM SERVIDOR POR MOTIVO DE APOSENTADORIA" 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Msnicipal de Taqoari, no sSo das etri. 

,uiçôes legais que lhe contere a Lei Orgânica do Municipio e atendendo os' 

nleresses Municipais, resolve DESLIGAR a servidora ELI ROORIGUES DA 
SILVA, do cargo de PROFESSORA, a contar de 06.04.2010. por motivo de 
°posentadoria c050edida pelo Instituto Nacional do Seguro Soca) (INSS(. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 0706 abril de 2010. 

lVO DOS SANTOS LAUTERT 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Pobllque-se: 
Sérgio Junqueira NsneS 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.089, de 06 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder ExEcUtivo a celebrar Convénio com o Estado 

do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segu-

rança Pública, com a interveniência da Polícia Civil, visando a 

cedEncia de dois servidores municipais a Delegacia de Policia 

do Municipio, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pref'eilo Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e protnlutlgo a Seguinte Lei: 

Art. 1 0  Fica o Poder ExecLltivo autorizado a celebrar Tenso de 

Convênio como Estado do Rio Grande do Sul, por ititerlllédiO 

da Secretaria da Segurança Pública, com a interveniãncia da 

Polícia Civil, visando a cedência de dois servidores municipais 

para a Delegacia de Polícia do Municipio, para auxiliar nas ati-

vidades administrativas. 

Parágrafo Unico -A cedência, poderá ser 151110 de servidores, 

quanto de estagiários, totalizatodo o solicitado. 

AR. 20  O Convénio integrante desta Lei, terá vigência de 05 

(cinco) anos, contados a partir da publicação da súmula no Di-

ário Oficial do Estado, podendo ser alterado, Inledialnle Ternno 

Aditivo. 

Art, 3°As cláusulas que permeianl a celebração do Convênio, 

objeto desta Lei, são as constantes do Tenso de Convénio ane-

xo e que passa a fazer parte intcgrulltc da presente Lei. 

Art, 4° Esta Lei entra em vigor nu dum de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAIS DE TAQUARI. 

06 de abril de 20)0. 

Iva o/Os San/os LDIUI:I'( 

Prgfe i/O AISIISICi/JOI 

Registre-se E Pubhque-sc 

Sérgio Junqueira Nonos 

Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2010 

O Setor dc Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 

de Taquari torna público que, com base 110 aro. 24, IV, da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores, serão adqlllridov, em 

caráter de urgência, medicalnlelntos pela Secretaria da Saúde e 

Meio Ambiente de Taquari. 

Taquari. 08 de abril de 2010. 
ANDREJA PORTZ NUNES 

SCL'reteiria da Saúde e Meio Ambiente 



rI(ll 1L1JJ 

Grande do!I1II 

Lei n° 3.090, de 13 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 

-Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas 1 Carga Horária 1 	Salário 
Fisioterapeuta 03 110 horas sernanaisi R$ 1.050,98 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM NSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua OsvaldJ Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
abril de 2010. 

os ntute? 
o unicipal 

S&Fo judqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Projeto de lei ng 3.937110 

Üç lLsin;i 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS -LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo gas 1 Carga Horária 1 	Salário 
Fisioterapeuta 1 	03 10 horas semanaisl R$ 1.050,98 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00— Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

. 	 - 	 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR4NCIA E ShLíDRIEDAÜË 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790'- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar.i - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

ni 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-e PuL liquese  
Sergio i unquei:ra Nunes 
Secret*io Municipal da Administração 
e 

Reptros 
 Humanos 

A:SANCaNEjI 	SFE  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAR1NC.IA E SOL EDARTEDADE 

Centro Adrn, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 CEP 95860-000 - Taquari - P 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 3.090, de 13 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o PoderExecutivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas Carga Horária Salário 
Fisioterapeuta 03 110horas semanais1 R$ 1.050,98 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 — Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO CO TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: í51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
abril de 2010. 

KJ osSauterP 
re eito Municipa 

Sérg7t/nqdeira Nuiies 
Secretá0o Municipal da Administração 
e Recjjsos Humanos 
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Palestra sobre 'A União Faz a Vida' 
Na tarde de quarta-feira, dia 14, dezenas de professores reu-

niram-se no Salão Paroquial para palestras sobre o programa 
União faz a Vida, uma parceria da Cooperativa Sicredi e Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura. 

Depois da abertura, feita pela secretária de Educação, Maria 
Conceição Machado, as professoras Ariani Dalmoro e Ales-
sandra Brod explanaram sobre diversos assuntos, com ênfase 
a aspectos motjvacionais e trabalhos em grupo, nas atividades 
do dia-a-dia. O encõntro foi enriquecido com a apresentação de 
vídeos,chamando a atenção dos presentes. 
Um dos objetivos do programa é construir e vivenciar atitudes 

e valores de cooperação e cidadania, por meio de práticas de 
educação cooperativa, contribuindo para a educação integral de 
crianças e adolescentes, em âmbito nacional. 

Sexta-feira, 1610412010 	 GERAL 	 O AÇORIANO - PÁGINA 15 

Pal  estra abordou o Reencantamente da eduçação 
Professores de Taquari e Tabaí tiveram palestra com o professor Gandin 

Com o tema 'O Reencantamento da Educação', o Professor 
Danilo Gandin ministrou palestra sábado, dia 10, em Taquari; 
Gandin nasceu em Santa Catarina, mas reside no Rio Grande do 

Sul desde menino. E casado com a professora Maria de Lourdes 
Martini Gandin, com quem tem três filhos. Possui mestrado em 
Educação (concentração e planejamento) e especialização em 
Planejamento Social pela Universidade Federal do Rio grande 
do Sul, pela qual também é licenciado em Filosofia e em Lín-
gua Portuguesa e Literatura da Língua Portuguesa. Tem uma 
vasta experiência como professor do ensino superior e do en-
sino médio. Publicou várias obras sobre educação e sobre pla-
nejamento. E conferencista e ministra cursos sobre Educação e 
sobre Planejamento no Brasil e na América Latina. 

O encontro em Taquari foi efetivado pela parceria estabeleci-" 
da com a Faculdade 'Dom Alberto', que conta com uma turma 
pós-graduação e capacitação em EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
DEFICJT COGNITIVO/DEFICIENCIA MENTAL COM EN-
FOQUE PEDAGÓGICO, e que está iniciando em Taquari,jun-
tamente com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
apoiado pela Administração Municipal. 'A Smec sente-se hn 
rada com a possibilidade de tão expressivo momento em nossa 
Rede de Ensinõ. Agradecemos também a presença das escolas 
estaduais e municipais de Taquari e Tabai que se fizeram pre-
sentes. Igualmente, aproveitamos a oportunidade para comuni-
car que os certificados estarão à disposição a partir do dia 10 
de maio, sendo que serão enviados para as escolas através dos 
'escanihos' existentes na SMEC. Outros participantes deverão 
procurá-los diretamente na Secretaria Municipal de Educação', 
explica a secretária Maria Conceição fritz Máchado. 

MAIOR TRANQUILIDADE 

E FACILIDADE 

PARA VOCÊ COMPRAR! 

- 
AGORA FICOU MUI'I'O MAIS SIMPLES 

TER ACESSO A MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS DE SAÚDE E BELEZA. 

APROVEITE MAIS ESSA 

GRANDE NOVIDADE DA FARM.ACENTRO 

CARTÃO SESIMAX. 

o 

AGRADECIMENTO 
A Comunidade Pereira Coruja agradece ao Deputado Federal Vieira da Cunha por mais 

uma ação em prol de Taquari. 
Foi pago e depositado na conta do Estado do Rio Grande do Sul o valor de R$241750,00, 

referente a Emenda Parlamentar de sua autoria, para a Construção de nosso tão sonhado Giná-
sio de Esportes. 

Taquari 13 de abril de 2010 
Elis Regina Reis Saldanha 

Diretora 

/ 
/ 

rnaÇjntr 
Farmáca de Manipulação 

EM BREVE! 
MAÍs UMA SUPER PROMOÇÃO 

DE ANIVERSÁRIO, - 
FARMACENTRO É CLARO! 



CONVITE PARA CULTO 
Os familiares de 

CELI ASILVABRANDÂO 
participam séu falecimento, ocorÊido no dia 07/0412010. Agra-
decem as manifestações de pesar recebidas e convidam para 
oculto de sétimo dia, que séráce!ebrado hoje, sexta-feira, às 
20horas, na Igreja Reviver em Cristo, na rua Osvaldo Aranha, 
ao lado do prédio do Olsen. 

O AÇORIANO - PÁGINA 16 	 . 	GERAL 
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Cooperativa Regional de Enefgia Taquari Jacui - Certaja Energia 
C.N.P.J. 97.839.92210012-81 

l.E. no . 14210042790 
Rua Albino Pinto, 292— Centro 

95860-000 - Taquari-RS 

AVISO DE ALIENAÇÃO (00412010) 
A Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacui - Certaja Energia realizará leilão, objetivando a alie-
nação de moveis inserviveis de propriedade da Certaja Energia, conforme abaixo: 
Lote 1- .10 (dez) peças postes concreto dt 09 m 
Lote 2- 20 (vinte) peças postes concreto dt 10 m 
Lote 3- 10 (dez) peças postes concreto dt 11 m 
Lote 4- 06 (seis) peças posts concreto dt 11 m 
Lote 5- 25 (vinte e cinco) peças postes concreto quebrados tamanhos diversos 
Lote 6- 100 (cem) peças sucata poste madeiras tamanhos diversos 
Lote 7- 1.850 (um mil oitocentos e cinqüenta) quilos sucata ferro 
Lote 8- 2.100 (dois mil e cem) quilos de sucata de louça 
Lote 9- 40 (quarenta)cruzeta madeira 2,40m 
Lote 10- 12.000 (doze mil) quilos sucata cabo alumínio clalma de aço bitolas diversas 
Nas seguintes õaracterísticas: 
- Usados; 
- Sem condições de uso em rede elétrica; 	 . 
VALOR MÍNIMO INICIAL DA PROPOSTA: 
LOTE-1 R$ 600,00(seiscentos reais) o lote 
LOTE-2 R$ 1.400,00( Mil e quatrocentos reais) o lote 
LOTE-3 R$ 800,00(oitocentos reais) o lote 
LOTE-4 R$ 480,00(quatrocentos e oitenta reais) o lote 
LOTE-5 R$ 500,00(quinhentos reais) o lote 
LOTE-6 R$ 500,00(quinhentos reais) o lote 
LOTE-7 R$ 	0,15(quinze centavos) o quilo 
LOTE-8 R$ 	0,05(cinco centavos) o quilo 
LOTE-9 R$ 120,00(cento e vinte reais) o lote 
LOTE-1OR$ . 1,60(um real e sessenta centàvos ) o quilo 
OBS: 
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados, no Almoxarifado.de  Energia na Rodov. 
Aleixo Rocha, km 10 Fúndos no horário comercial. 
Devendo o processo ocorrer no dia 20 de abril de 2010, às 09 horas. - 

Taquari, 16 de abril de 2010. 

Atenciosamente 
José Lauri Palagi 

Responsável pela Alienação 

AGRADECIMENTO 
AGRADECIMENTO 

• A Igreja do Evangelho Pentecostal da Fé 'Jesus é a 

Verdade', situada no Rincão São José, agradece a aju-

da que recebeu por ocasião da Páscoa. Em especial 

aos supermercados Certaja e Unisuper e Salão de Be-

leza Karen. A promoção beneficiou 30 crianças. 

EXTRAVIO DE TALÃO 
José Valdeci de Borba, residente na Costa do Santa Cruz, com inscrição 

n° 1421037634, comunica o extravio dos Talões de Produtor P:119.394781 e 
NG068056071 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO 

BARÃO DE IBICUÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Escola Estadual de Ensino Médio Barão de lbicuí, cita 
a rua Santo Antônio, 132 - Bairro Santo Antônio - nesta cidade 
de Taquari, torna público que realizará licitação na modalidade 
de MAIOR OFERTA, conforme previsto no Edital n° 00112010, 
destinada à Permissão de Uso de Espaço Físico de 57,77 m, 
para o fim específico de exploração de cantina. 

O recebimento dos envelopes da documentação e pro-
postas será até o dia 25/05/2010, às 17:00 horas. 

O Edital e maiores intormações poderão ser obtidas de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 a 11:00 e das 13:00 
às 17:00 horas, na Secretaria da Escola, à SantoAntônio, 132 ou 
pelo fone (51) 3653-1570. 
Taquari, 16 de abril de 2010 

Kátía Fieck dos Reis de Souza 
Identidade Funcional 1618253 

Presidente da Comissão de Licita çãõ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.090, de 13 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar; em caráter emergencial, por 
tempo determinado, recursos humanos para atuarjunto á Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-

do do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atríbuições que me confere a Lei Orgâ-

nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergenciãl, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual 
período õu áté a nomeação de servidor através de concurso público, 
recursos humanos para executar suas atividades junto à Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vagas Carga Horária 	 Salário 
Fisioterapeuta 	03 	10horas semanais 	R$ 1.050,98 

Ad.. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio des-
ta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição 
ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Ad. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Sa.úde —ASPS 
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3. 1.90.11.00.00 —Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
Ad. 4 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de abril 
de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
- Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérqio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

O Grupo escoteirõ Costa e 
Silva agradece a todas as pes-
soas e empresas que colabo-
raram com o bingo realizado 
sexta-feira, dia 09. Em especial 
ao jornal O Açoriano e à Rádio 
Açoriana pela ampla divulga-
ção do evento. 



Lei n° 3.091, de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 
de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 356,81 (trezentos 
e cinquenta e seis reais com oitenta e um centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo 03/2010) mais 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) de aumento 
real de salários. 

Art. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por 
intermédio das Leis n° 2.941/09, 2.942/09, 2.959/09, 2.960/09, 2.967/09, 2.968/09, 2.971/09, 
2.981/09, 3.030/09, 3.046/09, 3.065/10, 3.069/10, 3.073/10, 3.087/10, e 3.088/10, sofrerão os 
mesmos percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo 1 .  

Art. 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário 
mínimo Federal, será complementado este valor como parcela autônoma, conforme art. 70  da 
Constituição 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.0 1.00 - Aposentadorias 
3,1.90.03.00 - Pensões 	 __-- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E LJDAEDADE__ 
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* 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

—IvuiJos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

SérgioJunqueira Nunes 
Secret4rio Municipal da Administração 
e Re9tlFsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
1 1,30 R$ 463,85 1,36 R$ 485,26 1,42 R$ 506,67 1,50 R$ 535,22 
2 1,36 R$ 485,26 1,42 R$ 506,67 1,47 R$ 524,51 1,53 R$ 545,92 
3 1,43 R$ 510,24 1,48 R$ 528,08 1,54 R$ 549,49 1,59 R$ 567,33 
4 1,57 R$ 560,19 1,70 R$ 606,58 1,76 R$ 627,99 1,85 R$ 660,10 
5 1,80 R$ 642,26 1,85 R$ 660,10 1,90 R$ 677,94 2,00 R$ 713,62 
6 2,10 R$ 749,30 2,15 R$ 767,14 2,23 R$ 795,69 2,30 R$ 820,66 
7 2,53 R$ 902,73 2,67 R$ 952,68 2,80 R$ 999,07 2,95 R$ 1.052,59 
8 3,35 R$ 1.195,31 3,65 R$ 1.302,36 3,90 R$ 1.391,56 1  4,20 R$ 1.498,60 
9 4,20 R$1.498,60 4,50 R$ 1.605,65 4,75 R$ 1.694,85 5,00 R$ 1.784,05 
10 5,07 R$ 1.809,03 5,35 R$ 1.908,93 5,62 R$ 2.005,271 5,90 R$2.105,18 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 506,67 
2 2,08 R$ 742,16 
3 2,86 R$ 1.020,48 
4 3,34 R$ 1.191,75 
5 4,38 R$ 1.562,83 
6 6,14 R$2.190,81 
7 7,52 R$ 2.683,21 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E 1fAEDADE 
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III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 253,34 
2 1,04 R$371,08 
3 1,43 R$510,24 
4 1,67 R$ 595,87 
5 2,19 R$781,41 
6 3,07 R$1.095,41 
7 3,76 R$ 1.341,61 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor 
1 1,43 R$ 510,24 1,54 R$ 549,49 1,65 R$ 588 3 71 
2 1,90 R$ 677,94 2,00 R$ 713,62 2,10 R$ 749,30 
3 2,00 R$ 713,62 2,10 R$ 749,30 2,20 R$ 784,98 
4 2,10 R$ 749,301 2,20 	1  R$ 784,981 2,30 R$ 820,66 

'1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

1 	APROVADO 

Projeto de lei nQ 3.939110 	Em 
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deâmarà 	 1 
ConceJe reajuste no valor 
padrão de referência dos 

/7 	 servidores públicos municipais, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 
de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 356,81 (trezentos 
e cinquenta e seis reais com oitenta e um centavos). 

Parágrafo Único — O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo 03/20 10) mais 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) de aumento 
real de salários. 

Art.. 20  Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por 
intermédio das Leis n°2.941/09, 2.942/09, 2.959/09, 2.960/09, 2.967/09, 2.968/09, 2.971/09, 
2.981/09, 3.030/09, 3.046:/09, 3.065/10, 3.069/10, 3.073/10, 3.087/10, e 3.088/10, sofrerão os 
mesmos percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°. 

Art. 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário 
mínimo Federal, será complementado este valor como parcela autônoma, conforme art. 70  da 
Constituição 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90,01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA 
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Prèfeiturc Mwiicipcil de Tuqrnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dosSantos. Latífert 
/feito Tv] unicipal 

Registre- e ebl ie-se 

Sér o nq1'ieira Nunes 
Secretár o Municipal da Administração 
e Recur ôs Humanos 

SANCIONE - SE 
DATA: 10 / 
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ndicaço de Lucas Redecker 
irante R$ 100 mil para1aÚoãri 
'refeitura de Taquári e a Câmara de Vereadores foram oficial- 

tè comunicadas de que o município poderá receber recursos, 

rdem de Rã 100 mil,jurtto ao Ministério das Cidades. O pedido 

ncluído no Orçamento Geral da União 2010 e a utilização da 

a está prevïsta para Apoio a Ações de lrsfraestrutura Urbana. 

ndicação do deplltado federal Claudio Diaz é resultado do tra-

o de articulação que Lucas Redecker ven't realizando junto ao 
do Taquari. "Sinto corno um dever meu continuar visitando, 

indo e, quando possivel, atendendo au demandas dos niunici-

do Vale", salienta. A ettsenda foi protocolada sob o número 

30014, Segundo Lucas, é fruto de unia parceria com o depu. 

federal Claudio Díaz, suplente que ánsumiu a vaga de Júlio 

leéker na Câmara Federal. 

scan Redecker, pré-candidato a deputado éstadual pelo PSDB, 
tbra da votação expressiva que Júlio Redecker alcançou no Vale 

eleição passada. "Meu pai sempre procurou honrar a confiança 

seus eleitores. E urna rtuatleira de ele retribuir era através da 

ica incessante de recursos para os municípios, irudependente.de 

las partid'árian". Faz questão de enfatizar também o fato de que 

squari sempre valorizou e fez muito bom uso das emendas pro- 

rienteâ de recursos federais, sobretudO, em investimentos liga- 

à melhoria dedos serviços dirigidos à comunidade", finaliza. 

PREFEITURA'MUNICIPAL DE 'TAQUARi 
i n°3.092,. de 20 de ahril de 201(t. 
sucede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis o'. 2.451, da 04 de 
eiro de 2005 e 2,466, de 02 de fevereiro de 2005. 
O DOS SANTOS LAuTERT, Preteito Mlinicipat de Taquari, Estado do Rio 
ande do Sul, 	 .. 	 . 

rÇO SABER, no uso das atribuições que tIre confere a Lei Orgânica do Mu- 
:ipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
ii 

Ficam reajustados os salários dos empregos públicoo criados através 
sn Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466. de 02 de fevereiro de 
DOS, conforme tabela abaino: 
ARGO . 	 SALÁRIO . . 
lêdico clinico Geral 	 R$ 6.635.04 
nfermeiro 	 . 	 Rã 2.757,22 
Idontálogo 	 R$ 4.423.36 
gente Comunitário de Saúde 	R$ 631,20 
gente de Campo 	. 	R$ 446,02 
'aràgrafs Único - O reajúste ao valor padrão de releréncia, concedido por 
seio desta Lei, corresponde a 4,83 (quatro vírgula oitenta e três por conto) 
te reposição das perdas inflacionárias anuais mealdas pela variação do IPCA 
ladice de Preços ao consumidor Amplo 03120101 mais 0,17','ti (cero-virgula 
lezessele por.cenlo) de aumento real de salárioi, 
5,1. 2' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
ubrica: 
3.1.90.11,00 - Vencimentos e Vantagens Fioas dos Servidores 
1.1.90,01 .00-Aposentadorias 
1.1,90.03,00 - Pensões 
15-1. 3° Esta Lei entra énn vigor na data de nua pubicação, surtindo acua efeitos 
contar de 1° de abril de 2010. 	 . 

1ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 1'AQUARI. 20 de abril de 2010, 
lvo dosSantOs Laaled 	. 

Prefeito Municipal 
tegistre-se e Publique-se 
iêrgiO Junqueila Nuneo 
teo'etãrio Municipal da Administração e Recursos F-tarrranOs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ei no 3,094, de 20 de abril de 2010. 
:oncede reaiuste nos subsidios dos Secretários Municipais de Taquari, e.dá 
'utras providências. 
/0 DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal de Taquari, Estado do Riã 
trasdodo Sul, 
'AÇO SABER, nosso das atribu/ções que me confere a Lei Orgsrtca do Mu-
icipio. e de acordo com o que dispõe o alt. 2 0 , da Lei a° 2.822, do.06 de 
raio de 2008, que á Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
eguinte Lei: . 

Os subsidias ds Secretários Municipais, fivados na Lei n° 2,822108, 
asna a ser de R$ 3.432,80 (três mil, quatrocentos e trinta e dais reãis corri 
itenta centavos), de acordo com o que dispõe o art. 37, inciso X da COnsli' 
sição Federal.  

As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da seguinte 
otação orçamentária: 	. 	 . . 
.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fluas pessoal cmi. 
si. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,e produzirá seus 
leitos a partir dei' de abril de 2010. 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. POde abril de 2010. 
'o dos Santos-Lautert 
releito Municipal 
.egistre-se ePublique-se 
érgio Junqueira Nsnes 
ecretârio Municipal da Administração e Recursos Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o' 3.091, de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste no valor padrão de releréncia dos servidores públicos mu-
nicipais, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LOUTERT, Prefeito Municipal de Tequari, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conlere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguiste Lei: 
Art.l° O Salor padrão de relerência do artigo 28 as Lei n°1.747, de 25 de 
abril de 1998, para fins de cálculo de vencimebtos e proventos dos servido-
res públicos municipais ativos, mal/sus, pensionistas e do magistério, passa 
a ser de R$ 356.81 (trezentos e cinquenta e snis reais com Oitenta e um 
centavos). 
Parágralo Unico - O reajuúte ao valor padrão de referência, concedido por 

1 meio desla Lei, corresponde a 4,83% (qualro vírgula oitenta e três por cen-
to)de reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pelo variação do 

1 IPCA (Índice de Preços ao ConsusnidorArnpto 0312010) mais 0.17% (zero 
virgula dezessete por cento) de aumento leal de salários. 
Pu't. 2° Os sencimentos dos cargos contratados emergencialmente por in-
termédio das Leis no 2.941109, 2.942100, 2.959109, 2.960109, 2.967/09. 

.968/09, 2.971109, 2,981109. 3.030/09, 3.045109, 3.065110, 3.069110, 
3G73110, 3.087110, e 3.088110, sofrerão os mesmos percestuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1'. 
A,t, 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário minimo Fe-
deral, será complemenlado este valor como parcela autónoma, conforme alt. 
7-  da Constituição 
Alt.. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á Conta da se-
guinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fisas dos Servidores 
11.90.11.03.00- Subsidioa 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 
Alt. 5' As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nisel são as cons-
tantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numera-
das. 
Art 60  Esta Lei entoa elo rigor na data sua pàblicação.,surtisdo soas efeitos 
ã contar de 1° de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abr/ de 2010., 
lvo dos Santos Laute,t 
Prefeito Municipal 
Registre-ao e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

• PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lein° 3.104, de 20 de abril de 2010. 
Abre Crédito Especial, aponta recur 
50. 	 - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-
feito Municipal de Taqoari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso duo atribuições 
que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt. 1° Face aberto um Crédito Espe-
cial no valur de R$ 97.500,00 (Noven-
ta sele mil e quinhentos reais) para 
atender a seguinte dotação orçamon-
lária' 
Orgão .,,.... 04. .SECRETARIP DA 
AGRICULTURA 
Unidade .....01 SECRETARIA DA 
AGRICULTURA 
20.601.0076.1005 AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e 
mvterial permanente R$ 97.500.00 
Art. 2' Servi/á pura cobertura de que 
trata Gari. 1  a receita do convènio 
SICONV 714287 do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA EABAS-
TECIMENTO, contrato de repasse n'. 
0304515-92I2009IItiIAPAJCAIX.A, no 
valor de R$ 97.500,00 (Nosentâ sete 
milo quinhentos reais) recurso (1106) 
Ações de apoio ao desenvolvimento 
do setor agropecuário. 
Alt, 30 Esta Lei entra em vigor na data 
de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO' MUNI-
CIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 
2010. . - 	

WodosSavlosLautort. 
Prefeito Municipal 

Regiotre-se e Publique-sej 
Sérgio Junqueira Naoes' 
Secretário Municipal da Administra-
ção  Recursos Humanos - 

PREFEITURA MUNICIPAL' 
DETAQUARI 

Lei n°3,093, de 20 de abril de 2010. 
Concede a revisão de soie tosta o art 
37. inciso X, da Constituição Federal, 
nos subnidioo do Prefãito o 'Ace-Pre-
feito Municipal e dá ootraa providên-
cias, • 
IVO DOS SANTOS LAJTERT, Pre- - 
feito Municipal dc Taquari Estado do 
Rio Grande do - Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Murúcipio, e de acordo como qúe 
dispõe O alt. 4', da Lei no 2,832, de 
28'de maio de 2008, que a Câmara. 
Municipal.aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Alt. '1' Os subsidies do Preleito Mu-
nicipal e do 'iSca, finados na Lei n 
2.832108. faca a revisão de' 4.83% 
(quatro vírgula oitenta e três por cen-
to), deque trata o srI. 37, inciso X da 
Consõtuição Federal, pensam usem. 
respectivamente, do P5 9.571.47 
(nove mil, quinhentos e setenta e um 
reais com quarenta e sete centavos) 
• R$ 4.785,73 (quatro mil, setecentos 
• oitenta e cinco reais com setenta e 
três centavos), 
Sul. 20  As despes/O decorrentes da 
presente Lei correrás a conta da se-
guinte dotação orçámentária: 
11:90.11.00.50 TVese. e vantagens 
fixas pessoal civil. 
Alt, 3° Esta Lei entra em vigor na 
data de seu publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir dai' de abril de 
2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 
2010. 

1,0 dos Ssvtoa Lauler'I 
Prefeito Municipal 

Registre-neo Publique-se 
Sérgio Junqueira Nonos 
Secretário Municipal da Admin/stra" 
ção e Recursos Humanos 

MAIOR TRANQUILIDADE- 

E EÃCILÏ'ÕAD'É 
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Prõfeitura Municipal de Taquari 
1 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.092, de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro -de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 6.635,04 

Enfermeiro R$ 2.757,22 
Odontólogo R$ 4.423,38 

Agente Comunitário de Saúde R$ 63120 

Agente de Campo R$ 446,02 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,83 (quatro vírgula oitenta e três por cento) de reposição 
das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo 03/2010) mais 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) de aumento real 
de salários. 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.0 1.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E ADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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o ikciI1 cdle Unquan 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

vo sStosautert 
'refíMunicipal 

nqueira Nunes 
Municipal da Administração e 

Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taqunri 
Estado do Rio Grande do Sul 

eto de lei nQ 3.940110 
A COMISSÃO TÉCNICA 
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Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 6.635,04 

Enfermeiro R$2.757,22 
Odontólogo R$ 4.423,38 

Agente Comunitário de Saúde R$ 63120 
Agente de Campo R$ 446,02 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,83 (quatro vírgula oitenta e três por cento) de reposição 
das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo 03/2010) mais 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) de aumento real 
de salários. 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

II 	1 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPAICI E SOLIDARIEDADE 

Centro Ad.m. Ceiso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1790 Fx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Iv.o dós SantoíLaufért 
freféitrMunicipal 

Regist e-see Pbliue-se 

S io Junueira Nunes 
Secret rio Municipal da Administração e 
Recur os Humanos 

SANCONE SE 
DATA: 2o 1 Ç2L4- iZQkJ 

ADMINISTRAÇÃO COMI TRANSPARÊNCIA ESOLIDARIEDAIDE 

Centro Adrn. Celso Luiz Marti.ns - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/000 1 -38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: ahinete(taauai-rs.corn.br  
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InWcaço fie Lucas fleøecker 
garante H$ 100 mH paraTaquari 
A Prefeitura de Taquari e a Câmara de Vereadores foram oficial- 

mente comunicadas de que o nsunicípFo poderá receber recurdos, 

na ordem de R$ 100 mil,jurtto ao Ministério das Cidades. O pedido 

foi incluído no Orçàmento Gera! da União'20l0 e a utilização da 

verba está prevista para Apoio a Ações de lnfraestrutura Urbana. 

A indicação do deputado federal Claudio Diaz é reultado'do tra- 

balho de articulação que Luras Redecker vem realizando junto ao 

Vale do Taquari. "Sinto corno um dever meu continuar visitando, 

ouvindo e, quando possível, atendendo as demandas dos municí- 

pios do Vale", salienta. A emenda foi protocolada sob o número 

21330014. Segundo Lucas, é fruto de uma parceria-com o depu-

tado federal Claudio Diaz, suplente que ãspumiu a vaga de Júlio 

Redecker na Câmara Federal. 

Lucas Redecker, pré-candidato a depulado estadual pelo PSDB, 

lembra da votação expressiva que Júlio Redecker alcançou no Vale 

na eleição passada. "Meu pai sempre procurou honrar a confiança 

dos seus eleitores. E uma maneira de ele retribuir era através da 

busca incessante de recursos para os municipios, independente de 

siglas partidárias" Faz queslão de enfalizar também õ fato de que 

'°Taquari sempre valorizou e fez muilo bom uso das emendas pra-

venientes de recursos federais, sobretudo, em investimentos liga- - 

dos à nielhoria dedos serviços dirigidos à comunidade", finaliza. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
.ei 503.092,  de 20 do abril de 2010.  
oncede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n 2.451, dê 04 de 

aneiro de 2005 e 2.466. de 02 de fevereiro de 2005. 
VO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeità Municipal de Taquari, Estado do Rio 
;rande do Sul.  
'AÇO SABER, no uso das atribuições que ele confere a Lei Orgânica do Mx-
ucipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
ai: - 
Iri. 1 Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados atraeés 
as Leis n 2.451. de 04 de janeiro de 2005 e 2.466. de 02 de fevereiro de 
005, conforme tabela abaino: - - 
ARGO 	 - SALÁRIO  
tadico Clínica Geral 	 R$ 6.635,04 	- 	- 	- - 	- 
infermeiro 	 - 	 R$ 2.757,22 - 	 - 
>dontólogo 	 R$ 4.423,36 	 - 
Igente Comunitário de .  Saúde 	R$ 631,20 
Igente de Campo 	 - R$ 446,02 	 - 
'arágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referència, concedido por 
leio desta Lei, corresponde a 4.63 (quatro vírgula Oitenta e Irds por cesto) 
e reposição das perdas intacionàrias anuais medidas pela variação do tPCA 
Indice de Preços ao Consumidor Amplo 0312010) mais 0.17% (zero vírgula 
ezessete por cento) de aumento resIde salárioà, 
rI. r As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da seguinte 
Jbrica:  
.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
.1.90.01.00-Aposentadorias 	 - 	 - 
.1.90.03.00 - Pensões 	 . 	 - 
,rt, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo ueus efeitos 
contar de l'de abril de 2010, 	 - 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. - 	

- 'Ivo dos'SantOS Lauted  
- 	- 	Prefeito Municipal 

egistre.se e Publique-se 
êrgio Junqueira Nunes  
ecretário Municipal da Administrãção e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
si n' 3.094. de 20 de abril de 2010. 
oncede reajuste nos subsídios dos Secretários Municipais de Taquari, e_dá 
lIras providências., - - 
'O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,- Estado do Rio 
randedo Sul, - - 
°,ÇO SABER, no uso das atribuições'que me confere a Lei Orgânica do Mu-
cipio, e de acordo cõm o que dispõe o art. 2 0 , da Lei no 2.822, de-OS de 
raio de 2008, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a 
tguinte Lei: - - - - 
rt. 1° Os subsídios dos Secretários Musicipais, fisados no Lei n°2:522/se, 
ossa a ser de R$ 3.432.80 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais com 
tenta èentavos), de ácordo com o que dispõe o aos, 37, inciso X da COnSti. 
ição Federal.  
rI. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta-da seguinte 
,tação orçamentária: 	- 	 - - , 	- - 
1.90. 1 1.00o0 - Vens, e vantagens Ssas pessoal civil. 	- - - 	-, 
rI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pbIiêação, e produzirá seus 
'eitos a partir deiv de abril de 2010. - 	 -- 	- 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLJARI,.20 de abril de 2010, - 
udos Santos'Lautert 	 - 
efeito Municipal 
egistre.se e Publique.se 	- 	 - 
jrgio Jusqueira Nunes  
ocretário Municipal da Administração e RecursoS Humanos - 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Lei n°3,091, de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste no Valor padrão de referência dos servidores públicos mu-
nicipais, e dá outras providéncias. - - 
IVODOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de 'faqsari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 	 - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do 
Municipio, que a Câmara' Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
segsinte Lei: 
Ad. 1 °  O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n°1.747. de 28 de 
abril de 1998. para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servido-
res públicos municipais ativos, inativos, pensionistas edo magistério, passa 
a ser de R$ 356.81 (trezentos e cinquenta e seis reais com óitenta e um 
centavos). - 
Parágrafo Llnico - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por 
meio desta Lei, corresponde 84,83% (quatro vírgula oitenta e trés por cen-
to) de reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do 
IPCA (lndice de Preços ao ConsumidorAmplo 0312010) mais 0.17% (zero 
nírgula dezessete por cento) de aumento real de salários. 
Ad. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialm'enle por in-
termédio das Leis n° 2.941109, 2.942109, 2.955109, 2.960109, 2.967109, 
2.968109, 2.971109,2.581109,, 3.030/09, 3.046109, 3.065110, 3.069110, 
0,0731I0,3.087110.e3.055110, sofrerao os mesmos percentuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1'. 
Ad. 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário mínimo Fe-
deral. será CornplementadO este valor como parcela autõnoma, conforme alt. 
7°da Constituição - 
Ad. 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da se-
guinte rubrica: 
3,1.9011,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90,11.53.00- Subsídios 
3.1,90.01.00 -Aposentadorias 
3.1.80.03.00- Pensões 
Ad. S'As tabetas de vencimento por Categoria, padrão e livel são as cons-
tantes do Anexo t da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numera-
das. - 
Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na dáta êua publicação, surtindo seus eleitos 
a contar de 1 0 de abril de 2010. 
GABIIdETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 20 de abril de 2010. 
Ivo dos Santos Lastert 
Prefeito Municipal  
Registre-se e Publique-se 	 - 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal' da Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
- DETAQUARI 

Lãi n°3,104, de 20 de abril de 2010. 
Abre Crédito Especial, aponta recur-
so, - 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Pre. 
feilo Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do-Sul. - - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições 
que me confere- a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Espe-
cial no valor de R$ 97,500,00 (Noven-
ta sete -gil e quinhentos reais) para 
atender a seguinte dotação orçamen-
táriS: - 
Õrgão .......: 04 SECRETARIA bA 
AGRICULTURA- - - 
Unidade .. ... ,' 01 SECRETARIA DA 
AGRICULTURA - 
20.601.0076,1005 - AQUISIÇÃO DE 
VEICULOS E MÁQUINAS 
4.4.50.5200000000 Eqaipamentos e 
material permesente R$ 97,500,00 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que 
trata Gari. 1°, a receita do convénio 
StCONV 714287 do MINISTâRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÃRIAEABAS-
TECIMENTO, contrato de repasse n°. 
030401 5-92/2009IMAPNCAIXA, no 
valor de R$ 97.500,00 (Noventã sete 
mil e quinhentos reais) recurso (1106) 

-Ações de apoio ao desenvolvimento 
do setor agrepecuárid. 	- 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na dais 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEtTO MUNI-
CIPAL DE TAOUARI. 20 de aboil de 
2010. 

- Ivo dos SalltÕs Laute,1 
- 	Prefeifo Municipal 

Registre-se e Publique-se' 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administra-
ção e Recursos Humanos - 

PREFEITURA MUNICIPAL' 
- DETAQUARI - 

Lei n°3,093, de 20 de abril de 2010. - 
Concede a revisão de que trata o art. 
37, inciso X, da Constituição Federal, 
nos subsídios do Prefêíto e Vice-Pre-
féito Municipal e dá outrâs providên-
cias. - 
IVO DOS SANTOS -LA i  TERT, Pre-
feito Municipal de Taquali Estado do 
Rio Grande doSut, - 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me -  Confere 8 Lei Orgánica 
do Município, e de acordo com o que 
dispõe o ad. 4°, da Lei n° 2.832, de 
28 -de maio de 2008, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, e 
promulgo a seguinte Lei: 
Aol. 1° Os subsidiOs do Prefeito Mu-
nicipal e do Vice, fixados na Lei n °  
2,832108, face a revisão de- 4,63% 
(quatro virgula oitenta e três por cen-
to), deque trata o sol. 37, inciso X da 
Constituição Fede/al, passam a ser, 
respectivamente, de R$ 9371,47 
(nove mil, quinhentõs e setenta e um 
reais com quarenta e sete centavos) 
• R$ 4,785,73 (quatro mil, setecentos' 
• oitenía e cinco reais com setenta e 
três centanos). 

- Ad. 2' As despesas decorrentes da 
presente Lei correrão a conta da se-
gainte dotação orçamentária: - 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens 
fixas pessoal civil. 
Ad. 3° Esta Lei, entra em vigor na 
data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 
'.2010., 
GABINETE DO PREFEITO MUNI 
CIPAL DE TAQUARI, 20 de sbrit de 
2010,  

lo'b dos,SaotOS Laule,l 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgiõ Junqseirs Nunes 	- 
Secretário Municipal da Administra-
çao e Recuroos Humanos 	- 



Lei n° 3.093, de 20 de abril de 2010. 

Concede a revisão de que trata o 
art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, nos subsídios do Prefeito e 
Vice-Prefeito Municipal e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o que dispõe o art. 40, da Lei n° 2.832, de 28 de maio de 2008, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice, fixados na Lei n° 
2.832/08, face a revisão de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento), de que trata o art. 37, 
inciso X da Constituição Federal, passam a ser, respectivamente, de R$ 9.571,47 (nove mil, 
quinhentos e setenta e um reais com quarenta e sete centavos) e R$ 4.785,73 (quatro mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais com setentá e três centavos). 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 10  de abril de 2010. 	- 

abril de 2010. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

Prefeito Municipal 

Sérrrsosra Nunes - 
Sec icipal da Administração 
e R manos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Câmara Municipa' de Taquari 
r  

Rio Grande do Sul 	
ATOVADO 

 

A C OMI SSAOTECNICA IProjeto de lei no 3.943110 
Em ..... . 

................. 1 	"Concede a revisão de que'trata o art. 37, 
de Taui 

 inci 	
..',. 

so X, da Constituiçao Federal, nos 
subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito 
Municipal e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que dispõe o art. 4°, da 
Lei n° 2.832, de 28 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° Os subsídios do Prefeito Municipal e do Vice, 
fixados na Lei n°. 2.832/08, face a revisão de 4,83% (quatro vírgula oitenta e 
três por cento), de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, 
passam a ser, respectivamente, de R$ 9.571,47 (nove mil, quinhentos e 
setenta e um reais com quarenta e sete centavos) e R$ 4.785,73 (quatro mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais com setenta e três centavos). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

Sala das Sessões, 13 deabriljiè 2010. 

Ver. Rai nj.-ém de Jesus Silva 

5bÍJ 

Ver. Régis Eli—A. dos Santos 
/ l Secretário. 

/ 
/etÚiZ Santos da Rosa, 

2° Secretário. 

cES 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Posta! 72 - Taquari/RS CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
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InWcaço de Lucas Redecker 
garante ns 100 mil parà Tauari 
A Prefeitura de Taquari e a Câmara de Vereadores foram oficial- 

mente comunicadas de que o municipià poderá reçeber recursos,-

na ordem de R$ 100 mil,junto ao Ministério das Cidades. O pedido 

foi incluído no Orçàmento Geral da'União 2010 e a utilização da 

verba está prevista para Apoio a Ações de lnfraestrutura Urbana. 

A indtcação do deputado federal Claudio Diaz é resultado do tra-

balho de articulação que Lucas Redecker vem realizando junto ao 

Vale do Taquari. "Sinto como um dever meu continuar visitando, 

auvindo e, quando possivel, atendendo as demandas dos municí- 

aios do Vale", salienta. A emenda foi protocolada sob o número 

21330014. Segundo Lucas, é fruto de uma parceria com o depu-

do federal Claudio Diaz, suplente que assumiu a vaga de Júlio 

edecker na Câmara Federal. 

Lucas Redecker, pré-candidato a deputado estadual pelo PSDB, 
embra da votação expressiva que Júlio Redecker alcançou no Vale 

ia eleição passada. "Meu pai sempre procurou honrar a confiança 

los seus eleitores. E uma maneira de ele retribuir era através da 

)U5C5 incessante de recursos para os municipios, independente de 

igías partidárias". Faz questão de enfatizar também o fato de que 

'Taquari sempre valorizou e fez muito bom uso das emendas pro-

lenientes de recursos federais, sobretudo, em investimentos liga-

los à melhoria dedos serviços dirigidos à comunidade", finaliza. 

PREFEITURA MUNICIPAL'DE TAQUARI 
ei n°3.092. de 20 de abril de 2010, 
oncede reajuste soa empregos públicos criados pelas Leis n°2.451, de 04 de 
Ineiro de 20056 2.466, de 02 de'fevereiro de 2005. 
10 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Merricipal de Taquari, Estado do Rio 
rende do Sul, 
AÇO SABER, no uso das atribuições que ele confere a Lei Orgânica do Mu-
icipio, que a Câmara Municipal aprovou eco sanciono e promulgou seguinte 
ei: 
.rt, 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados através 
as Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
005, conforme tabela abaixo: 
ARGO 	 SALARIO 
lédico Clinico Geral 	 R$ 6.635,04 
nterrneiro 	 'R$ 2.757,22' 
'dontdlogo 	 R$ 4,423.39 
gente Comunitário de Saúde 	R$ 631,20 
gente de Campo '  R$ 446,02 
arágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por 
leio desta Lei, corresponde a 4.83 (quatro virgula oitenta e três por cento)' 
a reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPÇA 
idicede Preços ao Consumidor Amplo 0312010) mais 0.17 0/s (zero virgula 
ezessete por cento) de asmento real de Salários. 
rI. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
Ibrica: 
1,90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
1.90.0 1.00—Aposentadorias 
1.90.03.00 - Pensões 
rI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
contar de .1° de abril de 2010. 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010. 

leu-dou Santos Lasteri 
Prefeito Municipal 

ogiutre-se e Publique-se 
irgio Junqueira Nunes 
Icretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
i n°3.094, de 20 de abril de 2010. 
ancede reajuste nos subsidios dos Secretários Municipais de Taquuri, e_dá 
Itraa providências. 
O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqueri, Estado do Rio 
'ande do Sul. 
IÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lei Orgânica do Mu-
zipio, e de acordo com o que dinpôe o art. 20, da Lei n° 2.822, de- 06 de 
aio de 2008, que a Câmara Municipal aprovou e es sanciono e promulgo a 
guinte Lei: 
1. 1° Os subsidios dos Secretários Municipais, fixádos na" Lei n° 2:822108, 
Issa a ser de R$ 3.432,80 (três mil, quatrocentos ú trinta e dois reais com 
ente centavos), de acordo com o que dispõe o alt: 37, inciso X da Consti-
ção Federal. 
t. 20  As despesas decorrentes da presente Lei correrão a contada seguinte 
'taçâo orçamentária: 
1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fluas pessoal civil. 
t. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua públicação, e produzirá seus 
silos a punir de 1 0  de abril de 2010. 
1,BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010, 

dos Santos Lautert 
6teito Municipal 
gistre.ue e Publique-se 	. 
rrgio Junqseira Nunes 
Cretário Municipal da Administração e Recursos Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Lei n°3.091, de 20 de abril de 2010., 

Concede reajuste no valor padrâo de referência dos servidores públicos mu-
nicipais, e dá outras providências. 
Iva DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER. 'no uno das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
ArI. 1°0 valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747. de 28 de 
abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servido-
res públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa 
a ser de R$ 356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais 'com oitenta e um 
centavos). 
Parágrato Único - O reujuúte ao valor padrão de referéncia, concedido por 
meio desta Lei, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cen-
to) de reposição das perdaá inttãcionárias anuais medidas pela variação do. 
IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo 0312010) mais 0.17% (zero' 
vírgula dezessete por Cento) de aumento real de salários. 
Alt. 2° Os vencimentos dou cargos Contraladon emergencialmente por in-
termédio das Leia n° 2.941109, 2.942109, 2.959109, 2.960109, 2,967109,' 
2.968109, 2.971/09,2,981109, 3.030109, 3.046,09, 3.065/10, 3,069/10, 
3,073110, 3087110, e 3,088110, sofrerão os mesmos percentsais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°. 
Ad, 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário mínimo Fe-
deral, será complementado este valor como parcela autônoma, conforme sri. 
70  da Constituição 
Alt. 4° AS despesas deborrentes da presente Lei, correrâo á conta da se-
guinte rubrica: 
3.1.9(1,11.00— Vencimentos e Ventagens Finas dos Servidores 
3.1.90.11,03.00 - Subsidios 
31.90.01.00 —Aposentadorias 
3.1.90,03,00 — Pensões 
Alt, 5°As tabelas de nencimento por categoria, padrão e nível são as cons-
tantes do Aneso' 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numera-
das.  
Alt, 6° Esta Lei entra em vigor na data bua publicação, surtindo seus efeitos 
a contar dei 0  de abril de 2010, 
GABINETE DO.PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 
Ivo dos Santos Lastert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

Lein' 3.104, de 20 de abril de 2010. 
Abre Crédito Especial, aponte recur-
so- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-
feito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribsições 
que me confere a Lei Orgânica dc 
Msnicipio, qse a Câmara Msnicipsl 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
s'egsinte Lei: 
Art, 1' Fica aberto unj Crédito Espe-
cial no valor de R$ 97.500.00 (Noven-
ta sete fluI e qsinhentoa reais) para 
atender a segsinte dotação orçamen-
féria: 
Orgão .......: 04 SECRETARIA DA 
AGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA 
AGRICULTURA 
20.601.00761005 AQUIStÇÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e 
material permanente R$ 97.500,00 
Art. 2° Servirá'para Cobertsra de que 
trata o art. 1°, a receita do convênio 
SICONV 714287 do MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIAEABAS-
TECIMENTO, contrato de repasse n°. 
0304015-9212009IMAPNCAIXA, no 
valor de R$ 97.500,00 (Noventá sete 
mil e quinhentos reais) recurso (1106) 
Ações de apoio ao desenvolvimento' 
do. aetor agropecsário. 
Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. . 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 
2010. 

/10 dos Santos Lauterf 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se' 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administra-

.ção e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

Lei n°3,093, de 20 de abril de 2010. 
Concede a revisão de que trata o alt. 
37, inciso X. da Constituição Federal, 
nos subsídios do Prefeito e VIce-Pre.' 

'feito Municipal e dá outrá's providên-
cias, 
Iva DOS SANTOS LA'UTERT, Pre-
feito Municipal de TaquarC Eutado do 
Rio Grande do' Sul. 
FAÇO' SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Município, e de acordo como que 
dispõe o alt, 4°, da Lei nt 2,832, de 
28 'de maio de 2008, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu Sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Alt, 1° Os subsídios do Prefeito Mu-
nicipal e do Vice, fixados na Lei n° 
2.832/08, lace a revisão de' 4,83% 
(quatro virgula oitenta e três por cen-
to), de que trata o alt. 37. inciso X da 
Constituição Federal, passam a ser. 
'respectivamente, de R$ 9.571.47 
(nove mil, quinhentos e setenta e um 
reais com quarenta e sete centavos) 
• R$ 4.785.73 (quatro mil, setecentos' 
• oitenta e cinco reais com setenta e 
três centavos), 
Alt, 2° As despesas decorrentes da 
presente Lei correrão a conta da se-
guinte dotação orçamentaria: 
3.1:90,11,00.00 —Vens, e vantagens 
finas pessoal civil. 
Ad, 30 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, e produzirá. 
seus efeitos a partir' de l°de abril de 

'.2010 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
'CIPAL DE TAQUARI, 20 de'abnil de 
2010: 

Ivo dos,Santos Lauferf 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunca 
Secretário Municipal da Administra-' 
ção e Recursos Humanos 
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Lei n° 3.094, de20 de abril de 2010. 

Concede reajuste nos subsídios dos 
Secretários Municipais de Taquari, 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o que dispõe o art. 2°, da Lei n° 2.822, de 06 de maio de 2008, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados na Lei n° 
2.822/08, passa a ser de R$ 3.432,80 (três mil, quatrocentos e trinta e dois reais com oitenta 
centavos), de acordo com o que dispõe o art. 31, inciso X da Constituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

sSaautert 
o Municipal 

Registr - 	uque-se 

Séiieira Nunes 
Secretá4p-Municipal da Administração 
e Recfos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (1) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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A COMIS 

Em ...... 
O TÉcNI&ojqto de lei n°. 3.944/10 

J 	"Concede reajuste,i 
Secretários Muji'i 
e dá outras próvid 

// 

os subsidios dos 
•ais de Taquari, 
idas". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
art. 20, da Lei n°. 2.822, de 06 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° Os subsídios dos Secretários Municipais, fixados 
na Lei n°. 2.822/08, passa a ser de R$ 3.432,80 (três mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais com oitenta centavos), de acordo com o qu.e dispõe o 
art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 20100. 
/ 

Ver. Ramon Kem deJsus Silva 

Ver. RégisI 	s Santos 
/1° Secretário. 

'1 

/ 1 

1Ver. Luiz Santos da Rosa, 
2° Secretário. jjiõNE - SE 

DATA: Zc 10L( 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail: camara©camarataquari.com.br  
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IndÍcaçÍo tio Lucaslledocker 
garanto R$ 100 mo vara lalinari 

DE TAQUARI 
Lei n°3.104, de 20 de abril de 2010. 
Ãbre Crédito Especial, aponte recur- 

A Prefeitura de Taquari e a Câmara de Vereadores foram oficial- iv
so.

a bos SANTOS LAUTERT, Pre- 
mente comunicadas de que O município poderá receber recurdos, feito Municipal de Taquari, Estado do 

na ordem de R$ 100 rnil,junto ao Ministério das Cidades. O pedido Rio Grande do Sul, 

foi incluído no Orçãmento Géral da União-2010 e a utilização da 
FAÇOSABER,nousodaaatnbaições 

verba está prevista para-Apoio a Ações de lnfraestrutura Urbana. 
que me confere a Lei Orgdnica do 
Município, que e Câmara Municipal 

A indicação do deputado federal Claudio Diaz é resultado do tra- eprovou.e eu sanciono e prRrnulgo a 

balho de articulação que Lucas Redecker vem realizando junto ao 
seguinte Lei: 

Vale do Taqusri. "Sinto como um dever meu continuar visitando, 
Art, 1° Fica aberto um Crédito Espe- 
sial no valor de R$ 97.500,00 (Noven- 

ouvindo e, quando possível, atendendo as demandas dos munici- te sete Pé e quinhenloa reaïs) para 

pios do Vale", salienta. A emenda foi protocolada sob o número 
atender a seguinte dotação orçamen- 

21330014. Segundo Lucas, é fruto de uma parceria com o depu- 
tária: 
õrgão ........04 	SECRETARIA DA 

lado federal Claudio Diaz, suplente que assumiu a vaga de Júlio AGRICULTURA' 

Redecker na Câmara Federal. 	 - Unidade ....: 	01 	SECRETARIA DA 

Lucas Redecker, pré-candidato a deputado estadual pelo PSDB, 
AGRICULTURA 
20.601.0076.1005 . AQUISIÇÃO DE 

lembra da votação expressiva que Júlio Redecker alcançou no Vale VE)CULOS E MÁQUINAS 

sa'eleição passada. "Mest pai sempre procurou honrar a confistiça 4,4.90.5200000000 	Equipamentos e 

los seus eleitores. E unia maneira de ele retribuir era attavés da 
material permenente R$ 97.500,00 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que 

ausca Incessante de recur500 para os municípios, independente de trata o ad. 1°, e receite do convénio 

siglas partidárias'°. Faz questão de enfatizar também ci fato de que SICONV 714287 do MINISTÉRIO DA 

'Taquari sempre valorizou e fez muito bom uso das emendas pro- 
AGRICULTURA, PECUARIAEABAS- 

/enientes de recursos federais, sobretudo, em investimentos liga- 
TECIMENTO, contrato de repasse n° 
0304015.9212009/MAPNCAIXA, 	no 

los à nselhoria dedos serviços dirigidos à comunidade", finaliza, valor de R$ 97.500,00 (Noventa sete 
mil e quinhentos reais) rêcurso (1106) 
Ações de apoio ao desenvolvimento 
do setor agropecudrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data 

ei n°3.092, de 20 de abril de 2010. 	 . de sua publicação, 

oncede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n°2.451, de 04 d e GABINETE DO PREFEITO MUNI. 

Ineiro de 2005 e 2,466, de 02 de fevereiro de 2005. 	 , CIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 

ú'O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado dá Rio 2010, 

rande do Sul. Iro dos Snfos Laule,l' 

'AÇO SABER, nosso das atribsiçoes que me confere a Lei Orgânica do Ma- prefeito Municipal 
iicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Registre-se e Publique-se - 
ei: 	 ' Sérgio Junqaeira Nunes 

lt. 1 	Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados através Secrétário Municipal da Adrninislra. 

as Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2,466, d'e 02 de fevereiro de çõo e Recursot Humanos 

005, conforme tabela abaixo:  
ARGO 	 SALÁRIO  
tédico Clisico Geral 	 R$ 8,635.04 
nrermeiro 	 R$ 2,757,22' PREFEITURA MUNICIPAL' 

Idontôlogo 	 R$4.423,38 . 	DETAQUARI 

gente Comunitário de Saúde 	R$ 631,20 Lei n° 3.093, de 20 de abril de 2010, 

,geote de Campo 	 R$ 446,02 	 ' 	. Concede e revisão de que trata o ali. 

'arágrato Único - O reajúste ao valor padrão de referència, concedido por 37. 	X. da Constituição Federal, 
subsidios do Prefõito e Viee-P,re- leio desta Lei, corresponde a 4.83 (quatro virgula oItenta e três por cento) 

feito Municipal e dá oulrab providên- e reposição das perdas inflacionárias ânuais medidas pela variação do IPCA - 
ndicede Preços ao Consumidor Amplo 0312010) mais 0.17% (zero vírgula CI5 

IVO 005 SANTOS LAUTERT, Pre- ezesaete por cento) de aumento real de aalârioê. 	 , 
feito Municipal de Taquari Estado do d. 2°As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
Rio Grande do Sul, , . Ibrica: 	, 

.1,90.11.00 -'Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores FAÇO SABER. no uso das ãtnbui- 

1 90.01 00—Aposentadorias 	 « 	 , ções que me confere a Lei Orgánice 

.1.90.03.00 - pensões 	 ' 	 , , do Município, e de acordo com o que 

d. 3° Esta Lei entra éils vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos dispõe o ad. 4°. da Lei n' 2.832, de 

contar de 1e  de abril de 2010 	 . 	, 28 de ntaio de 2008, que a Câmara 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010, ' Municipal aprovou e eu sanciono e 

Ivo dos'Santos Lauten 	' promulgo a seguinte Lei: 

Prefe/lo Municipal '1° Ad. 	Os subsidiou do P'réte'do Mu. 

egistre-se e Publique-se 	 - nicipal e do Vice, finados na Lei 5°  

- érgio Junqueira Nunes 2.832108, face a revisão de 483% 

ecretário Municipal da Administcição e Recursos Humanos (quatro virgula oitenta e três por cen- 
to), de que trata o ad. 37, inciso X da 
Constituição Federal, passam a ser. 

PREFEITURA MUNICIPAL.DE TAQUARI 	. respectivamente, 	de 	R$ 	9.571.47 
tino 3.094, de 20 de abril de 2010. '  (nove mil, quinhentos e setenta e um 
oncede reajuste nos subsídios dos Secretários Municipais de Taquari, e_dá reais com quarenta e sete centavos) 
lIras providências. 	 , e R$ 4.785.73 (quatro mil, uelecen'tos' 
'O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio e oitenta e cinco reais com setenta e 
rende do Sul, 	 . três centavos). 
\ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu- Ad. 2° As despesas decorrentes da 
clpio. e de acordo cbm o que dispõe o ad. 	°. da Lei n° 2.822, de 06 de' presente Lei correrão a conta da se- 
aio, de 2008, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a guinte dotação orçamentária: 
guinte Lei: 3.1.90.11,00.00 - Vens, e vantagens 
'1. 1° Os subsidioé dos Secretários Municipais, fisados na Lei n° 2:822108. tuas pessoal civil. 
Issa a ser de Rã 3.432,80 (lrêu mil. quatrocentos o trinta e dois reais com Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na 
lentu centavos), de acordo com o que dispõe o ad. 37, inciso )( da Consti. data de nua publicação, e pioduzirá 
ição Federal. 	' 	 . seus efeitos a partir de 1° de abril de 
1.2' As despesas decorrentes da presente Lei correrão a contada seguinte '2010, 
itaçaoorçamentária: 	' 	 . 	.. 	 . 	. 	 . GABINETE DO, PREFEITO MUNI-. 
1,90.11.00.00 —Vens, e vantagens finas pessoal Civil." 	., 	 ' 	. . CIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 
1. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua ptblicaçoo, e produzirá séus 2010. 
eitos a pedir de 1 0  de abril de 2010. 	 . , 	Ii'o dos.Sanros LasIelã 
IiBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 'de abril de 2010. ' Prefeilo Ms,iicipa( 

dos Santos Laulert 	 , 	' Registre-se e Publique-se 
eneito Municipal 	 , Sérgio Janqueira Nunes 
Igintre-se e Publique-se 	. 	 , Secretário Municipal da Administra-' 
rgio Junquvira Nunes 	 ' ção e Recursos Humanos 
cretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.091, de 20 de abril de 2010. 

Concede rea(uste no valor padrão de referência dos servidores públicos mu-
nicipais, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Eutado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Camarai Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a, 
seguinte Lei: 
Art, 100 valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n' 1.747, de 28 de 
abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servido-
res pCjblicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa 
a ser de R$ 356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais 'com bitenta e um 
centavos). - 
Parágrafo Único - O reajuáte ao valor padrâo de referéncia, concedido por 
meio desta Lei, corresponde a 4.83% (quatro vírgula oitenta e três por cen-
to) de reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do 
IPCA (indica de Preços ao Consumidor Amplo 0312010) mais 0.17% (rero 
virgula dezessete por cento) de aumento real de salários. 
Ad. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por in-
termédio das Leis n° 2,941109, 2,942109. 2,959109, 2,960109. 2.967(09, 
1968109. 2,971109. 2981109 3.030109, 3.046109, '3,065/10, 3,069110, 
3,073110, 1087110, e 3.08811 0, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do arligo'l°. 
AI 3° Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário minimo Fe-
deral, será complementado este valor como parcela autõnoma, conforme ad, 
7' da Constituição -, 
Alt.. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da se-
guinte rubrica: 
31.90.11.00 —Vencimentos e vantagens Fisas dos Servidores 
3,1,90.11.03,00 - Subsídios 
3.1.90.01.00—Aposentadorias  
3.1.90,03.00 - Pensões 
Ad. 5°As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as cons-
tantes do Aneso 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numera-

'das. 
Alt. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
a contar de 1° de abril de 2010. 
'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. '20 de abril de 2010. 
Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se - 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

i4AIOR TRANQU 1 LI DADE- 

E- FACÍLIDADÉ 
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AGORA r,cou MUITO MAIS SIMPLCS 
TCR ACFSSO A MEOIcAMENTOS 

E PRODUTOS DE 5*11010 e, BELEZA. 

APROVEITE MAIS ESSA 
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FFARMACENTRO

UMA SUPER PROMOÇÃO 
DE ANIVERSARIO, 
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Prèfeitura Municipal de Taquari 
EstadbIo Rio Grande do Sul 

2w404~ 

Lei n 3.095, de 20 de abril de 2010. 

Concede a revisão de que trata o 
art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, no subsídio dos 
Vereadores e na verba de 
representação do Presidente, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o que dispõe o art. 30,  da Lei n° 2.821, de 06 de maio de 2008, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O subsídio dos Vereadores, fixados na Lei n°2.821, de 06 de maio 
de 2008, face à revisão de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento), de que trata o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, passa a ser de R$ 3.061,27 (três mil e sessenta e um reais com 
vinte e sete centavos). 

Art. 2° A verba de representação do Presidente da Câmara passa a ser de 
R$ 765,29 (setecentos e sessenta e cinco reais com vinte e nove centavos). 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1 0  de abril de 2010. 

abril de 2010. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

o 	,dosSantoter 
' CjfeffiSMunicipal 

SérgioJúnqueira Nunes 
Secrifrio Municipal da Administração 
e RJc4rsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Câmara Mun i cipal de Taquar 
Rio Grande do Sul 
	

A P O V A D O 

u 7 	

Projeto de lei n°, 3.942/10 
A COMISSÃO TËCNICA 

..... 

.......... 

"Concede a 	quetrataoart.37, 
inciso X, da Coistituição Federal, no 
subsídio dos"Vereadores e na verba de 
representação do Presidente, e dá outras 
providencias 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUAI4I 9  
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 3 0  da Lei n°. 
2.821, de 06 de maio de 2008, aprova: 

Art. 1° O subsídio dos Vereadores, fixados na Lei n °. 2.821, 
de 06 de maio de 2008, face à revisão de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três 
por cento), de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, passa a 
ser de R$ 3.061,27 (três mil e sessenta e um reais com vinte e sete centavos). 

Art. 20  A verba de representação do Presidente da Câmara 
passa a ser de R$ 765,29 (setecentos e sessenta e cinco reais com vinte e nove 
centavos). 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 

produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

	

Sala das Sessões, 	Ide 2010. 

	

Ver. Ramon 
	

de Jesus Silva, 

A. dos Santos 
/ 1° Secretário. 
/ 

/ 	 SE 

	

Vïuiz 	Santos da Rosa, 	1 
2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquaricombr e-mail: camara©camarataquari.com.br  
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VENDO ÁREA DE TÈRRAS 	 CHEVETTE BANHO E TOSA SERVIÇOIFAXINA 

Apartamento em Capão da Ca- Vende-se 16 hectares próximo 	Vendo, ano 84, vermelho, alcool, Agropet, tele-busca, fones 9633- Faço serviços 'de faxina •e um- 

nOa; 212m 2 • 3 dormitórios, box e ao Passo da Barca. Preço de 	bom estado. R$ 4 mil. Tratar fone 8281 ou 93177663. Atendimento peza geral. Contatos pelo fone 

depósito, escriturado, quitado e ocasião. Tratar fone 8124.7883 	9881 .9746 ve1erinário às terças e sábados 9752.9356 
mr,hiIirlr, 	nn F~riifirin Ihi 	l,'n 

9969.8412 

CHACARA 
Vendo chácara no Rincão São 
José, 12ha, casa c/ 8 peças, 4 
banheiros, garagem, galpão c/ 
maquinário, canil, casa chacrei-
ro, 12 cabeças de gado. Porteira 
fechada. Fone 9995.0659 

VENDE-SE 
Alto-falante Bravox, 12", pronto, 
na caixa selada. R$ 100,00. Tra-
tar 9695.9766 

VENDO 
Uma caminhonete Brasília, ano 
78, doc. em dia, pneus bons, ata-
ria boa. R$ 1.500,00. Tratar fone 
9943.8338 

VENDE-SE 
Pálio, branco, 97, motor 1.5. R$ 8 
mil de entrada mais 10 parcelas 
de R$ 293,00. Tratar 9877.9137 
na parte da manhã. 

BINGO 
Hoje, 20h3Qmin, na sede da 
Associação dos Moradores do 
bairro Prado. Moça extra de RS 
100,00 e na moça final uma sur-
presa. Sorteio de brindes. 

BINGO DA BETI 
Amanhã, 20h30min, no Salão 
Estrela Nascente. Ótima premia-
ção. Topic sairá do Rincão às 
1 9h3ümin. 

MONZA 
Vende-se Monza, 89, azul metá-
lico, vidro elétrico, película, porta 
mala elétrico, super inteiro. R$ 
5.900,00. Fone 9877.3135 

ALUGA-SE 
Casa, 3 quartos, 2 salas, cozinha, 
banheiro, lavanderia, garagem, 
próxima açougue Moraes. Fone 
9625.6021 

ARCE 
Instalação, conserto e venda de 
antenas Sky, AZ Box com atuali-
zações, VHF/UHF, celular e ou-
tros. 9649.4929 

IMÓVEL RURAL 
Vendo 8,6ha, com diversas ben-
feitorias, em Aterrados, Tabaí/ 
.RS, na beira da BR 386. R$ 
202.000,00. Contatar 3653.3307. 
creci 19011 

BINGÃO 
Domingo, 15h, no CTG Davi Ca-
nabarro. Rodadas normais, moça 
final churrasco completo, na 2a  

batida, mmi rancho e moça extra 
de R$ 100,00. Ônibus do Rincão 
às 14h. 

FESTA 
Dias 15 e 16 de maio festança 
dos 28 anos do CTG Davi Ca-
nabarro. Torneio de 'moto vaca' 
sábado e janta fandango.com  o 
grupo Alé Guri. 

Casa alvenaria, 2 quartos gran-
des, sala/cozinha conjugada, ba-
nheiro. No fundo tem galpão 6x6 
c/piso e churrasqüeira, no Lot. 
Bastos. Fone 9892.0875 

TERRENO 
Vende-se terreno na rua Ricardo 
Guimarães, 10,6x30m, com es-
critura. Tratar fone 9941.3670 

TV 
Vendo TV 20 polegadas, R$ 
250.00. Tratar 9771.4569 

SERVIÇO 
Trabalho como assador e garçom 
em churrascaria, eventos, festas 
particulares, etc. Tenho referên-
cias. 9867.7117 com Gerson. 

VENDE-SE 
Terreno, de esquina, seco, 
15x30m, cercado, luz, água, e 
casa 4x6m, no Parque São José, 
no Rincão. R$ 10 mil.Aceito carro. 
Tratar 9881.9746 e 9346.9390 

VENDE-SE 
Trailler para camping, c/cama 
casal e beliche. R$ 2 mil; Ca-
mioneta Belina, 78, bom estado, 
R$ 2 mil.e Kombi furgão, ano 75, 
bom p/comércio ou camping. R$ 
5.500,00. Tratar fone 9108.3826 

SERVIÇOS 
Hidráulica, elétrica, pinturas, lim-
pesa, cercas e,todo e quauquér 
serviço. Ligue 9936.6552 

Senhor aposentado, saúde boa, 
sem vícios, oferece-se para tra-
balhar em casa de família, como 
acompanhante •e outros 'traba-
lhos. Sujeito a viagens e serviços 
gerais. Fone 9974.3221. 

LIQu14S 
Uiii PITRO$RSS 

___ øi1Ij 

DO 74M4N#O 94 SOá NECES$ID4DE 

Q.o.,oF O,d,io 95 . F,,,odos do 800,,.,I 

LO:365'31I293. 

Venda e assistência técnica de. 
aquecedores de água a gás e 

pressurizadores de água. 

Aquecimento para pscina 
solar e elétrico 

Rua Euclides da Cunha, 
N° 159- CoÍônia 20 

PROCURO TRABALHO 
Serviços gerais, lavagem de te-
lhados, pintura. Preciso urgente 
de trabalho. . Rua Hugo Theo-
baldo Kern, 130, Olaria. Fone 
9160:9839 com Joel 

t)i 

/AtJ4IO DVVROO 

LATAR IAS 

,.OflCINA5 COM COLOCAÇÃO 

.0MPUI1A UMA O 

\VI5A 

Rd, JÕrxo Roc.hi da 5 i1va, 733 

3653-15.18122 ES 

CHAMAGAS 
Tele entrega de gás 

.3653.7373 19696.0402 
Aceitamos ligações à 

cobrar. 
Dedé e Josué. 

Entrega na cidade, 
R$ 38,00. 

No interior, a combinar. 

iLDosb/oquoio cio Chip, Conta em 
Débito, Código do Teclado, 

' 	Afuatização do Softwar8 

• Cetltec F.3653,7049! 
J',uci 

F. AIbr,u Pirto, 371 
Rua da Rodv4ára) 

VENDE-SE 	 VENDE-SE 
Chácara em Amoras com infraes- 

- trutura, casa alvenaria, ar cond 
água poço artesiano, açude, 
toda cercada, escriturada Fones 
931 5.9229 ou 8121.1244 

ELECTROLUX - GOLDE PLACA 
Agradeço, através das pessoas Luiz Ricardo Soares, senho- 

ra Penélope Bonzatto e de Paulo Reis (Assistência em Mcm- 
tenegro/RS) à empresa Electrolux pela atenção e solução no 
problema técnico apresentado em um refrigerador. 

Isso que é o verdadeiro 'atendimento ao consumidor' no 
sentido exato da palavra. Muito Obrigado! 

Ivo Sippe! 

OFEREÇO-ME 
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Prefeito Ivo Laulert e Presidente da Câmara de vereadores, Ramon de Jesus, com o deputado Marquinhos 
Lang cm audiência com o Chefe da Casa Civil 

Executivo e Legis'ativo 
pileiteam a histaaço 

de coirpo de B0MbeR*]r0§ 
O presidente em exercício da Assembleia 

Legislativa, deputado Marquinho Lang (De-
mocratas), -liderou reunião na Casa Civil do 
Governo do Estado com Chefe da Casa Ci-
vil, secretário Bercilio Luiz da Silva, para 
tratar da criação de um Corpo de Bombeiros 
no município de Taquari. A reunião aconte 
ceu na última quinta-feira, dia 15, e contou 
com a presença de lideranças do município 
de Taquari, dentre eles o prefeito de Taquari, 
Ivo dos Santos Lauteit (PDT), o presidente 
da Câmara de Vereadores, vereador Ramon 
de Jesus (PPS) e o. presidente do Democra-
tas, Pedro Moraes. 

Marquinho destacou a necessidade do Es-
tado conceder um caminhão de bombeiros 
para o municípiõ de Taquari quenecessita 
dos serviços especializados da corporação. 
O parlamentar destaca que duas escolas fo-
ram destruídas em Taquari: a Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental Professor 
Emílio Schenk em 13/12/2009 e o Instituto 
Estadual de Educação Pereira Coruja em 28 
de março de 2009. Além de pessoas que fo-
ram vitimadas por incêndios. 
Lang e as lideranças de Taquari destacaram 

ao Secretário Chefe da Casa Civil que é-la-
mentável não ter uma unidade do Corpo de 
•Bombeiros no município. O combate aos in 
cêndios poderiam ser mais rápidos, evitando 
uma destruição tão drástica como vem ocor-
rendo em Taquari. "A melhor forma de com-
bater um incêndio é a prevenção" destaca o 
parlamentar ressaltando que os bombeiros 
fazem um trabalho fantástico na prevenção 
de incêndios. 

O parlamentar ressalta a distância e a de-
mora de atendimento (tempo/resposta) da 
unidade mais próxima. "Em Taquari aconte-
ce uma tragédia em cima da outra. A comu-
nidade está apavorada, o atendimento deve 
ser imediato e infelizmente a unidade de 
Montenegro esta distante a 50 km de Taqua- 

ri. Desde 2006 foram vários incêndios, que inclu-
sive pessoas morreram queimadas, e recentemen-
te as duas maiores eséolas foram destruídas. Não 
conheço município que tem aproximadamente 
30 mil habitantes, como Taquari, que não tenha 
bombeiros", desabafou o deputado. 

O deputado Marquinho Lang juntamente com 
o vereador de Taquari Romacir Martins (PP) li-
deram um movimento que desde 2006 estiveram 
em dezenas de audiências em Porto Alegrè com o 
comandã da Brigada Militar, com o éomando dos 
Bombeiros, com a Secretaria da Segurança Pú-
blica e com a Secretaria da Fazenda. "Nada, mas 
absolutamente nada o Estado está fazendo para 
viabilizar o Corpo deBombeiros", destaca Lang. 
Ressalta que a Administração Municipal, o Le-
gislativo Municipal, as empresas locais, e a po-
pulação estão mobilizadas para realizar e apoiar 
a instalação do Corpo de Bombeiro. Destacando 
que somente o Estado não quer fazer sua parte. 
Já existe o terreno para a instalação, a Adminis-

tração Municipal criou ó FUNREBOM, e tam-
bém já tem Lei de convênio entre Município e 
Estado. Faltando apenas a questão do caminhão. 
Aliás, a empresa Milenia tem boa vontade em 
ajudar a comunidade taquariense, inclusive opor-
tunizando seus créditos de ICMS para a compra 
do caminhão. No dia 8 de maio de 2008, Lang, 
com uma comitiva de Taquari, esteve reunido 
com o diretor da Receita Estadual Pública, Jú-
lio César Grazziotin, para tratar desta questão. E 
nada do Estado novamente. "Muitci mais que uma 
questão legal, o Estado deve olhar para questão 
social", disse Marquinho na época ao diretor. 
A instalação de um Corpo de Bombeiros em Ta-

quari evitaria incêndios, mortes e prejuízos. "Os 
prejuízos que poderiam não ter existido - prin-
cipalmente nã questão das escolas - já poderia. 
ser comprado muito mais que um caminhão de 
Bombeiros", ressalta o deputado. E questiona: 
"O que mais precisa acontecer? Não desistiremos 
tão fácil, não descansaremos até ser inaugurada a 
unidade no Município".  

iiijiii[i 	jIiJ'fí1j11 Ii 	I[ojjiw] iíi1t1ríoi]tíilt(íi 
Terça-feira, dia 20, iniciou o campeonato municipal de boli-

che, promovido pelo Bolishow com apoio do CMD. A primeira 
• rodada foi marcada pôr três confrontos acirrados, que apresen-
taram os seguintes resultados: Capelão Recargas/DMF 925 x 
1015 Fruteira Hendler/Jamanta; Mundo das Cores/Preguinho 
Const. 1051 x 887 Certaja e Ponto do Pão 1074 x 972 Vidraça-
ria do Pé. 
Na primeira noite observou-se alguns destaques, como a Ponto 

do Pão e e o Mundo das Cores/Preguinho Construções, já assu-
mindo a ponta da tabela. No individual, viu-se Cleo Moraes, da 
Ponto do Pão, marcando 375 pontos. 
A competição segue na próxima terça-feira, com a segunda ro-

dada. Jogam Mundo das Cores/Preguinho Const. x Comercial 
Elétrica; Fruteira Hendler/Jamanta x Certaja e Farmácia Coxi-. 
lha/Pégaso x Pé. 

A equipe Ponto do Pão, com Cléo, Adilar João e Leonardo 

VETERAIOS . 
O São José jogasábado, em Paverama, com o EC Guaiba. 

Delegação sairá de Taquari às 1 4horas. 

Ii1E 
- BRFJIjoods, atiga 
naundeira, as 8h 
- Minuanoentista 	 intÉigei 	ã'8h. 
- 

parecerTno1SINEt1PfitUii! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.095, de 20 de abril de 2010. 

Concede a revisão de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
no subsídio dos Vereadores e na verba de representação do Presidente, e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o que dispõe o art. 3 ° , da Lei n °  2.821, de 06 de 
maio de 2008, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art. 100  subsídio dos Vereadores, fixados na Lei n°2.821 de 06 de maio de 
2008, face á revisão de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento), de que 
trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, passa a ser de R$ 3.061,27 
(três mil e sessenta e um reais com vintõ e sete centavos). 
Art. 20  A verba de representação, do Presidente da Câmara passa a ser de R$ 
765,29 (setecentos e sessenta e cinco reais com vinte e nove centavos). 
Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei correão a conta da seguinte 
dotação orçamentãria: 
3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas essoaI civil. 
Ad. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus. 
efeitos a partir de 1 0  de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

e-se e Publique-se 
Junqueira Nunes 
rio Municipal da Administração e Récursos Humanos 



Lei n° 3.096, de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste no valor padrão 
de referência dos servidores 
públicos municipais da Câmara de 
Vereadores e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o que dispõe a Lei n° 2.118, de 11 de abril de 2002, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O valor padrão de referência, de que trata o art. 28 da Lei n° 1.747, 
de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais da Câmara de Vereadores, passa a ser de R$ 356,81 (trezentos e cinquenta e seis 
reais com oitenta e um centavos). 

§10 O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio desta 
Lei, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) de reposição das perdas 
inflacionárias anuais, medidas pela variação do IPCA (índice de preços ao Consumidor Amplo) 
mais 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) de aumento real de salários. 

§2° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Arf. 2° O vencimento do cargo contratado emergencialmente por 
intermédio da Lei n° 3.079, de 10 de março de 2010, sofrerá o mesmo percentual de reajuste 
aplicado conforme o §1° do art. 1 .  

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53) CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  



õerci MUIMicípd de 7aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

ter 
PrefeitoJ.icipr 

Plique-se 	 - 

Sérgio Punqueira Nunes 
Secr4jo Municipal da Administração 
e ReçlFsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 
1- CA RGOS DE PROViMENTO EFETIVO 

COEFICWNTE SEGUNDO A. CLASSE 

L _ _,85L 1,. 1,42  

21 1,53 _$ 545 ,92 
R$ 567,33 

LL R$627,99 1.85 R$ 660,10: 
5 1.85 	1 	660,10 2,00 1,80 R$ 642,26 R$ .1,90 677,94 R$ R$ 713,62 

1IiI 3'  R$ 795,69 820,66  
7 
8 

2,53 
1 	3,35 

R$ 902,73 
1 R$ 1.195,31 

2,67 	R$_952,68 2,80 
3,90 

R$ 999,07 2,95 R$ 1.052,59 

R$ 3,65 . 	R$ 1.302,36 R$_1.391,56 4,20 1.498,60 
- 420 R$1 4,60,50R$ 1605,65 475 1694,85 - 5,00 R$1 784,0 

90 R$ 2.105,18 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Cocficiente Valor 
1,42 M 506,67 

R$ 742,16 
1.020,48 

L.__43,34 R$ 1 . 1975  

6 6,14 ___ R$2.1•90,81 

111- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão....__._.___! 	Coefiente Valor 
031 
	

R$ 253,3 

----E-----------......................... ---.-  
1.04 
	

R$ 371,0 
1,43 
	

R$ 5 10, 2- 
1.67 
	

R$ 595,8 
2,19 	 .R$ 781,41 
3,07 
	

R$ 1.095.41 
- 11T - ILI I1iITii1 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860- 	i - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 36 

E-mail: gabinetetaquari-rscom.br  

1 
2 
3 
4 
5 
6 



Câmara Municipal de Taquar 
Rio Grande do Sul 

de lei n°. 3.945/10 

A P R O V . D O 

/, c, 7i) 

A COMISSÃO tÊCNICA 

Em ........ "Concede reajuste no 
referência dos sp 
municipais da Câmúa 
outras providências". 

'al6r padrão de 
idores públicos 

de Vereadores e dá 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
que dispõe a Lei n o. 2.118, de 11 de abril de 2002, aprova: 

Art. l O valor padrão de referência, de que trata o art. 
28 da Lei n°. 1.747, de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de 
vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais da Câmara 
de Vereadores, passa a ser de R$ 356,81 (trezentos e cinquenta e seis 
reais com oitenta e um centavos). 

§ 1° O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três 
por cento) de reposição das perdas inflacionárias anuais, medidas pela 
variação do IPCA (índice de preços ao Consumidor Amplo) mais 0,17% 
(zero vírgula dezessete por cento) de aumento real de salários. 

§ 2° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e 
nível são as constantes do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante 
desta Lei. 

Art. 2° O vencimento do cargo contratado 
emergencialmente por intermédio da Lei n°. 3.079, de 10 de março de 
2010, sofrerá o mesmo percentual de reajuste aplicado conforme o § 1° 
do art. 1. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal 
civil. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 -1ífax: (51) 3653-1420 
Site: www.carnarataquari.com.br  e-mail: camara@camarataquari.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2010. 

Ve sus Silva, 

Ver. Régis Eli A. dos Santos, 
/ I' Secretário. 

ver. Luiz Santos da Rosa, 
2° Secretário. 

jjES  
AT I  

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.carnarataquari.combr e-mail: camara@camarataquarLcom.br  



Camara MunIc i pal de Taquan 
Rio Grande do Su 

ANEXO 1. 
I CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef.A Valor Rf.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 

1 1,30 1 	R$_463,85 1,36 R$_485,26 1,42 R$ 506,67 1,50 R$ 535,22 

485,26 1,42 R$506,67 1,47 R$524,51 1,53 R$ 545,92 

L_3 
4 

1,43 
1,57 

R$ 510,24 

L-R$  560,19 

1,48 
1,70 

R$ 528,08 
R$ 606,58 

1,54 
1,76 

1$ 549,49 
R$ 627,99 

1,59 
1,85 

R$ 567,33 
R$ 660,10 

5 1,80 R$ 642,26 1,85 R$ 660,10 1,90 R$ 677,94 2,00 R$ 713,62 

6 2,10 R$ 749,30 2,15 R$ 767,14 2,23 R$ 795,69 2,30 R$ 820,66 

7 2,53 R$ 902,73 2,67 R$ 952,68 2,80 R$ 999,07 2,95 R$ 1.052,59 

8 3,35 R$ 1.195,31 3,65 R$ 1.302,36 3,90 R$ 1.391,56 4,20 R$ 1.498,60 

9 4,20 R$ 1.498,60 4,50 R.$_1.605,65 4,75 R$ 1,694,85 5,00 R$ 1.784,05 
10 5.07 -_R$1.809,03 5,35 R$ 1.908,93 5,62  R$2057  5,90  R$ 2.105,18 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

- 
Padrao 

-..-- T---_--.---__-_  
Coeficiente 

-----.---..-- 
Valor 

2 2,08 R$742,16 
3 2,86 1 R$1.020,48 
4 
5 

3,34 
 4,38 

R$ 1.191,75 

R$1.562,83 
6  6.14 R$2.190,81 
7 7,52  R$2.683,21 

111- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

1  0,71  R$ 253,34 
2 1,04 R$371,08 

. 

4 
. 
 1,67 R$ 595,87 

5 	- 2,19 R$781,41 
6 3,07 R$ 1.095,41 

3 , 76  R$ 1.341,61 

.............. 
( 	\ 

H- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAÔUARI 

Decreto n2396, de 20 de ebrI de 2010. Lei n0  3.102, de 20 debrjI de 2010. 
Abre Crêdilo Especial, aponla recurso. 	 - Autoriza o Poder Executivo a coxtratar em caráter emergencial, recursos humanos para atuarjunto a Secretariado 
Ivo DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tequari, Estado do Rio Obras, e dá outras providênciau. 

Grande do Sul, no usodas atribuiçõesque lhe confere a Lei Orgânica do Muni- IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de ToquaIiEstvdôdo Rio Grande do Sut, 

cipio, econfOrme autorizaçãocontida na Lei n03104, de2odeabril de 2010, FAÇOSABER, nousodesetribalçõesque meconferea LeiOrgdnice dotdunicipio, queu Câmara Municipal aprovou 
DECRETA: 	 -. e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art, 1° Fica aberto um Crédito Expevial novalorde R$97.500,OO (Noventa sete Ad. P FIca o Poder Euecutixoautorizado a contratar - SI (nm( Operário.em caráter emergencial, pelo penedo de 
mil e quinhentos reàis) para ritendera seguinte dotação orçamentária: 6 (Seis) mebes, renovável porigual periodo ou até -a nomeaçdo de servidor através de coucurso pÚblico. recursos 
Õrgão ..... .: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 	 - humanos pera executarem suas atividades junto -é Secretaria de Obras. 

Unidade .....: 01 SECRETARIADAAGRICULTURA 	 - CARGO 	 VAGA 	CARGAHOPÀRIA 	 PADRÃO/NÍVEL 
20.601.0076.1005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS Operário 	 01 	40 horas semaneis 	- 	- 	1 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material pernlanenteR$ 97.500,00  
Ad, 2° Servirá para cobertura de que trata o ari. 1°, 	a receitá 	do convênio Alt. 2 	Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 

SICONV7I4287do MINISTÉRIO DAAGRICULTURA. PECUÁRIAEABA5TE. em Substituiçáo ao mesmo, reSpeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 

CIMENTO, contrato de repasse n 0 . 0304015.9212009/MAPAICAtXÁ, no valor Art. 3 As despesas decorrentes da presente Lei. correrão á çonte da seguintedotaçáo orçamentária:. 

de R$ 97.500,00 (Noventa sele mil e quinhentos reeis( recurso (1106)Açãeu Õrgão: 07 —SECRETARIA-DE OBRAS E SANEAMENTO 	- 
de apoio ao deSenvolvimento do selor egropecuário. 	 - Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 	. 	'  

Ad. 3 Este Decreto entra em vigor na d5ta de Sua publicação. 	 : 15.452.0057.2033 T Manutenção dos Serviços Urbanos 

GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 20 de abril de 2010. 3.1 .90.11.00.00 - Vencimentos e Vantegenx fluas - Pessoal Civil. 	 - 

Is-é dos Santos Laste,t 	 - Art. 4' Esta Lei entra em vigor ná data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de junho de 2010, 

Prefe/to Municipal 	 " 	 - GABINETE DO PREFEITO MUNIC.IPAL DE TAQUARI. 20 de ebí/P de 2010. 

Registre.se e Publique-se 	 . - 	 tvo dos Santos Lauted 
Sérgio Junqoeira Nonas Prefeito Municipal 
Secretârio Municipal da Administração e Recursos Humanos 	 ' - Registre-se e Publique-se  

. Sérgio Junqueira Nunea 	 - - 	 - 	- 	 - 
Secretário Muniicipal da Administração e Recursos Humanos . - 

. PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
. 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 5n 2096 de 20 de abril de 2010. - 	 - 	Le/ n° 3.101, de 20 de ebrilde 20/0. 

Concede reajuste no valor padrão de rereréncia doa servidores públicos muni- - Autoriza o Poder Executiso'a contratar, em caráter emergencial, recurvos humanos para atuarjunto a Secretaria Muni- 

cipais da Câmara de Vereadores e dá outras providências. 	 - clpal da Saúde e Meio AmbIente, e dá outras providências. 	. ' 	- 	 - 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio IVO DOS SANTOSLSUTERT. Prefeito Muniripel deTaquari, Estadodo RioGrende do Sul, - 

Grande do Sul, 	 . 	 - 	- FAÇO.SABER, r/o uso das etribsiçõés que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipúl aprovou 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muni' , e eu sanciono e promiil90 a seguinte Lei:  
cipio, ede acordo com O que dispõe a Lei n°2.118. dell de abril de 2002,-que Au. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergetcial. pelo-periodo de seis (6) meses, renovâvel 

a Cámara°Municipal aprovou eec sancióno e promulgo a seguinte Lei: 	- - por igual periOdo ou até nomeação de Servidor através deconcurso público— reéursos humanos (Médico Clinico Geral), 

Art. 1° O valor padrão de referéncia, de que trata.o alt. 28 da Lei n° 1.747, -para esecotarasas atiuidadeajuntà a Secretaria Municipal da Saúde e MeioArnbiente. 

de 28 de abril de 1998, para tivs de cálculo de vencimentos e proventos dou Cargo - 	- 	 Vaga 	Carga Horária - . 	Programa Salário 	 - 
servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, passa aser de R$ Médicri Clínico Geral 	1. - 	40 horas ASPS 	, 	$ 8.495,66 	 - 
356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais com Oitenta e um cèntavos). -. 	 - 	 - 	 - 
§1 0  O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio.desta- Lei, Parágrafo Único - A contratação ernergencial de que trata esta Lei será iescindida antes do prazo referido no caput, 

corresponde a 4,83% (quatro virgula oitenta e três pàr.cento) de reposição caso haja nomeação de Servidor através de concurso público. 	- 

das perdas inflacionáriaS anüais, medidas pela variação do IPCA (indico de Art.2° Em casodedesligamentodocontrntadoporinterrnédiodenta Lei, é facultada a coétrataçãode rrovoser',idorem 

preços ao Consumidor Amplo) mais 0,17% (Zero virgula dezessete por cento) substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

de aumento real de salários. Ari. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrao à conta da seguinte dotação orçamentária: 

§2° As tabelas de vencimento por categoria, pdrãoe nlael são as constantes OrgâoO8 - Secretaria Muflicipa! da Saúde e Meio Ambiente 	 - 

doAneso 1, que passà a lazer parte integrante desta Lei. 	. 	 - 	- Unidade: 01 - Secretana da Saúde —ASPS  

Art. 2° O vencimento do cárgo contratado emargencialmente por intermédio da -1 0.301 .0010.2036 - Manutónção dos Servidores da Saúde  

Lei n°3.079. de/Ode março de 2010, sofrerá o mesmo perceritual de reajuste 11 .90.l100000000 - Vencimento e Vantagens Fisas 	- 	 -- 

aplicado conforme o §10  do arO. 1° 	 - 	 -- 	- Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2010. 

AR. 30 Às despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da seguinte GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUiRl, 20 de abril de.2010.  

rubrico: 	 - 	 . 	- 	 - - 	 - 	11,0 dos Santos Laufe,l 	 - 	- 

11.90.11.00.00—Venc. e vantagens fixas pessoal civil. . 	- . 	- 	- 	 - 	Prefeito Municipal  

AR. 40  Esta Lei eniriem vigor na data dessa publicação.'gerando seus efeitos :------ - 
a part/r de lede  abril de 2010. - 	 - Registre-Se e Publique-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abrir -de 2010. 5gio Juvqseira Nunca - 	 - 

lvo dos Santos Lautefl 	 - 	, 	. Secretario Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Prefeito Municipal  
Regintre.se e Pubtique.ae 	 - 	 - - 	- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Sdrgio Junqueira'Nunes 	 - ' - " Lei n°3.103, de 20 de. abril de 2010. 	- 
Secretário Municipal da Admlnintração e Recursos Humanos 

- Autoriza o Poder Enecútivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
- Municipal da Educação e - Cultura e dê Outras provid6rrcias. - 

... 	'. PREFEITURA MUNICtPAL DE TAQUARI -- IVO DOS'SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqunri, Estado do Rio Grande do Sul, 

- 	 Lei n°3,100, de 20 de abril de 2010. 	' FAÇO SABER, n'o uuodas atribuiçõesque'me confere a , Lei Orgãnica do Município, que e Câmara Municipal aprovou 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial,', por-tempo eec sanciono a seguinte Lei: 	- 	 - 	- 	 - 

determinado, recursos humanos para atuar junto á Secre/aria Municipal da AR. 1° Fica,o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter ernergencial, pelo periodo.de 6 (Seis) meses, reno' 

Saúde e Meio Ambiente e dá Outras providbncias, 	- 	' 	 , -. 	- sável por igual periodo ou âté a nomeação de Servidor atrâvés'de concurso público, recursos humanos para executar 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taq'uari, Estado do Rio suas atividades juntou Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 	, - - 	- 	- 	- 	- 

Grande do Sul. 	- 	 ' 	- 	- 	' - Cargo 	 -- Vaga 	Área/Disciplina 	 - Carga Horária 	NivelI Padrão - 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Léi Orgân/ca do Mc- Servente 	 ' 	04 	. - 	 40 horas 	 1 - 
nicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte , Merendeira 	- 	 01 	' 	. 	- 	 - 	40 horas 	- 	1 	- 
Lei: 	 - 	 - Secretário de Escola 	- 01 	' 	 40 horan 	' 	4 	, 
AR. 1' Fico o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, : Auxiliar Adm, de Escola 	- 	01 	 40 horas 	 3 
pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nome. Professor 	- 	-. .09 	- 	- .Curricuto por atividades 	-22 horas 	 - 
ção de Servidor através de concurso público, recursos humanos pare esecutar - 	- 	-. 	 - 	- 	 - 
Suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 1°. A contratação emergenciat constahte na presente Lei deve.se a necessidade temporária de excepcional inte. 

- 	- 	- 	 - 	 - resse público,  

Cargo 	 Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento M. 2° Erro caso de desligamento dà contratado por intermédio desta Lei, é facultada e contratação de novo servidor 

OdOntãlogo 	1 	20'horas sernanais 	 10 	. em substituição ao mesmo, respeitando o mesmo periodo de vigêrrcia definido neste Diploma Legal. 
AR, 3° O postulante ad cargã de Professor deverá apreseirtar curricclum vitae para a Secretaria Municipal'de Edu- 

AR, 2' Em caso de desligamento do contratado.por Intermédio desta Lei, é tu. cação e Cultura, e a opção decontratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
cuttada a conlrãtação de nono servidor em substituição ao mesmo, respeitado apresentação de comprovantes de matridula, disciplinas, coo diplomas, e receber os vencimentos correspondentes 
o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Légal. - ao nível de sua formúção pedagógica, conforme determinas Lei x 1,505, de 14 de setembro de 1994. 
AR, 3' Au despesas decorrentes da presente Lei, correrão á conta da Seguinte AR, 4° As .despesas decorrentes da presente Lei. correrão à conta das seguintes.dotações orçamentárias: 
dõtação orçamentâria: 	 , 	 - 'Órgão: 08-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,  

Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 	- Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE  

Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS 12,361,00472024 — Manútençãoe Desenv. doEnsíno Fundamental 
10,301,10.2036 —Manutenção dos Serniçosda Saúde - . - 3,190,11,00.00 'Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil,  

3,1,90.11,00,00— Venconextos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	- Orgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.271:0031.2038—Conhibuições' Unidade: 01 — Fendode Desenvotvimentodo Ensino fundamentaÍ--UNDEB -- 
3,1,90.13,00,00 - Obrigações Patronais 	-- 	 , 12,361,00472016— Manutenção do Ensino Fundamental— FUNDES 	 - 

AR. 4' Esta Lei entra ernvigorna datada sua publicação, sui'tindo seiiaereitos 31:90,1100,00 - Vencimentos e uantagenStlxas —Pessoa Ôivil-.  

a partir de 04 de maio de 2010, 	 - -- 	 - AR, 5' Esta-Lei entra em vigor na data dessa pubticação, surtindo caos efeitos a partir de lOdo maio de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de-2010, GABINETE DO'PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARl 20 de abril de 2010, 	 ' 

-- 	 Ivo dos Santos Lautefl 	 - Ivo dos Santos.Lauterf  

Prefeito Municipal Prefe/to-Municipal  

Registre.se e Publique.se 	, 	 - Registre.se e Psblique.se . 

Sérgio Junqueira Hunes 	 ' 	 - 	 - Sérgio Junqueira :Nunes  

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 	- 	 - Secretário Municipal da Adm/sistração e Recursos Humanos 	- 	 - 	 - 



Lei n° 3.097, de20 de abril de 2010. 

Altera a redação do caput do artigo 5 0  da 
Lei n1  1.797, de 18.12.98, concedendo 
reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
revoga a Lei n 1  2.930, de 25 de março de 
2009, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 1  O "caput" do artigo 5° do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 18 de 
dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 51  - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 
conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 R$ 41524 
2 R$ 447,67 
3 R$ 632,58 
4 R$ 786,66 
5 R$ 1.070,53 
6 R$ 1.145,13 
7 R$ 1.416,02 
8 R$ 1.720,94 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.581,49 
Diretor Financeiro - CC2 R$ 1.17036 
Diretor Técnico - CC1 R$ 956,85 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E LHJARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 54 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (5-1) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.corn.br  
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Art. 2° O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos os cargos, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo 03/20 10), e aos vencimentos dos cargos dos padrões 1 a 8 e para os cargos 
de Diretoria, é ainda concedido 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) de aumento real. 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 2.930, de 25 de março de 2009. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regise.p ublique-se 

SáiJunqueira Nunes 
SecretJio Municipal da Administração 
e Reí4rsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 

o 
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ProjLeto de lei nQ 3.941/10 

A COMISSAQ—TECNICA 

Ern...L3 	LQ .... 

- Altera a redação do caput do artigo 5 0  da 
PidenEaMunicIpadeTaari -J 	Lei n 1  1.797, de 18.12.98, concedendo 

reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
/ 	 revoga a Lei n O  2.930, de 25 de março de 

2009, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O "caput" do artigo 50  do Capítulo 11 da Lei n° 1.797, de 18 de 
dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 
conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 R$ 	415,24 
2 R$ 	447,67 
3 R$ 	632,58 
4 R$ 	786,66 
5 R$ 	1.070,53 
6 R$ 	1.145,13 
7 R$ 	1.416,02 

8 R$ 	1.720,94 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.581,49 
Diretor Financeiro - CC2 R$ 1.170,36 
Diretor Técnico - Ccl R$ 956,85 

A[)MINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLJDARJEDAI)E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: iahinetetaquari-rs.com.hr  



PrefeituuMwiicipcdde Tisquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos os cargos, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumido'r Amplo 03/2010), e aos vencimentos dos cargos dos padrões 1 a 8 e para os cargos 
de Diretoria, é ainda concedido 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) de aumento real. 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 2.930, de 25 de março de 2009. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regi 
	

ue-se 

Sérgio/Junqueira Nunes 
Secetrio Municip1 da Administração 
e Recbrsos Humanos 

SANCRON - SE 

DATA :Qj Q 

AI)MINISTRAÇÃ() COM TRANSPARENCI A E SOLIDARTEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

T,-nJ ,hI1 1rj-rsCO11j)ï 



O AçoRIANo - PÁGINA 17 	 - 	 GEIL 	 Sexta-feira, 2310412010 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARt 

Lei no 3.097, de 20 de abril de 2010. 
Altera a redação do capul do artigo 5° da Lei n° 1.797, de 
18.12.98, concedendo reajuste salarial ao quadro.da EJORA, 
revoga a Lei n' 2.930, de 25 de março de 2009, e dá outras 
providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uao das atribuiçôes que me confere a'Lei 
Orgánica do Municipio, que a Câmara Miinicipat aprovou e eu 
sanciono e promulgo a áegvinte Lei: 
ArI. 100  caput' do artigos' do Capitulo II da Lei n° 1.797, de 18 
de dezembro de 1998,'çãssa afere seguinte redação: 
'Art. 5' - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, 
de'conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 	'R$ 415,24 
2 	R$ 447.67 
3 	R$ 632,58 
4 	R$ 786,66 	-' 
5 	R$ 1,070,53 - 
6 	R$ 1.145,13 
7 	R$ 1.416.02 
8 	R$ 1.720,94 	- 
Diretor Presidente - 

CC3 R$ 1.581,49 
Diretor Financeiro-' 

CC2 	R$ 1170,36 
Diretor Técnico -  

CC1 	R$ 956,85 
Ali. 2° O reajuste ao valor padrão de reterénciáconcedido por 
meio desta Leia todos os cargos, corresponde a 4,83% (quatrs 
virguta oitenta e três por cento) de reposição das'perdas innacio-
várias usuais medidas pele variação ds.IPCA sdice de Preços 
ao Consumidor Amplo 0312010), e aos vencimentos dos cargos 
dos çãdrões 1 a 8 e para os cargos de Diretoria, é ainda concedi-
do'0.17% (zero virgula dezessete por cento) de aumento real. 
Ali. 3' Fica revogada a Lei n°2.930, de 25 de' março de 2009. 
Ali. 4° Esta Lei'entra em vigor na data dessa publicação, surtin-
do seus efeitox a contarde 1' de'abril de2OlO. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de 
abril de 2010.  
Ivo dos Santos Lautert 	- 	 - 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 	 - 
Sérgio Junqueira Nunes  
Secretário Municipal da Administração e Recursôs Humsaos 

Maria de Vargas-Sártori  
Dia 25104, um mês de falecimento 

-Mãe, nosso elernD carinho e gratidão. Desculpe pela aUsêncja 

nos momentos em que nossa companhia era importante..Agora 

que deixaste-nos flOSSOS sorrisos SSD diferentes, não temos mais 

o tempo que passou mas temos D que nos ensinaste na convi- 

véncia. Nosso reconhecimelito para tudo que nos proporcionas- 

te. Nossos gestos são pequenos diante do que foi tua grandeza, 

nosso sentimento é pouco perto do afeto que recebemos de ti 

O nosso amor é maior do que as palavras possam expressar. 

Ficarás para sempre em nossos corações. Mãe, que falta, que 	
1 

Saudade. Que Deus te cuide pera sempre. 

De tuas filhas Márcia,' Silvia e netas Micheli e Micaeli. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,098, de 20 de abril de 2010. 

Astoriza O Poder Executivo a auxiliar com a cedência de caminhões e má-
qsinas do' Municipio e a isentar do pagamento de taxas é impostos sóbre 
serviços de qualquer natureza, a empresa taquariense 'Móveis Castro", e dá 
outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal'de Tequari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 	- 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei: 
Ali. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de ca-
minhões e máquinas do Municlpio e a isentar do pagamento de taxas e im-
postos sobre serviços de qualquer natureza, a empresa taquariense, Móveis 
Castro'. inscrita no CNPJ sob o n 90,573.13010001-06, localizada na rua 
Orfelino Bizarro Marfins, n' 1245, bairro Pinheiros. 

§ 1 0  O ausilio'de que trata o 'caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei 
Municipal'n° 1.493, de 07 dejunhs.de 1994, inciso 1. do Ali. 5°,na forma de 

'concessão. - 

§ 2° A cedência de máquinas e caminhões se dará apenas em horário comer-
cial, sendo cedidos até a conclusão da ampliação da empresa. 

§ 30  A isenção do pagamento de'tasas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, será fornecida enquanto a empresa'estiser executando a amplia-
ção, ou seja, a partir da conclusão da mesma, a empresa não estará mais 
isenta das tacas e impostos. , 
Ali. 2° A dedência tem por finalidade o auxilio np transporte de terra do Sitio 
de Sr. ClÕvis Bavarescs, neste municipis, co nivelamento de piso de urna 
área industrial com 1.553.64 m°, junto a sede da empresa, possibilitando as-
sima ampliação da mesma.. 

'Ali. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedéncia, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Municipis, nca a Empresa beneficiada 
obrigada e: 
- gerar mais 20 (vinte) empregos após sua ampliação: 

Ali. 40  Em caso de cessição das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente astorização de cedéncia dos respectiios caminhões. 
Ali. 5° Esta Lei entrará em vigor na data do 'sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, DE TAQUARI. 20 de abril dv 2010. 

lvo dos Sanlod Lauteli 
Prefeito Municipal 

Registre.se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretario Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2,395, de 09 dé abril de 2010.' 

Abre Crédito' Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no,uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicipis, e conforme astsrização contida na Lei n0'3,052,  de 16 de dezembro. 
de 2009, DECRETA:  
Ad, 1° Fica aberto um 'crédito Suplementar no valor de R$ 48.000.00 (Qua-
renta oito mil reais), parã.atender as seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão ....... : 08' SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE,- VINCULADOS 
10.301,0302.1008 AOUISIÇÃO DE EQUIP, E'MAT. PERMANENTE 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 8.000.00 
õrgão ......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. - 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS 
10.301.0010.2036 'MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE  
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção R$ 40.000,00 
Ali, 2° Servirá para a cobertura de que trata o Ali. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: o superávit do esercicio anterior do recurso livro (Dl'). 
Ali. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARt, 09 de abril de 2010. 
Ivo dos Santos Lastert 
Prefeito 'Municipal 
Regiutre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nuses 
Secretario Municipal da Admiiiistraçãs e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0  3.099 de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter 
emergenciat. recursos humanos para atuar junto á 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras pronidéncias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preféito Municipal 
de requeri. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei'Orgânica do Municipio, que a Càmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei: - 
Art. 1 • Fica o Poder Executivo autorizado a con-
sratar;em caráter ernergencial, pelo periodo de 6' 
(seis) meses, renovável por igual periodo, recursos 
humanos para executar suas atividades junto á Se-
cretaria Municipal de Saúde e MeioAmbiente 

CARGO 	 VAGA CARGA 
HORARIA 	PADRÃO, NÍVEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 35 horas 
semanaià 	7 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por 
intermédio dessa Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
tado o mesmo perÍodo de vigéncia definido neste 
Diploma Legal. 
Ari, 3° As deépesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria: - 

rgâô: Os - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE MEIO AM-
BIENTE 
18.541.0063,2052 - Manutenção das Atividades 
do Departamento 	 - 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas Peseoal 
Art, 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, surtindo seus efeitos a partir de 07.de junho 
de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI. 20 de abril de 2010. 

Iva dos Santos Luuteil 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio .Junqueira Nunes 	 - - 
Chefe da Sessão de Pessoal 

AGRADECIMENTO E CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

J6 yI 
Juetamenta cem a Mameraria Feyh, particIpam, com pesar, e seu falecimento, 
Ocorrida no dia 155412010. Agradecem as rnaeiiasteções de pesar e ceefsrlo 
manifestadas naqaeles momentos tão dificein. 
Convidam para missa do sétimo dia, acer celebrada Sábado, dia 24, às 19b, na Igreja 

Malriz de Taquari - 	- 



Lei n° 3.098, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com 
a cedência de caminhões e máquinas do 
Município e a isentar do pagamento de 
taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, a empresa taquariense "Móveis 
Castro", e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das afribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
caminhões e máquinas do Município e a isentar do pagamento de taxas e impostos sobre 
serviços de qualquer natureza, a empresa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ 
sob o n° 90.573.130/0001-06, localizada na rua Orfelino Bizarro Martins, n° 1245, bairro 
Pinheiros. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a 
Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°, na forma de 
concessão. 

§ 2° A cedência de máquinas e caminhões se dará apenas em horário 
comercial, sendo cedidos até a conclusão da ampliação da empresa. 

§ 3° A isenção do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, será fornecida enquanto a empresa estiver executando a ampliação, ou seja, a 
partir da conclusão da mesma, a empresa não estará mais isenta das taxas e impostos. 

Art. 2° A cedência tem por finalidade o auxílio no transporte de terra do 
Sítio do Sr. Clóvis Bavaresco, neste município, e o nivelamento de piso de uma área 
industrial com 1.553.64 m 2, junto a sede da empresa, possibilitando assim a ampliação da 
mesma.. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a: 

1— gerar mais 20 (vinte) empregos após sua ampliação; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E'ÜDA.RIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5, - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  
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Art. 40 Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril 

de 2010. 

IV stert 

Sérgi4 Jiinqueira Nunes 
Secrário Municipal da Administração 
e Rdursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



1! Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 
186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n° 3.098, de 20 de abril de ,  2010, 
doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a empresa "MOVEIS 
CASTRO LTDA", estabelecida na Rua Orfelino Bizarro Martins, n° 1245, bairro 
Pinheiros, CNPJ n° 90.573.130/0001-06, neste ato representado por seu Sócio 
Administrador, Sr. Paulo Roberto de Castro, brasileiro, casado, CPF n° 135.474.960-04, 
residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado simplesmente EMPRESA, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.098, de 20 de abril de 2010, resolve 
celebrar o presente convênio, para auxiliar com a cedência de caminhões e máquinas do 
Município e para isentar do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, a empresa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ sob o n° 
90.573.130/0001-06, localizada na rua Orfelino Bizarro Martins, n° 1245, bairro Pinheiros. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal 
n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°, na forma de concessão. 
§ 2° A cedência de máquinas e caminhões se dará apenas em horário comercial, sendo 
cedidos até a conclusão da ampliação da empresa. 
§ 

30 A isenção do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de qualquer natureza, será 
fornecida enquanto a empresa estiver executando a ampliação, ou seja, a partir da 
conclusão da mesma, a empresa não estará mais isenta das taxas e impostos. 

Cláusula Segunda 

AI 	A cedência tem por finalidade o auxílio no transporte de terra do Sítio do Sr. Clóvis 

1 4 	Bavaresco, neste município, e o nivelamento de piso de uma área industrial com 1.553.64 
m2,junto a sede da empresa, possibilitando assim a ampliação da mesma. 

Cláusula Terceira 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, demonstrativo do quadro 
funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a: 

1 - gerar mais 20 (vi.nte) empregos após sua ampliação; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E 
	

EDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha »  1790 - Cx.Postal 531 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Cláusula Quarta 

Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a presente autorização de 
cedência dos respectivos caminhões. 

Cláusula Quinta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 20 de abril de 2010. 

Paulo Roberto de Catro 
	 vo do 	osLautert 

Sócio Administrador 
	 Prefeito Municipal 

"Móveis Castro LTDA" 

Testemun as: 

CPF: /2O4Soo/o 

CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (5) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  



Prefeitura Mwiicipil de Ttiqiniri 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

'7) 4  

APROVADO 

Projeto de lei nQ 3.935110 

- QÍ1 ÉC NICA 
7.../ 	/ 

Autoriza o Poder Execu.tio a auxiliar com 
Munci aldeTa uarl 	

a cedência de caminies e máquinas do 
-1' 	 Município e a isentar do pagamento de 

taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
/ 	 natureza, a empresa taquariense "Móveis 

/ 	 Castro", e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no USO das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
caminhões e máquinas do Município e a isetar do pagamento de taxas e impostos sobre 
serviços de qualquer natureza, a empresa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ 
sob o n° 90.573.130/0001-06, localizada na rua Orfelino Bizarro Martins, n° 1245, bairro 
Pinheiros. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a 
Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50,  na forma de 
concessão. 

§ 2° A cedência de máquinas e caminhões se dará apenas em horário 
comercial, sendo cedidos até a conclusão da ampliação da empresa. 

§ 3° A isenção do pagamento de taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, será fornecida enquanto a empresa estiver executando a ampliação, ou seja, a 
partir da conclusão da mesma, a empresa não estará mais isenta das taxas e impostos. 

Art. 2° A cedência tem por finalidade o auxílio no transporte de terra do 
Sítio do Sr. Clóvis Bavaresco, neste município, e o nivelamento de piso de uma área 
industrial com 1.553.64 m 2, junto a sede da empresa, possibilitando assim a ampliação da 
mesma.. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a: 

1 - gerar mais 20 (vinte) empregos após sua ampliação; 

ADM{NISTRAÇÃO COM iIiAN 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Ara 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone 

E-nail: iabinet 

RÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

• 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
1)3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

ri - rs CO ITI h r 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigõr na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 
/ 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regi 

Sérgio ijque1'ra Nunes 
Chefe da7Sessão de Pessoal 

7; 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANS.PARÊNCI A E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CxPostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001- 3 8 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete1aquari-rscom.br 



O AÇORIANO - PGINAI7 	 GERAL 	 . 	 Sexta-feira, 2310412010 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei no 3,097 de 20 de abril de 2010. 
Altera a redação do capuf do artigo 5 da Lei n° 1.797, de 
18,12.98, concedendo reajuste salarial ao quadro.da EJORA, 
'revoga a Lei n' 2.930, de 25de mãrço de 2009, e dá outras 
providências.  
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,' En-
fado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atriboiçóes que me confere a Lei 
Orgánica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Leil 
Art, 100 "caput' do artigó 5° do Capitulo Ilda Lei e' 1.797, de 18 
de dezembro dei 998,'çãssa a lera seguinte redação: 
"AR. 5°'- Os vencimentos dos cargos serão 'lixados em REAIS, 
de -conformidade com a tabela a sõguir: 

PADRÃO VALOR 
1 	'R$ 415,24 
2 	R$ 447,67 
3 	R$ 632,58 
4 	R'$ 786,66 	- 
5 	R$ 1.070,3 
6 	- 	R$ 1.145,13 	. 
7 	R$ 1.41602 
8 	R$ 1.720,94 
Diretor Presidente - 

CC3 R$ 1.581,49 - 
Diretor Financeiro - ' ' 

CC2" 	R$ 1.170,36 
Diretor Técnico - 

CC1 ' 	R$ 956,65 
Ad, 2° O reajuste ao salor padrão de referência'concedido por 
meio desta Lei a todos os cargos, corresponde a'4,83% (quatro 
virgala oitenta e três por cento) de reposição das perdas inflacio-
náriari anuais medidas pela variação d'oPCA ((ndica de Preços 
50 ConsumidorAmplo 03/Bo10), e aos vencimentos dos cargos 
doa çãdrões 1 a 8'e pura os cargos de Diretoria, é ainda concedi-
do 0.17% (zero virgule dezeSsete por cento) de auniento real. 
Ali, 3° Fica revogada a Lei n°2,930, de 25 de'março de 2009.' 
AR. 4 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtin-
do seus efeitos a contarde 1' de bbril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Manicipat  
Registre-se e PubLique-se 
Sérgio Junqueira Naneu 	 , 
Secretário Municipal da Administração e Recursõs,Humanoa 

Mária de Vargas -Sãrtori 
Dia 25104, um mês de falecimento 

Mãe, nosso eterno carinho e graljdão. Desculpe pela ausénCia 

nos momentos em que nossa companhia era importante..Agora 

que dejxaste-nos nossos sorrisos são diferenteS, não temos mais 

o tempo que passou mas temos o que nos ensinaste na convi- 

vênCia. Nosso reconhecimento para tudo que nos proporcionas- 

te. Nossos gextos são pequenos diante do que foi tua grandeza, 

nosso sentimento é pouco perto do afeto que recebemos de tt. 

O nosso amor é maior do que as palavras possam expressar. 

Ficarás para sempre em nossos corações. Mãe, que falta, que 

Saudade. Que'Deus te cuide, 	sempre. para 

De tuas filhas Mãrcia, Silvia e netas 'Micheli e Micae!i. 

AGRADECIMENTO É CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 	 , 	 . 	.. 

Iu 
Juntamente com a Mamararia Feyll, participam, com pesar, o seu falecimento, 
ocorrida no dia 15111412010. flgradeoem as manifestações de penar e Conforto 
manitestadas naqueles momentos tão diticeis. 
Convidam para missa de sétimo dia..a ser celebrada Sábado, dia 24, ás 1915, na tareia 

MatrizdeTaquari  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
- 	Lei n°3.095, do 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a cedência de caminhões e,má-
quinas do' Município e a isentar do pagamento de taxas e impostos sobre 
serviços de qualquer natureza, a empresa taquariense "Móveis castro", e dá 
outras providãncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grandá do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei: - 
AR, 10  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de co-
minhões e máquinas do Municipio e a cienlar do pagamento de taxas e im-
postos sobre serviços de qualquer natureza, a empresa taquarionse, 'Móveis 
Castro', inscrita no CNPJ sob o e" 90.573.13010001-06, tocalizada no rua 
Orfelino Bizarro Marlins, n° 1245, bairro Pinheiros. 

§ 1 0 0 auuilió deque trata o 'caput' deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei 
Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994. inciso 1. do AR.- 50 na forma de 

/concessao, 
§ 2° A cedência de máquinas e caminhões vedará apenas em horário comer-
cial, sondo cedidos até a conctuúão da ampliação da empresa, 
§ 3° A isenção do pagamento de'taxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, será fornecida enquanto a empresa esfiver executando a amplia-
ção, ou seja, a partir da conclusão da mesma, a empresa não estará mais 
isenta das taxas e impostos. . 
Art.'2° A cedência tem por finalidade o auxilio no transporte de terra, do Sitio 
do Sr, Clôvis Bavaresco, neste municipio, e o nivelamento de piso de uma 
área industrial com 1.553.64 m 2 , juntos sede da empresa, possibilitondo as-
sima sripliação da mesma.. 
AR. 30  Sob pena de rescisão do contrato de cedbncia, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada 
obrigadas: 
- gerar mais 20 (vinte) empregos após sua ampliação; 

AR, 4° Em caso de cesuáção dab atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedéncia dos respectiúOs caminhões. 
AR, 5° ESta Lei entrará em vigor na data de suo 'publicação. 
GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 

Ivo dos Santoú Laute# 
'Prvfeilo Municipal 

Regiutre-se e Publique-se 	- 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretario Municipal daAdministração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Decreto n°2.395, do 09 de abril de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso.,. 
IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipal de Tsquari,'Estado do Rio 
Grande.do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
niçipio', e conforme autorização contida na Lei n°3.052. 6016 de dezembro 
de 2009. DECRETA: ' 
AR, 1° Fica aberto um 'Crêdito Suplementar no valor de R$ 48,000.00 (Qua-
renta oito mil reais), para atenderas seguintes datações orçamentárias: 
Órgão ........'08 SECRET DASAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade . ....' 02 FUNDO MUNICIPAL DA-SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0302.1008 AQUISIÇÃO DE EQLJIP, E MAT PERMANENTE 
44:90.5200000000 Equipamentos o material permanente R$ 8.000.00 
õrgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade ,'....: 01 FUNDO MUNICIPAL OA SAÚDE - ASPS 
1,0.301.0010.2036 MANUTENÇÃO OOS'SERV.DA SAÚDE 
3.3,90,3300000000 Passagens e despásas com locomoção R$ 40.000.00, 
AR, 2° Servirá para a cobertura de que trata o AI, 1°, a seguinte redução 
orçamentária: o uuperávit do exercício anterior do recurso livre (01). 
AR, 30  Este Decreto entra em vigor na data dc sua.publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TAQUARI, 09 de abril de 2010. 
Ivo dõs Santos Lautert 
Prefeito 'Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Séigio Juriqueira Naves 
Secretário Municipal da Admiiristração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt 
Lei n°3099, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a Contratar em Caráter 
emergencial, recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal de Saõde e Meio Ambiente, e 
dá outras providrincias, 
IVO Dos SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal 
de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei Orgánica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 'a se-
guinte Léi: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a con-
tratar; em Caráter emergencial, pelo penado de 6 
(seis) meses, renovável por igual periodo, recursos - 
humanos para executar suas atividades junto à Se-
cretariá Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

CARGO 	 VAGA CARGA 
HORÁRIA 	PADRÃO! N(VEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 35 horas 
sernanail 	7 	 - 

Art. 20 Em Caso de desligamentb do contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
tado 6 mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
Art. 3° As despesas decorrentes da. presente Lei, 
correrão á conta da seguinle dotação orçamentá-
ria: 
'Órgão: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE 
Unidade: 06 - DEPARTAMENTO DE MEIO AM-
BIENTE  
18,541.0063,2052 - Manutenção das Atividades 
do Departamento 	 - 
3.1.90,11,00000003 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas Pessoal 
Ant, 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, surtindo seus efeitos a partir de 07 de junho 
de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA-
QUARI, 20 de abril de 2010, 

Iva dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio .Junqueira NuneS 	 - 
Chefe da Sessão de Pessoal 



- 	 ... 

Lei n° 3.099, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses renovável por igual período, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO/ 
NÍVEL 

Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 35 horas semanais 7 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06— DEPARTAMENTO DE-MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052— Manutenção das Atividades do Departamento 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
	

EDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta1,3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Eemi M ídnll Ie €i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07 de junho de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

iifõs Lautert 
Municipal 

Séro Juáqueira Nunes 
Secretái)o Municipal da Administração 
e Reijsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax•. (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  



Prefeiturn Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	

* 

Projeto de lei.. nQ 3.921 1 10 	 ..... 

KõMISSÂOTÉCNICA 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 

P. 	 caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 

/ 	 Saúde e Meio Ambiente, e dá outras 
/ 	 providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período, recursos humanos 
para executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Fiscal de Saúde e Meio Ambiente QI 35 horas semanais 7 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 06 —bEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.54 1.0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 
3.1.90.11.00000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal 

-- 

ADMINESTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SC)LEDAR[EDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari -RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

11 _1-ncIil írciknntí'íarorinic.ri_,-c cnn, l-,r 



Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 07 de junho de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-iVó dos Santos Lautét 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

o 
/?J 1 c-ti 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDAREE.DADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

17 	.,,- 	 t 	 r'cni Iii- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei fl0  3.099. de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em Caráter 
emergencial, recursos humanos para atuar junto á 
Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente, e 
dá outras providéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal 
de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me con-
fere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei; .. . 

Art. j0  Fica o Poder Executivo autorizado a con-
tratar; em caráter emergencial, pelo penedo de 6 
seis( meses, renovável por igual período, recursos 

humanos para executar suas atividadesjunto á Se-
cretaria Municipal de Saúde e MeioAmbiente. 

CARGO 	 VAGA CARGA 
HORÀRIA 	PADRÃO! N(VEL 
Fiscal de Saúde e Meio Ambiente 01 35 horas 
semanais 	7 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por 
intermédio desta Lei, é facultada a contratação de 
novo servidor em substituição ao mesmo, respei-
tado ci mesmo periodo de vigência definido neste 
Diploma Legal, 
Art. 3° As deêpesas decorrentes da presente Lei, 
correrão á conta da seguinte dotação orçamentá-
na: 
Õrgab: 08 - SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO 
AMBIENTE 

Unidade: 06— DEPARTAMENTO DE MEIO AM-
ElE NT E 
18.541,0063.2052 - Manvençãá das Atividades 
do Departamento 	 - 
3,1,90.I1,00000000 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas Pessoal 	- 
Ad. 4' Esta Lei entra em.vigOr na data de sua publi-
cação, surtindo seus efeilou e partir de 07 de junho 
de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA. 
QUARI. 20 de abril de 2010. 

Ivo dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio ,Iunqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 	 - 

Lei n°3.097. de 20 de abril de 2010. 
Altera a redação do caput do artigo 5° da Lei n° 1.797, de 
18,12.98, concedendo reajuste salarial ao quadro.da EJORA, 

revoga a Lei n° 2.930, de 25 de março de 2009, e dá outras 
providências. 

- IVO DOS SANTOS. LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari,. Es-
tado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e.eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lá: 
Ad. 1° O 'caput' do artigo 5°do Capitulo Ilda Lei n°1.797. de 18 
de dezembro de 1998,)Sassa a ter a seguinte redação: 
Ad. 5°- Os vencimentos dos cargos serão finados em REAIS, 

deconforrnidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 	'R$ 415,24 
2. 	R$ 44767 
3 	R$ 632,58 
4 	R$ 786,66 

5 	R$ 1.070,53 
6 	R$ 1.145,13 
7 	R$ 1.416,02 
8 . 	R$ 1.720,94 
Diretor Presidente - 

CC3 R$ 1.581,49 
Diretor Financeiro- 

CC2 . R$ 1.170.36 
Diretor Técnico - 

CCI ' 	R$ 956,85 
Ad. 2° O reajuste ao valor padrão de referência; concedido por 
meio desta Lei a todos os cargos, corresponde e4,83% (quatro 
nirgúla oitenta o trbe por cesto) de reposição das perdas inflacio-
náriari anuais medidas pela variação do:IPCA ((ndice de Preçov 

ao ConsumidorAmpta 0312010). e aos võncimentos dos cargos 
dospadrões 1 a fie para os cargos de Diretoria, é ainda concedi-
do 0.17% (zero vlrgula de2eSsete por cento( de aumento real. 
Art. 3° Fica revogada a Lei n°2.930. de 25demnarço de 2009. 
Ad, 4° Esta Lei entra em viáor na data de sua publicação. 'surtin-
do seus efeitos a contar dei.' dú abril de 20,10, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLIARI. 20 de 
abril de 2010. 	 . 
Ivo dos Santos Lautert 	. 	. 
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se . 
Sérgio Junqueira Nunes 	 . 	. 
Secretário Municipal da Admiflittraçao e Recursõs Humanos 

Maria de Vargas Sàrtori 
Dia 25104, um mês de falecimento 

Mãe, nosso eterno Carinho e gratidão. Desculpe pe(a ausénc(a 
nos momentos em que nossa companhja era importante.. Agora 
que deixaste-nos nossos sorrisos são diferentes, não temos mais 
o tempo que passou mas temos o que nos ensinaste na convi- 
vêncja. Nosso reconhecimento para tudo que nos proporciorlas- . 	 . 

te, Nossos gestos são pequenos diante do que foi tua grandeza. 
nosso sentimento é pouco perto do afeto que recebemos de ti. 
O nosso amor é maior do que as pa(avras possam expressar. 
Ficarás para sempre em nossos corações. Mãe, que fa(ta, que 
saudade. Que'Deus te cuide para sempre. 
De tuas filhas Márcja; Si! via e netas Micheli e Micaeli. 

AGRADECIMENTO E CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

7 .  
Juntamente com a Mamoraria Feyh, participam, com pesar, e seu falecimento, 
ocsrrido no dia 1510412010. Agradecem as rnanifastaçóes de posar e contado 
manifestadas naquetes momentos tão dIttcois. 
Convidam para missa ole sétimo dia, a ser celebrada Sdbado,  dia 24, às 195. na tgreja 

Matriz de'raquari 

PREFEITURAMUNICtPALOETAQUARI 
- 	Lei n°3.098, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Enecutivo a auxiliar com a cedência de caminhões e má-
quinas do Municipro e a isentar do pagamento de favas e impostos sobre 
serviços de qualquer natureza, a empresa laquariense 'Móveis Castro', e dã 
outras providências. 

IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 

Municipio, que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei: 
Ad, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de ca-
,minhões e máquinas do Municipio e á iSentar do pagamento de taxas e im-
postos sobre serviçou de qualquer natureza, a empresa taquariense, MÕveis 
Castro", inscrita no CNPJ sob 5 fl 0  90.573.1301000I.06, localizada na rua 
Orfelino Bizarro Marlins. n° 1245. bairro Pinheiros, 
§ 10 ai.lsilio deque trata o 'capur deste artigo dar-se-á de acordo coma Lei 
Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Ad. 5°, na forma de 

'concessão. 

§ 2 0  A cedência de máquinas e caminhões se dará apenas em horário comer-
cial, sendo cedidos até a conclusão da ampliação da empresa. 
§ 3° A isenção do pagamento detaxas e impostos sobre serviços de qualquer 
natureza, será fornecida enquanto a empresa estiver executando a amplia-
ção, ou seja, a partir da conclusão da mesma, a empresa não estarã mais 
isenta das taxas e impostos. 

Art.2° A cedência tem por finalidade o auxilio no transporte de terra do Sítio 
do Sr. Clõvis Bavaresco, neste municipio, e o nivelamento de piso de uma 
área industrial com 1.553.64 ma,  junto a sede da empresa, possibilitando as-
sim a amptiação da mesma,, 
Ad. 30 Sob pena de rescisao do confratá de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Municipio, fica a Empresa beneficiada 
obrigada a: 
- gerar mais 20 (vinfe( empregos após sua ampliação; 

Ad. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Ad, 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 

leo dos Sanlos Laslml 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	- 
Sérgio Junqueira Nufles 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.395, do 09 de abril de 2010, 

Abrà Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal deTaquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no usodas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicipio. e conforme auforizáção contida na Lei n° 3.052, de 16 de dezerúbro 
de 2009, DECRETA: 
Art 10  Fica aberto um 'Crédito Suplementar no valor de R$ 48.000,00 (Qua-
renta oito mil reais), para atenderas seguintes dotações orçamentãrias: 
õrgâo ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.03021008 AQUISIÇÃO DE EQLIIP. E MAT PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 8,000,00 
Orgão.. ..... :08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.00I0.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV.DA SAÚDE 
3.390.3300000000 Passagens e dêsposas com locomoção R$ 40.000,00 
Ad. 2° Servirá para a Cobertura de que trata o Ad. 1°, a seguinte redução 
orçamentária: o superávit do esercicio anterior do recurso livre (01), 
Ad. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de abril de 2010 
Ivo dós Sanfos Lauted 
Prefeito 'Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Séigio Janqueira Niises 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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Lei n° 3.100, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 
Odontólogo 1 120 horas semanaisl 10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊN 
	

ADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Posl 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



5,  NRw., 

ftdebura  rn€inll Ie €1 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04 de maio de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

autert 
Prefeito Municipal 

Regis.ib1ique-se 

SéYgi4 Junqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Reçfsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



1' reieituru Mwucipol de Tuqnri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.925110 

A COMISSÃOT 

E  

	

1 	Autoriza o Poder Execu.tio a contratar, em 
- caráter emergeçil, por tempo 

determinado, recrsós humanos para atuar 
junto à Secretaiia Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 °  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomeação 
de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 1 
Padrão de 

Vencimento 
Odontólogo 1 20 horas semanais 10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Va.ntagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

p_,-n• aqkinete i,nnarj-rscom.br 



Prefeitircs Munícipal de Ttqrnri 
• Á 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04 de maio de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IoS.an.tÕsLiutert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

SAN - O NSE 

DATA: _ / 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCI.A E SOLJDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - CxPostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI' 	 - 
-. 	 - 	Lei n°3.102, de'20 de abril de 2010. 
Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter émerendial, recursõs humanos para atuar junto à Secretaria de 
Obras, e dá Outras proídéncias, 	 - 	 - 	- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado'do .Rió Grande do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere'a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Ali, 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar"- 01 (um) Operário. em caráfer emergencial, pelo periodo de 
- 6 (seis) modas, renovável por igual periodo ou até'a nomeação de servidor através de concurso público, recurSos 

humanos pára euecUtarem suas atividades junto à Secretaria de Obras,  

CARGO - 	VAGA CARGA HOR'ÁRIA 	 PADRÃOI N(VEL 
Operário 	 01 	40 horas semanais ' 	- 1 	 - 

Ali. 2° Em 'caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ali. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à contada seguinte dotação orçamentária:- - 
Orgão: 07 -SECRETARIA.DE OBRAS E SANEAMENTO - 	 - 
Unidade: 01-SERVIÇOS URBANOS 	- 	- 
15,452.0057,2033- Manutenção dos Serviços Urbanos - 

3,I.90.11.00.00 - Vencimentos-e Vantagens fixas - Pessoal Civil. 	 - 
Ali. 4 °  Esta Lei entra em vigor na datado súa publicação, suliindo seus efeitos a partir de 21 de junho de 2010. 
-GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010.' 

- 	 , 	lvO dos Santos La'utert - 	 , 	
. 	Pmfeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	- 	 - 	 - 
Sérgio Junqoeirá Nunes '-. 	 - 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 
- - Lein°3,ldl,de2ødevbrilde2olo - 

Autoriza o Poder Enecutiuo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde e.Meio Ambiente, e dà Outras providências: 
IVO DOS SANTOS -LAUTERT, Prefeito Municipal delaquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO.SABER, Ao uso das atríbuiçdes que me confere a Lei Orgãnica do Municipio, que a Câmara Municipúl aprouou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
Ali. 1° Fica o Poder Euecutivo autorizado a contratar, emcarâteremergencial, pelo-periodo de seis (6) meses, renovável 
por igual periodo.ou até nomeação de servidor através de concurso público - recursos hunianos (Médico Clinico Geral(, 
.para executar suas atiimidades junto a Secretaria Municipal da Saúde-e Meio Ambiente. 

Cargo 	- 	 ' Vaga 	Carga Horàlia 	ProgramaSalãrio 	- 
MédicO Clinico Geral 	- 1 	, 40 horas ASPS - R$ 8,495,66 

Parágráfo Único - A contratação emérgencial de quet rafa esta Lei será rescindida antes do prazo referido no caput, 
caso haja nomeação de servidor através de concurso pdblico, . - 
Ali. 20  Em caso de desligaménto do contratado por intermèdio -desta Lei, é facultada a contratação de novo'uervidor em 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ali, 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta da seguinte dotação orçarnentària: 
Orgão: 08- Seôretamia Municipal da Saúde e Meio Ambiente - 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde -ASPS 	 - 	 - 	 - 	- 
10,301,0010,2036 - Manutenção dos'Sdrvidoreõ da Saúde -. 
3,1.90,I100000000 - Vencimento e Vantagens Finas  
Art.4 Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, surtindo eeuu,efeitos a paliir de 04 de maio de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20.de abril'de,2010,.  

Ivo dos Santos Laulen  
P,efOilO Municipa( 	 - 	- 	 - - 

Registre-se e Publique-os  
Sérgio Junqueira Nunes - 

- Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

- 	 - 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - 
Lei n°3,103, de 20 de abril de 2010.  

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para ãmuar junto da Secretaria 
- Municipal de Educação e Cultiura e dá outraS providências. 	. ' 	- 
- tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Enfado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no -uso das átribuiçõen que me confere a Lei Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
eec sanciono a seguinteLei:  
Ali, 1° Fica.o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial; pelo período ,de 6 (seio) meses, roxo-
vável por igual periodo ou ãté a nomeação de servidor através de concuruõ público, redursos humanos para euecutar 
suas atividades junto â Secretaria Mnicipal de Educação e Cultura,  

Cargo 	' 	- 	. - Vada 	Área/Disciplina 	 Carda Horária 	- Nivel/ Padrão 
Servente 	 04 	- 	 40 horas 	- 
Merendeira 	 - 	01 	- ' 	- - 	' 	. 	40 horas 	- 	1 	- 
Secretário de Escola 	01 	- 	 40 horas 	 4 
Auxiliar Admn. de Escola 	- '01 	- - 	 - 	40 horss 	 3 
Protessor 	 - 09 	- Curriculo por atividades , 	22 horas 	 - 	- 

§ 10 A contratação emergenciat constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de escepsional inte-
resse público.  
Ali. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a cootrataçâo de novo oerviúor 
em nubatituição ao mesmo, respeitando o nsesmó período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ali. 300  postulante ao cargáde-Prõfessor deverá apreseritar curriculum vitae para a Scretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura. .e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovanfes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, à receber os vencimentos correspondentes 
ao cmvi de suà formação pedagógica, conformé determina a Lei n° 1.505, de 14 de setembro de 1994. 
Ali, .40  As despesas decorrêntes da presente Lei, correrão à conta das seguintes dotaçõev orçamentárias: 
Orgâoi 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,,  
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE - 	 - 	- 
12,361.015472024 - Manutenção e Desenv, do Ensino Fundamental 	- 	- 
3.190.11,00.00 - Vencimentos e vantagens fixas -'PeCscât Civil: 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EÕULTURA - 
Unidade: 01 -Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental --FUNDEB , 
12.361,0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB,' - 
3.1.90,1100.00 - Vencimentos e Vantagens fisas- Pessoa Civil - - 	- 	- - 
Ali, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sulimndo,seod efeitos a partir de 10 de vaio de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010. - - 
no dos Santos Lautèli  

Prefeito Municipal  
Registre-se e Publique-se  
Sérgio Janqueira Nunes - 	 - 
Secretário Municipal da Administração e Recursod Humanos';  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto nn 2.396. de 20 de abril de 2010. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso.. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orginica do Muni-

cipio, e conforme actõrização contida na Lei n°3.104, de 20 de abril de 2010. 
DECRETA: 

Art..1° Fica aberto um Crédito Especial no valorde R$ 97.500,00 (Noventa sete 
mil e quinhentos reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Õrgão ........04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade ......01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601,0076.1005 AQUISIÇÃO DE VE(CULOS E MÁQUINAS 

4.4.90.5200000000 EquiparnentoL e material permenente'R$ 97.500,00 
Art, 2° Servirá para cobertura de que trata o ali. 1°, a receita do convénio 
SICONV 7142a7 do MINI$TGRIO DAAGRICULTURA, PECUÁRIA BABASTE-
CIMENTO, contrato de repasse o 0. 03040,1 5-92I20091MAPAICAIXA, no valor 
de R$ 97.500,00 (Noventa sete mil e quinhentos reais) recurso (1106) Ações 
de apoio ao desinvolvimento do setor agropecuârio. 	 - 
Ali. 30 Este Decreto entra em vigor na data de pua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 
Ivo dos Santos Lautefl 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jsnqueira Nunes 	. 
Secretário Municipal da Administração e Recursos 1-luinanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.096, de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste no valor padrão de referéncia dos servidores pdblicos muni-
cipais da Câmara do Vereadores e dá outras providênciaã. - 	 - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul,  

FAÇO SABER, no uso das atribuiçues qse me confere a Li Orgânica do Muni-
cipio, e de acordo com o que dispõe a Lei n°2.118, dell de abril de 2002,'que 
a Cãmara"Munidpal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ali. .10 O valor padrão de referéncia, deque trata,o art. 28 da Li 5e  1.747, 
de 28 de abril de 1998. para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos 
servidores públicos municipais da Câmara de Vreadores, pasaa.a ser de R$ 
356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais com oitenta e um centavos). - 
§10 O reajuste ao Valor padrão de referência, concedido por meio, desta-Lei, 
corresponde a 4,83% (quatro virgula oitenta e três por'cento) de rêposição 
das perdas inflacionárias anuais, medidas pela variação do IPCÂ (indica de 
preços ao Consumidor Amplo) mais 0,17% (zero virgula dezessete pôr cento) 
de aumento real de salários.  
§2° As tabelas de vencimento por categoria, padrão avivei são as constantes 
do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei, - 
Ali. 2° O vencimento do cârgo contratado emergencialmente por intermédio da 
Lei no 3.079, de lOde março de 2010, sofrerá o mesmo perceritual de reajuste 
áplicado contorme o §1° do ali. 1°, 
Ali, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da seguinte 
rubrica; 	 - 	 - 	- 
3,1.90.11.00.00 - Vens, e vantagens boas pessoal civil.  
Ali. 4° Esta Lei estriem vigor na data de sua publicação,'gerando seus efeitos - 
a partir dei 0  de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010. 

Ivo doú Santos Leutefl 
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se  
Sérgio Junqseira'Nunes - - - 
Secretário Municipal da Administração e.Recursos Humanos 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI  
Lei n° 3,100, de 20 de abril do 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter, emergencíal, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto á Secretaria Municipal dà 
'Saúde e Meio Ambientee dá outras providências. 	'  
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal .de Taquari, Estado do Rio' 
Grande do Sul. 	- 	 - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições qse me confere a Lei Orgánica do Mu-
nicipio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:  

Ali. 1° Fica o Poder Evecutivo autorizado a contratar, em daráter emergencial, 
pelo prazo de 06 (Seis) meses, prorrogâvel por igual período ou até a nomea- - 
çâo de servidor através de condurso público, recursos humanos para esecutar 
suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e MeioAmbiente. 

Cargo 	 Vaga 	Carga Horário 	. Padrão de Vencimento 
Odontólogo 	1 	20 horas semanais 	- 	lO 

Ali. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desfa Lei..é fa-
cultada a contrátação de novo servidor em substituição ab mesmo, respeitado' 
o mesmo periodo de vigéncia definido neste Diploma Lúgal. 
Ali, 30 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
Õrgao: 08- Secretarie Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde -ASPS 	 - 
10.301,10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1,90.11.00.00 - Vencimentov e Varitagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 

3.1,90.13,00,00 - Obriçãções Patronais - 	 - 
Ali, 4° Esta Lei entra em nigor na dats de sua publicação, surtindo aeús efeitos 
a partir de 04 de maio de 2010. - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010, 

- lvo dos Santos Laulerfi - 
- 	 Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 	 -' 	 - 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Lei n' 3.101, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder'Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - recursos humanos (Médico Clínico Geral), para 
executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas ASPS R$ 8.495,66 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas dcorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 — Vencimento e Vantagens Fixas 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E-4)LI.ÊARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Aút. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 04 de maio de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

ue-se 

Sérg15 Jinqueira Nunes 
Secretá4o Municipal da Administração 
e 	:s Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinettaquari-rs.com.br  



Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
1 	r 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.926110 

.. . A 	0 TÉCNICA 

LL: 1.T 
Autoriza o Poder Executivo aontratar, em 
caráter emergencial, recutsos humanos para 

Tauar 

atuar junto a SecretariaÀlQíunicipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá oiras providências. 

/ 	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público — recursos humanos (Médico Clínico Geral), para 
executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas 1 	ASPS 1  R$ 8.495,66 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 — Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 — Secretaria da Saúde — ASPS 
10.301.0010.2036 —Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 

ç.  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço, surtindo seus 
efeitos a partir de 04 de maio de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos-L-autert 
—Prfëifo Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDAD.E 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decreto n°2.396, de 20 de abril de 2010. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso. 	 - 
IVO DOS SANTOS LAÜTERT;Prefeíto Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, -no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cipio, e conforme autorização contida na Lei n°3104. de 20 de abril de 2010. 
DECRETA:  

Ad..1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 97,50000 (Noventa sete 

mil é quinhentos reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão:. ..... .04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade ......01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
20.601,0076.1005 AOUISIÇÂO DE VE)CULOS E MÁQUINAS - 
4.4.905200000000 Equipamentos e material permanenteR$ 97500,00 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o alt, 1°, a receita do convénio 
SICONV 714287 do MINISTÉRIO DAAGRICULTURA, PECUÁRIA EABASTE-
CIMENTO, contrato de repasse n°. 0304015-92120091M.APNCAIXA, no valor 
de R$ 97,500,00 (Noventa nele mil e quinhentos reais) recurso (1106) Ações 
de apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário. 	 - 	 - 

- Art 3° Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação. 	- 	- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 

	

Ivo dos Santos LuIo,f 	 - 
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 	 - 	 - 
Sérgio Junqueira Nunes 	 - 	 - 	- 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURAMUNICIPAL DE TAQUARI 
- 	Lei n°3.096. de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores públicos muni-
cipais da Câmara de Vereadores e dá outras providéncias. 	 - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 	 -- 	- 	 - 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Mani-
cipio, e de acordo cõm o que dispõe a Lei n°2118, dell de abril de 2002, que 
a Cãmara°Municipal aprovou e eu sanciono e-promulgo a seguinte Lei: 	- 
Ad. 1° O valor.padráo de referência, de que trata o SrI. 28 da Lei n°1.747. 
de 28 dfl abril de 1998, para 5ev de cálculo de vencimentos e proventos dos 
servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores,.passa aserde R$ 
356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais com oitenta e um centavos). 
§1 0  O reajuste ao nalor padrão de referéncia, concedido por meio desta-Lei, 
corresponde a 4.83% (quatro virgula Oitenta e três por cento) de reposição 
das perdas inflacionárias anuais, medidas pela variação do IPCA (indica de 
preços ao Consumidor Amplo) mais 0,17% (zero virgula dezessete pbr cento) 
de aumento real de salários. 	 - 
§2° As tabelas de Vencimento por categoria, padrão e nivel são as constantes 
do Anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei. - 	 - 
Ad. 2° O vencimento do cargo contratado emergencialmente por-intermédio da 
Lei n°3.079. de lOde março dp 2010, sofrerão mesmo percetitual de reajuste 
áplicado conforme o §1 0  do ad. 10 	 - 

Ad. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a contada seguinte 
rubrica: 	 - 
3.1 .90.11.00.00 - Venc, e vantagens ficas pessoal civil, 	 - 
Ad. 4° Esta Lei entrú"em vigor na data dessa publicação,'gercndo sisus efeitos 
a partir dei° de abril de 2010. 	 - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 

- 	 lvo dori Santos Lesle,t 	 - 	- 
- 	 PrefeitoMxnicipal - 	 - 

Registre-se e Publique-se  
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretario Municipal da Administração e Recursos Humanos 	- 

- 	- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI - - 	- - 
Lei na  3,100, de 20 de abril de 2010. 	- 	- 	- 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em carátec emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto.á Secretaria Municipal-da 
Saúde e Meio Ambiente e dá Outras providências,  
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeifo Municipal de Taquani, Estado do Rio 
Grande do Sut.  
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conferes Lei Orgânica do Mc-
nicipio, que a Cismara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 	 - 	 - 
Ad. V Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual periodo ou até a nolniea 
çào de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar 
suas atividades junto à Secretariã Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 	 Vaga - Carga Horária 	Padrão de Vencimento 	- 
Odontõlogo 	1 	20 horas semanais 	- - 	10 - 

Ani 2 Em caso de desligamento do contratado-por intermédio desta Lei, é la- - 
cultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado 
o mesmo período de vigência definido neate Diploma Legal. 	- 
Ad, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão á 'conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretariada Saúde -ASPS  
10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde - 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fiaax - Pessoal Civil 
10271.0031.3038 - Contribuições 
3.1.90,13.00.00 - Obrigações Patronais 	 , 	- - - 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sudindo seus efeitos 
a partir de 04 de maio de 2010, 	 - - 	 - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 

- 	 tiro dox Santos Loofert 

	

Prefeito Municipal 	 - 	-- 
Registre-se e Publique-se - 
Sérgio JunqueiraNunes - 	 - 	- 	 - 	- 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 	- 	- 

- 	 PREFEITURA MUNtCIPAL DE TA'ÕUARI - 
- 	 - 	Lei n°3.102, de 20 de abril de 2010, 	- 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em Caráter émergencial, recursos humanos para atuar junto á Secretaria de 

	

Obras, e dá outras proúidèncias. 	 - 	- 	 - - 

'IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preleito Municipal -de'Taquãni, Estado'do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER: no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que-a Câmara Municipal aprovou 
ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a Contratar -01 (um) Operário, em caráter emergeflcial, pelo período de 
6 (sels( medes, renovável por igual periodo ãu até a nomeação de srirvidor através de concurso público, reçursos 
humanos para executarem suas atividades junto 'is Secretaria de Obras. - - 

CARGO 	 VAGA - CARGA HOR,ÁRIA 	 PADRÃOI NiVEL 	 - 
Operário 	 Dl - 	40 horas semaflais 	. 

Ad. 2 °  Em base de desligamento do contratado por lefermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em subxtituição ao mesmo, revpeitado o mesmo periodo de vigéncia definido neste Diploma Legal. 
Art, 3° As despesas decorrentes da presente-Lei, comerão is contada seguinte dotação orçamentária: - 
Orgão: 07 -'SECRETARIA-DE OBRAS E SANEAMENTO - 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS - 	-. ' 	- - 	 - 
15.452.00572033 T Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1,90.11.00,00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil- 
Ad. 4°  Esta Lei entra em digor na dada de sua publicação, sudindo seus efeitos a partir de 21 dê junho de - 2010. 

- GABINETE bO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 	 - 
- 	 - 	- - 	tiro dos Santos Lautefl 	 - 

Prefeito Municipal 
- Registre-se e Publique-se 	 - 	 - - 
Sérgio Junqueira Nunes 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanoé 	 - 	 - 

- 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

- 	 - 	Lei n°3.101, de 20 de abril de 2010. 	 - 
Autoriza o Poder Executivo -  a contratar, em caráter emergencial,'recursos humanos para atuar junto a Secretaria Muni. 
cipal da Saúde e.Meio Ambiente, e dá outras providências. . - 	 - 	 - - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT,.Prefeito Municipal de.Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 
FAÇO SABER, to uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Cismara 'Municipúl aprovou 
ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	 - 	 - 	- - 
Ad. 1° Fica o Poder Evecutivo autorizado a contratar, em'carutor emergencial, pelo.peniodo de seis (6) meses, renovável 
por igual periodo ou até nomeação de servidor através de concurso público - dedursox humanos (Médico Clínico Geral), 
para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. - - 

Cargo - 	 Vaga 	Cafga Horária - Programa Salário 	- 	- - 
Mêdicà Clinico Geral 	1. 	40 horas ASPS 	R$ 8.495.66 	 - - 

Parâgrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será rescindida antes do prazo referido nó caput, 
caso haja nomeação de setvidor através de concurso público. 	- 	- 
Ad, 2°- Em caso de desligamento dó contratado por intermédio -deetã Lei, é facultadas contratação de novo'servidorem 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo periodo de vígéncià definido neste Diploma Legal. 
Ad, 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão á conta da seguinte dotação orçamentária: 	- 
Orgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 	 - 	 - 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 	 - 	- 	- 	 - 
10.301.0010.2036-Manutenção dos Servidores da Saúde 	- 	 -- 
3.1.90,1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 	 - 	 - 
Alt. 4° Esta Lei entra em vigor na data desua publicação, sudindo seus efeitos a partir de 04 de maiode 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20.de abril de 2010:  

	

- - . 	 ri'0 dos Santos LatutOti 	- 	 - 
Prefeito Municipal 	- 	- 

Registre-se e Publique-xe 
Sérgio Junqueiro Nones . - 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

- 	 - 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARL 
- 	- - - 	' 	Lei n°3.103. de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter eInergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências.. 	- 	- - 	- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 
FAÇO SABER, no Uso' das atnibuiçõen que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Cismara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei,: - 	- 	 - - 	- 	- 	- 
Ad. 1° Fica o Poder Exebutivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, peto período-de 6 (seis) meses, narro-
vánel por igual período ou 'até a nomeação de servidor através de concurso público..recursos humanos para executar 
suas atividadex junto á Seci'etaria Municipal de Educação e Cultura. - - - - - - 

Cargo 	' 	- 	. 	Vaga 	Área/Dinciplina 	 - Carga Horânia 	Nivel! Padrão 
Servente 	 - 	04 	- 	 40 horas 	 1 	- 	- 
Merendeira 	 01 	- - 	 - 	- 	40 horas 	 1 	- 
Secretário de Escola 	01 	- 	 40 horas 	 4 
AucitiarAdra. de Escola 	- 01 	 - 	 40 horas 	 3 
Profsesor 	 - 	.09 	- - Curriculo por atividades 	22 horas -- 	- 

§ -1° - A contratação emvrgnncial constante ria presente. Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional mIe-
re'sse público 	 - 	 - 	 - 	-- 	 - 	. 	- 
Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, rexpeitando o menmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal. 	 - 
Ad. 30  O postulante ao cargó -de Professor deverá apresentar curriculam vitae para a Secretaria Municipal-de Edu-
cação e Cultura, e a opção de bontratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matridula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos correspondentes 
ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n 1.505, de 14 de setembro de 1994. 
Ad. .4° As despesas decorrentés da presenle Lei, correrão á conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Orgao: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.  
Unidade: 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MOE - - - 	 - 
12.361.00472024.-Manutenção e Desenn. do Ensino Fundamental  
3.190.1l.00.00. Vencimentos e'vantúgens fixas -'Pessoál Civil: - 
Orgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ÕULTURA - 	- - - 	 - - 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensióo Fundamxhtal - FUNDEB - 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB .  - 
31,901100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Peexoa Civil -- - 	- 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigores datada sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de ID de maio de 2010. 
GABINETE DÕ PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. '20 de abril de 2010. 	- 	- 
Ivo dos Santos Lauted - 	 - - - 	 - - , 	 - 	 - 

Preteito Municipal  

Registre-se e Publique-se - 	 - 	 , 	 - - 	 -  - 

SérgidJunqueira Nunes  

Secretário Municipal da Administração e Recursoú Humanos  



. * 

Lei n 3.102, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencia.l, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 	 - 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar — 0 1 (um) Operário, 
em caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 01 40 horas semanais 1 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01—SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Posta]J53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



o 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21 de junho de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

dos Sats Lautert 
mfeito Municipal 

SéfiojJtfnqueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Reclxrsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  



Prefeituru Mwiicipcil de Tuqtmri 
Estado do Rio Grande do Sul 	 - 

A P R O V A D O 

- 	Projeto de lei nQ 3.931/ 10  
ACOMISSAOTÉ-CNICA 	 1 

/JO 	
1 	

ZÇ 

/ 

Autoriza o Poder Execu,jio a contratar em 
caráter emergenciaI,/recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria de Obras, e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 01 (um) Operário, 
em caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria de Obras. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO! 
NÍVEL 

Operário 01 40 horas semanais 1 

Art. 21  Em caso de desÍigamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas — Pessoal Civil 

ADMINISTRAÇÃo COM.F RANSPARÊNCIA LS(~ 
Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha. 1790- cx.Potal  53- CIEP 95860-000 -Taquari - RS 

CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266, Fax: (51) 3653-2344 
E-mai l : ahinete(taauari-rs.eom .br  



Prefeitura Mwiicipal deTuqu ai 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 21 de junho de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 1 / 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Regis re-se e/  ublique-se 
- 

5 rgl Jiinqueira Nunes 
Chef da Sessão de Pessoal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOL 11ATR[E1)ADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000ïfi 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 

F,-mail: aabinete(?)tacivari-rs.corn.hr  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.396. de 20 de abril de 2010.- 

Abre Crddito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS - SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muni-
cipio, e conforme autorização contida na Lei n°3.104. de 20 de abril de 2010. 
DECRETA:  

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no calor de R$ 97,500,00 (Noventa sete 
mil e quinhentos reais) para atender a seguinte dotação orçamentâria: 
Õrgão ........ 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 	- 
Unidade 	01 SECRETARIA DAAGRICULTURA 	- 
20.601.0076.1005 AQUISIÇÁO DE VE(CULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanenje'R$ 97.500.00 
Art. 2 0  Servirá para cobertura de que trata o art, 1 0 , a receita do convénio 
SICONV 714287 do MINISTÉRIO DAAGRICULTURA, PECUÁRIA EABASTE-

CIMENTO, contrato de repasse n°. 0304015-92/2009/MAPNCAIX,A no valor 
de R$ 97.500,00 (Noventa sete mil e quinhentos reais) recurso (1106(Ações 
de apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário. 	 - 	 - 

- AR, 3° Este Decreto entrã em vigor na date de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20'de abril de 2010. 

	

- tvo dos Santos Lauteri 	 - - 

	

Prefeito Municipal 	 - 
Registre-se e Publique.se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.096. de 20 de abril de 2010. - 	- 	- 

Concede reajuste no valor padrão de referãncia dos servidores públicos muni. 
cipais da Cámara de Vereadores e dá outras providéncias, - 
tVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Muniopel de Taquari. Estado do Rio 
Giande do Sul,  

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muni-
cipio, e de acordo com o que dispõe a Lei n°2.118, de II dè ebril de 2002, que 
a CãmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° O valor padrão de referéncia, de que trata.o arf. 28 da Lei n° 1.747. 
de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dou 
sbrvidores públicos municipais da Câmara de Vêreadores, passa a ser de R$ 
356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais com Oitenta E um centavos). 
§fn O reajuste ao valor padrão de referõncia, concedido por meio.deuta Lei, 
corresponde a 4.83% (quatro virgula oitenta e três por cento( de reposição 
das perdas inflacionárias anuais, medidas pela variação do IPCA (indica de 
preços ao Consumidor Amplo) mais 0,17% (Zero virgula dezessete por conto) 
de aumento real de salários. 	- 	- 	 - 
§2 0  As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nleel não as constantes 
do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 	- 
AR. 2 0  O vencimento do cargo contratado emergenciatmeste por intermédio da 
Lei nu 3.079, de lo de março de 2010, sofrerá o mesmo percentual de ieajunte 
aplicado conforme o §1° do art. 1 0 , 

AR. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da seguinte 
rubrica: 	 ' 

3.1,90.11.00.00 - Ven'c. e vantagens fixas pessoal civil. - 
AR. 4° Esta Lei estriem vigor na data de deu publicação -  gerando seus efeitos 
a partir de 1° de abril de 2010. - 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010, 

leo doé Sacies Lauteul  
Profeito'Munioipaf  

Registre-se e Publique-se 	 - 	 - 
Sérgio Junqueira Munes 	 - 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI  
- 	 Lei nu  3.100, de 20 de abril de 2010. 	 - 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter, emergençial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto ã Secretaria Municipal- di 
Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências.  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul, 	 - - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
nicipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sascionõ e promulgou seguinte 
Lei: 
Ad. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, pron'ogável por igual periodo ou até a nomea-
ção de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar 
suas atividades junto á Secretarib Municipal da Se-ide e Meio Ambiente. 

Cargo 	- Vaga 	Carga Horária 	Padrão de Vencimento 
Odontõlogo 	1 	20 horas semanais . 	- 	lO 

Ais. 2° Em caso de desligamento do contratado por.intermédio desta Lei, é la., 
cultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado 
o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Légat, 
AR, 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dolação orçamentãria:  
órgão: 08- Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde -ASPS 
10,301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde - 
31.90.11,00.00 - Vencimentos e Vantagens Fxau - Pessoal Civil 	-. 
10.271.0031.2038 - Contribuições - 
11.90,13.00.00 - Obrigações Patronais 	 - 
Au. 4° Esta Lei entra em rigor na data de sua publicação, surtindo seús efeitos 
a partir de 04 de maio de 2010, 	 - 	- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 

- 	 lvo dos Santos Lauterl 	 , 
- 	 Prefeito Municipal 	 - 

Registre.se e,Pubtiqse-se  
Sérgio Junqaeira Nunes 	 - -. 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 - 
Lei n°3.102, de 20 dé abril de 2010. 	- 	- 

Autoriza o Poder Esecutivo a contratar em caráter àmergencial, recursos humanos para atuar juntã à Secretaria de 
Obras, e dá outras providéncias,  

IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no suo das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Município, que -a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

AR. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar -01 (um) Operário, era caráter emergencial, pelo periodo de 
'6 (seis) meties, revovável por igual periodo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 
humanos para executarem suas xtividadev junto à Secretaria de Obras.  

CARGO - 	VAGA - CARGA HORÃiRIA 	 PADRÃO, NjVEL 
Operário 	 01 	40 horas semaflais 	- 1 

AR. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultadã a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigbncia definido neste Diploma Legal. 
AR. 3°As despesas ducorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:. - 
Õrgão: 07 -'SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade: 01- SERVIÇOS URBANOS 	'  

- 15.452.0057.2033 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens fixas - Perisoal Civil- - 

AR. 4° Esta Lei entra em vigor na daia de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de junho de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE'TAQUARI. 20:de abril de 2010. 

- 	 - 	- 	 - 	
- 	/iiO dos Santos La'ttfed 	 - 

- 	Prefeito Municipal 
- Registre-se e Publique-se 	 - 
'Sérgio Jvnqueira Nunes  
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 	 - 
- Lei n°3.101, de 20 de abril de 2010, 

Autoriza O Poder Executivo a contratar, em caráter emergericial, recurvos humanos para assar junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde e Meio Ambiente, e dá outras providências. ,  
IVO DOS SANTOS -LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 	 - 
FAÇO.SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Municipio, que a Câmara Municipúl aprovou 
e eu sanciono e promulqo a seguinte Lei: 

AR. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo-periodo de seis (6( meses, renovável 
por igual periodo oU até nomeação de servidor atranés de concurso público - recursos humanos (Médico Clinico Geral(, 
para esecutar sois atividadeb junto a Secretaria Municipal da Saúde-e MeisAmbiente. - 

Caráo 	- - 	 Vaga 	Carga Horária . Programa Salário 	- 
Médicõ Clinico Geral 	- - 1 	40 horas ASPS . R$ 8.495,66 

Parágrafo bnico - A contratação ernergenciat de que trata esta Lei será rescindida antes do prazo referido no' caput, 
caso haja nomeação de servidor através de concurso público. - - 	- 	 - 
Ad. V Em caso de desligamento - do contratado porintermédio'desta Lei, é facultada a contratação de novo'servidor em 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 	 - - 
AR. 3° As despesas dscorrentes'da presente Lei cori-erão á conta da seguinte dolsção orçarnenfária: 
Órgão:'08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente - 	- 
Unidade: 01 - Secretaria 'da Saúde - ASPS 	- 
10.301,0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 	 - 
3:1.90.1100000000 - Vencimento-e Vantagens Ficas 
AR. 4° Esta Lei entra em vigor na data densa publicação, surtindo seus Efeitos e partir de 04 de maio de 2010, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abrit'de.2010..  

- 	 /50 dos Santos Lauteut' 	- - 
Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Munes 	- 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

	

- - 	' 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.103, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder ExecUtivo a bontratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá outras providrincias. 	- 
IVO DOS SANTOS LaUTERT, 'Prefeito Municipal de Taquart, Estado do Rio Grande do Sul. - 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lõi:  
AR. 1° Fica,s Poder Executivo'autorizado a contratar, em caráteremergencial. pelo periodo Øe 6 (neis( meses, reno-
vávet por' igual perlodo ou 'até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executar 
suas atividades junto á Secretária Municipal de Educação e Cultura,  

Gargo 	 Vaga 	'Área/Disciplina 	- 	- Carga Florária 	Nivel/ Padrão 
Servente 	 04 - 	- 	 - ' 	 40 horas 	 1 
Merendeira 	 01 	- ' 	 ' 	' 	40 horas 	- 	1 	- 
Secretário de Escola 	-- 01 	' - 	 - 40 horas 	 4 
AuxiliarAdnl. de Escola 	' 01 	. 	 40 horas 	 3 	 - 
Professor 	- 	- 09 	- - Curriculo por atividades 	22 horas 	 - 

§ 1- -A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade tempõrária de excepcional inte-
reuse público, 	 - 	- 	- - 
AR, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada-a contrulação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitando o mesmi período de vigência definido neste Diploma Legal. 
AR, 3° O postulante as cargà 'de- Professor deverá apreseictar rairriculum vitae para a Secretaria Municipal-de Edu. 
cação e Cultura, e a opção de contratação deõerã recair no profissional cõm maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matricula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vevcimentos correspondentes 
ao nível de sua formação pedagógica, conformi determina a Lei -n° 1,505, de 14 de betembro de 1994. 
Ad. 4 0 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão'à conta 'das segvínten dolações orçamentárias: 
'ôrgâo: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. .. .. ...- 	 . , 	 -. 

Unidade: 02 -Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE  
12.361 .0047.2024 -Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental  
3,190.11.00.00- Vencimentos e vantagens finas -'Pessoal Civil. 	 - 	- 
Õrgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E'ÉULTURA'  
Unidade: 01 - Fundo'de Desenvolvimento do Ensino Fündamentãl - FUNDEB - - 	 - 
12.361.0047,2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEEi 
3.1.90,1100.00 - Vencimentos e nantagens fixas - Pessoa Civil  
AR. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos - a partir de 10 de maio de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI.- 20 de abril de 2010.  
les dos Santos LauteR  
Prefeito Municipal  
Registre-se e Peblique-se  
Sérgio Junqueira Nunes  
Secretário Municipal da Administração e Recursori Humanos' 	 - 	 - 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

Lei n° 3.103, de 20 de abril de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária NíveV Padrão 
Servente 04 - 40 horas 1 

Merendeira 01 - 40 horas 1 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

Auxiliar Adm. de Escola 01  40 horas 3 
Professor 09 Currículo por 

atividades  
22 horas - 

§ 1" - A contratação emergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, rrerão à 
seguintes dotações orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SO 	RIEI 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - dEP &86000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



*ellri 	oidiD cOe váq uan 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgão: 06- SËCRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manútenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.361.0047.2024 - Manutenção e Deseiiv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Órgão: 06— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental - FIJNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 10 de maio de 2010. 

GABINETE DO PR1FEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

e $iblique-se 

Sério luhqueira Nunes 
Secretájp Municipal da Administração 
e RecJ2lfsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
n 

Projeto de lei nQ 3.934110 	
/ zv 

A COMISSÃO TÉCNICÂ 
t/ 9 

/..... 

Autorka o Poder Executivo a contratar, 
/ em carater emergencial, recursos 

humanos para atu junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá 
outras providências. 

/ 	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável por igual período ou até a nomeação de 
servidor através de concurso público, recursos humanos para executar suas atividades junto à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Área/Disciplina Carga Horária Nível! Padrão 
Servente 04 - 40 horas 1 

Merendeira 01 - 40 horas 1 
Secretário de Escola 01 - 40 horas 4 

Auxiliar Adrn. de Escola 01 - 40 horas 3 
Professor 09 Currículo por 

atividades  
22 horas - 

§ 1° - A contratação ernergencial constante na presente Lei deve-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitando o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar curriculum 
vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação deverá 
recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante apresentação de 
comprovantes de matrícula, disciplinas, e ou diplomas, e receber os vencimentos 
correspondentes ao nível de sua formação pedagógica, conforme determina a Lei n° 1.505, de 
14 de setembro de 1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das 
seguintes dotações orçarnentárias: 

ADMINISTRA.ÇAO COM TRANSPARENCI ,SOLIDAR DADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Potal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266/- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(taquari-rs.com.br  



Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE 

12.36 1.0047.2024 - Manutenção e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00-. Vencimentos e vantagens fixas — Pessoal Civil. 

Órgão: 06 --SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 10 de maio de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

_y 
--- 

ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr-se e ublique-se 

Se to J nqueira Nunes 
Chefe d Sessão de Pessoal 

SANCONE - 
DATA: lo 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranla, 1790 - CxPostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38.- Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 



O Açoctvo - PÁGINA 16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Decretos° 2.396, de 20 de abril de 2010. 
Abre Crédito Especial, aponta recurso, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estudo do Rio 
'Grande do Sul, no uso das atribuições que thã confere a Lei Orgánica do Muni-
cípio, e conforme autorização contidá na Lei n° 3.104. de 20 de abriide 2010, 
DECRETA: 

Arf, I° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 97.500,00 (Noventa sete 

mdil e quinhentos reáis) para atender a seguinte dotação orçamentária: 
Orgão .,....,: 04 SECRETARIA DAAGRICULTURA 
Unidade . .... : 01 SECRETARIA DAAGRICULTLJP,A 
20,601,0076,1005 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E MÁOUINAS 

4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permnanen(e'R$ 97.500,00 
Art, 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a receita do convénio 
SICONV 714287 do MINISTERIO DAAGRICULTURA, PECUÁRIA EABASTE-
CIMENTO, contrato de repasse n°, 03040 115-9212009/MAPNCAIXA, no valor 
de R$ 97,500,00 (Noventa sete mil e quinhentos reais) recurso (1106).Ações 
de apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário, 
Art, 3° Este Decreto entra em vigor na data de pua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 
- Ivo dos Santos Lautad 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 	 - 
Sérgio Junqueira Nunes 	 - 	 - 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.096, de 20 de abril de 2010. 

Concede reajuste no valor padrão de referência dos servidores põblicos muni-
cipais da Câmara de Vereadores e dá Outras provid6ncias,  
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquuri, Estado do.Rio 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muni-
cípio, e de acordo com o que dispõe a Lei n°2.118, de 11 de abril de 2002, que 
a CãmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
ArI. 100  valor padrão de referéncia, de que trat5.o art.-28 da Lei n°1.747,-
de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos 
sérvidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, passa a-ser de R$ 
356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais com oitenta e um centavos). 
§1° O reajuste ao valor padrão de referéncia, concedido por meio,deuta-Lei, 
corresponde a 4.83% (quatro vírgula oitenta e três por Cento) de réposição 
das perdes inflacionárias anuais, medidas pela variação do tPCA (indica de 
preços ao - Consumidor Amplo) mais 0,17% (zero vírgula dezessete por cento) 
de aumento real de salários. 	- 	- 	 - 
§2° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as constantes 
do Anexo 1, que passo afazer parte integrante desta Lei. 	- 	- 
Ad. 2° O vencimento do cargo contratado emergencialmente por intertnèdio da 
Lei ne  3.079, de lO de março de 2010, 'sofrerá o mesmo percéntuat de reajuste 
ãplicado conforme o §1-° do ad. 1°. 	- 	 - 
Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a contada seguinte 
rubrica:  

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens finas pessoal civil. 
Ad. 4° Esta Leientráem vigor na data dessa publicação,'gerando seus efeitoa 
a partir dei° de abril de 2010.'  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010. 

Ivo dod Santos Laslert  

	

Prefeito Municipal 	- 
Registre-se e Publique-se  
Sérgio Junqueira triunes 
Secretário'Municipal da Administração e Recursos Humanos 	 - 

- 	 - 	 - 	 - 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

	

Lei n°3.100. de 20 de abril de 2010. 	 - -. - 
Autoriza o Poder Esecutivo a contratar, em carâter, emergenciat, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar junto à Secretaria Municipal'da 
Saúde e Meio Ambiente e dá outras providências, 

VO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do' Rio 
Grande do Sul.  
FAÇO -SABER. no uso das atribuições que me confere aLéI Orgânica do Mu-
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
Ad. l° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em Caráter emergencial, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ou até a nomea-
ção de servidor através de concurso público, recursos humanos para esecutar 
suas atividades junto à Secretariâ Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 	 Vaga - Carga HOrária 	Padrão de Vencimento 
Odontólogo 	1 	20 horas semanais 	- : 	io - 

Ad. 2° Em caso de deshgamento do contratado-por intermédio desta Lei,.é fa-
cultada a contratação de novo Servidor em substituição ao mesmo, respeitado 
o mesmo periodo de vigência definido neste Diploma Legal, 
Ad, 30 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipal da Saúde é Meio Ambicinte 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS  
10,301.102036 - Manutenção dos Serviços da Saúde - 
3,1.901100.00 - Vencimentos e Vantagens Finas Pessoal Civil 	- 
10.271.0031.2038'— Contribuições 
31.90.13.00.00-.Obrigaçõeé Patronais  
Ad, 4° Esta Lei entra em vigor na data de aSa publicação, surtindo seus efeitos 
a partir de 04 de maio de 2010.  
GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de'2010, 

- 	 leu doS Santós Las/ad  - - 
	 Prefeito Municipal 	- 

Regivire-se e Publique-se - 	- 
Sérgio Junqueira'Nunev  
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAÕUARI- 
- 	- 	 - 	Lei n°3.102, de 20 de abril de 2010. 	 - 
- Autoriza o Poder Executivo a contratar em caráter emer5encial, redursos huijianos para atuar junto à Secretaria de 
Obras, e dá outras providências. 	-  

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal-de Taquari, Estádã do Rio Grande do Sul. - 
FAÇO SABER, no uso das alnbuiçõos que me confere a Lei Orgânica do Município, que-a Câmara M5nicipai aprovou 
ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 	- 	 - 

Ad, 1° Fica o PoderExecutivo autorizado a contratar —01 (um) Operário. em caráter emergencial, pelo período de 
6 (seis) méâes, renovàvel por igual período óu até 'a nomeação de servidor através de concurso público, recursos 
humanos para executarem suas atividades junto à Secretaria de Obras, 

CARGO - 	- VAGA CARGA HORARIA 	 PADRÃO, N)VEL 
Operário 	 Cl 	40 horas semanais 	 1 	 - 

Ad. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultadã a contratação de novo servidor 
em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período devigéncia definido neste Diploma Legal. 
Ad, 5° AS despesas decorrentes da presente Lei, -  comerão à contada seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - 
Unidade: 01 - SERVIÇOS URBANOS 	- 
15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 	- 	 - 
3.1.90,11.00.00 - Vencimentos e Vatitagens finas - Pessoal Civil 	. 
Ad. 4° Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação, surtindo seus efeitos a partir de 21 de junho de 2010, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abrij de 2010. 

	

- 	- 	leu dos Santos La'utert 
- 	. 	- 	 Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se  
'Sérgio Junqueira Nunca 	 -- 
Secretário Municipal da Administração e Recurvos Humanos 

- 	 . 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
-- Lei n° 3,101, de 20 de ebrilde 2010. 

Axtorizã o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, recursos humanos para atuar juntõ a Secretaria Muni-
cipal da Saúde e.Meio Ambiente, e dá Outras providêncies, 	' 	- 	- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preféto Mxnicial de Taquari. Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dav atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipúl aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: ° 	 - - 	 - 
Ad. 1° Fica o Podei Euecutivo autorizado a contratar, em caráter emnergencial, pelo-período de seis(S) meses, renovável 
por igual período ou-até nomeação de servidor através de concurso público - redursos humanos (Médico Clínico Geral), 
para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 	 - 

Cargo 	- 	 Vaga 	Carga Horária - ProgramaSalárlo 
Médicó Clínico Geral 	' 	t 	40 horas ASPS 	R$ 8,495,66 

Parágrafo Único- A contratação emergencial de que trata esta Lei será rescindida antes do prazo referido no caput, 
caso haja nomeação de servidor através de concurso público, 	- 	- 
Ali, 20 Em caso de desligamento do Contratado por intermédio destà Lei, éfacultada a contratação de novo'Serv'idor em 
substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 
Ad, 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08— Secretaria Municipat da Saúde e Meio Ambiente - 	- 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde —ASPS - 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores daSaúde  
31.90.1100000000 —Vencimento e Vantagens Fixas - 

Ali. 4° Esta Lei entra em vigor na data dccxx publicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de maio de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICtPAL DE TAQUARI,- 20 de abril de,2010. 

E-o dos San/os Laute,l - 
Prefeito Municipal'  

Registre-se e Publique-se 	- 
Sérgio Junqueira Nunes - 
Secretário Mubicipai da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURAMUNICIPALDETAQIJARI 

	

Lei n° 3,103, de 20 de abril de 2010, 	 - 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, em Caráter emergedcial, recursos humanos pare atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educaçãoe Cultura e dá outras providéncias,  
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de.Taquari, Estudo do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
ecu sanciono á beguinte Lei:  
Ad; 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 6 (seis) -meses, rena-
vàvel por igual penEdo ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para enecutar 
suas atividades junto á Secretaria Municipal de Educação eCutturu, - - - - , -- - 

Cargo - 	 . .: Vaga 	- Área/Disciplina 	- 	Carga Horária 	Níveil Padrão 
Servente - 	 - 	04 	- 	 ' 	 40 horas 
Merendeira 	. 	- - 	01 	- - - 	 - 	. 	- 	40 horas 
Secretário de Escola 	01 	- 	 - 	40 horas 	 4 
Auxiliar Adm, de Escola 	. 01 	. 	 - 	- 	40 horas 	 3 
Professor 	 - 09 	- C5rriculo por atividades 	22 hajas 	 - 	 - 	- 

§ 1 0  - A contiata5ão emergencial constante na presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público. 	- - 
Ad, 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
em vubutituição ao mesmo ;  .revpeitando o mesmo período de vigência definido-neste Diploma Legal. 
Ad, 30  O pbstulante ao cxrgõ de Professor deverá apresentar cúrricuium vitae para a Secretaria Municipal de Cdx. 
cação'e Cultura, e a opção de contratação deverá recair no profissional com maior formação pedagógica, mediante 
apresentação de comprovantes de matricula, disciplinas, e ou diptomas, e receber os vencimentos correspondentes 
ao nível de sua formáção pedagógica, conforme determina a Lei n° 1,505, de 14 de setembro de 1994. 
Ad, 40 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das seguintes-dotaçóes orçamentánias: 	- 

Órgãic O-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.'-  
Unidade:- 02- Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MOE -. 	 - - - 	 - 

12.361.0047.2024-Manutenção e Desenv, do Ensino Fundamental 
3.190.11.00.00 - Venoimentoe e vantagens finas - Pessoal Civil. - 	 - 
Órgào: 06—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 	 - 
Unidade: 01 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundareentat - FLiNÕEB  
12.361,0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental —FUI4DEB, - - 	- - 	- 

3.1.90.1100,00—Vencimentos e vantagens finas - PexsoâCmnil 	 - 	 - 
Ad, 5° Exta Lei entra em vigor nu data de soa publicação, siorlindciseüs efeitos a partir de lO de maio de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010. 	- - 
Ivo dos Santos Laxtert  

Prefeito Municipal  
Registre-se e Publique-se-  
Sérgio Junqueira Nunca  
Secretario Municipal da Admihistração e Recursos Humanos  
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Lei n°3.104, de 20 de abril de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 97.500,00 
(Noventa sete mil e quinhentos reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.1005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente....................................R$ 97.500,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a receita do 
convênio SICONV 714287 do MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO, contrato de repasse n°. 030401 5-92/2009/MAPA/CAIXA, no valor de 
R$ 97.500,00 (Noventa sete mil e quinhentos reais) recurso (1106) Ações de apoio ao 
desenvolvimento do setor agropecuário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
abril de 2010. 

(Erefei+oMtííipal 

Sérgio jiuhqueira Nunes 
Secrio Municipal da Administração 
e R&lirsos Humanos 
AqMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. e1so Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquc*ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.938110 

[ÍÃOTÉIC' I 
Em..I ... 1 	Abre Crédito Escia1, aponta recurso. 

/ 

// 	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

/ 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 97.500,00 
(Noventa sete mil e quinhentos reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .......:04 SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

20.601.0076.1005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente....................................R$ 97.500,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, a receita do 
convênio SICONV 714287 do M1NISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO, contrato de repasse n°. 0304015-92/2009/MAPA/CAIXA, no valor de 
R$ 97.500,00 (Noventa sete mil e quinhentos reais) recurso (1106) Ações de apoio ao 
desenvolvimento do setor agropecuário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

)• 
Avo dosSantosLiiiirt 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração 1 e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.7801000I-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

liipttiniirj-rs cornbr 
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Infilcação fie Lucas Redecker 
garante R$ 100 mil vara Taquari 
A Prefeitura de Taquari e a Câmara de Vereadores foram oficial-

mente comunicadas de que o município poderá receber recursos, 

ia ordem de R$ 100 mil,junto ao Ministério das Cidades. O pedido 
'oi incluído no Orçamento Geral da União 2010 e a utilização da 
rerba está prevista para Apoio a Ações de lnfraestrutura. Urbana, 
A indicação do deputado federal Claladio Diaz é resultado do tra- 

,alho de articulação que Lucas Redecker vem realizando junto ao 

fale do Taquari. 'iSinto como um dever meu continuar visitando, 

uvindo e, quando possive!, atendendo as demandas dos munici-

tios do Vale", salienta. A emenda foi protocolada sob o número 
1330014. Segundo Lucas, é fruto de uma parceria com o depu-

ado federal Claudio Diaz, suplente que assumiu a vaga de Júlio 

tedecker na Câmara Federal. 

Lucaa Redecker, pré-candidato a deputado estadual pelo PSDB, 

soibra da votação expressiva que Júlio Redecker alcançou tio Vale 

'a eleição passada. "Meu pai sempre procurou honrar a confiança 

os seus eleitores. E urna maneira de ele retribuir era através da 

lusca incerisante de recursos para os municípios, independente de 

iglas partid'árias". Faz questão de enfatizar também õ rato de que 

Taquari sempre valorizou e fez muito bom uso das emendas pro- 

enientes de recursos federais, sobretudo, em investimentos tipa- 

os à melhoria dedos serviços dirigidos à comunidade", finaliza, 

PREFEITURA MUNICIPAL'DE TAQUARI 
si n0  3.092;ed 20 de abril de 2010. 
oncede reajuste aos empregos públicos criados pelas Leis n°2,451, de 04 de 
neiro de 2005 e 2.456, de 02 de fevereiro de 2005. 
'O DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Munipal de Taquari, Estado do Rio 
rande do Sul, 	 - - 
°IÇO SABER, no suo das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu- 
cipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

1. 1° Ficam reajustados Os salários dos empregos públicos criados através 
tu Leis n' 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 
105, conforme tabela abaixo: - 
SiRGO . 	 SALÁRIO 
édico Clinico Geral 	 R$ 6.635.04 
nfemieiro 	 R$ 2,757,22 
dontdogo 	 R$ 4.423,36 
2ente Comunitário de Saúde 	R$ 631,20 
ente de Campo 	 R$ 446,02 

trágrafo Unico - O reajuste ao valor padrão de referéncia, concedido por 
elo desta Lei, corresponde a 4,63 (quatro vírgula Oitenta e três por conto) 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pe la variação do IPCA 
dice de Preços ao Consumidor Amplo 0312010) mais 0,17% (Cero vírgula 
,zessete por cento) de aumento mal de salárioà. 

As despesas dedorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte 
brica: 
1,90.11,00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
1.90.01.00 -Aposentadorias 
1.90.0100 - Fensões 

Esta Lei entra em vigor va data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
ontar de 1° de abril de 2010, 
BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 2010.' - 	

- 	Iva dos Santos Leu/ad 	- 
Prefeito Municipal 

,gistre-ae e Publique-se 	 - 
rgio ,Junqueira Nunes 
,cretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MuNICIPAL DE TAQUARI 
i n°3.094, de 20 de abril de 2010. 	 . 	.  
,ncede reajuste nos subsídios dos Secretários Municipais de Taquari, e 0dá 
tras providências. - 	 - 
2 DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio 
ande do Sul, 
.ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mu-
ipio, e de acordo com o que dispõe o art. 2 0  da Lei n° 2.822, de 06 de 
ia de 2006, que a Câmara Municipat aprovou e eu sanciono e promulgo a 

guinte Lei: 
1° Os subsídios dos Secrelârios Manicipais, fixados na Lei n° 2:822108, 

ssa a ser de R$ 3.432.80 (lrés mil, quatrocentos e trinta e dois reais coto 
vnta centavos), de ãcordo com o que dispõe o arl. 37, inciso X da Consti-
ão Federal. ' 
.2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a contada seguinte 
ação orçamentária: 	,  
.90.11.00.00 -Venc. e vantagens fixas pessoal civil, 
3° Esta Lei entra em vigor na data de sua piubticação, e produzirá seus 

.ítos a partir de 1' de abril de 2010. 
BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010. 
dos Santos - Lautert 

treito Muvicipat 
giutre-se e Publique-se 
rgio Junqueira Nunes 
cretârio Municipal da Administração e Recursos Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Lei n°3.091, de 20 de abrit de 2010. 

Concede reajuste no vator padrão de referência dos servidores públicou mu-
nicipais, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio' 
Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: -. 
Ad. 1° O valor padrão de referência, do artigo 28 du Lei n° 1.747. de 28 de 
abril de 1996, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servido-
res públicos municipais ativos, inativos, pensionistas e do magiotririo, passa 
a ser de R$ 356,81 (trezentos e cinquenta e seis reais com Õitenta num 
centavos). 
Parágrafo Unico - O reajude ao valor padrão de referência, concedido por 
meio desta Lei, corresponde a 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cen-
to) de réposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do 
IPCA ((ndice de Preços ao Consumidor Amplo 0312010) mais 0,17% (zero 
vírgula dezessete por cento) de aumento real de salários. 
Ad. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por in-
termédio das Leis nu 2.941109, 2,942/09, 2.959109, 2,960/09, 2.967109, 
2,968/09, 2.971109, '2.981109, 3.030109, 3.046109, 3.065/10, 3.069110, 
3073110, 3.087110, e 3.088110, sofrerão os mesmos percentuais de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°. - 
Ad. 3' Quando os vencimentos básicos não atingirem ao salário mínimo fie. 
deral, será complementado este valor como parcela autónoma, conforme ad. 
7° da Constituição 
Ad. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da oe-
fluiste rubrica: 
3.1.90.11.00 -Vencimentos e Vantagenu Fixas dos Servidores 
3.1.90,11.03.00 - Subsídios 
31.90.01.00 -Aposentadorias 
3,1.90.03.00 - Pensões' 
Ad. 5°As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as cons-
tantes do Anexo 1 da preSente Lei, provido de 02 (duas) páginas numera-
das. 
AI. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, ,sudindo seus efeitos 
a contar de 1° cá abril de 2010. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 20 de abril de 2010, 
tvo dos Santos Lauled 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Adminiutração e Recursos Humanos 

'MAIOR TRANQÜILIDADE 

Ë FACILIDADÈ 

PARA VOCÊ COIvIPRAR!' 

AGORA VISOU MUITO MAIS %MPLES 

TER ACESSO fl MEDICAMENTOS 

O PI1000TOS DE SAIILIE E BELEZA, 

APROVEITE MAIS ESSA 

GRANDE NOVIDADE .0* FARMACENTRO 

CARTÃO SESIMAX. 

falmúcia de Manipulação 

EM BREVE' 
MAIS UMA SUPER PROMOÇÃO 

DE ANIVERSÁ.RIO, 

FARMACENTRO É CLARO' 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

Lài n°3.104, de 20 de abril de 2010, 
Abre Credito Especial, aponta recur-
so. -. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Pre-

feito Municipal de Taquari, Estudo do 
Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, nosso das atribuições 
que me confere a Lei Orgãnica do 
Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Alt, 1° Fica aberto em Crédito Espe-
ciat no valor de R$ 97,500,00 (Noven-
ta sete ràií e quinhentos reais) para 
atender a seguinte dofação orçamen-
taria: 
Õrgâo .......: 04 SECRETARIA DA 
AGRICULTURA 
Unidade ....: 01 SECRETARIA DA 
AGRICULTURA 
20.601.0076.1005 '  AQUISIÇÃO DE 
VE(CULOS E MÁQUINAS 
4.4,90,5200000000 Equipamentos e 
material permanente R$ 97.500,00 
ArI. 2° Servirá para cobertura de que 
trata o ad. P, a receita do convênio 
5ICONV 714287 do MINISTéRIO DA 
AGRICULTURA. PECUÁRIAEABAS-
TECIMENTO, contrato de repasse n°. 
030401 5-92/2009IMAPNCAIXA. no 
valor de R$ 97.500.00 (Noventã sete 
mil e quinhentos reais) recurso (1106) 
Ações de apoio ao desenvolvimento 
do setor agropecuário, 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARI, 20 de abril de 
2010. 

ívo dos Santo5 Laufen/ 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqasira Nunes 
Secretário Municipal da Administra-
.ção e Recursos Humanos' 

PREFEITURA MUNICIPAL' 
• 	DETAQUARI 
Lei n°3.093, de 20 de abril de 2010. 
Concede a revisão de que trata o ad. 
37, inciso X. de Constituição Federal, 
nos subsidiou do Prefêlto e Vice-Pre-
feito Municipat e dá outraS providBn-
das. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, pre-
feito Municipal de Taqueri Estado do 
Rio Grande doSut. 
FAÇO SABER, no uso das atribui-
ções que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, e de acordo com o que 
dispõe o ad. 4°, da Lei n° 2.832, de 
28 de maio de 2008, que a Cãlslara 
Municipal aprovou e eu, sanciono, e 
promulgo a seguinte Lei: 
Alt. '1° Os subsídios do Prefeito Mu-
nicipal e do Vice, finados nu Lei fl°  
2,832108, face a, revisão de' 4,83% 
(quatro vírgula oitenta e três por cen-
to), de que trata o Sri. 37, inciso X da 
Constituição Federal, passam a ser. 
'reúpectivamente, de R$ 5.571.47 
(nove mil, quinhentos e setenta e um 
reais com quarenta e sete centavos) 
• R$ 4.785,73 (quatro mil, setecentos' 
• dífenta e cinco reais com setenta e 
tiAs centavos). 
Ad, 20  As despesas decorrentes da 
presente Lei correrão a conta da se-
guinte dotação orçamentária: 
3.1:9011.00.00 -Venc. e vantagens 
finas pessoal Civil. 

Ad, 3° Esta Lei, entra em vigor na 
data deusa publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 

-2010, 
GABINETE DO'PREFEITO MUNI-
CIPAL DE TAQUARt, 20 de'abrií de 
2010:. 

Iva dos,Santos Lautell 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administra-' 
ção e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.105, de 05 de maio de 2010. 

Altera o caput e os art. 1° e 2° da Lei 
n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O caput da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Atribui gratflcação aos membros das 
Comissões de Licitações, Cadastramento, 
Estágio Probatório, Registro de Preços e 
Pregão, e dá outras providências. 

Art. 20  O art. 10  da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° É atribuida, aos membros titulares das Comissões de Licitações, 
Cadastramento de licitantes, Estágio Probatório, Sistema de Registro de Preços e Pregão, 
gra4flcaçõo mensal no valor de 15% (quinze por cento) do menor padrão de vencimento do 
Munic,io." 

Art. 30  O art. 20  da Lei no 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Os membros suplentes das Comissões referidas no art. 1°, 
somente terão direito a percepção da gratjflcação  de que trata esta Lei., quando substitui.rem 
os titulares, na proporção da sua efetiva participação. 

Parágrafo Único - Os membros que participarem de mais de uma 
Comissão, mesmo exercendo a titularidade nas mesmas, receberão apenas o equivalente a 
uma participação, ou seja, apenas 15% (quinç.por cento)." 

/ 
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Prefeitura Municipal de aquori 
• Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

IvódosSaiíto autert 

Prefeito Municipal 

Sérrio Juriqueira Nunes 
Secretáfio Municipal da Administração 
e Recidsõs Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2400, de 29 de abril de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taq'aari Estado do Ris Grande do 
Sul, no uso das atribuições que Ifle confere a Lei Orgânica do Municfpio, e conforme 
autorização contida na Lei n°3.052. de 16 de dezembrn de 7009, DECRETA 
An, 1° Fina aberto um Crédito Suplementar no oulorde Rã 6700.00 (Seis  mil e setecen-
tos reajo). para atender as sego eles dotações orçamertãrian' 
Orgão .....05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade 	01 SECRET.6RIAIJAFAZENIDA 
04.122 0510.2841 MANUTENÇÃO OASECRETARIA 
3,3 90.4700000000 Obrigaçoes tributarias e contrIbuli005 11$ 2.50000 
Orgão 	OS SECRET. DA SAIIIDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0E.244.5029.1072 OASF.C1RIENT. E APOIO SOCID FAMILIAR-COAS 
3.3.90.3900000000 Gorros nerviços 00 terceiros-pessoa jorfdica AS 4.200.00 
Prt2° Servirá pare a cobertura de Que ricO e AO l°,a5 seguintes redução orçamein. 
sariz 
Orgão ...07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade 	.. 02 O.U.E.R 
154525057 1031 MAIO01 DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras o instalações P3 2.000.00 
Orgão ----:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO flMSiENr0. 
Unidade ..05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCiAL 
08.244.0029.1072 OASF,Orient. e Apoio SOcA Familiar-FEAS 

3.3.90.3000000000 Moletial de consumo GO 4.200,00 
'Alt. 3° Esle Decreto entra em niger na data de sue publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29de abril de 2010 
100 dos Santos Louterl 
Ptefeito MurAdOs! 
Registre-se e PubliQue-se 
Sérgio .tuequeira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
n°3.112, de OS de maio de 2010. 
la O adido 3°da Lei n° 3.023. de OP de Outubro de 2009, e dã nutras prOvidHecias 
DOS SANTOS LAUTERT, Prereitn Municipal de l'aqcari. Estado dn Rio Grande ti 

IO SABER, no uso das atdbuições que me confere a Lei Orgãnica do Municipio, qo 
imara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
1° O alt. 3° da Lei n° 3.023, de 07 de Outubro de 2009, pesca a vigorar com a se 

300 valon unitõtiç de beeeticio previsto nesta Lei será de 	AS 80.00 

Eta 

52° ........- 

Ao. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 000tidas na Lei supra 
citada. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação, suBindo serto eleitos a partir 
de te  de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITÕ MUNICIPAL DE TAOUARI, 05 de mein de 2010. 
100 dos Saotos Lente,! 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueiro Nunes 
Secretário da Admioiolração e Recursos Hunl0005 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQJARI 
Lei n°3.111. de 00 000lajode 2010. 

Ahiera o altigo 30 da Lei n°2.838, de lede bonn de 2008. e dá outros providéncias 
IVO DOS SANTOS LAUI'ERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado do Rio Gtaode 
do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das atribaiçoes que me ountere a Lei Digõnica do M-unicipio, que 
a Câmara Moeicipal aprovou e es sa000no e promulgo a seguiete Lei: 
An. 100 aro. 3° da Lei n°2,838, de lBde junho de 200g. passa a a'qorar coma seguinle 
redaçâo: 
- aç. 30 0 calor unitãrro da beneficio pnevisln nesta Lei será de 	8$ 80,00 (Oitenta 
reais). 

§ 1... 
§20  ....... 

Alt. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as Omerair disposições curtidas na Lei 
supra cilada. 
Alt. 30  Esta Lei eetra em vigor sa dafa de soa publicação, suBindo seus efeifns a pedir 
de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 05 de maio de 2010. 
100 dos Santos Laufene 

Piefeito Municipal 
RegisIre-se e Publique-se 
Sérgio ,Ienqueira Nonag 
Secretárro da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.110, de 05 de Caie dc 2010. 
Altera e artigo 3° da Lei 0° 2.780, de 22 de laneiro de 2008. e da outras prosiden. 
doo. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal de Taqdani. Estado dv Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atnibuiçOes que me caslere a Lei  Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal opi'000u ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ao, 1° O ao, 3° da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a nigotar com a 
seguinte iedaçãu: 
° Alt. 36  O valor unilirin do beneficio previsto nesta Lei será de 	Rã 60,00 leitento 
reais). 
§1° .......... 
§ 20 

Ad. 20  Permanecem em Vigor e inoleradas, as demais disposições corridas na Lei 
supra citada. 

Aro. 3° Esta Ler entra em Vigor no data de sua publicaçi sunindo seus efeiloo a paoir 
de t° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DL TAOUARI. 05 de maio de 2010. 
100 dos Santos Lauted 	- 
Prefeito Murioipal 
Registre-se e Publique-se 
Sirç'io Jurqueina Nunes 

Secretário Municipal da AdministIaçgo e Recursos Huinanon 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'OAOUARI 
Lei n° 3.109, dn 05 de maio de 2010. 
Aolocza o Pudor Eoeculivo a conceder locenli505 financeiros á em-

presa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME. nos termos da Lei 0° 

1.493, de 87 dn junho40 rega. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito MoniOpal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sol, 
FAÇO SABER, no uso das alribcições coe me vontete a Lei Orgâni-
ca do Muoicipjo que a Câmatu Municipal aprovou neo saocionv e 
piorno Igo a seguinle Lei. 
AO. 1° Fica o Poder Eoecot:oo autorizado a conceder inuuntisus 
tl000ceiros á Empresa Cl eunine Pacfl000 Pissaia ME., Inscrita no 
CNPJ sob o n ° 04.953 78010001-78, nos ninhos da Lei n° 1 493 de 
07 de junho do 1934. 
§ 1° O incnfltivu Snsliaado a locação de um pavittrgu industrial. serã 
no valor 00 55 1 800 00 (um aol e oilocen!os reais) mensais pelo 
parindo dedO loiro) moseu. a 000tat da data da assinatuia do Con-
vénio 

§ 0 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro lun' 
cional. os 8 (Oito) eenpie)adns, unir, soas carteiras profissionais 
assiradas e eletuando o pooameoto de todos eitcatgos sociais pre. 
vlos em lei, m autor os Impostos em dia e fornocer mensalmeete 
as Eoncutioo relação da GFIP o o cvmprnuante do pagamento do 
aluçoel do mês anleflnr 

Ad 2 Em caso dn cessação das acuidades da nmpmosa, ovo são 
cueptirroento do que é 41500510 avio ao art. 1n  desta Lni, lica selo 
eleito a concessão do inceniivv. 

Aro. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
conta da ooguiorn dotação niçamerilária: 
Orgão: 09 - 500 do Oeoesvolvinrento Ecordmiun, Social e Turis. 
mv 

Unidade. SI - Snc, de Oeserivolvrmentn Econômico, Social e Tu. 
risoto 
04,585 01 ,94.2043 - Incentivo a Mioto e Poquena Empresa 
3150 41.0000 - Contribuições 
AlI 4° Fica como paire integrante desta Lei, o C00000io em acaso 
que poderã ser renooado nos nrenmos moldes, mediante Interesse 
das panes e'dolaçãn nrçamentâria para o mesmo. pelo peniodo ma. 
olmo de 12 meses 
Ao 5° Esta Lei 000ta em Vigor na datada soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, GO de maio 
de 2010. 
100 dos Santns Laotelt 
Piefeltc Munivipal 

Regiutie-se e Pubique-se 
Sérgio Juaquemre Nanes 

Secretário Municipal de Adminisb'oção e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TADUARI 
Lei n°3.113, de 0500 maio 002010. 
Altera o arlign 3° da Lei n°2.781 - de 22 	de lareiro de 2000. 
e dá moras 	 providências 
FIlO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquati, Esta-
do do Rio Grande co Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alniboições que me confere a Lei Orgã. 
nicado MuOitipiu. gue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgou s000inie Ler 
AO n°0 ao. 30  da Lei n°2 Tal, de 22 de janeiro de 2008. passa a 
Vigorar com a seguiote redação. 
- .0.0. 3° O valor unttdrio do beneficio previuto nesta Lei será de R$ 

.80.00 (oitenta reais), 
§ 10 

§2° ..... 

AIO 2 Petmunecem em vigore inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra Cilada. 
flor. 3° Sota Lei entra em Vigor na dale do sua publicação, sugrnda 
seus ereitos a partir de 1° de abril de 2010: 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE TAQUARI, SOde maio 
de 2010. 
100 dos bentos Laoter! 
Pteteito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueila Nunes 
Secretário da Admioistraco e Recursos Humanos 

PREPEITUFqÂ MUNICIPAL DE TAGUARI 
Lei na 3 105. de 05 de mais de 2010. 
Atterao capaf e os aO, 1°c 2° da Lei n°2.007. de 22 de dezembro 
de 2005, e dá cultas prnaidrinoas. 
IVD DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Esia-
dodo Aio Grande do Sul, 
PAÇO SABER, no uso dao atribuições que ole confnrn a Lei Orgâ-
nica do Municipio, que a Càmata Municipal apr0000 ecu sanciono 
e ptOmulgo a seguinte Lei: 
Ao. 100  uaput da Lei e° 2.567. de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar coma seguinin redação: 
'Atribui graõficação aos membros das Comissões de Licitações, 
Cadasrramento, Estágio Probatôrio. Registro de Preços e Pregão. 
e dá Outras prouiddne'ias 
Aro. 2 0 0 ai toda Lei e° 2.567, de 22 de dezembro de 2095. passa 
a oieonat coma seguinte redação: 
'440 10  É atribuida, aos membros titulares das Cemissdes de Liuila. 
ções. Cadastramerto de liotanres, Estágio PrObaldtio, Sistema de 
Registro de Preços e Pregdn, gratilicaçio mensal no valor de 15% 
)qujoze por conte) do menor padrão de vencimento do Muniçipin.° 
Alt. 3° Goa 2° da Lei n°2.867,402240 dezembro da 2005, passa 
a uigarar com a seguinte redação: 
'AmO. 20 Ds membtos suplentes das Comissões reloridas no ad. 0, 
numente terão direilo a percepção da gratificação de que trata esta 
Lei, quaode subslituitem os titulaíes, na proporção á asca efetio a 
palticipação 

Parágrafo Unico - Os membros qun padicipavem de mais de uma 
Comissão mesmo enemcendo a blulanidade nas mesmas. recebe. 
tão apenas o equivaleote a uma participação, ou seja, apenas 15 00 
(quinze por cento)." 
Ar!. 40  Permanavem em sigor e iralmeradas as demais dispusiçõen 
cootidas na Lei sopro citada. 
dm1 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI, Soda maio 
Se 2000. 
100 dos Santos Lautee 
Fr000ibo Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Juoqce:ra lOuves 

Secreláriu Muoioipal da fldflniojstração n Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQOARI 

Lei 003100.  400540 maio de 2010 
Autoriza o Podem Eoecutioo a conceder incentivos Onanceiros 

empresa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, rins termos do Lei 

n°1.493, de 07 de junho de 1994. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Probnibo Municipal deTuquari, 

Estado do Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das aniboiçoes quo me confere a Lei 

OrgânIca do Municipio, qun a Çâmeta Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
AO 1° Fica o Puder Eoecutioo autorizado a conceder incem. 
ices financeiros à Empresa Inair de Vargas Bizarro, inscrita 

nu CNPJ coso o° 02.417.83910001-40. nos termos da Lei a° 
1.493, deDo de junho de 1994 
§ 1' O incentivo destinado a acnilio no pagamento de alua. 
guel, será no valor de 55500.00 tçoinhertos comI mensais 
00100001000 de 08 (oito) meses, a uoniar da dala da assina. 
tuia do Conorinrc. 

§ 2° A contrapartida da empresa será maninr no seu qua' 
dm0 tunuional, os 03 (trHs) empregados, com soas uaçeiman 
prolissiorais esninadas e eleluando o pagamento de todos 
enoargon sociais previstos em lei, manter os rmpvslos em dia 
e fornecer meenolmente ao Eoecolivo, relação da SFIP e o 
com00000ntn do pasamento do aluguel do més aoleiior 

Ad 2° Em Vaso de cessação das atluidades da empresa, nu o 
neo oumprrmeomn do qee ri drsposlojunbu ao alt. 1°deslo Lei, 
lico sem efeito a concessão do incenfivo. 
Ar! 3° As despesas decotrentes da apiioaçâo desta Lei, cor. 
torso ã CO:ila da segcirrbe dotação orçamevtãria: 
009ão: 09- Seu de Desenvotulmenlu 000mbmiun, Social o 
Tnrismn 

Unidade: çn . Seu, de Oeseevobvimnefn Econômico, Social 
e Turismo 
04.090,0o9-a.2043 - Ivceotino a Miure e Pequena Empresa 
3.3.5041 0000- Conirrbuições 
AO 4° Fica como Fade intograrte desta LeI, o C00000io em 
aneor que podetá ser renonadu nos mesmos moldes, me-
diante ieberesse das Bades e dotação orçamenlária para o 
mesmo. pelo parindo mãoimo de 12 meses. 
Alt. 5° Esta Lei entra em sIgurn e data de sue publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI 05 de 
maio de 2000. 
lvn dos Santos Lautent 
Preteilo Municipal 
Registte.se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Secretario Municipal dn Administraçãn e Recursos Humanos 

PREFEOTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.106,0005 de mala da 2010. 
Altera o alt 20 e coloro alt. 3° da Lei r° 2.883, 1° de jutho de 
2009, e dá ouoran prOoiaêecias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito MunicIpal de raquani, 
Estado 00 lAn Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das arnibuições que me uontete a Lei 
Otgãnica do Mugcipio, que a Cãmana Municipal aprovou e eu 
sanoi000 e promulso a segointn Lei. 
AO. 1° Fica alterado o alt. 2° da Lei n°2.983,40 t°dejalflo do 
2009, que passa a Vigorar OOol a seguinle redação: 
'Ar!. 2° Em 005trapaOida a esta cedênuia com Onus pata o 
Municipie de Taquad, o Estado do RIO Grunde do Sul, com-
promete-se em tessarcir os oatvres a serem pagos pelo Mc-
niulpio, a titulo de salátios e sarrtageos ioereetes ao cargo, de 
teferido seruidvr.° 
AO. 2 Fica e000ido o ad. 3° da Lei m° 2.983, da 1° de julho 
de 2008 
AO. 3° Peomanecom em vigore ioalteradas as demais dispo-
sições contidas na Lei sopra Cifada. 
AO. 4° Esta Lei entra em vigor na cala ce sua publicação 
GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, Cace 
maio 402010 
IVO dos Santos Laotelt 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgia Junqoeira Nunes 
Secretário Monicipal de AdminislreEgo 
e ReCotsOs Humagos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.107.05 de maio de 2010, 
Autoriza o Poder Executivo a recebem mãçuinas e equipa-
meotos da Seo'etaoia de Obras Púbticas do Estado do Rio 
Goande do Oum, por temos deleorlinado, pera recuperação de 
estradas municipais, e da Outras prnoid6ncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Ptnteito Municipal te Taquan, 
Estado do Rjo  Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no usa das atribuIções soe me 000lete a Lei 
Orgârioa do Munmelpio. que a Càmare Municipal apr0000 e eu 
sanciono e pnumulgo a segoiote Lei: 
Aro, 0 0  Fica o Poder Eeeuutmoo autorizado a receber máquinas 
e equipamentos da Secretaria do Obras Pôblis de Estado 
do Rio Grande do Sul, pelo penado deiS )quisae)dias doeis, 
a pantlt da umnda dos mesmssao munisipio, pata tecupetação 
das estradas mnoicipais, 
§1 0 0 pentods estipulado junto ao ad, 1, poderá ser prumo-
gado por mais 15 quinze) dias, se houver necessidade em 
razão de imprevistos cum o tempo, 

§2° As despesas das máquinas, equipamentos, bem como 
danos materiais ou pessoais a terceiros ou ao pnõpdo Ope-
rai serão por 000la da Secretaria de Obras Públicas do 
Estado do Rio Grande 40841. 
§30 O Secrelãnio Muniuipat de Obras Soará encarregado de 
direumosar as ações do Openadot, para que as máquinas e 
equipamentos neraupetem as estradas com maior ormenidaáe 
00 Municipin. 
Ad. 2° Esta Lei entra em vigor na 401040 sua pogiicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUAgI. 55 de 
maio 402010. 
bus dos Santos Laufod 
Prefeilo Man:cipal 
Reginlre.se e Poblique.50 
Oérgin Junqueirã Nuoeu 

Secretário MunIcipal da *dmioislnação e Recursos Humavos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.105, de 05 de maio de 2010. 

Altera o caput e os art. 1° e 2° da Lei 
n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. P O caput da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Atribui gratificação aos membros das 
Comissões de Licitações, Cadasframento, 
Estágio Probatório, Registro de Preços e 
Pregão, e dá outras providências. 

Art. 2° O art. 1° da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°É atribuída, aos membros titulares das Comissões de Licitações, 
Cadastramento de licitantes, Estágio Probatório, Sistema de Registro de Preços e Pregão, 
gratjflcação mensal iw valor de 15% (quinze por cento) do menor padrão de vencimento do 
Munic,io." 

Art. 30  O art. 2° da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Os membros suplentes das Comissões referidas no art. 1°, 
somente terão direito a percepção da gratificação de que trata esta Lei, quando substituirem 
os titulares, na proporção da sua efetiva participação. 

Parágrafo Único - Os membros que participarem de mais de uma 
Comissão, mesmo exercendo a titu!aridade nas mesmas, receberão apenas o equivalente a 
uma participação, ou seja, apenas 15% (quinze por cento). ''") 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊfI4 E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Pial 53 - CEP 95860-0 	 RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 jax: (51) 365 
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1 Prefeitura Municipa. de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 
Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 

contidas na Lei supra citada. 

.Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

maio de 2010. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 

1 

vIvo dõ 	ntos Lautert 

Prefeito Municipal 

Rã1J

pIique-se 

Snqueira Nunes 
Secret Lrio Municipal da Administração 
e Reci rsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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	 Prefeiturci Mwiicipal de Tuquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

A COMIS 

Em... 

APROVADO 
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Projeto de lei nQ 3.930110 	 . 

tCN

lufl 

 

Altera o caput e os art. 1° e 2° da Lei 
n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, e dá 

d 
outras providencias. 

/ 	
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estdo do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O caput. da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Atribui gratjficaçõo aos membros das 
Comissões de Licitações, cadastramento, 
Estágio Probatório, Registro de Preços e 
Pregão, e dá outras providências. 

Art. 2° O art. 1° da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1"É atribuída, aos membros titulares das comissões de Licitações, 
Cadastramento de licitantes, Estágio Probatório, Sistema de Registro de Preços e Pregão, 
gratificação mensal no valor de 15% ('quinze por cento) do menor padrão de vencimento do 
.Ti4'unicípio." 

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Os menibros suplentes das Comissões referidas no art. 1°, 
somente terão direito a percepção da gratflcação de que trata esta Lei, quando substituirem 
os titulares, na proporção da sua efetiva participação. 

Parágrafo Único - Os membros que participarem de mais de uma 
Comissão, mesmo exercendo a til ularidade nas mesmas, receberão apenas o equivalente a 
urna participação, ou seja, apenas 15% ('quinze por cento)." 

ADMINTSTRAÇAO COM TRANSPA /I7CÍ/\ E SOLIDARIEDADE 
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r 	 Prefeituri Municipd de Tuqtrnri 
:!7Ç. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

7 

Regisse 	ublique-se 

Sergiq Junqueira Nunes 
Cheda Sessão de Pessoal 

/ 

Ivo dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

- s 
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Prefeitura Municupa.1   de Tctquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.106, de 05 de maio de 2010. 

Altera o art. 2° e exlui o art. 3° da Lei n° 
2.983, 1° de julho de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n°2.983, de 1° de julho de 2009, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ári. 2° Em contrapartida a esta cedência com ônus para o 
Municivio de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-se em ressarcir os 
valores a serem pagos pelo Munic,io, a titulo de salários e vantagens inerentes ao cargo, 
do referido servidor." - 

Art. 2° Fica excluído o art. 3° da Lei n°2.983, de 1° de julho de 2009. 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

sansaute? 
Prefeito Municipal 

Registr - e ublique-se 

gioqueira Nunes 
SecretájjoMunicipai de Administração 
e Reciios Humanos 
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00 Prefeikrti Mflupnll de Ticiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 	APROVAbJ 

Projeto de lei nQ 3.94811q 
.......... 

o fNIC1 

Altera o art 20  e exlui o/art 30  da Lei n° 
2.983 9  1° de julho de '2OO9, e dá outras 
providências. 

.7 	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. - 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n°2.983, de 1° de julho de 2009, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ArI. 2° Em contrapartida a es/a cedência com ônus para o 
Muizicípio de Taquari, o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-se em ressarcir os 
valores a serem pagos pelo Município, a titulo de salários e vantagens inerentes ao cargo, 
do referido servidor." 

Art. 2° Fica excluído o art. 3 0  da Lei n°2.983, de 1 0  de julho de 2009. 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

A.rt. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registrse e ubhque-se 	 SAN GION _s 

LSergiojJunqueirnes 
Secre rio Municipal de Administração 	 S 

e Rêursos Humanos 
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F1 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. Gab. n° 194/20 10 
	

Taquari - RS, 13 de maio de 2010. 

Senhora Diretora Administrativa: 

Ao saudá-la cordialmente, servimo-nos do presente para 
responder ao solicitado através do Oficio n°47/2010, datado de 30 de março de 2010. Ao 
recebimento do mesmo, solicitamos a Câmara Municipal de Vereadores a alteração requisitada, 
que fora aprovada conio: Lei n°3.106, de 05 de maio de 2010, que "Altera o art. 2°e exclui o 
art. 30  da Lei n°2.983.., de 1° de julho de 2009, e dá outras providências." 

Desta forma, encaminhamos a Vossa Senhoria uma via da 
Lei n° 3.106/2010, que passa a não ter mais a palavra "convênio", na cedência do servidor José 
Elias Prisco - Processo n°4355-08.01/09-3. 

Limitados ao exposto, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

Ivo 	 autert  
Prefeito Municipal 

Excelentíssima Senhora, 
Isis NeIly dos Santos 
Diretora Administrativa - Gabinete do Departamento Administrativo 
Superintendência dos Serviços Penitenciários - SUSEPE 
Porto Alegre - RS. 
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Lei n°3.106, de 05 de maio de 2010. 

Altera o art. 2° e exlui o art. 3° da Lei n° 
2.983, 1° de julho de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica alterado o art. 2° da Lei n°2.983, de 1° de julho de 2009, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Em contrapartida a esta cedência com ônus para o 
Municivio de Taquari., o Estado do Rio Grande do Sul, compromete-se em ressarcir os 
valores a serem pagos pelo Município, a titulo de salários e vantagens inerentes ao cargo, 
do referido servidor." 

Art. 2° Fica excluído o art. 3° da Lei n°2.983, de 1° de julho de 2009. 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

(_~~vo dos Sa ~âute 
Prefito Municipal 

ique-se 

queira Nunes 
Municipal de Administração 

e 
	

Humanos 

ADNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. diso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



Sexta-feira, 0710512010 	 SEGURANÇA 	 O AÇORIÀNO - PAGINA 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2400, de 29 de abril de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponla recurso. 

IVO DOS SANTOS L,AUTER'L Prefeito Municipal de Taqoani, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições que lhe Confere a Lei Orgânica do Munivipio. e conforme 
autorização 000tida no Lei n°3.052, de 16 de dezembro de 2009. DECRETA: 
Ad. 10  Fica aberto um Crédilo Suplementar no valor de ES 6.700,00 fSeis mil e seIecee-
los reais), para atenderas seguintes dntações onçamonlãrias: 
Orgão .......05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ....: SI SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.4700000000 Obnigapoes tributarias e contributivas R$ 2.500,00 
Orgão .....:08 SECREI. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade ....: 05 FUNDO MUFJICtPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244.0029.1072 OASF-ORIEI'JT E APOIO Sócio FAMII,IAR-FEAS 
0,3,90.3000050000 Outros serviços de terceiros-pessoa judifra R$ 4.200,00 
ArI.2° Servirá para a cobertura deque trata o Alt 1°,as seguleles redução orçamen- 

Orgão .......07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....: 02 O.M E.R 

16402.0001,1031 MANUT DE RUAS, PONTES E BUPIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e inslalaç005 RS 2.000,00 
Orgão .....: Ou SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ,.,,.: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08,244.0029 1072 OASF-Onieor. e Apoio Socio Farviliar-FEAS 
3,3,90.3000000000 Material dç 000sumo 5$ 4.200.00 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 29 de abril do SOrO. 
Ivo dos Santos Lauterr 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique.se 
Sérgio .Iunqueira NonOs 

Secretário Municipal da Adminislraçao e Recursos Humanon 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0*3,112,  de CEde maio 002010. 
altera o artigo 3° da Lei 003,023 .  de 07 de outubro de 2009, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do 
Sul, 

CAÇO SABER, no use das atribuiçees que me Confere a Lei Orgânica do Municipio, que 
a Câmara Municipal aprovou ecu sanoioeo e promulgo a seguinre Lei: 
°,rt. 1 0 0 ad. 30  da Lei fln 3.023. de 07 de outubro de 2009, passa a vigorar com a se-
lomb redação: 

'ArO. 3° Doutor Unitário do beneticio previsto nesta Lei lerá de 	ES 80.00 foirenta 
'naisi, 
fIo 

em oigor e inalteradas, as demais disposições coctidas na Lei 

3° Esta Lei eotra em vigor na data de sua publicação, sumindo seus eleitos a 
1° de abril de 2010. 

BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de maio de 2010. 

e-Se e r-°ublrque.se 
Junqoeira Nunes 
rio da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.111, de 05 de maio de 2010. 
Altera o antigo 30 da Lei 00 2.938, de lOdo junho de 2008, e dá oulras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Riu Grande 
rio Sul, 

FAÇO SABER, no usadas atribuições que ma confere a Lei Orgânica do Munivipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ao. 1° O aO, 3° da Lei 0°2.838, de lEda junho de 2000, passa a vigorar oom a seguinte 
redação: 
- Ad. 30  O oalor oniránio do beneficio previsto nesta Lei serã de 	R$ 90,00 )oilenta 
reais). 
§1° ....... 

§ 2° 

Alt 2° Permanecem em vigor e ivalteradas, as demais disposições cootidas na Lei 
supra rifada. 

Alt. 3° Esta Lei enlra em vigor nadara de sua publicação, surtindo seus eleilos a partir 
de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 05 de maio de 2010. 
Iva doo Santos LaalerI 

Fretado Monicipat 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jonqoeira Nele5 
Seorerârio da Administração e Recursos Humonos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0r  3.110, de 05 de maia de 2510. 
AlIera o artigo 3 6  da Lei 00  2.750, de 22 de janeiro de 2008, e dá outras prooidpe- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Munioipal de Taqoari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio. 
soca Cãmara Municipal aprovou neo savciono e pnomulgn a seguinte Lei: 
Ad. 1° O ad. 3° da Lei 00  2.780, de 22 do janeiro de 2008, possa a oigorar com a 
seguinte redação: 

- Alt. 0°0 valor unitário do benefício previsto nesla Lei Será de 	ES 80.00 )oiteota 
reais). 
§1° ......... 

§ 2° 
Ad. 2° Pennaneoem em niger e inalteradas, as demais disposições contidas na Lei 
supra citada. 
Art. 3 0  Esta Lei enrra em vigor na data de soa publicação, surtindo seus eledos a partir 
de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, OS de maio de 2010. 
loa dos Sanlos Laurerr 	- 
Pneleitp Municipal 
Registre-se e Publique.se 

Sérgio Jonquemra Nonas 
Secretário Municipal dci Administroção e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.109, de 05 de maio de 2510. 
Autoriza o Poder E0000livo a conceder incentioos financeiros dom-
presa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., nos termos da Lei n° 
1.493, de 07 de jooflo de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Tuquari. Estado 
do Rio Grande dv Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atnibni0005 goa ma conlere a Lei Orgâni-

co dv Municipio, que a Câmara Municipal aprovou eco sanoi000 e 
promulgo a seguinte Lei. 
Ad. 1° Fica o Poder Eoecotivo autorizado a conceder rncnnti005 
finaoceiros á Empresa Cleuoive Pacheco Prssaia ME., irncnila no 
CNPJ sob 000  04.993,7ee15001.78, nos termos da Lei n° 1.493, de 
Oldnjcrhode 1994. 

§ r O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será 
es valor de R$ 1,800,00 um mil e orlouennos reais) mensais pe10 
periodo de 08 )nilo) meses a nootar da datada assioatura dv Coo. 

§ 2° A cvrlrapaAda da empresa serã muoter no seu quadro 100-

ciooul, os 8 oito) empregados, com svus carrniras profissionais 
055ivadas e eteluando o pagamento de todos encargos sociais prv-
vislon em lei, manter os impostos em dia'e fornecer mensalmente 
ao Eoevulioo, relação da GFIP e o cnmproaaote do pagamento da 
alagueI do mês arterior. 

Ad 2° Em cano de cessação das arividaden da empresa, ovo não 
oumprimeoto deque é dispvnto iunre 0000. 1 0  desta Lei, lira sem 
eneiro a coecessun de innantieo. 

Ad. 3° As despesun decorrentes da aplicação desla Lei, correrão à 
cosIa da Seguinte dolação orçamaoldria: 
Orgão: 09 — 5ev. de Desenvolvimento Econômico, Social e Tons. 

Unidade: 01 - Seu. de Desenvuloimenro Evonômico, Social e Tu. 
rismo 
04.890.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3,3.00,41,0000 — CantniboiçOes 
Ad, 4° Frca vomo parte integrante denla Lei, o ConoEnio em armou 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes> mediante interesse 
das paoes e dolação urçamenlária parou mesmo >  polo periodo má-
oimv de 12 meses 
Arr, 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 00 da maio 
de 2010. 
Iva dos Santas Laulerl 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publiqun.ne 
Sérgio Jonqueira Nunen 
Secneránio Municipal de Adminlslração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DESAGUAR) 
Lei n°3.113, de OU de maio de 2010. 
Altera o artigo 30 da Lei n ° 2 701, de 22 	do janeiro de 2008, 
e aU outrac 	 providencias. 
IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Ptefeito Municipal de Tuquari. Esla-
do do Rio Grunde do Sul, 
FAÇO SABER. 00000 das atribuiç000 que me confere a Lvi Orgã-
oica do Municipio, que acamara Municipal aprovou nau sanciono 
e promulgo a seguInte Lei 
Ao, t° o au s° da Lei n° 2301, de 22 de laneiro de 2008, passa o 
vigorar com a seguinte redação: 

- Alt, 3° O valor ooilãrio OS Oeneficio preoluro nesta Lei será de ES 
.00,00 (oilentã reais) 
§ 1° ........ 
§ 2° ........- 

Art, 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais dioponiçuos 
contidas na Lei supra citada. 
Alt. 3° Esla Lei entra em vigor na datado loa publicação, 500indo 
seus eleitos a panir clv 1° de abril de 2010: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, Onde maio 
de 2010, 
lan dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 
Regiolre-se e Pubtique.se 
Sérgio Juçqoeira Nulos 
Secretário da Adminrstrao4o e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.185, de 05 de maia de 2010. 
Atleta o caput e os ad. 1°c 2° da Lei n°2.607, de 22 de dezembro 
de 2005, e dá outras providências, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari. Esla-
do dv Rio Graode do Sul, 
FAÇO SASER, no uso dos atriboiçOns qoe me 000tere a Lei Orgâ-
nica do Muniolpio, que a Câmara Municipal apr0000 eec sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Ad, 1° O oaput da Lei n°2,687, de 22 de dezembro de 2000, possa 
a vigorar com a seguinte redaçeo: 
°Atriboi gratificação aos membros das Cvmi500es de Licilaçdes, 
Cadanlramento, Eslâgio Probatório, Registro de Preços e Pregas, 
e dá Outras providênoi an. 
AO. 2° O alt, r° da Lei n°2.557, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorvr com a seguinte redação: 
A0. 1° E atribuido. ano membros titulares das Comissões da Licita-

ções, Cadastramanto de lioitaetes, Estagio Pmbatório, Sistema de 
Registro de Preços e Pregão, gratisoaçio mensal no valor de 15% 
(quinze per ceçlo) do menor padrão de vencimento do MuniCipio.° 
Alt. 3° O arr. 2° da Lei e° 2.557, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vi5....... Seguinte redação: 
°Art, 2° Os membros supleotes das Comissões rereridas ao ad. 1°, 
somente terão direito a percepção da gralilicação deque trata esta 
Lei, quando sobstiruirem os titulajes, na proporção da sua deriva 
parrinipação. 

Parágraln Único - Os membros que parnroiparem de mais de uma 
Comissão, mesmo eoervendo a titolanidade nas mesmas, recebe-
rão apenas o eqoivalente a uma participação. ou seja, apevas 15% 
)qvinza por Cento).° 
AO. 4° Permanecem em sigur e inalteradas. as demais disposições 
400t'odan na Lei supra citada. 
AO. 0° Enta Lei eotra em vigor na datado sua peblicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, OSde maio 
de 2010. 
Ovo dos Santos Lautern 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 	 - 
Sérgio Jvoqoairu Nones 
Secretario Municiput da Admivistração e Reuursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.109, de 00 de maio de Sono. 
Autoriza n Poder Eoecvtiuu a coocedar incentivos çnarCeirõo 
à empresa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, vos termos da Lei 
n°1.493. de 01 de junho de 1994, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Moolcipal de Tuquari, 
Estado do Riu Grande do Sul, 
FAÇO SA8ER, no uso das atribuições que me conloro a Lei 

Orgânica do Monicipio, que a Cãmara Mvnicipat aprovou a 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 
Ad. 	Fica o Poder Enecutiuo autorizado a conceder mnceo- 
tio05 tinanceiros à Empresa Inair de Vargas Bizarro, inscrita 
no CNPJ sob 00 °  02.477,83910001-40 nos lermos da Lei n° 
1,403, de 07 de bufo de tSOd. 
§ 1° O incentivo destinado a aunitio no pagamenfo de aio. 
9001, será no valor de Rã 000.00 )quinhenlos reais) mensais 
pelo período dccl lortol meses, a uvniar da data da assrva. 
tora do Convénio. 

§ r A contrapartida da empresa será manter no seu que. 
dru funcional. os 03 fIndo) empregadon, com suas uudairan 
profrssiosais annitadas e n)et000do o pagamento do lodos 
encargos sociais previstos nm lei, manler os impostos em dia 
e fornecer mensalmente ao Eoecutivo, relação da GFIP o o 
comprovanle do pagamento do aluguel do mês anterior. 
Alt 2 Em caso de cessação das arividadnc dv empresa, ovo 
rgo oumprimonto do que é disposlu junto ao unI. 1° desta Lei. 
fica sem eleito a concessão do incentivo. 

An. 3° As deupesas decorrentes da aplicação desta Lei, cor-
rerão á Õorrta da neguinle dolação orçamerlánia: 
Orgão: 09 - Seu, de Desenvolvimento Ecurômiou, Social e 
Turismo 

Unidade: 01 Ser de Desenvolvimento Econbmico, Social 
a Turismo 
04.695.0094.2043 - Inuenfruo a Micro e Pequena Empresa 
3,3,00.41,0000— Covtriboições 
Amo. 4° Fica como parte mntegranto desta Lei, o C000enio em 
aneoo que poderá nem renovado vos mnsmos moldes, me-
diante interesse das podes e dotação orçamentária sara o 
mesmo. pelo penlodo máoimo de 12 meses. 
Ad. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
GABINETE DO PRECEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, POde 
maio de 2010. 
100 dos Saotos Lautert 
Prereito Municipal 
Regintre.se e Publique-se 
Sérgio Jonqoeira Nulas 
Secreráno Munioipal de Administração e Revursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o° 3,O6, 000000 mamada 2010. 
Agora o aro, 2°c eoloi o alt. 3° da Lei 0°2.903, 1 0  de julho'40 
2009,0 dá ournas pnovidancian. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoavi, 
Enlado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cOvtera a Lei 
Orgânica do Município, que a Cãmara Munivipal aprovou a eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Alt. 1° Fica alterado o alt. 2° da Lei n°2,983. de t °  00julho40 
2009, que passa a oigorar com a seguinte redação: 
•Arf. 2° Em contrapartida a esta uedBncia com Soas para 
Município de Taquaõ, o Eslado do Rio Grande Ou Sul, com-
promete-se em ressarcir os valores a serem pagos pelo Mir. 
nicipio, a tilulo de salários e vantagens inerentes ao cargo. 00 
retendo sernidor. 
AO. 2° Fica ooclutdo o ad. 3° da Lei 0°2.953, de t°de julho 
de 2009. 
Alt, 3° Pemnoanecam em vigor e iralleratan, as demais dispo-
siçden covtidas na Lei 500ra citada, 
Ao. 4° Esta Lei entra em vigor na data de soa publicaçâu. 
GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE TAOIJAR. 55 de 
maio On 2010. 
loa dos Soltos Lautert 
Preteibo Municipal 
Registre-se e Publique.se 
Sérgio Junqveira Nulos 
Secrelário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.107,054v maio de 2010. 
Autoriza o Poder EoevutioO a receber msquinas e equipa-
mentos da Secretaria de Obras Públicas do Estado do Rio 
Grande do Sul, por lempa determinado. pata recuperação do 
estradas municipais, e dá Outras providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taqoari, 
Estado do Rio Grande 40001, 
FAÇO SABER, no uno das atèbuiçoes que me coe temo a Lei 
Orgánisa do lurueisipin, que a Câmara Mueioipal aprovou eec 
sancIono e promulgo a seguinte Lei: 
ArO. 1° Fica o Poder Evenalivo aulorizado a receber máquinas 
• equipamentos da Saoeafaria de Obras Pdblican do Estado 
do Rio Grande do Sul, pelo período de IS )quioza) di asúteis. 
a partir da vinda dos mesmos ao municipio, para recuperaçáo 
das enlradas municipais. 
§1° O peniodo estipulado judo ao ad. 1 0, poderá ser prorro-
gado por mais 15 )qumvze) dias, se houver necessidade em 
razão de imprevistos como tempo; 
§2° As despesas, das mãquinan, equipamentos, bem como 
danos materiais nu pessoais a terceiros ou as prÕpno Ope-
rador, serão por conta da Secretaria de Obras Pdblmcas do 
Estado do Rio Grande do Sul. 
§3° O Secretário Municipal de Obras frcarà encarregado de 
direumonur as ações dv Operador. para que as rnãqurnas e 
equipamentos recuperem as estradas com maior prioridade 
no Mcniuipmo. 
AO. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pobiicaçãv. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. OS de 
maio da 2810. 
100 dos Saltos Lautert 
Prefeítn Municipal 
Rogivtre.se e Publique-se 
Sérgio Junqueira túunes 
Sooretáêo Municipal da administração e E enornos Humaros 



Prefeitura Municipal de aquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.107, 05 de maio de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a receber 
máquinas e equipamentos da Secretaria de 
Obras Públícas do Estado do Rio Grande 
do Sul, por tempo determinado, para 
recuperação de estradas municipais, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber máquinas e 
equipamentos da Secretaria de Obras Públicas do Estado do Rio Grande do Sul, pelo período de 15 
(quinze) dias úteis, a partir da vinda dos mesmos ao município, para recuperação das estradas 
municipais. 

§1° O período estipulado junto ao art. 1°, poderá ser prorrogado por 
mais 15 (quinze) dias, se houver necessidade em razão de imprevistos com o tempo; 

§2° As despesas das máquinas, equipamentos, bem como danos 
materiais ou pessoais a terceiros ou ao próprio Operador, serão por conta da Secretaria de Obras 
Públicas do Estado do Rio Grande do Sul. 

§30 O Secretário-Municipal de Obras ficará encarregado de direcionar 
as ações do Operador, para que as máquinas e equipamentos recuperem as estradas com maior 
prioridade no Município. 

Art. 21  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

Prefeito Municipal 

fgic Jiinqueira Nunes 
Secre1rio Municipal da Administração 
e R.e1irsos Humanos 

STRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rS .com.br 



A COMISSÂ( 

Em ..... . 

Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei nQ 3.952/10 	 ....... 

Freskiente Cï ?ícipaJ de Taquari 
TECNICÃ1 

1 	?I 	1 
Autoriza o Poder Executivo a receber 

1  máquinas e equipamentos da Secretaria de 
Obras Públicas do Estado do Rio Grande 
do Sul, por tempo determinado, para 
recuperação de estradas municipais, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a receber máquinas e 
equipamentos da Secretaria de Obras Públicas do Estado do Rio Grande do Sul, pelo período de 15 
(quinze) dias úteis, a partir da vinda dos mesmos ao município, para recuperação das estradas 
municipais. 

§1° O período estipulado junto ao art. 1°, poderá ser prorrogado por 
mais 15 (quinze) dias, se houver necessidade em razão de imprevistos com o tempo; 

§2° As despesas das máquinas, equipamentos, bem como danos 
materiais ou pessoais a terceiros ou ao próprio Operador, serão por conta da Secretaria de Obras 
Públicas do Estado do Rio Grande do Sul. 

§30 O Secretário Municipal de Obras ficará encarregado de direcionar 
as ações do Operador, para que as máquinas e equipamentos recuperem as estradas com maior 
prioridade no Município. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
7- " 

- 1 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Pblique-se 

4ecri 
i.&iqueira Nunes 
io Municipal da Administração 

e Rejursos Humanos ZTA :.. / os
-1

S 	 ___ 

ADAI.NISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adnt Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

P_in1 ,jahinttÍ.iniiiri-rs cnm hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto fl0 2.400, de 29 de abrir de 2010. 
Abre Crédito Suplementac apoota recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Muriicipalde Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Muricipio, e conforme 
autorização contida ira Lei n o  3.052. de 16 de dezembro de 2009. DECRETA 
Ao 1° Fica aberto um Crédito Srupternentaroo oarorde RI 9.700,00 (Seis mil e setecan. 
los roais), para atender as seguintes dotações orçamertárioo. 
Órgão ......: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ....: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04122 0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3390.4700000000 Obrigaçnen tributarias e csntdbuli090 Rã 2.500,00 
Orgão .....:09 SECRET DA SAI.IDE E MEIO AMBIENTE 
Usidace ....: OS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0024400291072 OASF-ORIPNT. E APOIO OOCID FAMILIAR-FEAS 
3.390.3900000000 Outros seruiçun do lercniros.pessua luridica RP 4.200,00 
SrI 2° Servirá para a cobertura de 005 trata o AO. t ° ,ao seguintes redução orçameo-
tatu: 

Orgão ...- 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....: 02 D.M.E.R 

15.452.0087.1031 MANUT DE RUAS, PONTES E 6UEIROS 
4.4.90.5080000000 Obras e instalações RS 2.500,00 
Orgão ------:00 SECRET DASAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Uridade ....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF.Orient. eApuio Sono Familiar.FEAS 
3.3.90.3000000000 Material de coosuirno R$ 4.200,00 

Art 3° Este Decrelo entra elo oioor na dara de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 29dç abri 402010 

100 dos Sartss Laclerl 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publiqve.se 
Sérgio Junqueira Nonos 
Secretário MunicIpai da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MONICIPAL DE TAQUARI 
si n°3.112. de 05 de maio de 2010 
SIlena o artigo 3° da Lei n°3.023. de 07 de outubro de 2009. e dá outras prouidências 
VO DOS SANTOS LAUTERI', Preteito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
Oul, 

°AÇO SABER, no voo das atribuiçaes que me confere a Lei Orgânica do Muniçipio, qu 
o Cámara Municipal apr0000 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Sri. 100  arE 3° da Lei e° 3.023. de 07 de outubro de 2009, passa a uigorat com a so 
Jointe redação: 
Ad. 30  O valor uoitârio do beneficio preulslo oesla Lei será de 	RO 90,00 toitenl 
00 is 1 

20- 

50.2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demaisdisposições contidas na Lei suar 
Alada. 	- 
Sri. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Surtindo seus eleitos a pan 
te 1° de abAl de 2010. 

3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 0540 maio de 2010. 
ao dos Santos Lautert 
`refeita Municipal 
qegistre-se e Publique-se 
térgia Junqoeira Nunen 
Oecrotàrio da Admiristraçáo e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3111, de.Ob de maio de 2010. 
Altera o artigo 30  da Lei n°2.930. dela de tuolro de 2008, e dá outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Estado do RIo Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atnbuições que me uonfere a Lei Orgânica do Mrusictpiu, que 
a Câmara Municipal aprecIo e eu sanciono e promulgo a seguinte Ler: 
Ad. 100 alt, 30  da Lei n°2.038. de lede junho de 2008, passa a uigorar num a seguinte 
redação: 

An. 3° O ualor unitário do beneficio preuisla nesta Lei será de 	RI 80,00 (oitenla 
reais). 
§ 1° .......... 
§2° ......... 

An. 2° Permanecem em nigor e inalteradas, as demais disposições cootidas na Lei 
supra cilada. 
Ao. 30  Esta Lei entra em uigur na datada sua publicação, suAndo seus efeifos a pedir 
de 1° de ebril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio de 2010. 
Iva dos 000100 taoted 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique.se 
Sérgio Junqoeira E,taneg 
Sacnetânio da Administração e Recursos Humanos 

FREFEITIJRAMUNtCIPAL DE TAGUARI 
Lei n°3.110. de 05 de maio de 2010. 
Altera o adigo 3° da Lei e° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, e dá outras pranidén-
das 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal do Taquad, Estado do Rio Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uso duo atribuições que me 000tere a Lei Orgânica do MonicipiO, 
que a Cõmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a soguinte Lei: 
Ad. 10  O alt. 3° da Loi 00 2.780, do 22 de janeiro de 2005 passa a vigorar com a 
seguinte redação. 
° Ano. 3°0 nalnr unitário do beneficio pneuinto nesta Lei será do 	5580,00 loitenta 
teu is 1. 
§ 10 

§2° .......... 
AO. 2° Permanecem em vigor e inalteradao, as demais disposiçÕes contidas na Lei 
sopra citada. 
An. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eleitos a partir 
dei° de abril do 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de maia de 2010. 
100 dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Reoistre-se e Publique-se 	 - 
Oérçio .Junqueira fduneo 

Secretário Municipal da Administraçãn e Recursos Humanos 	- 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.109. de 05 de maio do 2010. 
Autoriza o Pudor Enecutivo a conceder incentinos financeiros à em-
presa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., nus termos da Lei n° 
1.493, de 0740 junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefnito Monicipal de Taquad. Estado 
do RIO Grande Ou Sai, 
FAÇO SABER, ro uso das atribuições Que me confere a Lei Otgãni-

co do Municipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
pronrulgo a seguinte Lei. 
Ai. 10  Fica o Poder Ececutiuo autorizado a conceder incentivos 
financeiros á Empresa Cleunice Pactreco Pissaia ME., iasctita no 
CNPJ sob o e° 04,993.700l0001.79, nos termos da Lei n° 1.493, de 
07 de junho do 1094. 

§ 1°O incentivo destinado a locaçgo de ore paurthzo industrial, sena 
no valor de RO 1.800,00 lum mil e Oitocentos reaisl mensais pelo 
perindo de 08 loitot mesas, a contar da data da assinatura do Coo-
vênic 

§ ? A contrapartida da emprosa será morrer ro seu quadro lon. 
cional, os 8 toitol empregadas, com suas carteiras profissionais 
assiaãdas e debando O pagamento de todos encargos sociais Ore. 
nisto, em lei, manter os impostos em doe tolrecer mensalmente 

ao Eoecutivn, relação da SF19 o o comprovante do pagamento do 
aloçoel do mês anterior. 

AO 2° Em caso de cessação das atiaidades da enrpreoa, ou o não 
cumprinronto do qoe é disposto iurta ao ai, 1° desta Lei, fica sem 
eleito a concessão do iecantioo. 
Ao, 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correi -ão 
conta da seguinfe dola000 orçainenlãria: 
Orgão: 00 - Oco. de Dese000liomento Ec009mivu, Social e 'Tons. 

Unidade: 01 - Oco. de Desennçluimentv Econõmico. Social e Tu-
rismo 
04 695 0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3 3,50 41.0000 - Conlribuiçdnn 
Ad. 4° Fica como Face integrante desta Cai, o Convénio em arroto 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediaote interesse 
das partes e dotaçao orçamentária para o mesmo polo peniodo má-
uimo de 12 meses. 
Ad. 00  Esta Lei corra em vigor na data de sua pvblicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TADUARI. 0040 maio 
do 2010 
100 dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Pobliqve.se 
SÕtgiO Juequeira Nunes 
Secretãrio Municipal de Administração e Revunsos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DB TAQUARI 
Lei 003.103,  de 09 de maio de 2010. 
Altera o ãtligo 3° da Lei 002.781,  de 22 	de janeiro de 2008, 
e dá outras 	 plooiddncias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERt Preteito Municipal de Taquad, Esta' 
do 40810 Grande 40001, 
FAÇO SA8ER, no uso das atriouiçoes que me confere a Lei Orgã-
nico do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou eec sanciono 
e promulgo a segoiole Lei: 
AO, 100  ai, 3° da Lei n°2 781,de 22 de lareiro de 2000, passa a 
oigptat coma oeçuinle redação: 

A0. 3° O nalor unilsriç do beneficio previsto nesta Lei setã de ElO 
00.00 (oitenta reals). 
§1° ........ 
§2° ....... 

AO. 20  Permanecem em uigvr e inalteradas, as demais disposições 
cootidas na Lei supra Cilada. 
Ao, 3° Esta Lei entra em vigor na datado goa pcbícaçao surtindo 
seus eleitos a partir de l°de abel de 2010: 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de maio 
de 2010. 
100 dos Satrlos Lauled 
Preleitn Municipal 	 - 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqaeira Noves 
Secretário da Administraç4o e Recursos Humanos 

PREFErTURA MUNICtPAL DE TAQUARI 
Lei 00 3.100, de 05 de maio de 2015. 
Altera o capote os an. 1*  e 2° da Lei n°2.587. de 22 de dezembro 
402000. e dá oclras prooidéncias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Toqoari. Sola-
do do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei OrgS. 
oica do Município, nuca Câmara Muricipol aptuvou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° O oaput da Lei n°2.597. de 22 de dezembro de 2005, passa 
a oigorar com a seguinte redaçso: 

°Atribui gratificação aos membros das Comissões de Licitações, 
Cadastrameoto, Esfãoio Probatório, Registro de Preços e Pregão, 
e dá ooiras procidênoias. 

AO. 2° O ao r° da Lei 03,557, de 22 de dezembro de 2005. passa 
a nigorar com a seguinte redação. 
°*d DÊ atribuida, aos membros titularas das Comissões de f,icifa. 
çoes. Cadaslramento de lidtanfeo, Eslãgio Probatório, Sistema de 
Registro de Preços e Pregão. gralitioaçOo mongol nn ualor de 10% 
(quinze por 000to) do menor padrão de nencimento do Município,° 
Ad. 300  ao. 2° da Lei 002.567,  de 22 de dezembro de 2005. passa 
a sigonar com a seguinte redação: 	 - 
°Ag 2°Os membros suplentes das Comissões referidas no K. 10 .  - 

oomente lerão direito a percepção da gratificação de qce trata esta 

Ler, q000do subslilvirem os titalaíes, na proporção da sua etetina 
padioipaqão. 
Parágrago Única - Os membros que participarem de mais de uma 1 
Cumissao, mesmo enercendo a titufanidade nas mesmas. reoebe-
rão ãpenas o eqvivalente a uma panicipaçào, ou seja, apenas t 5% 
Iqoi000 pot veotol. 
Alt, 40  Permanecem em vigor e inaflaradas. as demais disposições 
cootidas na Lei sopra citada. 
Ao. 5° Esta Lei eolra em uigor ea data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI. 05 da maio 
da 2010, 
luo dos Santos LauteO 
Prefeito Municipal 
Regiutre.se e Publique-se 
Sérgio Jvnqueira Nunes 

Secretario Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEtTUR* MUNtCIP*C DE TAQUARI 
Lei n°3.100, OcOS de maio de 2010. 
Autoriza o Poder Eoecutivo a conceder incentions mancamos 
à empresa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, nos termos da Lei 
0° 1.493, de 07 de 0550  de 1594. 
IVO DOO SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tãquari, 
Estado do Rio Grando do Sul. 

FAÇO SABER. no uso das atribuições que me conrete a Lei 
Orgânica do Município, que a Cãmara Municipal apr0500 e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
Alt. 1° Fica o Poder Eoecutino autorizado a conceder incen. 
liuns tiranceinos à Empresa ioaíl de Vargas flizarro, inscrita 
na CNPJ subo n° 02.477.83910501.40, nos termos da Lei 0° 
1 493, de 07 de junho de ioga. 
§ 1° O in000tino destinado a aunilio no Oaaamerto de ais. 
0001, serã no naiar de Ff0 500.00 Iquinfrentos ieaisl mensais 
pelo período de 00101101 meses, u contar da data da uso:na. 
tarado Coaoénis 

§ 20 A contrapartido da empresa será manter nu seu ova' 

dro funcional, os 03 Itrésl empregados com suas cadeiras 
profissionais assinadas e efetuando o pagomenru de lados 
encargos sociais previstos em lei, manter os impnstao em dia 

e foroeuer mensalmente ao Ea000livo. 001000v da DEIS o o 
comprvaarte do pagamento do aluguol dv més aciono: 
AO 2° Em cavo do cessação das atividades da empresa, ovo 
rãs cumprimenta duque é disposto junto ao ad. 1° desta Lei, 
lica sem efeito a concessão do ircertivc 

AO, 3° As desposas decorrentes da aplicação 000ta Lei, cor-
rerão á coirta da seguirrte dntaçào orçaerçrtàtia 
Orggo: 05 - Oeo. de Oesenuoloimento Ecoodmivo, 505ial e 
Turismo 
Unidade: 01 Snc. do De00000lvimonbo Econõmivo, 500iof 
e Toninmo 
04B95 OZ9 ,1 2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50,41.0000.- Conlniboições 
Ad. 4° Fica como pane integrante desta Lei, o C000éoio em 
a0000 que poderi ser renovado nos mesmos moldes, me-
diante interevse das partes e dotação orçamentária pura o 
mesmo, peru parindo mãoimu de 12 meses. 
AO. 5° Esta Lei entra em nigur na dara do nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 05 de 
maio de 2010. 
lan dos Santos LauteO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pcblique-se 
Sérgio Junqoeira Nuno, 
Sasretinio Municipal de Administração e Recursns Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOIJARI 
Lei n 3.156,0005 de maio de 2010. 
Anota o ao. 2° a eolui o aO. 3° da Lei 002.093, rOde julho de 
2009, e dã Ooleas providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Pneteito Moricipai de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso dão atrlboiçdes lan me confere a Lei 
OrgOnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promoloo a seguinto Lei 	 - 
An. 1° Fica alterado coo. 2°da Lei n°2.903, do 1° de julho de 
2050, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Ae. 20 Em 000trapaçída a esta cedência com Onos para n 

Municipio de Taquan o Eotodo do Rio Grande do Sol, com. 
prSmete-se em ressarcir os valores a serem pagos pelo Mu-
nidípio. a titolo de saiãrios e vantagens inerentes ao cargo, do 
referido Oeraídot.° 
AO. 20  Fica eodluido o ao. 3° da Lei 0 0 2.983, de 1° de lulho 
002509. 
Ao. 3° Permanecem em nigor e inalteradas, as Oemais dispo-
sições contidas na Lei sopra citada. 
An 4° Esta Lei entra em cigor na oata oe cua dubticaçào. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOLdARI, OS de 
maio00 2010, 
lua 000 Surtos LaUfnO 
Prefeito Municipal 
Regístre.se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Monicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003.107.0500  maio de 2010. 
Autoriza o Poder En000tiao a receber mãquinas e equipa-
mentos da Secrelania de Obras Põblicas do Estado do Rio 
Grande do Sul, por tempo determinado, vara recuperação de 
estradas municipais, e dã outras ptooidènnias, 
IVO DOS SANTOS LALITERT, Prefeito Municipal On Taqoani, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atriflai050s qoe me 000tere a Lei 
Ongánica da Manicipie, que a Câmara Municipal aprosv000Li 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. (O  Fica o Poder Eoecatino aulnnizodo a receber máquinas 
e nqui pamentos da Seoretania de Obras Públicas do Estado 
do Rio Onande do Sol, pelo peniada deis (qoinze) dias úteis, 
a partir da ninda dos mesmos ao município, para recoperaçâo 
duo estradas municipais. 
§1 0  O peníodn esbpolado jonlo ao ad. 10, poderá ser prorro-
gado por mais 16 lquiozel dias, se houver oecessidade em 
nazão de imprevistos como tempo; 
§20 As despesas das mãqvinas, equipamentos, bem como 
danos materiais ou pessoais a terceiros Ou ao próprio Opa. 
nador, senaa por conta da 000retania de Gbcas Pdblicas do 
Estado do Rie Grande do Sul. 
§30  O Secnetàtio Municipal de Obras tioaià e000rregadu de 
dinnoioner as ações do Operador, para que as máquinas e 
equipamentos recuperem as esbadas com maior prioridade 
00 MunicíOio. 
*4.2° Esfa Lei entra em vigor na datado sua puoiícanao. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI do do 
maio de 2010. 
Iva dos Sanros Laurenr 
Prefeito Municipal 

Registna.sa a Publique-se 
Sõrgio Junqueiras Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Rnoursos Humanos 



pfeifura MunicipcildeToqUori. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.108, de 05 de maio de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa IVAIR 
DE VARGAS BIZARRO, nos termos da 

- Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita no CNPJ sob o n° 02.477.839/0001 - 

40, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 
§ 1 1 0 incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais pelo período de 08 (oito) meses, a contar da 
data da assinatura do Convênio. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, 
os 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer 
mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do 
mês anterior. 

Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo-a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 

ADMINI STRAÇÀO COM  TRAZ;fA,RÊNCI,,,,~~, ~ES 	 DADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranh, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860 -000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

maio de 2010. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 

Rege 	1ique-se 

Sérgi4 Jtinqueira Nunes 
Secrelário Municipal de Administração 
e ectírsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax'•. (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  



Prefeitura Muflicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.108, de 05 de maio de 2010, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro, a IVAIR DE VARGAS BIZARRO, CNPJ n° 
02.477.839/0001-40, com sede nesta cidade de Taquari/RS, na Rua Doralino Oliveira Reis, 
n° 209, Bairro Léo Alvim Falier, neste ato rpresentada por seu proprietário, Sr. IVAIR DE 
VARGAS BIZARRO, brasileiro, empresário, inscrita no CPF sob n° 444.964.600-25, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente EMPRESA, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Ivair de Vargas Bizarro, conforme autorização contida na Lei n°. 
1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n°02, de 31 de março de 2010 do PROTAQ e Lei n° 
3.108, de 05 de maio de 2010. 

§ 1 1  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais pelo período de 08 (oito) meses, a contar da data da assinatura do 
Convênio. 
§ 21  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 03 (três) 
empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer mensalmente ao 
Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 

Cláusula Segunda: 

Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não cumprimento do que é disposto 
junto ao art. l desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 

Cláusula Terceira: 

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo- a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Cláusula Quarta: 

Fica permitida a renovação do Convênio n s mesmos mol es, 	e in eresse das pa 
 ÇÀ2W19C8LIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Ara!ha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqpri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51)3653-2344 	/ 

E-mail: gabinetetaquari -rs.com.br  
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Cláusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 05 de maio de 2010. 

sa 
Prefeito Municipal 

irro 

CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Ceniro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx»Postal 53 - CEP 958 	- a ari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1 266- Fax: (51) 	-2344 

E-mail: gabineteiJ1aquari-rs.com.br  



Prefeiirci MWICipiO de 1Íqnir 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
Projeto de lei nQ 3.946110 

. 

A COMISSÃO TÉCNICA 

'O\ E ,n Autoriza o Poder/Executivo a conceder 
incentivos financros à empresa IVAIR 
DE VARGAS BIZARRO, nos termos da 
Lei no 1.493 9  de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita no CNPJ sob o n° 02.477.839/0001-
40, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  O incentivo destinado a auxílio no pagamento de aluguel, será no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais pelo período de 08 (oito) meses, a contar da 
data da assinatura do Convênio. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, 
os 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer 
mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do 
mês anterior. 

Art 2 1  Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 30  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695 .0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 — Contribuições 

Art. 40  Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. c 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC 

/ 

sua publico-  

E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. f staI 53 - CEP 	- 	ri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-26 	Fax.  

E-mail: abinete(?itaquari-rs.com.br  



Prefeitiro Municipul de Tuquiri 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgíy Junqueira Nunes 
Secrekário Municipal de Administração 

1 

e Reursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001 -38- Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(/taquari-rs.corn .br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TaOUARI 
Decreto no 1400. de 2900 abril de 2010. 
Abre Crõdilo Suplerrrentar aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani. Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuiçoes que lhe cunfene a Lei Orgânica do Monicipio, e conforme 
autorização coetida na Lei 00 0.052, uro 16 de dezembro de 2059, DECRETA: 
.40 1° Fica aberto onr Crédito Suplementar no Valor de 006.70000 Seis mil e setecen-
tos reais), para atenderas seguintes dol005ns olçamerlánras: 
Orgão ....05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade ...: 01 SECRETARIA DAFAZENDA 

04.t22 0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.92.4700500000 ObrigaçOes tributarias e contribulivas lOs 2,500,00 
Orgão ....:08 SECRET. Oh SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade ..... 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
00.244.0029.1072 O*SF.ORIENti E APOIO SÓcio FAMILIAR-FEnO 
3.3.50.3900000000 Outros serviços do terceiros-pessoajunidica RO 4.200,00 
Ad. 2° Servirá para a cnbnrtula de que 11010 o Alt t°,as seguintes redução utÇamee-
léria. 

Orgão .......07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade 	02 D M.E.R 

15.4$2.0057.103I MANUT DE RUAS, FONTES E ACEIROS 
4,4.90 5100000000 Obras e instalações Rã 2.570.00 
Orgão .....:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ..: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029. t 072 OASF.Onienr. e APOIO SeDe Familiar-FEAS 
3390,3000000000 Material de consumo NO 4.200.00 

Aro. 30 Esle Decreto entro em oigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 28 de abril 002010 
loa dos Santos Laotert 
Preleilo Municipal 
Registre-te e Publique-se 
Sérgio ,taoqseira Nunes 

Secretário Mueicipal da Administraçou e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
.el 0°  3.112, deDO de maia de 2010. 
iltera o artigo 3° da Lei flr 3.023, de 07 de oulubrc de 2009, e dá outras providências. 
10 DOS SANTOS L,OIUTERT, Preteito Municipal de Taquari. Estadn do Rio Grande d 

AÇO SABER. no uso das atribuições que voe uontere a Lei Orgânica do Monicipio. qu 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

lo. 1° O arO. 3a da Lei n°3.023, Oco? de outubro de 2059, passa a vigorar com a se 
luinte redação: 
AO. 300  valor unitário do berlelicio previsto nesta Lei será de 	Rã 00.00 loitenl 
cair). 

Vigore inalteradas, as demais dispçsrções contidas na Lei 

3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eteitos 
50  de abril de 2010. 

SINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA0UARI, 05 de maio de 2010. 
dos Santos Laotert 

Jonqueira Nueen 
'orlo da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.111. de 05 de maio de 2510. 

Altera o artigo 30 da Lei n°2.838. de IB de junho de 2009. e dá outras pruvidrincias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Ria Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que rrre confere a Lei Orgânica do Monicipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanoineo e promulgo a seguinte Lei: 
Ais. 1°0 ari. 3 5  da Lei n° 2.830, deIS delunflo de 5009, passa avigorar com a seguinte 
redação: 	 - 

- Art. 3° O valor unitário do benetiuio preuisto nesta Lei será de 	RI 80,00 (oitenta 
reais). 

t o 

(2° ........ 

Ao. 2° Permanecem em vigore inalteradas, as demais disposições cedidas na Lei :  
supra citado 

Ao. 3° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação, surtindo seus eleitos a pedir 
de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, OS de moio de 2010. 
Iva ri00 Santos Laatert 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique.se 
Sérgio boqueira Nuneg 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.110. de 05 de maio de 2010. 
Altera o artigo 30  da Lei n° 2,780. de 22 de janeiro de 2008, e dá outras provindo-
elas. 

IVO DOS SANTOS L,AUTERT. Pneleito Municipal de Teqoari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçges que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que e Cámare Municrpal aprovou eco sànci000 e pvomulgo a seguinte Lei: 
ArO. 1° O ao, 30  da Lei r° 2.780. de 22 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte vedação: 
"Are. 300  valor ueitàrio do beneficio previsto oeste Lei será de 	RI 00,00 (oiteota 
reais). 
§1 0  

§2° ......... 

ArO, 2a Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições contidas na Lei 
Supra coada 

AO. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus eleitos a partir 
der 0  de abril de 2018. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio de 2010. 
100 dos Santos Leutein 
Preleito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgis Junqueina Nonos 

Secrelária Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.109, de 05 de maio de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos financeiros à em-
plesa CLEUNICE PACI-IECO PISSAIA ME., nos termos da Lei o" 
1.493, des? de junho de 1994, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal do Tequari. Estado 
do Rio Grondo do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições uoe me coelere a Lei Orgâni-

ca do MuniElpiu, que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e 
promulgou seguinte Lei. 
,a,rt fO 

 Fica o Poder Eeecutivo autorizado a conceder incnotrsos 
Noanceiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., Inscrita no 
CNPJ subo n°04.993 7E01001 fios lermos da Leio" 1.493, de 
Sidejunhode 1994. 

§ 100 incentivo destinado a Iocaçgo de um paoilháo industrial, será 
no Vnlcr de NO 1.000,00 (um mil e oitocentos reais) mensais pelo 
penedo de 08 (oito) meses a contar da datada assinatura 4000v-
vên iv 

§ 2° A 05nlreparfida da empresa será manler no seu quadro fuo' 
cronal, os 9 (oito) e015i'eoados com suas carteiras profissionais 
assinadas e efetuando o pagamesto de lodos encargos sociais one-
vistos em lei, manlet os impcstns em dia e tornecer mensalmente 

ao Executivo, relação da GFIP e o cnmpr000nte do pagamento do 
aluguel dv mês anterior. 

Alt 2° Em coso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cun,prrmentv do queri disposto jonlo ao ao. 1° desta Lei, fica sem 
eteito a concnssdo do incentivo. 

Ao. 3° As despesas decorvenles da aplicação desta Lei, correrão 
conta do seguinte dotação orçamenlãria: 
Orgão: 09- Sec, de Des0000lvimenlo Econômico, Social e Tons- 
100 

Unidade 01 - Sec, de Denenoolsimento Econbmico. Social e Tu- 

Sd.898.000d.2043 - Incenlivo a Micro e Pnquena Empresa 
3.3.5041 0050- Contribuições 
AO, 4° Fica como paçe integranle desta Lei, o Conoeniu em aneeu 
que poderà ser rçnçvado nos mesmos moldes, medianle interesse 
das panes e dotação Orçarrientária para o mesmo, pelo penedo má-
olmo de 12 meses. 
AO. 5° Esta Lei eetra em Vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 05 de maio 
de 2010. 
100 dos Santos Lauterg 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio lunqueina Nonas 

Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.113, de Soda maio 002010. 
Altera o ançigc 3° da Lei x° 2.791, de 22 	de janeiro de 2008. 
e 04 outras 	 providàncias, 
0/O DOS SANTOS LAOTERT, Prefeito Municipal de Taquoni. Esta-
do do Rio Grande desci, 

FAÇO SABER, no uso das atlibuições que me confere a Lei Orço. 
nicado MuolEipio. Que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a segurnle Ler: 
An n°0 ao. 30  da Lei fl0  2.781.de 22 de)aneirn de 2000, passa a 
olgorar coma seguinte redação: 
- Alt. 300  ualor unitãtio do bennlicio previsto nesta Lei será de Rã 
00,00 (Oitenta reais). 
§10 

§20. - 

Ao, 2° Permonecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
coctidaS na Lei supra Citado. 

AO, 3° Esta Lei entrn cnn vigor na datado soa poblicaçio, surtindo 
seus efeitos a partir de 1° de abtil 402010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio 
de 2010. 
100 dos Santos Lacted 
Pregeto Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário da Administraç4o e Recursos Humavos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.105. de 05 de meio de 2010. 

Altero o capote os ao. 1° e 2° da Lei n°2.097. do 22 de dezembro 
de 2005,0 dá outras paooidênuias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Esta-
4040 Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no oso das Otdbniçees que me confere a Ler Orgâ-
nicada Mosicipin, que a Câmara Mueicipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
AnO, 1°0 capvt da Leio 0  2.007, do 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
°Alribui grarmocação aos membros das Comissões de LicilaçOes. 
Cadastramento, Estágio Probaiórie, Registro de Preços e Pregão, 
e dá outras providências 
Alt, 2° O alt. t 5 da Leio0  2.567, de 22 de dezembro 002005. passe 
a sigorer com a seguinte redação: 
ag. no É atribuido, aos membros tilolavas das Comissões do Licita. 

çoes, Cadastrameoto de licitantan, Estágio Probatório, Oistema de 
Registro de Preços e Pregão, gratificação mensal no oator de 15% 
(quinze por cento) do menor padrão de vencimento do Municipin. 
AO. 300  ao. 2 1  da Lei e° 3,561, de 22 de dezembro 402005. passa 
a oigoror com a seguida redação: 
"Aro. 2° Os membres suplentes das ComissOes referidas no srI 1°, 
somente terão direito a percepção da gratificação deque trata esta 
Lei, quando substituirem os titulares, na proporção da soa efetiva 
parlioipaçãn. 
Parágrafo Oeioo - Os membros 400 parlioiparem de mais de uma 
Comissão, mesmo eaerceedo a litularrdade nas mesmas. recebe-
rão apenas o equivalente a uma participação, ou seja, apenas 19% 
(quinze por resto): 
.40.4° Perma0000m em vigor e inalteradas, as demais disposições 
000tidas no Lei supra citado. 
An. 5° Enta Lei entra em vigor ra dafa de soa publ'maçao, 
GABINETE DO PREFEtTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maro 
de 2010, 
100 dos Sanios Lautan 

Prefeito Municipal 
Registre.se e Pubtique.oe 
Sérgio Junquerra Nunos 

Secretário Municipal Oa Administração e Resumos Hurrraeos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.108, de 5040 maio de 2010 
Autoõza o Poder Eoeuutioo a conceder incentivos financeiros 
à empresa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, rios termos da Lei 
n°1493 de 07 de junho de 1954. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquoni 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER. no uso das atnibaiçOes que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Cõrrrana Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
AlI. t° Fica o Poder Eoecutioo autorizado a uoocndel incer, 
lions neanceiros à Empresa 10am de Vargas Bizarro, inscrita 
no CNPJ sob 00°  02,477,839i000110 nos tnrrnos da Leia" 
1.493, de 07 da junflu de 1994. 
§ 1° O incentivo destinado a auxilio no pagamento dv aliu. 
goer, será nu Valor de Rã 500.00 (quinhentos reain) mensais 
pelo peniodo de 00)0110) mese,. a contar da data da assiva-
tara do Cneohe lo. 

§ r A contrapartida da empresa será manler no seu qua-
dro funcional, os 03 (ItOs) empregados, com suas carteiras 
profissionais assinadas e debando o p050meclo de todos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impnstos em dia 

e fornecer mensalmeote ao E0000livo. relacão da GFIP e 
compnnsante do pagamento do aluguel do mês anterior 
AO 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, oca 
não cumprimento do 000 é disposto junto ao alt, t° desta Lei. 
(iça sem ereito a c0000ssão do ircerôvs 
Aro, 3°As despesas decornenles da aplicacgu desla Lei, con-
verão à corrta da seguinte dotação orçamentciia 
Orgão: 09 - Sec. de Deser005irimeoto Econômico, Svoiol e 
Turismo 

Unidade: 01 , Seu, de Desenvotvirre005 Econômico. Sovar 
e Turismo 

04.095.0094.2043 - lnoeriivu a Micro e Pavisena Empresa 
1150,41,0500 - Contribuições 
Aç, 4° Fica como pade integrante desta Lei. o Convênio em 
oneco que poderá ser renovado nos mesmos moldes. me-

diante interesse das partes e dotação urçamenldria para o 
mesmo, pelo perindo mãnimo de 12 mesas. 
Alt. 5° Esta Lei entra em cigor na dota de sua pobhcação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. Sede 
maio de 2010. 
Ivo dos Santas Loutert 
Preroito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Juoqoeira Nonos 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.156, de 0500 maio da 2010. 
AteIa O alt. 2°c coloro ag. 3° da Lei 002.883, t°de folho de 
2009, e dá oufaas proordênoas. 
IVO DOS SANTOO LIaUTERT, Prefeito Monoeipai de Taqoani, 
Eslado do Rio Grande do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me curlere a Lei 
Orgânico do Monicipio, que a Câmara Municipal apresou a eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei 
ArE l Fica alterado o aO, 2° da Lei 0°  2.983,00110 0  jolhn de 
2009, que passa a vigorar com a seguinle redação: 
tAn. 2° Em contrapartida e esta cedênCia com ônus pata o 
Municipio de Taquani, o Bstado do Rio Grande do 001, com. 
promete-se em ressarcir os sabres a serem pagos pelo Mc-
oiclpio, a titulo de salàrios e oantagens inerentes ao cargo ao 
referido servidOr" 
AO, 2° Fica eocloido o alt. 3° da Lei n°2.803, de 1°de lulho 
de 2009. 
Alt. 3° Permanecem em orgor e inalteradas as demais dispo-
sições contidas na LeI supra atada. 
AnO. 40 Esta Loi entra em cigor oa Oatã de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARl. COCe 
mero de 2010 
Iva gos Santos Laonelt 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publiqun-se 
Sérgio Janquemna Nuoes 

SeEreládo Municipal de Administração 
e Recumos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.07, 05 de maio de 2010. 
A010riza o Poder Eneootroo a receber máqoioas e equipa-
mentos da Secretajia de Obras Põblicas do Estado do Rio 
Gronde do Sul, por tempo delnrmin000, para recupenação de 
estradas trianicipeis, e dã oulras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqvari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das ataiboiçoes que me conficin, e Lei 
Orgânica do Monicipio. que a Câmara Municipal aor000u eco 
oanoiona e promulgo a seguinte Ler: 
Aro. fo  Ficas Poder Eoecutino autorizado a receber máquinas 
e equipamentos da Secretariada Obras Públicas do Estado 
do Rio Grande 40501, pelo poriodo de 15) qoineo (dias dleis, 
a partir da vinda dos menmss ao monicipio, para recuperação 
das estrados municipais. 
§1 0  O parindo estipolado janto ao ele. 1a  podori ser prorro-
gado por meis 10 (quiezo) dias, se houver necessidade em 
rendo de imprecistos Com O tempo; 
§20  As despesas das màquieas, equipamentos, bem como 
daesr matenais 00 pessoais a ferceiron ou as plôprio Opa. 
redor, serão por 00010 da Secretaria de Obras Públicas do 
Estado do Rio Grande da Sul. 
§30  O Seorefáno Municipal de Obras ficará encarregado de 
dmnecionar as ações dc Operador, para que as máquinas e 

equipamentos reouperem as esinadas com maior prioridade 
na Monmcipin. 
Alt 3° Esta Lei eetra em vigor na áara de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 08 de 
maio de 2010. 
os dnn Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registra-te o Publiqoe.so 
Sárgia Junqueire Nonos 
500retánio MunIcipal da ddmrnrsiração elO esorsos Humanos 
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Lei n°3.109, de 05 de maio de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa 
CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho 
de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o n 
04.993.780/0001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais pelo período de 08 (oito) 
meses, a contar da data da assinatura do Convênio. 

§ 21  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, 
os 8 (oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer 
mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do 
mês anterior. 

Art 21  Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 meses. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- 

ADMINISTRAÇÃO COM 
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Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

Íunic? 

Regis 	P buque-se 

SÍ J nqueira Nunes 
Secr 'rio Municipal de Administração 
e Ref os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei n° 3.109, de 05 de maio de 2010, doravante denominado 
simplesmente MISNICIPIO e, de outro, a CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME, CNPJ 
n° 04.993.780/0001-79, com sede nesta cidade de Taquari/RS, na Rodovia Aleixo Rocha da 
Silva, km 11, n° 1019, neste ato representada por sua proprietária, Si. CLEUNICE 
PACHECO PISSAIA, brasileira, empresária, inscrita no CPF sob n° 528.931.700-32, 
residente e dorniciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente EMPRESA, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., conforme autorização contida na Lei 
no . 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n°02, de 31 de março de 2010 do PROTAQ e Lei n° 
3.109, de 05 de maio de 2010. 

§ 1 1  O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será no valor de R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais) mensais pelo período de 08 (oito) meses, a contar da data da 
assinatura do Convênio.. 
§ 21  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 8 (oito) 

empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer mensalmente ao 
Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior. 

Cláusula Segunda: 

Em caso de cessação das atividades da em5resa, ou o não cumprimento do que é disposto 
junto ao art. 1° desta Lei, fica sem efeito a concessão do incentivo. 

Cláusula Terceira: 

As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Orgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Cláusula Quarta: 

Fica permitida a renovação do Convênio nos mesmos moldes, mediante interesse das partes 
e dotação orçamentária para tanto, 	do máximo 

ADMINISTRAÇÃO COM NSPARENCIA  
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CláusulaIsIrrnT 

Quaisquer modificações no presente Convêio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 05 de maio de 2010. 

PrefeitG Municipal 

(q7 
Cleunice (Paclibco Pissaia 

Cleunice Pacheco Pissaia ME. 

CPF: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinete(tacivari-rs.corn.br  



Prefeiturc Mwiicipcsl dc Taqiuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

1  
Projeto de lei flQ 3.947110 	
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Em....Ç..i.jrXC 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Autoriza o Poder 	ecãivo 	conceder 
incentivos 	financeii4s 	à 	empresa 

Pridete Cr a Munici de Ta ua 	 CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho 
de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o n 
04.993.780/0001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais pelo período de 08 (oito) 
meses, a contar da data da assinatura do Convênio. 

§ 21  A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, 
os 8 (oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento 
de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer 
mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do 
mês anterior. 

Art 2° Em caso de cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento do que é disposto junto ao art. 10  desta Lei, fica sem efeito a concessão do 
incentivo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Contribuições 

Art. 40  Fica como parte integrante desta Lei, o Convênio em anexo 
que poderá ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse das partes e dotação 
orçamentária para o mesmo, pelo período máximo de 12 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data d.e..suq9iiEficação. ...... 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E OJ IDÁRftD7DE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 1 - CEP 95860-000 - Taquari - 
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Prefeituru Muiiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

o.os-StosLautert 
Prefeito Municipal 

Registi-se e Pb1ique-se 

Srgio Jqua Nunes 
Secret4rio Municipal de Administração 
e Retsos Humanos 

c_I 

ADMJNII.STRAÇÃ.O COM TRANS1ARÊNC1A E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 
Decreto o' 2400 de 29 de abril de 2010. 
Abre Crédito Suplementar aponta recurso. 

IVO Dos SANTOS LAUTEPIT Prefeito Municipal de requerI. Estado do Rio Grande do 
-Sul, 00 uso das atrlbuiçoes que lhe confere a Lei Olgânica do Municipio. e conforme 
autorização coelida na Lei 00 3.052 deiS de dezembro de 2009. DECRETA: 
Ad, 1' Fica aberto um Ctãdilo 000ternnotarno nulorde NO 6.700,00 (SeiS lrrit e setecen-
tos reais), para atenderas Seguintes deteções orçanrnrrlânias: 
Orgão 	:05 SECRETARIA DA FAZEPJOA 

Unidade ....: 01 SECRETARIADAFAZENDA 
04.122,0010.2041 MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
3.3 904700000000 Obrigações Iribatanias e ContributIvas Cd 2.500,00 
Orgão .....08 SECRET OASAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unciage ..,: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTSpJCIA SOCIAL 
56.244.00291 072 OASF-ORIENI1T E APOIO SÓCIO FAMILIAR-FEAS 

33.90.3900000000 Outros serviços de lerceiros-pessoa juridica RS 4250,00 
Aro 2° Seririrá para a coberrule deque trata o Ad i°,aS segurntes redução nrçameo-
titia 

Óngãu .....:07 SECRETARIA DE DERAS E SANEAMENTO 
Unidade . ..: 02 D.M.E.R 

15 452 0057 1031 Mflt'JUT DE RUAS, PONTES E BUEIROS - 
4.490 5100002000 Obras e instalações RS 2.500,00 
Orgão ------'05 SECRET DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF.Cirient eApnio Sacio Familiar.FEAS 
3.3.90.3000000000 Material de consuma R$ 4.200,03 
Alt, 30 Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 29 de abril de 2010. 
100 dos Santos Lautefl 
Preleito Municipal 	- 
RegiStre-se e Publique-se 	 - 
Sêrgro Junquei,a Nuons 

Secretário Municipal da Administração e Renursus Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o' 3.112, de 05 de maio 062010. 

Altera o artigo 3° da Lei n°3.023, de 07 de outubro de 2055. cdi Outras pronidéncias 
IVO 205 SANTOS LAUTERT, Preteilo Municipal de Taqueri. Estada do Rio Orando di 
Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãnica do Municipio, tu 
a Câmara Municipal aprovou eco sancinno'e promuigo a seguinte Lei: 

AO. t'O ad. 3°da Lei n° 3.023, de õd de outubro de 2009, passa a vigorar com a se 
guínle redação: 
• Nt 300  valor unitário dc beneficio previsto nesta Lei soei de 	RO 80,00 toileoti 
reaisl 

§ ,r° ........ 
§ 2 ...... .. 

Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais aisposlçaes cunhidas na Lei supri 
citada. 

AO. 3° Esta Lei eetra em vigorou data de sua publicação, sunindo seus efeitos a pagi 
de 1 0  de abril00 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOU*Rl, 05 de maio00 2010. 
ao dos Santos LOuled 
Prefeito Municipal 
Regislre-se e Publique-se 
Sérgio Ju000nira Ijunes 
Secrelário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.111, de.05 de maio de 2010. 

A9ara o artigo 30 da Lei n°2.838. dele de junho de 2008. cdi Oulras providênuias 
IVO DOS SANTOS LAU'TERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado Ou Rio cdraede 
do Sur. 

FAÇO SABER, no oso das atribuiçaes que me confere a Lei Orgâniva do Mvnicipio, que 
a Câmara Muninipal apravaueeu sanciono e promulgo a sequinle Lei: 
A. 1° O ao. 30  da Lei e' 2.530, de 18 de juoflu de 200, passa a vigorar ouro a seguinte 
nedaçgn:  

Ac. 3° O valor unitário do beneficio preoisto nesta Lei será de 	Rã 85,00 (oitenta 
reais). 
§ 10 

§20 - 

AO. 2° Permanecem em vigor e inarteradas, as demais aisposiçges 000tidas na Lei 
supra cilada. 
AO. 30  Esta Lei entra am uiqor na dala de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir 
de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de maio00 2010, 
Iva doo Sanlos Laule4 	 - 

Pra/orlo Uunicrpal 
Registre-se e Publi que-sa 
Sérgio Janqueira Nueeg 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.110, de 05 de maio de 2010. 
Altera o arbgo 3 0  da Lei e' 2.780, de 22 de janeiro de 2008, e dá outras proniden-
ciaS. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeita Municipal de Taquari, Estado do Rin Grande 
do Sul. 
FAÇO SABER, no uno das arnibuiçdes que me confere a Lei Orgávica do Mor 
que a Câmara Uunicipat aprovou e eu Sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1 0  O ad. 30  da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
'ArO. 30 o calar unitário do beneficio preoistn nesta Lei será de 	Rã 8000 (oitenta 
mais). 
§ 1.... 

Ad. 2' Permaneuam em vigor e ioalleridas, as demais disposiçdes contidas na Lei 
supra citada. 
Ad. 3 0  Esta Lei entra em viçnr oa date de sua publicação, surtindo sevs efeilos a partir 
de nodo  abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio de 2010. 
100 dos Sanlos Lauteg 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nuons 

Eecrnlário Municipal daAdminittraçgo n Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 00  3.109. de bSdn maio 002010. 
Autnniza a Poder E000utivo a conceder incentivos financeiros â em-
presa CLEUNICE FACHECO PISSAIA ME., nos termos da Lei n' 
1.493, de 07 de junho delega, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Manicipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER. no uso das atribuições quo mo confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio, quo a Câmara Municipvl aprovou e eu sanciono e 
Erornulgo a seguinte Lei. 

AO. 1° Fica o Poder Eueculiuo autorizado e conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME. Inscrita no 
CNPJ sob 000 04.983.78010001.78 nos lermos da Lei n 1.493, de 
07 delunho de 1994. 

§ 100 incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de AS t .800,00 (um mil e oilocentos reais) mensais pelo 
peniodo de 08 taitnl meses, a uonlar da datada assinatura do Dar. 
verrio 

§ 2' a contrapartida do empresa serd manter no seu quadro 100-

cionat, os 8 loitot empiegados, colo suas coceiras profissionais 
eoSioadas e etetua040 o pagamento de lodos encargos seriais pIe-
vistos em lei olantnr os impostos em dia e tur0000r meesalmente 

au Euecutivo, relação da GFIP no comprovante dv pasemento do 
aluguel dome! anterior. 

AO 2° Em caso de cessação das atividades da empresa Ovo fl0 

cumprimento do que é disposto junto ao ao. 1° desta Lei, Irra sem 
efeito a concessão do incentivo. 

Alt 3°As despesas decorrentes da aplicação deste Lei, Corrergo 
covta da seguinle dotação orçamentária: 
Orgão: 09 - Sec. de Desenvulnimenlo Econômico, Social e Tons. 
mo 

Unidade: 01 -, Sec, de Onsenvoloimento Econômico, Social e Tu- 

04.605.5094,3543 - Incevrivo a Minra e Pequena Empresa 
13 50 41 0000 - Conrribuiçdeo 
Ad. 4° Fica como pane integrante deste Lei, o Convênio em aneon 
çue podenà ser revvuado nos mesmos moldes, medianlo interesse 
das pades e dotação arçamenlária para o mesmo, mio portado mi. 
cimo de 12 meses. 
AO. 03  Esta Lei entre cnn vigor na data de sua poblisação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio 
de 2010, 
100 dos Santos Lautert 	 - 
Preleito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 	- 
Secretario Munivipal de Administração e Recursos Humanas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei r° 3,113, de 05 de maio 062010. 
Altera o artigo 3°de Lei n°2.781 - de 	22 	de janeiro de 2000, 
edO coroas 	 providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prereita Municipal de 'requeri, Esta-
do do Rio Grande dv Sul, 

FAÇO SABER. 00050 das atniboiç005 que me coelere a Lei Otgã-
nica Ou Municipio, que a Câmara Maniçlpvr aprovou e eu sanciono 
e Srsmulgo a seoointe Lei: 
AO. 10020.30  da Lei n°2.781,0022 de janeiro 002008. passa a 
nigorar com a seguinte todaçãO: 
• AO. 300  oalon unitário do beneficio previsto nesta Lei será de RO 

.00.00 oitenta reais). 
§ 1° ....... 
§ 20 

AO. 2° Porroanecem em vigor e inalteradas, as demais disposiçdes 
000tidas na Lei copIa citado. 

ArO, 3° Esta Lei eotra em vigor na data de soa pubtinação. suOi000 
seus eteirus a paOin de 1° de abel de 2010 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA009RI. 05 de maio 
de 2010 - 
100 dos Santos Laulerl 
Prefeito Municipal 
Registre-Oco Publique-se 
Sérgio Junqseira Nu000 
Secnetãnio da Administrao e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e° 3.105, de 05 de maio de 2010. 

Altera o caput e as arE 10020 da Leio' 2567 0022 de dezembro 
de 2005,0 dá outras prvvidéocias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
0040 RIO Gtaode do Sul, 
FAÇO SABER. no uso das atribuição, que me confere a Lei OrgU. 
ema do Municipio, que a Câmara Muvicipal aprovou ecu sanciono 
e promulgo a seguiotn Lei: 
Ad, 100  uapul da Lei n°2,567, de 22 de dezembro de200b. passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

°Atriboi gnalificaçâo aos membros dos Comissões de Licilaçdes, 
Cadastramento, Estágio Probatório, Registro de Preços e Pregão, 
odá outras praoidènoias. 

AO, 2° OCO 1° da Lei n°2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 	 - 

'Ad, t° Ê atribuida, aos membros litulares das Comissões da Licita. 
000s, Cadastramento de licitantes, Estágio probatória. Sistema de 
Registro de Preços e Pregão, gratificação mensal no valor de 15% 
(quinze por cento) do menor padrão de veecimeoto do Mueicipio." 
Ad, 3°0 ao. 2° da Lei 002557 de 22 de dezembro de 2005, passa 
a sigoran coma seguiote redação: 	 - 
°Ad. 2°Os membtos suplentes das Comissões referidas no ad, t, 
somenle terão direito a pnrcep0ão da gratiticação deque trata esta 
Lei, quando subsriluirem os tirulaies, na proporçáo da sua eletiva 
participação. 

Parágrata Üvico - Os membros que padioipanem de meis de uma 
Comissão, mesmo eoercendo a titulanidade nas mesmas, recebe-
rão apenas o equivalente a uma padicipaçdo, ou seja, apenas 19% 
(quinze por 000to). 

Ad. 4° Permanavam em vigore ivalleradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada, 	- 
00.0° Esta Lei entra em vigon na data de sua pubticação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 05 de maio 
de 2010. 
100 dos Santos Lauterl 
preteilo Mvnrnipat 

Registre-se e Publique-se 	 - 
Sérgio Junqoeira flores 

Secretário Municipal da Adminisiração e Resursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3,108, OCOS de maio de 2010. 
Autoriza o Podnn Enecutivo a conceder inventivos financeiros 
à empresa tVAIR DE VARGAS BIZARRO, nos termos da Lei 
o' 1,493. de 0700 junho de 1994, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Preteito Municipal do Taçuari, 
Estodo do Rio Grande do Sul, 

Faço SABER. na uso das atribuições qoe me 000tero a Lei 
Orgãnica do Monicipio, que a Câmara Municipal apr0000 e 
eu sancione e promolgo a seguinle Lei. 

AO. 1° Fica e Poder Enecutivo ao1nnz000 a Conceder incen. 
liuos soanceirss à Empresa 000ir de Vargas Bizamrv, inscrita 
00 CNPJ subo n° 02,477,83910501-40 nos termos da Leio' 
1,483. deO7 de junflo de 1994. 
§ 1° O inventivo destinado a aunilio no paoamnrtn de aio. 
guel, será no valor de 50 500,00 (çuiobnntos reais) meosais 
pelo peni000 de 58101101 menos, v contar óa data da aosrna, 
raiado Conuênio, 

§ 2° A contrapartida da empresa snni mameI no seo qua-
dro t005iooal, os 03 )tres) emorcgedos. com  scas cadeiras 
protissionais asseadas e etetuandv o pagamenru de Inovo 
encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia 

e l000ecel mensalmente ao Evecutivo, netaçan da IOFIP o 
comprovante do caganrento do aluguel do mês anlonror, 
Ao 2° Em caso de cessaçon das atividaden da empresa, voo 
não cunrpnimento do que é disposto junto ao ad i 0  deslu Lei. 
lica sem aleito a canoossgo do incnnriuo. 
AO. 3° As despesas 0000rrenles da aplicação desta Lei. cor-
rerão a conta da seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 08 - Seo. de Oesenuolvrmenro Econõmico. Sooal e 
Turismo 

UOidade: Si - Sec de DOsnevolnimeoto Econdmicv, Social 
e Turismo 
54.695,0054.2043 - Incentivo a Micro e Penuena Empresa 
2,3.50,41,0000 - Conlnibuiçõns 
Ad 4a  Fica como parte integrante desra Lei, o Cnnaénin em 
aneoo qoe poderá ser renovado nos mesmos moldes, me. 
diante interessa das pedes e dotação orçamentário para o 
mesmo. pelo Seriado minimu de 12 meses 
Ad, 50 Esta Lei Ontra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, Soda 
maio de 2010, 
100 das Santos Lauten 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqaeira Nonos 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,100, 020506 maio de 2010. 

Altera o aO. 2° a ealui o ad. 3° da Lei n°2.983, n'de julho de 
2009. e da nutras pnoeidõnoiao. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteilo Mvernrpal de Taquan; 
Estado do Rio Ora040 do Sul, 

FAÇO SABER, norma das atribuições que ma coetere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Cámara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei 
.60. t' Fica altoradu o ao 2° da Lei n°2.983. de t°do julflo de 
2009. que passa a vigorar com a seguinte dedução 
'AO, 2° Em csrlrapãrlida a esta cedência rum Enus para a 
Moniviplo de Taquani, o Estado do Rio Grande do Sol, com. 
promete-se em nessarcir os valores a senem pagos pelo Mu. 
oiclpio, a titulo de salários e vantagevs inerentes ao cardo, do 
retendo semidnr,° 
AO, 2' Fica eectuido o ad, 3' da Lei 00 2.983 de Ir  00)010v 
de 2009, 
AO, 3° Permanecem em mgor e ipalteladas as demais dispa-
siÇoes coet'Idas na Lei supra Citada. 
Pula° Estã Lei entra em vigor rã Oata de sua oubticaçãv. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL oe TAOU0Rl, pode 
maio de 2010, 	- 

IvO dos Santos Lauted 	- 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Si Juoqueina Nunes 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.107,05 de maio de 2010, 
Autoriza o Podnv Eoeculivo a receber mãquinas e equipa-
mentos da Secretada de Obras Públicas do Estada do Rio 
Grande do 001. por tempo determinado, para recuperação de 
eslradao muvicipais. n dá nulras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Pnotertn Municipal ge Taquart, 

'Eslado do Rio Orande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atnibui500s que me nonfere O Lei 
Orgânica do Manicipio, que a Dimana Mueisipai apr000o neo 
sancr000 e pmmulgu a seguinle Lei: 
Ad, 1° Fica o Podar Eonsutioo avinrizado a receber máquinas 
e equipamenlas da Seurelaria de Obras Públicos do Estado 
da Rio Grande do Sul, pelo peniodo de 15 (quinze) dias óteis, 
a partr da sinda dos mesmos ao municipio, para recuperação 
das estradas municipais. 

§1° O penedo eslipolado junlo ao ad. 1° podená ser pnnrro-
gado por mais tS (quinze) dias, se houver necessidade em 
raaãa de rmpreuistns como tempo: 

§2° As despesas das máquinas, equipamentos, bem como 
danos materiais ou pessoais a terceiros ou ao próprio Ope-
rador, serão por oanta da Sennetasa de Obeas Públicas do 
Estado do Rio Grande do Sul. - 

§30  O Seoretárfo Municipal de Obras ficará encarregado de 
direcranar as egões do Operado, para que as máquinas e 
equioamentos recuperem as escadas cam maior pnroridaóe 
no Muniolpio. 

Alt, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pvoiicação, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 05 de 
maio de 2010. 
na dos Santos Lavlerh 
Prefeito Monicipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junque'na Nunes 
Sevretário Muoioipal da Adminislração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.110, de 95 de maio de 2010. 

Altera o artigo 30  da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 30  da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 80,00 (oitenta reais). 

§ J°........... 

§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 10  de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

Re Çbliquese 

Sérgi unqueira Nunes 
Secrrio Municipal da Administração 
e R4ursos Humanos 

21vo-d 	uter 
Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari -RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (1) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaQuari-rs.corn.br  



Prefeuri Mwdpc1L de 1rqr 
Estado do Rio Grande do Sul 	APROVADO 

- 	 Em 

.......... 

A COMISSAO 
t í. 

Em...... 

Projeto de lei nQ 3.949/ 

rÉCNJICA 	 / 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 30  da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Ari. 30  O valor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 
R$ 80,00 (oitenta reais). 

§ J O  ........... 

§2 0  ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

1' 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sé'uqueira Nunes 
Secretário da Administração 
e Re4iií-sos Humanos 

se 
spJ4G ,2p tc 

AII4MINISTRAÇ.A.O COM TRANSPARENCIA E SOLJDARIIEDADE 

Centro Adm. Celso L.uiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - 3aquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabinetetauuari-rS.COm.br  



Prefeitura Municipal de aquori 
___ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.110, de 05 de maio de 2010. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

" Ar!. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 80,00 (oitenta reais). 	 - 

§ 1°........... 

§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
coritidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

- 

- Prefeito Municipal 

Regisseublique-se 

Sérgi 	Nunes 
Sec4ário Municipal da Administração 
e R'€chrsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.corn.br  



Sexta-feira, 0710512010 	
SEGURANÇA 	 O AÇoRIANO - PÁGINA 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decido n°2400, de 29 de abri! de 2010. 
abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de T0550ri Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atniburçoes que lhe oontero a Lei Orgânica do Município, e conforme 
autorização contida na Leio' 3.002. de tU de dezembro de 2059. DECRETA: 
ArO O Fica aberto um CoOditu Suplementar nu valor de ES E. 705,00 (Seis mil e setecen-
tos reais), paro atenderas snguinles doloções olçamertârian: 
Orgão ......:05 SECRETARIA Da FAZENDA 
Unidade....: 01 SECRET,ARIADAFAZENOA 

04.122 0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.00.4700000000 Obrigações tributadas e cootobulivas RO 2.500,00 
Orgão 	08 SECRET 05 SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unjdaoe ----: 05 FUNDO MUNICIPAL OS ASSISTÊNCIA SOCIAL 
O8.244.0529.r072 OASF.ORIENT E*POIC SÕCIO FAMILIAR-FEAS 

3.3.90.3500000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ES 4.200,00 
AO 20  Servirá para a 000ertula de que trata o ArO. r',as seguintes reduçau orçameo. 
ia ria 

Orgão ------- 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....- 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1034 MANUT DE RUAS, PONTES E SUEI000 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ES 2.500.00 
Orgão .......05 SECRET. DA SAÚDE E MEtO AMBIENTE 
Unidade ....- 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF.Onient. eApoiS Socio Familior.FEAS 

3.3.90.3000000000 Material de 000Sor'ro ES 4.200,03 
Alt, 3° Este Decreto entra em rigor na dolo de sua publicação 

GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI 2900 abel de 2010 
100 dos Santos Lauient 
Prefeito Municipal 
Registro-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nuires 

Secretário Municipal da Adnrinistraçgo e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3112, de 05 de maio de 2010 

Atlera o artigo 3°da Lei n°3.023. de 07 de outubro de 2000, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeita Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçnes que me confere a Lei Orgdnica do Monicipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu saocmono e promulgo a seguinte Lei: 

Alt. i'O arO. 3' da Leio' 3.023, deU? de outubro de 2009, passa a vigorar com a se.i 
guinfe redação: 

• ArE 000 valor unitário dv berencio previsto nesta Lei será de 	R$ 80.00 loiteela' 
reaisl 
fio 	 - 
§ 5,  ... . ..... - 
AO. 2' Pelmanecem em vigor e inaltel000v, as demais disposiçoes 000tidos na Lei supra 
citada. 

Ao. 2° Esta Lei entra cnn vigor na dolo de sua publicação, surtindo seus efeitos a Fator 
de t'de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05db maio 002010. 
100 dos Santos LauleO 
Prefeito Municipal 

Regislie-se e Publique-se 
Sérgio Junquolra Nonos 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLJARI 
Lei n' 3.011, OcOS de maia 002010. 

ABeto o artigo S'da Lei r' 2.838, delg de junho de 2008, e dã Outras providêooias. 
IVO DOS SANTOS LAUrEET, Prefeito Municipal de Toquari, Estado do Rio Grande 
da Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atnibuiçOes que ore ountere a Lei Orgânica do Msnioipio, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prornolgo a seguinte Lei: 
Aro. 1 '000.3' da Lei e' 2.838, da te de junho de 2008, passa a nigorar cama seguinte 
redação: 
A. 39  O valOr unitário do beneficio preuisto nesta Lei será do 	0$ 50,00 (oitenta 

reais). 
§ 1° ........ 
§ 2° ......... 

Ao. 2' Permanecem em vigor e. inalteradas, as demais deposiçoes oontidas na Lei 
supra cilada. 

A0.3' Esta Lei entra em vigor na data dessa publicação, sudindo seus eteilus a partir 
dei' Oe abri! de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. OOde maio de 2900. 
100 dou Sonhos Lnolefl 

PrefeIto Monidipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nuoe8 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.110, de 05 de maio de 2010. 
Altera o artigo 8 4  da Leio' 2.780, de 22 de jaoeirn de 2008, e-dá outras pnooidde-
das. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. PretoitS Municipal de Toquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
PAÇO SABER, 00 050 das atribuições que me 000tere a Lei Drgãoica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei - 
AO. 1' O ao. 3' da Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008, passo o nigorar cern o 
seguinte redação: 
-'Ad 300  valor onilárin do beneticio previsto nesta Lei Será de 	R$ 80,00 (oiteota 
meio). 
§1' ........ 
§2' 	........- 

Aro. 2' Perma000ern em vigor e inalteradas, as demais disposições contido5 no Lei 
supro coada. 

Ao. 3' Esta Lei borra em vigor na data dessa publicação, surtindo seus eteios a partir 
dei' de abri de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio de 2010. 
los dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nonos 

Secretário Muoicipal dà Administração e Rnoursoo Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003.100,00050 0  maio de 2010. 
Autoriza o Puder E0000tivo a runreder incentivos toanceitos â em' 
preso CLELINICE PACI-IECO PISSAIA ME,, nos termos da Lei o' 
1493,de 07 de junho de ioga. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prnfeito Municipal de Taqoani. Eslado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER. no uso dos alriboiçóev Que mv confore a Lei Orgãni. 

co do Município. que a Câmara Municipal aprovou eco sanciono e 
promulgo a seoulole Lei. 
Aro, 1' Fica o Poder EoeCutivu autorizado a conceder incentivos 
tioaaceiros á Empresa Cleurice Pacheco Pissaia ME., insonila 00 

CtdPJ sob 00004.093 18010001.70, nos termos da Lei e 1.493, do 
07 de junhode 1994. 

§ O'O incentivo deslin000 a locação de um pavIlhão indoslnial, será 
no valor de ES 1 ,800,00 (um mil o Oitocentos reais) creosais pelo 
perlodo de SE loitol meses, a corlar do doto da assina100a do Coo. 
vêmio 

§ ? A contrapartida do empresa scrã manter no seu quadro lan' 
cl000l, os B 101101 empregados, com voas carteiius profissionais 
assinadas e etetu0000 o pagamento a, todos encargos sociais pre. 
vistos nm lei, manter os imposlos em dia e turnecor messalmesre 

ao Executivo, relação do GFIP no comprovante do pagomeslo do 
aluguel do mês anterior. 

AO 2' Em coso de cessoçon das atIvidudçs da empresa, ouo não 
cumprimento duque é disposlo boto ao OU. 1' desta Lei, fica sem 
eteito o concessão do incenlivn. 

An, 3' As despesas decorrentes da oplicãção desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dOtação orçameniária: 
00950: 09 - Oco, do Des0000luimenlo Econômico. Social e Turis. 
mo 

Uoid000:-St - Seo. de Desenoololmenlu Econômico, Sooial e Tu-
rismo 

04 605.0094,2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3350.41.0000 Contribuições 	- 
Ad. 4° Fico como parte iotegrarle desta Lei, o Convênio em aneno 
qoe poderá ser recovado nos mesmos moldes, medivele interesse 
dos panes e dotação orçamentária pana o mesmo, polo período má. 
oirno de 12 meses, 

Ao, 5' Esta Lei entro em vigor na dota do suo publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, OSde maio 
de 2010. 
100 dos Santos Louteã 
Preteito Municipal 

Registre-se e PuSliqvn-se 
Sérgio Ju000eira Nuoes 
Secretãrio Municipal de Administração e Recursos Humoens 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3.113, de OUde maio 002010, 
Altera o artigo 3° da Lei n°2.781. de 	22 	de janeiro de 2008, 
e dá outras 	 prcvidBocios, 
IVO 005 SANTOS LAUTERT, Prefaito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, nd uso das atnibuiçOes que me contere a Lei Orgâ-
nicado Muninipio, 00ev Câmara Municipal apr0000 e eu SOsciono 
e promulgo a seguinle Lei. 

AO i'O ao. 3° da Lei n°2.781, de 22 de janeito de 2008, passa a 
vigorar coma seguinte redação: 

'Ad. 3° O valor unitário 0v beneficio previsto neste Lei será de Rã 
80,00 (oilenla reais), 
§1 0  
§ 2' ....... 

AO. 2' Permanecem em vigor e loatleradan, as demais disposições 
cçsôdas na Lei supra citada. 
Ao. 3' Esta Lei entra cnn vigor na dolo de sua publl000ão, sudi000 
seus eleitos a partir de Ode abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, ONde moio 
de 2510. 
100 dos Sanlcs Lauteo 
Preteito Municipal 
Registre-se e Psbtiqvn.se 
Sérgio Jonqueire Nunes 
Seoretâriu da Adolinislnac4o e Recuocoo Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.155, OcOS de maio de 2010. 
Altera o capote os ao. i'e 2000  Lei n°2,567. de 22 do dezembro 
de 2005, e dá outtas providéncias. - 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Esta' 
0040015 Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me conter, a Lei Orgâ' 

nico do Municipio, que e Câmara Municipal aprovou e nu sanciono 
e promulgv a seguinle Lei: 
ArE 1' O oaput da Lei 1°2.567. de 22db dezembro de 2005, passa 
a oigorar coma seguiete redação: 
'Alribui gretifioaçãn aos membros das Comissbns de Licilações. 
Cadestrameolo, Estágio Probat8nio, Registre de Preços e Pre900, 
e dã Outras piovi0000ias 

Art. 2' O ao, l'da Lei n°2.587 de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar como ceguinle rodação: 

•Are. 1° atribuido, aos membros titulares das Comissões do Licila. 
çoes, Cadaslramentu de licitantes, Estágio Probatario, Sislema de 
Registro do Preços e Pnegao, gratiticeção mensal no nalor de 15% 
(quinze por conto) do menor padrão de vencimento do MuniolpiO.' 
AO, 3° 000 2° da Lei e 0  2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

'Ao, 2' Os membros suplenles das Comissões referidas no ad, 1 0 , 

sorneote terão diteito a percepção da gtatiEcaçãv deque trata esta 

Lei, q000du subsliluireer os litulaíes, na proporção da sua efetiva 
participação. 

Parágrafo Unico —Os membros que participarem de mais de uma 
Comissão, mesmo euerce000 a titolaridade nas mesmas, eeoebe-
rUo apenas o equival000e suma participação, ou seja, apenas 15% 
(quinze pon cento).' 
Ao. a' Permasecem em olgor e inalterai as demais disposições 
c000idas na L. supta citado. 
An. 0° Esta Lei entra em vigçr na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 00maio 
de 2010. 
100 dos Santos Louteo - 

Pteteilo Municipal 
Registre.se e Publique-se 
Sérgio Janqualra Nuoos 

Secretdrio Municipal da Administração, Reuursns Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3.100, de 05 do maio de 2010. 
Autorizo o Puder Eoecutivo a conceder incentivos financeiros 

empresa 1MAIO DE VARGAS BIZARRO, rios termos da Lei 
n 1.493, de 0700 junho de 1954. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, 
E000do do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, os uso das atribuiçdos que me'csrlere a Lei 
Orgánica do Município, que a Cdnroro Municipal apr000u e 
eu saroioro e promulgo a seguinte Lei. 
Ad, 	Fica o Poder Eueculivo autorizado a conceder ircen. 
lisos õnarceitos á Empresa Ivair de Vargas Bizurro, inscrita 
no CNPJ sob on' 02,477.83010001.40 nos termos da Leio' 
1,453. de 07 de junho de 1904. 

O inceotiou destinado a aunilio no pagamenis de aIo. 
gani, serâ no ualor de 00500,00 (quinhenlos reais) mensais 
pelo peri000 de 09 )oirol meses a cortar da data da assina. 
Ouro do ConvOerc. 

A contrapartido do empresa será nnanonr no seu lua. 

Oro funcional, os 03 )trSs) empreoa005, coro suas carteiras 
profissionais assinadas e efetuando o pagamento de lodos 
encargos sociais preoislvs nor lei, manler os impos105 oro dia 

e foranser mensalmente ao Eoeoutiso rnlacao de I3FIF P. 

comprovante do pagamertr do aluguei dv mês antnnvr 
ArI 2° Em caso de cassação das alioid0000 da empresa, ou o 
rãs cumprimento do que é disposto junto ao ao. l'destu Lei 
lisa sem efeiro a 000cessao do incenlivo 
Aol, 3' As despesas decorrenles do aplicação desta Lei, cor-
rerão à oolrla do seguiole dutaçds orçameolária: 
Orgão: 09 - Seo. de Oesaeooloimento Econômico. Social e 
Turismc 

Unidade: 01 Seu. de Dese000inimenlo Ecordmicc, Sooiol 
e Turismo 
154.590.0054.2043 - l000rlioo a Micro e Pvqriena Empresa 
3,3.50.41.0000 - Cortribuiçôes 
Ad d'Fico como p009 integrante desta Lei. o Cosoriniu em 
aneoo que poderã ser renovado nus mesmos moldes, me-

diante mIemos, das pades e dolação orçameolánia para o 
mesmo, Feto periodo mãuimo de 12 meses. 
Ad, 50  Esla Lei enhra em vigon nadara de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI. OSrle 
moio de 2010. 
100 dos Santos Lauled 
Preteito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secreláéo Municipal de Adminislraçdo e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o' 3.106, de Soda maio de agro. - 

Altera o ad. 2 9 c eolui o ad. 3° da Lei n°2.903. n'de jul ho de 
2009. e dá outran prvuidenclas. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Grgãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
saooiono e promulgo o seguinre Lei. 
AO. Upico onerado o ao, 2' da Lei n' 2,083, de t° do julflu de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Ad. 20  Em contrapartida a esta cedência com anus pora 

Municipio de T000ari, o Estado do Rio Grende do Sul, com-
promete-se em ressarcir os oatores a serem pagos pelo Mu-
nicípio, a litulo de sa)ànios e vantagens inerenras ao cargo, do 
relendo seiroidor," 
An. 2' Fica evcloido o ao, 3000  Lei e' 2.003, de t'de julho 
de 2009, 
a,o, rpermanecem em vigor e iralrenodas. as demais dispo-
siçoes coolidas na Lei supra cilada. 
Ao. d'EstaLei entra em niSur na cata de soa pcbiicação 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 50 de 
moiS de 201 0. 
Ivo dos Santos LOOteli 	 - 

Fcnleito Muniolpal 
Regislre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretáde Municipal de Administração 
e Oncursns Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei e' 3.107. Es de moio de 2010. 
Autoriza o Poder Erecutino a tecedor mãquioas e 000ipe. 
menfos da Secretaria de Obras Fúbli000 do Estado do Riu 
Grande 00501, por tempo delermisadu, para recuperação de 
estradas municipais. e dá Outras prnoidênoias. 
MODOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taçoad. 
Eslado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das alribuiçOns que me confere a cem 
Orgdeioa do Muercipio, que o Câmara Municipal apr0000 e n 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Aro. f' Fica o Poder Euecutiuo aurorivado a receber nráquinan 
e equipamentos da Secretari, de Obras Pribhicas do Estado 
do Rio Graode do Sul, pelo periodo deiS (quinze) dias úteis, 
a partir da vioda dos mesmos ao munícipio, para tesuperação 
das estradas municipais. 
§100 peniodo estipolado junto au ad, f0,  poderá ser morno-
gado por mais 15 (quinze) dias. se  houcer secessidade em 
razão de irrwrenistos m o tempo: 
§30 As despesas das máquinas, equipamentos, bem como 
danos mateHais au pessoais a terceiros ou ao próprio Ope-
rador, serão por conta da Secretaria de Obras Públicas do. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

§3' O Secretdéo Municipal de Obras ticarã encarregado de 
direcionar as ações do Operador para ovo as má quinas e 
equipamentos recoperem as esirados com maior onioridade 
no Municípiu. 
Ad. 2' Esta Lei entra em nigot na dala de sua puoicavãe. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 55 de 
maio de 2010. 
100 dos Santos Luuted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junquaira Nunos 

500retâniu Muniçipal da Adminislração nReuursos Humaron 
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Lei n° 3.111, de 05 de maio de 2010. 

Altera o artigo 3 0  da Lei n° 2.838, de 18 
de junho de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 	 - 

"Ari. 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 
80,00 (oitenta reais). 

§ 
JO 

§20 ........... 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

6 sLaut? 
Prefeito Municipal 

Registr-se eP buque-se 

SéiJnqueira Nunes 
Secretio da Administração 
e ejirsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 3  - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: uabinetetaauari-rs.com.hr  



Pèfe1Iu.rci_Mwticip& de Tqirnr 
• 	

Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei flQ 3.950/10 
A COMISSÃO TÉCNICA 

Em 	/ 

Altera o artigo 30  da L ê1 n° 2.838, de 18 
dc junho de 2008, e dá outras 

7' 	 providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.838, de 18 de junho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ari, 300  valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 
80,00 (oitenta reais). 

§1° 

§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/À 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr -se e Pbl ue-se 

cação 	 - 
e Re rsos Humanos 

ADMTNISTRAÇAO COM 1 -Rj-\NSPARENC1AE SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: uahincte(tacluari-rS.COm .l)r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2400, de 28 ao abril de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponta redimo 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taqumi. Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso das atribuições que lhe contere a Lei Orgânica do Municiplo, e canfornre 
autorização contida na Lei rr 3.052, doto de dezembro de 2009. DECRETA: 
Art 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no ualorde 0$ 6700,00 (Seis mil e setecen-
toS reais) para atender as seguinles dotações olçamectârias: 
Orgão -----:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Undade ----: 111 SECRETARIADAFAZÊNOM 
54.t22 00102041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.4700000000 Obrigações tributarias e 000ttibulivas 052.500,00 
Orgão 	:00 SECRET.OASAÚOEEMEIOASIBIENTE. 
U*aoe ----: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
092440029.1972 OASF.00lEt°IT EAPOIO SÓCIO FAMILIAR-VOAS 

3 3,90 3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ 4.200,00 
Arn. 2° Servirá para a Cobnrtura de que trata o AtI. 10,35 segulrtes redução orçamnir. 
torra: 

Orgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade 	02 DMER 

10.402,5557,1531 IIIANUT DE RUAS. PONTES E EIJEIROS 
4.490 5100000000 Obras e instalações 002.500,00 
Orgão ------:09 SECRET. Dê. SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade -----: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09.244.00291072 OASF.Cirient. e APOIO Socio Farniliar.FEAS 

3.3.90.3000000000 Material de consumo 0$ 4.200,00 

Art. 3° Este DecAIo enira em vigor na data dn sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 TACUARI 29 de obnl de 2010 

Ivo dos Santos Laaterl 
Preleito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Noves 
Secretário Mueicipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei nr  3.112, deOS do maia de 2010. 

Atleta o artigo 30 da Lei r° 3.023. de 07 de Outubro de 2009 e dâ outras prooidéocias 
IVD Dos SANTOS LAUTERT PreterIu Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do 
Sol. 

FAÇO SABER, nO uso das arriEuiçoes que me contere a Lei Orgânica do Municipio, que 
a Câmara Municipal aprovou neo sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

bit. 1° O alt. 3° da Lei o' 3.023. de 07 de outubro de 2009, passa a oigorar cama se.' 
gointe redação: 
• Ad. 300  valor uoitánio do beneficio previsto nesta Lei será de 	0$ 00,00 (oitenta 
reais). 

SI' ........ 
62° ....... 

Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais diopasiçOes conSoas na Lei supra; 
citada. 

Ae. 0° Esta Lei entra em viga, na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir 
de n'de abril de 2015. - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAI9I. 05 de maio de 2010. 
100 dor Sanlos Lauteit 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nomes 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

pREpElruR,a MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.111, de 05 de maio de 2010. 
Altera o artigo 30  da Lei n°2.838, de 10 de junho de 2009.0 dá Outros providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Manicipal de Taquar;, Estado do Ria Grande 
do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Moniõipio, que 
a Camara Municipal aprovou e eu saesivno e promulgo a seguinle Lei: 
Aro. 1°0 art. 3°da Lei n°2.938, de todo juvhu de 2008, pasua a vigorar com a seguinte 
redação. 

Aro. 300  ualor unitãrio do baneficio preuisto nesta Lei serã de 	90 90.00 (oitenta 
reais). 

§ 1° ........ 

§ 2° ........- 

Alt. 2' Permanecem em urgor e inalteradas, as demais disposições contidas na Lei 
supra citada. 

Ali. 30 Esta Lei entra em uigor na data de soa publicação, sudindu soas efeilos a partir 
dei' de abril de 201E. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 00 TAQUARI SEde maio de 2010. 

la doo Sentou Laote,f 
Prefeito Manicipat 

Registre-se e Publiques, 
Sérgio Junqueira Nave9 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei na  3.110, á, 05 de maio de 2010. 
Altera o artigo 8 0  da Lei & 2.700. de 22 de janeiro de 2008, e dá Outras ptovidên-
cias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Ertado da Rio Grande 
do S.I. 

FAÇO SABER, no asa das etribsições que me confere a Lei Orgânica do Moeicipio, 
que a Câmara Municipal apr000u ecu sarci000 e promulgo a seguinte Lei: 
AZ. t' O ad. 30 da Lei n o  2.780. de 22 de janeiro de 2000. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
'Ad. 3' O calar unitádo do beneEcio preaisto nesta Lei será de 	R$ 00,00 )oiteota 
reais). 
§1° ....... 

§ 2° ........ 

Alt. 2° Permanecem em vigor e inaeeradas, as demais disposições contidas ra Lei 
supra citada. 

Alt. 3° Esta Lai entra em vigor na dato de sua publicação. tutlindo seus deitou a partir 
de n'de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 0500 maio de 2010 
no dos Sarrtnn Laulelt 
Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junque:ra Nuaes 

Secrélário Municipal da Admmnittraçdo e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.109. de ONde maio de 2010. 

Autoriza o Podnr Eoecutivo a conceder inceotivos linanceiros á em. 
presa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., oos termos da Lei n 
1.493, de 07 dejuOha de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Preteilo Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SnOER, no uso das atriboiçOes Que me contera a Lei Orgâni. 

cada Municipio, qun a Câmara Municipal aprovou orou sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 
An. 1' Fica o Poder Evecutivo autorizado a conceder lnoesti000 
tinanceiros á Empresa Cleuoice Pacheco Pissaia ME, Inscrita 00 

CNPJ sob o o' 04.993.780I5001.79. nos ternrns da Lei 0° 1.493.40 
07 00 junho de 1994. 

§ 1'O incentivo destivado a locação de um pavilhão industrial, será 

no ualor dc 05 1.800.00 (am mil e cilocenfos reais) mensais pelo 
peniodo dv 58 )oito) meses, a uvrtar da data da assinalura do 00v. 
cêr:0. 

§ 2° A conlraparnida da empresa será manter no seu quadro tco. 
cional, as 8 )oiro) Ompregados, com uvas carteiras protissianais 
assinadas e elvtcando o pagameotu de Indos encarqos sociais ore. 
nisto5 em lei, manter os impostos em dia e lor000er mensalmente 
ao Ececutivo, rnlaçan da OFIP e o compruvanle do pagameeto do 
aluçcel do mês anterior. 

Aro 2° Em caso do cessação das atividades da empresa, ou o não 
cumprimento deque é disposto junto ao alt. 1° desta Lei, Iva sem 
eleito a concessão do incentivo. 

An. VAu deopeson decorrentes da aplicação desta Lei, correrão á 
corta da seguinlo dotação vrçamentâria: 
Orgão: 09- Sec. de Dese000lvimento Econômico. Social e Tunis. 
mo 

Uoidade: 01 - Soc. de OOsenvolvimenlo Evonamico Social e Te. 

04899.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 

3.8.50.41.0090 - Conllrbuiçces 
AO. 4° Fica como pane integrante desta Lei, o Convênio em aneoo 
que poderá ser rencoado nos nresmos moldes. mediante interesse 
das partes e dotação orçamentária para o mesmo. pele periodo má-
olmo de 12 meses. 

Alt. 5' Esta Lei entra em vigor na dotado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO TAGUARI, 05 de maio 
de 2010. 
Pan dos Santos Lautelt 
Prefeito Municipal 

Registre.se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nonas 

Secretário MunIcipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Leio' 3.113, de 05 da maio 002010. 
Alteta o altigo 3° da Lei n°2.701. de 22 	de janeiro de 2508. 
e au 014105 	 ProvidOscies. 

IVO OOS SANTOS LAUTER'E Prereilo Monicipal de Taquani. Esta. 
do do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso dao atnibuiçOas que me confere a Lei Orgã. 
nico do Monicipio, que a Cãmãra Municipal apr0000 e eu 53001000 

e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1' O alt. 3° da Leis' 2.781,de 22 de laneiro de 2008, passa a 
cigorar com a seguinte redação: 
Arl. 300 uãlor unitário do beneficio previsto oesta Lei será de 0$ 

80,00 loiterla reãiol. 

§ 1° ........ 
§2a 

Ae. 2' Permanecem em aigor e inalteradas, as demais disposiçees 
conSoas na Lei sopra citada. 
Alt. 30  Esta Lei entra em aiçur na datado sua publicação, sultindo 
seus etoitos a poltir Se 1° de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO TAQUARI. 05 de maio 
de 2010. 
100 dos Santos Lautnrl 
Pretnito Munioipal 
Registre-se e Publique.ne 
Sétgio Junqonira Noves 
Sectelário da fldministrac4o e Recursos Rumavas 

PREPEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.105, de OS de maio de 2010. 
Altera o capote os alt, t° e 2' da Lei n°2.067, de 22 de dezembro 
de 2005, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Esta-
do do Rio Glande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuipbes que me confere a Lei Orgã-

nicado Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a segciote Lei: 
Are. 1° O caput da Lei e' 2.567,0022 de dezembru 002005. passa 
a o?gorar com a seguinte redação: 
`Atribui grali)icação aos membros das Comissões de Licitações, 
Cadastrameslo, Estágio Probatório, Regiotru de Preços e Pregão, 
e da Outras prauidêeoi as. 
AO. 2' O alt. 1' da Leio' 2,567. de 22 de dezembro 002009 passo 
a vigorar com a segainte redação: 
Alt. 1 0  É atribuida, aos membros titulares das Comissões de Licita-

ções. Cadestrareenla de liaitanles. Estágio Prabatdniu. Sistema de 
Registra de Preços e Pregão, graõacação mensal no valor de 19% 
(quinze por cento) do menor padrãn de venomento do Muniuipin.° 
Alt. 3° O an. 2e  da Lei n°2.567, de 22 de da2embro de 2005, pausa 
a vigorar coma seguinte redação: 

'Ad. 2' Os membros sopleeles das Comissões reterdas nnerf. 
somente terão direito a percepção da gratificação deque rrata esta 
Lei, quando subnlituirem os litalares, na proporção da sua eletiva 
paelcipação. 

Parágrafo Ueico - Os membros que partioiparem demais de ama 
Comissão, mesmo enercendo a titularidade nas mesmas. recebe-
tõn apejias o aquivalente a uma participação, ou seja, apenas 15°/, 
)qomnze por cesto).' 
Ao, 40  Permanecem em vigore inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra cilada. 
,OuT. 5' Esta Lei entra em uigor ea data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio 
de 2010. 

luo dos Santos Laufen 
Preleilo Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sergis Junqueira Nunes 

Secratáris Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNtCIP*L De TAQUARI 
Leio' 3.108. de 05 de maio de 2010 

Autorizas Poder Enecutivo a conceder incentivos linanceinos 
empresa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, nos lermos da Lei 

n°1.483. de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER. no cso das atribuições que me confeie a Lai 

Orgánica do Manicipio que a Câmara Muricipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 
AO. 1' Fica o Poder Eoecutioa autorizado a cononder incen-
tivos fioanneincs a Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita 
ao CNPJ sob o e' 02.477.83et500t-4o neo termos da Lei 0 °  

1.493. do 07 de junho de 1904. 
O mncentiuo destinado a aunilio no pagamento dv um. 

ouvi, será no valor de R0 Soo.ço (quinhentos reaisl mensais 
pelo peni000 de 08101101 meses. a 000lar da data da assina. 
lura dv Convênio. 

A corlrapai'tirla da empresa serd manter no seu goa. 

410 lunciovul, osO3 Itrês) empre~ com soas ualtelras 
profissionais 000inadas e eletuando o pagamento de todos 
encargos sociais preuiotos em lei. manlnr os impostos elo dia 
e tçmoncnr menoemmente ao Eoeculivo relação da GFIP e o 
com0100arte do pagamento dv alugvel da mês anterIor 
AO 2° Em caso de cessação das atividades da emprenn, coo 
não dvmprimeeto do qoe é disposto jcOtO ao ad. 1° desta Lei, 
lica som efeito a concessão do incentivo. 
Alt. 3' As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor. 
rerdo à 001118 da seguinte dotação oiçamenlàriu: 
Orgão: 08 - Seo de Desenuolvmmentc Ecocômico, Social e 
Tonismo 

Unidade: 01 Set de Onse000lormente 000nõmicv, Social 
e Turismo 
04.69S 0094 20 ,K3 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.0000 - Conlnibuições 
Ad d'Fica como pane integrante desta Lei. o Convênio em 
ae600 qce poderá ser renouadv nos mesmos moldes, me-
diante interesse das panes e dotação orçamentária para o 
mesmo, pelo peniodo mãoimo de 12 meses. 
Ad. 0° Esta Lei entra em oigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 0500 
maio de 2015. 
100 dos Santos Lauterf 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Juequeira Nucas 
Secretário Municipal de Administração e Recorsos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei o' 3.106, de ONde maio 002010. 

Altero o alt. 2°c eotui o alt. 3° da Lai n°2 003. V de julho de 
2009, a dá outras pnooidênuas. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no cso das atniboiçOen que me c000ere a Lei 
Orgânica do Municipio. que a Cãmara Municipat uor000u e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Alt. 1' Fica altenado 000.2' da Lei n°2.883, de t' de julho00 
2059, qve passa a vigorar coma seguinte redação 
Ae. 2° Em 000tnapanida a esta cedencia com ônus para 

Municipio de Taquan, o Estado do Rio Grande 00 Sol, com-
oromete-se em ressarcir os ualores a serem pagos pelo Mu. 
vicipio. a titulo de salários e santagens inerentes ao cargo, do 
referido semidor: 

AJO. 2° Fica eadluido o ali. 3' da Lei e' 2.983, de 1° 00julho 
de 2008. 
*11. 3' Perreooecem em cigor e isalleradas ão demais dispo-
siçges corAdas na Lei sopra citada. 
Ad d'EstaLei entra em vigor na gala oe soa pubiucaçác. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. POde 
maio de 2010. 
luç dos Santos Lãulen 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jonqoeira Nunes 
Seczetdrio Manicipal de Administração 
e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3.107,05 de maio de 2010, 

Ai,doriza o Poder Eaecutioo a receber máquinas e equipa-
mentos da Secretaria de Obras Públicas do Estado do Rio 
Grendedo Sul, por tempo determinado. Sana rncvperacão de 
estradas municipais, e dá outras prooidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeil o Municipal lte Taquar;, 
Estado do Rio Grande dc S.I. 
FAÇO SABER, no uso das atribciçdes qcn me confere e Lei 
Orgânica do Monioipio, qce a Câmara Monicioai apr0000eeu. 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
.014 f 0  Fica o poder Erevutrvo autunizadc a receber máquinas 
e equipamentas da Secretaria de Obras Púbtis do Estado 
do Rio Grande do Sul, pelo peniodo de 09 )qcinee) dias dteis, 
a partir da uinda dos mçsrcns ao muninipin para necoperagão 
das estradas municipais. 
§1'O panioda estipulado jonlo ao ad. 1'. poderá ser provo-
gado por mais 10 )qsinzej dias, se hounar necessidade em 
razão de impreoislos oom o tempo; 

Ao dgspenas dão máquinas, equipamentos, bem como 
daoas materiais ou pessoais a tevveiros ou ao próprio Ope-
rador, serão por coeI, da gecreleria de Obras Públicas do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Secretário Municipal de Obras licani encarregado de 
direcronar as ações do Operador, para que as máquinas e 
equipamentos recuperem as esmradas com maior onioridude 
na Municipio 
Alt. 2' Esta Lei entra em cigor ra data de sua Pubinavão. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 55 do 
maio de 2010. 
no das Santos Laurert 
Prete:tn Mariápal 
Registre-soe Publique-se 
Sérgio Janqueira Nores 

Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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Lei n°3.112, de 05 de maio de 2010. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 3.023, de 07 
de outubro de 2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no us6 das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 80,00 (oitenta reais). 

§ 
J0 

§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

os autert 
Prefeito Municipal 

Regi 	ub1ique-se 

Sergi 	nqueira Nunes 
Secre1io da Administração 
e R7rsos Humanos 	 - 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: uabinetetaauari-rs.corn hr 



Prefehrc8 Mirnidp de ?qirnr 
Esfado do Rio Grande do Sul 

r APROVADO 
Projeto de lei nQ 3.951/10 

Em..S2?.../J'-.?...i.!' 

4 	ÏSS () rËCNICA 	 1 Pr&dente Cárnfa Mmcipai dei 

/ 	 Altera o artigo 3° 	3.023, de 07 
de outubro de '2009, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 
/ 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I O art. 30 da Lei n° 3.023, de 07 de outubro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"A ri. 30 O valor unitário do benefício previsto nesta Lei será de 
R$ 80,00 (oitenta reais). 

§ 1° 

§ 2 0 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Sérgiõunqtieira Nunes 	 --- 
Secrjn da Administração 	 SANCO N E - SE 

e Reci/rsos Humanos  

/ 	 8s 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvalcio Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (51) 3633-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.400. de 20 do abrii de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponta retorno. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoani, Estado do Rio Grande da 
Sul, rio usa dos atribuições que lhe Contere a Lei Orgânica do Município, e contorCe 
autorização cnnllda na Lei e° 3.052, de 16 de dezembro de 2009, DECRETA 

ArO 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valorde AS 6 700.00 (Seio mil e sotecon. 
(Os (eais), para atenderas seguintes dotações orçanrertãrian: 
Orgão .......: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 

Umi 01 SECRET.ARIAOAEAZENOA 
04.122 0010.204r MANUTENÇÃO DASECRETARIA 
13 90 4700000000 Obrigações lributauas e contribulivas 002.500,00 
Orgão ....:06 SECRET. DASAÜOE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade .....05 FUNDO MUNICtPAL Oh ASSISTÊNCIA SOCIAL 
00,244 0020 1072 OASF.OR1ENT, EAPOIO SÓCIO FAMILIAR.FEAS 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceirnn'pensoajorioica ÃO 4,200,00 
ArI.2° Servirá para a cobrrrura de que trata o Art. 1°,as seguintes redução orçairren- 

Órgãu .....:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....: 02 O M E.R 

15.452,0057103i MANUT 09 RUAS, PONTES E BUEnOS 
4490 5100000000 Obras e instalações 902500.00 
Orgão ......:08 SECRET. DA 5*006 E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...' 05 FUNGO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.244.0029.1072 OASF.Onient. e Apoio Sono Fumitiar.FEAS 

33.90.3000000000 Matenol do cSrsurro RS 4200.00 
Ao. 3° Este Decreto entra em vigor na datado sua pubticação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TACUARI 29 de abel de 2010. 
nO dos Santos Lautert 
Preleilo Municipal 
Regislre-se e Pubiigsn-sn 
Sérgio .iunqueira Nunes 

Secretário Municipal da Adnrinistraçào e Recursos Humanrs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei n°3.112. de OU de maio de 2010. 

Altera o artigo 30 da Lei n°3.023. de 07 de outobro de 2006 e dá outras providencias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prereiro Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande do 
Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei OrgâniCo dc Municipio, que 
a Câmara Muoicipal apr000u ecu sanciono o promulgo a seguinte Lei: 
Ml. 1° O ao, 30  da Lei n° 3.023. de 07 de Outubro de 2009, passo a oigorar com a se. 
guinte redação: 

flr4 30 0 valor unfário do beceticio preoisto nesta Lei será de 	9$ 80,00 Ioitenta 
reais 1 
50 

§ 2° ........ 

AO, 2° Permanecem em nigur e Inalteradas, as demais disposições conSOas na Lei sopra. 
citada. 
90. 3° Esra Lei corra .em oigorn a datado soa publicação surtindo seus eleitos a partir' 
de 1° de abril de 2010. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI. 05 demoro de 2015. 
Ivu doo Sanlos Laulei't 
Prefeito Municipal 
Registre.se a Publique-se 
Sérgio Jurqueira Nanes 

Secretário da Adminislnaçeo e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,111, OcOS de maio de 2010. 

Altera o artigo 3° do Lei n°2.638. de 18 de junho de 2008, e dã Outras providências. 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito lulonisipat de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das alrihuições que me contara a Lei Orgânica do Msnicipio, que 
a Câmara Municipal apoucou e eu sanciono e promulgo a seguiole Lei 
Ad. VO aO. 30  da Lei a' 2.038. de 18 de unha de 2008, passa a vigorar com a sngcinte 
redação 	 , 

• ArI, 3° O valor unitário do beneficio previsto reura Lei será da 	R$ 80.00 (oitenta 
reais). 
§0° ......... 
§2° ........ 

Ali. 2° Permanecem em cigor e inalteradas, as demais disposições contidas 00 Lei 
supra cilada. 
Ato. 30  Esta Lei eorra em visar na data de soa publicação, Sueindo seus aleites a parrir 
de 1 0 94 abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, Obde maru 402010. 
100 doo Sanloo I.aolerf 

Prefeito Municipal 
Regisbe.se e Publiqoe.se 

Srtrgio Junqoeira Nuneg 
Secpetãrio da Administração e Recursos Romanos 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 003.110.  de 05 de maia de 2010. 
Altera e artigo 3 0  da Lei 0°  2.780, de 22 de janeiro de 2008. e dá outras providen-
cias. 

IVO DOS SANTOS LAUI'ERT, Prefeito Municipal de Taquari, Eotado do Rio Orande 
do Sol, 

FAÇO SABER, na usa das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal apm0000 neo sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° O ad. 3° da Lei n° 2.780. de 22 de janeiro de 2000. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Ad. 30  O valor onilâmio dc beneficia precinlo nesta Lei nené de 	9$ 00.00 lailenta 
reais). 
§1° ........ 
§2° .......... 
Alt. 20  Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições nontidas na Lei 
sopre citada. 

AlI. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus cIeiros a partir 
de G de abril de 2050. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI 05 de maia de 2010 
100 dos Santos Laared 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique.se 
Sérgio Junqueira Nunes 

Secretário Muricipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei r' 3.109, de OSde maio de 2010. 

Autoriza o Poder Ececatioo a conceder incentivos financeiros â em-
presa CLEUNICE PACHECO PISSAIA ME., nas termno da Lei e' 
1.493, de 07 de jonho de 1094. 

IVO DOS SANTOS LAUTERI Prefeito Municipal do Taquari. Estado 
do Rin Grande do Sul. 

FAÇO SABER, nu uso das atribviçôes Que me cantero a Lei Orgâni-
ca do Municipio, Roca Câmara Muoicipal aprovou eec sanciono e 
promulgo a seguicte Lei. 

AO, 1' Fica e Puder Enecutisu autcrrzado a conceder incenlivon 
)inaoceiros d Empresa Cleunice Paohecs Pissaia ME., inscrita no 
CNPJ sob uno 04.553.78010551.79, Iras termos da Lei n°1.493. de 
07 de junhcde 1604. 

§ f • O incenriva destinadc a tccuçgo de um paoiloão ledustliat, será 
na valor de Ml 1.805.00 Iam mil e orlocentos reaisl mensais pelo 
periodo 4008(0110) meses. a contar da data da assioalura de Cnn. 
oeniv 

§ 2' A coninopadida da empresa nerã manter no seu quadro tun-
clonal, os 8 )cito) emplmga005, coro soas cadeiras prcossionais 
assinadas e eletuando o pagamento de lodos errcargns sociais ore. 
vistos em lei, manter os impoclns em diae turnecer mensalmente 

ao Eaeculivc, relação da GFIP e o comprnvanle do pagamento do 
ulugoel do mês anterior. 

Ad 2° Em cosn de cessação dar atividades da nmpresa, nu o não 
cumprimento do que é disposto juntn ao vIl. 1° banIa Lei, fiou sem 
oleito a concessão da incentivo. 

AS, 30 As despesas decorrentes da apllcaçao desta Lei, corierão á 
contada seguinte dotação orçamenlâria: 
Ómgão: 09- Sec. de Desenvolvivrerto 0000õmico, Social e Tons. 
nro 

Unidade 01 - Sou. de Desenoclvimento Ecorõmico, Social e Tu. 
risvro 

04.690.05nd.2043 - Incentivo a Micra e Pequena Empresa 
3.3.50.41 .0000 - Conlnibuiçdes 
fuI 40  Fica como parte irlegranle desta Lei. o C000éoio em aneon 
que poderá ser renovado nos mesmcs motdes, mediante interesse 
das partes e dotação orçamentária para o mesmo, polo peniodo md-
cimo de 12 meses. 

Ad, 0' Esta Lei entra em vigor cadela de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 05 de maia 
de 2010. 
los dos Santns Lauterf 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqoeira Nanes 

Secretário Municipal de Administração a Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 1113, de OS de maio da 2010. 
Altera a artigo 3080  Lei e° 2 781.de 22 	de janeiro de 2006, 
e di corras 	 providèncias. 
IVO DOO OANTOS LAUTERT, Prefeito Muoioipal de raScar,. EsIa-
do dc Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER. 00000 das atribuições que me confere a Lei Orgã. 
nicado Municipio, coe a Câmara Municipal apr0500 e 00 sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
AO, n°0 ao. 3° da Lei n°2.761 da 22 de janeiro 002006. passa a 
oigvrar com a seguinte redaçan: 
'AO. 300  oaton onitário da beneficio previsra nesta Lei serã de 95 
00,00 leitento neaisl, 
§ la 
sza 

AS. 30  Permanecem em aigor e irattenadan, as demais disposições 
cantidas na Lei sopra citado. 

AO. 3° Esta Lei entra em oigcr na data de sua publicação, surtindo 
seus emitas a panir Oe 1° de abril de 2010 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio 
de 2010. 
100 dos Surtos Lautnrl 
Pneleito Municipal 
Registre-soe Poolique-ne 
Sérgio Junqoeira Nulos 
Secreláõo da Administnac4o e Recansas Hama005 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.150.4000 de maio de 2010. 
Altera o sapar eos ad. 10 e 2° da Lei n°2.507, de 22 de dezembro 
de 2006. e dá outras procidõncias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taquari, Esta. 
do da Riu Grande do S.I. 
FAÇO SABER, mc usa das alrihcições qoe me contere a Lei Oraã-

nicado Monicipio, que a Cámarn Municipal apravou neo sanciono 
e promulga a seguinte Lei: 
AO, 100  aapur da Lei 002.567, de 22 de dezembro do 2005, passa 
a vigorar com a segointo redação: 
'Alribsi gnaliticaçãa aos membros das Comissões de Licitações, 
Cadastramento, Estáaio Probalôrio, Registro de Preços e Pregão, 
e dó nutras providências 
Aol. 20  OarI. 10 da Lei n°2.567, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar coma Seguinle redação: 

'Ad nÉ atribuida, aos membros tiralares das Comissões de Liuila. 
çues, Cadastramento 'do ticitanres, Estãgio Probatório, Sistema de 
Regiarro de Preços e Pregão, gratificação mensal no valor de 10% 
)qulrze POr ccclv) do menor padrão de vencimento do Manicipio.° 
Alt, 30 0 aos. 2° da Lei n°2.067, de 22 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com a seguinta redação: 
'Are, 2° Os membros suplentes das Comissões referidas no ara. 1 0 , 

somente terão direito a percepção da gratifioaçao deque Irata esta 
Lei, quando substituirem os lilulajes, na proporção da sua derma 
paaicipação. 

Parágrafo Único -.05 membros que participarem demais de uma 
Ccmissãa, mesmo enercendo a titularidade nas mesmas recebe-
rão apenas o eqoioalante a uma participação, ou seja, apenas 16% 
)quinze por cento).' 
Al. 40  Pereianecem em cigor e inalteradas, as demais disposiçoes 
contidas na Lei sopra cilada. 

Ad. 50 Esta Lei entra em vigor na data de soa publiraçán. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 00 de maio 
de 2010. 
luo dos Santos Laaten 
Prefeito Munivipul 
Regislre,sa e Publiqoe.se 
Sérgio Juequeina Nonas 

SecretãrioMuoioipal da .Administracao e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.108. de 05dB maio de 2010. 

Acluriza o Poder Eaecutivn a conceder incentivos financeiros 
empresa IVAIR DE VARGAS BIZARRO coo lermos da Lei 

e° 1.493, de 07 de junho de 1994 

IVO DOS SANTOS LAIJTERT, Prefeito Municipat de Taquari, 
Estado dc Rio Grande 49 Sul, 

FAÇO SABER, nu uso das atribuições çce ma vnnleve a Lei 
Orgânica dc Manicipio, que a Cdmara Muricipal aprovou e 
eu sanciona e promulgo a seguinte Lni. 
AIO. 1° Fica o Poder Eneoutivc autorizado a conceder moer. 
tivos linarceirus á Empresa Ivair de Vargas Bizarro i050rita 
no CNPJ sabon' 02.477.8391005I .4ç  nos termos da Lei e' 
1.493. de 07 de junho de 1994. 
§ 1 O incenflios destinado a aaeilio nc paaamenlo Oe alu. 
guei, será no vaiar de Rã 500.00 (quinhentvs reais) monsain 
pnlu periodo deOO 101101 meses, a 000iar da balada assira. 
iura do Corvénrn. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu Rua' 
dro tuncianal us 03 ltrêst empregados. com  suas cadeiras 
profissionais assinadas e eletuando o pagamento de tubos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impnstns em dia 

e fornecer mensalmente ao Ececutivo. relação da GFIP e o 
comprovante do pagamento dc aluguel Ou mês anterior 
Ad 2° Em oaso de cessação das anuidades da empresa. 011 

nãu campnimeero do queri disposta junto ao ad 10  desta Lei, 
Irca sem areiro a concessão do incentivo. 
AO. 3° As despesas d000rrenles da aplicação dosla Lei cor-
rerão à cairta da seguinte dotação orçameotâtia 
Orgão: 09 - Seo. de Deservolvimenlo Ecnnõmico, Social e 
Turismo 

Unidade: 01 - Ser, de Desenvclvimenlo Econômico, Social 
e Turismo 
04.690.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.150.41.0000 - Contribuições 
Ad 4' Fina como parte integrante desla Lei, o Convênio em 
aceno que poderá ser renovado nos mesmas moldes, me. 
diante 'interesse das partes e dulaçãn orçamentara para o 
mesmo. Feto período mácimo de 12 meses. 
Ad. 0 5  EsIa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GA9INETS DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 05 de 
maio de 2010. 
100 dos Santos Lauren 
Prefeita Municipal 

Registre-se e Pobtique-se 
Sérgio Junqueira Nonos 

Secretário Municipal de Adminisrraçân e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLIARI 
Lei n' 3,fbe, de 05 de miia da 2010. 

Altera a ao. 300 eolur o aO. 3° da Lei n°2.953, l°de julho de 
2009, e da outras providencias. 
IVO OOS SANTOS LAUTERT Preleilo Municipal de Taquari. 
P5154080 Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das airibuiçPeo que me carlena a Lei 
Orgânica do Manicipio, laca Câmara Monricipal apr0000 eec 
sanciona o pramutgo a seguinte Lei 

Ao. 1° Fica alterada gari. 2° da Lei n°2.903,40 1040 julho de 
2509, qoe possa a vigorar corta seguinte redação; 
'Art, 2° Em 000trapacida a esta cedência com rimos para o 
Mueicipio de Taquari, o Eotado do Ria Grande dc Sul. com . 
promere-se elo ressarcir os caloles a serem pagos pelo Mu-
nicípio, a risoto de salãrics e vantagens ioerentes an cargo, do 
retendo servidor.' 
Ao, 20  Fica eooiuido 0 aq, 3° da Lei e° 2.983. de 1° de julho 
de 2009. 

Ao. 3' Permanecem em oigon e inatteradas. as demais dispo. 
siçUes contidas na Ler supra cItada. 
*0,40 Esta Lei entra em vigor na ozia de sua pcblicação' 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARl. ES de 
maio de 2010. 

100 doo Santos Lautelt 
Prefeito Monluipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Janqaeira sunes 
Socrelário Municipal de Adminislração 
e Recursos Mamamos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Lei o' 1107, OU decaio de 2010. 
Audoliza o Poder Eoecativa a receber máquinas e equipa-
mentos da Secretaria de Obras CúBicas do Eslado dc Rio 
Grande da Sai, por teepe dnlerminada, para necapenaçan de 
estradas munioipais, e dá cuiras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Manicipal do Taquari, 
Eslado do Rio Grande dc Sal 
FAÇO SABER. no uso das atribuições oco me voelere aLei 
Ongdnica dc Municipio que a Cámera Municipal apr0000eeu. 

sanciona e pmmulgo a seguinte Lei: 
Ad. 10  Pica o Poder Ececotioa autorizado a receber máçoleas 
e eqaipameotos da Secretaria de Obras Públicas dc Ostado 
do RIO Grande do Sal, pelo pariodo deis )qoinze) dias úteis, 
a partir da oieda dos mesmos ao maoicipin, para recuperação 
das estradas municipais, 
§1 0 0 periodo estipulada junto ao are. 1 0, poderá ser proero. 
gadn por, mais IS (quinze) dias, se houoer nooassidada em 
razão de impreoistos coma tempo; 

§20 As despesas das máquinas. equipamentos, bem coma 
dOcas mateniais au pessoais a terceiros ou ao pndprio Ope-
rador. sesao por corda da Spesintin. da Obras Públicas de 
Estado do Rio Grande do Sul. 
§30 O Secretário Municipal de Obras ticará enoarregado de 
direolonar as ações da Operador, para que as máquinas e 
equipamen°,os recuperem as esoranas cem maior prioridade 
no Município. 
Ad, 2° Esta Lei entra em orgor na datado soa puoiicação 

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 05 de 
maio de 2010. 
150 dos Santos Lautesr, 
Celeiro Municipal 

Registne.se e Pubtique.50 
Sérgio Junqueirri Nonos 
Socmotánio Municipal da Adrnieislraçãs e Recursos Humanos 
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Lei n° 3.113, de 05 de maio de 2010. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.781, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 80,00 (oitenta reais). 

§ 1°........... 

§20 ........... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

Prefeito Municipal 

Registç, eP buque-se 

SérJeira Nunes 
Secr4ário da Administração 
e 7ursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetauari-rs.com.br  



Câmara Munic i pal de Taquari 
Rio Grande do Sul 	 o v A D O 

...................... 
Projeto de lei n° 3.953/10 

A COMISSÃO TÉCNICA 	 "Altera o artigo 3° d Lei n°2.781, de 
Em .....LQíi...IO ...... . 22 de janeiro de 2008, e dá outras pr 

videncias 
Presidente Cnara MuicipaI de Taguari 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei 
será de R$ 80,00 (oitenta reais). 

§ 1° 
§2° ...................................... 59. 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais 
disposições contidas na Lei supra citada. 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 2010. 

/ 

Ver. Ramõn1m de Jesus Silva, 

A - 
Ver.i Eh A. dos Santos, 

1 Secretário. 

- 	1 
Ver. Luiz Santos da Rosa, 

20  Secretário. 
SANG0 - SE 

I_on 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: wwcamarataquari.corn.br  e-mail: camaracamarataquari.com.br  
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Lei n°3.113, de 05 de maio de 2010. 

Altera o artigo 3° da Lei n° 2.781, de 22 
de janeiro de 2008, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 30  da Lei n° 2.781, de 22 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de 
R$ 80,00 (oitenta reais). 

§ 10 

§20 	.. 

Art. 2° Permanecem 6m vigor e inalteradas, as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de 
maio de 2010. 

RegistruÇliquese 

Sérgifunqueira Nunes 
Secret*io da Administração 
e RoCitsos Humanos 

Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins -. Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs,corn.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.400. de 2900 abril de 2010. 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERtI Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande dc 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgánica do Municlpie. e conforme 
autorização contido na Lei nn 3.052, de 16 de dezembro de 2009. DECRETA: 

i AI 1° Flua aberto um Crédito Suplementar nu oalor de R$ 6.700.00 (Seio mil e setecen-
tos reais), para atenderes soguinles datações orçarnertãriac: 
Orgão ...05 SECRETARIA DA FAZENDA 

,Unidade...• Ot SECRETARIADAFP.ZEIiIDA 
04.122.0010.2041 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.4700000000 Obrigações tributarias e cocttibulivas 002,500,00 
Orgão ....: SE SECRET, Dv. SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 

Unidade ...: OS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244.0029.1072 DASF-C1RIEIIT E APOIO SÓCIO FAMILIAR-FEAS 

3.3.912 3900000000 Outros serviços de terveirov-pensnejuridiva 854.200,00 
• AO. 2° Servirõ para a ccbnflura de que trota o Ad. I°,as seguintes redução Orçamen. 
• Unia. 
Orgão......07 SECRETARIA DE OBRAS 6 SANEAMENTO 
Unidade - . - 02 Lt.M E.R 

15 452 0057 1031 iIANUO DE RUAS, PONTES E SUEIROS 
4490 0100000000 Obras e insiulações ES 2.500.00 
Orgão .......- 08 SECRET. D. SAÚDE E MEiO AMBIENTE, 

Unidade -----: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08244.5529.1512 OASF-Cirient eApoio Ouvir Famjtiar.FEAS 
3.3.90.3000050005 Material de consumo Rã 4.200.00 

M 3° Ode Cecrelo nutra cio eioor ra data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE rAGUARI, 29 de abril 402010. 

100 dns Santos Laurel 
Preleito Manicipat 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio boqueira Nuoes 
Secretário MunIcipal da Administração e Recursos t-lumznns 

PREFEIrL,RA mgNtctpAl OE'gAauARI 
_ei n°3.112, de 05 de maio de 2510. 
°rllera o anião 3 0 da Ler e° 1023. de 07 de outubro de 2009. e da corras providencias. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande d. 

-AÇO SABER, no uso das alnibuiçSes que me coelere a Ler Orgânica do Muniulpia, qo 
3 Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

n.rt P0 ad. 3° da Lei n° 3.023. de 07 de outubro de 2009, passa e vigorar com a se 
guiete redação. 
Ad. 300  valor unitãrio do beneticio previslo nesta Lei serã de 	Rã 90,00 (oitent. 

'cais). 
(lo 
(20 

Mt. 2° Pelmoneuem crer vigor e inalteladas, as demaisdispnsiçdes cOntidas na Lei suar, 
titada. 
'dl. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicaoão. Surtindo seus eleitos a parti 
k l°de abAl de 2010. 

3AB)NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio de 2010. 
ou dos Santos Lauten 

e-se e Publique-se 
banqueira Nares 

irio da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei ri0  3.111,4008 de maio de 2010. 
Atleta o artigo 3° da Lei ne  2.838, delf de junho de 2009.3 dá outias prouid&nuias. 
tvO 005 SANTOS LAUTERT, Preneitu Municipal de Taquari, Esladu dn Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no oso das atribuições que me confere a Lei Osgãniva do Mtinivipin, que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanviuno e promulgo a seguinte Lei: 
Are. 100 ad. 3° da Lei n°2.939,4010 de nflO de 2008, passa a oiaorar com a seguinte 
redaçgn: 	- 
- An. 310  oalor unitário do beneficia previsto nesta Lei terá de 	0090.00 (oitenta 
reais). 
§ fe ........ 
§ 2° ........ 

Ad. 2° Permanecem em vigor e inalteradas, as demais disposições cootidas na Lei 
supra uitada. 

Ad. 3° E.I. Lei entra em oianr na dala de sua publicação, sudindu seus eteilos a partir 
de l°de abril de 2010. 

GABINETE 00 PREPSITD MUNICIPAL DE TAQUARI, 05 de maio de 2010. 
Ova dou Sanlvo L0010,r 

PiWeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nuneg 
Seceetãrio da Admiristração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.110. de 05 de meio de 2010. 

AlIena o artigo 3° da Lei e" 2.780, de 22 de janeiro de 2009, e dá Outras providên-
cias. 

IVO 305 SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sol, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cactere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou ecu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° O ad. 3° da Lei n° 2.760, de 22 de janeiro de 2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Are. 3- 0 valer anitáiio do bnnnecio preoisto nesta Lei será de 	Rã 85,50 (nilevta 
reais). 
§ 1° ....... 
§2 0  ........ 

Alt. 2° Fermaneoem em vionr e inalteradas, as demais disposições contidas na Lei 
supra citada. 

Ad. 3° Esta Lei entra em oiçor na data de sua publi00000, curtindo seus eteilos a partir 
de t° de abtil de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de maio de 2010. 
Inc dos Santos Leutert 
Prefeito Municipal 

Reaistre.se e Publique-se 
Sérgin Junqueira Nunes 

Secretário Musiuipai dá Administração e Recursos Humonos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 00  3.109, de 85 de maio de 2018. 

Auloriza o Poder Euecutivo a conceder incentivos financeiros á em-
presa CLEUNICE PACI-IECO PISSAIA ME., nos termos da Lei n° 
1.493, de 0/de junho de 1994 

IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, nu uso das atribuições gue me confere a Lei Grgãni. 

ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou neo sauciono e 
promulgo a seguinte Lei. 
Are. lO  Fica o Poder Eoncalivo aulotizalto a vencedor incentivos 
financeiros á Empresa Cleunice pacheco Picsaia ME., inscrita ro 
CNPJ sob oro" 04,09178010001-79, nos turmas da Lei n° 1.493, de 
õldejovhode 1994. 
§ 1°0 incentivo denlinado a 1000000 dn um paoilflgv industrial, será 
nu valor de AS 1 50800 (am mil e citocentos reais) mensais pelo 
periudu de 08 (oito) meses, a contar da dara da assinalara do Coe. 
vévir. 

§ 2° A contrapartida da empresa será manter no seu Soados tun-
ui000l, os 8 InibI empregadov, com suas cadelas protissivrais 
assinados e eletuando o pagamer.lo de todus errvargos sociais ore-
vistos em lei, mainler os impostos em dia e fornecer mensalmente 

as Executivo, relação da GFIP e v eomProoarin do pagamenro do 
aluguel da mês anterior 

Are 2° Em cauv de ceosaçdo das atiuidades da empresa, ou e não 
cumprimento do que é disposto joclo ao ad fln  desta Lei, rica sem 
efeito a vorcnssãs do inceotivn. 

Ad 3° Au desposas dnccrrentes da aplicação desta Lei, correrão 
conta da seguinle dotação urçameetâria: 
Orgão: 99 - Sec. de Desenvolvimento Ecurbmioo, Social e Turis. 
no 

Unidude: 01 - Sec. de Desnnocluimenlo Eoonãmico, Social e Tu-
rismo 

04.695.0094,2543 - lncnnvvo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.30.41.0000 - Contribuições 
Ad. 4° Fica como parte integrante desta Lei, o Cuvoeniu em arcou 
que poderd ser renovado nos mesmos moldes, mediante interesse 
das panes e dotação nrçamentãnia para o mesmo, polo periodo ma. 
cimo de 12 meses. 
Ad. 5n  Esta Lei entra em vigoro a datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 09 de maio 
de 2910. 
Ivo dos Santos Lauten 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Juoqueira Ni 

Secretãdc Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,113, de 0500 maio de 2010. 
Altera o altigo 3 1  da Lei n0  2,781. de 22 	de janeiro de 2008, 
a dá outras 	 prooiddnciac. 
IVO DOS SANTOS L,AUTER'C Preeeilo Municipal de Taquari. Esta-
do do Rio Grande doOu), 

FAÇO SABER, cS oco das atribviçoes que me confere a Lei Orgã-
nica du Municipio, qun a Comuta Municipal 0710000 e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
Au, 1°O are. 3° da Ler ne  2.701, de 22de janeiro de 2008, passa a 
vigorar coma seguinte tedaçSo: 

Ad. 3° O salnr aritárin do beneelcio previsto nesta Lei será de ES 
- 80.00 (oitenla reais). 
§ 1° 
§ 20 

Ad. 2" Permanecem em viçsr e inalteradas, os demais disposições 
ccntidas na Lei supra citada. 
Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua poblicação, surtindo 
seus eleitos a pailir de t°de abril de 2010 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. OS de maio 
de 2010. 
100 dos Santns Laoted 
Prefeito Municipal 
Registre-se e PuSligun-se 
Sélgio Junqueiro Nunes 
Secretário da Adminislrac49 e Recurvos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.105. de 05 de maio de 2510. 

Altera o capot e os are. 1°c 2° da Lei no 2,567. de 22 dc dezembro 
de 2008, e dá outras providéocias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeiln Municipal de Taquari, Esla-
dv do Rio Grande dv Sul, 

FAÇO SABER, no uva das alribuiçaes que mn Contere a Lei Orgã-
cica do Mocicipio, que e Câmara Municipal aprovou e eu senci000 
e promulgo a seguinte Lei: 

Ano. t° O caput da Lei e° 2.067, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"Alribui gratiçoação aos membros das Comissões de Licitaçoes, 
Cadastramento, Estágio Probatõrio, Registro de Preços e Pre000, 
e dá Outras providências. 

Ad. 2°0 aro. t°da Lei n° 2.567, de 22 de dezembro de 25(5, passa 
a vigorar coma seguinte redação: 
"Ad, 1 1 0 atribuida, aos membros titulares das Comissões de Lioita. 
çdes, Cadastramenlo de licitantes, Estigio Probatõnie, Sistema de 

Re4islro de Preços e Pregão, gratificação mensal no valor de 10% 
(quinze por cento) do menor padrão de vencimento do Municipiu." 
Ad. 300  au, 2° da Lei n°2,867, de 22 de dezembro de 2008, passa 
a vigorar noma seguinte redação: 
"Ad. 2c Os membros supleotes dos C omissaes referidas re are. 1 0 . 

somente terao direito a percepção da gratilivaçãe deque trata esta 
Lei, quando subslifurrem os titulajes, na pnoporçau da sua efetiva 
part id paÇ0O 
Parágrafo Unioo - Os membros que participarem de mais de uma 
Cumisuãe, mesmo eoercendo a litularidede nas mesmas, nevebe-
tão apenas o equioaieere a uma partloipaçac. ou seja, apenas 18% 
(quinze por canto)." 
Ad. 40  Permaneoem em vigor e inalteradaa as demais disposiqoes 
contidav na Lei supra citada. 
Ad. 0° Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, OS de maio 
de 2010. 
150 dos Santos Lauted 
Pneteito Municipal 
Registra-soa Publique-se 
Sérgio Javqseira Nunes 

Secrelaris Municipal da Administraoau e Rnuursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.158, de 05 de maio de 2010. 
Autoriza vEnder Ececurtiun a conceder incerlivos firanceiros 

empresa IVAIR DE VARGAS BIZARRO, rios termos da Lei 
e' 1.493, deO7 de junho de 1994, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, nu uso das atlibuiçdes que me confere a Lei 
Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 0010000 e 
eu sanciono e prumul9c a sõgointe Lei. 
Ad. 1" Fica o Poder Eoeculiou autorizado a v000edes inovi. 
rivus franceinun á Empresa Ivair de Vargas Bizarro, inscrita 
no CNPJ sob 00° 02.477,83915001.40, vos teimus da Lei n° 
1.493, de 57 de junho de 1994. 
§ 1° O inoentiuo destinado a auoilic no 000amevro de ala-
guei, será no valor do 115 599,09 )quinhenloc reais mensais 
polo periodo de 08 loitol meses, a vonlar da dafa da assina, 
lura do Convénio. 

§ 2° A covrraparlida da empresa verA montes no seu qua-
dro tuncioral cv 03 (três) empregados, csrrr suou cadeiras 
prc6ssronaic assinadas e efetuando o pagamenlo de todos 
encargos sociais previstos em lei. manter os imposlos em dia 
e fornecer mensalmente ao Eoncotivo, relação da GFIP a ri 

comprovante do pagameolo do aleguei dv mês anterior 
Ant 2° Em caso de cesvoção das atividades da empresa, voo 
não cumprimento do que é disposto junto au ar) 1° desla Lei, 
fica nem eleito a cuncessõn do invenlivo 
Ad, 30 As despesos dncorreotes da oplicação desta Lei, cor ,  
rerão á catita da seguivle dotação ciçamenlõriu: 
Orgão: 59— Oco de Devenunloimenlo Econômico. Social e 
Turismo 

Unidade: 01 - Sec. de Desenovlvimentu Eccrbmino, Social 
e 'Turismo 

04.895.0054,2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3,3,50.41,0090 - Corlrrbuições 
Pji. 4° Fica coms parte integrante desta Ler, o Cnnvdvin em 
aneon que poderá ser renovodn nos mesmos motdes, me-
diante inleresse das portes e doraoão orçamentãnia para 
mesmo, pelo penedo mácimo de 12 meses. 
Ad, 8° Esta Lei nnlea em vigorou data dessa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE TAOUARI, 050e 
maio de 2010. 
100 dos Santos Lauled 
Prererlo Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio .bonqueira Nures 
Secneláéo Municipal de Administração e Reoursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 5°  3,196, 000500 maio de OSlO. 
Altera o ad, 2" e eslul o ad 31  da Lei n°2,883, 1° de julho de 
2008, e dá outnas pruuidHnoias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no oso das aldbuiçdes que me confere a Lei 
Orgânica da Munivipio, que a Cgrnara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulon e seguinle Lei. 
Au, flO  Fica alterado o ad. 2°da Lei 00 2,983 dolo  de julho de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
An. 2° E. contrapadida a esta cadência vem ônus para o 

Munieipin de Taquari, o Estado do Rio Gravde do Sul, com-
prometn-se em ressarcir os valores a serem pagos pelo Mv-
nicipic, a titulo de salários e oontagens inerenles ao cargo, do 
relendo servidor" 
Amo, 2° Fica eucluidu o aO. S'da Lei n°2,983. de 1° de julho 
de 2009, 

Au, 3° Permanecem em nigor e iraltenadas as demais dispo-
sições centidas oa Lei sopra urrada. 
Ad. 4° Esta Lei osrna em oigor na saia de soa oublicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARi. 0549 
maio 002010. 
100 005 500105 Lautert 
Pneteito Municipal 
Regislre-se e Publique-se 
SêrgiO Junqueira Nunen 
Secretário Municipal de Admieislraçao 
e Recurvos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,107.05 de maio de 2518, 
Autoriza o Poder Eoecutivo a receber máquinas e equipa-
mentos da Seo'elaria de Obras PÚbli00s do Estado do Rio 
Glande do Sul, por tempo delnrnrinado, para recuperação de 
espadas municipais, e dã outras pronidênçias 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, 
Estudo do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atnibureues  que me nuetere a Lei 
Orgânica de Munisipio, que a Comera Municipal apr000u eco 
sancione e promulgo a seguinte Lei: 
Are f° Pica o Poder Eoecotivo autorizado a reoeber máquinas 
e equipamenlos da Secrelaria de Obras Públicas do Estado 
de Rio Grande do Sul, pelo perlodo deiS (quinze) dias úteis, 
a partir da uieda dos mesmos ao municipio, pana recupenaçõn 
das estrados municipais, 
§le O peniodo estipulado junto ao alt, 1°, poderá ser prorro-
gado por mais 15 (quinze) dias, se houver necessidade em 
razão de impreoisles nom o tempo: 

§20 As despesas das máquinas, equipamentos, bem como 
danos matenais ou pessoais a rerceiros ou ao pndpnio Ope-
rador, serão por conta da Seo'etania de Obras Públicas do 
Estodu do Rio Grande do Sul, 
§3° O Seenetánio Municipal dz Obrus ficará encarregado de 
direeouear as ações do Operador, para que as máquinas e 
equisamenfos n000perem as esrraúas cem maior prioridade 
no Municipme. 
.0.0. 2° Esla Lei coSa em sgor na data de nua puoiicaçãn. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, POde 
traio de 2010, 
los des Sanlos Loutert 
Preleito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sin9is J unqueira Nuves 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



Munge*opaI  

Lei 0  3.114, de 18 de maio de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 729.139,98 
(Setecentos e vinte nove mil, cento e trinta nove reais e noventa oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .... . .................... R$ 30.000,00 

ÓrgAo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 20.000,00 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAÚ]5E E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............................. R$ 1.000,00 

Órgo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente .............. . ..................... R$ 45.000,00 

Órgâo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 31.380,25 

ADMINISTRAÇAO COM TRÃNSPARENCIA E SO DARTEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53'- rEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................. ......... ... . .... ..............R$ 58.938,60 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 50.000,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações................................................................R$ 65.004,52 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo.............................................................R$ 45.058,45 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............. ................................................. R$ 3.664,70 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 11.082,04 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...................................R$ 53.211,27 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...................................R$ 14.185,75 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.36 1.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção....................................R$ 2.102,53 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - !CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 10.000,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita...........................................R$ 17.746,92 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ........................... . ......... . .... R$ 41.351,25 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo 	................................ ......................... .R$ 2.697,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 2.697,97 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ....................... . ... R$ 18.528,27 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita...........................................R$ 20.207,80 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ............... . ........... R$ 5.609,22 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 38.867,15 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 38.864,28 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 13.506,47 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 5 - tEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER.DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ..........................................R$ 19.612,59 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita...........................................R$ 	5.603,31 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ...... . ................. R$37.243,92 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..T ........................................................... R$ 	974,75 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, o superávit do 
exercício anterior dos  seguintes recursos (01-LIVRE) R$96.000,00, (1075-CIP) R$ 31.380,25, 
(20-MDE) R$ 108.938,60, (31-FUNDEB) R$ 65.004,52, (1006-PNAE) R$ 45.058,45, (1062-
PNAC) R$ 3.664,70, (1007-SAL. EDUC.) R$ 11.082,04, (1008-TRANSP. ESCOL.) R$ 
53.211,27, (1055-PNATE) R$ 14.185,75, (1083-PDDE) R$ 2.102,53, (4010-MUNIC. 
RESOLVE) R$ 27.746,92, (4050-FARM. BASICA EST.) R$ 41.351,25, (4090-PSF-RS) R$ 
5.395,94, (4110-SAUD. BUCAL RS) R$ 18..528,27, (4130-VIVA CRIANÇA) R$ 20.207,80, 
(4220-CAPS) R$ 5.609,22, (4510-PA13) R$ 77.731,43, (4710-VIG. SAÚDE) R$ 13.506,47, 
(4780- MED GRUPO HD 1,5 E AR) R$ 19.612,59, (4770-FARM. BASICA) R$ 5.603,31, 
(PACS) R$ 37.243,92, (1086-PMTC) R$ 974,75 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.50.4300000000 Subvenções sociais...............................................................R$ 25.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E S9*IDÃ1IIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio de 
2010. 

os Lautert 
refeito Municipal 

Séfglb .uqueira Nunes 
Secret#io Municipal da Administração 
e Resos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeiturc Mwiicipd de Tquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

lei nQ 3.954110 	APROVADO 
iiSSÃo TÉCNICA 

Em .... . 	. I./Q.'.... 
	 Em...... 

	

Abre Crédito 	 , aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 729.139,98 
(Setecentos e vinte nove mil, cento e trinta nove reais e noventa oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 30.000,00 

Órgo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 20.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.............................R$ 1.000,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente....................................R$ 45.000,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..... ..... ....... .........R$ 31.380,25 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA EDARIEDADE 

	

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 	- CEP 95860-000 - Taquari - R.S 
CNPJ 88067 780/0001-8 - Fone (SI) 3653-1266 

- Fa~ (SI) 653-2344 
E-mail: aabinete(taquari-rscom.hr 



Prefeitura Municipal de Taqua rii 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................................................R$ 58.938,60 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 50.000,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações................................................................R$ 65.004,52 

Órgão . ...... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................................................. R$ 45.058,45 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 3.664,70 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 11.082,04 

Órgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas cm locomoção...................................R$ 53.211,27 

Órgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .. . .: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção. .................................. R$ 14.185,75 

Órgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção....................................R$ 2.102,53 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANS-PARÊNCIAJ4-S-6LIEDAR[EDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Post 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ 88067 780/0001-38 - fone (51) 365-1266 - Fa\ (51) 3653-2344 

P_rni1- 	 rrn 	 - 



PrefeituruMunidpui deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02. FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 10.000,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita...........................................R$ 17.746,92 

Órgão .........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ..........................................R$ 41.351,25 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 2.697,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 2.697,97 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚJIiE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ........................... R$ 18.528,27 

Órgâo ........O8 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita .............................. . ............ R$ 20.207,80 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 5.609,22 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚIE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 38.867,15 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 38.864,28 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 13.506,47 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANSPiÊNCit5OLIDAR1EDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postl 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.78010001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: ab.inete)tauuari-rs.com.br  
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Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10,301.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER.DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuiçã6 gratuita ..........................................R$ 19.612,59 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ...................................... . .... R$ 	5.603,31 

Órgâo ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........................R$37.243,92 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.3000000000 Material de consumo................................................................R$ 	974,75 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚQE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit do 
exercício anterior dos seguintes recursos (01LIVRE) R$96.000,00, (1075-CIP) R$ 31.380,25, 
(20-MDE) R$ 108.938,60, (31-FUNDEB) R$ 65.004,52, (1006-PNAE) R$ 45.058,45, (1062-
PNAC) R$ 3.664,70, (1007-SAL. EDUC.) R$ 11.082,04, (1008-TRANSP. ESCOL.) R$ 
53.211,27, (1055-PNATE) R$ 14.185,75, (1083-PDDE) R$ 2.102,53, (4010-MUNIC. 
RESOLVE) R$ 27.746,92, (4050-FARM. BASICA EST.) R$ 41.351,25, (4090-PSF-RS) R$ 
5.395,94, (41 10-SAUD. BUCAL RS) R$ 18.528,27, (4130-VIVA CRIANÇA) R$ 20.207,80, 
(4220-CAPS) R$ 5.609,22, (4510-PA13) R$ 77.731,43, (4710-VIG. SAÚDE) R$ 13.506,47, 
(4780- MED GRUPO HD 1,5..E AR) R$ 19.612,59, (4770-FARM. BASICA) R$ 5.603,31, 
(PACS) R$ 37.243,92, (1086-PMTC) R$ 974,75 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 

3.3.50.4300000000 Subvenções sociais .................... . .................... . ..................... R$ 25.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCLJQLTDARIEIDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - F.ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postl 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ 88067780/0001-38 - Fone (Si) 3653-1266 - 1 a (51) 363 -2344 

E-mail: uabinete/tauuari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

I,vo dôs Santos Lautert 
`Prefleito Municipal 

Sérgio/Junqueira Nunes 
SecØrio Municipal da Administração 
e Reotirsos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA:__________ 

ASS 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLJDARIEI)ADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E-mail: aabinete(tauuari-rs.corn.br  
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Lei n° 3.114, de 18 de maio de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 729.139,98 
(Setecentos e vinte nove mil, cento e trinta nove reais e noventa oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......... . ............... R$ 30.000,00 

Órgâo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN. VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 20.000,00 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.54 1.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ............ . ................ R$ 1.000,00 

Órgão ........O7 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente....................................R$ 45.000,00 

Órgo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 31.380,25 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SC}OARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 531 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.36 1.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .............................. . ..... .... ...... ...............R$ 58.938,60 
3.3.90.3900000000 Outros servi ços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 50.000,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações................................................................R$ 65.004,52 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .................................................. . .......... R$ 45.058,45 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 3.664,70 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 11.082,04 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção ................................ ...R$ 53.211,27 

Órgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.36 1.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção...................................R$ 14.185,75 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção....................................R$ 2.102,53 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SQIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 -4CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (S'l) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 10.000,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita...........................................R$ 17.746,92 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA -RS 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ................. ... ...................... R$ 41.351,25 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 2.697,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 2.697,97 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .......... . ................ R$ 18.528,27 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita...........................................R$ 20.207,80 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 5.609,22 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 38.867,15 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 38.864,28 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 13.506,47 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Orgao ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... : C FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.30 1.0010.2097 MED. GRUPOS HIPER.DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ..........................................R$ 19.612,59 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita...........................................R$ 	5.603,31 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil........................R$37.243,92 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.3000000000 Material de consumo................................................................R$ 	974,75 

Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.........................R$ 25.000,00 

Art. 2° Servirá para obertura de que trata o art. 10,  o superávit do 
exercício anterior dos seguintes recursos (01-LIVRE) R$96.000,00, (1075-CIP) R$ 31.380,25, 
(20-MDE) R$ 108.938,60, (31-FUNDEB) R$ 65.004,52, (1006-PNAE) R$ 45.058,45, (1062-
PNAC) R$ 3.664,70, (1007-SAL. EDUC.) R$ 11.082,04, (1008-TRANSP. ESCOL.) R$ 
53.211,27, (1055-PNATE) R$ 14.185,75, (1083-PDDE) R$ 2.102,53, (4010-MUNIC. 
RESOLVE) R$ 27.746,92, (4050-FARM. BASICA EST.) R$ 41.351,25, (4090-PSF-RS) R$ 
5.395,94, (4110-SAUD. BUCAL RS) R$ 18.528,27, (4130-VIVA CRIANÇA) R$ 20.207,80, 
(4220-CAPS) R$ 5.609,22, (4510-PA13) R$ 77.731,43, (4710-VIG. SAÚDE) R$ 13.506,47, 
(4780- MED GRUPO HD 1,5 E AR) R$ 19.612,59, (4770-FARM. BASICA) R$ 5.603,31 5  
(PACS) R$ 37.243,92, (1086-PMTC) R$ 974,75 e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.50.4300000000 Subvenções sociais ..... .- ........................................................ R$ 25.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio de 
2010. 

Lautert  
Prefeito Municipal 

RegiPique-se 

Sérgio/Junqueira Nunes 
Secr4rio Municipal da Administração 
e RLirsos Humanos 
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Sexta-feira, 2110512010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LoI o° 3.114 de 18 de n'raio do 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Credito Suplementar no valor de R$ 729.139,98 (Setecentos 
e vinte nove mil, conto e trinta nove reais e noventa Oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ... .... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010,2036 MANUTENÇÃO DOS SERV, DA SAÚDE 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica .R$ 30.000,00 
Orgão .... ...:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.ME,R 

15,451,0058.2035 CONS. E MAN. VE)C, MÃO. E REDE RODOV, MUNIC, 
33.90.3000000000 Material de consumo ES 20.000,00 
Orgão ....... :08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ES 1.000,00 
Orgão ........'07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452,0057.1008 AQUISIÇÃO-DE EQUIP. E MAT, PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permaner,is ES 45.000,00 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 	- 

15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ES 31.380.25 
Orgão ......,: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT, E OESENV. DO ENSINO FUNOAM. - MOE 
12,361.0047,2024 MANUT, E OESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3,90.3000000000 Material de consumo ES 58.93960 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de tõrcniros-pessou joridio RS 50,000,00 
Orgão .......:06 SEÇRETARtADE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 01 FUNDO OE MAft DESENV EDUC, BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP, EAMPL, DE PRED, ESCOLAR, 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ES 65.004,52 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 	- 
12.122,00472062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90,3000000000 Material de consumo ES 45.058,45 
Orgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade 	03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ES 3.664,70 
Orgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...,,: 03 NÃO COMPUTÀVEtS NO MDE - 
12.361,0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE - 
3,3,90.3000000000 Material de consumo ES 11.082,04 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.3.90.3300000000 Passugens e despesas com locomoção ES 53.211,27 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade..' 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE - 
12.361,0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3,3.90.3300000000 Foscagens e despesas com locomoção ES 14.185,75 
Orgão . ... ...: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .... : 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361,0047,2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 

3.3.90.3300000000 Passanens e despesas com locomoção ES 2.102,53 
Orgão .......:08 SECRET. DASAÜOE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .................... ....  
R$ 10.000,00 	 - 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita R$ 17.746,92 

Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA- ES 
3.3.90,3200000000 Material de distribuição gratuita ES 41.351,25 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2062 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMILIA-RS - 
3,3.90.3000000000 Material de consumo ES 2.697,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ES 2.697,97 
Orgão . ...... :08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS - 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa tinira .RS 18.528.27 
Orgão . ... ...: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 	 - 
3,3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ES 20,207.80 
Orgão .......:06 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 	- 

Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.190.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica ES 5.609,22 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3,90.3000000000 Material de consumo .85 38.867,15 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 8$ 38.864.28 
Orgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010,2088 VIGILÃNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 	- 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica .R$ 11506,47 
Orgão .. ... ..:08 SECEET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2097 MEO GRUPOS HIPER.OIAB.ASMAE RENITE 
3,3.90.3200000000 Meterial de distribuição gratuita ES 19.612,59 
3.190.3200000000 Material de diãtribuição gratuita. 8$ 5.603,31 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010,2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - BE - 
3.l.90.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .R$37.243,92 
Orgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO OESC. BOLSA FAM)LIA - IGBOF 
3.3.90,3000000000 Material de consumo .88 974,75 
Orgão ...... :08 Si DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08,244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DEASSIST. SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica ES 25.000.00 

AlI. 2° Servirá para cobertura de que trata o arO. 10,0  superãvit do exercício anterior 

dos seguintes recursos (01-LIVRE) R$96.000,00, (1075-CIP) R$ 31.380,25, (20-
MOE) R$ 108.938,60, (31-FUNDEB) 8$ 65.004,52, )l006-1aNAE) ES 45.058,45, 
(110(32-PNAC) R$ 3.664,70, (1007-SAL. EDUC.) ES 11.082,04, )l)08-TRANSP. 
ESCOL.) R$ 53.211,27, (1055-PNATE) ES 14.185,75, (1083-PODE) 8$ 2.102.53, 
(4010-MUNtC. RESOLVE) ES 27,746,92, (4050-FARM. BASICA EST.) ES 

41,351,25, (4090-PSF-RS) ES 5.395,94, )4110-SAUO. BUCAL ES) ES 18.528,27. 

(4130-VIVA CRIANÇA) R$ 20.207,80, (4220-CAPS) ES 5.609.22, (4510-PAB) ES 
77.731,43, (4710-VIG. SAÚDE) ES 13.506,47, (4780- MED GRUPO NO 1,5 E AR) 
ES 19.612,59, (4770-FAEM. BASICA) ES 5,603,31, )PACS) R$ 37.243,92, (1086-
PMTC) R$ 974,75 e a seguinte redução orçamentária: 	' 

Orgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST, SOCIAL 
3,3.50.4300000000 Sabvenções sociais ES 25.000.00 

ArO, 3° Esta Lei entra erro vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio de 2010. 

/110 dos Santos Lautert 
Freieif o Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAQUAE1 

Lei n°3.119, de 18 de maio de 2010. 

Estabelece isenção do Imposto Pre-

dial e Territorial Urbano - IPTU para os 

imóveis declarados como área de pre-

serva

'

ção permanente - APP e zona de 

presrvcção ambiental - ZPA. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-

to Municipal de Taquari. Etedo do Rio 

Grande do Sul, - 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçdes 

que me confere a Lei Orgânica do Muni-

cipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Ad. 1° Ficam isentos, a partir do exerci-

cio de 2010, do pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, os 

proprietârios de imóveis declarados 

como área de preservação permanente 

- APP e zona de preservação ambien-

fel— ZPA. 

Ali. 2° A isenção de que trata esta Lol 

deverá ser requerida pelos interessa-

dos, instruindo o pedido com certidão 

emitida pelo Registro de Imóveis, de-

monstrando a averbação da área como 

preservação permanente ou preserva-

ção umbienfel. 

ArO. 3° A isenção do Imposto Prediol e 

Territorial Urbano deverá ser requerida 

até o dia 30 de novembro de cada ano, 

para Vigorar no enercicio seguinte, po-

dendo ser retroativo a exercícios ante-

riores, bem como pelo acode 2010. 

Alt. 4°Aconcessão da isenção será efe-

tivada por despacho do Prefeito Mairi-

0/paI, após análise do Secretário Muni. 

0/paI de Planejamento e Coordenação, 

frente ao eaarne -do atendimento das 

condições previstas nesta Lei, 

Alt, 50 A isenção poderá ser revogadã 

a qualquer tempo, exigindo-se o tribu-

lo com os respectivos acessórios, sem 

prejuízo das penas legais, nos rasos de 

fraude, simulação ou falsidade ideotógi. 

cana apresentação do documento 

Parâgrafo Único - A Secretaria Manicr. 

pai de Planejamento e Coordenação, na 

fase do exame do documento para con-

cessão da isenção, ou posteriormente à 

sua efetivação, poderá realizar vistorias. 

eaames, pendas ou invesb'gação por 

quaisquer outros meios, para averiguar 

a autenticidade dos documentos. - - 

ArO, 6° Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE TAQIJARI, lede maio de 2010. 

Ice dos Santos Lautert 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EXTRATO DE CONTRATO— 16 de abril a 15 de maio de 2010 
(Lei Federal n°8.666/93, art. 61, parágrafo Único) 

CO,'.il'IiA'r'AOA OBJETO CON'l'RATO 	 VAlOR 
.°,b.,,rccodora de Coorb,,oiivcis Peg,ou fl,r,,isição dn ôleos lubrifrçarrror. guine liquido te frijo ao/ouro 	 «S'7 Iço 
Lida paroOSecrcroriade Obre, CC VIi.20rO 	 - 

L000ÇflO dc Urnrrcor-ei vou o roecioeomc,,iu do CMLI "Vd 0710010 	 ES /100,00 xroiuuii 
ColõniaVinrodcçe,uiehro-ÀMIOACOVIS 

,blue0010 ('acúrcio 00 cicoem flqojoiçsu de g&,Wre. ,rr'iirriei 0100 lxm 00 Coches - 031/2010 	 0102 241 no ,çr,,nc,,i,cvi rido Monkiparr, teor Vorba dii MOE TPIIOV/20I5 

Aiur.e/Liu 	uIv8rsr,e 00/ 0,/coroO Aquisíçiu de sadrA, olireenricies rum is C,rrhrs 039/2010 	
- ,Si,,neni,erOO Lido t,lurrr'ciirni,, rum cabo rã, POSE TP 0011/3010 

Jesí fllbino Oo,,oa dc ,r0/,o flqoisiçue dr Centro nliioC,,iiejoi prna ouc'rectreo 040/2010 	 es ao sus o 
hr,rer'oipiia. cure vedo, do MOE, TP 000/2010 

sol Core/rijo rã, fll,mo'elo, Lida flqaisiçxinerOnolirnar,ricie, porias CresSe, 	' (iql,'sirrn 	 Ou 1 '00,21, 
Miruicipoja, cure Verbo do MOE. 1V 000/So1 o 

C000rmrora e I/,rrpreiieiri flguior porro Coo/raiação ole crrrps,aa, polo meloa do ereproilude uiubai 0$ 02.ilti,l01105 59.769,dO 0/ 
Lide lVrn,eejmonie dv ouieriot o ele de obra), pra eseuoçoir di 042/2010 	reeu,r,ir do co,rr'ên,,re OS 

0h04, re1iralj000iu 40 Pau. do 50040/10- r/u 	2 - ' rr000,2010 	10.398,16el nroersOn 
Prrcj,iIn. irrcuri100l,, ,re'_rc,m,,,ir pio, e,elOu,ver ii,, M,,,Ocii,,jçl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	- 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Prefeitura Municipalde Taquari convida a todos para dia 28 de maIo, as 10:00 horas na Câ- 
mara Municipal de Vereadores para avaliação de metas fiscaia do lo quadrimestre de 2010, 
em cumprimento a Lei 101/200, Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelecido no § 

40 do 

art,9° . 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI - - 

Lei n°3.118, de 18 de mato de 2010. 
altera o alt. I° de Lei n°3.092, de 20 de obril de 2010, que concede reajuste aoS 

empregos públicos, e dá outras providências. 	- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, 	 - 

FAÇO SABER, nu uso das ulribuiç005 que me confere a Lei Orgânica do Moonici. 
pio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte-Lei: 

Ad, 1° Fica alterado o alt, l°da Lei 00 3 . 092, de 20 de abril de 2010. que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
Alt, 1° Ficam reajustados os salâriõs dos empregos públicos criados 

através das Leis n° 2.451. de 04 de janeiro de 200582.466, de 02 de fevereiro 

de 2005, conforme tabela abajuo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clínico Geral - ES 6.635,04 

Enfermeiro 	R$ 2.757,22 

Odontólogo 	ES 4.423.38 	 - 

Agente 	 - 

Comunitário de Sar2deRS 683.55 
Agente dc Campo ES 446,02 
Parágrafo Único - 

Alt, 2° Permanecem em VigorO inalteradas as demais desposições contidas na 

Lei supra citada. 
Ad, 3° Esta Lei entro erro vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos o 

contar de 1' de abril de 2010, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUAEI. 1840 maio de 2010. 

lido dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publiqae-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recurvos Humanos 
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Lei n° 3.115, de 18 de maio de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no u.so das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 219.325,92 
(Duzentos e dezenove mil, trezentos e vinte cinco reais e noventa dois centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 04 CULTURA 

13.391.0054.2023 MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
4.4.90,5200000000 Equipamentos e material permanente.....................................R$ 2.000,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 material de consumo .......................................... . ...................... R$ 2.257,31 

Órgâo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1074 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 2.008,72 

Órgo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações ...................................................... . .... . ..... R$ 13.897,67 

Órgo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.................................................................R$ 45.407,89 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E S.er)ARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 /CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.10 16 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
.4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente......................................R$ 9.300,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.................................................................R$ 98.826,55 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1890 INCENTIVO AO CADASTRAMENTO DO PROG. BOLSA FAMILIA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente......................................R$ 2.588,67 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

3.3.90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
10.305.0036.2060 Programa p/ ações epidemiológicas..........................................R$ 	6,25 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo... — .........................................................R$ 21.297,35 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 21.297,35 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 	438,16 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: (01-Livre) R$ 2.000,00, (1 058-Salário 
Educaçâo-RS) R$ 2.257,31, (1088-FMAS) R$ 2.008,72, (1093-PROAGUA) R$ 13.897,67, 
(1 096-Calç. Pedro K. Renner) R$ 45.407,89, (1097- Leilão MDE-Alien. Bens Pat Educação) 
R$ 9.300,00, (1099-Modernização Ginásio Poliesportivo) R$ 98.826,55, (1100- Bolsa 
Família) R$ 2.588,67, (4190- Epideomologia Estado) R$ 6,25 (4520- PSF-União) R$ 
42.594,70 e (4590-Teto Financeiro-SAI/SUS) R$ 438,16. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN.SPARÊN 
	

E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal J3 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2010. 

Prefeit 	unicipal 

Registre e
- 

 P lique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secreio Municipal da Administração 
e R.rsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Mwiicipll- de Tqanr 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Em .... . 	. i::..i./9:
....... 

Presi ente Cámára Munj Ide Ta uari Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

Projeto de lei nQ 3.958110 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aproVóu e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 219.325,92 
(Duzentos e dezenove mil, trezentos e vinte cinco reais e noventa dois centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade .....: 04 CULTURA 
13.391.0054.2023 MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente.....................................R$ 2.000,00 

Órgo .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 material de consumo................................................................R$ 2.257,31 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1074 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo...............................................................R$ 2.008,72 

Órgo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade. ..... : 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ........ . ........................................................ R$ 13.897,67 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PQNTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações...........................- ..... R$ 45.407,89 

ADMINISTRAÇÃO COM 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaiclo Aranha, 1790 -, C. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 
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Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente ................ . ..................... R$ 9.300,00 

Órgão .... ...:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.................................................................R$ 98.826,55 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1890 INCENTIVO AO CADASTRAMENTO DO PROG. BOLSA FAMILIA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente......................................R$ 2.588,67 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

3.3.90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
10.305.0036.2060 Programa p1 ações epidemiológicas..........................................R$ 	6,25 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................... . ........ .................. ....R$ 21.297,35 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 21.297,35 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3,90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 	438,16 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: (01-Livre) R$ 2.000,00, (1058-Salário 
Educação-RS) R$ 2.257,31, (1088-FMAS) R$ 2.008,72, (1093-PROAGUA) R$ 13.897,67, 
(1096-Calç. Pedro K. Renner) R$ 45.407,8g, (1097- Leilão MDE-Alien. Bens Pat Educação) 
R$ 9.300,00, (1099-Modernização Ginásio Poliesportivo) R$ 98.826,55, (1100- Bolsa 
Família) R$ 2.588,67, (4190- Epideomologia Estado) R$ 6,25 (4520- PSF-União) R$ 
42.594,70 e (4590-Teto Financeiro-SAI/SUS) R$ 438,16. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na d, de sua publicação. 

ADMiNISTRAÇÃO COM T.RAN SPARIÊ/NÇI4 E' SOLIDARTEI)ADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha.. 1790 - Cx.Psta1 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (5I) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de Toquari 
I- Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IVO 0983 tos LLaxutert 
Prefeito Municipal 

Séio Junqueira Nunes 
Secret4io Municipal da Administração 
e Recuirsos Humanos 

SANCIONESE 
DATA: Aff J 

ADvllNISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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eew 	ilI de Uàquaú 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.115, de 18 de maio de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto Tm Crédito Especial no valor de R$ 219.325,92 
(Duzentos e dezenove mil, trezentos e vinte cinco reais e noventa dois centavos), para atender 
as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 04 CULTURA 

13.391.0054.2023 MANUT. DA BANDA MUNICIPAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente.....................................R$ 2.000,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.36 1.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 material de consumo................................................................R$ 2.257,31 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1074 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ............................................................ ...R$ 2.008,72 

Órgâo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

17.511.0060.1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RESERVATÓRIO 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.................................................................R$ 13.897,67 

Órgo .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02. D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUT. DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.................................................................R$ 45.407,89 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E 
	

E 

Centro Adm. Celso Luiz M.artins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 -JCEP  95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente......................................R$ 9.300,00 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRÉDIO PUBL. 
4.4.90.5 100000000 Obras e instalações.................................................................R$ 98.826,55 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.1890 INCENTIVO AO CADASTRAMENTO DO PROG. BOLSA FAMILIA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente......................................R$ 2.588,67 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

3.3.90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
10.305.0036.2060 Programa pi ações epidemiológicas..........................................R$ 	6,25 

Órgão ....... : 08. SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2083 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA-UNIÃO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 21.297,35 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..........................R$ 21.297,35 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

10.301.0010.2060 PROGRAMA P1 AÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo..............................................................R$ 	438,16 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
exercício financeiro de 2009, dos seguintes recursos: (01-Livre) R$ 2.000,00, (1058-Salário 
Educação-RS) R$ 2.257,31, (1088-FMAS) R$ 2.008,72, (1093-PROAGUA) R$ 13.897,67, 
(1096-Calç. Pedro K. Renner) R$ 45.407,89, (1097- Leilão MDE-Alien. Bens Pat Educação) 
R$ 9.300,00, (1099-Modernização Ginásio Poliesportivo) R$ 98.826,55, (1100- Bolsa 
Família) R$ 2.588,67, (4190- Epideomologia Estado) R$ 6,25 (4520- PSF-União) R$ 
42.594,70 e (4590-Teto Financeiro-SAI/SUS) R$ 438,16. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOTDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - tiEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



o 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2010. 

Santos 
o-íiíP1ItoIunicipa1 

RegistQe.. e 1 ublique-se f1j, U..J 

Sérg Junqueira Nunes 
Stário Municipal da Administração 
e R&ursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei Ir° 3.115, de lada souto de 2010. 

Abre Crédulo Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Te-
quari. Eslado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanc'rono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
219,325,92 (Duzentos e dezenove mil, trezentos e vinte 
cmeco reais e noventa dois centavos), para atender as 
seguintes dotaçôes orçamentârias: 
Ôrgâo: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ,,.,,: 04 CULTURA 
13,391,0054.2023 MANUT, DA BANDA MUNICIPAL 
4.4 90 5200000000 Equipameslos e material perma-
nenlê R$ 2000,00 
Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12,361,0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3,3.90,3000000000 material de consumo. R$ 2.257,31 
Õrgão08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08.244,0029,1074 BENEFICIOS EVENTUAIS 
3.3.90,3000000000 Material de consumo 10$ 2.008,72 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ,,,.,: 01 SERVIÇOS UR0ANOS 
17,511,0060,1029 CONST. DE REDE DE ÁGUA E RE-
SERVATORIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 13,897,67 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....,' 02 D,M.E.R 
15.452.0057,1031 	MANUT. DE RUAS, PONTES E 
BUEIROS 
4,4,90,5100000000 Obras e instalações R$ 45,407,89 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12,361,0047,1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. 
PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamçntos e material perma-
nente R$ 9,300,00 
Orgão.: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEN-
TO 

Unidade,: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04,122,0009,1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL, PRÉ-
DIO PUBL, 
4,4.90,5100000000 Obrava instalações R$ 98,826,55 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Unidade: 05 FUNDO MUNtCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08,244,0029,1890 INCENTIVO AO CADASTRAMENTO DO 
PROG, BOLSA FAMILIA 
4,4,90,5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 
2,588,67 
Orgão.: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidede: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS 
2,3190,3000000000 MATERIAL DE CONSUMO 

	

10.305.0036,2060 	Programa pl ações epidemiolõgicas R$ 
6,25 
Orgão.: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

	

10,301.0010,2083 	PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA- 
UNIÃO 
3,3,90,3000000000 Material de consumo. 'R$ 21,297,35 
3,3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa iuridica 
R$ 21,297,35 
Orgão: 00 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0010,2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLOGI-
CAS 
3.3,90.3000000000 Material de consumo R$ 438,16 
Ad, 2° Servira para cobertura deque trata o art, 1 0 ,  o superávit do 
exercicio financeiro de 2009. dos seguintes recursos: (01.L'mre) 
R$ 2,000,00, (1058-Salário Educoção.RS) 10$ 2,257,31, (1088-
FMAS) RO 2.008,72, (1093-PROAGUA) R$ 13,897.67. (1096-
Catç. Pedro K. Renner) R$ 45,407,89, (1097. Leilão MDE-Alien, 
Bens PaI Educação) R$ 9.300.00, (1099-Modernização Ginásio 
Pollesportivo) R$ 98,826,55, (1100- Bolsa Familia) R$ 2,568,67, 
(4190- Epideomologia Estado) R$ 6,25 (4520- PSF-União) R$ 
42.594,70 e (4590-Teto Finurrceiro-SAIISUS) R$ 438,16. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor nu data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 de 
maio de 2010. 
Ivo dos Santos Laulert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Sexta-feira, 2110512010 	 GERAL 	 O AÇORIANO - PÁGINA 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Unidade .,,..: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 13.50647 
Decreto n°2.403, de 18 de maio de 2010. 12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE OrgOo ........08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMEIENTE 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 3.3.90.3000000000 	Material de consumo ES 11.082,04 Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado Orgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LADOS 
do Rro Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Unidade ......03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 10,301,0010,2097 	MED. GRUPOS HIPER.DIAB. ASMA E RE- 
Orgânica do Município, e conforme autorização corrtida na Lei n0 3.114, 12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES NITE 
de 18 de meio de 2010, 13.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção 3.3.90.3200000000 	Material de distribuição gratuita .............. 
DECRETA: R$ 53.211,27 R$ 19.612.59 
ArI, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 729.139,98 Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.3.90,3200000000 	Material de distribnição gratuita ............ 
(Setecentos e vinte nove mil, cento e trinta nove reais e noventa oito Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE R$ 	5.603,31 
centavos), para atender as seguintes dotaçõen orçarnentáriav: 12.361.0047.2003 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE Órgão .......: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Orgão .. .... .'08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 3,3.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção Unidade .....: 	02 	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCU- 
Unidade 	...: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .ASPS R$ 14.185,75 LADOS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.301.0010.2086 	INCENTIVO AOS AGENTES COSAUNITÀ- 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ Unidade ... .. 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE RIOS - BR 
30.000,00 12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO' PNATE 3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens tinas - pessoal 

• Orgão ......07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 3,3.90.3300000000 	Passagens e despesas com locomoção civil R$37.243,92 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 10$ 2,102.53 Orgão ......: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
15.451.0058.2035 	CONS. E MAN'VE)C. MÃO, E REDE R000V. Orgão .. ..... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO. 
MUNIC. Unidade ,..,.' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS CIAL 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 20.000.00 10.301.0010,2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 08,244,0029.1084 	íNDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA 
Orgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 3,3,90.3900000000 	Outros serviçon de terceiros-pessoa Íuridica - IGBDF 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE R$ 10,000,00 3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 	974,75 
18.541.0063.2052 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPAR- 3.3.90.3200000000 	Material de distribuição gratuita R$ 17.746,92 Orgão ......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
TAMENTO Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE Unidade .. ..: 	04 	DEPARTAMENTO DE ÃSSISTÉNCIA SO- 
13.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa física 	R$ Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE - VINCULADOS CIAL 
1.000,00 10301.0035.2070 FARMÁCIABÁSICA- RS 08.244.0029.2007 	MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. 
Orgàd .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 13.90.3200000000 	Material de distribuição gratuita .................... SOCIAL 
Unidade ....: Dl SERVIÇOS URBANOS R$ 41,35125 3.390.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa mmi- 
15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE Orgão .......:08 SECRET. DASAÚOE E MEIOAMBIENTE, dica 10$ 25.000.00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentos e material permanente 	R$ Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o ãrt. 1°, o vupe- 
45.000,00 	 . 10.301,0010.2082 PROGRAMA DA SAUDE DA FAMÍLIA-RS rávit 	do 	enercicio 	anterior 	dos 	seguintes 	recursos 	(01-1I- 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 3.3.90.3000000000 	Material de consumo RE 2.607,97 VRE) R$96,000.00, (1075-CIP) R$ 31.380,25, (20-MOE) R$ 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 108.938,60, 	(31-FUNDEB) R$ 65,004,52. (1006-PNAE) R$ 
15.452.00572059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10$ 2.697,97 45.058,45, 	(1062-PNAC) '10$ 	3.664.70, 	(1007-SAL, 	EDUC.) 
3.190.3900000000 	Outros serviços de terceiron-pessoa jurídica ,R$ Orgão .......:08 SECRET, DASAUDE E MEIOAMBIENTE, R$ 11,082,04, (1008-TRANSP. ESCOL.) R$ 53,211,27, (1055- 
31,380,25 Unidade ..... .' 02 FUNDO MUNICIPALDASAUDE -VINCULADOS PNATE) R$ 14.185,75, (1083-PODE) R$ 2,102,53. )4010-MU 
Orgãp ...... .:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.301.00110,2081 	PROGRAMA SAÚDE BUCAL NIC, RESOLVE) R$ 27.746,92, )4050FARM, BASICA EST.) 
Unidade .....: 02 MANUT, E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MOE 3.3.90,3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa física 10$ 41.351,25, (4090-PSF-RS) R$,5.395,94, )4110-SAUD, BU- 
12.361.0047.2024 MANUT. E DESËNV. DO ENStNO BÁSICO R$ 18.528,27 CAL RS) R$ 18.528,27, (4130-VIVA CRIANÇA) 10$ 20207.80, 
3.3.90.3000000000 	Materíaldeconvarno 	R$58.938,60 Orgão .......:08 SECRET, DASAÚDEEMEIOAMBIENTE, (4220-CAPS) R$ 5,609,22, )4510-PAB) R$ 77,731,43, (4710- 
3.190.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoajuridica 	R$ Unidade ......' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS VIG, SAÚDE) R$ 13,506.47, (4780- MEO GRUPO HD IA EAR) 
50.000,00 10,301,0010.2080 PROGRAMAMUNICIPtO RESOLVE R$ 19,612,59, )4770-FARM. BASICA) R$ 5,603,31, (PACS) 105 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.3.90,3200000000 	Material de distribuição gratuita. R$ 20.207,80 37,243,92, (1086-PMTC) R$ 974,75 é a 	seguinte redução or- 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN, DESENV. EDUO, BASICA-FUN- Orgão .......: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, çãreentária: 
DLB Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Orgão ,...,,.: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
12.361.0047.1010 	CONSTR. RECUP, E AMPI. DE PRED, ESCO- 10,301,0034,2078 PROGPAMACUCALEGAL Unidade .....: 	04 	DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SO- 
LAR, 	 ' 3.3.80.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica CIAL 
4.4.90,5100000000 	Obras e invtalações R$ 65,004.52 Rã 5.609,22 08.244.0029.2007 	MANUTENÇAO DO SERV, DE ASSIST. 
Orgão .. .... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Orgão,,.....: 08 SECRE1i DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE SOCIAL 
Unidade .,.,.: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE Unidade,,,,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 3,3,50,4300000000 Sabvenções sociais R$ 25,000.00 
12122,0047,2062 MERENDA ESCOLAR 10.301,0010,2037 MANUTENÇÃO SERV,DA SAÚDE - PAB FIXO ArI, 3° Este Decreto entra em vigor na data de nua publicação. 
3,3.90,3000000000 	Material de consumo R$ 45058,45 3,3.90.3000000000 	Material de consurrro R$ 38,867.15 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
Orgão .......,' 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.3,90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica maio de 2010, 
Unidade ......' 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE R$ 38,864,28 Ivo dos Santos Lantert 
12,122,0047,2062 MERENDA ESCOLAR Orgão ..,....: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE Prefeito Municipal 
3.190,3000000000 	Material de consumo R$ 3,664,70 Unidade,,,,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Registre-se e Publique-se 
Orgão ,..,...: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10,301.0010,2088 	VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO Sérgio Junqueira Naves 

3.3,90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica R$ Secretário Municipal da Administração e Recursov Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,116, dela de maio de 2010, 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqvari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgnica do Municípro. 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segninte Lei: 
Ad, 1° Fica aberto um Crédulo Espeoiat tu valor de 10$ 35.115,00 )Trinta e cinco mil, 
cenlo quinze reais), para atender as veguirrles dolações orçamentârian: 
Orgão ,,...,,: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade,,,,,: 02 D,M.E R 
15,451,0058,2035 CONS, E MAN,VE(C, MAO. E REDE RODOV, MUNIC, 
3,3,90.3900000000 Oulros serviços de terceiros-pessoa juridica .105 35115.00 
Ad. 20  Servirá para cobertura de que trata o ad, 1°, o termo de Iranoferéncia de 
recurso do EstadoAJ/22l/l0, com seguinte recurso: 1108 (Recuperação da Mâlha 
Rodoviária) R$35,115.00. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio de 2010, 

N'o dos Santos Lavrvod 
Prefeilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGLJARI 
Lei n°3.117. de 18 de maio de 2010. 

AlIem o ad. 2° da Leis0  3.091, de 20 de abril de 2010, que concede reajuste co valor 
padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá Outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Preteito Municipal dv Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad, 100  ad. 2° da Lei n°3.091, de 20 de abril de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 	 - 

"An, 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmenle por 
intermédio das Leis n°2,941109, 2,942109. 2,959109. 2.960109. 2,067109, 2.088109. 
2.971109, 2.951109, 1030109, 3,046109. 3,065110, 3,069110, 3,073/1E, 3,087110, 
3,088110, 100012010 e 3,101/2010, sofrerão os mesmos percenrueis dv meujusle 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°." 
Ad, 20 Permanecem em vigor e inalleradas as demais disposições contidas.na Lei 
supra citada. 
Al. 6° EuIa Lei enlra em vigor na data sua publicação, surtindo seus eteLtos a contar 
de 1° de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 de maio de 2010. 

N'o dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanon 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.116, de 18 de maio de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal apro'ou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.115,00 
(Trinta e cinco mil, cento quinze reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ......02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 35.115,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o termo de 
transferência de recurso do Estado AJ/22 1/10, com seguinte recurso: 1108 (Recuperação da 
Malha Rodoviária) R$35.1 15,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2010. 

Ivo d  S=antoserit 
Prefeito Municipal 

Registre. e u lique-se 

Sérgio Jinqueira Nunes 
Secre/i Municipal da Administração 
e Rectsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com  .br 



Prefeítura Munícipal cOe Tiquiw 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

	

Projeto de lei nQ 3.961110 
	Em........LI.._O 

A COMISSÃO TÉCNICA 

	

Abre C 
	

spcia1, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado dokio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.115,00 
(Trinta e cinco mil, cento quinze reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade 	02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 35.115,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o arl i, o termo de 
transferência de recurso do Estado AJ/22 1 / 10, com seguinte recurso: 1108 (Recuperação da 
Malha Rodoviária) R$35.1 15,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Iantos Lautert 
Prefeito Municipal 

Séi Junqueira Nunes 
Secr ário Municipal da Administração 
e R itsos Humanos 

DATA . 
---==----.... 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPA.RJNCJA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

--• 	.............. 



e?o 	€cill de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.116, de 18 de maio de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 35.115,00 
(Trinta e cinco mil, cento quinze reais), paraatender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.45 1.0058.2035 CONS. E MAN.VEÍC. MÁQ. E REDE RODOV. MUNIC. 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...........................R$ 35.115,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. i,  o termo de 
transferência de recurso do Estado AJ/22 1 / 10, com seguinte recurso: 1108 (Recuperação da 
Malha Rodoviária) R$35.1 15,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2010. 

Ivo dos Santos autert 
Prefeito Municipal 

Rf

eursos e P/iblique-se 

Squeira Nunes 
SMunicipal da Administração 
e 	Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.115, de 18 de mato de 2010. 

Abre Crédito Enpecial, aponta recurvo. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tu. 
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere 
a Lei Orgânica do Municipio. que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 10 Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
219.325,92 (Duzentos e dezenove mil, trezentos e vinte 
cinco reais e noventa dois centavos), para atender as 
segninten dotações orçarnentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 04 CULTURA 
13.391.0054.2023 MANUT. DABANDA MUNICIPAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material perma-
nente R$ 2,000,00 
Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12,361,0047,2077 SALÃRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90,3000000000 material de consumo. R$ 2.257,31 
Órgão08 SECRET. DA SAUDE E MEIOAMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08244,0029.1074 EENEFICIOS EVENTUAIS 
3,3,90,3000000000 Material de consumo ES 1008,72 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
17.511,00601029 CONST DE REDE DE ÁGUA E RE-
SERVATÓRIO 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 13,897,67 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....: 02 D,M.E.R 
15.452.0057.1031 	MANUT, DE RUAS, PONTES E 
BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ES 45,407,89 
Orgão: 06 SEÇRETAPIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12,361,0047,1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. 
PERMANENTE 
4,4,90,5200000000 Eqaiparofintos e material pernra-
nente ES 9,300.00 
Orgão.: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEN-
TO 

Unidade.: 01 SERVIÇOS URBANOS 
04122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRE-
010 PUBL. 
4,4,90,5100000000 Obras e instalações ES 96.826.55 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNtCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244,0829,1890 INCENTIVO AD CADASTRAMENTO DO 
PROG. BOLSA FAMILIA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 
2. 588.67 
Orgão.: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
3,3:90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
10,305,0036.2060 Programa pi ações epidemiolõgicas R$ 
6,25 
Orgão.: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMEtENTE. 
Unidnde: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.00102053 	PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA- 
UNIÃO 
3,3.90.3000000000 Material de consumo, 'R$ 21.297,35 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica 
R$ 21207.35 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301,0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EPIDEMIOLOGI-
CAS 
313,90,3000E00000 Material de consumo R$ 438,16 
Alt. 2° Servirá para cobertura de que trata o alt, 1°, o superávit do 
exercicio financeiro de 2009. dos seguintes recursos: (01-Livre) 
R$ 2.000,00. (1056-Salário Edacação-RS) R$ 2.257.31. (1088-
FMAS) R$ 2,008,72, )1093-PROAGUA) R$ 13,897,67, (1096-
Catç. Pedro K. Renner) ES 45,407,89, )1097-.Leilão MOE-Alies, 
Bens PaI Educação) R$ 9,300,00, (1099-Modernização Ginásio 
Poliesportivo) ES 98.826,55, )1100- Bolsa Famitia) ES 2.588,67, 
(4190- Epideomologie Estado) R$ 6,25 (4520- PSF-União) R$ 
42.594,70 e (4590-Teto Financeiro-SAI/SUS) R$ 438,76, 
Alt, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sue publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de ;  
maio de 2010, 
150 doo Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registro-se o Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Adminintração e Recursos Humanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Unidade ......03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 11506,47 
Decreto no 2.403. de 18 de meio de 2010, 12.361,0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO FNDE Orgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 3.3.90,3000000000 	Material de consano R$ 11,082.04 Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 	. VINCU- 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mueicipm de Tuquari Eutdo Órgão ..... .:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LADOS 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 10.301.0010.2097 	MED. GRUPOS HIPER.DIAB. ASMA E RE 
Orgânico do Municipio, e conforme autorização contidO rIa Leio 0  3,114, 12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES NITE 
de 18 de n'raio de 2010, 3.3,90,3300000000 	Passagerrs e deupesas com locomoção 3.3,90.3200000000 	Material de diutribuição gratuita .............. 
DECRETA: R$ 53,211.27 R$ 19.612.59 
Art. 7° Fica aberto uro Crddrto Suplementar no valor de R$ 729,139,98 Orgão ........'06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.3.90.3200000000 	Material de distribuição gratuita ............ 
(Setecentos e vinte nove mil, cento e trinta nove reais e noventa oito Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE R$ 	5.(303,31 
centavos), pera atender au seguintes dotações orçamentorias: 12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO. PNATE Orgão ..... .:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Orgão .......08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 3.3.90.3300000000 	Passagees e despesas .com locomoção Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 	VINCU- 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE -ASPS R$ 14.185.75 LADOS 
10,301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV, DA SAÚDE Orgão ......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10,301.0010,2086 	INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁ. 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa lurldica R$ Unidade .,,.,: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE RIOS - BR 
30,000.00 12,361,0047,2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 3,1,90,1100000000 	Vencimentos e vantagens finac .pessoal 
Orgão .... .,,: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 3.3,90.3300000000 	Passagenn e despesas com locomoção Civil R$37,243,92' 
Unidade ..,,,: 	02 	D.M.E.R ES 2.102.53 Orgão .......:08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
15,451.0058.2035 	CONS. E MAN VE)C, MÃO, E REDE R000V, Orgão .......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE Unidade ....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO- 
MUNIC, Unidade ,,,,,: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS CIAL 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 20.000,03 10301,0010,2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 08.244.0029.1084 	tNDICE GESTÃO DESC, BOLSA FAMILIA 
Orgão ........08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica - IGBDF 
Unidade .....: 08 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE R$ 10,000.00 3.3,90,3000000000 	Material de consumo P5 	974,75 
18.541.0063,2052 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPAR. 3,3,90,3200000000 	Material de distribuição gratuita R$ 17.746,92 Orgão .....: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
TAMENTO Orgão .... ...:08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE Unidade .....: 	04 	DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SO- 
13,90.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa fisica 	R$ Unidade .....: 02 FUNDO MUNtCIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS CIAL 
1.000,00 10,301,0035,2079 FARMÁCIA BÁSICA. ES 08,244.0029,2007 	MANUTENÇÃO DO 50EV, DE ASSIST, 
Orgão ......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 3,3,90,3200000000 	Material de distribuição gratuita ...... ... ......... SOCIAL 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS UREANOS R$ 41,351,25 3,3.90,3900000000 	Outron serviços de terceiros-pessoa juri- 
15.452,00571008 AQUISIÇÃO DE EQUIP, E MAT, PERMANENTE Orgão .......:08 SECRET, DASAÚDE E MEIOAMBIENTE dica R$ 25,000,00 
.4.90,5200000000 	Equipamentos e material permanente 	R$ Unidade ....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o alt. 1°. o saFe- 

45,000.00 10.301.0010,2082 PROGRAMAOASAÚDE DA FAMÍLIA-ES rávit do 	exercido 	anterior dos 	seguintes 	recursos 	(01-LI- 
Orgão ........07 SECRETARIA DE OSRAS E SANEAMENTO 3,3,90,3000000000 	Material de consumo Rã 2,697,97 VRE) R$96.000,00, )1075-CIP) R$ 31.380,25, (20-MDE) 'ES 
Unidede .....' 01 SERVIÇOS URBANOS 3,3,90,3900000000 	Oxtron serviços de terceiros-perooa juridica 108.938,80, 	)31-FUNOEB) R$ 65.004.52. (1006-PNAE) R$ 
15,452.0057,2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA ES 2.697,97 '  45.058,45, 	)1062-PNAC) 'R$ 	3.664,70, 	(1007-SAL. 	EDUC.) 
3,3.90.3900008000 	Outros nerviços de terceiros-pessoa juridico ,R$ Orgão ....... :08 SECRET, DASAUDO E MEIO AMBIENTE. P51108204, )1008-TRANSP. ESCOL.) ES 51211,27, (1055' 

. 31,380,25 Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUOE -VINCULADOS PNATE) E$ 14.185,75, (1083-PODE) R$ 2.102,53, (4010-MU- 
Orgãp .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10,301,0010,2061 	PROGRAMASA000 BUCAL NIC. RESOLVE) ES. 27.746,82, (4050-FARM. BASJCA EST,) 
Unidade .....: 02 MANUT, E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MOE 3,3,90,3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa tisica R$ 41.351.25, (4090-PSF-RS) P5539594, )4110-SAUD. EU' 
12.361.0047.2024 MANUT E DESÉNV, DO ENSINO BÁSICO R$ 18.528,27 CAL RS) R$ 18.528,27, (4130-VIVA CRIANÇA) R$ 20,207,80, 
3,3,90,3000000000 	Material de connsn'ro 	ES 58,938,60 Orgão .......:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE (4220-CAPS) R$ 5.609,22. (4510-PAB) ES 77.731,43. (4710- 
3,3.90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 	R$ Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAUDE - VINCULADOS' VIG, SAÚDE) R$ 13,506,47, (4780- MOO GRUPO HO 1.5EAR) 
50,000,00 	 . 10,301,0010.2080 PROGRAMAMUNICIPIO RESOLVE R$ 19.612,59, (4770-FARM. BASICA) R$ 5.603,31, (PACS) R$ 
Orgão .......: 06 SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA 3,3,90,3200000000 	Material de distribuição gratuita. R$ 20,207,80 37.243.92, (1086-PMTC) R$ 974.75 e a seguinte redução or- 
Unidade .....: 01 FUNDO DE MAN. OESENV, EDUC: BÁSICA-FUN- Orgão .......: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIOAMBIENTE, çumentãria: 
DEB Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Orgão .......: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, 
12.361,0047.1010 	CONSTE. RECUP, E AMPL, DE PRED, ESCO. 10,301.00342076 PROGRAMACUCA LEGAL Unidade .....: 	04 	DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SO- 
LAR, 	 - 3.3.90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pesnon juridica CIAL 
4.4,90.5100000000 	Obras e instalações R$ 65.004,52 	 ' R$ 5,609,22 08.244,0029.2007 	MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. 
Orgão ...,,,,: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Orgão ...,.,,: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE SOCIAL 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE . VINCULADOS 3.3,50.4300000000 	Subvenções sociais R$ 25,000.00 
12.122,0047,2062 MERENDA ESCOLAR 10.301,0010,2037 MANUTENÇÃO SERV.DASAÚDE - PAB FIXO Alt, 3° Este Decreto entra em vigor na data de nua publicação. 
3.3.90,3000000000 	Material de consumo R$ 45.058,45 3,3.90,3000000000 	Material de consumo ES 38,867,15 GÃBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 de 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3,3,90,3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jsridica n'aio de 2010, 
Unidade ,,. ,: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE' R$ 38,864,25 Ivo dos Santon Lustert 
12,122,0047.2062 MERENDA ESCOLAR Orgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE Prefeito Municipal 
3.3.98.3000000000 	Material de consumo ES 3.664,70 Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Registre-se e Publique-se 
Orgão .....:08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10,301.0010,2088 VIGILANCIASANITÁRIA. UNIÃO Sérgio Junqueira Nunes 

3.3.90.3900000000 Outros servIços de terceiros-pessoa juridica R$ Secretário Municipal da Administração e Recsrsos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,116. de 18 do maio de 2010, 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Tuqlsari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Mcniciplo, 
que a Câmara Municipal aprovou una sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de ES 35,115,00 (Trinta e cinco mil, 
cento quinze reais), para atendem as seguintes dolações orçamentâmiav: 
Orgão ,,.,,,,: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ..., : 02 D,M,E.R 
15,451,0058,2035 CONS. E MAN.VEIC, MÃO, E REDE R000V, MUNIC, 
3.3,90.3900000000 Outros serviços de tercnirou-pesvoa juridica lIS 35.11 5.00 
Alt, 2° Servirá para cobertura de que trata o art, 7 0 . o termo de transferência de 
recurso do Estado AJ1221110, com seguinte recurso: 1108 )Recuperaçoo da Malho 
Rodoviária ) P53511500, 
Alt, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUAEI. 18 de maio de 2010. 

(co dos Santos Luotel 
Prvfeito Mun,cipul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt 
Lei n°3.117. de 18 de meio de 2010. 

Altera o alt, 2° da Lei n°3.091, de 20 de abril de 2010, que concede mealunre no valor 
padrão de referência dos servidores públicos municipais, e dá outras providênciao 
IVO DOS SANTOS LAUTEET, Prefeito Municipal de Taquari. Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no ano das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Muvicipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e es sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Alt, 1° O alt, 2° da Lei 003,091.  de 20 de abril de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ArI. 2°  Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmenre por 
ietermédio das Leis 002.941/09,  2.942109, 1959/09, 2,960109, 2.967/09, 2,968109, 
2,971100, 2.981109, 3,030109, 3,046109, 3,065/10,. 3.069110, 3.073/10, 3.087110, 
3.088110, 3,09012010 e 3,10112010. sofrerão os mesmos percevtruaiu de reajuste 
aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°.' 
Alt, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais dinposiçôes contidas na Lei 
supra citada. 
Ad, 6° Esta Lei eetra em vigor na data nua publicação. ourtindo seus vieiros a contar 
de 1°de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 18 de maio de 2010. 

Iva dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiqun-se 
Sérgio Junqueira Nuees 
Secretârio Municipal da Administração e Recursos Homanou 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.117, de 18 de maio de 2010. 

Altera o art. 2° da Lei n° 3.091, 
de 20 de abril de 2010, que 
concede reajuste no valor padrão 
de referência dos servidores 
públicos municipais, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l' O art. 2° da Lei n° 3.091, de 20 de abril de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por 
intermédio das Leis n°2.941109, 2.942109, 2.959109, 2.960109, 2.967109, 2.968109, 2.971109, 
2.981109, 3.030109, 3.046109, 3.065110, 3.069110, 3.073110, 3.087110, 3.088110, 3.09012010 é 
3.10112010, sofrerõo os mesmos percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único 
do artigo]°." 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de ábril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2010. 

os au te? 
Prefeito Municipal 

Registree 1/ublique-se 	 - 

Sérgio/Júnqueira Nunes 
Secr rio Municipal da Administração 
e Ie.irsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



A COMISSÃO TÉCNICA 
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PresIdefl* 

/ 

/ 

Projeto de lei nQ 3.960110 

Altera o aft22° da Lei n° 3.091, 
de 20 de abril de 2010, que 
concede reajuste no valor padrão 
de referência dos servidores 
públicos municipais, e dá outras 
providências. 

APROVADO 

Em ..... ... ../7:/Q 

Prdeitura MwicipiO de Tiquai 
Estado do Rio Grcinde do Sul 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 3.091, de 20 de abril de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por 
intermédio das Leis n° 2.941109, 2.942109, 2.959109, 2.960109, 2.967109, 2.968109, 2.971109, 
2.981109, 3.030109, 3.046109, 3.065110, 3.069110, 3.073110, 3.087110, 3.088110, 3.09012010 e 
3.1011201 0, sofrerõo os mesmos percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único 
do artigo 1 °" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei supra citada. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1°de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Laürt 

Regis' ç Pb1ique-se 
	 Prefeito Municipal 

Srgicj Junqueira Nunes 
Secret rio Municipal da Administração  
e Re2sos Humanos 	 SANCONE - SE 

DATA: J' / 0S / 

ADMINISTRAÇÃO COM T1.ANS.PA.RÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha: 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax. (51)3653-2344 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUARI 
Lei n°3.115, de 18 de maio de 2010. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pretnito Municipal de Te-
quari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgãnica do Murricipio, que a Cárrtara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AO. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de ES 
219.325,92 (Duzentos e dezenove mil, trezentos e vinte 
cinco reais e noventa dois centavos), para atender as 
seguintes dolações orçamentárias: 
Orgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 04 CULTURA 
13.391.0054.2023 MANUT DA BANDA MUNICIPAL 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material perma-
rrerrlé R$ 2.000.00 
Orgão 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.3000000000 material de consumo. Rã 2.257.31 
Ótgãooâ SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMEIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA 
SOCIAL 
08.244.0029.3074 EEf4EFICIOS EVENTUAIS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$.2,005,72 
Orgão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS DEBANDO 
17.511.0060.1029 CONST DE REDE DE ÁGUA E RE-
SE E VATÓR ID 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ES 13.897.67 
Orgão: 07 SECRETARIADO OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....: 02 D.M.EJO 
15.452.0057.1031 	MANUT. DE RUAS, PONTES E 
BUEIROS 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações R$ 45.407,69 
Orgão: 06 SECRETARIADO EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361.0047.1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT 
PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Eqsipamçntos e material perma-
nente ES 9.300,00 
Orgão.: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMEN-
TO 

Unidade.: Dl SERVIÇOS URBANOS 
04.122.0009.1036 AQUISIÇÃO TER., CONSTR., AMPL. PRE-
010 PUBL. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações ES 98.826.55 
Orgão: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1890 INCENTIVO AO CADASTRAMENTO DO 
PROlE BOLSA FAMILIA 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente R$ 
2.588,67 
Orgão.: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
3.3:90.3000000000 MATERIAL DE CONSUMO 
10.305.0036.2060 Programa p1 ações epidemiológices ES 
6,25 
Orgão.: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.001012083 	PROGRAMA DE SAÚDE DA FAM)LIA- 
UNIÃO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo. R$ 21.297,35 
3,3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoajuridica 
ES 21.297,35 
Órgão: 08 360RET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2060 PROGRAMA P/ AÇÕES EP)DEMIOLOGI-
CAS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 438.16 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o ad. 1°, o superávit do 
exercicio financeiro de 2009, dos seguintes recursos: (01-Livre) 
ES 2.000,00. (1058-Salário Educação-RS) ES 2.257.31, (1088-
FMAS) R$ 2.008.72, (1093-PROAGUA) R$ 13.897,e7. (1096-
Calç. Pedro K. Renner( ES 45.407.89, (1097- Leitão MDE-Alien. 
Bens Pãt Educação) E$ 9.300,00, (1098-Modernização Ginásio 
Poliespsrtivo) R$ 98.826.55. (1100- Bolsa Familia) ES 2.588.67. 
(4190- Epideomologia Estado) R$ 6.25 (4520- PSF-União) ES 
42.594.70 e (4590-Teto Financeiro-SAI/SUS) ES 436,16. 
AtO, 3' Esta Lei entra em vigor na datado nua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. '18 de 
meio de 2010. 
lvo dos Santos Lauferl 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nonos 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

Sexta-feira, 2110512010 	 GERAL O AÇORIANO - PÁGINA 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI Unidade ...,.: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 13.506.47 
Decreto n°2.403, de 18 de maio de 2010. 12.361.0047,2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE Orgão ........08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Abre Credrfo Suplementar, aponta recurso. 3.190.3000000000 	Material de consumo R$ 11.082.04 Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 	- VINCU. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Taquari, Estado Orgão .......06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LADOS 
do fOro Grande do Sul. no uno das atribuições que lhe confere a Lei Unidade ......03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 10.301,0010.2097 	MED. GRUPOS HIPER.DIAB. ASMA E RE' 
Orgâvrca do Mueicipio, e conforme aulorizaçãocontida na Lei n°3.114, 12122,0047,2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES NITE 
de 18 de maio de 2010, 3,3,90.3300000000 	Passagens e despesas core locomoção 3.3.90,3200000000 	Material de distribuição gratuita .............. 
DECRETA: R$ 53.211,27 R$ 19.612.59 
AR, 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 729.139,98 Orgão ........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.3.90.3200000000 	Material de distribuição graInha .......... 
(Setecentos e ninte nove mil, cento e trinta novo reais e noventa oito Unidade ......03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE R$ 	5.603,31 
centavos), para atenderas aeguintes.dotações orçarnenlárias: 12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE Orgão ........08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Orgão ......08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 13.90.3300000000 	Passagenu e despesas com locomoção Unidade ......02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 	- VINCU- 
Unidade .....01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -ASPS ES 14.185,75 LADOS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE Orgão .......06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.301,0010.2086 	INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁ- 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica R$ Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE RIOS - BR 
30.000,00 12.361,0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 3.1.90.1100000000 	Vencimentos e vantagens flues - pessoal 
Orgão ......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 3.3.90.3300000000 	Pasuagens e despesas core locomoção civil R$37.243,92 
Unidade .....: 	02 	D.M.E.R R$ 2,102.53 Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
15.451.0058.2035 	CONS. E MAN, VE)C. MÁQ, E REDE R000V. Orgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE Unidade ..... 	05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SO- 
MUNIC. Unidade .....' 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS CIAL 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 20.000,00 10.301.0010.2080 	PROGRAMAMUNICIPIO RESOLVE 08.244.0029.1084 	INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA 
Orgão .. ..... 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 13.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica - IGBDF 
Unidade ....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE ES 10.000,00 3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 	914,75 
18.541 00153 2052 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPAR- 3,190.3200000000 	Material de distribuição gratuita R$ 17.746.92 Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE. 
TAMENTO Orgão . .... ..:08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE Unidade .....: 	04 	DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SO- 
3.3.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa Iisica 	R$ Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS CIAL 
0.000,00 10.301.0035.2079 	FARMÁCIA BÁSICA-RS 08.244.00292007 	MANUTENÇÃO DO SERV. DE ASSIST. 
Orgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 3.3.90.3200000000 	Material de cliutribuiçâo gratuita ................... SOCIAL 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS R$ 41.351,25 3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juri- 
15.452.0057.1008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT PERMANENTE Orgão .......:08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE dica ES 25.000.00 
4.4.90.5200000000 	Equipamentou e 	material 	permanente R$ Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS AR. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o sape' 
45.000.00 10.301,0010.2082 PROGRAMA DA SAUDE DA FAMiLIA-RS râvit 	do 	ecercicio 	anterior 	doa 	seguintes 	recursos 	(01-LI- 
Orgão ......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 3.3.90.3000000000 	Material de consumo R$ 7697,97 VRE) R$96.000,00, (1075-CIP) ES 31.380.25. (20-MOE) ES 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 3,3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 108.938,60.. (31-FUNDEB) R$ 65.004.52. )1006-PNAE( R$ 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA R$ 2.697.97 45.058,45. 	(1062.PNAC) 'ES 1664,70, 	(1007-SAL. 	EDUC.) 
3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridice Es Orgão ........'08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIBNTE R$ 11.082,04, (1008-TRANSP. ESCOL.) ES 53.211,27, (1055- 
31.380,25 Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -VINCULADOS PNATE( RS 14.185.75, (1083-PDDE) RS 2.102.53. (4010-MU- 
Órgãp .......:06 SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.301.0010.2081 	PROGRAMASAÜDE BUCAL NIC. RESOLVE) R$ 27.746,92, (4050-FARM. BASICA EST.) 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 3.3.90.3600000000 	Outros serviços de terceiros - pessoa fisica ES 41.350.25. (4090-PSF-RS) R$,5.395.94, (4110-SAUD. BU. 
12.361.0047.2024 MANUT, E DESÉNV, DO ENSINO BÁSICO ES 18.526,27 CAL RS) R$ 18.528,27, (4130-VIVACRIANÇA) ES 20.207,60, 
3.3.90.3000000000 	Material de consumo 	R$ 58.e38,60 Orgão .......:08 SECRET. DASAÚDE E MEIOAMBIENTE (4220-CAPS) R$ 5.609,22, (4510-PAB) R$ 71.731,43, (4110 
3.190.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica 	R$ Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS VIG. SAÚDE) R$ 13.606,47, (4780- MED GRUPO HD 1.5 EAR) 

. 50.000,00 10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE ES 19.612,59, (4770-FARM, BASICA) R$ 5.603,31, (PACS) R$ 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3,3.90.3200000000 	Material de distribuiçãogratuita. ES 20.207,80 37.243,92, (1086-PMTC) R$ 974.75 e a seguinte redução o,- 
Unidade .....: Dl FUNDO DE MAN, DESENV. EDUC, BASI0A-FUN- Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE, çamentâria: 
066 Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS Orgão .......: 08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
11361.0047.1010 	CONSTE. RECUP. E AMPL. DE PRED. ESCO- 10.301.0034.2078 PROGRAMACUCA LEGAL Unidade .....: 	04 	DEPARTAMENTO DE ASSISTÉNCIA SO- 
LAR. 	 . 	 - 3.190.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica CIAL - 

4.4.90.5100000000 	Obras e instalações ES 65,004,52 R$ 5.609,22 08 244.0029 2007 	MANUTENÇAO DO SERV. DE ASSIST. 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA Orgão .......:08 SECRET DA SAÚDE E MEIOAMBIENTE SOCIAL 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 3,3,50.4300000000 	Subvenções sociais R$ 25.000,00 
12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 110,301.0010,2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE - PAB FIXO AR. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sou publicação. 
3.3.90,3000000000 	Material de consumo R$ 45.058.45 3.3.90.3000000000 	Material de consumo ES 38.867.15 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 18 de 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.3.90.3900000000 	Outros serviços de terceiros-pessoa juridica maio de 2010. 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE R$ 38.864,28 lvo dos Santos Laulert 
12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR Orgão .......:08 SECRET DASAÚDEE MEIOAMBIENTE Prefeito Municipal 
3.3.90.3000000000 	Material de correumo R$ 3.664,70 Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 'VINCULADOS Registre-se e Publique-se 
Orgão ... ..... 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 10.301.0010.2088 	VIGILANCIA SANITARIA - UNIÃO Sérgio Jurrqueira Nurles 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jaridica ES Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,116, de ISde maIo de 2910. 

Abre Crédito Especial, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no aso deu atribuições que me confere e Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ar). t° Fica aberto um Crédito Especial no valor de ES 35.11 s:oo (Trinta e circo mil, 
cento quinze reais), para atender as seguintes dotações orçamentarias: 
Orgão ......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....: 02 D.M.E.R 
05.451.0548.2035 CONS, E MAN.VE)C. MAO. E REDE E000V. MUNIO. 
3.3.90.3900000000 Outros serviçss de lerceiros-pessoa juridica ES 35.115,00 
Ad. 2° Servirá para cobertura de que trata o ad. 1°, o termo de transleréncia de 
recurso do EstadoAJ/221/10, com seguinte recurso: 1108 (Recuperação da Malha 
Rodoviária) E$35.115,00. 
Ad, 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINEO'EDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 19 de maio de 2010. 

No dos Santos Lauto,) 
Prmfoilo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI' 
Lei n°3.117, de 18 de maio de 2010. 

Altera o ad. 2° da Lei n°3.091, de 20 de abril de 2010, que concede reajuste no salol 
padrão de referência dos servidores péblicos municipais, e dã outras providéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 
FAÇO SABER, no uno das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° O ad, 2° da Lei n°3.091. de 20 de abril de 2010, passa a vigorar coma 
seguinte redação: 

Ad. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergnncialmente por 
intermédio das Leis n°2.941/09. 2.942109. 2.959109. 2.660109, 2.967109. 2.968109, 
2.011109, 2.981/09, 3.030109, 3.046109, 3.065110.. 3.049/10. 3.073110, 1091110, 
3.088110. 3.09012010 e 3.10112010, sofrerão os mesmos percerrtuais de reajuste 
aplicadoa conforme parágrafo único do artigo 1°,' 
AR. 2  Permanecem em vigore inalteradas as demais disposições contidas na Lei 
supra citada. 
Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na dela sua publicação, surtindo seus efeitos a contar 
de 1° de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio de 2010. 

Ivo dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-neo Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 



- 

rfittij ri Itl'FI ril1ilt )I(I1F!TI(h][iJ1('1I ri1 

Lei n° 3.118, de 18 de maio de 2010. 

Altera o art. 1° da Lei n° 3.092, de 20 
de abril de 2010, que concede 
reajuste aos empregos públicos, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. lo da Lei n° 3.092, de 20 de abril de 2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme 
tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico Clínico Geral R$ 6.635,04 

Enfermeiro R$ 2.757,22 
Odontólogo R$ 4.423,38 

A gente Comunitário de Saúde R$ 683,55 

Agente de Campo R$ 446,02 

Parágrafo Único - ....... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais desposições contidas 
na Lei supra citada. 

Art. 30  .Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de P de abril de 2010. 

ADMIN- -SIRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E S 
	

ADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53] CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio 
de 2010. 

lsosLauEE 
ito Municipal 

~y~e 4blique-se 

riqueira Nunes 
Municipal da Administração e 

Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: -5I1) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.959110 	A

1
PROVADO 

ÂCOMISSÃOTÉCtJICA 	 m .... /......:...../......... 

PresIenLeCaa MuncipaI de Taguari 

Altera o art. 1° da Lei n' 3.092, de 20 
de abril de 2010, que concede 
reajuste aos empregos públicos, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o art. l'' da Lei n° 3.092, de 20 de abril de 2010, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n°2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, conforme 
tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 

Médico Clínico Geral R$ 6.635,04 

Enfermeiro R$ 2.757,22 

Odontólogo R$ 4.423,38 

Agente Comunitário de Saúde R$ 683,55 
Agente de Campo R$ 446,02 

Parágrafo Único - .......... 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais desposições contidas 
na Lei supra citada. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2010. 

ADMJNITRAÇ&O COM LR SPARLNCIAL SOl 1DARIFDADF 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo irania, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Lautert 
Prefeito Municipal 

t/que-se 

J nqueira Nunes 
rio Municipal da Administração e 
os Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDI\IRIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone.: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Sexta-feira, 2110512010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
LOj n° 314, deiS de maio de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 10 Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de Rã 729.139,98 (Setecentos 
e vinte nove mil, cento e trinta nove reain e noventa oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3,90,3900000000 Outros serviços de terceiros-pensos juridica.R$ 30.000,00 
Orgão .... ... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 
15451,0058,2035 CONS, E MAN. VEIO. MÃO. E REDE R000V. MUNIC. 
3.3.90,3000000000 Material de consumo .R$ 20.000,00 
Orgão .... ... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .R$ 1.000.00 
Orgão ...... .:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade 	01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.00571008 AOUISIÇÃO DE EOUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e mâterial persnsaner.te Rã 45.000,00 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2059 MANUTENÇÃO LA tLUMINAÇÃOPÚBLICA 
33.90.3900000000 Outros serviçou de terceiros-pessoa jurídica .R$ 31.380,25 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade . .... : 02 MANUT, E OESENV. DO ENSINO FUNDAM. MOE 
12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3,90.3000000000 Material de concurso .R$ 58.938,60 
13.90.3900000000 Outros servIços de terceiros-pessoa jurídica Rã 50.000,00 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ....: 01 FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 
12.361.0047.1010 CONSTR. RECUP. EAMPL DE PRED. ESCOLAR. 
4.4.90.5100000000 Obras e instalações .R$ 65.004,52 
Orgão .... ... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .. ..: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12122.0047,2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo R$ 45.058,45 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.122.0047.2062. MERENDA ESCOLAR 
3.3,90.3000000000 Material de consumo .R$ 3.664,70 
Orgão ....... :06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361.0047.2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3,90.3000000000 Mãterial de consumo Rã 11.082,04 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
32,90.3300000000 Passugens e despesas com locomoção Rã 51211,27 
Orgão ......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDC 
12.3610047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas core locomoção .R$ 14.185,75 
Orgão .......: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO - PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção Rã 2.102,53 
Orgão ......: 08 SECRET, OA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2080 PROGRAMAMUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ..... ...................  
Rã 10.000,00 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita Rã 17.746,92 

Orgão . ...... :08 SECRET. DASAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA - RS 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita R$ 41.351,25 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0010.2082 PROGRAMADASAÜDE DAFAMILIA-RS 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 2.697,97 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica Rã 2.697,97 
Orgão ...... .:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNtCIPAL DA SAUDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .R$ 18.528,27 
Orgão . ...... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita Rã 20.207,80 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0034.2078 PROGRAMACUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica Rã 5609,22 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade . .... : 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAUDE - PAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo Rã 38,867,15 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica Rã 38.864,28 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2088 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - UNIÃO 
3.190,3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridicã Rã 33.506,47 

Orgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301,0010.2097 MEO. GRUPOS HIPER.OIAB.ASMAE RENITE 
13.90.3200000000 Material de distribuição gralvita Rã 19.612.59 
3.3.90.3200000000 Material de diãtribuição gratuita. R$ 5.603,31 
Órgão .......:08 SECRET DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - VINCULADOS 
10.301.0010.208e INCENTIVO AOS AGENTESCOMUNITÁRIOS - BR 
3.1.E0.1100000000 Vencimentos e vantagens fixas - pessoel civil P53724392 

Orgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE, 
Unidade .....: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMILIA - IGBDF 
3.3.903000000000 Material de consumo P6 974,75 
Orgâo .......: 08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DEASSIST. SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica Rã 25.000.00 
Ari. 2° Servirá para cobertura de que trata o ai. 1°,o superávit do exercicio anterior 
dos seguintes recursos (01-LIVRE) P59600000. (1075-CIP) Rã 31.380,25, (20-
MOE) Rã 108.938,60, (31-FUNDEB) Rã 65.004.52, (1006-PNAE) Rã 45.058,45, 
(1062-PNAC) Rã 3.664,70, (1007-SAL. EDUC.) Rã 11.082,04. (1008-TRANSP. 
ESCOL.) R$ 53.211,27, (1055-PNATE) Rã 14.185,75, (1083-PDDE) Rã 2.102,53, 
(4010-MUNIC. RESOLVE) Rã 27.746,92, (4050-FARM. BASICA EST.) Rã 
41.351,25, (4090-PSF-RS) Rã 5.395,94, (4110-SAUD. BUCAL RS) Rã 18.528,27,: 
(4130-VIVA CRIANÇA) R$ 20.207,80, )4220-CAPS) Rã 5.609,22, (4510-PAB) Rã 
77.731,43, (4710-VIG SAÚDE) Rã 13.506,47, (4780- MED GRUPO HD 1,5 E AR) 

Rã 19.612,59, (4770-FARM. BAStCA) Rã 5.603,31, (PACS) P9 37.243,92, (1086-
PMTC) Rã 974,75 e a seguinte redução orçamentãria: 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. OEASSIST. SOCIAL 
3.150.4300000000 Subvenções sociais R$ 25.000,00 
Alt, 3° Esta Lei entra em vigor na data de nua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. iBde maio de 2010. 

Iro dos Santos Lautoil 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAQUARI 

Lei n°3.119, de 18 de maio de 2010. 

Estabelece isenção do Imposto Pre-

dial e Territorial Urbano - IPTU para os 

imóveis declarados como área de pre-

servação permanente - APP e zona de 

pres'rvação anibiental - ZPA. 

IVO DOS SANTOS LAUTEPT, Prefei-

to Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições 

que me confere a Lei Orgânica do Muni-

cipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Ai. 1° Ficam isentos, a partir do eoerci-

cio de 2010, do pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, os 

proprietários de imóveis declarados 

como área de preservação permanente 

- APP e zona de preservação ambien-

tal - ZPA. 

Ai. 2° A isenção de que trata nota Lei 

deverá ser requerida pelos isteressa-

dos, instruindo o pedido com certidão 

emitida pelo Registro de Imóveis, de-

monstrando a averbação da área como 

preservação permanente ou preserva. 

ção arnbientai 

Ai. 30  A isenção do Imposto Predial e 

Territorial Urbano deverá ser requerida 

até o dia 30 de novembro de cada ano, 

para vigorar no euercicio seguinte, po-

dendo ser retroativo a exercícios ante-

riores, bem como pelo ano de 2010. 

Ai. 40 A concessão da isenção será efe-

tivada por despacho do Prefeito Muni. 

cipal, após análise do Secretário Muni-

cipal de Planejamento e Coordenação, 

frente ao exame do atendimento das 

condições previstas nesta Lei, 

Ai. 5° A isenção poderá ser revogada 

a qualquer tempo, exigindo-se o tribu-

to com os respectivos acessórios, sem 

prejuizo das penas legais, nos casos de 

fraude, simulação ou falsidade ideolôgi-

cana apresentação do documento. 

Parágrafo Único - A Secretaria Munici-

pal de Planejamento e Coordenação, na 

tase do exame do documento para con-

cess30 da isenção, ou posteriormente é 

sua derivação, poderá realizar vistarias. 

exames, periciaS ou investigação por 

quaisquer outros meios, para averiguar 

a autenticidade dos documentos. 

Art 6° Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE TAQUARI, 18 de maio de 2010. 

Ivo dos Santos Lauterl 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EXTRATO DE CONTRATO- 16 de abril a 15 de maio de 2010 
(Lei Federal n°8.666/93, art. 61, parágrafo único) 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE TAQUARI 
AUDIÊNCIA PÚBUCA 

Prefeitura Municipal.de  Taquari convida a todos para dia 28 de maio, as 10:00 horas na Câ- 
mara Municipal de Vereadores para avaliação de metas fiscais do 10  quadrimestre de 2010, 
em cumprimento a Lei 101/200, Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelecido no § 40 do 
art.9° . 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TÂQUARI 

Lei n°3.118, deiS de maio de 2010 
Altera o ai. 1° da Lei n°3,092, de 20 de abril de 2010, que concede reajuste aos 

empregos púbficos, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, 
FAÇO SABER, flO oco das otribuiçbes qoe me confere a Lei Orgânica do Munici-

pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Ai. 1° Fica alterado o ai. 1° da Lei n°3.092. de 20 de abril de 2010, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
M 1° Ficam reajustados os salários dos empregos pdblicos cliados 

através das LeiS n°2.451. de 04 de jãneiro de 200502.466, de 02 de fevereiro 

de 2005, conforme tabela abaixo: - 

CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral Rã 6,635.04 

Enfermeiro 	R$ 2.757,22 

Odontótogo 	R$ 4.423.38 

Agente 
Comunitário de SaádeR$ 683,55 
Agente de Campo Rã 446,02 
Parágrafo Único - . 

Ai. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais desposições cosIdas nu 

Lei supra citada. 
Ai. 3° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação, surtindo seus eleitos 

contar de l°de abril de 2010, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio de 2010. 

100 dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Poblique-se 
Sérgio Junqueira Nuses 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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Lei n°3.119, de 18 de maio de 2010. 

Estabelece isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU para os imóveis 
declarados como área de preservação 
permanente - APP e zona de preservação 
ambiental - ZPA. 

IVO DOS SANTOS• LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam isntos, a partir do exercício de 2010, do pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, os proprietários de imóveis declarados como área de 
preservação permanente - APP e zona de preservação ambiental - ZPA. 

Art. 2° A isenção de que trata esta Lei deverá ser requerida pelos 
interessados, instruindo o pedido com certidão emitida pelo Registro de Imóveis, demonstrando a 
averbação da área como preservação permanente ou preservação ambiental. 

Art. 3° A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano devérá ser 
requerida até o dia 30 de novembro de cada ano, para vigorar no exercício seguinte, podendo ser 
retroativo a exercícios anteriores, bem comó pelo ano de 2010. 

Art. 4° A concessão da isenção será efetivada por despacho do 
Prefeito Municipal, após análise do Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação, frente 
ao exame do atendimento das condições previstas nesta Lei. 

Art. 5° A isençãZ poderá ser revogada a qualquer tempo, exigindo-se 
o tributo com os respectivos acessórios, sem prejuízo das penas legais, nos casos de fraude, 
simulação ou falsidade ideológica na apresentação do documento. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação, na fase do exame do documento para concessão da isenção, ou posteriormente à sua 
efetivação, poderá realizar vistorias, exames, perícias ou investigação por quaisquer outros meios, 
para averiguar a autenticidade dos documentos. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRAN.SPARÊNCI E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone--(51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: 



Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2010. 

vo dos SantosLaute 
Prefeito Municipal 

e 

Sérgio/Júnqueira Nunes 
SecrMo Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Estabelece isenção do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU para os imóveis 
declarados como área de preservação 
permanente - APP e zona de preservação 
ambiental - ZPA. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l'Ficam isentos, a partir do exercício de 2010, do pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, os proprietários de imóveis declarados como área de 
preservação permanente - APP e zona de preservação ambiental - ZPA. 

Art. 2° A isenção de que trata esta Lei deverá ser requerida pelos 
interessados, instruindo o pedido com certidão emitida pelo Registro de Imóveis, demonstrando a 
averbação da área como preservação permanente ou preservação ambiental. 

Art. 3° A isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano deverá ser 
requerida até o dia 30 de novembro de cada ano, para vigorar no exercício seguinte, podendo ser 
retroativo a exercícios anteriores, bem como pelo ano de 2010. 

Art. 4° A concessão da isenção será efetivada por despacho do 
Prefeito Municipal, após análise do Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação, frente 
ao exame do atendimento das condições previstas nesta Lei. 

Art. 5° A isenção poderá ser revogada a qualquer tempo, exigindo-se 
o tributo com os respectivos acessórios, sem prejuízo das penas legais, nos casos de fraude, 
simulação ou falsidade ideológica na apresentação do documento. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação, na fase do exame do documento para concessão da isenção, ou posteriormente à sua 
efetivação, poderá realizar vistorias, exames, perícias ou investigação por quaisquer outros meios, 
para averiguar a autenticidade dos documentos. 

AI)MJNISTRAÇÃO C(I)M TRANS1 v&-ENCTA E S0L1DARIEDAII)E 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osval.do Aranha. 1790 - Cx.l'ostal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)/3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344_ 

E-mail e lhl11Lte/taquan-i s com bi 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 61  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Municipal 

&( •Lt' 	%.J 
Sergio,  Junqueira Nunes 
Secrrio Municipal da Administração 
e Rèursos Humanos 

OE-SE 

AI)MINTSTRAÇÃ() C(I)M IRÂNSPARÊNCIA E SOLIT)ARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - F 
CNPJ: 88067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fa\: (51) 3653-2344 

1: 	 t n, tflh12ri_1-ç rnrn hr 



O AÇORIANO - PÁGINA 10 	 GERAL 	 Sexta-feira, 2110512010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0  3.114, de 18 de n,aio de 2010. 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Teouari. Estado do Rio Grande 
do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere e Lei Orgânica do Municipio, 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. '1 °  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de ES 729.139,98 (Setecentos 

e vinte nove mil, cento e trinta nove reais e noventa Oito centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão ....,..: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 FUNDO MUNICIPAL DASAÚDE -ASPS 
10.301.0010,2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAÚDE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridice ES 30.000.00 
Orgao .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 
15.451.0058.2035 CONS, E MAN. VE)C. MAO, E REDE R000V. MUNIC. 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .R$ 20.000,00 
Orgão ......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 06 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros 'pessoa tisicã ES 1.000,00 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ....: Dl SERVIÇOS URBANOS 
15.452.00571008 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.5200000000 Equipamentos e máteriel permanente ES 45.000.00 
Orgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 
1 5.452.0057.2059 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa joridica .R$ 31.390,25 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV. DO ENSINO FUNDAM. - MDE 
12,361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSINO BÁSICO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ES 58.938,60 
33.90.3900000000 Outros serviços de terceiros.pessoa 1arídica ES 50.000,00 
Orgão .......: 06 SEÇRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULtURA 
Unidade .... . 01 FUNDO DE MAN, OESENV, EDUC, BASICA-FUNDEB 
12.361.0047.1010 CONSTE. EECUP. EAMPL. DE PREO, ESCOLAR. 
4.4.80.5100000000 Obras e isstalaçúes ES 65004,52 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ...,: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ES 45058,45 

• Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.122.0047.2062 MERENDA ESCOLAR 
3.3,90.3000000000 Material de consumo ES 3.664,70 

Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
11361.0047,2077 SALÁRIO EDUCAÇÃO' FNDE 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .R$ 11,082,04 
Orgão .......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 03 NÃO COMPUTÃVEIS NO MOE 
12.122.0047.2017 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
3.190.3300000000 Passagerrs e despesas coei locomoção .R$ 53.211,27 
Orgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ....: 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 
12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO- PNATE 
3.3.90.3300000000 Passagens e despesas com locomoção lOS 14.185.75 
Orgão ......: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .... .' 03 NÃO COMPUTÁVEIS NO MOE 
12.361.0047.2093 TRANSPORTE ESCOLAR UNIÃO PNATE 
3.3.903300000000 Pausagens e despesas com locomoção ES 2.102,53 
Orgão ......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10,301.0010,2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridica. ... .... ............ 
R$ 10.000.00 
3.190.3200000000 Material de distribuição gratuita ES 17.746,92 

Orgão ..... ..:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .VINCULADOS 
10.301.0035.2079 FARMÁCIA BÁSICA. RS 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ES 41.351,25 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0010.2082 PROGRAMA DA SAÚDE DA FAM)LIA.RS 
3,3.90.3000000000 Material de consumo ES 2.697,97 

3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa juridicã ES 2,697.97 

Orgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE .VINCULADOS 

10.301.0010.2081 PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.3.90.3600000000 Outros serviços de terceiros - pessoa fisica .R$ 18.528,27 
Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2080 PROGRAMA MUNICIPIO RESOLVE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ES 20.207.80 

Orgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE -VINCULADOS 
10.301.0034.2079 PROGRAMA CUCA LEGAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldica .R$ 5.609,22 
Órgão .......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ... .. 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10,301.0010.2037 MANUTENÇÃO SERV.DA SAÚDE' FAB FIXO 
3.3.90.3000000000 Material de consumo .R$ 38.867,15 
3.0.90.3500000000 Outros serviços de terceiros-pessoa furidica ES 38.864.28 

Orgão ......: 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.208E VIGILÂNCIA SANITARIA - UNIÃO 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jaridica ES 11506.47 
Orgão ....:08 SECRET, DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ....: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2097 MEO. GRUPOS HIPER.DIAB. ASMA E RENITE 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita ES 19.612,59 
3.3.90.3200000000 Material de distribuição gratuita. R$ 5.603.31 
Orgão ......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...: 02 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 
10.301.0010.2089 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÁRIOS - OR 
3.1.90.1100000000 Vencimentos e vantagens finas - pessoal civil .R$37.243,92 

Orgão ......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...: 05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTONCIA SOCIAL 
08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC. BOLSA FAMÍLIA- IGBDF 
3.3.90.3000000000 Material de consumo ES 974,75 
Orgão .. ..... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASStSTÉNCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SERV. DEASSIST. SOCIAL 
3.3.90.3900000000 Outros serviços de terceiros-pessoa jurldicu .R$ 25.000.00 

Art, 2° Servirá pura cobertura de que trata o aR, 10,  o superâvit do exercido anterior 

dos seguintes recursos (01-LIVRE) R$96.000,00, )1075-CIP) Es 31.380,25, (20-

MOE) ES 108.938,60, (31-FUNDEB) ES 65.004,52, (1006-PNAE( R$ 45.058,45, 

(1062-PNAC) R$ 3.664,70, (1007-SAL. EDUC.) ES 11.082.04, (1008-TRANSP. 

ESCOL.) R$ 53.211,27, (1055-PNATE) ES 14.185,75, (1083-PODE) ES 2,102.53, 

(4010-MUNIC. RESOLVE) R$ 27,746.92, (4050-FARM. BASICA EST.) ES 
41.351,25, (4090-PSF-RS) ES 5.395,94, )4110.$AUD. BUCAL ES) R$ 18.528.27, 

(4130-VIVA CRIANÇA) ES 20.207,80, (4220-CAPS) ES 5.609,22, (4510-PAB) R$ 

77,73143, (4710-SIlO. SAÚDE) ES 13.506,47, (4780- MED GRUPO HD 1.59 AR) 
ES 19.612,59, (4770-FARM. BASICA) E$ 5.603,31, (PACS) ES 37.243,92, (1086-
PMTC) ES 974,75 e a seguinte redação orçan2estáriu: 

Orgão . ...... :08 SECRET. DASAÚDEEME!OAMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENÇÃO DO SEEV. DEASSIST, SOCIAL 
3.3.50.4300000000 Sabvenções sociais ES 25.000,00 
AR. 3° Esta Lei entra em vigor nu data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de maio de 2010. 

N'o dos Santos Leute,! 
Prefeito Municip8l 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Eecursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TAQUARI 

Lei n°3.119. deiS de maio de 2010. 

Estabelece isenção do Imposto Pre-

dial e Territorial Urbano— IPTU pura os 

imóveis declarados como área de pre-

servação permanente - APP e zona de 

pres'rvação ambiental. ZPA. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefei-

to Municipal de Taqlaari. Estado do Rio 

Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições 

que me confere a Lei Orgãnica do Muni-

cipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

ArI. 1° Ficam isentos, a partir do exerci-

cio de 2010, do pagamento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, ou 

proprietários de imóveis declarados 

como área de presbrvação permanente 

- APP e zona de preservação ambien-

tal— ZPA. 

AR, 20  A isenção de que trata esta Lei 

deverá ser requerida pelos interessa-

dos, instruindo o pedido com certidão 

emitida pele Registro de Imóveis, de-

monstrando a averbação da área como 

preservação permanente os preserva-

ção ambiental. 

AR. 3° A isenção do Imposto Predial e 

Territorial Urbano deverá ser requerida 

até o dia 30 de novembro de cada ano, 

para vigorar no eaercicio segainte, po-

dendo ser retroativo a exerdicios ante-

riores, bem como pelo ano de 2010. 

Alt. 4°Aconcessao da isenção será ete-

tivuda por despacho do Prefeito Muni-

cipal, após anátise do Secretário Muni-

cipal de Planejamento e Coordenação, 

frente ao exame do atendimento das 

condições previstas nesta Lei. 

Aol. 5° A isenção poderá ser revo9ada 

a qualquer tempo. eaigindo-se o tribu-

to com os respectivos acessórios, sem 

prejuízo das penas legais, nos casos de 

fraude, siri2alação ou falsidade ideolõgi-

eu na apresentação do documento. 

Parágrafo Único - A Secretarie Munici-

pal de Planejamento e Coordenação, na 

fase do exame do documento para con-

cessão da isenção, eu posteriormente á 

sua efetivação, poderá realizar vistorias, 

enames, pericius Ou investigação por 

quaisquer outros meios, para averiguar 

a auteoticidade dos documentos. 

Aol. 6° Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DL TAQUARI, 18 de meio de 2010. 

100 dos Santos Lauteri 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
EXTRATO DE CONTRATO -16 de abril a 15 de maio de 2010 
(Lei Federal n°8,666/93, art. 61, parágrafo Único) 

CON'rRÃt'ÀoA OttJETO COSTRATU 	 VALOR 
Abroioaedara de Ce,ebuvi,vrjs P00050 fl qirisição da bicos labritican005. csieau 5401110 do frui, 036/2010 	 es 27 ,358.05  
Lis/o 05x7nc'raisria cIo Choro - 	 CC 917.2010 

Pe- LocsçOo de ator in/ovct poro a furrcr'oouineriln da CMIII "Vil 037/2010 	 /45 950.92 revivais 
CuIÕniuVntc,tegrcc,r,lrra.ÀhilOA('OVIS 

t.usrJ . Dirpun000ir 

Araxadão Carrãrcia da t.idr0ro  flqiaisiç0o dc cOnvivo  ali oronociar paro cO Creche, 030/2810 
lIi,tanI,a,irv 	ido Muvixiioiis. aee 0:0010,  do stoc 

092'4900 
12° 000,12010 

,i,iCtoiI)L0 Coe/ruiu ole Offlrro,a flquisifã/r dx 	u,mr uliv001lici 	 piou au Coral/ri 039/2010 	 as oir 	50 ovoulio/es 	oda hiwvdlair, uom sonha do PN,S0 TI' 006/20/0 

lese fllbire Sviaa dr AraúIu ole gêv0000 rI/ircovhíxiao peca os ('rxcI,cn .equisiçae 1)40/2010 

Mirniaipais, aurn'i'erbo da MDII. 
rosão 20' lo 

T 	000/2010 	 -. 

u.aI Cc000rrs0 etc fllse,/n/a.l Lido oi,qciioi100 de 	éfeoon olirnoOiicin.s piou 0/5 Ceol/es 	. 1/41/0110 	
65 1 '0026 

64 iceicipuir. coce o'r,tra da 50011, 'II' 81642010 	 - 

C'0000rsiuraa' Ilioj000il0ie nos/ar Poria Cv,cicr,ilação doar, posso, pala o/gire sta ai//lira lodo ala/rol RI 02.I68,0lOS 50.709.34 

Soda lree000ini0000 do nruiaoiul o raio ole ubrol. pioru xsxco4)a da 042/0010 	 rc0000i/Odv oacoi'Ovioc 00 

CIMO de orsiiOliniçào Ir I'eço da itu000ins- Lupa 2..' Tp003/20lu 	 17.381.16eI recuo/Cri 

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE TAQUARI 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Prefeitura Municipal.de  Taquari convida a todos para dia 28 de t'naio, as 10:00 horas na Câ- 
mara Municipal de Vereadores para avaliação de metas fiscais do 1° quadrimcatre dc 2010, 
em cumprimento a Lei 101/200, Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelecido 110 § 40 do 
art.9 ° . 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAQUARI 

Lei n° 3.118, de 18de maio de 2010. 
Altele o aR. 1°da Lei n°3.092, de 20 de abril de 2010, que concede reajoste aos 

empregos públicos, e dá outras providências. 	- 

IVO DOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Manicipal de Taqvuani, Estado do Rio 

Grande do Sal, 
FAÇO SABER, no suco das atribuições que me confere a Lei Org9oica doMunici-
pio, que a Câmara Municipal apr0000 e eu sanciono e promatgo a seguinte Lei: 

Aol. 1° Fica alterado o art. lad a  Lei no 3.092, de 20 de abril de 2010, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
°Art. 10  Ficam reajustados os salãri'os dos empregos públicos criados 

através das Leis n 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de.feoereiro 
de 2005, conforme tabela abaixo: 
CARGO 	 SALÁRIO 
Médico Clinico Geral ES 6.635,04 
Eofermeiro 	R$ 2.757,22 

Odoxlõlogo 	9$ 4.423,38 

Agente 
Comonilário de SaúdeR$ 683.55 
Agente de Campo ES 440,02 
Parágrafo Unido .. ... ... .. .  

AR. 20  Permanecem em vigore inalteradas as demais desposições conlidus na 

Lei supra citada. 
Alt. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sartindo seus eleitos a 

Cootar de 1° de abril de 2010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DL TAQUARI, IBde maio de 2010. 
100 dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Pabliqise-se 
Sérgio Junqueiru Nunes 
Secretãrio Municipal daAdmioistração e Recursos Humanos 



W. Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.120, de 18 de maio de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com a ASSOCIA ÇAO 
TAQUARIENSE ORGANIZADORA 
DE E VENTOS - ATOE, visando a 
realização da 41  TAQUARI EM 
FESTA, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a 
Associação Taquariense Organizadora de Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
09.605.058/0001-33, visando a realização da 4  Taquari em Festa, de 16 à 25 de julho de 
2010. 

Parágrafo Único - Os recursos arrecadados deverão ser utilizados na 
promoção e realização das festividades da 4° Taquari em Festa. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim" à entidade conveniada e realizar a preparação do local 
onde será realizada a 40  Taquari em Festa. 

•Art. 3° A entidade deverá fazer a prestação de contas de forma 
detalhada, especialmente no que tange aos espeços locados para o evento, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias após o término do evento. 

§ Unico - A Entidade deverá enviar cópia da prestação de contas ao 
Poder Legislativo. 

Art. 40  Os vendedores ambulantes do Município ficarão isentos do 
pagamento de qualquer taxa. 

§ Unico - O beneficio descrito no "caput" deste artigo será concedido 
àqueles que possuírem alvará de funcionamento com, no mínimo, dois meses de existência, 
a contar da publicação desta Lei. 

Art. 5° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 
maio de 2010. 

IvorsiiiTÍautert 
Prefeito Municipal 

Séigiq Júnqueira Nunes 
Secr.rio Municipal da Administração 
e R&Jirsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob N° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, 
doravante denominado simplesmente de MUNICIPIO 
e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO TAQUARIENSE 
ORGANIZADORA DE EVENTOS - ATOE, 
inscrita no CNPJ sob N° 09.605.058/0001-33, 
representada por seu Presidente, Sr. Vilson Gilberto 
Bach, inscrito no CPF 11°  194093110/04, doravante 
denominado simplesmente ATOE, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É o MUNICÍPIO autorizado pela Lei n°3.120, de 18 de maio de 2010, a realizar convênio 
com a ATOE, visando a realização da 4a  Taquari em Festa, de 16 a 25 de julho de 2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os recursos arrecadados deverão ser utilizados na promoção e realização das festividades 
da 4° Taquari em Festa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de Exposições "Nardy de Farias 
Alvim" à entidade conveniada e realizar a preparação do local onde será realizada a 4° 
Taquari em Festa. - 

CLÁUSULA QUARTA 

A entidade deverá fazer a prestação de contas de forma detalhada, especialmente no que 
tange aos espeços locados para o evento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o 
término do evento. 

§ Único - A Entidade deverá enviar cópia da prestação de contas ao Poder Legislativo. 

ADMINI STRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA QUINTA 

Os vendedores ambulantes do Município ficarão isentos do pagamento de qualquer taxa, 
desde que possuam alvará de funcionamento com, no mínimo, dois meses de existência, a 
contar da publicação desta Lei. 

CLÁUSULA SEXTA 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari!RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

E, por estarem assim ajustadas e acordadas, firmam as partes o presente 
Convênio, em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 

Taquari, 18 de maio de 2010. 

t siautert 
Prefeito Municipal 

Bach 
TOE 

TESTEMUNHA: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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eitrci Mwiidi*11• JIe Tqri 
Estado do Ro Grande do Sul 	APROVADO  

Em .... ...:L/..s2.. 

Projeto de lei nQ 3.936110  

ÍA COMISSÃO TËCNICA 	 Autoriza o Poder Executivo afirmar 

/ 4 iO 	 Convênio com a ASSOCIAÇÃO 
Em........................................TAQUARIENSE ORGANIZADORA 

DE E VENTOS - ATOE, visando a 
realização da 4 0  TAQUARI EM 
FESTA, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. P É o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a 
Associação Taquariense Organizadora de Eventos - ATOE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
09.605.058/0001-33, visando a realização da 4  Taquari em Festa, de 16 à 25 de julho de 
2010. 

Parágrafo Único - Os recursos arrecadados deverão ser utilizados na 
promoção e realização das festividades da 4° Taquari em Festa. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim" à entidade conveniada e realizar a preparação do local 
onde será realizada a 4° Taquari em Festa. 

Art. 3° A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias após o término do evento. 

Parágrafo Único - O não cumprimento do disposto neste artigo, 
implica no descredenciamento da entidade a receber recursos do Município. 

Art. 4° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

) 

- 	 .- _______i 	(r:• 	 - 

- 	(Ivo dos Santos Lautert 
Pefeito Municipal 

Sérgio 4unqueii Nunes 
Secret4io Municipal da Administração 
e ReQdos Humanos 

1:5 E 
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Prefeilurn Municipal de Tuquri 
Ãi 

Estado do Rio Grande do Sul 

• TERMO DE CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob N° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, 
doravante denominado simplesmente de MUNICIPIO 
e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO TAQUARIENSE 
ORGANIZADORA DE EVENTOS - ATOE, 
inscrita no CNPJ sob N° 09.605.058/0001-33, 
representada por seu Presidente, Sr. Vilson Gilberto 
Bach, inscrito no CPF n° 194093110/04, doravante 
denominado simplesmente ATOE, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

É o MUNICÍPIO autorizado pela Lei n° _____, de - de 	de 2010, a realizar 
convênio com a ATOE, visando a realização da 4' Taquari em Festa, de 16 a 25 de julho de 
2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os recursos arrecadados deverão ser utilizados na promoção e realização das festividades 
da 4° Taquari em Festa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de Exposições "Nardy de Farias 
Alvim" à entidade conveniada e realizar a preparação do local onde será realizada a 4° 
Taquari em Festa. 

CLÁUSULA QUARTA 

A entidade deverá fazer a prestação de contas no prazo máximo de 90 (noventa) dias após 
o término do evento. 

CLÁUSULA QUINTA 

O não cumprimento do disposto neste artigo, implica no descredenciamento da entidade a 
receber recursos do Município. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CLÁUSULA SEXTA 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

E, por estarem assim ajustadas e acordadas, firmam as partes o presente 
Convênio, em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 

Taquari, 	de 	de 2010. 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Vilson Gilberto Bach 
Presidente da ATOE 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Prefeito: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa. à inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n°. 3.936/10: 

A PR 0 VAÕ —I 

Em ................... 
Emendan°. 1: 	

. 

re(nt_enara Mrjc a J i 	1 

Altere-se o Art. 3°, bem como a Cláusula Quarta do 
Convênio, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° A entidade deverá fazer a prestação de contas de 
forma detalhada, especialmente no que tange aos espaços locados para o 
evento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término do evento. 

§ Unico - A entidade deverá enviar cópia da prestação 
de contas ao Poder Legislativo". 

CLÁUSULA QUARTA 
"A entidade deverá fazer a prestação de co.ntas de forma 

detalhada, especialmente no que tange aos espaços locados para o 
evento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término do evento. 

A entidade deverá enviar cópia da prestação de contas 
ao Poder Legislativo". 

Sala das Sessões, 03 de maio de 2010. 

us 
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Câmara Municïpal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Prefeito: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa. à inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n o . 3.936/10: 

APROVADO 

1 	 /  
Emenda n° 2 	 IEIILJ dente Càrnara M enc at de Tat uai 

Inclua-se novo artigo, bem como nova "Cláusula", com 
a seguinte redação: 

"Art. .. Os vendedores ambulantes do município ficarão 
isentos do pagamento de qualquer ta. 	 cu 

§ Único - O beneficio descrito no "caput" deste artigo 
será concedido àqueles que possuírem alvará de funcionamento com, no 
mínimo, dois meses de existência, a contar da publicação desta. Lei". e- 

cl o' kai- 	..ec c& 	 rtZoijy. 
t. 	M. 	 . 

Clausula ... Os vendedores ambulantes do municipio 
ficarão isentos do pagamento de qualquer taxa, desde que possuam 
alvará de funcionamento com, no mínimo, dois meses de existência, a 
contar da publicação da Lei". 

Sala das Sessões, 14 de maio"91'e 2010. 

Ver. Ro±%Ir Martins 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2406, de 21 de maio de 2010. 

Exonera os integrantes da Diretoria, do Conselho de Adminis 
ção e do Conselho Fiscal da Empresa Jornalistica e de Radiodifu 
Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Est 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a 
Orgánica do Município e, de conformidade com o Estatuto da Em 
sa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprovado 
Lei n° 1.121. de 13 de abril de 1934 

Art. 10  São exonerados os integrantes da Diretoria da Empresa Jor-
nalistica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, Elsa Maria Adam Nu-
nes, Diretor Presidente e Diretor Técnico, Cláudia Andréa dos San-
tos, Diretora Financeiro, do seu Conselho de Administração, T e imo : 
de Souza, Presidente, Batduiroo Goerck, Suplente, Cláudio Ehlers 
Bastes, Membro, Silvio Fabiano Rosa da Silva, Suplente e do Con-
selho Fiscal, Luiz Fernando Vilanova Alvim, Efetivo, Josiele Bastes 
Oliveira Parker, Suplente, Reriato Dullius, Efetivo, Pedro Oliveira, 
Suplente, Maria Marlene de Oliveira, Efetivo, Renato Silva de Olivei-
ra, Suplente. 
Art. 20  Ficam revogadas as disposições dos Decretos 2.325 de 26 de 
agosto de 2009 e 2.335 de 29 de setembro de 2009. 
Ad. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de ma:o 
de 2010. 
Ivo dos Santos Lauteri 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lein°3,120,dc 18dcrnaiodc2010. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convénio com a ASSO-
CIAÇÃO TAQUARIENSE ORGANIZADORA DE EVEN-
TOS ATOE, visando a realização da 4° TAQUARI EM FES-

TA, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, flO LISO das atribuições que me confere a Lei 

Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a Seguinte Lei: 
Art. 1° E o Poder Executivo auto,-izado a celebrar Convênio 

com a Associação Taquariense Organizadora de Eventos — 

A-rOE, inscrita no CNPJ/MF sob n °  09605.058/0001-33, vi-

sando a realização da 4° Taquari em Festa, de 16 à 25 de julho 

de 2010. - 
Parágrafo Unico - Os recursos arrecadados deverão ser utili-
zados na promoção e realização das festividades da 4°  Taquari 

em Festa. 
Art. 2 °  Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o Parque de 
Exposições "Nardy de Farias Alvim" à entidade conveniada e 

realizar a preparação do local onde será realizada a 4° Taquari 

em Festa. 
Ai-t. 3 °  A entidade deverá fazer a prestação de contas de for-
nia detalhada, especialmente no que tange aos espeços locados 
para o evento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o 

término do evento. 
§ Único —A Entidade deverá enviar cópia da prestação de con-

tas ao Poder Legislativo. 
Art. 4° Os vendedores ambulantes do Municipio ficarão isen-
tos do pagamento de qualquer taxa. 
§ Único - O beneficio descrito no "caput" deste artigo será 
concedido àqueles que possuírem alvará de funcionamento 
com, no mínimo, dois meses de existência, a contar da publi-

cação desta Lei. 
Art. 5°  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, 

objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio ane-
xo e que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 60  Esta Lei enti'a em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 

de maio de 2010. 
lro dos Santos Laolerl 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nuncs 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.121, de 02 de junho de 2010 

Dispõe sobre os locais para colocação de 
faixas e painéis de publicidade de eventos 
em vias e logradouros públicos, bem como 
os lugares de acesso comum, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica estabelecido os locais para colocação de faixas e painéis de 
publicidade de eventos em vias e logradouros públicos, bem como os lugares de acesso comum, 
assim como determina o art. 117, do Código de Posturas do Município, Lei n° 2.994, de 13 de 
julho de 2009. 

Art. 2° Os locais que ficam permitidos, após autorização do Setor de 
Fiscalização, são: 

1) 	Rua Sete de Setembro: em frente ao Clube Alvi-Negro, Padaria Ponto Pão, Super 
Centro Certaja; 
Rua Lautert Filho: na ligação com a Rodovia Aleixo Rocha, nos dois sentidos; 
Rua Ceci Leite Costa: esquina com a Rua Albino Pinto; 
Rua Albino Pinto: li:gação com a Rua Osvaldo Aranha; 
Rua Otelo Rosa: esquina com a Rua Osvaldo Aranha; 
Rua Osvaldo Aranha: esquina com a Rua Vereador Praia; 
VRS 868: da ligação com a Rua Campo Romero até o Santuário da Assunção, por 
ocasião da Romaria, ou seja, no período do evento e relacionado com o mesmo; 
Av. Lautert Filho, próximo à Rua Alvaro Haubert. 

Art. 30  Nos eventos em parceria com o Município ou constantes do 
Calendário de Eventos, as Entidades ficarão isentas do pagamento das taxas. 

Art. 4° Os templos Religiosos e as Entidades Espirituais, Culturais e 
Esportivas são livres para colocação de faixa na frente de suas sedes, obedecendo o que 
dispõe o Código de Posturas, ficando isento do pagamento das taxas. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPA NJFE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  As Entidades enquadradas nos art. 30 e 40  devem protocolar 
solicitação para afixação das faixas ou painéis junto ao Setor de Fiscalização do Município. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
junho de 2010. 

tert  Pr  

itMínicipal 

Regissee Lblique-se 

SéJf 'eira Nunes 
Secrelfrio Municipal da Administração 
e R9tos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.922110 

TÉÇNICA 
:A COMISSA 	

APROVADO 

Dispõe sobre 

1 	 faixas e painéis d publicidade de eventos 
em vias e logouros públicos, bem como 

/1 	 os lugares de acesso comum, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art, 1° Fica estabelecido os locais para colocação de faixas e painéis de 
publicidade de eventos em vias e logradouros públicos, bem como os lugares de acesso comum, 
assim como determina o art. 117, do Código 1e Posturas do Município, Lei n° 2.994, de 13 de 
julho de 2009. 

Art. 2° Os locais que ficam permitidos são: 
1) 	Rua Sete de Setembro: em frente ao Clube Alvi-Negro, Padaria Ponto Pão, Super 

Centro Certaja; 
Rua Lautert Filho: na ligação com a Rodovia Aleixo Rocha, nos dois sen;tidos; 
Rua Ceci Leite Costa: esquina com a Rua Albino Pinto; 
Rua Albino Pinto: ligação com a Rua Osvaldo Aranha; 
Rua Otelo Rosa: esquina com a Rua Osvaldo Aranha; 
Rua Osvaldo Aranha: esquina com a Rua Vereador Praia; 
VRS 828: da ligação com a Rua Campo Romero até o Santuário da Assunção, por 
ocasião da Romaria, ou seja, no período do evento e relacionado com o mesmo. 

Art. 30  Nos eventos em parceria com o Município ou constantes do 
Calendário de Evetitos, as Entidades ficarão isentas do pagamento das taxas. 

Art. 4° Os templos Religiosos e as Entidades Espirituais e Culturais são 
livres para colocação de faixa na frente de suas sedes, obedecendo o que dispõe o Código de 
Posturas, ficando isento do pagamento das taxas. 

Art. 5° As Entidades enquadradas nos art. 30  e 4° devem protocolar 
solicitação para afixação das faixas ou painéis junto ao Setor de Fiscalização do Município. 

- 	C 
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PrefeitwiiMwiicipal de Tuquciri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IvodoSSantos Lautert- 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Chefe da Sessão de Pessoal 

dE 

ADMINISTRAÇÃO COM TR AN SPA RÊN CIA E SOLIIDARIEDE 
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Câmara Mun ícipal de Taquari 
Ro Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 159, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n o . 3.922/10: 

I\PROVADO 

', 

Emenda n°. i: 

Inclua-se item "VIII", no art. • 7 com a seguinte 
redação: 

"VIII) Av. Lautert Filho, próximo à rua Álvaro 
Haubert". 

Sala das Sessões, 31 de maio de 2010. 

de Jesus 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.126, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel pertencente ao Manici-
pio, em regime de comodato. á Empresa Ou Passo Calçados Lida, 
e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeilo Municipal de Taquori, Estado 
do Rio Grande do Sul 
FAÇO SASER, ro uso das ulribuições que me confere a Lei Orgâni-
co do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a segainte Lxi: 
Ad 1° Fica o Poder Executivo aulnrizado a ceder, em regime de 
Comodato para a empresa Ou Passo, Catçadaçjida., inscrita no 
CNPJ subo n° 11.016 48410001.68.0 seguintõimóvel: UM TERRE-
NO, com benfeitorias cOnstiloidas de um prédio de alvenaria, cober-
to com telhas brandA com cinco (5) aberturas na frente, com área 
cnrstruida de quinhentus e noveota e oito metros e cinquenta dec-
metros quadrados l598,50nr'l. com a ontensão superficial de um mil, 
trezentos e nove metros e cinquenta e seio decímelros quadrados 
(1.309,56m'), situado nesta cidade de Taquari. RS, ao lado impar 
da rua Albertino Saraiva, zona 01. quarteirão 36. formado pelas ruas 
Albertino Saraiva, Dona Margarida. Olelo Rosa e Marechal Oeodoro, 
com as seguintes medidas e confrontaçues: ao NORTE, com vinte 
e seis metros e trinta centímetros (26,30m), divide-se com a RrJaAl-
bertino Saraiva. fundos ao SUL, com trinta e três metros e quatorze 
cenrimetros (33,14m). divide-se com propnindade de Josã Marfins 
da Silva e Rubens Rossi, deste ponto a divisa toma a direção sul-
norte, com oito metros (8,00m) dividindo-se com propriedade que  é 
ou foi de João Eduardo Bizarro, dai, toma o sentido Inste-Oeste com 
seis metros (6,01(m(. dividindo-se com o lote 01 e de propriedade de 
Irmãos Castro & Cia LIda, ao LESTE com quarenta metros (dO,OOm(, 
divide-se também com lote 01 e de propriedade de Irmãos Castro & 
Cia Ltda, e, ao OESTE, com trinta metros (3000m). desse pnrto a 
divisa segue rumo leste-oeste, em uma eufensãv de três metros e 
cinquevta centimetros (3.5001). dai segue nooamente para o fundo, 
em linha reta, com dezoito metros (18,00m). cunfronlando-se nessa 
face. respectivairrenre, com terrenos que são ou foram de Itacir Lau-
teU Garpia e Moauir Teiveira dos Santos. Dito imóvel fica afastado 
trinta e 040 rneb'Os e trinta centímetros (38,30m) da esquina das tuas 
Albertino Saraioa e Dona Margarida. Conforme Mulricula n° 16.822, 
fs 01, Livro n°. do Registro Geral do Oficio dos Registros Públicos da 
Comarca de Taquari. 
Parágrafo Único - A cedência de que trata o caput" deste artigo, 
dar-se-á de acordo com a Lei Municipal n°1.493, inciso 111,40 ad. 5°, 
na forrrna de Comudatn, pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser 
rescindido pelo Municipio a qualquer tempo. 
.Art. 20  Sob pena de rescisão do contraIo de con'rodato e dos repas-
ses financeiros. a Empresa deve apresentar mensalmente >  o de-
monstrativo do quadro funnional ao Municipio, ficando a benenciada 
obrigada a nranter: 

- no mínimo, os 27 (vinte e snle) funcionários que hoje trabalham 
na empresa; 
li - os impostos em dia, estando ciente deque o apoio é transitõrio, 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 
estabelecer-se em prédio próprio ou abrir mãn do incentivo mediania 
a expansão de seus negócios. 
ArI. 3° Fica a Empresa Do Passo Calçados LIda.,, responsáoel pela 
manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em 
que o recebeu. - 
Parágrato Primeiro - Fica vedado à Empresa Ou Passo Calçados 
Ltda.. a cedência ou qualquer gravurne do imóvel sob qualquer con-
dição. 
Parágrafo Segurdo - Quaisquer benfaironias feitas no imóvel pela 
empresa, serão incorporadas ao mesmo, não cabendo a eia qual-
quer direito de retenção ou indenização 
AO 4 1  E. caso de cessação das atividades da Empresa, frua sem 
efeito a presente autorização para cedència. 
Ad. 70  Ficam revogadas as Leis Municipais n°2.369. de 11 de murça 
de 2004 e n°2.565. de 20 de dezembro de 2005. 
Ad. 8° Esta Lei entra em vigor na data dessa pvbticação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 

Ivo dos Santos LaureiO 
Prefeifo Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jonqueira Nonos 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
NOTIFICAMOS, as peusoas abaixo re!acioruadao 

para que corulpareçarli a Prefeitura Municipal de 

Taquturi, no Setor de Cadastro Imobiliário, para 

tratar 300rjntos de veul interesse. 

Luiz Glertionuar Freitas 

Neluor't Antonio da Silva 
Leda Dias de Vargas 

Osvaldo Neto de Liz 

Luiza de Souzã Pacheco  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.123, de 02 de jonho de 2010. 

Altera os ad. 1, 20  e 3°da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, e 
dã outras pronidências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari. Estado 
do Ris Grarde do Sol, 
FAÇO SABER, nosso das atribuiçOes que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
Ad, 1° O ad. toda  Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1° Fica orlada a Janta Adminiotrativa de Recursos de Infração 

de Trãnsito - .JARI, uincalada ao órgão enecutivo de trãnsito, oom as 
atribuições e compethncias que lhe confere a Lei n' 9.503. de 23 de 
setembro 401997. que dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro. 
Patâgrafo Único - Revogado.° 
AU. 2° O ad. 2° da Lei e° 1.767, de 12 de agasto de 1998. passa a 
vigorar Com a seguinte redação: 
"Ant. 2° Integrarão a JARI, os seguintes membros: 
1—um representante do brgãn municipal de trãnsito, que a presidirá; 
II - um representante de entidade representativa da sociedade, es-
colhida preferenciulmente entre aquelas que deseavslnem ações na 
área de trânsito: - 
III - um membro com conhecimento na área de trãnsito, possuidor de. 
no minimo, o ensino médio. 
§f' Revogado: 

....... 
O mandato das membros da JARI será de dois unos, permitida a 

recondução: 
§4° ........ 
§5' Os membros da JARI farão jus á jeton, que será regulamentado 
pelo Poder Eoeculivo.° 
Art 3' O ad. 3' da Lei n' 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
M. 3' O órgão de trânsito prestarã apoio administrativo e toarceiro 

para regular o tuncioeamento da JARI. 
Ad. 2' Permanecem em nignr e inalteradas as demais disposições 
contidas na Leia' 1.76711999. 
Ad. 3° Esta Lei enfia em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, em especial as Leis e' 1.88711999. 
2.16612002, 2.36912004 e 3.06212010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 

IvO dou Santas LaureiO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqoeira Nunes 
Secrelário Municipal da Adminislraçan e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
Lei n°3.121, de 02 de junho de 2010. 

Dispõe sobre os locais para colocação de tainao e painéis de publici-
dade de evenfos em vias e logradouros públicos, bem como os lagares 
de acesso comum, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeifo Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do S0l. 

FAÇO SABER. ns uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara MoniCipat aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 	 - 
Ad. 1° Fica eslabelecidn os locais para colocação de faluas e painêis 
de poblioidude de euentos em uias e logradouros pdblicas, bem como 
os lugaren de acesso comum, assim coma determina o ad. 117, do Có-
digo de Posturas do Município, Lei n°2.994, de 13 de julho de 2009. 
Ad. 2° Os locais que ficam permitidos, após autorização do Seror de 
Fisnalizaçào, são: 
1) Rua Sete de Setembtc: em frente ao Clube AM.Negro, Padada Pon. 
to Pão. Super Cenfro Ce-rtaja; 
II) Ruo Lauterf Filho: na ligação com a Rodovia Aleixo Rocha, nos dois 
sentidos: 
1111 Rua Ceiz Leite Costa: esqaise cern a Ruia AJbifro Pinto; 
IV) Rua Albino Pinto: ligação com a Rua Osnaldo Aranha; 
V( Rua Otelo Rosa: esquina coma Rua Osnalda Aranha; 
VII Rua Onoalda Aranha: esquina com a Rua Vereador Praia; 

VRS 868: da ligação coma Rua Campo Romero até o Santuário 
da Assunção, por ocasião da Romaria, ou seja, no periodo do eoento 
e relacionado com o mesmo; 

Ao. Lautert Filho, prósimo á Rua Alvaro Haubert, 
ArE 3' Nos eventos em parceria com o Munictpio ou ounstantes do 
Calendário de Evenfos, as Entidades ficarão isentas do pagamento 
das tanas. 
Ad. 40 Os templos Religiosos e as Entidades Espirituais, Culturais e 
Espodivas são livres para 001000986 de faina na frente de suas sedes. 
obedecendo o que dispõe o Código de Posturas, ficando isento da 
paganiento das taoas. 
Ad. 5° Ao Entidades enquadradas nos ad. 3° e 4 0  devem protocolar 
ouliciraçau para afinação das tubas ou painéis junro ao Setor de Fis-
calização do Municipio. 
Ad. 6 Esta Lei entra em vigor ra datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 

Ivo doo Santos Lauted 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique.se 
Sérgio Junqoeira Nuneo 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.124, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Eoecutino a ceder imóvel do Municipio de Taquari-
RS, na forma de comodato, a Empresa Rodrigo Meiler & CIA LTDA 
- MAQMETAL, o dá ostras providências. 
IVO DOS SANTOS L.AUTERI Prefeito Municipal de Taquani. Estado 
do Rio Grande do Sol, 
FAÇO SABER, nosso das atribuições que me confere a Lei Orgáni-
co do Municipio. que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgó a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica autorizado o Poder Eoeoutivo. a ceder à Empresa Ro-
drigo MólIer & CIA LTDA. - MAQMETAL, na forma de comodato, om 
ferr000, com a eotensâo supevticiat de quinhentos e quarenta melros 
quadrados (540.0004(,situado ao lado par da Rodovia Aleinu Rocha 
da Silva, na zona urbana desta cidade de Taquari, afastado lrinla e 
sete metros (37.00m( da esquina com a estrada dos Pinheiros. no 
Ouarteir90 0°  121, tornado pelas Ruas Campo Romero, Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva, Rua 129, estrada dos Pinheiros, com as se-
guintes dimensões e confrontações: frente, ao Levte, coma largura 
de dezoito metros )16,00m), divide-se com a Rodooia Aleino Rocha 
da Silva; fundos, ao Oeste, com igual largura (18,50m(, divide-se 
com terreno de Abilio Cândido da Silva; ao Norte. como comprimem. 
to de trinta metros (30,00ml  divide-se com dilns também de Abluo 
Cândido da Silva: e, ao Sul, com igual comprimerto 130,00mI, divide-
se cem dito que foi dos mesmos vendedores. Conforme Livro n° 2, 
fts.01, sob o n°4.835. do Ofício do Registro de Imóveis ua Comarca 
de Taquari. 
Pardgrato Único - O imóvel ora mencionado 00 caput deste Artigo. 
semirá para que MAQMETAL, possa utilizar este espaço para depo-
sito de máquinas e equipamentos. 
Aol. 2° As despesas decorrentes da transferência de domínio do imõ-
seI descrito no Ad. 1°, assim como quaisquer tavas nu emolumentos 
correrão por envIa do donatório. 
Ad. 36  Esta Lei entra em vigor na datado sua poblicução, revogadas 
as disposiçues 001 contrário. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 
tvo dos Santos Laured 
Prefeito Municipal 
Registre-soe Publique-se 
Sérgio Junqueira Naves 
Secretário Municipat da Administração e Recursos Humanvs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA0UARI 
Decreto n°2.406. de 21 de maio de 2010. 

Exonera os integrantes da Diretoria, do Conselho de Administra. 
ção edo Conselho Fiscal da Empresa Jorralistica edO Radiodifusás 
Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e, de conformidade como Estatuto da Empre-
sa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, aprosado pela 
Lei n°1.121, dela deabnil 401984. DECRETA: 
Alt, r São e000eradOs os integrantes da Diretoda da Emptesa Jor-
nalistica e de Radiodituvão Açoriana - EJORA, Elsa Maria Adam 
Nonos. Diretor Presidente e Diretor Têcniuo, doses Csnselho de Ad. 
minisrração. Teimo de Sovza, Presidente, Baluuino Goerctv, Soplen. 
te, Clóudio Ehlers Bastos, Membro, Silvio Fabiavo Rasa da Silva, 
Suplente edo Conselho Fiscal, Luiz Fernando Vilanova Alvim, Efeti-
vo, Josiele Bustos Oliveira Parker, Suplente, RenaIs Dutlias. Etelino, 
Pedro Oliveira, Suplente, Maria Marlene de Oliveira, Efetivo, Reoato 
Silva de Oliveira, Suplente. 
Ad. 2 0  Ficam revogadas as disposiçoes dos Decretos 2.325 de 26 de 
agosto de 2009 e2.335 de 29 de setembro de 2009. 
Ad. 3 Este Decreto entra em vigor na datado soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 21 de maio 

de 2010. 
Ivo dos Santos Laulent 

Prefeito Municipal 
Registre-sex Publique-se 
Sérgio lunqueira Nu005 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
Deorefu republicado em 0410612010. em razão de erro de digitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3,122, de 0240 junho de 2010. 

Conoede autorização ao Chele do Poder Eoecutbvo para auseolar-so 
do Pais em caráter Oficial, como representante do Município, com 
pagamento de subsidias e dá outras providências. 
tVO DOS SAATOS I.AUTERT, Prefeito Munícipe! de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuiçoes que me confere a Lei Orgâni-
co do Munioipio, que a Câmara Municipal aptonou e eu sanciono e 
prom4o a seguinte Lei: 
AU. 1' É 0000edida autorização ao Chete do Poder Executivo Mu-
nicipal para ausentar-nodo Pais, no periodo de 02 a 20 de julho de 
2010, em viagem á Portugal em razão do convite du Presidente da 
Freguesia de Sunde Vila Novo, Sr.Francisco Bruno da SIna e da 
Vereadora da Educação. Cultura, Desporto e Juventude da Câmara 
Municipal de Santa Mania da Feira, Si. Cristina Tenreiro, acompa-
nhando a Comitiva da Cultuna Puduguesa do Brasil e o Conjunto 
Folclórios Tropeiros da Tradição, para 11,5 de opodunizar csntatns, 
efetivar parceirias e trocar euperiéacius nos campos polítiCo, cultural 
e econõmico, e especialmente no que se refere aos setores da in-
dústria calçadista, moveleira, agn000gàclo e agroinddstriaO. 
Ad. 2° No período aludido no ad. I',o Chefe do Poder Eoecutivo per-
ceberá os subsidios relativos ao cargo, ficaodo as demais despesas 
às suas enpefsas. 
Ad. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 
Iva dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérg'm Junqoeiru Nunes 
Secrelário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços 01 0/2010 

Objeto: Constitui objeto du presente licitação a aquinição de gdneros afimenficjos para as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino, conforme edital. Data: 25 de junho de 2010, ão 09:00 h. Cadaotramerfto: Até O dia 22 de junho de 2010. 

Edital e maiores inforrouções, Prefeitura Municipal, Rua Osvuldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 23700 

horário das 07:15h ás 13:15h ou e-mail: licitacaotkyahoo.coro.br , 

!VO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.122, de 02 de junho de 2010. 

Concede autorização ao Chefe do Poder 
Executivo para ausentar-se do País em 
caráter Oficial, como representante do 
Município, com pagamento de subsídios e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° É concedida autorização ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal para ausentar-se do País, no período de 02 a 20 de julho de 2010, em viagem à Portugal 
em razão do convite do Presidente da Freguesia de Sande Vila Nova, Sr. Francisco Bruno da Silva 
e da Vereadora da Educação, Cultura, Desporto e Juventude da Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira, Sr'. Cristina Tenreiro, acompanhando a Comitiva da Cultura Portuguesa do Brasil e o 
Conjunto Folclórico Tropeiros da Tradição, para fins de oportunizar contatos, efetivar parceirias e 
trocar experiências nos campos político, cultural e econômico, e especialmente no que se refere aos 
setores da indústria calçadista, moveleira, agronegócio e agroindústrias. 

Art. 2° No período aludido no art. 1,  o Chefe do Poder Executivo 
perceberá os subsídios relativos a o cargo, ficando as demais despesas às suas expensas. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
junho de 2010. 	 - 

Regie e P(iblique-se 

Sedíeira Nunes 
Secreo Municipal da Administração 
e R rsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°3.122, de 02 de junho de 2010. 

Concede autorização ao Chefe do Poder 
Executivo para ausentar-se do País em 
caráter Oficial, como representante do 
Município, com pagamento de subsídios e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 	 * 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° É concedida autorização ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal para ausentar-se do País, no período de 02 a 20 de julho de 2010, em viagem à Portugal 
em razão do convite do Presidente da Freguesia de Sande Vila Nova, Sr. Francisco Bruno da Silva 
e da Vereadora da Educação, Cultura, Desporto e Juventude da Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira, Si. Cristina Tenreiro, acompanhando a Comitiva da Cultura Portuguesa do Brasil e o 
Conjunto Folclórico Tropeiros da Tradição, para fins de oportunizar contatos, efetivar parceirias e 
trocar experiências nos campos político, cultural e econômico, e especialmente no que se refere aos 
setores da indústria caiçadista, moveleira, agronegócio e agroindústrias. 

Art. 2° No período aludido no art. 1°, o Chefe do Poder Executivo 
perceberá os subsídios relativos a o. cargo, ficando as demais despesas às suas expensas. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
junho de 2010. 

. Ivo dos Santos-Iíautert 
,, _-(eitolíunicipal 

RTsosq]HH

ee ublique-se 

ueira Nunes 
SMunicipal da Administração 
eumanos 	 - 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. elso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - C. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabinetectaquari-rs. com.br  



Prefeiturçj MwiidpI de Tuqw*ri 
Estado do Rio Grande do SL - 

APROVADO 

E 
Projeto de lei nQ 3.956110 	/ 1 

[ A COMISSÃO TÉCNICA 1 	 Pr (fl 	 ancbaIdeTaaua 

Concede autorização ao Chefe do Poder 
Executivo para ausentar-se do País em 
caráter Oficial, como representante do 
Município, com pagamento de subsídios e 
dá outras providências. 

/ 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" É concedida autorização ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal para ausentar-se do País, no período de 02 a 18 de julho de 2010, em viagem à Portugal 
em razão do convite do Presidente da Freguesia de Sande Vila Nova, Sr. Francisco Bruno da Silva 
e da Vereadora da Educação, Cultura, Desporto e Juventude da Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira, Sr. Cristina Tenreiro, acompanhando a Comitiva da Cultura. Portuguesa do Brasil e o 
Conjunto Folclórico Tropeiros da Tradição, para fins de oportunizar contatos, efetivar parceirias e 
trocar experiências nos campos político, cultural e econômico, e especialmente no que se refere aos 
setores da indústria calçadista, moveleira, agr6negócio e agroindústrias. 

Art. 2° No período aludido no art. 10,  o Chefe do Poder Executivo 
perceberá os subsídios relativos ao cargo, ficando as demais despesas às suas expensas. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivodq juntos autert 
Prefeito Municipal 

Registreee P1blique-se 	 PIE - SE 
sNCí, ,cv 

Sergiopunqueira Nunes 	 DMpi: .Ô 1 
Secretrio Municipal da Administração 
e Rirsos Humanos 

/ 
/ 

ADMT.NISTRAÇAO COM TR.ANSPAR.ENCI.A ESOLIDAREEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.corn.br  
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Sexta-feira, 0410612010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE'TAQUARI 
Lei no 3.126, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel pertencente ao Munici-
pio, em regime de comodato, à Empresa Ou Passo Calçados LIda., 
e da outras providéncias, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ali 1° Fica o Poder Executivo aulonizado a ceder, em regime de 
Comodatu para a empresa Ou Passo Calçadoe,JJda., inscrita no 
CNPJ subo n  lr.816.40410051-68, o seguinlê'imôvel: UM TERRE-
NO, com benfeitorias constituídas de um prédio de alvenaria, cober-
to com telhas brasilit, com cinco (5) aberturas na frente, com área 
construida de quinhentos e noventa e oito metros e cinquenta deci-
metros quadrados 1590,50m ° l, com a extensão superficial de um mil. 
trezentos e nove metros e cinquenta e seis decimetros quadrados 
(1 ,309,S6m1, situado neota Cidade de Taquani, RS, ao lado impar 
da rua Albertino Saraiva, zona 01, quarteirão 36, formado pelas ruas 
Albertino Saraiva, Dona Margarida, Otelo Rosa e Marechal Deodoro. 
com  as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, com ointe 
e seis metros e trinta cevlimellos (26,30m). divide-se com a Rea Al-
bertino Saraiva, fundos ao SUL com trinta e três metros e quatorze 
centimetros (33,14m), divide-se cum propriedade de José Marfins 
da Silva e Rubevs Rossi, deste ponto a divisa toma a direção sul-
norte, com Oilo metros (8,00m( dividindo-se Com propriedade que é 
ou foi de João Eduardo Bizarro, dai, toma o sentido leste-oeste, com 
seis metros (6,010n,), dividindo-se com x lote 01 e de propriedade de 
Irmãos Castro & Cia LIda, ao LESTE com quarenta metros (40,00m), 
divide-se também nom lote 01 e de propriedade de Irmãos Castto & 
Cio Uda. e. ao  OESTE, com trinta metros (30,00m), desse ponto a 
divisa segue rumo leste-veste, em uma eetensão de três melros e 
cinquenta centimetros (3, SGm), dai segue novamente paro o fardo, 
em linha reta, com dezoito metros (18,00m(. cortrnntaodo-se nessa 
face. respeclivameole, num terrenos que são ou foram de Itacir Lau-
ferI Garçia e Moacir Teixeira dos Santos. Dito imóvel fica afastado 
trinta e oito metros e trinta centimetros (38,30m( da esquina das ruas 
Albertino Saraiva e Dona Margarida Conforme Malrinula 00  16,822. 
lIs 01, Livre n°, do Registro Geral do oficio dos Registros Póblicos da 
Comarca de Taquani. 
Parãgralocin'eo - A cedência dv que traIa o "capot' deste artigo, 
dar-se-à de acordo com a Lei Municipal n°1.483, meis0 III, do ad, 50, 

na forma de Cumodato, pelo prazo de 03 (trés) aros, podendo ser 
rescindido pelo Muniolpio a qualquer tempo. 
Alt 20  Sob pena de rescisão do contrato de comodato e dos repas-
ses fina000iros. a Empresa deve apresentar mensalmente. o de' 
moostrativo do quadro funcional ao Município, ficando a beneficiada 
obrigada a manter: 

- na mínimo, os 27 (vinte, e sete) funcionários que hoje trabalham 
na empreoa: 
II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é trarsilónio, 
obrigando-se a tomar as medidas necessãrias, para fululamente, 
estabelecer.se em prédio próprio ou abrir mão do incentivo mediante 
a expansão de seus negócios. 
Alt 3° Fica a Empresa Ou Passo Calçados Ltda., nespunsável pela 
manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmos oundiçOes em 
que o recebeu. 
Parágrafo Primeiro - Fica vedado à Empresa Ou Passo Calçados 
Ltda., acedência ou qualquer gravame do imóvel sob qualquer con-
dição 
Parágrafo Segundo - Quaisquer trenteitonion leitas na imóvel pela 
empresa, serão incorporadas ao mesmo. não cabendo a ela qual-
quer direito de rntençao ou indenização 
Art 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 
efeito a pre000re autorização para nedêscia. 
Alt. 7° Ficam revogadas as Leis Municipais 002.368,  de 17 de março 
de 2004 e 002.565.  de 20 de dezembro de 2005 
Alt 6° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 02 de junho 
de 2010, 

leu dos Savtuo Laulenf 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nures 
Secretário Municipal da Administração e Reçursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
NOTIFICAMOS, as pessoas abaixo relacionadas 

para que compareçam a Prefeitura Mutnicipal de 

Taquari, no Setor de Cadastro Imobiliário, para 

tratar assututos de sect interesse. 

Luiz (Glettionnar Freitas 

Nelson Antonio da Silva 

Leda Dias de Vargas 

Osvaldo Neto de Liz 
Luiza de Sou -ia Pachcco  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.123, de 02 de lanho  do 2010. 

Altera no au. 1°, 2° e 30 da Lei n°1.767, de 12 de agosto de 1998, e 
dá ouSas providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, os uso das atribuições que me oonfene a Lei Orgánica 
do Munloipia, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
Ad, 100  aro. t°da Lei 00  1.767. de 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar coma segointe redação: 
'Alt. 1° Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de tnfrasãO 
de Trãnsito - JARI, oinculada ao órgãa eoecutivo de trânsito, com as 
atribuições e competências que lhe confere a Lei 00  9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que  dispõe sobre o Código de Trássito Brasileiro. 
Parágrafo Único - Revogado• 
Alt, 2° O au, 2° da Lei n° 1.767, de 12 de agonIo de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
Art, 2' Integrarão a JARI, os seguintes membros: 
- um representante do órgão municipal de ttãnoitO, que a presidirá: 

II - um representaste de entidade representativa da sociedade, es' 
colhida preterencialmente esfre aquelas que desenvolvem ações na 
área de trânsito: 
III - um membro com conhecimento na área de trânsito, possuidor de. 
00 minimo, o ensino médio. 
61° Revogado: 
§2°  ........ 
§3°0 mandato dos membros da JARI será de dois anos, permitida a 
recondução, 
§4° 
§5° Os membros da JARI farão ias à jeton, que será regulamentado 
pelo Poder Enecutiou.' 
Alt. 3° O au. 3' da Lei n° 1.767, d. 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar coma seguinte redação: 
'Art. 3° O õrgão de trânsito prestará apoio administrativó e financeiro 
para regular o funcionamesto da JARI,' 
Alt, 2' Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
curtidas na Lei 001 . 76711906 .  

Ali. 3' Esta Lei enlca em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario, em especial as Leis o' 1.98711999, 
1166/2002,2.3650004 e 3.06212010. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 

Ivo dos Santos Lauted 
Prefeito Mosíuipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
Lei n°3.121, de 02 de jenho do 2010. 

Dispõe sobre os locais pura colocação de fainas e paioéis de publici-
dade de eventos em vias e logradouros públicos, bem como os lugares 
de acesso oomum, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquad, Estado 
do Rio Gtande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro, 
mulos a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica eslabelecido os locais para colocação de faixas e painéin 
de pablioidade de eventos em aias e logradouros públicas. bem como 
os lugares de acesso comum, assim como determina o alt. 117, do Có-
digo de Posturas do Municipin, Lei n°2,994. de 13 de julho de 2009 

rt. 	
, 

A 20  Os locais qae ficam permitidos, após autorização do Setor de 
Fiscalização, são: 
1) Rua Sete de Setembro: em frente ao Clube Alui-Negro, Padaria Pon-
to Pão, Super Centro Centaja; 

Rua Lautert Filho: na ligação oum a Rodovia Aleluo Rocha, nos dois 
sentidos: 

Rua Ceci Leite Costa: esquina oem a Rua Albino Pinto: 
Rua Albino Pinto: ligação com a Rua Osvaldo Aranha: 

VI Rua Otelo Rosa: esquina com a Rua OsvaldO Aranha; 
VI) Rua Osvaldo Aranha: esquina coma Rua Vereador Praia; 
VIII VRS 868: da ligação ocorra Rua Campo Rornse'O até o Santoário 
da Assunção, por ocasião da Romaria, ou seja, no penlodo do eoento 
e relaciovado como mesmo; 
VIII) Ao. Lautezt Filho prôvimo á Rua Alvaro Haubert, 
Art, 30 Nos euentos em parceria com e Município ou constaetes do 
Calendário de Enentos, as Entidades rrcarao isentas do pagamento 
das taoas. 
Ad. 40 Os templos Religiusos e as Ent'dades Espirituais. Culturais e 
EsPortivas são livres para oolocação de falua na frente de suas sedes. 
obedecendo o que dispóe o Código de Posturas, ficando isento do 
pagamento das tauas. 
Art, 50  As Entidades enquadradas nos ad. 30  e 4' devem protocolar 
sslioitaçáo paro ahoaçãn das fainas Ou paiOéis junto ao Setor de Fis-
calização do Municipio. 
Art 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 de junho 
de 2010. 

leu dos Santos Lautenf 
Prefeito Municipal 

Reoistre-se e Publique-se 
Sérgio Junqaeina Naves 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.124, de 02 de jenho de 2010. 

Autoriza o Poder Eoecutivo a ceder imóvel do Município de Tuquari. 
RS, na forma de comodato. a Empresa Rodrigo Motor & cLR LTDA. 
- MAOMETAL, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Ris Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me cuntere a Lei Orgãni-
ca do Muoicipio que a Câmara Municipal apr0000 e eu sanciono e 
promulgo a seguiste Lei: 
Ad 1° Fica autorizado o Poder Eoecurivo, a ceder à Empresa Ro-
drigo MólIer & CIA LTDA. - MAQMETAL. na  forma de comodato, uni 
terreno, coma eolensao superdicial de quinhentos e quarenta merms 
quadrados (540 . 00mi situado ao lado par da Rodovia Aleino Rocha 
da Silva, oa zona urbana desta cidade de Taquari, afastado Irinla e 
sete metros (37,00m) da esquina cor), a estrada dos Pinheiros, no 
Ouarfeirão 0°  121, formado pelas Ruas Campo Romeno. Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva, Rua 129, estrado dos PioheirvS, nom as se-
guintes dimensões e confrontações: frente, ao Leste, com o larsura 
de dezoito metros (1 8,OOm), divide-se com a Rodovia Aleroa Rocha 
da Silva; fundos, ao Oeste, com igual largura (18,00m), divide-se 
com terreno de AbiIio Cândido da Silva; ao Norte, como numprrmvn. 
lo de trinta metros (30,00m) divide-se com ditos também de Abílio 
Cândido da Siba: e, ao Sul, com igual compnimesto (30,00m). divide. 
se  com dito que foi dos mesmos vendedores, conforme Livro 0°  2, 
es.01. sob ao' 4835. do Oficio do Registro de Imóveis da Çomarca 
de Taquari. 
Parágrafo Único - O imóvel era menoionado no capul deste Adiou, 
servirá para que MAQMETAL, possa utilizar esle espaço para depó-
sito de máquinas e eqdipamentos 
Aol, 2°ts despesas decorrentes da transferência de domínio de nvõ-
vel descrito no Ad. 1 0, assim como quaisquel taxas ou emolumentos 
correrão por contado dunatánio. 
Au, 3° Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicação, revogadas 
as deiposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 02 de junho 
de 2010. 
100 dos Sastos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Janqueina Nonas 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARI 
Decreto n°2.406, de 21 de maio de 2010. 

Exonera os integrantes da Diretora, do Consettua de Adminiolra. 
ção edo conselho Fiscal da Empresa Jornalística e de Radiodifusão 
Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipalde Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, nu uso das ahibuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e, de conformidade como Estatuto da Empre-
sa Jornalística e de Radiodifusão Açoriana— EJORA, aprouado pela 
Lei n°1.121. de 13 de abril de 1904, DECRETA: 
Art. P São euonerados os integrantes da Diretoria da Empresa Jor. 
naliotica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, Elsa Maria Adam 
Naves, Diretor Presidente e Diretor Técnico, do seu Conselho de Ad. 
ministração, Teimo de Souza. Presidente, Baldainu Goerck, Supleo. 
te, Cláudio Ehters Bustos, Membro, Silvio Fabiano ROua da silva, 
suplente edo Conselho Fiscal, Luiz Fernando V'ilanuva Alvim. Efeti-
vo, Josiele Bastos Oliveira Panlser. Suplente, Renato Datlius, Efetivo, 
Pedro Oliveira, Suplente, Marra Madene de Oliveira. Efelivo, Renabv 
Siba de Oliveira, Suplente, 
Au, r Ficam revogadas as disposições dos Decretos 2.325 de 26 de 
agosto de 2009 e 2.335 de 2940 setembro de 2009. 
Alt 3 Este Decreto eotra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 21 de maio 
de 2010. 

Ice doo Sanboo Lauted 
Prefeilo Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jooqãeira Nunes 
secretário Municipal de Administração e Recamos Humanos 
Decreto republicado em 0410612510, em lazão de erro de digItação. 

PREFEITURA MUNtcIPAL DE TAQUARI 
LeiO' 3,122, de 02 de jenho de 2010. 

Concede autorização au chefe do Poder Eoecutivo para ausentar-se 
do Pais em caráfer Ofioial, como representante do Musicipio, com 
pagamento de subsídios e dá outras prouidênnias. 
IVO DOS SifJ4TOS LAOTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado 
do Rio Grande do Sal, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a segaivte Lei: 	 - 

Art. 1' Ç c000edida autorização ao Chefe do Poder Eoeoutivo Mu-
nicipal para ausestar-se do Pais, no período de 02 a 20 de julho de 
2010, em viagem á Portugal em razão do convite do Presidente da 
Freguesia de Sande Vila Nova, Sr Franoisov Bruno da silva e da 
Vereadora da Educação, Cultura, Desporto e Juventude da Cãmara 
Municipal de Santa Maria da Feira, Sr-, C/stina Tenreiro, acompa-
nhando a Comitiva da cultura Pnrnugoesa do Brasil e o Conjunto 
Folclórico Tropeiros da Tradição, para êns de nportunizar contatos, 
efetivar parceiriao e troca, eoperiênciab sos campos político, nulturol 
e econõmico, e espenialmente no que se refere oOS setores da is, 

dústria calçadista, mooe)eira, agronegócio e agroinddstnias. 
Ad. 20  No período aludido nu art. t°, o Chefe do Poder Eoecabvo pen. 
ceberá os subsídios relativos ao cargo, hcaodo as demais despesas 
ás suas enpeosas. 
Ad. 3° Esta Lei outra em vigorou data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 0240 lanho 
de 2010. 
Inc dos Santos Lautert 
Prefeito Mavicipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretario Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQIJARI - RS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornada de Preços 01012010 
Objeto: Cornstitcui objeto da presente licitação a aquisição de gánerOs aljment(cioo para ao Escolas da Rede Municipal 

de Ensino, conforme edital, Data: 25 de junho de 2010, ão 09:00 h. Cadostramento: Até.o dia 22 de junho de 2010, 

Edital e rnaioreo inforrriaçôes, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 237 no 

horário das 07:15h às 13:15h ou e-mail: licufucaotk@yahoo.com.br.  
/VO DOS SANTOS LAUTERT 

Prefeito Mcuinmctpa/ 



Prefeitura Municipal .de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.123, de 02 de junho de 2010. 

Altera os art. 1 °, 2° e 3° da Lei n° 1.767, de 
12 de agosto de 1998, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionoe promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  art. P da Lei 0  1.767, de 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10  Fica zriada a Junta Administrativa de Recursos de 
Infração de Trânsito - JARI, vinculada ao órgão éxecutivo de trânsito, com as 
atribuições e competências que lhe confere a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro. 

Parágrafo Unico - Revogado." 

Art. 2° O art. 2° da Lei no 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Integrarão a JÁRI, os seguintes membros: 
1— um representante do órgão municipal de trânsito, que a presidirá; 
II - um representante de entidade representativa da sociedade, escolhida 
preftrencialmente entre aquelas que desenvolvem ações na área de trânsito; 
III - um membro com conhecimento na área de trânsito, possuidor de, no mínimo, o 
ensino médio. 
§1° Revogado; 
§20 .......... 
§3° O mandato dos membros da JARI será de dois anos, permitida a recondução; 
§40 

§50  Os membros da JARI farão jus à jeton, que será regulamentado pelo Poder 
Executivo." 

Art. 3° O art. 3° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

ADMINISTRAÇÃO TRANj.E.ARÉNT-E-SdíTiDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martiris - Rua Osvaldo Araih4, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
•CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (Si) 3653-2344 

E-mail: gabinete,taquari-rs. com.br  



Prefeitura Múnicipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Art. 30  O órgão de trânsito prestard apoio administrativo e 
financeiro para regular o funcionamento da JARL" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 1.767/1998. 

Art. 3? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçôes em contrário, em especial as Leis n° 1.887/1999, 2.166/2002, 2.365/2004 e 
3.062/20 10. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
junho de 2010. 

<tosLauter 
Prefeito Municipal 

Registr-e e Ptkblique-se 

Sergio iunqueira Nunes 
SecretØo Municipal da Administração 
e Ree*sos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



r 	PrefetirMwikipIde Taqutri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nO 3.957110 	APR OVADO  

jcmara 	 UEt 	 Altera os art.,e 3° da Lei n° 1.767, de 
12 de ago de 1998, e dá outras 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 100  art. 1° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de 
Infração de Trânsito - JARI, vinculada ao órgão executivo de trânsito, com as 
atribuições e competências que lhe confere a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro. 

Parágrafo Unico - Revogado." 

Art. 2° O art. 20  da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°Integrarão a JARI, os seguintes membros: 
1— um representante do órgão municipal ile trânsito, que a presidirá; 
II - um representante de entidade representativa da sociedade, escolhida 
preferencialmente entre aquelas que desenvolvem ações na área de trânsito; 
III - um membro com conhecimento na área de trânsito, possuidor de, no mínimo, o 
ensino médio. 
§1° Revogado; 
§20 .......... 
§3° O mandato dos membros da JARI será de dois anos, permitida a recondução; 

§40 .......... 
§5° Os membros da JARI farão jus à jeton, que será regulamentado pelo Poder 
Executivo." 

Art. 30  O art. 3° da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNC[4 E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaiclo Aranha. 1790 - Cx.P stal 53 T..C986.O - Taquari - R 
CNPJ 88 07 78000l-38 -1 une (51) 3653-126 - E R 	3653-2344 

E-mail: eabjete7taquari-rs.com.br  
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Prefe
etur MwucpeI de Ttiqin 

Estado do Ro Grande do Sul 

"Art. 30 O órgão de trânsito prestará apoio administrativo e 
financeiro para regular o funcionamento da JARL" 

Art. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 1.767/1998. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas 
as disposições em contrário, em especial as Leis n° 1.887/1999, 2.166/2002, 2.365/2004 e 
3.062/20 10. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivdø Santos Lautert 
Prefe'do Municipal 

Regist'e,e Puique-se 

Sergip Junquetra Nunes 
Secrtário Municipal da Administração 
e 7ursos Humanos 

DA  
NCIO ,  

ADrvr:rNIslRAçÃ0 COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx.Postal 53- CEP 95860-000 -Taquari - 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - 1 -, ax: (51) 3653-2344 

E-inail: abiiiee(taquari-rs.com.br  
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Sexta-feira, 0410612010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n' 3.126, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Puder Executivo a ceder imóvel pertencente ao Munici-
pio, em regime de comodato, à Empresa Du Passo Calçados Ltda., 
e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgãni-
ca do Muuiclpiu, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
AoL 1' Fica o Poder Eoecubvo autorizado a ceder, em regime de 
Comodato para a empresa Du Passo Calçadâs_Jida_ inscrita no 
CNPJ sob on° 11 .816.48410001.68 o neguirté'fmóvel: UM TERRE-
NO. com  benfeitorias constituidas de um prédio de alvenaria, cober-
to com relhas brasiiit, com cinco (5) aberturas na frente, com área 
construida de quiuhentos e noventa e Oito metros e cinquenta decí-
metros quadrados 1598.50m 2 l. com  a evtensão superficial de um mil, 
trezentos e nove metros e cinquenta e sois decirnetros quadrados 
)1.309,56m°). situado nesta cidade de Taquari, RS, ao lado impor 
da rua Albertino Saraiva, zona 01, quurteirão 36, formado pelas ruas 
Albertino Saraiva, Duna Margarida, Orelu Rosa e Marechal 000doro, 
com as seguintes medidas e conlrontações: ao NORTE, com vinte 
e seis metros e minta centímetros )26,30m), divide-se coma RsiaAl-
bertino Sarawa, fundos ao SUL, com trinta e três metros e quatorze 
centímetros )33,14ml, diuide-se com prupriedade de José Martins 
da Silva e RUbens Rossi, deste ponto a divisa toma a direção sul-
norte, com Oito metros (8,00m) dividindo-Se com propriedade que é 
Ou foi de João Eduardo Bizarro, dai, toma o sentidu leste-oeste, com 
seis melros (E,50m), dividindo-Se como lote õf e de propriedade de 
Irmãos Castro & Cio Ltda, ao LESTE com quarenta metros )40,001 
dívide.se também com lote 01 ode propriedade de Irmãos Castro & 
Cia Ltda, e, ao OESTE, com trinta metros (30,00m), desse ponto a 
divisa segue rumo íeste.oesre, em ama eolensâo de três melros e 
cinquenta cevtimetros (abOio), dai segue novamente paro o fundo, 
em lirha reta, com dezoito metros (18.00m), confrontando-se nessa 
face, respectivamerite, com terrenos que São ou foram de Itacir Las. 
tert Garçia e Moacir Teixeira dou Sanlos Dito imóvel fica afastado 
trinta e oito metros e trinta 000timetros (38,30m) da esquiva das ruas 
Albertino Saraíva e Dusa Margarida. Contõrme Marrícula 0° 16.822. 
lis 01. Livro na.  do Registro Geral do ofício dos Registros PÚblicos da 
Comarca de Taquari. 
Parágrafo Unico - A oedércia de que trata o capuC deste artigo, 
dar-se-à de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, inciso III, do ao. 5°, 
na forma de Comodato, pelo prazo de 03 (três) anos,.podendo ser 
rescindido pelo Manicipio a qualquer tempo. 
Art 20  Sob pena de rescisão do contrato de comodato e dos repas-
ses financeiros, a Empresa deve apresentar mensalmente, o de-
monstrativo do quadru funcional au Musicipie, ficando a beneficiada 
Obrigada O manter: 

- no mínimo, os 27 (vinte e sete) funcionários que buje frabalham 
na empresa; 
II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório. 
obrigando-se a tomar as medidas necessdrias. para futuramente, 
estabelecer-se em prédiu prõpriu ou abrir mão do incentivo mediante 
a eupansão de seus negócios. 
AO. 3° Fica a Empresa Ou Passo Calçados Ltda., responsável pela 
manutençãu do prédio, deuuloendo-o nas mesmas condições em 
que o recebeu. 
Parágrafo Primeiro - Fica vedado à Empresa Du Passo Calçados 
Ltda., a cedência ou qualquer gravame do imóvel sob qualquer con-
dição. 
Parágrafo Segundo - Quaisquer benfeitorias feitas no imóuel pela 
empresa, serão incurponadav as mesmo, náu cabendo a ela qual-
quer direito de retenção ou indenização 
Art. 4 0  Em caso de cessação das atividades da Empresa, boa sem 
efeito a presente autorização para cedência. 
AO. 70  Ficam revogadas as Leis Municipais n°2368, de 17 de março 
de 2004 e 5n  2.565, de 20 de dezembro de 2005. 
Alt. 80  Esta Lei entra em vigor na data de sua publioação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 de snhs 
de 2010, 

ivo dos Santos Luuterl 
PreSSa Municipal 

Regislne.se e Publique-se 
Sérgio Janqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
NOTIFICAMOS, as pecsoas abaixo relacionadas 

para que cotiipareçatui a Prefeitura Municipal de 

Taquari, no Setor de Cadastro Imobiliário, para 

tratar assuntos de scrt interesse. 

Lotiz Glettiotiiar Freilas 

Nelson Antonio da Silva 

Leda Dias de Vargas 

Osvatdo Neto de Liz 
Luiza de Souza Pachcco  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÂQUARI 
Lei n°3.123, de 02 de junho de 2010. 

Altera os alt. 1 °. 2° 030  da Lei n°1,767, de 12 de agosto de 1998,0 
dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTER1', Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Riu Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
AO. 1 0  O ao. 1° da Lei no  1.767, de 12 de agosto de 1998. passa a 
Vigorar com a seguinte redação: 
"Alt 1° Pica criada a Junta Administrativa de Recursos de tnfnafão 
de Trânsito - JARI, virroulada ao árgão eoecutivo de trânsito, com as 
atribuições e competências que lhe confere a Lei 0°  9503. de 23 de 
setembro de 1997, que dinpõe sobres Código de Tnicssito Brasileiro, 
Parágrafo Unioo - Revogado." 
AO. 2' O ao, 2' da Lei o' 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"ArE 2° Integrarão a JARI, os seguintes membros: 
- um representante do õrgão municipal de rnànsitO, que a presidirá; 

II - um representante de entidade mpnesentalioa da sociedade, es-
colhida preferenoialmente corre aquelas que desenvolvem ações na 
área de trânsito: 
111 - um membro com 000hecimento na área de trânsito, possuidor de, 
no mínimo, o ensino médio. 
§1° Revogado; 
§2° ........ 
§30 0 mandato dos membros da JARI será de dois anos, permitida a 
recondução; 
§4' ....... 
§50  Os membros da JARI farão jus á jefoe, que será regutarrmentadu 
pelo Poder Euecutivs. 
AO 3° O ao. 3° da Lei o' 1.767. de 12 de agosto de 1998, pussa a 
vigorar coma seguinte nedaçáo: 
"Sal. 3' O ãngão de frânsito prestatã apoio adrrunisti'atrvo e financeiro 
para regular o funcionamento da JARI," 
AO, 2° Permanecem em eigur e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n°1.767/1998. 
Aol. 3' Esta Lei corra em vigor na data de sua prrblicação, revoga-
das as disposições em contrário, em especial as Leis n' 1.88711999, 
2.166/2002, 2.36500040 3.05212010. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2019. 

Iva doo Sentou Lauterl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Munioipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
Lei n°3,121, de 02 de junho  de 2018. 

Dispõe sobre os locais pana colocação de faluas e painéis de publici-
dade de eventos em vias e logradouros põblí000, bem como os lugares 
de acesso comum, e dá valras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Ris Grande do Sul. 
PAÇO SABER, no uso das atribuições que me cnnlere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci050 e pro-
mulgo a seguiste Lei: 
Ao 1° Fioa estabelecido os locais pana colocação de faioas e painéis 
de publicidade de eventos em vias e logradouros públicos, bem como 
os lugares de acesso comum, assim como determina oart 117. do Có-
digo de Posruras do Municipio, Lei n°2.894, de 13 de julho de 2009. 
AO, 2' Os tocais que hcam permitidos, após autorização do Setor de 
Fiscalização, são: 
1) Rua Sete de Setembro: em frente as Clube Atei-Negro, Padaria Pon-
to Pau, Super Cenmno CeOaja; 

Rua Lauterf Filho: na ligação com a RodoviaAleioo Rocha, nos dois 
sentidos; 

Rua Ceci Leite Costa: esquina cem a Rua Albino Pinto; 
Rua Albino Pinto: ligação coma Rua Osvatdo Aranha; 

Rua 01,10 Rosa: esquina com a Rua Osealdo Aranha; 
Rua Osvatdu Aranha: esquina cama Rua Vereador Praia; 
VRS BBS: da ligação como Rua Campo Romeno até o Santuário 

da Assunção, por OoasíáO da Romaria, ou seja, no período do euenfo 
e relaoionado como mesmo; 
VllI)Av. LauteO Filho, próuímo à Rua Áfvano Heubert, 
Alt. 2/ Nos enenlss em parceria com o Município ou.canstantes do 
Calendário de Eventos, as Entidades hcarão iseetas da pagamento 
dos tauan. 
Ao, 40 Os templos Rebgíosos e as Entidades Espirituais, Culturais e 
Espooti005 são livres pana colocação de laica na frente de suas sedes >  
obedecendo o que dispõe o Código de Posturas, Soando isento do 
pagamento das taoas. 
AO. 5° As Entidades enquadradas nos alt. 3° e 40  devem protocolar 
sulicitação para alioaçào das fainas ou paioéis pinto ao Setor de Fis-
calização do Muniolpio. 
Alt. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua pablioação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 

leu Oba Samba Laufent 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Jurqueina Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,124, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imõvel do Municipio de Taquari. 
RS, na louva de comodats. a Empresa Rodrigo Muter & CIA LTOA. 
- MAOMETAL, e dá outras providências. 
IVO Dos SANTOS LAUTERT. prereírs Municipal de Taquari, Esfado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER. 00050 das atribuições que me conter, a Lei orgâni-
ca do Municíl que  a Câmara Muníoipal apr0000 e eu sanciono e 
promulgue seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica autorizado o Puder Eoeoutivo, a ceder à Empresa Ro-
drigo Mufler & CIA LTDA. - MAQMETAL, na forma de comodato, um 
terreno, com a eotensão superficial de quinhentos e quarenta metros 
quadrados )540.00mi situado ao lado pan da Rodovia Aleino Rocho 
da Silva, na zona urbana desta cidade de Tuquari, afastado trinta e - 
sete metros )37.00m) da esquina com a estrada dos Pinheiros, no 
Quarteirão n° 121, formado pelas Ruas Campo Rometo, Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva, Rua 129. estrada dos Pinheiros, com asse. 
guinten dimensões e confrontações: frente. ao  Leste, oom a largura 
de dezoito metros )18,00m), divide-se com a Rodovia Aleiuo Rocha 
da Silva; fundos, ao Oeste, com igual largura )18,00m), divide-se 
com tenreno de Abílio Cándído da Silva; ao Norte, como comprimen-
to de trinta metros )30,00ml divide-se com ditos tambõm de Abílio 
Cândido da Silva; e, ao Sul, com igual comprimento )30.00m). divide-
se com dito que foi doo mesmos nesdedoren, Conforme Livro o' 2. 
Os 01, sob o n°4835, do Ofício do Registro de Imóveis ue Comarca 
de Taquani, 
Parágrafo Unicu - O imóvel ora mencionado no capul desre Artigo, 
servirá para que MAQMETAL. possa utilizar esle espaço para depã. 
sito de máquinas e equipamenrus. 
vir. 20  As deopnSas decorrentes da transferência de domínio do imó-
vel descrite no Ad, 1°. assim como quaisquer taxas ou emolumentos' 
correrão por contado donalânio. 
AO, 3° Esta Lei outra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçees emoorltrân'm, 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 02 de tcnhs 
de 2010. 
100 doo Santos Lautelt 
preleito Municipal 
R,gistre-se e Publique-sê 
Sérgio Junqueina Nunen 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n2,406, de 21 de maio de 250, 

E000ena os integrantes da Diretoria, do Conselho de Administra-
ção edo Conselho Fiscal da Empresa Jornalística ode Radiodifusáo 
Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Riu Grande do Sal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Drgãnica do Munícipio e. de conformidade como Estafoto da Empre-
sa Jornalística edo Radiodifusão Açoriana — EJORA. açnoeado pela 
Lei n° 1.121, de 13 de abril40 1984, DECRETA: 
AO. 1" São eoonerados os integrantes da Diretoria da Empresa Jor-
nalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, Elsa Maria Adam 
Nonos, Diretor Presidente e Diretor Tricnico, 005ev Conselho de Au-
mioisrração, Teimo de Sooza, Presideele, Baldaino Goerok, Oopleç-
te, Cláudio Ebiers Bastus, Membro, Silviu Pabianu Rosa da Silva, 
Suplente e do Conselho Fiscal, Luiz Fernando Vilanova Alvím, Efeti-
vo, Josiele Bastos Oliveira Parber, Suplento, Renato Daflius, Efelivo 

Pedro Oliveira, Suplenle, Maria Marfece de Oliueira. Efetivo, Renato 
Silva de Olineira, Suplenre, 
AO. 2" Ficam revogadas as disposições dos Decretos 2.325de 26 de 
agosto de 2009 e 2.335 de 29 de setembro de 2009. 
Alt. 3" Este Decreto eotna em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 21 de maio 
de 2010. 

leu dos Santos Laureio 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Noves 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Decreto republicado em 0410612010, em razao de erro de digilação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.122, de 02 de junho de 2010. 

Concede auronização ao Chefe do Poder Eoecutivo para ausentar-se 
do País em caráter Ohoiãt, como repneoentanle do Município. Com  

pagamento de nubtidios e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Monioqal de Taqoari. Estado 
do Ris Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Monicipio, que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promurgo a segaísfe Lei: 
Ad, 1° é concedido autorizaçan ao Chefe do Poder Eoecutiuo Mo. 
nicipal para avsentar.se do Pais, no peniodo de 020 20 de julho de 
2018, em viagem á Portugal em razão do convite do Presidente da 
Freguesia de Sonde Vila Nova, Sr. Francisco Bruno da Silva e da 
Vereadora da Educação. Cultura. Desporto e Juventude da Cámara 
Manicipal de Santa Maria da Feira, Si. Cnísuina Teereiro, acompa-
nhando a Comifina da Cultora Porrogaesa do Brasil e o CosjUnto 
Folclórico TrupeiroS da Tradição, pana tns de op000nizar contatos, 
efetivar parceinias e trocar eoperiévcias coo campos político, cultural 
e ecooõmioo, e especialmente no que se refere aos serunes da is. 
ddstnia calçadista. moveleira, agnonegõcio e agtoindúSfrias. 
Ad, 20 No período aludido no alt. 1°,o Chefe do Puder Execulivo per-
ceberá os subsídios relativos a o cargo. Soando as demais despenas 
ás suas expensas. 
Ad. 3 Esfa Lei entra em vigon na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 02 de junho 
de 2010, 
100 dos Sastos Laatelt 
Pnefeilo Municipal 
Regislre-se e Publique-se 
Sérgio Junqoeina 1400,5 
Secrelário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tornada de Preços 01012010 

Objeto: Constitui objeto da presente licitação a uquísição de géneros u)írnenticiOu para as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino, conformo edfal. Data: 25 de iusho de 2010, às 09:00 h. Cadastrarnento: Até o dia 22 de junho de 2010. 

Edital e maiores inrformaÇ0es, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha. 1790 ou fonte (51)3653 1266, rama) 237 rIo 

hordrio das 07:15h às 13:15h ou e-mail: )icifacaotk@yahoo.conn.br,  
lVO DOS SANTOS LAUTERT 

Prefeito Muitrieipa/  



Prefeitura Municipal de. aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.124, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do 
Município de Taquari-RS, na forma de 
comodato, a Empresa Rodrigo Miiller & CIA 
LTDA. - MAQMETAL, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere aLei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo, a ceder à Empresa Rodrigo 
Müller & CIA LTDA. - MAQMETAL, na forma de comodato, um terreno, com a extensão 
superficial de quinhentos e quarenta metros quadrados (540,00m 2), situado ao lado par da 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, na zona urbana desta cidade de Taquari, afastado trinta e sete 
metros (37,00m) da esquina com a estrada dos Pinheiros, no Quarteirão n° 121, formado pelas 
Ruas Campo Romero, Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Rua 129, estrada dos Pinheiros, com as 
seguintes dimensões e confrontações: frente, ao Leste, com a largura de dezoito metros 
(18,OOm), divide-se com a Rodovia Aleixo Rocha da Silva; fundos, ao Oeste, com igual largura 
(18,00m), divide-se com terreno de Abílio Cândido da Silva; ao Norte, com o comprimento de 
trinta metros (30,00m) divide-se com ditos também de Abílio Cândido da Silva; e, ao Sul, com 
igual comprimento (30,00m), divide-se com dito que foi dos mesmos vendedores. Conforme 
Livro n°2, fis. 01, sob o n°4.835, do Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único - O imóvel ora mencionado no caput deste Artigo, 
servirá para que MAQMETAL, possa utilizar este espaço para depósito de máquinas e 
equipamentos. 

Art. 2° As despesas decorrentes da transferência de domínio do imóvel 
descrito no Art. 1°, assim como quaisquer taxas ou emolumentos correrão por conta do 
donatário. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPA-NTE 

Cetitro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 179 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 353-1266 Fax. (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(//taquari-rs.combr 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
junho de 2010. 

Registrse e P buque-se 

,S gi Junqueira Nunes 
Secre 'rio Municipal da Administração 
e Re rsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adrn, Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653- [266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetec2itaquari-rs.com.br  



Prefeituri Municipa' de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

eum 
APROVADO 

Projeto de lei nQ 3.962110 

A COMISSÃO TECNICA 

Em .... ... Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel do 
Município de Taquari-RS, na forma de 
comodato, a Empresa Rodrigo Müller & CIA 
LTDA. - MAQMETAL, e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confère a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica autorizado o Poder Executivo, a ceder à Empresa Rodrigo 
Müller & CIA LTDA. - MAQMETAL, na forma de comodato, um terreno, com a extensão 
superficial de quinhentos e quarenta metros quadrados (540,00m 2), situado ao lado par da 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva, na zona urbana desta cidade de Taquari, afastado trinta e sete 
metros (37,00m) da esquina com a estrada dos Pinheiros, no Quarteirão n° 121, formado pelas 
Ruas Campo Romero, Rodovia Aleixo Rocha da Silva, Rua 129, estrada dos Pinheiros, com as 
seguintes dimensões e confrontações: frente, ao Leste, com a largura de dezoito metros 
(18,00m), divide-se com a Rodovia Aleixo Rocha da Silva; fundos, ao Oeste, com igual largura 
(18,00m), divide-se com terreno de Abílio Cândido da Silva; ao Norte, com o comprimento de 
trinta metros (30,00m) divide-se com ditos também de Abílio Cândido da Silva; e, ao Sul, com 
igual comprimento (30,00m), divide-se com dito que foi dos mesmos vendedores. Conforme 
Livro n°2, fls. 01, sob o n° 4.835, do Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único - O imóvel ora mencionado no caput deste Artigo, 
servirá para que MAQMETAL, possa utilizar este espaço para depósito de máquinas e 
equipamentos. 

Art. 20  As despesas decorrentes da transferência de domínio do imóvel 
descrito no Art. I°, assim como quaisquer taxas ou emolumentos correrão por conta do 
donatário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Taquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 

O Município de Taquari-RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ no 88.067.780/0001-38, com sede administrativa e domicílio legal na 

cidade de Taquari, Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, neste ato denominado Comodante, 

representado por seu Prefeito Municipal cidadão Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 

casado, professor, portador do RG n? 3023353703 e do CPF n9 186.503.090-20 de um 

lado, e de outro, a EmpresaRodrigo Müller & CIA LTDA. - MAQMETAL, inscrito no 

CNPJ sob o n° 11.430.228/0001-38, com sede na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, n° 

1264, Bairro União, aqui denominado Comodatário, representado por sua Sócia-

Administradora Si. Mônica dos Santos Haetinger Müller, brasileira, casada, portadora do 

.RG no 1070204787— SSP/RS e do CPF n° 932.989.000-38, residente e domiciliada a Rua 

Vitor Carlon Haetinger, no 113, Bairro Colônia Vinte de Setembro, Taquari - RS, têm, 

entre si, justo e acordado celebrarem, pelo presente instrumento, Contrato de Comodato, 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

DO OBJETO DO COMODATO: 

Cláusula Primeira: O Comodante é proprietário de bem imóvel, constituído de terreno 

sem benfeitorias, com a extensão superficial de 540,00 m 2  (quinhentos e quarenta metros 

quadrados), e matriculado no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari sob o 

n° 4.835, anexa, situado na Rodovia Aleixo Rocha da Silva, s/n°, nesta cidade de Taquari-

RS. 

DA FINALIDADE DO COMODATO: 

Cláusula Segunda: Por este instrumento particular, o Município de Taquari cede em 

Comodato a Empresa Rodrigo Müller & CIA LTDA. - MAQMETAL, pelo prazo de 5 
1 

(cinco) anos, a posse e uso útil do bem acima descrito, para ser utilizado exclusivament 

pelo Comodatário, visando o depósito de máquinas e equipamentos. 	 WN) 
ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E 

Centro Adn-i. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CIEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete taquari-rs. corn.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Terceira: O Comodatário assume, a partir desta data, os deveres e 

responsabilidades da manutenção do bem, cabendo-lhe, geri-lo legal, técnica ê 

financeiramente, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Cláusula Quarta: O Comodatário recebe esse bem que reconhece estar em normal 

estado de conservação, e compromete-se a restituí-lo, ao final do pacto, ao Comodante, 

nas mesmas condições em que os recebeu, nesta data, ressalvado o desgaste natural. 

Cláusula Quinta: Este pacto começa a vigorar no dia de sua firmatura e terá a 

duração de 5 (cinco) anos e sua renovação por iguais períodos será automática se uma 

das partes não o denunciar com antecedência mínima de dois décimos do término 

estipulado no praio de duração deste instrumento. 

IV - DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO 

Cláusula Sexta: O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso entre as 

partes contratantes ou unilateralmente por infração a suas cláusulas, devidamente 

comprovada com garantia da ampla defesa e expressamente denunciada pela parte 

ofendida, no curso da vigência contratual, sendo que em qualquer das hipóteses previstas 

o Comodatário manterá o bem em estado de conservação, entregando nas mesmas 

condições que o recebeu. 

E, assim por estarem justos e contatados assinam o presente termo 

em duas vias de igual teor e forma, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais efeito 

Taquari/RS, 02 de junho de 2010. 

sLauter 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO N° 213/2010 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

PARA: SECRETARIA DO GABINETE 

Em resposta aos memorandos do dia 04/06/20 10, 
informamos a est.a secretaria que foi verificado junto ao Registro 
de Imóveis as matrículas n° 8.691, n° 4.835, n° 28.354, n o  1.6.822 
e no  12.133, e as mesmas encontram-se regularizadas. 

Taquari, 14 de julho de 2010. 

Luiz Fe: 	vim 
Assesor JLirídico 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Taquari, 04 de junho de 2010. 

MEMORANDO 

N°010/2010 

URGENTE 

DA: SECRETARIA DO GABINETE 

PARA: JURÍDICO 

1. Solicitamos que seja analisado junto ao Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de 
Taquari, a Matrícula referida na Lei n° 3.124, de 02 de junho de 2010, cede imóvel do 
Município em comodato a Empresa Maqmetal. 
Pedimos que seja agilizado os procdimentos para regularizarmos as documentações 
do mesmo, e que seja arquivado junto a este Setor, pasta desta situação com cópia para 
o Gabinete. 

Atenciosamente, 

Bárbara 
Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.126, de 02 de janho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel pertencente ao Munjci-
pio, em regime de comodato, à Empresa Ou Passo Calçados LIda, 
e dá Outras providéncias. 
VO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 

do Rio Grande do Sol: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lei Orgâni-
ca do Municipiu, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Alt. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, em regime de 
Comodato para a empresa Ou Passo CSçaJtda., inscrita no 
CNPJ sob o e° 11.618.48410001-60, o seguirIA imóvel: UM TERRE-
NO, com benfeitorias constituidas de um prédio de alvenaria. Cober-
to com telhas brasilit, com cinco )S) aberturas na frente, com área 
construida de quinhentos e noventa e oito metros e cinquenta dcci-
metros quadrados 1596.50m°l, coma nulensão soperficiul de um mil, 
trezentos e nove metros e cinquenla e seis decimetrus quadrados 
(1.309,56m°). situado nesta cidade de Taquari, RS, ao lado impar 
da rua Albertino Sara/ao, zona 01, quarteirão 36, formado pelas ruas 
Albertino Saraiva, Dona Marçorida, Otelo R000 e Marechal Deodoro, 
num as seguintes medidas e contrvntaçôes: ao NORTE, com vinte 
e seis metros e trinta CenlimetroS (26,30m), divide-se com a Rsaa'AI-
berlino Saraiva, tuedos ao SUL. com  trinta e três metros e quatorze 
centimetros (33,14m(, divide-se com propriedade de JOSé Martins 
da Silva e Rubens Rnssi, deste porto a divisa toma a direção sul-
norte, com Oito metros (8,00m) dividindo-se com propriedade que  é 
ou foi de João Eduardo Bizarro, dai, roma o sentido leste-oeste, com 
seis metros (6,00m(, dividindo-se como lute 01 edo propriedade de 
Irmano Castro & Cia Ltdu, os LESTE com quarenta metros )40,00m), 
divide-se também com lote 01 e de propriedade de Irmãos Castro & 
Cia Ltda, e, ao OESTE, com trinta metros (30,00m), desse porto a 
divisa segue rumo leste-oeste, em uma eotensãv de três metros e 
cinquenta centimefros (3,SOrn(, dai seque novamente para o tundv, 
em linha reta, com dezoito metros (18,00m), uovtrvnlardo-se nessa 
face, respectivamente, com terrenos que são ou foram de Itacir Lan-
Ind Gorda e Moacir 'f'eineira dos Sanlos. Dito imóvel fica alastado 
trinta e oito nretrvn e trinta centímetros (38,30m) da esquina das ruas 
Albertino Saraiva e Dona Margarida. Cvnlurmv Matricula r° 16.822, 
Os 01, Livro n°, do Registro Geral do Oficio dos Registros Públicos da 
Comarca de Taquari. 
Parágrafo Único - A cedência de que trata o 'capur deste avigo, 
dar-se-à de acordo com a Lei Municipal n°1.493. inciso III, do ad. 5°, 
na forma de Comoviato, pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser 
rescindido pelo Município a qualquer tempo. 
,°u't 20  Sob pena de rescisão do cooh'atO de comodaln e dos repas-
oes financeiros, a Empresa deve apresentar mensolmente, o de-
monstrativo dv quadro funcional ao Mnnicípio, ficando a beneficiada 
Obrigada a manter: 

- no minimv, os 27 (vinte n sete) funcionários que hoje trabalham 
na empresa: 
II - os impostos em dia, estando cienle de que o apoio é transitório, 
obrigando-se a tomar as medidas necessãnias, para futuramente. 
estabelecer-se em prédio próprio cv abrir mãe do incentivo mediante 
a eopansãO de seus negócios. 
AO. 3° Fica a Empresa Ou Passo Calçados LIda., responsável pela 
manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condiçõen em 
que o recebeu. 
Parágrafo Primeiro - Fica vedado à Empresa Ou Passo Calçadas 
Ltda., a cedenoia ou qualquer gravume dv imóvel sob qualquer con-
dição. 
Parágrafo Segundo - Quaisquer benfeItorias feitas no imóvel pela 
empresa, serão incorporadas ao menmn, não cabendo a ela qual-
quer direito de retenção ou indenização 
AO 40 Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem 
efeito a presente autorização para cedência. 
Ad. 7° Ficam renoçadas as Leis Municipais n°2.368. de 17 de março 
de 2004 e n°2.565, de 20 de dezembro de 2005. 
AR. 8° Esta Lei entra em vigor na data de soa publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 02 de junho 
de 2010. 

Ivo vivo Sanlvo LeulerO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Adminislração e Recursos Humanos 

PREFEITURA ISIUNICII'AL DE TAQUARI 

NOTIFICAMOS, ao pessoas abaixo relacionadas 

para que compareçam a Prefeitura Municipal de 

TaqLràri, no Selar de Cadastro Imobiliário, para 

tratar assUrltos de seu interesse. 

Luz Gletrioniar Frei (ão 

Nelson Atntonio do Silva 

Leda Dias de Vargas 

Osvaldo Neto de Liz 

Luiza de Souza Pacheco  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,123, de 02 de (anho do 2010. 

Altera os ad. 1 ° , 2°c 30  da Lei n 0  1.767, de 12 de agosto de 1998, e 
dá outras prsvidéncias, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari, Eslado 
dv Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
dv Muniripio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
Ad. 100  ad. 1°da Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998, pàssa a 
nigorat com a seguinte redação: 
ttrrt. 1° Fiva criada a Junta Adminislrativa de Recursos de Infração 
de Trânsito - JARI, vinculada ao órgão enecatins de Irãnsito, com as 
atribuições e competências que lhe confere a Lei 00  9.503. de 23 de 
selembro de 1997, que dispõe sobre o Código de Trânsito Brasileiro, 
Parágrafo Uniu - Revogado. 
Aol. 20  O ad. 2° da Lei nr  1.767, de 12 de agonto dn 1998 passa a 
vigorar coma seguinte redação: 
Ad. 2° tntegrarão a .IARI, os seguintes membros: 
- um representante do órgãO municipal de tránsito, que a presidirá: 

II - um representante de entidade representativa da sociedade, es-
colhida preferencialmenfe entre aquelas que desenvolvem ações na 
àrea de trânsito: 
I(I - um membro cem conhecimento na área de tr8nsifo, possuidor de, 
no minimo, o ensino médio. 
§1° Revogado: 
§2° ........ 
§3°  O mandalo dos membros da JARI será de dois anos, permitida a 
recondução: 
§4° ........ 
§5° Os membros da JARI farão jus à jeton, que será regulamentado 
pelo Puder Eneciltivo.' 
Ad. 300  ad. 30  da Lei r° 1.767, de 12 de agosto de 1996, passa a 
vigorar coma seguinte redação: 
M. 30 O urgão de trânsilo prestará apoio admlnislrativo e financeiro 

para regular o funuioramento da JARI. 
Ad, 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 1.76711998, 
Arr. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em coefránio, em especial as Leis 00 1.68711999, 
2.16612002, 2.36512004 e 3.062/2010, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de jvrhn 
de 2010. 

Ivo dos Santos Laule,t 
Pmíeito Muviuipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqoeira Nunes 
Secrelâris Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIAL DE TÂQUARI 
Lei n°3.121, de 02 de (anho de 2010. 

Dispõe sobre os locais para colocação de faioas e painéis de publici-
dade de evenfos em vias e lotradooros públicos, bem como os lugares 
de acesso comum, e dá surras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Msnicipaf de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgávica 
do Municiplo, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e Pro-
mutgo a seguinte Lei: 
Ad. 1° Fica estabelecido os locais para colocação de faixas e painéis 
de publicidade de eventos em vias e logradouros públicos, bem como 
os lugares de aseoso comum, assim como determinas ad. 117,40 Có-
digo de Posturas do Munioipio, Lei na  2.904,40 13 de julho 402009. 
Ad, 20 Os locais que  ficam permitidos, após autorização do Setor de 
Fiscalização, não: 
(Rua Sete de Setembro: em frente as Clube Alvi-Negro, Padaria por-

to Pão, Super Centro Ce000ja: 
Rua Lauters Pilho: na ligação com a Rodovia Alniuo Rocha, 505 dois 

sentidos: 
Rua Coei Leite Costa: esquina com a Rua Albino Pinto, 
Rua Albino Pinlo: ligação com a Rua Osnaldo Aranha: 

V( Rua Ore/o Rosa: esquiva com a Rua Osvaldo Aranha: 
Rua Osnaldo Aranha esquina com a Rua Vereador Praia: 
VRS 888: da ligação coma Ruo Campo Romero até o Santuário 

da Assunção, por Ocasião da Romaria, ou seja, no Feriado do evento 
e relacionado como mesmo: 

Ao, Lauted Filho, próximo á Rua Álvaro Hauberf. 
Alt. 3° Nos eventos em parceria com o Municipio ou consfanfes dv 
Calendário de Eventvs, as Entidades ficarão isentas do pagamento 
das tacas. 
Ad, 4° Os templos Religiosos e as Entidades Espirituais. Culturais e 
EsperAvas são livres para cobcaçgo de faixa na frente de soas sedes, 
obedecendo o que dispõe o Código de Posturas, ficando isento do 
pagamento das taxas. 
Ad. 5° As Entidades enquadradas nos ad. 3 0  e 40 devem prutocolar 
solicitação para afluação das abas ou paindis junto ao Setor de Fis-
calização do Município. 
Ad, 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
402010. 

trio odes Sxnfos Lauted 
Pmt'eitO Monicipal 

Registre-se e Publique-se 
Sdrgio Junqoeira fdanes 
Secretário Municipal da Administração e Retornos Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei nc 3.124, de 02 de (anho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo aceder imóvel do Municipiu de Toquari. 
RS, na forma de comodatx, a Empresa Rodrigo Mülér & CIA LTOOS, 
- MAQMETAL, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeito Municipal de Taqaari, Estado 
dv Rix Grande dx Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgár, 
ca do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulga a seguinte Lei: 
Aro, 1° Fica autorizado o Poder Enecurivo, a ceder à Empresa Ro-
drigo MúlIer & CIA LTDA, - MAOMETAL, na torma de cornodalo, nor 
terreno, coma eatensao superficial de quinhentos e quarenta metros 
quadrados 15d0.00mi situado ao lado par da Rodovia Aleixo Rocha 
da Silva, na zona urbana desta cidade de Taquani, ataslado trinta e 
sete metros (37,00m) da esquina com a estrada dos Pinheiros, nu 
Quarteirão n° 121, formado pelas Ruas Campo Romero, Rodovia 
Aleivo Rocha da Silva. Rua 129, estruda dos Pirheirns, com as se-
guintes dimensões e confrontações: frente, ao Leste, com a largura 
de dezoito metros (18,00m(, divide-se num a Rodovia Aleixo Rocha 
da Silva: fundos,. ao Oeste, com igual largura )18,50m(, divide-se 
com terreno de Abílio Cândido da Silna: ao Norte, com o comprimen-
to de trinta metros (30,01 divide-se com ditos também dv Abilio 
Cândido da Siba: e, ao Sul, com igual comprimento (30,00m), divide. 
se com dito que foi dos mesmos vendedores. Conforme Lioro n° 2. 
fs 01, sob o n°d.E35. do Oficio do Registro de Imôneis via Cornarco 
de Taquari, 
Parágrafo Ueico - O imÓuel ora mencionado ro caput deste Artigo, 
servirá para que MAOMETAL, possa utilizar este espaço para depó-
sito de máquinas e equipamentos. 
par. 2° As desposas decorrentes da transferência de dsmínio do imó-
vel descrito no Aol. 1 0 . assim como quaisquer tanas ou emolumentos 
correrão por contado donatánio. 
An. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNtCIPAL DE TAQUARI. 02 de jueho 
402010. 
no dos Santos Lautert 
Preteilo MunIcipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Naves 
Secretário Municipal daAdmicistraçãv e Rncursos 1-lumaros 

PREFEITURA MUNtCIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.406, de 21 de maio de 2010. 

Euxnera nu integrantes da Diretora, do Conselho de Administra-
ção edo Conselho Fiscal da Empresa Jernalistica edo Radiodifusão 
Açoriana - EJORA. 
IVO DOS SANTOS L.AUTERT, Piafeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e, de conformidade como Estatuto da Empre-
sa Jornalística ode Radioditusão Açoriana - EJORA, aprovado pela 
Lei n 1.121, de 13de abril de 1984. DECRETA: 
Ad, 1° Sás euonerados os integrantes da Diretoria da Empresa Jor-
nalística e de Radiodifusão Açoriana - EJORA, Elsa Maria Adam 
Naves, Diretor Presidente e Diretor Técnico, do seu Conselho de Ad-
ministração. TeImo de Svuza, Presidente, Batduirs Goercir, Suplen-
te, Cláadio Esteno Boston, Membro, SilaiO Fabiano Rosa da Silva, 
Suplente edo Conselho Fiscal, Lala Fernando Vilanona Alnim. Efetr. 
00, Jvniele Baslos Oliueira Par'lver. Suplente, Renato Dullius, Efetivo, 
Pedro Oliveira, Supleele, Maria Marlene de Oliveira. Eferivo, Revafo 
Silva de Oliveira, Suplente. 
Ad. 2° Ficam revogadas as disposições dos Decretos 2.325 de 2640 
agasta de 2009 e 2.3354029 de setembro de 2009. 
AR. 2° Este Decreto entra em vigor na datado sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 21 de maio 

de 2010. 
Ivo dou Santos Laulen 

Prefeito Muanicipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
Decreto repablicado em 04/06/2010, em razão de erro de digitação, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARt 
Lei no 3.122, de 02 de juOhO de 2010. 

Concede autorização ao Chefe do Poder Eoecutiun paro ausentar-se 
do Pais em caráter Oficial, como representante do Município, com 
pagamento de subsidios e dá outras providências. 
IVO OOS SANTOS LAUTERT. Prefeito Municipal de Tuquari. EotadO 
do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER. no usa das atribuições que me confere a Lei Orgão. 
co do Município, que a Câmara Municipal aprouvu e eu tiaccioro e 
promulga a seguinte Lei: 
Ad. 1° É concedida autorização ao Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal para ausentar-se do País, no parindo 4002 a 2040 julho de 
2010, coo niagem à Portugal em razão dv convite dv Presidente da 
Fteguesia de Sande Vila Nona, Sr, Francisco Bruno da Silva e da 
Vereadora da Educação. Cultura, Desporto e Juventude da Câmara 
Municipal de Santa Marta da Feira, Sol, Cristina Tenreiro, aoompa-
nhando a Cvmitioa da Cortara Portuguesa do Brasil n'o Conjunto 
Folclórico Tropeiros da Tradição, para fira de oportunizar contatos. 
efetinar parceirias e trocar eoperiênoian nos campos político, cultural 
e econêmico, e especialmente no que se refere aos setores da in-
ddSttia calçadista, moueleira, agronegócio e agroindóstnias. 
Alt. 20  No período aludido no a& 1°,o Chefe do Poder Euecubno per-
ceberá os subsídios relativos ao catgo, ficando as demais despesas 
às soas ecpensas. 
Ad, Y Esta Lei ensra em vigor na dota de sua publicação. 
GABtNETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUv'jqI, 02 de junho 
de 2010. 
Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
sérgio Janqueira Rufes 
Secretário Municipal da Adminisiração e Recursos Hamonos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços 01012010 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios para as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino, conforme edital. Data: 25 de junho de 2010, às 09:00 5. Cadasfriamento: Até o dia 22 de junho de 2010. 

Edital e maiores inforrtrações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 179000 fone (51)3653 1266, ramal 237 no 

horário das 07:15h às 13:151hou e-mail: licitacaotk@yahoo.com.br.  

lVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Municipal 	 -- 



O AÇORIANO - PÁGINA 10 	 GERAL 	 Sexta-feira, 0410612010 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.126, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel pertencente ao Municí-
pio, em regime de comodato. á Empresa Ou Passo Calçados Lida. 
e dã outras prooidõncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Riu Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâni-
ca do Municipio. que a Cãmura Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 
Au. t° Fica o Poder Executivo auton,zado a ceder, em regime de 
Comodalu para a empresa Ou Passo Calçados Lida., inscrita no 
CNPJ soba 00  11 .81e.48410001.68. o seguinteTmõvel UM TERRE-
NO, com benfeitorias cunstituidas de um prédio de alvenaria, cober-
to com telhas brasilit, com cinco (5)  aberturas na frente, com área 
construida de quiohertvs e noventa e oito metros e cinquenta dcci-
metros quadrados 1598.50mrl. com  a extensão superficial de um mil, 
trezentos e nove metros e cinQuenta e seis decímetros quadrados 

(i .309.58mr(.  situado neslu cidade de Taquani, RS, ao lado ímpar 
da rua Albertino Saraivu, zona 01, quarteirão 36, tormadu pelas ruas 
Albertino Suraioa, Dona Margarida, Otelo Rnsa e Marechal Deodoro, 
com as seguintes medidas e controntaqões: ao NORTE, com ointe 
e seis metros e trinta céntimetros 126,30v -O, divide-se com a RCaAI-
bertino Sarada, tundos ao SUL, cure trinta e Irés metros e quatorze 
centimetros 133.140r1, divide-se conr propriedade de JOsé Martins 
da Silva e Robens Rnssi, deste porto a divisa toma a direção sul-
norte, coro oito metros (8,00m) dividindo-se com propriedade que é 
ou foi de Jvão Eduardo Bizarro, dai roma o sentido bole-oeste, com 
seis metros le,OOml. dividinco-se com O lote 01 e de propriedade de 
(morSos Castro & Cio Lida, ao LESTE com quamenla metros l40.00ml, 
divide-se tambêro conr lute 01 e de propnrvdade de Irmãos Castro & 
Cia Ltda e, ao OESTE, com trinta metros (3000m). desse ponto a 
divisa segue rumo leste-oeste, em orna extensão de très metros e 
cinquenta ceotinretros (3.50rn), dai segure rovamente para o fundo, 
em tinha reta. com  dezoito metros llB 4 OOml, contronlandu-se nessa 
face, respectivamenre. com  rerrenou que são ou foram de Itacir Lau-
teto Garcia e Moacir Tnioeiru duo Sonos. Dito imôvel fica afastado 
trinta e oito metros e tninra centímetros (38,30m( da esquina das ruas 
Albertino Saraiva é Duna Margarida. Csnlornre Matricula n° 16.822, 
fio 01, Livro rrf, do Registro Geral do Oficio dos Registros Pdblicus da 
Comarca de Taquani 
Parágrafo Único - A cndõnoia de que trata o "capur" deste artigo, 
dar-se-á de acordo cum a Lei Municipal n °  1.493, inciso III, do ato. 5e, 

na forma de Connodato, pelo prazo do 03 (três) anus, podendo ser 
rescindido pelo Municipro a qualquer tempo. 
AO. 2° Sob pena de rescisão do contrato de cumodalo e dos repas-
ses financeiros, a Empresa deve apresentar mensalmento. o de-
monstrativo do quadru funcional ao Municipin, ficando a beneficiada 
obrigada a manter; 

- no mínimo, os 27 )uivte e soto) lancinnárius que hoje trabalham 
na empresa; 
II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio ê transitório. 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 
estabelecer-se em prédio própriu ou abrir mão do incen(iov nnediante 
a expansão de seus negócios. 
Alt 3° Fica a Empresa Ou Passo Calçados Lida.. respoosâvet pela 
manutenção do prédio. devolvendo-o nas mesmas condições em 
que o recebeu 
Parâgrato Prmeirc - Fica vedado à Empresa Ou Passo Culpados 
Ltda., a cedência ou qualquer gr000me do imóvel sob qualquer con-
dição. 
Parágrafo Segundo - Guaisquer benfeilorias feiras no imóvel pela 
empresa, serão incorporadas ao nmesmu, vão oabeodo a ela qual-
quer direito de retenção ou indenização 
Alt. 4Q Enr caso de cessaçuo dar atividades da Empresa, fica sem 
efeito a presente autorização para cedència. 
Ad. 7° Ficam revogadas as Leis Municipais n°2.368, (Ie 17 de março 
de 2004 e e° 2.565. de 20 de dezenrbro de 2005. 
AO 8° Esta Lei entra em vigor na datado sua publicaçãu. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010, 

Ivo dos Santos LaufeiO 
Pnnfeilo Msrricipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nuneo 
Sncretãrio Municipal da Administração e Recursos Hvnsaeus 

PREFEITURA MUNICII°AL DE TAQUARI 

NOTIFICAMOS, au pessoas ahajxo relacionadas 

para que ccmlnpat'eçant a Prefeitura MunicIpal de 

TaquIari. ruo Setor de Cadastro Itllohil drio, para 

trator assulrlloo de seu interesse, 

Luiz Culettjotnnar Freit;ts 

Nelson Antonio da Si lvii 

Leda Djas de Vargas 

Osvaldo Neto de Liz 

Lçmiza de Soçiza Pacheco  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,123. de 02 de junho de 2010. 

Silena os ato. 1°. 2° e 3° da Lei na  1.767. de 12 de agosto de 1998, e 
sé Outras providências.' 	 - 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
AÇQ SABER, no uso das alribuiçoes que me confere a Lei Orgânica 

ao Municipiu, que a C&mara Municipal aprovou e eu sanciono e pra-
vulgo a seguinte Lei: 
SrI le 0 ao, 1° da Lei o' 1.767, de 12 de agosto de 1998, passa 
vigorar coma seguinte redação: 
'AO. 1° Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infração 
de Trânsito - JARI, vinculada ao brgão executivo de trbnsito, com as 
atribuições e competências que lhe confere a Lei 00  9.503, de 23 de 
uetvmbro de 1997, que diSpõe sobre o Código de Trãrrs'õo Brauileirv, 
Pardgrato Unicu - Revogado." 
fito, 2 1  O aol. 2° da Lei n° 1 707, de 12 do agosto de 1 990, passa a 
vigorar com a seguinte redação; 
'AO, 2° Integrarão a JARI, ou seguintes membros: 
- um representante do ôrgao municipal de trânsito, que a presidirá; 

II - um representante de entidade representativa da sociedade, es-
colhida preferenciaimerte entre aquelas que desenvoloem açoes na 
área de transito; 
III - um membro com conhecimento na área de transito, possuidor de, 
nu minimo, o ensino médio. 
§1° Revogado; 

§3° O mandalo duo membros da JARI serã de dois anos, permitida a 
recondução; 
§4° ....... 
§00  Os membros da JARI farão jus á jeton. que será megulamentado 
pelo Poder Enecvlivo. 
ArI. 30 O ato. 30  da Lei n° 1.707, de 12 de agosto40 1g98, possa a 
vigorar numa seguinte Indução; 
Aro 30 0 órgão de trânsito prestará apoio administrativo e financeim 

pana regular o funcionamento da JARI,' 
AO. 2° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
coritidas na Lei o' 1.767)1998. 
Ao, 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das ao disposições em contrãrio, em especial as Leio n° 1.88711999. 
2.10012002, 2.36512004 e 3.06212010, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 02 de junho 
de 2010. 

loa dos Santos Leuterf 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sêrgio Junqoeira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
LeI n°3,121. de 02 dejunha de 2010. 

Dispõe sobre os locais para colucação de faixas e painéis de publici-
dade de evenlos em vias e logradouros pdblicøs, bem como os lugares 
de acosso comum. e dã outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande da Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
Ara. 10  Fica estabelecido os locais para colocação de faixas e pannérs 
de publicidade de eventos em vias e logradouros põblicos, bem como 
os lugares de acesso comum. assim como determina o arO, 117,80 Có.-
digo de Posluras do Município. Lei n°2.994.4013 de julho de 2009. 
Ad. 2° Os locais que ficam permitidos, após autonizaçãx do Setor de 
Fiscalização, são: 
1) Rua Sete de Setembro: em frente ao Clube Alvi-Negro, Padaria Pon-
to P30, Super Centro Cernaja; 
II) Roa Lautert Filho; coligação com a Rodovia Aleiuo Rocha, nos dois 

sentidos; 
III (Rua Ceci Leite Costa; esquina coma Rua Albino PInto; 
tV( Rua Albino ?into: ligação coma Rua Osnaldo Aranha; 

Rua Duelo Rosa; esquina com a Rua Osvaldo Aranha; 
Rua 000aldoAranha: esquina com a Rua Vereador Praia, 
VRS 888' da ligação com a Rua Campo Romero até o Sanluánio 

da Assunção, por ocasião da Romaria, ou seja, no período do eoento 
e relacionado com u mesmo; 
Vlll)Au. Lauteol Filho, próvimo á Rua Alvaro HaabeO. 
AO. 3° Nus eveotvs em parceria com o Município ou 0005faetes do 
Calendãnio de Evenlos, as Entidades ficarão isentas do pagamento 
das taaas. 
Ad. 4° Os tomplos Religiosos e ao Entidades Espirituais, Culturais e 
Espornivas são livres para colocação de faiva na frente de suas sedes, 
obedecendo o que dispõe o Código de Posturas, ficando isento do 
pagamento das laoas. 
Ad. 5° As EntIdades enquadradas nos ato. 3 0  e 40 devem prol000lai 

solicitação para ativação dos laivos ou paioéis juntu ao Setor de Fis' 
oatizaoão dv Município. 
Ao. & Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 02 de jvnhc 
402010. 

lux dos Santos Laurenl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunns 
Secretário Municipal da Administração e Recur500 Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.124, de 02 de junho de 2010. 

iiutoniza o Poder Executivo a ceder imdvel dn Município de 'l'oquari-
na forma de comodalo. a Empresa Rodrigo Müllen & CIA UDA. 

MAOMETAL, e dá outras providências. 
VO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquan, Estado 
lo Rio Grande do Sal, 
iAÇO SABER, no uso das atribuições que me contnre a Lei Orgâni-
a do Municipiu, que a Câmara Municipal aprovou eco sancIono e 

mrumulgu a seguinte Lei; 
50. 1° Frua autorizado o Poder Enecutiuo a ceder a Empresa Ro-
trigo Müller & CIA LTDA, - MAOMETAL, na lorma de cumodato, um 
errenn, com a extensão superficial de qornhenton e quarenta metros 
luadradns )540 . 00mal, situado ao lado par da Rodovia Aleivo Rocha 
la Silva, na zona umbana desla cidade de Taquani, afastadu mninla e 
mera metros (37.00ml da esquina com a estrada dos Pinhniroo, no 
Duanreirão o' 121, formado pelas Ruas Campo Romeno, Rodovia 
r.Ieioo Rocha da Silva, Rua 129. estiada dos Pinheiros, oum asse-
]uintes dimensões e confrontações: frente. ao  Leste, com a lamgura 
de dezoito melros )18.00m), divide-se com a Rodovia Aleluo Rocha 
ia Silva fundos, au Oeste, uom igual laiguna (1e.00m(, divide-se 
tom terreno de Abilio Cândido da Sitna; ao Norte, coe o comprirnen. 
o de trinta metros )30.00m) divide-se com ditos também de Abilio 
CbndidO da Silva; e, ao Sol, com igual cumpnmento 130,00nrI, dnvide-
se com dito que foi doo mesmos vendedores. Conforme Livro n° 2. 
Is. SI - sob o n°4.835, do Olicio do Regislro de Imóveis tia Comarca 
de Taqoari. 
Parãgrafn Unico - O imóvel ora mencionado no caput deste Artigo, 
servirá para que MAQMETAL, possa utilizar este espaço para depó-
silo de máquinas e equipamentos. 
AO. 2° As despesas decorrentes da Iransferéocia de domíniu do imó-
vel descrito noAri 1', assim como quaisquer lavas ou nmolumnntvo 
correrão por conta do donatõrio 
Aol. 3' Esta Lei entra em vigorou dara de soa poblicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI, 02 de lanho 

de 2000, 
00 dos Santos LauleO 
Prefeito Municipal 
Regislre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Naves 
Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decrela n°2,406, de 21 de maio da 2010. 

Euonera os integrantes da Diretoria. dv Conselho de Administra-
ção edo Conselho Fiscal da Empresa Jornalística edo Radiodifusão 

Açoriana - EJORA. 
IVG DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari. Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conlere a Lei 
Orgânica do Municipio e,de conformidade como Eolaluto da Empre-
sa Jomaliorica e de Radiodifusão Açoriana - EJORrOi, aprovado pela 

Lei n° 1.121, de 13de abril de 1984, DECRETA; 
Alt. 1° São evonnradoo os integrantes da Diretoria da Empresa Jor-
nalistica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. Elsa Maria Adarn 
Nu005, Diretor Presidente e Direrur Técnico, ao seu Conselho de Ao-
ministração. Teimo de Souza, presidente, Ralduinn Goerck, Suplen-
te, Clãudio Ehbems Baslos, Membro, Sibvio Fabiano Rosa da Elsa, 
Suplenle edo Conselho Fiscal, Luiz Fernando Vila000a Alvim. Eleti-
vo, Josiele Bastos Oliveira Panken, Suplente, Renalo Oullias, Efelivo, 
Pedra Oliveira, SvptenIe, Maria Marleve de Oliveira, PIntou, Revatu 
Silva de Oliveira, Suplente. 
Alt. 2 Ficam revogadas as disposições doo Decretos 2.325 de 26 de 
agosto de 2009e2.335 de 29 de setembro de 2001 
Alt 3 Este Decrelo entra em vigorou datada sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 21 de maio 

de 2010. 
Ice dos Sanlos Lautert 

Prefeito Muiricipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretãrio Municipal de Adminiotraçao e Recursos t'furnanos 
Declamo republicodo em 04/0612010, em razão de erro de digrlaçãn. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n0  3,102, de 02 de junho de 2010. 

Concede aulorização ao 'Chefe do Poder Euncvtiuo para ausevtam'se 
do Pais em caráter Oficial, como representanre do Municipiu, com 
pagamento de subsidiou e dá ovtras pruordéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquani, Estado 

do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atnibvições que me confere a Lei Orgâni-
co do Município. que a Câmara Municipal aprovou e nu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei; 
Al 1° E cancedida aulonização ao Cheia do Poder Evecvtioo Mu-
nicipal para ausentaf-Se do País, no peniodo de 02 a 2040)0150 de 
2010, era viagem á Portugal em vazão dv convite dv Presideole dv 
Freguesia de Sande Vila Nova, Sr, Francisco Bronu da Silva e da 
Vereadora da Educação, Cultura, Desporto e Juventude da Câmara 
Municipal de Santa Maéa da Feira, SrI, Cnsrina Tnnreiro, acompa-
nhando a Comitiva do Cultura Portuguesa do Brasï e o Conluintu 
Fcictórico Tiopeifos da Tradição, para fins de opor000lzar contatos, 
efetivar panceirias e trocar eapenièvcias nos campos politico, culrurul 
e ec000mico, e especialmnnle no que se refere aos setores da in-

dústria calçadisla, movnleila, agronegõcio e agroindúslóas. 
Aro. 20  No periodo aludido no ad. 1r o Chefe do Poder Euecutioo per-

ceberá os subsidias relativos au cargo, tcando ao demais despesas 
ão ovas expensas. 
AO, 3' Esta Lei entra elo vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAGUARI. 02 de junho 
de 2010, 
los dos Santos LauteO 
Prefeito Municrpal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Noneo 
Secretãrbo Municipal do Administração e Rnuarsus Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornada do Preços 01012010 
Objeto; Constitui objeto da pruueote licifaçáo a aquisição de gêneros alimenticios para as Escotas da Rede Municipal 
de Erosino, conforme edital. Dato; 25 de junho de 2010. ás 09:00 h. Cadaçtramenlo; Até o dia 22 de jurtho de 2010. 
Edital e rnaioreu informações, Prefeitura Municipal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 23700 
horário dau 07:1 5h áu 13:15h ou e-mail: licdacuotkyãhoo.com.br . 

(VO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Mcirnicipa/'  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.125, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a receber 
em doação, imóvel situado no Município 
de Taquari e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, 
imóvel de propriedade de José Carlos Pereira da Silva e Eraci Pereira da Silva, a seguir descrito: 

UM terreno sem benfeitorias localizado na rua Mário Rodrigues de 
Freitas, com área de quatrocentos e vinte e dois metros e setenta centímetros quadrados 
(422,70m2), com as seguintes medidas e confrontações: frente ao Norte com dez metros 
(10,00m) de largura, divisa com a mesma Rua; fundos ao Sul, com igual largura de dez metros 
(10,00m), divisa com área de propriedade de Pólo Negócios Imobiliários; ao Leste com uma 
extensão de quarenta e dois metros e vinte e sete centímetros (42,27m), divisa com área 01 do 
Inventário; ao Oeste, com igual extensão de quarenta e dois metros e vinte e sete centímetros 
(42,27m), divisa com a área 02 do mesmo Inventário. Area dista noventa e nove metros e 
cinquenta e cinco centímetros (99,55m) da Rua Major Viana. Conforme Matrícula n° 28.354, fis 
05, Livro 3-AM, do Ofició do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único - A doação acima especificada tem por 
finalidade regularizar o prolongamento da rua Mário Rodrigues de Freitas. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 
de junho de 2010. 

ré jtial 

Regi 	e 	ubliqu e-se 

SoJJdiueira Nunes 
Secretrio Municipal da Administração 
e Ree1ifos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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Prefetur Mun ia*pal de Tiqucw 
1 - 

Estado do Rio Grande do 
APROVADO 

Projeto de lei n° 3.963110 
Presktente 	 a dê Ta uari 

COf,."ISSAO TÉCNICA 

Em 	 Autoriza o Poder Executivo a receber 
em doação, imóvel situado no Município 

( 	 de Taquari e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação, 
imóvel de propriedade de José Carlos Pereira da Silva e Eraci Pereira da Silva, a seguir descrito: 

UM terreno sem benfeitorias localizado na rua Mário Rodrigues de 
Freitas, com área de quatrocentos e vinte e dois metros e setenta centímetros quadrados 
(422,70m 2), com as seguintes medidas e confrontações: frente ao Norte com dez metros 
(10,00m) de largura, divisa com a mesma Rua; fundos ao Sul, com igual largura de dez metros 
(10,00m), divisa com área de propriedade de Pólo Negócios Imobiliários; ao Leste com uma 
extensão de quarenta e dois metros e vinte e sete centímetros (42,27m), divisa com área 01 do 
Inventário; ao Oeste, com igual extensão de quarenta e dois metros e vinte e sete centímetros 
(42,27m), divisa com a área 02 do mesmo Inventário. Area dista noventa e nove metros e 
cinquenta e cinco centímetros (99,55m) da Rua Major Viana. Conforme Matrícula n° 28.354, fls 
05, Livro 3-AM, do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único - A doação acima especificada tem por 
finalidade regularizar o prolongamento da rua Mário Rodrigues de Freitas. 

Art. 2 1  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

IZ 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registi- 	lique-se 

SégkJunqueiraNunes 	 SANCIONE - SE 
Secre4ário Municipal da Administração 	 DATA: O / (QÇj  /,O jQ 
e R91ifsos Humanos 

AD4INISTRAÇÃO COM TftANSPARÊNCIA .E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - .CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax. (51) 3653-2344 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

MEMORANDO N° 213/2010 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

PARA: SECRETARIA DO GABINETE 

Em resposta aos memorandos do dia 04/06/20 10, 
informamos a esta secretaria que foi verificado junto ao Registro 
de Imóveis as matrículas n° 8.691, n°4.835, n°28.354, n° 16.822 
e n° 12.133, e as mesmas encontram-se regularizadas. 

Taquari, 14 de julho de 2010. 

Luiz Fet ando 1VÃlvirn 
Assesor Ji.rídico 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 8.067.7X0/0001-38 - 	(51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-nu6l: 	icte6.ttuari-rsconihr 



Taquari, 04 de junho de 2010. 

MEMORANDO 

N°011/2010 

URGENTE 

DA: SECRETARIA DO GABINETE 

PARA: JURÍDICO 	 - 

1. Solicitamos que seja analisado junto ao Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de 
Taquari, a Matrícula referida na Lei n° 3.125, de 02 de junho de 2010, que recebe em 
doação, imóvel para regularizar a Rua Mário Rodrigues de Freitas. 
Pedimos que seja agilizado os procedimentos para regularizarmos as documentações 
do mesmo, e que seja arquivado junto a este Setor, pasta desta situação com cópia para 
o Gabinete. 

Atenciosarnente, 

Bárbara Siva de Jesús 
Assessora de Gabinete 



CONVITE PARA MISSA 
familiares de 

Antônio Francisco 
deOIv&ra 	 i 

onvidam os demais parentes e amigos para a missa de dois 	 4 eses de seu falecimento, que será celebrada na próxima ter- 

a-feira, dia 08, às 19h30minutos, na Igreja Santo Antônio. 

0410612010 	 GERAL 	 O AçoRiáco - PAGINe 20 

EsntrdGdo Rio Grande do Sul 
Secretaria da Ejucsçào 13 Coordenadoria de Educação 

Instituto Est.ticralío Educação Pereira Coruja" 

Taquari - Rua Olhdc 7cvu. :25 - Fone 3653-1669 - Fax: 3653-1813 
EDITAL PARA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL INGRESSO SEGUN-

DO SEMESTREÍ2010 CURSO T6CNICO EM QUiMICA 

MÓDUlO 11 OPERADOR DE PROCESSOS-320h -70 vagas 

A Direção do Instituto Estadual de Educação Pereira Coruja" cum-

prindo determinações da Secretaria..Esjadual de Educação, divulga 
os periodos das INSCRiÇÕES, pa)rngresoo de alunos na Educa-

ção Profissional: 	 - 
- Educação Profissional Técnico em Ouimica - Noturno -INSCRiÇAO: 

31 de rrlaio a li de 1unho de 2010- MATRicULAS: de 1910712010 a 
2310712010 - DOCUMENTOS: Carteira de Identidade (Certidão de 

Nascimento) e CPF 
- HORÁRIO DE INSCRiÇÃO: 
Manhã: 8h às 11h Tarde: 1 3h3ornin às 161h Noite: 19h30min às 21 h 
- LOCAL: Secretaria da Escola 	 - 

OBSERVAÇÃO: A matricula serã feita por ordem de inscrição. 

Taquari, 31 de maioe 2010. 

Elis Regirla Reis Saldanha 
Dire tora 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n°2.408, de 1°de Junho de 2055. 

Allera os horários de loabalho nos dias 15 e 25 de Iunho de 2510, em razão dos 
iogas da Seleção Brasileira na Copa do Munda. 
IVO DOS SANTOS LAUTERI, Preteito Municipal do Taqoari. Eslado do Rio Oran-
dedo Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal. 
Considerando que, nos dias 15 e 25 de isnho  de 2010. os Jogos da Seleção Bra-
sileira na Copa do Mundo de 2010. serão realizados em horário de eopedlente no 
Poder Executivo: 
DECRETA: 
Ao. 1° Fica decretado as seguintes alterações no horário de trabalho, nos dias que 
forem realizados osjogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo de 2010: 
1)1510612010: 
- Horário turno da Manhã - 85 ão 12h. 
- Horário turno da Tarde - 135 as 155. 

- Horário torno da Manhã - Oh ás 10:30h: 
- Horário turno da Tarde - 13:305r ão 16:305. 
Parágralo Único - Os serviços considerados essenciais, nau terão o horário alte-
rado nos respeCtioos dias. 
Ad. 20  A compensação pela diferença nos horários, deverá ser nbrigaloriamnnte 
comprida pelos servidores, da seguir/e terma: 
II Em razáo da alteração do dia 15106/2010-00 servidores deveran nos dias li e 
1410512010, começar o turno da tarde ás 131v. 
111Cm razão da alteração do dia 2510612010-Os seividores deverão nos dias 22, 
23 e 24/0612010, começar o turno da tarde ás 12h. 
Art. 3° Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 1 1  de jurhu 402010. 

los dos Sair/os Lauten 
Pio/aio Municipal 

Regislre-se e Publique-se 
Sérgio Jonqueira Nones 
Secretario Municipal da Administração e Recursoo Humanos  

AMIGO 	- 

Nos faz falta o seu bom dia, a sua cOnvivêrfcia, sentimos 

a sua ausência. Nossa amizade era como canção que 

nascia do Coração. É doce essa lembrança. 

Homenagem dos amigos da Ferragem Nunes a 

Oscar Emo da Silva 
por um ano de seu falecimento. 

CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

Alexsanøra Azevedo Oliveira 
ainda consternados coro essa perda irreparável, agradecem 

as manifestações de carinho e pesar naqueles momrsetos tão 

dificeis. 

Outrossim, convidam para missa de sétimo dia, domingo, ás 

Oh, na Igreja Malriz de Taquari e para culto, no mesmo dia, às 

20h, na Igreja Batista Filadélfia, na Rodovia Aleixo Rocha. 

CONVITE PARA MISSA 
10 ANOS DE FALECIMENTO 
AURO-ANTÔNIO BIRCK 

-, 	 Na Igreja Matriz, isábaclo, às 19he domngo, às 91h, 

Terça-feira, 19h30min, na Capela Santo Ant/,nio, 

rig  

Passaram-se 10 anqs mas para nos, esposa, f,lhos, noras, filha, 

genro e netos, ainda érnesmo. 'Não tenho o que quero mas quert 

a vida que tenho'. Ouer!oAuro ainda está no meio de nós. 

Dedicação e amor à vida são valores que a nossa lembrança 

f 	Nos traz imagem querida de simplicidade e esperança 

Na certeza de não ser esquecida 
De tua luta e perseverança.  

CONVITE PARA MISSA 
Os familiares de 

Loni Bastos Fritz 
convidam para missa de 5 anos de seu falecimento, a ser re-

alizada domingo, dia 06, às 151n, na Igreja Nossa Senhora da 

Assunção. 

Convidam, também, para um culto na Igreja do Evangelho 

Quadrangular, na Colônia Viole, no domingo, dia 06, às 10h. 

PREFEtTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.125, de 02 de junho de 2010. 

Autorizou Poder Enecotivo a receber em doação, imóvel silvado no Municipio do 
Taqoari e dá ourras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Pretnito Monicipal de Taqoari, hstado do Rio Gran-
dedo Sol, 
FAÇO SABER, no uso das alribuiçõns que me contere a Lei Orgãnica do Munici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou neo sanciones promulgo a seguinte Lei: 
AlI. 1° Fica o Poder Eoecutivo avlorizado a receber em doaçáu, imóvel de proprie-
dade de José Carlos Pereira da Silva e Eraci Pereira da Silva. a seguir descrilo: 
UM terreno sem benleilorias localizado na rua Mário Rodrigoes de Frei/as, com 
área de qoatrooentos n vinte e dois metros e setenta centimetros quadrados 
1422,70m°l, com as segoinles medidas e confronlaçõns: berre ao Norte com dez 
metros (tO,OOm) de largura, divisa com a mesma Rua: tondvs ao Sul, cem igoal 
largura de dez metros 110.00ml. divisa oomãrea de propriedade de Pdlo Negócios 
mobiliários: ao Leste coro Limo eotensão de quarenta e dois melros e vinte e sete 

cenlimerros 142, 27mt. divisa com área 01 do Inventário; ao Oeste, cern iguol eu-
tensão de qoarenla e dois metros e vinte e sete centimetros l42.27m1, divisa com 
a área 02 do mesmo Inventário Ârea disto noventa e nove melros e cinquenla e 
cinco centímelros lOt,SSml da Rua Ma/or Viasa. Conforme Mairicola r° 26.354, tIo 
05, Livro 3-AM. do Otivio do Registro de bnÕveis da Comarca de Taquari. 
Parágrato Unico - A doaçãn acima especificada lem por fixo/idade regularizar o 
prolongar'nento da rua Mário Rodriguns de Freitas. 
Ad. 2 Esta Lei entra em vigor cada/a de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 dn Junho de 2010. 
leo dos Santus Lauled 
Prefeito Munioipal 
Regislre-se e Pohliçue.se 
Sérgio Junqoéira Nunes 
Secretário Muvucipal da Administração e Recursos Humanos 

Rádio Açorianã na ínterneL.,Acesse: 
www.radioacOriana.tativari.maiSouviiIa.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.126, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel 
pertencente ao Município, em regime de 
comodato, .à Empresa Du Passo Calçados 
Ltda., e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autõrizado a ceder, em regime de 
Comodato para a empresa Du Passo Calçados Ltda., inscrita no CN'PJ sob o 
11.816.484/0001-68, o seguinte imóvel: UM TERRENO, com benfeitorias constituídas de 
um prédio de alvenaria,  coberto com telhas brasilit, com cinco (5) aberturas na frente, com 
área construída de quinhentos e noventa e oito metros e cinquenta decímetros quadrados 
(598,50m2), com a extensão superficial de um mil, trezentos e nove metros e cinquenta e 
seis decímetros quadrados (1 .309,56m 2), situado nesta cidade de Taquari, RS, ao lado ímpar 
da rua Albertino Saraiva, zona 01, quarteirão 36, formado pelas ruas Albertino Saraiva, 
Dona Margarida, Otelo Rosa e Marechal Deodoro, com as seguintes medidas e 
confrontações: ao NORTE, com vinte e seis metros e trinta centímetros (26,30m), divide-se 
com a Rua Albertino Saraiva, fundos ao SUL, com trinta e três metros e quatorze 
centímetros (33,1 4rn), divide-se com propriedade de José Martins da Silva e Rubens Rossi, 
deste ponto a divisa torna a direção sul-norte, com oito metros (8,00m) dividindo-se com 
propriedade que é ou foi de João Eduardo Bizarro, daí, toma o sentido leste-oeste, com seis 
metros (6,00rn), dividindo-se com o lote 01 e de propriedade de Irmãos Castro & Cia Ltda, 
ao LESTE com quarenta metros (40,00m), divide-se também com lote 01 e de propriedade 
de Irmãos Castro & Cia Ltda, e, ao OESTE, com trinta metros (30,00m), desse ponto a 
divisa segue rumo leste-oeste, em uma extensão de três metros e cinquenta centímetros 
(3,50m), daí segue novamente para o fundo, em linha reta, com dezoito metros (18,00m), 
confrontando-se nessa face, respectivamente, com terrenos que são ou foram de Itacir 
Lauiert Garcia e Moacir Teixeira dos Santos. Dito imóvel fica afastado trinta e oito metros e 
trinta centímetros (38,30rn) da esquina das ruas Albertino Saraiva e Dona Margarida. 
Conforme Matrícula n° 16.822, fis 01, Livro n°, do Registro Geral do oficio dos Registros 
Públicos cia Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo, dar-
se-à de acordo com a Lei Municipal n° 1.493, inciso III, do art. 5°, na forma de Comodato, 
pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reindido pelo Município a qualquer tempo. 

Art. ° Sob pena de rescisão do contrato de comodato e dos repasses 
financeiros, a Empresa deve apresentar mensalmente, o demo trativo do quadro funcional 
ao Município, ficando a beneficiada obrigada a manter: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENT 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Poí53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gabineteçf.:taquari-rs. com.r 



___ Prefeitura Mwiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 - no mínimo, os 27 (vinte e sete) funcionários que hoje trabalham na 
empresa; 

II - os impostos em dIa,  estando ciente' de que o apoio é transitório, 
obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansãode seus negócios. 

Art. 3° Fica a Empresa Du Passo Calçados Ltda., responsável pela 
manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Parágrafo Primeiro - Fica vedado à Empresa Du Passo Calçados 
Ltda., a cedênciaou qualquer gravame do imóvel sob qualquer condição. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer benfeitorias feitas no imóvel pela 
empresa, serão incorporadas ao mesmo, não cabendo a ela qualquer direito de retenção ou 
indenização 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito 
a presente autorização para cedência. 

Art. 7° Ficam revogadas as Leis Municipais n° 2.368, de 17 de março 
de 2004 e n°2.565, de 20 de dezembro de 2005. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de 
junho de 2010. 

jd-osSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

e 

Sér'giJJufiqueira Nunes 
Secretfrio Municipal da Administração 
e Reçksos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinetetaquari-rs. com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONTRATO PARTICULAR DE COMODATO 

O Município de Taquari-RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n° 88.067.780/0001-38, com, sede administrativa e domicílio legal na 

cidade de Taquari, Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, neste ato denominado Comodante, 

representado por seu Prefeito Municipal cidadão Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 

casado, professor, portador do RG n° 3023353703 e do CPF n° 186.503.090-20 de um 

lado, e de outro, a Empresa Du Passo Calçados Ltda., inscrito no CNPJ sob o n° 

11.816.484/0001-68, com sede na Rua Albertino Saraiva, n° 91, Bairro Centro, aqui 

denominado Comodatário, representado por seu Sócio, Sr. Robinson Daniel dos 

Santos, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 002.762.040-93, residente e 

domiciliado a Rua Júlio Stumm, n° 969, apto 102, Canabarro, na cidade de Teutônia - 

RS, têm, entre si, justo e acordado celebrarem, pelo presente instrumento, Contrato de 

Comodato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO DO COMODATO: 

Cláusula Primeira: O Comodante é proprietário de UM TERRENO, com 

benfeitorias constituídas de um prédio de alvenaria, coberto com telhas brasilit, com 

cinco (5) aberturas na frente, com área construída de quinhentos e noventa e oito 

metros e cinquenta decímetros quadrados (598,50m 2), com a extensão superficial de 

um mil, trezentos e nove metros e cinquenta e seis decímetros quadrados 

(1.309,56m2), situado nesta cidade de Taquari, RS, ao lado ímpar da rua Albertino 

Saraiva, zona 01, quarteirão 36, formado pelas ruas Albertino Saraiva, Dona 

Margarida, Otelo Rosa e Marechal Deodoro, com as seguintes medidas e 

confrontações: ao NORTE, com vinte e seis metros e trinta centímetros (26,30m), 

divide-se com a Rua Albertino Saraiva, fundos ao SUL, com trinta e três metros e 

quatorze centímetros (33,14m), divide-se com propriedade de José Martins da Silva e, 

Rubens Rossi, deste ponto a divisa toma a direção sul-norte, com oito metros (8,00m) 

dividindo-se com propriedade que é ou foi de João Eduardo Bizarro, daí, toma o 

sentido leste-oeste, com seis metros (6,00m), dividindo-se com o lote 01 e de 

prooriedade de Irmãos Castro & Cia Ltda 
AI3MINISTRAÇAO TRAINSPÁ 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 36 

E-mail: gabinetetaquari- 

ort 	tos_(40,OOm), 

!al 53 - CEP 95860-00 - 	ari - RS 
-Fax: (5 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

divide-se também com lote 01 e de propriedade de Irmãos Castro & Cia Ltda, e, ao 

OESTE, com trinta metros (30,00m), desse ponto a divisa segue rumo leste-oeste, em 

uma extensão de três metros e cinquenta centímetros (3,50m), daí segue novamente 

para o fundo, em linha reta, com dezoito metros (1 8,00m), confrontando-se nessa face, 

respectivamente, com terrenos que são ou foram de Itacir Lautert Garcia e Moacir 

Teixeira dos Santos. Dito imóvel fica afastado trinta e oito metros e trinta centímetros 

(38,30m) da esquina das ruas Albertino Saraiva e Dona Margarida. Conforme 

Matrícula n° 16.822, fis 01, Livro n°, do Registro Geral do oficio dos Registros 

Públicos da Comarca de Taquari. 

II. DA FINALIDADE DO COMODATO: 

Cláusula Segunda: Por este instrumento particular, o Município de Taquari cede em 

Comodato a Empresa Du Passo Calçados Ltda., pelo prazo de 03 (três) anos, a posse 

e uso útil do bem acima descrito, para ser utilizado exclusivamente pelo Comodatário. 

Cláusula Terceira: O Comodatário assume, a partir desta data, os deveres e 

responsabilidades da manutenção do bem, cabendo-lhe, geri-lo legal, técnica e 

financeiramente, pelo prazo de 03 (três) anos. 

Cláusula Quarta: O Comodatário recebe esse bem que reconhece estar em normal 

estado de conservação, e compromete-se a restituí-lo, ao final do pacto, ao 

Comodante, nas mesmas condições em que os recebeu, nesta data, ressalvado o 

desgaste natural. 

Cláusula Quinta: Este pacto começa a vigorar no dia de sua firmatura e terá a 

duração de 03 (três) anos e sua renovação por iguais períodos será automática se 

uma das partes não o denunciar com antecedência mínima de dois décimos do 

término estipulado no prazo de duração deste instrumento. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSP E E SOLIDARIA 
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Prefeiturii Muniçiptd de Toquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO 

Cláusula Sexta: O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso entre 

as partes contratantes ou unilateralmente por infração a suas cláusulas, devidamente 

cômprovada com garantia da ampla defesa e expressamente denunciada pela parte 

ofendida, no curso da vigência contratual, sendo que em qualquer das hipóteses 

previstas o Comodatário manterá o bem em estado de conservação, entregando nas 

mesmas condições que o recebeu. 

E, assim por estarem justos e contatados assinam o presente termo 

em duas vias de igual teor e forma, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais 

efeito 

Taquari/RS, 02-de junho de 2010. 

Robinson Daniel dos Santos 
Sócio 
	

Prefeito Municipal 
Du Passo Calçados Ltda. 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (31) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefrihrcu MndpH tile 1tür 
Estaclodo RioGrandedoSui 	APROVADO 

3/1 $% 

Projeto de lei no 3.964110 
Pres .a;a 

Autoriza o Poder Exeotd a ceder imóvel 
pertencente ao Muíípio, em regime de 

rE 	 comodato, à Empresa Du Passo Calçados 
Ltda., e dá outras providências. 

/7 	 IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul: 

/ 	 FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, em regime de 
Comodato para a empresa Du Passo Calçados Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
11.816.48410001-68, o seguinte imóvel: UM TERRENO, com benfeitorias constituídas de 
um prédio de alvenaria, coberto com telhas brasilit, com cinco (5) aberturas na frente, com 
área construída de quinhentos e noventa e oito metros e cinquenta decímetros quadrados 
(598,50m2), com a extensão superficial de um mil, trezentos e nove metros e cinquenta e 
seis decímetros quadrados (1 .309,56m 2), situado nesta cidade de Taquari, RS, ao lado ímpar 
da rua Albertino Saraiva, zona 01, quarteirão 36, formado pelas ruas Albertino Saraiva, 
Dona Margarida, Otelo Rosa e Marechal Deodoro, com ás seguintes medidas e 
confrontações: ao NORTE, com vinte e seis metros e trinta centímetros (26,30m), divide-se 
com a Rua Albertino Saraiva, fundos ao SUL, com trinta e três metros e quatorze 
centímetros (33,14m), divide-se com propriedade de José Martins da Silva e Rubens Rossi, 
deste ponto a divisa toma a direção sul-norte, com oito metros (8,00m) dividindo-se com 
propriedade que é ou foi de João Eduardo Bizarro, daí, toma o sentido leste-oeste, com seis 
metros (6,00m), dividindo-se com o lote 01 e de propriedade de Irmãos Castro & Cia Ltda, 
ao LESTE com quarenta metros (40,00m), divide-se também com lote 01 e de propriedade 
de Irmãos Castro & Cia Ltda, e, ao OESTE, com trinta metros (30,00m), desse ponto a 
divisa segue rumo leste-oeste, em urna extensão de três metros e cinquenta centímetros 
(3,50m), daí segue novamente para o fundo, em linha reta, com dezoito metros (18,00m), 
confrontando-se nessa face, respectivarnente, com terrenos que são ou foram de Itacir 
Lautert Garcia e Moacir Teixeira dos Santos. Dito imóvel fica afastado trinta e oito metros e 
trinta centímetros (38,30m) da esquina das ruas Albertino Saraiva e Dona Margarida. 
Conforme Matrícula n° 16.822, fis 01, Livro n°, do Registro Geral do oficio dos Registros 
Públicos da Comarca de Taquari. 

Parágrafo Único - A cedência de que trata o "caput" deste artigo, dar-
se-à de acordo com a Lei Municipal no 1.493, inciso III, do art. 50,  na forma de Comodato, 
pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser rescindido pelo Município a qualquer tempo. 

Art. 2° Sob pena de rescisão do contrato de comodato e dos repasses 
financeiros, a Empresa deve apresentar mensalmente, o demonstrativo do quadro funcional 
ao Município, ficando a beneficiada obrigada a manter: 

1 - no mínimo, os 27 (vinte e sete) 	 •hoje trabalham na 
empresa; 
AIDMINISTR.AÇAO COM TRANSPARENCIA E SOJDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal 53ÈP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ 88 067 7X0/000i-8 - fone (51 )365-1266-Fa (51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Art. 30  Fica a Empresa Du Passo Calçados Ltda., responsável pela 
manutenção do prédio, devolvendo-o nas mesmas condições em que o recebeu. 

Parágrafo Primeiro - Fica vedado à Empresa Du Passo Calçados 
Ltda., a cedência ou qualquer gravame do imóvel sob qualquer condição. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer benfeitorias feitas no imóvel pela 
empresa, serão incorporadas ao mesmo, não cabendo a ela qualquer direito de retenção ou 
indenização 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito 
a presente autorização para cedência. 

Art. 7° Ficam revogadas as Leis Municipais n° 2.368, de 17 de março 
de 2004 e n° 2.565, de 20 de dezembro de 2005. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

SérfLuueira Nuries 
Secretáfio Municipal da Administração 
e Recutbs Humanos 

oArU 

ADMINISTRAÇÃO COM TP.ANSPARÊNCTA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx.Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (Si) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Taquari, 04 de junho de 2010. 

N° 01212010 

URGENTE 

DA: SECRETARIA DO GABINETE 

PARA: JURÍDICO 

Solicitamos que seja analisado junto ao Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de 
Taquari, a Matrícula referida na Lei n°3.126, de 02 de junho de 2010, que cede imóvel 
do Município, em regime de comodato, a Empresa Du Passo Calçados Ltda. Cabe 
salientar que o mesmo imóvel já fora cedido a outra Empresa antigamente, mas a 
mesma está inativa. 
Pedimos que seja agilizado os procedimentos para regularizarmos as documentações 
do mesmo, e que seja arquivado junto a este Setor, pasta desta situação com cópia para 
o Gabinete. 

Atenciosamente, 

JeJesús 
•abinete 



MEMORANDO N° 213/2010 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

PARA: SECRETARIA DO GABINETE 

Em resposta aos memorandos do dia 04/06/20 10, 
informamos a esta secretaria que foi verificado junto ao Registro 
de Imóveis as matrículas n° 8.691, n°4.835, n°28.354, n° 16.822 
e n° 12.133, e as mesmas encontram-se regularizadas. 

Taquari, 14 de julho de 2010. 

Luiz F 
Juiíd i co 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso [.uiz Martius - Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88 0677800001-38 - Fone: (SI) 3653-1266 - Fax: (SI) 3653-2344 

E-meiI: 1ehncC (iUUari-rs.ct)n1hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3126, de 02 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a ceder imóvel pertencente ao Municí-
pio, em regime de comodato, à Empresa Do Passo Calçados LIda., 
e dá Outras providências 
IVO DOS SANTOS LAU'f'ERI Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul: 
FAÇO SABER, no_uso das atribuições que me contere a Lei Orgáni. 
na do Municipio, que a Cãmara Municipal aptovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Ao. t° Fica o Puder Executivo autorizado a ceder, em regime de 
Comodato para a empresa Ou Passo Calçadas Uda., inscrita no 
CNPJ sob nn° li .016.48410001 -68. o segointe'lirrôset: UM TERRE-
NO. corr, benfeitorias cOnStituidas de um prédio de alvenaria. Cober-
to com telhas btasilit, com cinco (5) aberturas na Irente, com área 
consDoida de quinhentos e noventa e oito metros e cinquenta decí-
metros quadrados )590,50m'), com a eotensao superficial de um mil, 
trezentos e nove metros e cinouenla e seis decímetros quadrados 
(1309,56 rtrv). situado nesta cidade de 't'aqsari. RS. ao  lado impor 
darua Albertino Saraiva. zona 01, quarteirão 36. formado pelas ruas 
Albertino Sotaina, Duna Margarida, Oteto Rosa e Marechal Dendoro, 
com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, com vinte 
e seis oretros e lrinta centímetroo 126,30ml.  diuide-se com a RcaAI-
bertino Sataiva. fundos ao SUL, com trinta e trés metros e quatorze 
centímetros l33,14e'í. diside-se com propriedade de José Martins 
do Silva e Rubens Rossi, deste ponto a divisa toma a direção sul-
norte, com Oito metros (0,0Dm) dividindo-se com propriedade que  é 
ou foi de João Eduardo Bizarro, dai, toma o sentido toste-oeste, com 
seis metros )6,00m), dividindo-se com vinte Ot e de propriedade de 
Irmãos Castro & Cia Ltda, ao LESTE com quarenta metros (40.00m), 
divide-se ram'eêm com lote 01 e de propriedade de Irmãos Castro & 
Cia LIda, e, ao OESTE, com trinta melros (30,00m), desse ponto a 
divisa seque rumo leste-oeste, err urna extensão de Dês meDos e 
cinquenta centímetros )3,50rn), dai segue novamente para o tondn, 
em linha reta, com dezoito vieiros (18.01 corfrsntandn-se nessa 
lace, respectivumente, com terrenos que são ou foram de Itacir Lao-
tert Ourçia e Mcacir Teiseira dos Sanlos. Dito imduel tica afastado 
trinta e oito nretrns e sinta certimetros )38,30m) da esquina das ruas 
Albertino Sotaina e Dona Margonida. Corfornre Matricula o' 16622. 
tlsol, Livro nv.  do Registro Geral do oficio dos Registros Pdbticos da 
Comarca de Taquari. 
Parágrafo 00100 - A cedência de que trata n tapul deste artigo. 
dar-se-à de acordo com a Lei Muricipal n° 1.493. irciso III, do ar't. 5°, 
na forma de Comodaln, pelo prazo de 03 Ilrêsi anos, podendo ser 
rescindido pelo Município a qualquer tempo. 
AO. 20  Sob pena de rescisdo do contrato de comudato e dos repas-
ses financeiros, a Empresa deve apresentar mensalmente. o de-
monstrativo do quadro funcional ao Mvnicipio, ficando a beneficiada 
obrigada a r,anter: 

- no minimo. os 27 (vinte e sete) luncionárins quo hoje trabalham 
na empresa: 
ti - os impostos em dia, estando cierte de que o apoio é transitário, 
obrigando-te a tomar as medidas necessárias, para futuramente, 
estabelecer-se em prédio prõprio ou abrir mando incentivo mediante 
a enpansão de seus negócios 
Art, 3° Fina a Empresa Do Passo Caiçadns LIda., respnnsáuet pela 
manutenção do prédio, deeotvendo.n nos mesmas condições em 
que o recebeu. 
Parãgrato Primeiro - Fica vedado a Empresa Do Passo Calçados 
LIda., a nedèrcia ou qualquer grauoine do imôvol sob qualquer con-
dição, 
Parãgralo Segundo - Quaisquer benfeitorias teitas no imduet pela 
empresa, serâo incorporadas ao mesmo, não cabendo a eta qual-
quer direito de retenção co indenização 
Ao. e° Em caso de cessação das atividades da Empresa: fica sem 
efeito a presente autorização para cedència. 
AO 7° Ficam revogadas as Leis Municipais n° 2360, de 17 06março 
de 2064 e n°2.565, de 20 de dezembro de 2005. 
00. 8° Esta Lei entra em vigbr na data de soa publicação. 
GABtNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
002010, 

100 dou Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueim'a Nnnns 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE TAQUARI 
NOTIFICAMOS, as peosoas abaixo relacionadas 

para que conipat'eçatoi a Prcfeitctra MLttlieipal de 

Taquari, no Setor dc Cadastro Imobiliário, pata 

SI -cItar aosLttntcos de oect interçsoc. 

LLti z O lett iont ttr Frei las 

Nelooti Antotnio da S il',o 
Leda Dittu dc Varsottu 

Osvaldo Neto de Lis 

Luiza de SoLtza Pacheco  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQLIARI 
Lei n°3.123, de 024e junho de 2010. 

Altero os art fn,  2 0  e 3° da Lei n°1,767, de 12 de agosto de 6998,0 
ão outras providências, 	 - 
tVO DOS SANTOS L,AUTERT, Prefeilo Municipal de Taquari. Eslado 
110 R. Grande 05501, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contem a Lei Orgànica 
do Município, que a Cãmara Municipal aprovou e eu saeciono e pro-
mulgo a seguinte Lei. 	 - 
ArO. 1°O ao, 1° da Lei 0° 1767, de 12 de agosto de 1998, passa a 
vigorar coma seguinte redaçao: 
AO, 1' Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de tnlração 

de Trãnsifo - JARI, vinculada ao órgãu euecutiuo de Irãesito, coo, as 
atribuições e competências quethe confere a Lei 000903,  de 23 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre o Código de Trãnsifo Brasileira 
Pardgrafo Único - Renogado,' 
AO, 2° O ao, 2° da Lei v° 1,767, de 12 de agosto dc 1996, passa a 
vigorar coma seguinte redação: 
'Ali. 20  Integrarão a JARI. os seguintes membros: 
- um representante do órgao municipal de trãnsilo, que a presidirá: 

II - um representante de enridade representativa da sociedade, es-
colhida preferencíalmente enlre aquelas que desenvoinem ações na 
ãrea de trãrsiln; 
111 - um membro com conhecimento na árcade frãnsitu, possuidor de, 
no minimo, o ensino médio. 
§t° Revogada; 
§2° 
§3° 0 mandalo dos membros da JARI será de dois anos, permitida a 
recondvqãu; 
§4° 
§5° Os membros da JARI farão jus à jeton, que será reçulamentadn 
pelo Poder Enecotivo.' 
Art. 3° O art 30 da Lei 0°  1.767, de 12 de agosto de 1990, passa a 
vigorar coma seguinte redação: 
AO 3° O órgao de trãnsito prestarb apoio administrativo e financeiro 

para regular n funcionamento da JANI.' 
Aro. 2° Permanecem em vigar e inaileradas as demais disposições 
car'iidas na Lei n°1,76711990, 
Au, 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em cnnlrãnio, em especial as Leis n° 1,88711999, 
2.1615.12002, 2.365)2004 e 3.062)7010, 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 02 de junho 
de 2010. 

los dus Sanfou Lau,lenl 
Prefeito Monic/pal 

Registre-se e Publique-se 	 - 
Sétgio Junqueira Nonos 
Secretário Municipal daãoministraçan e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIAL DE TAQUARI 
Lei n°3,121, de 02 de janho de 2010. 

Dispbe nobre os locais para colocação de laicas e painéis de publici-
dade de evenlos em vias e logradouros põbticas, bem cnmo os lugares 
de acesso comum, e dá outras providências. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefe'fo Municipal de Taquari, Ettado 
do Rio Graede do Sol, 
FAÇO SABER, nu aso das atriboiçnes que me confere a Lei Orgânica 
do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou eco sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei: 
ArO, 1° Fica estabelecido os tocais para colocação de fainas e painãis 
de publicidade de eventos em vias e logradouros públicos, bem como 
os lugares de acesso comum, asuim000no determina o ao, 117,40 Có-
digo de Posturas do Municipio, Lei n°2.994, de 13 de julho de 2009. 
Att. 20  Os tocais que Scan, permitidos, após aulotização do Sefur de 
Fiscalização, são: 
1) Rua Sete de Setembro: em frente ao Clube Alvi-Negrn, Padaria Pon-
to Pãc, Super Centro Cerfaja; 

Rua Lautero Filha: na ligação com a Rodonia Ateioo Rocha, nus dais 
sentidos; 

Rua Cedi Leile CosIa, esquina com a Rua Albino Pinto: 
Rua Albinn Pinto: ligação com a Rua Osualdo Aranha; 

Rua Oteto Rosa: esquina com a Rua Osvaldo Aranha; 
Rua Osvaldo Aranha: esquina com a Rua Vereador Praia; 

VIII VRS 668: da ligação cnrn a Rua Campo Romeno alé o Suntuário 
da Assunção, por Ocasião da Rumaria, os seja, no período do euenlu 
e relacionado com o mesmo; 
VIII) Au. Laolerf Filho. próximo á Rsa Alvaro f'lauberl, 
Ao, 3' Nos coentos em parceria com o Munioipio ou constantes do 
Calendário de Evenles, as Entidades ficarão isentas do pagamenlo 
das Iauas. 
au1, 40 Os templos Religiosos e as EntOados Espirituais. Cultutais e 
Esportivas são livres pata colocação de faixa na frente de suas sedes, 
obedecendo o que dispõe o Código de Posturas, ficando isento do 
pagamento das tanas. 
AO, 50  As Entidades enquadradas nus ad, 3° e 40  devem protocolar 
sulicrlação para afloação das faivas ou painéis junto ao Selor de Fis-
calização do Municipiu. - 
AI, 6' Esta Lei entra em uigor na data de soa pubt'rcação 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 02 de junho 
de 2010. 

Iva doa Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio ,tunqueíta Nonos 
Secretário Municipal da Administração e Recurscs Humanos  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,124, de 02 de jtunho de 2810. 

Autoriza o Poder Executivo aceder imóuet do Municipio do Taqoani-
RS, co formado comodato, a Empresa Rodrigo Mülter & CIA LTOA, 

MAOMETAL, e dâ oulras providências. 
IVO DOS SaNTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taçiiari, Esladn 
dx Riu Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribniqoes que me confere a Lei Orgónr. 
ou do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
Aro. 1° Fica autorizado o Poder Eoecotivv, a ceder ã Empresa Ro-
drigo Multer & CIA LTOA. - MAOMETAL, na forma de cnmOdalo, um 
terreno >  com a extensão supedicial do quinhentos e quarenla metros 
quadrados (540,00m °(, situado antado par da Rodovia Aleioo Rocha 
da Silva. na zona urbana desfa cidade de Taquari, afastado Inmnta e 
sete metros (37,00m) da esqnisa com a eslrada dos Pinheiros, os 
Quarteirão r° 121, formado pelas Ruas Campo Romeno, Rodovia 
Aleixo Rocha da Silva. Rua 129, estrada dos Pinheiros, com as se-
guintes dimensões e confronlações: frente. ao  Leste, com a largura 
de dezoito menos 118.00ml, divide-se ccxx a Rodovia Ateiau Rocha 
da Silva; fundos, ao Oeste, com igual largura (100am), dinide.oe 
com terreno de Abilin Candido da Silva; ao Norte, como comprimen-
to de trinta medos f30,00mt divide.se cnm ditos também de Abita 
Cândido da Silva; e, ao Sul, com igual comprienento 110,00mt, dtvide-
secam dito que%i dos mesmos nendedures. Conforme Livro n°2, 
lis. 01, sob o nI  4,835, do Olicio do Regislro de Imóveis ria Comarca 
deTaqoari, 
Parágrafo Úni '-0 imóvel ora mencionado no capur deste ,hrtino, 
seivirã para qu MAQMETAL, psssa utilizar este espaço para depo. 
sito de máquinas e equipamentos. 
AO, 2° As despesas decorrentes da t,aesferéncia de dominio dv imó-
vel desdito nuArt. t°, assim como quaisquer lanas ou emolumevtos 
correrão par conta do donatãrio. 
aol, 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçnes em oontrãrio. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 020, junho 
de 2010. 
100 dos Santos LauteO 
Prefeito Municipal 
Registre.se e Publique-se 
Sérgio Jonqueira Roces 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanns 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Decreto n 2,406, de 21 de maio de 2010, 

Exonera os inlegraeles da Diretoria. do Conselho de Administra. 
ção edo Conselho Fiscal da Empresa Jornalística e de Radiodilusão 
Açoriana - EJORA, 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeita Municipal de Taquari. Estado 
dx Rio Grande 40001, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Otgãnica do Municipio e, de conformidade como Estatuto da Empre. 
sa Jornatishca e de Radiodifusão Açoriana— EJORA, aprovado pela 
Leio' 1.121, de 13 de abril 401984, DECRETA: 
Ao, 1' São exonerados as integrantes da Diretoria da Empteoa .101. 
nalislica e de Radiodifusão Açoriana - EJORA. Elsa Maria Adam 
Nunes, Diretor Presidente e Direlor Têcnico, ou seu Conselho de Ao-
ministranão, Teimo de Souza, Presidenle, Balduiro Guerob, Suplee-
lo, Cíãudis Eblers Bastos, Membro, Silsiu Fabianu Rosa da Situa. 
Suplente e do Conselho Fiscal, Luiz Fernando Vila050a Aloim. Efeti-
vo, Josiele Bastas Oliveira Parber, Suplente, Renato Duilius, Eletivo, 
Pedro Olineira, Suplante, Maria Martene de Oliveira, Efetivo, Revato 
Silva de Oliveira, Suplente. 
Ad. 2 Ficam revogadas as disposições dos Decretos 2.325 de 26 de 
agosto de 2009 e 2,335 de29 de sefembro de 2009, 
An. V Este Decreto entra em vigor na datado sua publicuçãv. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 21 de maio 
de 2010, 

tvo dou Santos Lantefl 
Ppefoito Muuriuipat 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueita Nonos 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
000reln repubticado em 04)0612010, em razão de erro de dioitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3,122. de 02 de junhs de 2010. 

Concede aulorização aa Chefe do Poder Euecutioo para aosevtar-sn 
do Pais em caráfer Oficial, como representante do Municipio, com 
pagamento de subnidios e dá cultas providencias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqriari, Estado 
do Rio Gcande do Sul, 
FAÇO SABER, nu uso das atribuições que me confere a Lei Orgáni-
na do MunioiplO, que a Câmara Municipal aprovou e es sanciono e 
promulgo a seguinle Lei: 
Aol. 1' E concedida uufnrização ao Chore do Poder Enecutivo Mu-
nicipal para ausenlar-se do Pais, no periodu de 02 a 20 de julho de 
2010, em viagem à P000gal em razão do convite do Presidente da 
Freguesia de Sande Vila Nova, Sn, Francisco Bruno da Silva e da 
Vereadora da Educação, Cultuxa, Desporto e Juventude da Câmara 
Municipal de Santa Mania da Feira, St'. Crislina Tenreiro, acompa-
nhando a Comitiva da Cultura Portuguesa do Brasii e o 000lunto 
Folclórico Tropeiros da Tradição, para fins de oportunizar contatos, 
etelinar parceinias e Itocac expetiéncias nos campos potibco, cultural 
e económico, e especialmente no que se refere aos sefores da lo. 
dásfria calçadista, moneleira, aõronegócio e agnoindõsfrias. 
AO, 20  No período aludido no arO. 1°,o Chefe do Poder Eoeculivo per-
ceberá os suboidios relativos ao cargo ficando as denrais despesas 
ás suas expensas. 
AO. 30  Esta Lei enlra em vigorou data de sua publicação. 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE TAQUARI. 02 de j0000 
de 2010, 
teu dos Santos Lauterl 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Adminislraçãu e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornada de Preços 01012010 
Objeto; COnsIiIUi objeto do presente )iCilnção a aqUisição de géneros afimenl)Cios para as Escolas da Rede Municipal 

de Ensino, conforme edital. Data: 25 de junho de 2010. àc 09:00 h. Cadauframento; Até o dia 22 de junho dg 2010. 

Edital e maiores inforn'tações, Prefeitura Municipal, Rua OneoldoAranho. 1790 ou fone (51)3653 1266, ramal 23760 

horário das 07:15h ás 13:15h ou e-mail: licilacaollq@5ahoo.corrs.br,  

IVO DOS SANTOS LAUTERT 
Prefeito Mtttnicipa/ 



Prefeituui Munkipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.127, de 09 de junho de 2010. 

- Altera o art. 1° da Lei n° 3.109, de 05 de 
maio de 2010, bem como a Cláusula 
Primeira do Convênio pertencente a 
mesma, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica alterado o art. 10  da Lei n° 3.109, de 05 de maio de 2010, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pachecõ Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o n° 
04.993.78010001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ jO O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) meses, 
iniciando em junho de 2010 efinalizando em dezembro de 2010; 

§ 2° O incentivo destinado a cobertura de despesas administrativas, 
como gastos de água, luz, manutenção e demais neste sentido, será de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) meses, iniciando em junho de 2010 e 
finalizando em dezembro de 2010; 

§ 30 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, os 8 (oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o 
pagamento de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer 
mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do 
mês anterior." 

Art 2° Fica alterada a Cláusula Primeira do convênio pertencente a 
Lei n° 3.109, de maio de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., conforme autorização contida na Lei 
n°. 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n°02, de 31 de março de 2010 do PROTAQ e Lei n° 
3.109, de 05 de maio de 2010. 

ADMINISTRAÇÃO TRAN NT E E SOLIDARIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Mart.ins - Rua Osvaldo Aranha, 1 70 - C.x. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51)653- 1266-Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(/taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§1 0  O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será no valor de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) meses, iniciando em 
junho de 2010 efinalizando em dezembro de 2010; 
§2° O incentivo destinado a cobertura de despesas administrativas, como gastos de água, 
luz, manutenção e demais neste sentido, ser-á de R$ 600,00 (Seiscentos reais) mensais pelo 
período de 07 (sete) meses, iniciando em junho de 2010 efinalizando em dezembro de 2010; 
§30 Á contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 8 (oito) 
empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer mensalmente ao 
Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior." 

Art. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 3.085/2010, bem como no convênio pertencente a mesma. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
junho de 2010. 

- 

-vo-dosSantos Lautert 
Prefeito Municipal 

P1iquese 

queira Nunes 
Municipal de Administração 
Humanos 

ADMINISTRAÇÃo TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Ceiitro Adrn. Celso Luiz Marti.ns - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
C.NPJ: 88.067.780,10001_38 - Fone: (51) 3653- 1266 •- Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(/taquai-i_i-s.com.br 
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. Grupo Certaja organiza a I 	 - 

3 Semana Interna 
do Meio Ambiente  

Pelo terceiro ano consecutivo o setor de Recursos Humanos do Grupo Cer - 
aja realiza a Semana Interna do Meio Ambiente (SIMA), em comemoração 
so Dia do Meio Ambiente no Brasil. O evento iniciou em 5 de junho e se 
stendeu até o dia 7. As atividades iniciaram na manhã de sábado com uma / 
impeza.nas margens do Rio Taquari, em parceria entre a Gráfica Rolim, a Jjt SaLt. 
orsan e a cooperativa. Diversos voluntários da cooperativa participaram, e 

)essoas da comunidade levaram seus barcos para conduzir o pessoal na co- 
eta dos resíduos. Conforme os organizadores, foram retiradas das margens •__ 
lo Rio diversos quilos de lixo, composto por sacolas plásticas, garrafas PET, 
alçados e até mesmo uma caixa d'água e uma televisão. 
Em 7 de junho aconteceu uma palestra com o engenheiro químico Antô- 

Fonoaudioloriia iio Carlos Mallmann, da VGV Consultoria e Desenvolvimento. Ele falou 
obre o efeito estufa, as consequências do aquecimento global e deu dicas Endocrinologia 
le como colaborar nós podemos colaborar em casa para a diminuição deste \\ 	línica Geral Lquecimento (confira o box abaixo). A plateia recebeu camisetas e canetas 

) ecicláveis. 

& 

o 

DICAS PARA O AUXILIO AO MEIO AMBIENTE 
- Deixar a tampa da panela fechada enquanto estivër cozinhando; 
- Não trocar o celular coni freqüência; 
- Comprar ventilador de teto, e não ar condicionado; 
- Comprar carros menos poluentes; 
- Comprar alimentos frescos, ao invés de congelados; 
- Manter o carro regulado; 
- Desligar o ar-condicionado uma hora antes de sair do ambiente; 

IN Bem Viver 
Profissionais da Soócje 

R. Cônego Cordeiro 573 - Ed. Portai dos Açores - Sala 302 

Taauari/R5 - Fone: (51)3653.7010 

E-mail: clinicabemviver@yohoocom.br  



CONVITE PARA MISSA 
Em lembrança de 6 meses de falecimento de 

LEOPOLDO LANG 
a celebração ocorrerá sábado, dia 12, às 19horas, na Igreja Matriz. 
'Do amor que todos nós levantaste, é um amor verdadeiro que não nasce 

jamais, mas que a cada dia que passa parece estar mais vivo dentro de 
nós. É por este amor que seguimos nossa caminhada. Que Deus te man-
tenha nos braços para todo sempre, Amém...' 

Lembrança dos familiares 
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Decreto n° 2.409, de 04 de junho de 2010. PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. Lei n° 3.127, de 09 de junho de 2010. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Mu- Altera o art. 1 0  da Lei n° 3.109, de 05 de maio de 2010, bem como a Cláusu- 
nicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do la Primeira do Convénio pertencente a mesma, e dá outras providências. 
Sul, no uso das atribuições que lhe confere IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
a Lei Orgânica do Município, e conforme au- Grande do Sul, 
torização contida na Lei n° 3.052, de 16 de FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
dezembro de 2009, Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
DECRETA: . seguinte Lei. 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar Art. 1° Fica alterado o alt. 1° da Lei n° 3.109, de 05 de maio de 2010, pas- 
rio valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco sando a vigorar com a seguinte redação: 
mil reais), para atenderas seguintes dotações "Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos finaricei- 
orçamentárias: ros á Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o n" 
Orgão ........07 SECRETARIA DE OBRAS E 04.993.780/0001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 
SANEAMENTO § 1 	O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será no valor 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) 
15.452.00572033 	MANUTENÇÃO DOS meses, iniciando em junho de 2010 e finalizando em dezembro de 2010: 
SERV. URBANOS § 2° O Incentivo destinado a cobertura de despesas administrativas, como 
3.3.90.3900000000 	outros 	serviços 	de gastos de água, luz, manutenção e demais neste sentido, será de R$ 600,00 
terceiros-pessoa 	jurídica..........................R$ (Seiscentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) meses, iniciando em 
2.000,00 junho de 2010 e finalizando em dezembro de 2010: 
Orgão ........07 SECRETARIA DE OBRAS E § 30 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 
SANEAMENTO 	 . 8 (oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetu- 
Unidade ......02 D.M.E.R ando o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei, manter os 
15.451.0058.2035 	CONS. E MAN. vEÍC. impostos em dia e fornecer mensalmente ao Executivo, relaçãodaGFlPeo 
MÁQ. E REDE ROD0v. MUNIC. comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior." 
3.3.90.3900000000 	outros 	serviços 	de Art 2° Fica alterada a Cláusula Priméira do convênio pertencente a Lei n° 
terceiros-pessoa 	juridica ........................ R$ 3.109, de maio de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 
43.000,00 'Cláusula Primeira: 
Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por 
Art. 1 0 , as seguintes reduções orçamentárias: parte do Municipio, à empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., conforme 
Orgão .......:04 SECRETARIA DAAGRICUL- autorização contida na Lei n°. 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n°02, de 
TURA 31 de março de 2010 do PROTAQ e Lei n°3.109, de 05 de maio de 2010. 
Unidade .....: 	01 	SECRETARIA DA AGRI- §10 O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será no valor 
CULTURA de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais pelo periodo de 07 (sete) 
601.0076.2012 	MANUT. E DESENV. DAS meses, iniciando em junho de 2010 e finalizando em dezembro de 2010: 
ATIV. DA SECRETARIA §2° O incentivo destinado a cobertura de despesas administrativas, como 
3.3.90.3900000000 	outros 	serviços 	de gastosde água, luz, manutenção e demais neste sentido, será de R$ 600,00 
terceiros-pessoa 	jurídica........................R$ (Seiscentos reais) mensais pelo periodo de 07 (sete) meses, iniciando em 
25.000,00 junho de 2010 e finalizando em dezembro de 2010: 
Orgão .......: 07 SECRETARIA DE OBRAS E §3° A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 
SANEAMENTO 8 (oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetu- 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS ando o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei, manter os 
15.452.0057.2059 	MANUTENÇÃO DA ILU- impostos em dia e fornecer mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o 
MINAÇÃO PÚBLICA comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior." 
3.3.90.3900000000 outros serviços de tercei- Art. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições contidas 
ros-pessoa jurídica.....................R$ 20.000,00 na Lei n°3.085/2010, bem como no convênio pertencente a mesma. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
sua publicação. 	 . GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de junho de 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 2010. 
TAQUARI, 04 de junho de 2010. lvo dos Santos Lautert 
Ivo dos Santos Lautert Prefeito Municipal 
Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se 
Registre-se e Publique-se Sérgio Junqueira Nunes 
Sérgio Junqueira Nunes Secretário Municipal de Administração 
Secretário Municipal da Administração e Re- e Recursos Humanos 
cursos Humanos 

Hélio Costa de Oliveira 

(Hélio doTáxi)  
Fez 1 mes que partIste, saudade e a coisa mais dlflcil de en

-

tender. Onde encontrar consolo? A lembrança aumenta cada dia r 
mais, nada preenche o vazio que deixaste. Foste para um novo 
mundo, onde as estrelas brilham. Só vaiquem é especial e tu 
foste a pessoa mais especial para mim. Te amo muito! 

Da companheira Marilei Porto  

Dup'a assalta 'oja no 
prhRcípio da manha 

Dois homens assaltaram a Loja Taqi, na manhã de segunda 
feira, dia 07. Por volta das 8h30min, como de praxe, o gerent 
do estabelecimento encerrou uma pequena reunião realizad, 
com os funcionários e providenciou na abertura da loja. Ime 
diatamente, chegaram dois homens, anunciando o assalto. Un 
deles permaneceu na porta, de frente para a rua Albino Pinto 
enquanto o outro dirigiu-se ao Caixa, exigiu o dinheiro e qui 
fosse aberto o cofre. A dupla levou pegou o dinheiro .disponí 
vel e fugiu em uma moto Twister, de cor prata, cuja placa fo 
anotada por um funcionário, que repassou á polícia. Um clienti 
da loja também foi assaltado. Levaram a sua carteira, contend 
documentos e certa quantia em dinheiro. 

Motoqueiro atinge policial 
Na noite de sexta-feira, dia 04, policiais militares registravan 

uma ocorrência de porte de entorpecentes, ria Vila São Francis. 
co, quando Charles Cleiton Rodrigues ingressou na rua, em alt 
velocidade, conduzindo a moto Titan, placa IQG 1567. Ao vei 
a viatura, o condutor fez um,a manobra rápida, no intuito de fu• 
gir. Além de não obedecer a ordem para parar, Charles jogou c 
veículo contra os policiais, atingindo um deles, que teve fratur 
na mão direita. 

Tentativa de homicídio 
Na tarde de segunda-feira, dia 07, a Brigada Militar foi cha 

mada à Vila São Francisco e encontrou um homem esfaqueado, 
caído na Rua B daquela vila. Tratava-se de Paulo José Flores 
Nebauer, 27 anos, morador do Rincão. Ele tinha um corte no 
abdômem e clamava de muita dor. Testemunhas informaram 
aos policiais que o autor seria um indivíduo conhecido pelo 
apelido de Vermelho. Após a chegada da ambulância, os PMs 
foram à sua procura e o encontraram em uma residência. Ao 
avistar os policiais ele tentou jogar a faca fora. Indagado pelos 
policiais confessou ter dado duas estocadas e que não matou a 
vítima porque na segunda tentativa a faca entortou. Alegou que 
agiu em legítima defesa porque a vitima havia invadido a sua 
residência com uma faca. 

Oração a Santo Expedito 
Meu Santo Expedito das Causas Justas e Urgentes, Socorrei-me nesta hora 
de aflição e desespero e Intercedei por mim junto ao Nosso Senhor Jesus 
Cristo! Vós que sois um Santo Guerreiro, Vós que sois o Santo dos Aflitos 
e do Desesperados, Vós que sois o Santo das Causas Justas e Urgentes 
protegei-me. Ajudai-me, dai-me força, coragem e serenidade. Atendei ao meu 
pedido ... (fazer o pedido). Ajudai-me a superar estas horas difíceis, Protegei-
mede todos que possam me prejudicar, Protegei minha família, devolvei-me 
a paz e a tranqüilidade. Atendei ao meu pedido com urgência. Serei grato a 
vós pelo resto de minha vida e Levarei vosso nome a todos que têm fé. 1 pai-
nosso + 3 ave-marias + sinal-da-cruz.. Agradece T.M.A.S. 

Defesas em Execuções Fiscais (União, Estado e 
Municípios; Isen ão de Imposto de Renda sobre 

valores recebidos por Precatórios ou Condenação 
Trabalhista; Ações Previdenciárias; Concessão de 

Aposentadorias; Pensões e Revisões. 
ASSESSORIA JURÍDICA 

EMPRESARIAL EM GERAL 

Contate-nos. 
Rua Sete de Setembro, 1730 Taquari/RS 

Telefone (51) 3653.4349 
www.mmadvocaciaeassessoria.advbr mmamm~ 



Prefeitura MunícipalF.[T' til' 1 

Estado do Rio Grande io 	
MISSÃO TÉCNICA 

...............i.,Q ...t..iQ: 
Proeto de lei n° 3.966/10 

APROVADO 

,.. 	2. 

Altera o art. 1° da Lei n3109, de 05 de 

	

. 	 maio de 2010, bernémo a Cláusula 

	

ie Ta uar 	 Primeira do Convênio pertencente a /Z 	
mesma, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no_uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 10  Fica alterado o art. 1° da Lei n°3.109, de 05 de maio de 2010, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Ari. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Cleunice Pacheco Pissaia ME., inscrita no CNPJ sob o n° 
04.993.78010001-79, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1° O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será 
no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) meses, 
iniciando em junho de 2010 efinalizando em dezembro de 2010; 

§ 2° O incentivo destinado a cobertura de despesas administrativas, 
como gastos de água, luz, manutenção e demais neste sentido, será de R$ 600,00 
(Seiscentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) meses, iniciando em junho de 2010 e 
finalizando em dezembro de 2010; 

§ 30 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro 
funcional, os 8 (Oito) empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o 
pagamento de todos encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia efornecer 
mensalmente ao Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do 
mês anterior." 

Art 2° Fica alterada a Cláusula Primeira do convênio pertencente a 
Lei n° 3.109, de maio de 2010, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Cleunice Pach eco Pissaia ME., conforme autorização contida na Lei 
n °. 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n°02, de 31 de março de 2010 do PROTAQ e Lei n° 
3.109, de 05 de maio de 2010. - 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPAREN 

Centro Adm. C&so Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx./Postai 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (SI) 3653-l24,6 - Fax: (SI.) 3653-2344 

L-ma 1: pabnete(taquan-rs.coni .hr  
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§10 O incentivo destinado a locação de um pavilhão industrial, será no valor de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais pelo período de 07 (sete) meses, iniciando em 
jünho de 2010 efinalizando em dezembro de 2010; 
§2° O incentivo destinado a cobertura de despesas administrativas, como gastos de água, 
luz, manutenção e demais neste sentido, será de R$ 600,00 (Seiscentos reais) mensais pelo 
período de 07 (sete) meses, iniciando em junho de 2010 efinalizando em dezembro de 2010; 
§30 A contrapartida da empresa será manter no seu quadro funcional, os 8 (oito) 
empregados, com suas carteiras profissionais assinadas e efetuando o pagamento de todos 
encargos sociais previstos em lei, manter os impostos em dia e fornecer mensalmente ao 
Executivo, relação da GFIP e o comprovante do pagamento do aluguel do mês anterior." 

Art. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 3.085/20 10, bem como no convênio pertencente a mesma. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

-Io dos Santo.-Lautert 
.í_-Prefeitôiunicipa1 

Keglstre-se e yb11que-se 

Sérgiç Jtnqueira Nunes 
Secrdtário Municipal de Administração 
e Rêursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.128, de 09 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 
com a cedência de 25 (vinte e cinco) 
caçambas de terra ou aterro e com 09 
(nove) canos de 01 (um) metro, para a 
Indústria de Carrocerias Taquari. Ltda., 
e dá outras providências. 

IVO. DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, qüe a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
25 (vinte e cinco) caçambas de terra ou aterro, e com 09 (nove) canos de 01 (um) metro, à 
Indústria de Carrocerias Taquari Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 05.522.518/0001-09, 
localizada na rua Vinte de Setembro, n° 290, bairro Santo Antônio, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a 
Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50• 

Art. 2° A cedência tem por finalidade o auxílio na ampliação das 
instalações da sede da mesma, implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, 
bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 30  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a Indústria 
beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 03 (três) empregados, com suas 
carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos em 
lei; 

II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos; 
III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 

tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 
IV - Apresentar Licença Ambiental. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E S6I4DÁRIA 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Munici ii de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A.rt. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos materiais. 

Art, 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de 
junho de 2010. 

--- 

LV~A 	Lautert 
Prefeito Municipal 

Registr 	Pu lique-se 

SéJfira Nunes 
Secr ário Municipal da Administração 
e Iirsos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 
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E-,  -- " J- ~ - - Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o Município de TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ no 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186.503.090-20, 
devidamente autorizado ,  pela Lei n° 3.128, de 09 de junho de 2010, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro -lado, a "INDUSTRIA DE CARROCERIAS 
TAQUARI LTDA.", estabelecida na Rua Vinte de Setembro, n° 290, bairro Santo Antônio, 
inscrita no CNPJ sob o n° 05.522.518/0001-09, neste ato representado por seu Administrador e 
Representante Legal, Sr. Luís Otávio Labres Lautert, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 
891.244.210-49, residente e domiciliado em Taquari, doravante denominado simplesmente 
INDÚSTRIA, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.128, de 09 de junho de 2010, resolve 
celebrar o presente convênio, visando auxílio com a cedência de 25 (vinte e cincó) caçambas de 
terra ou aterro, e com 09 (nove) canos de 01 (um) metro, á "Indústria de Carrocerias Taquari 
Ltda.", inscrita no CNPJ sob o n° 05.522.518/0001-09, localizada na rua Vinte de Setembro, n° 
290, bairro Santo Antônio, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei Municipal 
n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do-Art. 5° ;  e com a Ata n° 03/2010, de 13 de maio de 
2010 do PROTAQ. 

Cláusula Segunda 

A cedência tem por finalidade o auxílio na ampliação das instalações da sede da mesma, 
implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, bem como com a possibilidade 
da geração de novos empregos. 

Cláusula Terceira 

Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a INDÚSTRIA beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 03 (três) empregados, com suas carteiras profissionais 
assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos em lei; 
II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos; 
III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e tributárias regularizada 
perante o Município, o Estado e a União; 	 il 
IV - Apresentar Licença Ambiental. 
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CPF: 

Prefeitura MuniCipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula Quarta 

Em caso de cessação das atividades da Indústria, fica sem efeito a presente autorização de 
cedência dos materiais. 

Cláusula Quinta 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais 
litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 09 de junho de 2010. 

4\~j rg 
Otávio Labres Lauteijtj 
tistrador e Repres. Lega\Y 
ia Carrocerias Taquari Ltda." 

Ivo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

CPF: 
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Prefe ítura M uupI de Tuqutin 
Estado do-Rio Grande do Sul 

FA OMiSSÃÉCNICA 

Projeto de lei nQ 3.968/10 
 

~AP RO V ADO 

Em -' 	 / 

11-- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar 
(MinCi ai oeTa uar 

com a cedência de 25 (vinte e cinco) 
caçambas de terra ou aterro e com 09 
(nove) canos de 01 (um) metro, para a 
Indústria de Carrocerias Taquari. Ltda., 
e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 
25 (vinte e cinco) caçambas de terra ou aterro, e com 09 (nove) canos de 01 (um) metro, à 
Indústria de Carrocerias Taquari Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 05.522.518/0001-09, 
localizada na rua Vinte de Setembro, n° 290, bairro Santo Antônio, nesta cidade. 

§ 1° O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a 
Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5 0 . 

Art. 2° A cedência tem por finalidade o auxílio na ampliação das 
instalações da sede da mesma, implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, 
bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, fica a Indústria 
beneficiada obrigada a: 

1 - Manter no seu quadro funcional, os 03 (três) empregados, com suas 
carteiras profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais previstos em 
lei; 

II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos; 
III— Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e 

tributárias regularizadas perante o Município, o Estado e a União; 
IV - Apresentar Licença Ambiental. 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE EOLIDÁRiA 
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PrefeNura  Munficipal de Taquan1 
~ffl4~ 	 Estado dot1 :.T:I't] 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos materiais. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

1Sntosute? 

- 	

ef 	unicipal 

RegistÍe-se e Pdblique-se. 
l- -  

-:1 . 

Sétjio Junqueira Nunes 
Secrettirio Municipal da Administração 
e Reeirsos Humanos 

SANGIO 
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Uma ds maiores preocupações da população brasileira é com 
a dificuldade para obter os remédios nos casos necessitados. 
Em Taquari, a secretaria municipal de Saúde tem preocupação 
idêntica e não mede esforços para manter o estoque de medica-
mentos em dia. Atualmente, a disponibilidade dos medicamen-
tos básicos nas prateleiras é suficiente para atender as necessi-
dades da população taquariense. 
Paralelamente, a secretaria de Saúde está desenvolvendo uma 

campanha no intuito de mobilizar a população taquariense a 
o doar remédios que deixaram de ser utilizados e queainda estão 

no prazo de validade. A secretária Andréia Portz reforça o pedi-
do de doação de medicamentos lembrando que o medicamento 
não usado pode ser útil a quem não tem forma de adquiri-lo, 
devido aousto. 'São muitos os casos de pessoas que compram 
reinédios,ifazem o tratamento e o encerram antes mesmo de 
toiiír+os os remédios e essa sobra pode ajudar, e até salvar, 
muita gente', esclarece. 

A seetária adiantou, também, que na próxima semana uma 
pediatra irá até as creches municipais para fazer uma avaliação 
nas crianças, explicar sobre o uso de receitas médicas e a proi-
bição total de qualquer medicamento sem o prévio aviso dos 
pais. Nos casos em que houver necessidade, principalmente nas 
situações típicas ao inverno gaúcho, será feito um agendamento 
de consulta com os pais da criança. 

Andréia também explicou sobre o agendaniento de consultas 
a todas as pessoas que necessitem de atendimento de ortope-
distae traumatologista. Alguns são encaminhados à cidade de 
Rio Grande enquanto casos são atendidos na Ulbra, de Canoas. 

A instalação do novo Centro de Referência, to das pessoas que necessitam de Fisioterapia 
junto ao hospital de Taquari vem auxiliando e auxilia na redução dos custos de transporte 
consideravelmente, facilitando o atendimen- operacional, principalmente. 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS 
SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO-AM-
BIENTE DE TAQUARI - RELAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO oÁsi-
CA DISPONÍVEIS 
ÁCIDO ACETILSALICILICO 1001VIG 
COMP 
ACIDO FOLICO 5MG COMP 
ACIDO VALPROICO 250MG15ML SOL 
ORAL 
ACIDO VALPROICO 500MG CAPS 
ALBENDAZOL 401VIG/ML SOL ORAL 
ALBENDAZOL 400MG COMP MAST 
ALENDtDNATO DE SODIO 701VIG 
COMP 

200MG COMP 
25MG COMP 

2501VIG/5ML SU ORAL 
500MG CAPS 
'IA+C LA VU LA N AT O 
ML SUSP ORAL 
MG COMP 

COMP 
AZITROM 	G/ML SUSP ORAL 
BECLOMET 	50MCG AERO- 
SOL 	 - -. 
BENZILPENICILIN 	 A INJ 
1 200000UI - AMPOLA 
BENZILPENICI 
POTASSICA+PROCAINAINJ400OO 
- AMPOLA 
BIPERIDENO 2MG COMP 
CAPTOPRIL 251VIG COMP 
CAPTOPRIL 5OMG COMP 
CARBAMAZEPINA 2001VIG COMP 
CARBAMAZEPINA2OMG/ML XPE 
CARBONATO 	 DE 
CALCIO+COLECALCIFEROL 
5001VIG+400U1 COMP 
CARBONATO DE LÍTIO 3001VIG COMP 
CARVEDILOL 6,250MG COMP 
CARVEDILOL 12,51VIG COMP 
CARVEDILOL 25MG COMP 
CEFALEXINA 500MG COMP 
CIPROFLOXACINO 500MG COMP 
CLORETO DE SÓDIO SOL NASAL 
CLORPROMAZINA 251VIG COMP 
CLORPROMAZINA SOL ORAL 
CLORPROMAZINA 1001VIG COMP 
DEXAMETASONA 0,1% CREME 
DEXCLORFENIRAMINA 	0,41VIG/ML 
SOL ORAL 
DIAZEPAM 10MG COMP 

DIGOXINA 025MG COMP 
ENALAPRIL 101VIG COMP 
ENALAPRIL 20MG COMP 
ERITROMICINA SUSP ORAL 
ERITROMICINA 5001VIG COMP 
ESPIRONOLACTONA 25MG COMP 
ESTRIOL .1 MG/G CR GINECOL 
INILESTRADIOL+LEVONORc3ESTREL 
0,03+0,15MG DRAG 
FENITOINA 1001VIG COMP 
FENOBARBITAL 40MG/ML SOL ORAL 
FENOBARBITAL 1001VIG COMP 
FLUCONAZOL 15OMG CAPS 
FLUOXETINA 20MG CAPS 
FUROSEMIDA4OMG COMP 
GLIBENCLAMIDA 51VIG COMP 
HALOPERIDOL 51VIG COMP 
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ 
ML INJ -AMPOLA 
HIDROCLOROTIAZIDA 251VIG COMP 
HIDROXIDO DEALUMINIO + MAGNE-
SIO SUSP ORAL 
IBUPROFENO 3001VIG COMP 
IPRATROPIO 0,25MG/ML SOL INAL 
ISOSSORBIDA, DINIT 5MG COMP SU-
BLINGUAL 
LEVODOPA + CARBIDOPA 250+251VIG 

100 + 

LEVODOPA+BENSERASIDA 200 + 
5OMG COMP 
LEVONORGESTREL 151VIG COMP 
LEVOTIROXINA SODICA 25MCG 
LEVOTIROXINA SODICA 50MCG 
LEVOTIROXINA SODICA 1001VICG 
LIDOCAINA 2% GEL 
LORATADINA 101VIG COMe 
LORATADINA 1MG/ML SOL ORAL 
LOSARTANA 501VIG COMP 
METFORMINA 500MG COMP 
METFORMINA 8501VIG COMP 
METILDOPA250MG COMP 
METOPROLOL, SUCC 50MG COMP 
METRONIDAZOL 250MG COMP 
METRONIDAZOL 4OMGIML ORAL 
METRONIDAZOL 10% GELGINECOL 
NISTATINA 100000UI/ML SUSP ORAL 
NORETISTERONA 0,35MG COMP 
NORTRIPTILINA 25MG COMP 
NORTRIPTPLINA 50MG COMP 
OLEO MINERAL - FRASCO 

PARACETAMOL 200MGIML ORAL 
PARACETAMOL 500MG COMP 
PASTA DAGUA POTE 10% 
PERMETRINA 1% LOCÃO 
PREDNISOLONA 31VIGIML SOL ORAL 
PREDNISONA 51VIG COMP 
PREDNISONA 201VIG COMP 
PROMETAZINA 25MG COMP 
PROPRANOLOL4OMG COMP 
RANITIDINA 1501VIG COMe 
SAIS REIDRATAÇÃO ORAL EM P0 
SALBUTAMOL 1001VICG AEROSOL 
SALBUTAMOL 2MG/51VIL SOL ORAL 
SINVASTATINA 10MG COMP 
SINVASTATINA 201VIG COMP 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 
40+8MG15ML SUSP ORAL 
SULFAMETOXAZOLI-TRIMETOPRIMA 
400+801VIG COMP 
SULFATO FERROSO 251VIG/ML SOL 
ORAL FE2 
SULFATO FERROSO 40MG COMP 
FE2 
TIMOLOL 0,5% SOL OFTALMICA 
VARFARINA 5MG COMP SULCADO 
VERAPAMIL 80MG COMP 

SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO-AM-
BIENTE DE TAQUARI - RELAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO BÁSI-
CA DISPONÍVEIS 

ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMP 
ACIDO FOLICO 5MG COMP 
ACIDO VALPROICO 25CMGf5ML SOL 
ORAL 
ACIDO VALPROICO 500MG CAPS 
ALBENDAZOL 401VIG/ML SOL ORAL 
ALBENDAZOL400MG COMP MAST 
ALENDRONATO DE SDIDIO 70MG 
COMP 
AMIODARONA 200MG COMP 
AMITRIPTJLINA25MG COMP 
AMOXICILINA2501VIGI51VIL ORAL 
AMOXICILINA 500MG CAPS 
A MDXI CI LI NA + C LAVU LA NATO 
250+62,51VIG/5ML SUSP ORAL 
ANLODIPINO 51VIG COMP 
ATENOLOL 50MG COMP 
AZITROMICINA401VIG/ML SUSP ORAL 
BECLOMETASONA AEROSOL 

BENZILPENICILINA BENZATINA INJ 
1.200000UI -AMPOLA 
B E N Z 1 L P E N 1 C 1 L 1 N A 
POTASSICA+PROCAINAINJ400000UI 
-AMPOLA 
BIPERIDENO 21VIG COMP 
CAPTOPRIL 251VIG COMP 
CAPTOPRIL 501VIG COMP 
CARBAMAZEPINA200MG COMP 
CARBAMAZEPINA 201VIG/ML XPE 
CARBONATO DE CALdO + COLE-
CALCIFEROL 5001VIG+400U1 COMP 
CARBONATO.DE LÍTIO 3001VIG COMP 
CARVEDILOL 6,2501VIG COMP 
CARVEDILOL 12,51VIG COMP 
CARVEDILOL 251VIG COMP 
CEFALEXINA 5001VIG COMP 
CIPROFLOXACINO 500MG COMP 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% NASAL 
CLORPROMAZINA 25MG COMP 
CLORPROMAZINA 401VIG/ML S ORAL 
CLORPROMAZINA 100MG COMP 
DEXAMETASONA 0,1% CREME 
DEXCLORFENIRAMINA 04MG/ML 
SOL ORAL 
ÕIAZEPAM 10MG COMP 
DIGOXINA 0,25MG COMP 
ENALAPRIL 1OMG COMP 
ENALAPRIL 2OMG COMP - 	____ 
ERITROMICINA 250MG/5ML SU\ 
ERITROMICINA500MGCOMP 
ESPIRONOLACTONA 25MG COMP - 
ESTRIOL 1MG/G CR GINECOL 
INILESTRADIOL+LEVONORGESTR 
0,03+0,15MG DRAG 
FENITOÍNA 1001VIG COMP 
FENOBARBITAL 4OMG/ML SOL ORAL 
FENOBARBITAL 1001VIG COMP 
FLUCONAZOL 150MG CAPS 
FLUOXETINA2OMG CAPS 
FUROSEMIDA401VIG COMP 
GLIBENCLAMIDA 5MG COMP 
HALOPERIDOL 51VIG COMP 
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ 
ML INJ -AMPOLA 
HIDROCLOROTIAZIDA25MG COMP 
HIDROXIDO DE ALUMINIO + MAGNE-
S!O SUSP ORAL 
IBUPROFENO 3001VIG COMe 
IPRATROPIO 0,25MG/ML SOL INAL 
ISOSSORBIDA, DINIT 51VIG COMe SU-
BLINGUAL 

LEVODOPA+CARBIDOPA 250+25MG 
COMP 
LEVODOPA+BENSERASIDA 100 + 
25MG COMP 
L EVOD OPA + BENS E RAS IDA 
200+50MG COMP 
LEVONORGESTREL 1,5MG COMP 
LEVOTIROXINA SODICA 251VICG 
LEVOTIROXINA SODICA 50MCG 
LEVOTIROXINA SODICA 100MCG 
LIDOCAINA 2% GEL 
LORATADINA IOMG COMP 
LORATADINA 1MGIML SOL.ORAL 
LOSARTANA 50MG COMP 
METFORMINA 500MG C MP 
METFORMINA85OMG 
METILDOPA25OMG C 
METOPROLOL, SUC( 
METRONIDAZOL 250I 
METRONIDAZOL 40 	 ,RAL 
METRONIDAZOL lE 	 .ECOL 
NISTATINA 10000' 	0P ORAL 

NORTRIPTILI 
COMP 

P 	 JL 200MG/ML SL ORAL 
- .IAMOL 500MG COMP 

WTADAGUA POTE 10% 
PERMETRINA 1% LOCÃO 
PREDNISOLONA 3MG/ML SOL ORAL 
PREDNISONASMG COMP 

LPREDNISONA 201VIG COMP 
?ROMETAZINA 25MG COMP 
ROPRANOLOL 40MG COMP 
7.JITIDINA 150MG COMP 

S P/ REIDRATAÇÃO ORAL EM P0 
J3UTAMOL 100MCG AEROSOL 
- ',UTAMOL 2MG15ML SOL ORAL 
ÂSTATINA 10MG COMP 

. ASTATINA 2OMG COMP 
'PJAMETOXAZ0L+TRIMETOPRIMA 
40MG/5ML SUSP ORAL 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA 
400+801VIG COMP 
SULFATO FERROSO 251VIG/ML SOL 
ORAL FE2 
SULFATO FERROSO 40MG COMP 
FE2 
TIMOLOL 05% SOL OFTALMICA 
VARFARINA 5MG COMP SULCADO 
VERAPAMIL 801VIG COMP 



de Medeiros está sendo ensai-
brada e num local próximo a 
Rua da Paz há a colocação de 
canos, para que os moradores 
tenham uma melhor condição 
de transitar. Até então, peças 
de madeira vinham sendo 
usadas pelos moradores para 
atravessar uma vala de esgoto. 
Futuramente esse serviço de 
colocação de canos terá con-
tinuação até a rodovia Aleixo 
Rocha. 
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30cm não dava conta do es-
coamento da água. No local, 
estão sendo colocados canos 
com 60cm de diâmetro num 
trecho superior a 160 metros. 
Era uma reclamação constan-
te dos moradores, devido ao 
medo das enxurradas. 

Além dos servidos descritos, 
a secretaria de Obras também 
realizou trabalhos de melho-
rias nas do Loteamento Par-
que do Meio, em Viela da Rua 
Rivaldo Renner e na rua Peri 
Saraiva, também no Parque 
do Meio. A rua Antônio Por-
fino da Rosa Filho irá receber 
17 novos canos, complemen-
tando a rede de esgotos. Essa 
rua também recebeu serviço 
de patrolamento e ensaibra-
mento. 

Nas localidades de Júlio de 
Castilhos e Amoras houve pa-
trolagem e ensaibramento nas 
estradas 
No perímetro urbano as fren-

tes estão em vários pontos. 
Na rua Brigadeiro Albino o 
serviço é de extensão da rua, 
ligandM&& rua José Ante- 
ro d 	, no Parque da 
Pe 	o trabalho tam- 
bém e 	ação de canos 
para es 	da água e 
ensaibram 	ua Borges 

Li 

Rua Brigadeiro Albino está sendo ligada a José Antero de Siqueira 
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A rua Eduardo Porto também 
- 	está recebendo melhorias, 

, - - com a substituição dos atuais 
canos de esgoto por outros de 
bitoiamaior,vistoqueoen- Problema antigo na rua Eduardo Porto é resolvido 

t 

A secretaria de Obras vem 
atuando num ritmo bastante 
intenso, funcionando com to-
dos os equipamentos em dia, 
exceto uma motoniveladora 
(patrola) que já está sendo re-
cuperada. Conforme o secretá-
rio Romaci labres, o Nego do 
Lulu, as atenções são voltadas 
em vários pontos do interior e 
no perímetro urbano. 

No interior, há trabalhos de 
melhorias nas estradas, limpe-
za e recuneracão de bueiros. 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 3.128, de 09 dejunho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a cedência de 25 (vinte e cinco) caçam-
bas de terra ou aterro e com 09 (nove) canos de 01 (um) metro, para 'a Indústria de 
Carrocerias Taquari. Ltda., e dá outras providências. 	 • 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grn-
dedoSul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica d Munici-
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presenie Lei: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar com a cedência de 26 (vinte 
e cinco) caçambas de terra ou aterro, e com 09 (nove) canos de 01 (um) metro, à 
Indústria de Carrocerias Taquari Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°05.522.518/0001-
09, localizada na rua Vinte de Setembro, n° 290, bairro Santo Antônio, nesta ci-
dade. 

§ 1 0  O auxilio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de acordo com a Lei 
Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, doArt. W. 
Art. 20  A cedência tem por finalidade o auxilio na ampliação das instalações da 
sede da mesma, implicando assim no crescimento, com o aumento de produção, 
bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 
Art. 30  Sob pena de rescisão do contrato de cedència, fica a Indústria beneficiada 
obrigada a: 
- Manter no seu quadro funcional, os 03 (três) empregados, com suas carteiras 

profissionais assinadas, efetuando o pagamento de todos encargos sociais pre-
vistos em lei; 
II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos; 
III - Manter os impostos em dia, ficando com as obrigações legais e tributárias 
regularizadas perante o Municipio, o Estado e a União; 
IV - Apresentar Licença Ambiental. 
Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a presen-
te autorização de cedência dos materiais. 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 09 de junho de 2010. 

lvo dos Santos Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal da Administração e Recursos Humanos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.129, de 09 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar valor recebido pela CORSAN, ao Piquete 
Capitão Rodrigo, referente a verba de patro:inio na realização do XXXIV Rodeio 
Crioulo de Taquari, e dá outras providências 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rià Gran-
de do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 	nici- 

pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a se( 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de 
(Vinte mil reais) recebidos da CORSAN, ao Piquete Capitão Rodrigo, 
verba de patrocínio destinada pela CORSAN ao XXXIV Rodeio Criou 	.ri 

2010. 
Parágrafo Único - O Poder Executivo servirá como meio para ç 	não 
tendo nenhuma responsabilidade com o valor destinado, nem mr 	s o re- 
passe, contrapartidas e aplicação. 
Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Co " 	rStO desta Lei 
são as constantes do Termo de convênio anexo,const°: 	1duas) páginas, 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Ta 	 - passa a fazer parte 

integrante da presente Lei. 
Art, 30 As despesas decorrentes da pre° 	- . .orrerão por conta da seguinte 

dotação 	
Prefeit . 	- 

Unidade: 01 - Secretaria Geral 
13.392.0054.1041 —Auxilio a En.? des 
3.3.50.41.00 — Contribuições 	, 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor naI 	de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNE 'AL DE TAQUAR!, 09 de junho de 2010. 

Iva 	Santos Lautert 
if o Municipal 

Registre-se e Publique-se 	14 

Sérgio Junqueira Nunes 	f ' 

Secretário Municipal da Admnis 	c e Recursos Humanos 

lx 

• 	 PREFE Ó!MUNICIPALDETAQUARI 
• 	 \O DE LICITAÇÃO 

&corrência 00112010 
Objeto: constitui objeto da presénte licitação o registro de preços de medicamen-
tos, conforme especificações e estimativa de aquisição, constantes no edital. Data: 
14 de julho de 2010 às 09:00 h.. Edital e maiores informações, Prefeitura Munici-
pal, Rua Osvaldo Aranha, 1790 ou fone (51)3653 1266 ramal 237 no horário das 
08h às 12h, e/ou das 13:30 às 16:30, ou e-maiI:Iicitacaotkiyahoo.com.br. 

SÉRGIO JUNQUEIRA NUNES 
Secretário da Administração e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 3.129, de 09 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar valor 
recebido pela CORSAN, ao Piquete Capitão 
Rodrigo, referente a verba de patrocínio na 
realização do XXXIV Rodeio Crioulo de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTËRT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) recebidos da CORSAN, ao Piquete Capitão Rodrigo, 
referente a verba de patrocínio destinada pela CORSAN ao XXXIV Rodeio Crioulo de 
Taquari 2010. 

Parágrafo Unico - O Poder Executivo servirá como meio para o 
repasse, não tendo nenhuma responsabilidade com o valor destinado, nem mesmo após o 
repasse, contrapartidas e aplicação. 

Art. 2° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei.. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 	- 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 

13.392.0054.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.4 1.00 - Contribuições 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ADMINISTRAÇ1-TRANSPARE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Os\/aldo Aranha, 1 790 - Cxut1T - C.EP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001/38 - Fone: (51) 3653-1266- Fax (51) 3653-2344 

E-mail: Qabinetetaquari-rs. com.br  



Prefeituri Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÉ TAQIJARI, 09 
de junho de 2010. 

- 

Ivo 	- - antos Lautert 
- 	refeito Municipal 

Regi sse e ljublique-se 

pti,x- ,J- 

Sergi 1inqueira Nunes 
Secrtjrio Municipal da AdmnistraçAo 
e 7ursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx. Posta! 53 - C.E.P 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(/taquari-rs. com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público,. CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° i 8.6.503.090-20, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 3.129, de 09 de junho de 2010, doravante 
denominado MUNICIPIO e, de outro lado, o PIQUETE CAPITAO RODRIGO, CNPJ 
N° 89.040.075/0001-00, neste ato represenlado pelo Sr. LEANDRO PALAGI, brasileiro, 
casado, CPF n° 318.141.070-53, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado simplesmente PIQUETE, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 3.129, de 09 de 
junho de 2010, repassará o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) recebidos da CORSAN, 
ao Piquete Capitão Rodrigo, referente a verba de patrocínio destinada pela CORSAN ao 
XXXIV Rodeio Crioulo de Taquari 2010. 

§ Único - O Poder Executivo servirá como meio para o repasse, não tendo nenhuma 
responsabilidade com o valor destinado, nem mesmo após o repasse, contrapartidas e 
aplicação. 

Cláusula Segunda: As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02-- Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
13.392.0054.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

Cláusula Terceira: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 09 de junho de 2010. 

Testemunhas: 

ADMINISTRAO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua j5svaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/01-38 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

Zmail: gabinete(itaquari-rs.com.br  



Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.970/10 	 - 
A COMISSAO TECNICA 

APROVAD 

 

J _.......... . ........ .. 

Autoriza o Poder Executivo/a'repassar valor 
recebido pela CORSAN, aVPiquete Capitão 
Rodrigo, referente a verba de patrocínio na 
realização do XXXIV Rodeio Crioulo de 
Taquari, e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) recebidos da CORSAN, ao Piquete Capitão Rodrigo, 
referente a verba de patrocínio destinada pela CORSAN ao XXXIV Rodeio Crioulo de 
Taquari 2010. 

Parágrafo Unico - O Poder Executivo servirá como meio para o 
repasse, não tendo nenhuma responsabilidade com o valor destinado, nem mesmo após o 
repasse, contrapartidas e aplicação. 

Art. 21  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 3°.As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 

13.392.0054.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 — Contribuições 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

i_vo-düí 	Lautert 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Sérgio Junqueira Nunes 
Secretário Municipal! da Admnistraço 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE E SOLIDÁRIA 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaklo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001.-3 - Fone: (51) 3653-1266 Fax: (51) 3653-2344 

E-niaii: Lft!incte(taq[ari-rs.conbr 



Sec eta la de Ob as com 
ações de trabalho no 
interiore na cidade 

A secretaria de Obras vem de Medeiros está sendo ensai-

atuando nuto rittslo bastante brada e num local próximo a 

intenso, funcionando coro to- Rua da Paz há a coloeaçào de 

dos os equipamentos em dia, canos, para que os moradores 

exceto uma motoniveladora tenham unia melhor condição 

(patrola) que já está sendo re- de transitar. Até então, peças 

cuperada. Conforme o secretá- de madeira vinham sendo 

rio Romaci labres, o Nego do usadas pelos nnoradores para 

Uniu, as atençôes são voltadas atravessar uma vala de esgoto. 

em vários pontos do interior e Futuramente esse serviço de 

no perimetro urbano. colocação dc canos terá con-

No interior, há trabalhos de tinuação até a rodovia Aleixo 

tiielhorias tias estradas, limpe-  Rocha. 

za e recuperação de bueiros. 

Nas localidades de .lÚlio dc 

Castilhos e Amoras houve pa-

trolagem e ensaibramento nas 

estradas 

No perímetro urbano as fren-

tes estão em vários pontos. 

Na rua Brigadeiro Albino o 

serviço é de extensão da rua, 

ligando-a na rua José Ante-

ro de Siqueira, tio Parque da 

l'edreira. Ali, o trabalho tam-

bém é de colocação dc canos 

para escoamento da água e 

ensaibramento. A rua Borges 

Ama Eduardo Porto também 

está recebendo melhorias, 

com a substituição dos atuais 

canos de esgoto por outros de 

bitola maior, visto que o en-

canamento com tubulação de 

30cm não dava conta do es-

coamento da água. No local, 

estão sendo colocados canos 

coto 60cm de diâmetro num 

trecho superior a 160 tnetros. 

Era uma reclamação cotistan-

te dos tiioradores, devido ao 

medo das enxurradas. 

Além dos servidos descritos, 

a secretaria de Obras também 

realizou trabalhos de melho-

rias nas do Loteamento Par-

que do Meio, em Viela da Rua 

Rivaldo Renner e na rua Peri 

Saraiva, também no Parqtte 

do Meio. A rua Antônio Por-

fino da Rosa Filho irá receber 

17 novos canos, complemcn-

tatido a rede dc esgotos. Essa 

rua também recebeu serviço 

de patrolamento e ensaibra-

menlo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Leio' 3.128, de 09 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Eoecslivo a auxiliar com a cedência de 25 (vinte e cinco) caça, 
545 de terra ou aterrou com 09 lnooel canos de 01 (um) metro, para a Indústria, 
Carrocenias Taquari. LIda., e dá outras prooidénuias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taqoari, Estado do Rio Ora 
dedo Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me contere a Lei Orgânica do Muni, 
pio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente LeI; 
AS. 1' Flua o Poder Eoecutiva autorizado a auoiliar com a cedéncia de 25 (vir 
e Cinco) caçambas do terra au aterro, e com 09 Inovei canos de 01 (um( metro. 
Indústria de Carrocerias Taqua,i Ltda, inscrita no CNPJ 5050 o' 05.522.5 181000 
09, localIzada na rua VInte de Setembro, e' 290, bairro Santo Artôniv, resta 
dade. 
§ 1' O auoiliu de que trata o "capur deste artigo dar.se'ã de acsrdo com a 
Municipal n' 1.493. de 07 de junho de 1994, inciso Ido AS. 5'. 
Ad. 2' A cedência tem por finalidade o auniliu na ampliação das instalações 
sede da mesma, implicando assim no crescimento, com o aumento de pruduçã 
bem como com a possibilidade da geração de novos empregos. 
AS. 30  Sob pena de rescisào do conrraro de cedência, flua o Indústria beeeflcial 
obrigada a; 
- Mante, no seu quadro tunci000l. ossi (trés) empregados, com suas caSeis 

profissionais assinadas etetuando o pagamento de todos encargos sociais pr 
vistos em lei; 
II - Criar possibilidades para a geração de novos empregos; 
III .- Manter os impostos em dia, ticando cem as obrigações legais e l,ibotárii 
regularizadas perante o Municipio, o Estado e a união; 
IV - Apresertar Licença Ambiental. 
AS. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa fica sem efeilo a prese 
te autorização de cedência dos materiais. 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaças 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 09de junho de 2010. 

00 dos Santos Lautefl 
Prefeito Municipal 

Registre.se e Publique.se 
Sérgio Jonqueira Nuses 
Secretário Municipal da Admiristração e Recursos HumanvS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n°3.129, de 09 de junho de 2010. 

Autoriza o Poder Eueuulioo a repassar oafvr recebido pela CORSAN. au Piqve 
Capitão Rodrigo, referente a verba de patrocisio na realização do XXXI'J Rode 
Crioulo de Taquar,, e dá oulras prooldéncias. 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquarr. Estudo do Rio Gra 
dedo Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me Confere a LeI Orgãnica do Munir 
pio. que a Câmara Municipal aprovou e ou sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
AS. 1' Fica o Poder Euecutiuo autorizado a repassar o valor de R$ 20.000,1 
(Vinte mil reais) recebrdos da CORSAN. au Piquete Capitão Rodrigo, referepte 
verba de parrOciniv destinada pela CORSAN ao XXXIV Rodeio Crioulo de Taça, 
2010. 
Parágrafo Único ... O Poder Esecutioo servirá como meio para o repasse. 0/ 

tendo nenhuma responsabilidade com o saIo, destinado, nem mesmo após o 
passe, contrapartidas a aplicação. 
Ad. 2' As cláusulas que permelam a celebração do Convénio objeto desta 
são as constantes do Termo de convénio aneoo, conslarte de 02 (duas) página 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquani e que passa afazer par 
integrante da presente Lei. 
AO. 3' As despesas decorrestes da presente Lei, correrão por conta da seguin 
dotação orçamentária: 
Orgão: 02- Gabinete do P,eteito 
Unidade; 01 - Secretaria Geral 
13.392.0054.1041 -Acailio a Entidades 
3.150.41.00 - CortribuiçOes 
ArI. 6' Esta Lei entra em vigor nu data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 09 de junho de 2010 

co dos Sarrtos LusIerd 
Prefeito Mon/crpaf 

Registre-se e Publique.se 
Sèrgio Junqueiru Nunes 
Secretário Municipal da Admnlsrração e Recursos Humarov 

Rtla Bt'igrtuleiro .4/birro está sendo ligar/a a José Arrimo de Siqtreira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Conuorréncia 00112010 
Objeto constitui objeto dv presaste licitação o registrc de preços de medical 
los, conforme especificações e estimativa de aquisiçãn. 000stantes no edItal. 
14 de julho de 2010 ds  0000 0,. Edital e maiores informações, Prefeitura Mv 
p1. Rua Osvaldu Aranha, 17000v fone (51(3053 1266 ramal 237 no horário 
585 às 12fl, n/ou das 13.30 às 10:30, ou e.muil.licitacaolhrgyahoo.conr br. 

SÉPGI O JUNOUE54A NUNES 
Sec,elán'o da Admin/stração e ReCUrSOS Humurtus 


